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N. w, de tO. H, opinando que se reJeito a.p1•oposiçno n; III!, de 
. t90ii, que autor~a conceas&o: íle ·ilocllÇJ~ :.ao, ·Dr; Amarllio 

.. , Jlermes de Vaaconoellos, inRp8Qtor,Nanitario.!la DlractoriaGoral 
.... de,S!'ude f'nbiJoa. Pllg&, tai; 2Uo.2t~ •... :: .. ; . · 

· N. 162, do 19U, opinando pela rojeiçao d&llcei.Ça: :ao bacharel 
•. , , :. Joao.Evllnllelista !la Frota e. Yt~liConcollos,. llibliOCiwcat•io da •'a· 

. clllda!lo ele Dirello .do Recife, pol' ter. fallocidp esse runccionario. 
Paga, q., t3U.e.2i~. . . .· · . . . · 

N. U3, de.f9U,·negando aqentimonlo i\'pt'DJXIII.içAo.n.·230, do 
.. t907,.quo coneade.umll penslpa D. GaliriBJa MQJim• de Cast•·o 

· · e Rua Iliba .Oltelra.Gabriell~ de Cai&ro, ' Pap;: .t3G• e !36. 
N, lU, de !OU, negando ~ssentimonto 4 JU'PJ!Oillçãll n, 73 de 

fll08,.quo concedo uma penKIIo 11 D. Albe•·trna Sal'IIIOIIto Belfort, · · 
' 

..... ~ 
>!,I 

' 



vluva do Dr. Josó Joaquim .Tavares Belfot•t. Pags. ta6, i37 
e 2i2. 

N •. i45, de i9U,.acquiesr.endo á proposlçllo n. i38, do i9iO, que 
autoriza a abertura do ct•edlto de 2.363:336SOii8 ao Ministet•io 

· da Justiça, para conclusllil das obras do quartel de cavallarla 
da Força Policial,· na avenida Salvador, de Sã. Pàga, i37 a2~2. 

N. H6, de i9U, ·bomológando a. próposiçllo n ... :a, ilo mesmo 
anno,· que estipula ao chefe de secçiiO do ·Minlst.erlo da Vlaçllo 

· Rilben Tavares os vencimentos da tabeUa · vigente do decreto 
n. 2092,. de 3t de agosto de tou; Paga. i37 e t30. ' 

N. t48, dê t9u; ravoravel ao projectO 'do Senador Sá .~relre e. 
· outros, autorizando a construcçllo de asylos. para tis1COS, no . 

Districto Federal, e, onde convier, sanatorlos para .tuberculosos. 
· ; Pag, i82. ·. ' . . . · . . ., . . ., · · 

N. i 53, de i OU, opinando pelo indeferimento da petic;IIO·n. 51, 
·• de.t909, do capitllo Pedro José da Costa Pa.iva, por já estar 

convertido· em lei o assnmpto de que trata: ~Pag •. 232. . 
N. tiii, de t9U, acquiescendo·â proposlçio n. 70, de fOtO, que 

aposenta: Herculano de Mendonça. Cunba, 3•.omctal da .scc••e
. tat•ia do Mlillaterio do Exterior, Pags, 232 e 336. 
N. t55, de· i OH, ·autorizando concessao de licença,·. com ordo

·nado, mediante lnspecc;IIO de sande, ao bacharel Jollo Alves de 
Castro, juiz de direito da comarca do AltO Purús. Paga, 233 
e3M, , · 

·~o· ,.. .N •. tM, de i9U,·assentindo na proposlçao·n •. 28, do anno vigente, 
. · que autorlla abertura de credito para pagamentllfl 11. Estrad11 

· de Fefi'O de Goyaz. l'ags. 233, 234-, 3ü e 34-5. . · 
N. tã7, ·de i9H, concordando com a autorlzaçlloda Gamara dos 

Depul4dos para ser prorilgada a licença de Bento Porto. da 
· · FontouJ•a, ·Pag, 23i. .. .· · · . . . · · · 

. . N.158, ·de t9U, acceltando a autoriza~ para que se oonceda 
. um anno de licença a José Guilherme· 'Btelliug, auxlllar d~ es
:~ta das Obras·'~o Porto do Rio de Janeiro. Pa11f1.135:e. 

'N.• i 59,· de t9U, c~ncordando com a proposic;ILo que concede um 
anuo de Ucença, com· ·ordenado·e em· pror()ga~IIO, a VIriato 
Joaquim das Chagas ·Lemoà, administrador dos Co!'l'eioa do E!i-
tado d~,Maranbllo. Paga, 235, 236·e 336. • · , .· 

· N. i60, de i9U,·homologando a propbsiçllo que autori~a a ·con· 
cessao de um anno·de·licenGIL, sem vencimentoli, ao·engenbeiro 

• 

· Arlindo Gomes Ribeiro da Luz, Pags, B361i 3iH• · .. · · · . 
N, i O I, de tO H, ,favoravei 11. • proposiÇIIO .autorizando· .ooncessllo . 

• de licença ao bacharel· Lulz José de'Sampalo,· substituto do juiz 
· seccional do Rio Grande do Sul. Pags. 236 e 237. · 
N: i69, da i9ti, acqitlescimdo á abertul'a de cl'edito.atitorlzado 

pela Commissno de Policia , pnra a ttellder a despev.a>l com 11 dis-

. . 

" 
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pensa de um continuo o gt•atiflcarJlos nddicionaos a outros func- . 
clonario~ da Secretaria do Senado. Pags. 288,280 o 3·19. .· 

N. 170, do f9U, acquiescendo na concessllo d~ Jlcen•;a, com 
todos os vencimentos, ao Dr. Antonio Augusto Cardoso du Cas
tt•o, mlnl.!tro. do Supremo Tribunal. Pags. 290 o. 358. · 

N. !71, de i9U, orinando pela rejelr,lío de llc~nt;a ao tenente
coronel Auguato Xaviet• Carneiro da Cunha, collector das ren
das federaes em Olinda, por fallecimento· d.esse runccionarlo. 
Pags. 200 o 340. . . . 

N. 172, de 101!, riegaodo prorogaçllo de licença a Francisco Bar
bosa dos Santos, fiel do tbesoureiro da . Caixa de· AmortlzaçAo, 
por fallecimento;desse funccionarlo. · Pags. 200. e 201.. . . . 

N. 173, de _19U, negando antorizaçlio de licença ao agente' fttcal · 
do imposto de consumo no Ceará, Manoel Osorio, J'ag. 291 ~ 

N. l7i, de 1011, acqulescendo á proposiçllo· 11. &o, de lOto, que 
reorganiza a Delegacia do Tbe$ouro em Londres. Pag. 292. · 

N. 175, de 19U, assentindo na.concessllo de. licença-a Eurico da 
. Silva Faro, 'cartorario da Deleg&cla· FIICal do Thesouro no Pa-
raná. Pas. 21!3. . . 

N. 176, i911, dando acqulescencla á pro11051~.ao n. 24, de f911, 
11ue autoriza concessilo.· de licença. a Geraldo Pires Ferreira 
Leal, telegraphista da Estrada âe . Ferro. Central do Brasil. 
Pags. 206 e 352. · · 

N. 177; de !OU,. concordando coni a pro~iç&o que ·autoriZa '" ., 
conéossno de licença ao Dr. Jollo BeiCort Saraiva; medico ad-

. junto do Exercito. Pass 29i e 295. · ·. . . · ... ,:,' · 
N. t78, de fOfl; favoravel IÍ proposldl,o n. 3t,·de fOU, que 

autoriza conéesslo .de licen~.JI 'ao bagageiro da ~trada de 
Forro Central do Brazll, Franoisoo Coelho da Costa, • Pag, 205. 

N.l79, de I OH, homologando a conceiÍSIIo de licença autorizada · , 
pela Camara dos Deputados a Carlos Augusto Petoelra dJI.CU· 
pha, estaCéta 'da R~partlçllo Get•al dos Telegraphos. Pag'; !00· 

N. ISO, do I 911, .concot•dando com .a concéssllo de llcen•
1
ia auto• 

rJwia pela C11.mara. dos Dllputados a Lula AnUo da SI va'Soll• 
J'os,· lnspoctoJ• dil' Repartlçno Geral diis Telegraphos. Jlag. 206. , 

· · N. · tat 1 de lllH,-conoordando com o relevamento do ptoescrlpÇilo, 
para receber. ·vencimentos a que tinha dh·eito :reu fullecldo ma· 
1·ido coronel Adriano Xavier de. Oliveira. Plmentel,a D. Hllarlnu. • 
·Miranda' de Olival~& Plmentel. Png. 297.. . . · . . · 

ri. t02, de IOif, homologando. a p~oposlçlio 11, 25,de lllÚ, que 
. autot•iaa pagamento ao capltao da Força 'Policial do ·Dlstrlcto 
Federal Fernando Alves de Souza Alao. Pag. 354o. · · · · 

N. i93, de 1911, concordando coma proposiç.ao n. &8, .do aimO: 
· vigente, que autl!rlza abertura de cre~lto· ao Minlsterlo da 
Guerra. Pag. 336. . • · · 

. ' 

" 
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N. i9~, de i9U, assentindo n1~ proposiçno n. 47, do !911, que 
!utoriza. concessllo de premios de viagem a. a.lumnos dil Escola. 
.de Minas· de Ouro Preto, i'ag. 350. 

N, i9li; de l9ilô'oplnando qufi s~a ouvidâ. a Commlssão do Jus
tiça e Legislaçll.o sobre aposentadoJ•ia de pá triles e outros empr~ 

· .gados dos Arsenaes de Marinha da Republica, Pag. 357, . · 
N, i 96, de i 9U, aconsillba.Jido ·que se ou~a sobre omis'sno ·e cir· 

cuiaçno de cheques a Commissno de Justiça e Legislac;ILo, Pa· 
gina 357. .. · · 

. D~· COMMIS.~Xo DE hisraucçlo PUIÍLIC~ : : · 
N: 76, ·de i 911,, apresentando substitutivo á proposiçlio que esta- . 

.. " tue a .. dlspombilidade dos professor13!1_, ou lentes, q1'~: .contem 
mais do·2San11os de. s~rvlço .no. magJsterio, ou. 65 !'liDOS do 

'ldadli. Paga: 25a 2,1. · ·· . · . . ·. ·. .· 
o C • , I " , o , 

. · D~ CotiMJsslo.DE JustJÇ! E Ltaisuçxo : · · 
N; un, de i9H, favoravei llO')lrojecto'll• lO, do armo v~ente, 

tornando extensivas ao Fisco ilos Estados aslets·qull regulam a 
prescrlpçllo· relativamente á Fazenda Nacional •. l'ags. i80. a 

.,f82e33.9,,-.·.. .. . .. ·,.· 

. D~ CoMMi•~Xd Ílt ~~&imiir:n GuEliJi~ : · · 
, \' · I , l,., ! . ,; . • , . · •. ·• •. , •· · 

N. t8l;, de i9H, ext.óndendo aos.paes decrapltos ou invàlldos os 
.. ··ravores.concedido.~. ás. miles viuvaii·OU. ,solteiras, pa1·a: a pcr-

liepç!Lo do !Íionteplo militar. Pags. 303 e .306. , . · ·. · 
N. 1881 de IIIU, aprei!Bntando projecto 110bre o soldO· dO· aiCer'ílS 

· · reCormadC?·Jo~~ de Azevedo Bastos •.. Pag. 3!-~ ... , , ' ·.···• 
N. tUO,.lie tllll1 ·acqulcscendo ao roquerlment.o do' ex"ilapitiLo 

·': de ártlllllt'l& do.Biierélto1 eniJ(!nMiro·Belljamin. Franklin ~e 
·Albuquerque. Lima, Qlle~ece projecto. que ·1l0ncede o Billdo. VI· .. 
tallciO 1\qilelle ex4JIIlclâ1 •. Pags. 322 e.323.. · · 

Nl 191, de iiiH• ailbmetlendo han~lderaça.o do Senado um pro; · 
jecto ~andálido contar .. Wmll'!. · de serviço, para. :reCorm~l. BD 

. capltao 1le mar e guerra,: chilre doi commlisàrlos íla Armada, 
. Vranclsc~;~ Augullto de Llmà Franco •. P~s. 323 Jl 3U.. ' ·. . 

• . ' • '' ' • ,, , ,. ' I , , , , ' ' , ' 

DA CollliÍBslo DE 0BIIAB PUBLICAS E EMPRP~I. PRlflLEGI,ADAS .: 

N, ,IO.B, de .iii UI' aco. rit .. elbando reJelr.llo d. e liceilr,a1 sem venci· 
·: · .irieritoli, aó til ef!r.apblstà Militlrillllir.rid Colln,·por. pêi'tl&· de oji· . 

por,unidade·da proposlç~o n; i:l~, de 1908. Págs. S'7b li 336. 
' . . ,. -. . . '' . 

· D.\ Col1Kis8Xo .ni: PoDERES : . . 
N. i86, de t9U, aconselhando a approvaeao das'· elelçllils do 

· : Amazona11 ~r~ preenchimento da Vll!l& ,de. S~nador;: aberta 
.. pela renuncia do Sr. Jo~e de.Moraes, e o recollbeclmento e 
; prociU:mliçllo 'dei coronel Di'. Galiriel Salgádo do~ S!~on~;, .Sena· 

dor por aquelie Estado,. Pags,. 3U e 335, . 
' . 

r 

... 
' 

• 
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DA ColUIISSÃO DE POLICIA 
'·• ' 

.\p1•osentando o projecto n. 7, de IIli i, abrindo' cre11ito para at
. · tender. ;f pagamentos de tunccionarioslia. ~ecretaria do Senado. 
· Pags .• 88 e 2811. . . , , . , ., . . 
N. 189, Je 19H, favoravei-U. concessio de licença ao Senador 

Mat10el de Aratljo Góes.--Pags~ 322 e,_358. . • , . ,. . . 

DA CoÍIIJIIBSÃO DE ·REDACÇÃO: . . , , . 

Redac~ilo fin~l do project? autori1and~ concessilo de ..Jiç0pça ao 
Dr. Antotuo Acatauassu Nunes (parecer n. ta-~.: de t9U). 
Pags. i3 e 108, . · · · · . · ·· : • · · 

Idem du emendas do Senado .á. pl'óJ108iç&o aobre. licença a, :Joa
. quim Telles de Almeida, escrlplurario da·, Altandega· dó· Pará 
(parecer n, 1311; de .19U). Pags, 13 o 108. · · 

Idem .do projectQ n. t2,. de 19U, concedendo licença. ao Dr. ~Ar-
lindo de Aruiar. e S(\u&a,- professor do Colleglo Militar (parecer 

.. n.- tno1 de. t9U)• Pa~;s, ,JU~. . · .. , . · .... 
Idem da emenda do Senado IÍ propll!iiçilo 11 • f5; de ·t9U, autorl
. · z_lindo Uctinça a: Raul' de Asevedo, . administrador .dos Correios 

doAmazonasjparocer n. UI, de t9U);Par •. itlh. · . 
Idem da emenda, á. P!'Opo.tiçio n; ta r de IOU, . autorilando éon
.. CI!ssilo·dB Jlcettqa•a Antonio Bstanlslau.de_ Almeida Cunbà, pra-
• 'tlcanl!l. da. RepaMI~IIo Geral dos .Té.legrâpbos ·(parecer n1 U2, · 
. de {9U). Pag. 216. . · . · . • : . . • -. 
Idem da amenda 11. pro~slçao 11• !lf,.de ,f9U, aconselhando con- · 

.ootilo de- licença ao ui• Juderll do· Ceará,. EdtJardo Stodart 
(parecer n. 1621 de. DI {}I Pags; 1l39.e Iiii• , ., : ·. . . 

. ··ldent"di'lllllenda·á proposiçao,iJ., U, dedUf, .autbrilando .con· 
CBB!ilio de .licença· ao JUiil rederal . na secçllu, -do: Paraná,., Joilo 

... J~~~1~~·~ta .Carv~l~~ Fllbo (pacerece~:n.-tod:.de m\). 
· idem dó projecto n. 9, de 191 i, reguiandó .ó inicio à ·a .• termina

, çao 'tio mandatoleglslatlvo.(pareeer n. 16i; de. 19ft.), P~g. a~. 
• ' • ' ' ' • • J,. ' ' '' ' ' • ' ' ' .- ' ~ ' ' • 

Idem-do projecto ·que autorb!aconcessao de licença ao· Dr~ Joio··· 
· Rodrfluos, da:GQS&a, Jula do commercio dosta capital. Pags •. 
I 302, 303 e 33U. . . . ·. , · 

. ' .··· ' - ' ·- '• \ ' . -. ' ' ' '' .. - ' j ' 

· J!làlll do preJeeto autorizando. conclliWilO de licença a Antonio da 
· SUvelra I"ontes, escriptural'lo da Alrandega do Rio Orando 
· do Sul. Pags. 303 e 33&, . . . · . ' · . . . . ' . ,_ ' . ' 

' 
· · . . DA 1Ío1111isslo DE. SAulli: Puui.JCA: 

,, , ' I 

, ., I, . ' ' . ' . 
' .. ' 

N. 07,dei_9U, ravoravel, com emendas, aop1·ojecto do Senador 
·BA' Freh'e e outriJS; autorb!ando a cOIIstrucçllo, no Dlstricto Fe

. deràl, de asylos ~ara tlsiCO!i, o, onde oonvler, sanatorlos para 
tuberculosos, Pags. 182 a 185 e 339, · •"' 

. 'f ··~-. 
~·. ' 

... 



X.\' I 

Pen,.õcw: 
' ' . . 

Neg.aclll n D. Colina lll'I\I!CO pal'll apo!'Coh;oa~· seus estudos. l'a· 
~nalog, · · 

···'Idem a· D. GabrieliÚIIlller do Cast1•o e su11 fllhn soltoira Gabriolla . 
Castro. J>ags. 13U e 136, , · 

1 
, 

0 
, • , ' : 1 1 t 

Idem a D. Albertina Sa1•mento: .. Belfort, viuva do D1·~ .Josê'Joa• 
quiin Tavares llelfórt. Pligs. 136,'137 é 2~2. · 

Premlo11 de vln.&"em : 
· • A alumntl!J da Escola de :Minas do Ouro Preto. Png. 356. 

','' '·' '. : : " ' i',: ' ' ' . . . ' ' ' . ' ' 

P1•ojeeto• : · . · · . · . · . . . 

N. t7; de !9Ú, apresentado pelo Senador Jollo Luiz Alves, nian-
. dando adopt&r, provisoriamente, como·: lei, o projécto· do Co- · 

· digo Civil vindo da Cllmara dós.Deputadosi Pag:.u •• · • · • . 
· N. ts,·de !OH, da: Commisslló! de·,!Finân~as,·.:autorizaódo a con

cessllo de' um anno de ·ucenç&;• em' prorogaçao; a :Auto da Sil
veira Fontes, escripturario da. Alfandega do'fllo·Grimde do Sul. 

,Pags. 20, 21; 283, aoa:e :135 •. , ': .. • .. · • ,. . • . . . 
N• 9, do lgU, do Senador.Mendes do. Almeida, rogulando o-Inicio 

o a tormlnac;ILO do lliandato.'legislatlvo, Pags. 73,::2U ·e 2~6. 
N. 19, de 1911, .do Senador Joilo Luln\lves, deftnlndó os crimes 

de l'esponsabilldado dos mlnlsti'Oll do·Supremo·Tribunal Federal 
o regulando o respectivo prooe'lllO e julgamento. ·Pags. 76 a 
"•e ta"7 · · ' · · · ' ' · · n... • •...... 

N .• 12, que auto1•iza' o Presidente da Republica :a coneeder licença 
· · com o1'11enado. ao· Dr: 'Arlindo de Aguiar e Sou'za:; ·professor do 

Collogio Militar.: Pagsd09,2,tã.e'229.· ,: .:· · ·· ·. · · 
N. i3; ·do .1910, au~rizando a: reorga.nizaçio ·da.• Bibiiothoci Na• 
· clonai do Rio do Janeiro. 'Pass." 130 a t32.·· · :, : · • ·· ·. · · 
. ' ' .. ' ' . ' ·, .• r' .,... . ·. r ' : - •.' • 
N. 20, do 191t; que autoriza concess~o de liéença a·saturnino 

de.Carvalho Uma, .almoxa~·lfe da HosP,Bdaria · de ·rmmlgrani!JB 
da Ilha das Flores. Pqs.· t32 e·336; : . : : ·· · · 

N •. 21, de ~ 911 I autol•ban'cio ' concétiallO : do 'licenÇa ao Dr. Joio 
Rodrigues da COsta,' juiz ·do .direito :da· t •.Vara· do,. Oom!llerclo 
do Distrlcto Federai;,·.flogs·: 't320•f33, 302; 303•o :135;' · 

N. 10, de tlllt, torna;ido extonslvas ao fisco dos. Estados aJ.leis 
que r~ulam a prescriJlçllo rclntlvamante á ·Fazenda·· Nacional. 

•l'ags', t8t et82; · .·: :> · · . ., :. : ,,.,, .. ;:. · 
• , • '' I '' 

. N. 27, de 1910, apresentado pelo SenadO!' Sll Frelreo'outros, 
nnto1•izando a con~trueçllo, no DlsiJ•icto ~'ederal, de aaylos para 
tl~icos, o, onde conviei', sai1atorios ·para ttiberculosós. Paginas 
185 a 188. · · · • · · 

N; 22, de lllH, ~u~ 1 ~{1ioriza:a',Cilru!~ssao do llcà~~~ ao bach~rel. 
~O:f~~lves de Castro,. juiz d~ ~lrol~~ :1~, Al~.l'urús .. Pa~, 233 

' "' .... . ... 

.... 

·, ·" 
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N. 7, de t9H, da Commissao de. Policia, autorizando abertura 
. do credito para pagamAnl.o a um .continuo· dispensado o out1•os 

funccionarios da seoretaria do Senado. Pags, 288, 280 e 3~9. 
N. 23, de i 91:1, da Commlssao de Finanças, autorizando con· 

cassiO ·de licença, com.: todos os. vencimentos, ao ministro do 
Supremo Tribunal Dr. Antonio Augusto Cardos(! de Castro. Pags. 

'. 2908358. ' ', ' .·.' ' ' .. ' 
N. 2i, de i9U, da Commissllo .de Marinbil. e Guerra,. sobre o 

soldo do. alferes reformado José de .\zevedo Bastos. Pags 3U. 
e 3!5. , · 

N. 25, de i9U, da Commissno de· Marinha e Guerra, r.oncedendo 
soldo vttallclo ao ex-capltao de artilharia, engenheiro Benjamin 
Franklin do Albuquerque Lima. Pag1. 3.23. · · · 

-N. 26, de i9:U, contando tempo de serviço, para reforma, ao 
chefe dos commissarios da Armada Francisco Augusto· de Lima 
Franco. Png. 324. · · . · · · ' · · 

lf. 30, de t 9i i,· apresentado · pelo Senador Mendes 'de Almeida, 
. I'eorganizando a justiça da Uniao. Pags. ,330 a 335. ·. 

· N •. i3, de t9U, instit~lndoocontraste legal para obras do ouro 
e prata. Pag. 339. · · · · · · · · · · · · · . ' ' ' ' : ' ' " . ' ' ' , ' . 

Prop011i9õe• : · · ; · ,. 
DA C4liARA DOS DEPUTADOS : 

· · N. i3, de i 90S . autorizando ·concelisao de liconçà áo' engenheiro 
. . Antonio de Almeida Meilo, auxiliar tiJchnico ilas obras da Barra 

.1, e Porto do Rio Grande do Sul. Pag. 21. · 
' t:! ·~ . ' . ' . ,, - ' ' ' • . 

.· ·.N. t67, .de .1905, Idem a Joao Teixeira de. Azevedo, niá.chi;Iista 
da Estrada de Ferro. Centrai do. Brazil. Pag, 22. . . , . 

. . N. 93, de i9Í2, idem a. José Emydio da Silva Novaes, pagador da 
.;. DologàciaFilcalemS. Paulo,,Pag. 22.. , . , ·. . . • 
1N; 28i de i9U, autorl1ando abertura de credito ao Mlnisterio da 

~. Viaçlo e Obru Publicas: para : pagamento de garantia de juros . 
. · · .à Companhia Estrada de Ferro de Goyaz., Pags. 63, _2U e_3U. 

N. 29, de i9.U1 a_ utorh:ando o Gov __ · erno a conceder a. Arlindo Go
. . mes Ribeiro aa Luz, engenheiro ajudante da Commissao Fiscal 

· ' · .da Rêde:de Vlaçao Sui'M!neira, .um anlio. de licença. Pags; 68, 
'236e3,~. · ·· · ·' · · ·, ··· 

N •· .30, ·de UH; autorizando o Executivo a conceder um anno de 
lloença ao Dr. -Jo&o Belfot•t Saraiva;·medlco adjuncto do Exer-
cito. Pags. 68, 296 e 295. · 

·.-.· 'N .... :it,' deiou'; dàndo autorfaaçio aô, Governo para coucedor 
· " seis meal!l de licença ao bagageiro da Estrada de Ferro Central 

do Braall; Francisco Coelho da Costa; Pap, 68, 29~ e 359. 
N. 32, de i OH, autorizando a concessao de um anno de licença 

· a· Carlos:· Augusto Pereira da Cunha, estafeta .da Repill'tiçao 
Geral dos 'felegraphos. Pags. 68, 69, 296, 3~8 e 300. 

11006 " 2-
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·' . , N .' .33, 'de i9tt, que autoriza a concessllo de um anno de licenÇa 
. a José Guilherme . Stellingi auxiliar da Commlssllo Fiscal a Ad· 

, minisLrativa das. Obras do,J>orto do,Rio de Janeiro. Paga. 69, 
... 235e1 3lr,lr •. :,,., ", .. , . .I.· .. ,. 

N. 34.,· de·. i9U;· que autoriza.·o Governo a ·conceder, ·em proro-
• : ·ga~llo0 um anno de·Ucenç1U ~Ollé Antonio de·Figuelredo, con· 

tlnuo da Bibllotheca Nacional. Pag. 69. · · 
' N. 35, de t9H; autQriZando'a ctOnoossio deseismezes de licen~, . 
·• ' . em prorogaçllo, a José Benlo Porto, fiscal· do Governo junto a 

Couipanhla London and Lancaslilre. Paga. ti9, 23lr; 235 e 34rlr. 
· · • N. 36, de ~i9tt; aútorlzando a prorogaçao da• Jlcença·de 'ilrlato . 
· · · · · · · . ·Joaquim' das Chagas Lemos, ·administrador dos · Correios .do Ma· :•: · 

raubllo. Paga. ·70, 295, 236·e·338;.'· · 1 • " ~' • • 

· ··· · N:' 'a7, 'de · i9U, Idem. de, Avellnó José 'Soàres, guarda' geral da 
· , .. · Estrada"de Ferro Central do Brazll. ·pag;', 70: ·. · · · 
.. N. 138,.de i9U, que autoriza o Presidente. da Republica a con· 

· · · · ·ceder um ·anno de licen~a,·com'ordenado; a Salvàdor dos Santos 
Silva; pintor da Estrada de Forro Central do Brazll. Pag. 70, 

.. ' N. 39, de i9tf,. q~e d& autorizaÇIIo ,para 'éer coneedlda li· 
cença de um anno, com ordenado a Luiz· Antllo ·da Silva Soa
res, Inspector da Repartlçllo Gerai dos Telegrapboi •. ·.Paga. 7i, 
297 e 358. , ·,.., ., , .:. ·,.· ..... .' 

N. 40, de i9U,autorizando o Presidente da.Repub\lcaaccm~der 
· a José. Thomaz Carneiro . da Cunha, escrl~turarlo ·da ·AICandega 

· ' do· Rio ·de Janeiro, um anno de licença;· , P.ag. 71. · · · · · 
I ' ' ' , ' :•• • -, • , -, ' • ' ' • 1 ·,, O 

. N .. •H, de. 191t, cómJlreheildendo ,na Allc~pçllo do para~Jrapbo 
· unicodo arkl0 'da lei· n. 2.2U,·de .. 30 dedezelnbro•de·t\109 

alguns omciaés de exercito~' Pag; 7t,. · • ·, .· · · . · · · <'. • · ' 1 

· ·N. '2; de HH; relévándo pre~eripçllo ll D~ Hllariná'.Miranda de . 
. . Oliveira Pimental para percepçao ·de vencimentos que ·compe

'tlam .ao. seu ·ralleclilo marido, coronel Adriano :xavier· dá·, ou. · 
: veiraPlmentei.·Paga. 7.1,:72;'2~.7'e358. 1 

,, •••• ·::·.··', •• · 
' ' ' ' '' 

N. ·u, de t91t/ regulando às promoçOes dos 'empregádos éivla da · · • · 
... :. --~Uniao .. :.Pag.·71.-·.:.:.~ . ... - .· .:_ .. ~· ... · ._. · ~-'-J.:i ,···.: ·" 

. ·. N. ti j 'dirtiÍU,: que'autciriza concessllo cie licença a:6 Dr •. Antonio . 
· · · · Acata:uass6 'Nunes; juiz seccional no Estado do Pari.· Pq. tOS. 

' ' . ''' -' ·, ' 

. N ,. 17, de 19U,, autorilando !)oneessllo da um a11no de licença a 

. . , Joaquim Telles de Almeida, eacrlpturarlo. da ,ail'andega do Pará. 
Pag. 108. . . : . · · .. . , . , , . 

. ,N, 29~: de tOlO,. autorizando ser concedida licença: a· ·Jos~ LuiJ 
.· 3~a~e~~g: ;~~turarlo.:da. Est~ada ~ r,er~ ·Central do 

· N;. 15, de iUH, que autoriza. :concesslo ·de. licença a Raul de 
. · Azevedo,. administrador. dos Correios do Amazonas, Pags. 109, 

HO e. 2tG. . . , . . . 
~~ ' ' .: 

'·' 
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N. iJ, de. !OU, autorizando o Governo a conc~der licença a·An
tonlo Eslanlalau .de Almeida Cunha, praticante da RepartiçiLo. 
Geral dos Telegraphos. Pags. U0,.2i6 e 220. · 

·N. 27, de IOU, autorizando/concessllo de Uconçd ·ao bacharel 
Alvaro da Silva Pereira,. juiz crimmal da. Republica. Pags. i33, 
Ui e 283; · · 

· · N, ·t61·, de 1·90~, que autoriza o Governo a conceder licença de 
. um anno, com ordenado, ao Dr. Amarillo Herme8 de Vuscon

cellos, inspecto!' sanllarlo da Directoria Geral da Saude Pu
blica. Pag. m. · .... ·. . . . . . .. · · . ·. · .. 

· · N. 132, de i005, autorizando concesslo de licença ao· Bacharel 
JoiLD Evangelista d3 ·Frota e VaSCDncellos,· bibllothecarlo da Fa-

11luldade de Direito do Recife. Pags. Ui, 135 e 2i2. · •· · 
N. 236, de 1907,. concedenifo' uma pensiLo a D. Gabriela Miiller 

de. Castro e sua ftlba do mesmo nome; Pags. 135 e 136'. 
· N. 73, de 1908, concedendo a D. Albertina Sarmento Belfort, 
. vruva.do' Dr. José· Joaquim Tayarea Belfort, uma pendo de 

IOOS metJsaes. Pags. 138 e 137. . · · · · · · · · . 
. N.I38, de'IDIO, autorizando abertura do. credito de 2.363:3368058 

· ao Mlnlsterlo da Justiça, para conclu~ao das obras do quarto! 
·· da Fo~a Policial, na avenfda Salvador. ,.pag. 137. . . · · . 

. N. 3, de 19H, estipulando que Ruben Tavares; chore de se~çao 
· do Minlsterlo · da Viaçllo, perceber!~. os vencimentos da taoolla 
· vlrente do decreto n. 2'.092, de· 31 de agosto do corrente anno. 

Pap. 139 a 336, . · · · · · ·· · 
N'.' U, da"t9tt, . autorlzanilo·: o Governo a ·conceder um annô de 
· · llcsn~, com perda de gratlftcaçllo, ao Tenente Coronel José da 

Silva Braga, lente da Escola do Estado· Maior do Exercito • 
. · Pag. 176. . .· · . . . .. . . .. · · ·· • 

N, .u, de 19U, que dá. autorlzn~ao ao Governo para conceder 
. uni' anno de licença, com ordenado, a José Bonlraclo Gonçalves 

. . Pereira, praticante da Dlractotia !Geral doa Correios. Pag, t76. 
N. 21, de 191t, auto••ilando concessao de licença ao bacharel 

Eduardo Studart, ·Juiz federal na:aecçao do Ceará~ Pag. ·216. 
N. 26, ·de UU, que autoriza o pagamento de juros da móra ao 

Dr. Antonio Carlos de Andrade Machado e Silva e outros, Pag. 
2t6. 

N, U, de I 010, ~?bre reforma do .. Coronal Francisco 11ellx ~ 
.. Araujo. Palf. 2~~. . . .. . · .. . . · · 
N. 2i-, do IOU, Acarcn do licença a Geraldo.Pir~s Fe~•·clra Leal, 

telographlsta da Estrada de fleJ'I'O CentJ·aJ· do DJ•aziJ.. Pa)l' .: 220/ 
.29~0.: ·.· . 

N. ;o, de I 010, autorizando a aposentaqao d~ llercnlano do Men-
' dança Cunha, 3~ officlalda. sect•otarla das R~laçOAs .Ext~J·iot•es. 

Pugs •. 232, 233, 3~~.. • . .. 

' 
' ~ ,I 
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XX 

· · N. i6, de 1911, autOJ•izando· a abertura de· cJ•edlto' ao Mlnlsterlo 
·da Guerra, para pagamento a •alguns funcclonarios do Arsonal 
do Guerra da Capital FadGJ'al Pag. 2~5; · ·. · ·. · · . 

N. ,7, do 1911, :idQm .ao MiulstSl'io da Agricultlir11, lndustrl11 e 
Commercio, para manutonçao, rta • Europa, de alguns aiumnos 
dallscola de Minas de Ouro Preto. Pags. 2U, 3M.. · · 

N. t35, ·de t908, aconaslbando concessao de llcimça a Maximi
liano Colln, i.elegraphistll da Repll•tiçllo iloral doi Teiegrapbos. 
Pags; 275, 336 • 

N. 49, do 191 I, quo autoriza abertura_ de ·creditO ao Mlnlsterlo 
. da Juatb(a para pagamsnto· de accràiiCimo de vencimentos ao. 

secretario da Procuradoria da Republica no Dlatrlcto Federal. 
Pag. 287. . · . , . ,, 

· N, "· de I 906, autorizando conceailllo dallcança. a Francisco Bar· 
· bola dos Santos, fiel . do theiOUI'elro.da Caixa. de .Amortlzaçilo •. . -.~1. . ... ,. ·.· ... '·. 
N. to, de 1908, quJ) alltórlza conceaaao .. dG licença. a Manoe!Oso-
. rio, agente fiscal do Imposto de consumo no r.eará. Pag. 291 • 

. N, 40, de t9t0, · autorizando a .reorganilaçao da .. Delegacia· do 
.Thesouro em Londres. Paga. 293; 350. . .· •. . · · 

. N. 50, de t 911, modificando o qu'adi'O dos 'emprilgados adilanei-
. roa. Pag. ato.. . . . . . .. .• . . .. · ... , ... · ... 

· N. Iii, de 1911, prorogando a·actual. seasllo legl,~latlva do Ccn-
. gresso Nacional até 3 ·de outubro do corrente .anno. Pap. 3~7, . 

3a"7. . '· ,,'•:· ., I ' •· • . ···-~·· 

N, 25, de nu., autorizando abertura:d.e credi~_para!pagame.nto 
. a Fernando Alves de Souza Alao, Capl~ da. .~orça ·Policial do. 
. . Dlstrlcto Federal. l'ag. 3liã. . . . . . . . . . . , . · . 
N. 4.8, de 1911, abrindo credito aJ Mlnlsterlo da Guerra. ·Pag. 355. 

. ' .. '.,' •, ,•' 

I•' ' 

!11 VIRTUDE JlE nnoLuçxo do BENAoo : · 
' ·, . . ' ' : ' 

' ' . . .· ,• 

Do Senador Ruy Barbosa·.: Paga. H3 ·a 120. ; ·. · · '· : .. · 
De Lafayette Rodrigues de. Aais Valia, proprletarlo ·do jordal ·Es
.. ·(ado do Eapirllo -santo• Pags,•t99 a·21i. ,,: .· . . · · ·". ·.,. 

~· : .': . 
. Relevamento de pre~~erlp~ii.o :,.A D·. Jlllarina .. 

Miranda de Oliveira Pltilentrll,' vi uva do Coronlll Adriano Xa· 
vier de Oliveira l'lmentel. Paga. 71, 297, 358. · • ' '· ·: . . 
' , , ,' ; , ~ , ' I 0 , , , • ' 1 , • • 0 ' , 0 • ' ; • I :: , ' ' 

RequerlmentOiil : .. ; ··· · ... ,,.,. ··'.: 
Do tenente-coronel honol'arlo do Exercito A. D. Vellosa da Sll· . 

velra, solicitando mai~o~~~ d~ reforma; .l'ag. 20 1, .1 . · • 
'Ds 'Joaquim nranco, · pedindll snbvenç&o p11ra · sua· fllba Colina 

Branco aperfel~oar e~tudos. ,Pag. t09. · · .· · .: ' .·· 

"" 

' ,, 
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De Saturnlno Nunes de Carvalh•> Lima, almo~a•·ir~ da Hospedat•ia. 
do Immlgrant9R da Ilha da8 Flores •. Pags. 132, 336. · . 

Do Dr. Jollo Rodrigues da-Costa, juiz de direito da t• Vara do 
Commerclo do Dlstrlcto Federal, pedindo um anno de licença 
com onenclmantos do cargo, .Paga. 132 e i33. . . 

Da Raymundo Pereira da Silva~· pedindo prererancla para a 
coustrucçao de uma via rerrea que ligue a cidade da B3lém á 
E. de F. C. do Brazll. l'ag. 130. , ,·f· 

De Alft•edo Fernandes da Costa, omclal de Marinha rerormado, 
solicitando relevamento de prescrlpçlo para receber o 5oldo a 

. que tem direito. Pag. 196. · . ' . 
. De A. A. Cardozo ·de Castro, ministro do Supremo Tribunal, so· 
' llcltamlo um anno·de licença. Paga. 215,· 290. · · · · . · 
Do Senador F. Glycerio·, para que a proposiç~o n. 24, de UI!, 

volte. á Commlas:lo de Finanças. Pag. 229. 
De Jollo ~larlns de Queiroz, artlflce da Armada, addido ás om· 

cinas do Arsenal de Marinha, solicitando autorizaçao para a 
sua rerorma. l'ag. 239, 

Do· bacharel Tranquillino Graciano dp ,Mello Leltlo. Pag. 239. 
De D. Rosalina Carneiro da Cunha, vluva·:·do general· de divisão 

rerormado Fllomeno José da Cunha, pedindo que lhe seja pago 
o melo soldo pela tabella actual. Pag. 25t. 

Do Dr. Joll.o Nery, Inspector sanltarlo ·da Directoria Geral da 
. Saude Publica, solicitando licença sem vencimento~. Pag. 271. 

Do Senador Het•cllio Luz, pedindo intormar,Oes sobre a transr~
rancia do J.loyd Brazilelro .li uma companhia estrangeira. 
Pags. 271; 272, 282. . . . • 

Do tenente Pantaleao Telles Ferreira, sobre antiguidade de sAr-
viço.· Pag. 32t. . . · 

De GÜIIberme .de Almeida Magathll.es e outros,. aobre pet.l,.oe• 
··relativas ao privilegio da emlssao do Banco do Brazll. Pag; 3i8. 

Veto•: 
;. 

Do Pfti81DEIITI DA RIPUIILICA: • 

A' resoluçao do' Congresso Nacional que fixa os vencimentos dos 
tuncclonarlos dos Hospltaes do S. Sebasti&o e Pauta Cnndid~ 
Paga, 275 a 278, 338 e 339. 

Do PREFEITO : 

A' resoluçao do Conselho Municlpal que autoriza a contractar 
a oonstrucçao de uma vllla balnearia com Emillo da t'onseca 
Bastos, na Ilha do Governador. l'ags. 278 a 2SI. 

A' resoluçao do Conselho ~lunlclpal que dispensa ao professor 
Fa•anclsco das Chagas 11erelra de Oliveira a appt•ovaçllo de 

. alumnos da sua escola para perceber gratlftcaçilo addlclonal. 
Paga. 281 a 282. . . 

,, 

,, 
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' ' . .. ' . ' .. " . ' .. ' ' . ·' 

A •· resolui;~o do Conselho Munllifpill que autOriza· a contar para 
jubllaçll.o o tempo em que D; Emllla Guedes Leite da Silva 
exerceu gratultamerúe o .maglsterlo na ·Ilha do Governador. 
Pags. 30i, 305 c 3'9, . . · . 

A' reaoluç&o· do referido Conselho qué autorilla. relevamento de 
.prescripçllo para· receber· dlll'erença de vencimentos a José 
Millt&o de Sant'Anna. Paga. 3tf, 312, 313; 31i,,3S8. . . 

f' Vot011 de .pezar :. 

Pedido pelo Senador Joll.o Lulz Alves, pelo . Callticlmento do ex· 
~eputado federal An.tonlo Bqrges de Atb~ydo ,Jun!or. Pag. l88. 

- • • • ' ' ' ' ' ! 

Solicitado pelo Senador Qulntlno' Boeayuva; pelo pàssamento do 
, . .Dr, José Gonçal.ves da Silva. Pag. 240, . · . ' . . ' . ,• 
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.. SENADO.FEDERAL 

.... __ ,~·-- -:'. 
' ' •' o-

. . 

· Toroolra ~oslllo ·l sotlnf~ lowffilatum do· ~n"rMSO Nacio1al· . . o o . . . ... 

.. Ó7' SESSÃO E~rt DE AGOSTO DE 1911 · .. 

.. PRESIDENCIA DO SR. QUINTJNO BOCAYUVA, VICE"PRI!SIDENTE 

• . · A' i hora dA tarde, presente ··numeJ•o abre-se a ses ... 
são;. a que concorrem os Srs. Senadores _u1~-~~~~~n~ Bocayuvn~ Parreira Chaves, . ·Araujo Góes, Pedro ~~ Candido . do 
Abreu, Jonat.has ·pedJ•osn, Arthur Lemos, Gonçalves, 

-~~.:~~lniPrJi.res Ferreira; Thomaz de ;8 · · · Ferreira, Gomes 
ho o 

· · · Iiclxnm do comparecer, com causa· justificada, oa Srs. José 
na!)ores S.iJyorio•'Nery, Indlo do Brazil,. P!leà de Carvalho, Josú 

· Euzebio, u-. bano Santos, Mendes do Alme1~a,· Tavares de ·Lyra, 
WalfJ•edo teal, Alvai'O. Machado,· Sigisinundo Qoncalves, 1\osn 
o Silva, ,José Marcellino, SevOI'illo Vieira, I.oui'I!DCO Baptista, 
Olivoh·a l''igueil•edo, Lauro Sodré,. Bernardo .Monteiro, Alf•·cdo 

: ·' Ellis, Campos Salles, Braz Abrantes, Mote llo, A. Azoredo. Jon
. quim Murtinho, Generoso 1\lar~uos, Alencal'· Guimarile_s, Lauro 

MUller o· Cassiano. do· Nascimento. (27) . · 
E' lida, posta em discussão c, Rel)l debato, approvuda a 

acta da ses silo . nntcJ•ior. . . . · . . : 
Vol, III 

. . ,. 
·'-~,-:~: ~: . . . 

,.;· \·.'~·· 
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ANNAES DO SENAOO 

O Sr, t• Secretario dá .conta do st•suinlo 

EXPEDIEN'ri~ 

Officios : 
. Um do .. sr. Padt•o c .. Corrll~ dn. Costa, presjdeÍILo do Es-

tado de Mutto Grosso, datado de 20 de junho, offerócendo' um 
exemplar da mensagem que dirigiu á Assernblén Legislativa 
do Estado; por occasillo da installaçilo da 3' sessão da s• legis-
latura.- Inteirado. . . . . . -· . . 

Outro do Sr. José· de .Mrneida Prado Junim•, f• secretario 
.. da Carnara dos Deputados de' S. Paulo, datado de 31 de. julho, 

cornrnunicando a eleição da mesa que tom de dirigir os tra
balhos. legislativós na presente .sessão .. - Inteirado. 

' , i':' \ ' ' ,-. : . ·, : ; • . " r : ' ' : 

· O -Ir .. ~· 'Secretario declara .que não ha parecel'es. . · · · · 
· O Sr. ll uy llarbosa, pronunciou um discursa que será pu-

blicado depois. · . · · · . . 
O Sr .. Pr.elideme - .Estando dada a ho1~a; voú levantar a 

sessão.· · · 
Designo para ordem do dia da seguinte a mesma já mar-

cada paxa :n :de boje, isto .é:: · . · 
· Votação, em 2' discussão, da pt•oposicllo da Carnara dos 
D~putados,,n. i09,.do 1006, .autorizando .o Pregjdente -da;llopu- . 
b1Jca ·n .conceder ;ao Dr. Antonio Augusto E;err.arl, yJOe-di
reetor·.do Jiospftn:l, Jile :S .. sebastijio, nestn Cap.itnl,.:um :nnno de 
Uoonça .com .o. relijlectivo ,ordenado, .em ·pa,pe1, .par,a .·se .a,per.~ 
$eiçoar. ,nos estudos de . par.aslto:logia ·e mecliê.in~ .. 'tropic.àl, :l!a 
Inglaterra ·(com parecer oon.tnar.io da Co.mmtssllu .de Fl-
nanças) ; · . · : : · 

. ' ' ' . : ' ' . ' .,. . ' .. ,. : . . •.;• 

· · . Votaollo, . em 2' -dlscuss.llo, da proposlcllo' ·da Camara -dos 
Deputados,n. ltS, .de. iOiO, .considerando .corno tendo sido. ·re-. ;., .. 
forrna!fo na data do seu falleclrnento, de ac'córdo com a _legisla- .· . 
cllo •militar v·i~ente, o coronel ·Francisco ·Fellx :de Arai#o,. fi
cando o Governo autorizadO· 'a abrir o .credita: preciso .para .o 
pagamento .dos respectivos meio-soldo e rnontoplo ·a .que :se ve
r'i!icar ter direito a sua viu~a (com parecer tavoravel da Com-
missao de Finanças) . ; . . . . 

Votacllo, em 2; discussão, da proposicllo ·da Carnara dos 
Deputados, 11. 21., de 1911, auto1•izando .o Presidente da Repu
blica a conceder ·um anno -de··llcença, com ordenado, para tra-

. tarnento de sua .saude, ··ao bacharel Eduardo Btudart, juiz· fe
deral na· secçAo do Ceari\ (com ·parece1• ·da Commissllo de Fi-
nançll8, olferecendo cme11da); · 
· YotncAo, ·ern 2' dlscussllo, da ·proposicllo da. ·C~rnara dos 
Deputados, n. 2.1, de· 1011, autorizando ·o Presidente da 'Repu
blica a conc.ed~r um anno do llconcn, em prorogaclio .e .oom o 

. . 



S~l!t;}io IlM ~ U~ AllOI!'I'O llll i llÜ 

l'CS(\ecLivri .ordenado, a Geraldo Pires La1Ú. l!'orreil'a, tolegra
phistn de 2' clas~e 'da Estr~da de F_erro Central do Brazil (co1n 
parcer da Commusao de Fmanças, offerecendo emendas) ; 

Votação, em discussão ú~icai do parecer da Commlssílo de 
Finuncaij, n. 122, :do 19H, opinando que soja indeferido o rc

. querimento em ,que Joaquim Bmnco solicita .do Congresso Na
cional um auxilio pecuniurio, do molde a permittir que sun 
filha Cecilia Branco possa aperfciconr os seus. est.udos musicaes 
em 'algum dos coliservatorios da Europa.: - - -

_. Votac~ci, em , 3' :dJs_cussãiJ, ~a .proposiciio da Camaril dos 
D~pptaqos, p. 2_9, tle,.l~iQ, autorizanl;lo o Presidente da Repu- . 
J:ihca a conceder ap 3•_ ~scrlpt.urarJo da Estrada de Forro Cen
tral .do BrazJJ, José ):.UJZ .de Freitas, um ,anno de licença; com 
venciJnentos. deyidos, em ·.prorogaclio .da que lbe foi· concedida 
pelo Minlsterlo da Yla'çlio, em 27 de. abril deste anno, para tra
tamento dé sua aaudo, onde lhe convier (com parecer .(avorave.~ 
da Commissllo de liuanÇas) ; · . · · , 

· Votaçiio, em 3' discussão, do prÓjecto do· Senado n .. 12, dJ 
tott, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 

· professor de historia .natural do. Collegio Militar, Dr. Arlindo 
ilo Aguiar B Souza, até um anno de licença; com ordenado, 
para tratall!ento de s~a saude, Oll;t\e lhe convier (olferccido 
pela Comm1ssao de Fmanças) ;. · · 

Votação, em 3' discussão, da proposição .da. ClimaJ•a dos -
Dep,ut.ado_ii; n. $5, ,de 1~H. :a:utorizo.ndo. o Pres,ide,Dte da IWpu
)ll~ria à :coneedet:lllll ,a;n~o :4e l~c'éi;iP.~,',êcim o,riillJlado, ,ii B,aúl de 
A'.Zev~41.1, .afÜ,J!Jpl~t;r~or ;d~s ,Oorl\~108 4.o ~~pnas. (com pa-:
recer â11. CommiasiJ.o ite 'F1nanças, o(ferccertdo emenda) ; 

·, ·-·. :~·. '.; .-~·.'·I'.',.,-' •,,., •, < • ' • ' 

:.yo:ta~liQ. :em :.~ d:iàcu~slip, :df p,r(),liosicllo ,da CllJllara dos 
Deputados, n. 13, .de tOU, aut!>~lllldo o, P,1'es1d9nte 41.\ Repl!

. bUoa .a· eonc\lder. um anno de. IJc~.a. ·,com, m•denádo,. ao pratl-
. . cànte ,da·. O:epá,r;tl~~o }léJ:àl ,d~~. Telegrílpbos, 4U~oniô .'Esta- · 
· · · nisláo de Almeli:la Cunha (com parecer da ComnnBB4o de FI-

nanças, of(erece.ildo . cmcilda) , · . .· · _' ' , . · . · 
.. ' .I.evantoú-se a sessão ás 5 hOras c 1o minutos • 

• 
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PRJ!lBIDENCIA DO. 81\, QVINTINO IIOCAYUVA, VJCE•PI\EBIDENTE 
. . . ' . . ' 

. A' thorn .dn tarde, presente nu,me,ro legal, ab~e-se 11 s~s· 
, silo, n que · conCOI.·rem o .. s Srs. Qumtmo Bocnyu. v a, F. c. rrcJra 

Chay.es, Ped.1•0 llorses, Candido: ,de Abreu1 • Jono.t.has }ledJ•oso, 
Artbui' Lemos, Mendes do Almeida, 1\Jbou•o Gonça~es, ,<;ler•,' 

• 

; . 



vnsio Passos, Pires Perreirn, Thomaz Accioly, Tavares do 
· Lym, Antonio de Souza; Alvat•o Machado,. Castro Pinto, Gon-· 

calves. ~'erreira, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, Guilherme 
Campos, Coelho e Campos, Be!'nardino Monteiro, João Luiz 
Alv~s, Oliveh•a 'Figueiredo, Sá Freire, Augusto de . Vascon
cellos,. Bueno de Paiva, l!'elicinrio l'cnnn, Francisco GJycerio, 
LC!JPOido de Bul~ões, Gonznga Jayme1 l!'eiippe Schmidt, Her
ciho Luz, Victor mo Monteiro ·e Pinhetro· Machado (32), 

• ' , • ' ' • ' '• , I • ' ' •• • ./ : , , ' ., 

· Deixam de. comparecer, com causa . ,justificada, os. Sra. 
Araujo Góes, Silve.rio Nery, Indio· do ·Brnzil, Pnes de Carvalho, 
José Euzebio, Urbano Santos, Walfredo Leal, Sigismundo Gon~ 

. calves, -1\osa c· Silva, Oliveira Valladllô, ·José Marcellino, 1\uy 
· Barbosa, ·Severino ·Vieira, ·Moniz· Freil•e, · L~urenco' BapUsja, 
Lauro Sodr!l, Bernardo Monteiro,. Alfredo Elba; Campos tlalles, 

· Braz ·Abrantes,· A. Azeredo, ·Metello, Joaquim -Murtinho, .:Gene
Poso Marques, Alencar Guimarães; La_ urv Müller e Cassiano do 
Nascimento (29) • ·· · • . • · .· . · · · · · . 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, · approvnda n 
neta da sessllo· anterior. · · · · · · ·. · . · • 

r ' • ' • ' • 

. . . . . . 

O Sr. i' Seoretarlo dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE ... ' 

Officios: · : ' ' 

. Quatro do Sr,. 1' Becr~tario · da Camara dos'Deputados; 
datados de· 1 do corrente; communicando haver aquella · Ca
mat•a 11doptado e· enviado á sanceAo os.seguilltes projectos: · · · 

. ai que autoriza oGoverno a ~~~ceder Í.un nl)no de Ucenoa, 
com ordenado, ao bacharel Porfil•io, Nogueira,·. p~ocurador da 
Republica na aecollo do Amazonas ; . . . . : : . ·: . . · : . . 

b) autorizando o Governo a conceder um .annll .de Ucenoa, 
· com ordenado, ao Dr. Joaquim Nogueira Paranagúá, thesou-

reiro da Imprensa Nacional ; · · . · · · · _ • . · · . .' . 
c) autorinndo o Governo a conceder um ·anno ·de liconça, 

som vencimentos, :ao lente da .. Eeoola Naval Carloà.Celiat• do 
· Olvoira Sampaio ; . . · . . . · 

· . d) mandando comprehonder na disposiclio do art. 75, do 
·decreto n. 18i, de 24 de Janeiro d& 1890 ,os casamentos ceie
: bt·ados publicamente perante autoridade .Que, embora c~mpe-

. t~nte em razllo do cargo, nllo tenha sido legalmen~e investtda.-
lntflirado, · · 
. · Telegr,ainína do Sr. Oliveira Botelho; presidente do Es
.tado do 1\h>'de. Janeiro, datado de hoJe, communicando ·haver 
.sido itistalli\da a Assen'lbléa Legislativa do Estado,.:..;. Inteirado. 

' , , ·, ' , . . ·. ' ' , . . •·. . ' ;: : ·-,. • • , • I , . . . , 

· · O Sr •. s• Secretario, servindo de 2',' declara: que nllo hn pa. 
rcceres, · 
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E' novamente lido, apoiaoo e, por ter preenchido o triduo 
regimental, vne a imprimir o projecto do Senado, n. !6, rJo 
1911. . 

O Sr. João Luiz Alves - St·· Pmsidente, nn sessão do nnno 
findo tive opportunidndo do' submettOJ: á considernciio do Se
nado c de ver por elle approvado, merecendo tombem a ap
p!•ovaciio da Cnrnura dos Deputados, um projecto, hoje trans
formado em lei, autorizando o Governo a .mandar i:l!'ganizar os 
projectos de Codigo Commercinl e de Codigo Penal da Repu-
blica. . . 

· Quanto no Codigo Commercial, Sr. Presidente, fiz sentir 
o atrazo da nossa legislação, e quanto ao Codigo .Penal tive oc- · 
c as ião do lembrar que na pasta de uma de suas commissõcs 

· existiu um projecto, Já npprovado pela Camara dos Deputados, 
mns cuja demora' nn decisão do Senado determinavn natural
mente que o mesmo· projecto ficasse 11trnzado em confronto 
com n legislação de outros paizes em mataria de direito cri
minal. 

Nessa occasiilo fiz sentir. tombem que, em momento que 
pnrn isso se me afisurqsse opportuno, · suggeririn ao Senado 
uma medidn em relação á nossa legislação civil. · 

· Durante as férias parlamentares, meditando. sobre o as
sumpto, cheguei ú convicção de que melhor era que se ado, 
ptasse como um ensaio, tal qual foi . approvado pela Cama~a 
dos Deputados, o projecto do Codigo Civil, até que o Congresso 
Nacional sobre elle, de maneira definitiva, se pronunciasse, 
api~eciando-se na excoucAo provisoria desse codjgo as lacunas, 
as falhas, as conti·adiccõ~s o as incongruencias que, porven
tura, possa conter um codigo, cuja impo1•tancia e cuja magni-
tude nAo preciso encarecer.· . · · . . 

· Mais avultou, de minha parte, o proposito do propOr esta 
solucAo no Poder Legislativo com os ultimos tl·abalhos dos 
nossos congressos juridicos internacionaes, nos quaes se tem 
accentuado a necessidade, ou melhor, a conveniencia da uni
i'icaçAo' do direito privado. Dest'arte, pareceu-me melhor a 
adopoAo· de um codigo tal que mereceu a approvnçilo da Ca
mara dos Deputados, depois da analysc e do estudo das cor
poraçlies Jurídicas do paiz, tendo essa adopçAo um caracter 
transitorio - até que o. Congresso Naciollal, do modo defi
nitivo· cogite da· questno; ou mantendo a dualidrlllle de legisla-

... çlies, ou ·promovendo· a unificaçliq do nosso direito privado. 
· Por esse· modo pouparemos trabalho no Congresso, trabalho 

que se poderia considerar mais tarde inutilizado, adoptando 
desde já como lei ·civil do paiz o pi•oJecto conforme foi appro-

. v ado pela Camara. · . · . · . 
· . · . Força. é reconhecer, 81•. Presidente, a necessidade de realt
zàr essa velha nspiraolio nacional. A quantidade de Jeis· espar
sos. que possuímos em matoria civil, difficultando a adminis
tracAo da justiça e dlfficultando a cada cidadão ci conhecimento 
dos direitos reaes,. da familla, ds . obriraçDes e de ,successfio 

I 
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que as leis civls lho aSseguram, exige romodlo prompto o et
fica~ da parte do legislador. . · · . . 

No proposito do obviar a essa necessidade, vinha eu, do ln
tm•vallo das sessões parlamentares, trazendo, nllo só esse como 
outros projectos que, dentro de piiucos dias, apresentarei ao· Se
nado, quando molestia de ~erta gravidade impediu~me.de com
parecer aos nossos trabalhos. Entretanto, desse projecto tive
ram conhecimento grande numero de (lollegas desta Camara, 
grande numero de representantes da Nacão na outrn Casa· do 
Congresso e . gmnde parte ~e orgãos da imprensa do Rlo de 
Jan01ro, qne annuncmrnm, mas com ns nnturaes· e esperadas 
aggressões t1 minha humilde pess011·. Hontem, conforme decla~ 
mram em tempo· alguns orgilos da Imprensa desta· Cnplt!(l, eu 
pretendia occüpar a ti'ibuna para offei·ecer u conslder"nciio do 
~onado um projecto relàtivo ao Codigo Civil : iilscripto~ porém, 
~e vespera o honrado Senador' pela Bahia;. que ocêupou toda ~t 
sessão,- não me foi dado o· desempenho desse encargo. E' o gue 
venho fazer hoje, certo d·3 . que, tendo contribuído, na ordem 
civil, para que sé promova a orgâriizacAo dos tres codigos fun. 
damentaes dil nossa legislaclio de direito . pl'ivado, a minha. 
nctividade póde continuar a oxercer~se na ordem coristitti~ 
clonai, com a apresentnclio de outros proJectos teildentes ao 
desenvolvimento ~os priilcipiÇJs do nosso estàtut.o fl!ndarnental, 
8obre o qual já tive opportunidade....,. e appello para o teste.
munho dos honrados Senapores- de offerecer algUns projecteis 
de lei,· um dos quaes Já mereceu a àpprovacAo · dà' outra Cnsà 
do. Congresso e saiJcÇAo do Poder Executivo'-'- qusl 'é ·o' que 
se refere áá inelegibnídildefi pará o Congresso Nilc.lonal iJ outro, 
que, aindli pende da decislio · da Camara dos Deputados, sobre 
incompatibilidade de membros do. :poder. JUIUciario · para o 
exerciciii 'ife coirimisslles ·do Poder Executivo; No que foca ao 
Poder Judiciarlo,' Já tive tambem opporttinidade -de. defender 
ti aiitoiicimia do no_sso primeiro tribunal na organizn<)Aó de sua 
secretaria li de seu regimento interno, concorrendl:l .com minha 
palavrli e com o _meu voto para firmar. a compehincia que 
assiste ao Supremo Tribunal parli n · creacllo de. carsos ·e fixa~ 
i)ão de voncinientos dos furiccionarios de sua secretaria. Den- · 
tro de poucos dia~ submet~_erei á oónslderaello dó Benàdô ·_li1i1 
projecto. deferindo os .crimes e reg!) I ando o processo de res~ 
ponslibilidade dos juizes do Supremo Tribun~l :fed~ral. · . 

· · Eu desejava, Sr. Presidente, limitar-me á simples aprQo
seittliofto do· projecto que beije trago e que, ·como disse_, mere·
ceu, h a tres ou quatro dias, nllo ·elle, mas a minh11· pessoa, as, 
censuras de orgi\os de publicidade. Podia limitar-me .á sim..; 
plês apresentaclló deste · projecto, esperando · a, oplitiAo das 
cómmisillliis do· Senado para melhor defender ii minlia attitude; 
o santar-mo, si hmitem nAo tivesse tido· occasiAo de'. iilterroin
per colri uiri ou dous apartes· n orac!lo pi'Oferidn 'pelo hom•ildo 
Seiutdôr pelll J3nhia sobre OS Cl\808 politleos qíie.-o teenl prooç~ 

• 



SESS,io El\1 2 Dli AOOS'l'O DE i OH 

cupndo na tribuna do Sonndo o que toem servido ae th~mn 
parn a imprensn de opposiciio ao Governo. 
. . Respondendo 11 um destes apartes, que, ·aliás, tinha todo 
cabimento o toda opportunirlade, por·que foi dado no momento 
nm que 8. Ex. afl'il•mavn n morte dn tl'ibuna par·lamentar no 
Brnzii e ou protestara dizendo .1ue a presença de S. Ex. nessa 
tribuna ora· a demonstrncilo ·do contrario - respondendo a 
este aparte, S. Ex.; com a ironia que todos lhe reconhecemos, 
disse: cEu. sou um- miseravol prégador á beira dn prai11 diri
gindo-me aos peixinhcs.de S11nto Antonio.• Ao que eu protes
tei, dizendo : « Quo não ·silo; com certeza, os Senadores da Re
publica•, protesto cuja opportunidnde 11 lucida intelligepcill 
do S. Ex. nilo poderá contestar, protesto cuja. opportunidade 
deve estar na conscienoia de todo o Senado, p6rque nnquello 
momento S. Ex. não prégnv11 aos poixinhos de Santo Antonio, 
proígava seguramente no Senado da Republica, a menos que. a 
referencia de S,' Ex. fosse a outro auditoria que não o Senado. 

1\fas, S. Ex. continuou: «Eu niío sou um insultador, sou 
um homem de idéas e de .convicções pelas quaes me bato e 
.QUe. o.únca reneguei, Não ha uma causa a que eu me tivesse 
dediCado que se possa· queixar que eu a· abandonasse no ca
minho ; não ha um ·amigo a que eu me tivesse alliado e que 
me possa irrogar que eu lhe faltasse com· a fidelidade.• 

Para provai-o ·invocou· s: Ex. os seus 30 annos de vida 
parlamentar. · · 

. NAo os te.nho eu, Sr. Presidente, feliz ou intelizmen&e. 
Feli~m'ente, por nllo tol~os, ·se · quizerem assim considerar, 
porque ainda sou um. moco ; infelizmente, se qui~erem con
siderar qu.o,; J?Or ntlo .os ter, nli.o . tenho a pratica suftioiente 
para me dirigir no Senado. .· · . ·:' · · · · 

. Nilo tenho os 30 annos de vida parlamentar de que tAo 
.legitimamente se ufana o honrado Senador ; tenho, porém,. 
alguns nniios do vida publica .,..... na mpgistratura, na impd!n
sa, no Cong1•esso do meu Estado ·e no Congresso Federal, que 
me dilo o dirilito, pelos meus serviços 11 causa publica; pelo 
meu trabalho sempt•e desinteressado em bem do pai~, dizer 
tambem como S. Ex., que sou um· homem de idtlas, do· convio~ 
cões, constante· o· continuadamente ·prégadas em todas ae tri
bunas que, nos meus 20 o poucos annos de vida pwbUoa, tenho 

·. ·tido á minha disposiollo. . · . • . . 
· A Imprensa; onde escrevi, mantem as suas collecções, os 
nnnaes parlarilontores registram· os· discursos que tenllo tido 
occasiAo de proferir. E tanto. em uns, 'os artigos, como em ou-· 
tros; os discursos, a minha norma de conducta tem sido a 
mesma, .e coherento com as idtlas e conviccnes por que me 
venho batendo desdo.que foi proclamada n Republica, moll)on
to em que iniciei a·.minha vida ·publica, sahindo dn Aondomia 
do S. Paulo. · 

Anti-revisionista, prosidencialista, . defensor da autono
mia llos Estados nos tormos da Constituioiío .Fodot•nl, neste 

• 
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· terreno. tenho sido· sempre· encontrado s·em qu·e me iniporto 
o brilho com que possam as minhas irléao sei' defendidas ou 
combatidas e ilem que elias possam·ter por si ou a seu·fa\·i:lr os 
homens de menor valor intellectunl, ou contra si os grandes ge-
nios. da humnnidndo. . . . · . 

O. honrado Senador . pela lBahin, . respondendo no meu 
·npnrte, sempre humildemente formulado contra n. autoridade 
de S. Ex., não insinuou, estou certo, porque não quero fazer 
semelhante nffirmaciio na ailsencia de S. Ex., não insinuou, 
ostou certo, na sua resposta, cousn nll!'uma contrn mim, 
. Mas como seus amigos e admiradores, nnturalmento ag
grossores o inimigos d~s que se acham . em. ponto opposto 110 
de S; Ex., segundo me mformnm, formularam esta insinuação, . 
preciso dizer ao Senado que 'lambem tenho uma vida publico 
de absoluta lenldade.Jios compromissos assumidos, de absolut11 
dedicação áquelles com que me ligo. · · . · 
. Nilo · necessitaria. invocar testemunhos ·nesta Casa, mas 
posso fazei-o lembrando que, no pouco . tempo em que aqui 
estive no governo do ~ .. conselheiro Affonso Penna, ninguem 
teve maior le11ldade e dedicação á .sua acção llolitlca do que 
eu, e aquelles que .hoje,de perto ncompnnh11m a sua memoria 
a a sua lembrouca, são os ·primeiros a dnr publico. testemunho 
dessa .lealdade e correcção do meu pt•ocedimento, desde o mo
mento do seu fallecimento .até ·hoJe, · · · 

A outros amigos ligarnm~me e ligam-mo affectos 'pes
~olles profundissimos que os odios e as paixões · j>oliticas . nAó . 
romperlio, mas dos quaes posso. discordar. em. dado momento, 
pela divei'genoil!,de idéas, do· convicções é do orientação po
litica, Mas destes tambem eu ainda tenho agol'a· o melhor dos 

. testemunhos da 'lealdado e da correcção do ·meu· procedimen~o, 
como homem publico. · · · . · · . . · . . 

· Collocando-me em afastamento nbs~luto. no movimento 
politico que se operou no Plliz, 'lõgo que .foi convocada a con
vimoiio de agosto, porque essa conv.im'oiii.Jmpun)la,· como .dever 
primordial do quem alli comparecàsS'eT-ll :acceitaoAo_cto' can.; 
· didató; tosse qual fosse e não pelas su11s !déas, e por que .. eu; 
éonforiile declarei. a ·amigos, ··respeitando a . alta mentalidade; 

·as· eléyadas virtudes civicas do hom•ado Senador pela Bahio •. ,. 

10 sn: HE~C:Jt.io Luz '-- S. Ex. nÀ!i era candidato: . .. 
· O ·Sn. ·JOÃO LuJz. At.v~s - Attendá o honrado Senador, em 

hypothese nenhuma lhé poderia dar o .meu voto, si elle ,fosse 
indicado por essa convenciio e nem . sustimtal-o nas urnas, · 
oaso essa .. indicilcllo .se. fizesse, E, nllo. podia f11zer, porquimto·:' . 

. B. Ex;.era .uffi'tevisionista franco, o ou era. e soú fundamental 
e radicalmente anti-I•evisionistn. ' . · · · 

·Afastado do movimento politico desde que 'foi convocad:1 
a convenção de agosto, esperei o seu pronull'ciamento e a pl~ta
formn. de um e de outt-o candidato o só deJIOis de Ilda a platn
formn do candidnJo de maio, .declnroi n amh:os com.quam.mo 
• • ' • t ' • • • ,. 
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nchnva em antagonismo e a amigos com quem eu me achava 
ém accão política conjuncta no Gove1•no Affonso Penna, que o 
1\larechnl Hermes· da :Fonseca· merecia. o ·meu apoio,. porque 
suas idéas eram nquellas que eu vinha prégando desde quo 
me conheci na vida publica. · .. 

O Sn. PINHEIRO MACH,\PO - Declara~Ao que V. Ex. já 
tinha feito ante1·iormente da tribuna. ·. · 

0 SR, JoÃo Lutz ALVII:B - Perfeitamente. Logo em se
guida á· convenção de maio, fiz declaração nesse sentido, como 
muito bem lembra V. Ex. 

Collocado · nessa· posição, em antagonismo com as . idéas 
politicas do honrado Senndm·, não vejo que se me possa atirar 
n pecha de incoherencia, de abandono de amigos, ou de falta 
de compromissos assumidos. · . . . · . 

Incoherente seria eu, anteriormente, Protecionista, pre
sidencialista, si viesse defender uma candidatura revisionista 
e livre cambista, · 
· · O Sn, HERCILIO. Luz - Na nusencia do Sr. Ruy narbosn, 
V. Ex. me permittirá um aparte. · 

O Sn. JoÃo Lu1z ALVES - Pois niio. 
O SR. HII:RCJLIO Luz - V. Ex. proferiu aqui um di'Scurso, 

declarando positivamente quaos os motivos por·que nAo ·podia 
aoceitar.a candidatura do Marechal Hermes. 

O SR. JoÃo Lmz . .AJ,VJCB -Tenho-os· de presença e si V. Ex. 
quizer eu os repetirei, tanto mais quanto, em um discurso que 
aqui proferi na sessão de 30 de, dezembro do anno findo, re-
peti-os um por um~ · · · ·· · · · 

· . · Incoherente, Sr. Presidente, seria si eu· viesse. dar o meu 
·apoio a um· programma de governo contrario ás ldéas que eu 
vinha 'prégando, com obscuridade, é. certo, mas com sincel'i
dade, tambem e certo, no meu Estado e da tribuna da Camara 
dos Deputados;. · r·; 

. · · Desleal seria eu ·~i ocoultasse aos meus amigos, aos quaes 
'unicamente me . prendiam lacos de solidariedade, porque · só 
com elles me achei e me achava na questAo· de successAo pre

. : . sideneial, a minha attltude de afastamento; Nilo 11 fiz; ao con-
. · trarin, 'fui franco'·e· sincero. · ··. · · · · · 

· . () sn: PiNHâiRO MACHÁoo - V. Ex. esquece um ponto im- . 
portantissimo pilra lt~gltimar a sua condueta. · . · 
·. · . Antes do. ·falléciménto do dignis.simo ·Presidente . Penna, · 
V; .Ex. expoz a diversos homens·: pohticos a deliberaoão que 
entAo havfa sido '·tomada pelo Governo do afastamento da can-

. 'didatura Campista, e; portanto, desde aqueUe momento rom
p_iam-se os liames que ligavam V. Ex. aos compromissos as-
sumidos em l'elaçAo áquella candidatura. . · 

·.. . . O Bll. Jo.to ·LuJz .ALvEs - O aparte do honrado Senador 
.. lembra um epiaodio do nossa vldà politica em quo eu apena1, 

,. 

• 
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pela minha sincm•a dedicação nos homens que no meu Estado 
sempre se bateram pelas mesmas idéas politicas e economicas, 
pelos qunes sempre me bati e me buto, me vi envolvido. 

· De facto, Sr. Presidente, naquelle. momento os elementos 
que se c~ngregavnm pura sustentar .nquella cundida~ura ti
veram sowncia de que elln niío. seria mantida e que os 
amigos, que por ella se hnvinlli' compromettido, estavam des~ 
ligados do qualqum• compromisso. ' Eu;: porém, pessoalmente, 
•mtendl que me devia manter na mesma littitúde de especta
Uva e afastamento, recusando meu nullo e disponivel..concurso 
á conven~ilo do maio, niío só por uma questão de· fõro jntim, 
como lambem por outra· que dei ·ao Senado em Julho de 19011 
- a de nAo poder dar o meu apoio ·a urn•candidato cujo pro-
gramma desconhecia, · . . :: 

. Sinto-me, portanto, bem, Sr. Presidente, na atlitude que 
assumi, porque encontrei no programma de governo· do Ma
rechal Hermes da Ji'onseca as idéas politicas, ·as· idéas eco-

.· nomicas e, digo mais, as · idéas de· ordam social, pelas quaes 
venho me batendo. E,· sentindo-me bem, desde· Q,Uo estou na 
tribuna, desde que tive necessidade de· n1e refcru• no aparte 
do honrado Senador pela Bahia, seja-me. licito, si me 'tolera a 
bonevolencia do Senado, dizer alguma· cousa em resposta ás 
palavras por s,. Ex. proferidas, 

·Nilo as posso ·acompanhar pari pauu, nAo só porque serfa 
nocessnrio um · longo esforço de minha: .parte, como · porque 
importa fastidiosa ·pena. ao Senado, que ·não ouviria de meus 
labios a mesma palavra ·fulguJ•ante do honrado· Senador pola 
Bahio, e tambem que seria respigar esses faotos,.Já contestados 
uns,· explicados outros, e de minima impertanoia .outros. Não 
me referirei por ceJ•to 110 protesto ·vehementissinio que S, Ex. 
11pre~entou á Mesa do Senado, porque· essa sabe bem cumprir 
o seu dever e. tem dado sempre, dentro deste recinto, os me
lhores provas. de . respeito 110. Regimento e de sua.· maxima· to
leraneia 11 liberdade da tribuna. (Apoiados; muito bem· •. ) Nilo 
me·referirei por ceJ•to ao cCaso do .Satellitet, sobre o qual tal
lou . ao Senadp' o· honrado Senador pelo Marlinhllo, ·podendo 

· todavia himbrnr que o ·Sr .. Presidente da Repujllica nenhuma 
responsabilidade· tinha ou podia te.r. eni factos oocorridos .. tóJ•a 
do .alcance de suas ordens, sem sua determinaçA·o preliminar. 
No estado. de sj~lo, a responsabilidade ·nor excesso de mandato 

· ile tuncdloqarios cabe· exclusivamente a· esses funcclonarios. 
, " ; . ' , , . , .. , , . . , -. . ,. . I . 

· · · o Ba,. HERCILJO Luz~ Mils·a oppo.~IQ!io nlio faz aoeusnqAo · 
no Sr. Presidente da"·R~publiea; estranha 11 1mpunidaqe, dos. 
erimino&os. · · · · • · · · . · · . · ·. . , '.. · . · 

. ··o· SÍI, JoÃo L•ilz At\'llB- Si; porém, essa responsabllldÍido 
p'or

1
ve

1
htura·: existe,: o melo de fazei-a effectiva encontra-se 

na e • 
· ' O Bn. H•mcJLIO J.uz. - E é o que n opposicaf) p~do. 

. . ' . . '. . ' .. , 

. ' 

.. 
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0 SJI, Jo.\o LUIZ ALVES - Si n O(liJOSI~áo qÚer isto tem 
um meio du fnzel-o. . . 

O Sn. HlliiCII.JO Luz - Como tem foit.o pela imprensll e 
vozes de que dispõe no Senndo e na Cnma1•a. Nilo tem outro 
meio de pedir. . 

0 Sli. JOÃO LU!z ALVES -.Si o Sr. Presidente da Republica 
no exercício de suas funccões· commette excessos e abusos· 
dos QIJiies é obrigado n prestar contas no Congresso, a este in~ 
llUmbe responsabilizai-o. J,ogo, si se sustentou· que ello com-
metteu um crime, hn um meio simples de apurai-o. · 

o Sli. HEncu.lo J,uz - Sobretudo quando ha juizes. 
O SR. JoÃo Lmz AI.VES.- Os jui:es silo semp1•e os mes

mos. Si o Sr. Presidente dil Republica ~xcedeu de suas fun
ccões, commettendo um cr·ime de resp·onsabilidade, incumbe 
ao poder a quem a Constituiçilo deu a funcci\o de processai-o 

· e Julgai-o tomar providencias nesse sentido. Si nAo o faz, ó 
porque reconhece que clle nilo commetteu semelhante crime 
e a minoria accusnndQ-o só o faz piii'R effeito de ·opinilio. 

0 SR, PIR~S FERREIM - Muito bem. Este é O ponto ca-
pital da· questão, · · · · · 

O SR. Jo.\o Lu1z ALVES - Eu nAo posso doutrinar eni ma
téria par·lamentar porque não tenho ·os :10 annos. de vídli pu
blica necessarios para fa~el-i>, mas posso dizer que neste re
gímen,. em .que' a Constituiçilo conferiu' ao· Sena<lo lí funcr;ão · 
suprema de jui~. nilo pódc elle, antes do um Pl'onunciamcnlo 
da Camara1 transf(lrmn•·-se em accusadol', despindo-so da hn-
parcialidaae neoessa1•iu para o julugomeuto. · 
. Ouo voto sereno e tJ•anquillo seria o do Juiz que nut .. ~A r!o 

esperar o acto de acousaçlio Jrl tivesse procedido a essa accusa
çllo perante o publico; da tribuna do Senado ? (Pansa.) 

.. Censurar-se 'o Sr. Presidente· da Republicti pelo facto de 
ter accedido a~r·oonvite da 'Associação Commeroial· da Bahin, 

. representante .legitima do'coriulleroio de um grande Esta de da 
lo'ederaçllo Bra~ileira, para ir áquella cidade assistir nos t'e~·· · 
tejos com·memorátivos do oontonario ·da mosmti nssooinciio, quo 
niip eram mais do que ti. sagl'áoilo do desrmvolvimento do com
mereio brazileiro, no qual o. Presidente da Republica tem por 
dever prestar· a maxima altençllo, é; Sr, Presidente, desejar fa.
~er ópposlçllo q11and 'nii!me, Censurai' o chefe da Nnoilo· pot• se 
ter feito acompanhar da esquadrri; ou molhar, de varias navios 
de. rióliila esquadra·, quando todos os dias se reclama ·movimun-
. taollo dos nossos vasos' ·de guerra,· 111ira que os' seus officiacs 
e·: marinheiros pratiquem em navegaolio e: conheçaJiJ o mecn
illsmo ·das nossas unidades uavaes, é mnnlfestar o desejo de 
fózer opposiolio · d o11ti'ance. · Censurai-o,· porque o Sr. Presi
dente da Republica se retim em v.asos de guerra desarmados, 
aujeitnndo•so n~sim . R aurpre7.ns de uin· posslvel e dosconhr.-

• 

• 
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cido inimigo e no mesmo tompo affirmar que o Sr. Presidonh.• 
niío . precisava fnzer-se ncompnnh'nr desse npparnto be.llico . 
quandl! o pniz osl(l em perfeit.a calma, ó commetter uma con:. 
trndiccão nos termos ela questão. : · 

O que é cCI•lo é que o honrado ·Presidenta da Republica, 
no oxorcicio do suns funccões de chcfo do Poder Executivo, 
administrador supremo do Exercito o dn Armada, t'inha o di
reito de se fnzor ncompnnhnr por. elln ou de fnzel-n snhir em 
viagem para· a· Bahia ou para qualquer outro ponto do territo
rio, .e fazendo-o no exorcicio do seu direito e no mesmo tempo 
a bem· .da propria ·movimentaclio da esquadra nenhuma cen-
sura póde me reco r. · · · · "" · 

Mas, S1•, Presidente, ha mais. Niío ignoram os honrados 
Senadoras que, do vez em quando, fazem-se constar uns in
fundados boatos de desconfinncn entre a Armada e o Governo, 
de conflictos (JOSHiveis entro as forcas do Exercito e. da· Ma-
rinha, etc. . . · . 

Que melhor occasiüo, portanto, podia ter o sr·. Presidente 
da Republica... . . · . ·. . · 

. 0 Sn, l'INHEIIIO MIICHIIDO - Porfuitumento, .. 
O Sn. JoÃo LuJz ALvEs-. , ·, para desfazei' os tos .boatos, • , 
0 811. PIRES FERIIEIRA - Só isto vale a viagem, 
o Sn. Jo.\o Lurz ALvEs -· ... para desmonstrnr a lealdade 

das forcas da Marinha Nacional ?. I · · 
O Sn. PrnEs FRRREIRA - Sé; .isto vale toda. a viagem. · 
O Sn. JoAo·Lurz Ar.vEs- O aparte de V. Ex. exprime uma 

. verdade, porque o credito externo de um paiz .resulta da con
fiança que os cnpitaes estrangeiros possam ter na segurança 
da· ordem publica interna· e esta. segurança da ordem se af-
flrma pela lealdade e disciplina das forças armadas. . : · . 
. · . o Sn. HF.ncrLIO Luz .,...... Estes boatos nlio são espalhado~ 
pela opposiçiío. E' o .Governo mesmo que mandB. elementºs 
o~tranhos fiscnlizar o .mov.imento da Ma1:inha. . .... 

"• . ' . . . . 
O Sn. PmF.s FERREIII.\ - Pelo que V; Ex. diz parece· que 

os brazlloiros niio J)ódem maia· embarcar em· um escalar para . 
:ver o que se passa no mar. · · • · · · · 
. · O sn: JoÃO Li.rrz Ar,vi!s - A. viagem do lionrado Presi
dente ao Estado' da •Bnhia· é a demonstracilo do s.eu espirita 
dti Interesso .por todas as classes prodU:ctoras do P.alz e •. a essa 
viagem nenhum. intuito politico podia .ser . attribuido, :porque 
para os intuitos politicas as. viagens alio desnecessarias •. ·. : 
. · . Não pódo sor tambem attribl!ido, porque o, honrado Pre

. sidente,.da ·Republica, consoio dos seus deveres constltucionaes, 
Baberá · acatar. a opiniiío .livremente manifestada da maioria 
eleitoral cm cada um dos Estados e defender a autonomia 
'delles, limitando-se a manter a O!•dcm .publicil, quando OS&a 

.. 
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mnnuloncllo fõr Jegitlmnmcnle reclnmndn pelos poderes con-
stituldos dos mesmos Estados. . . 

O Sn. HEncn.Io Luz -- Mesmo porque ludo tom limite. 
O. SR. JoÃo Lmz ALVES- Neste mundo.não hn riadn abso-

luto. · · 
. O S11. HERCILIO Luz ~-.Por; l~so mesmo ni'io se pÓde ir até 

ao extremo... . . . . . . . · · . , . 
· O SR. JoÃo Lmz Ar.vEs - O Sr. Presidente da Republica, 
nesta viagem, ni'.o fez mais do que, como já disse, ncceder no 
convite qu'e llie fôrn feito pnrn visitar u cnpitnl da Bnhin. E 
o exame pessoal do chefe de Estado dos varios centros do ter
ritorio nacional é sem prA. ulH, qu~r no ponto de vista da or
dem material, pelo conhe~imento dos males que encontra e das 
necessidades que exigem satisfaclio, quer no ponto de vista 
de ordem moral e politica, pelas intrigas que se desfazem com 
o contacto e conhecimento dos homens. 
· O Sn. HERCILIO Luz -· ·Si· essa viagilm teve esse resultado, 
é para dar_pai'Dbens no Governo e.á Nacão em geral. · · 

O SI\ JOÃO.LUIZ ALVES-. A Bnhln por todos .os seus orgãos, 
. seu commereio, . o . nosso partido, que está em opposicão no 
governo do Estado, o governo. estadual. e ~ partido que. o su,s
tenln, pódem .responder a V. Ex.: c n v1ngem ·nos fo1 mu1to 
g!'Rln· e muito uUI•. · · . · · · . . · · 

. ·: ' ' ' ' .. ,,, ~' . . 

0 Sn. PINHEIRO MACHADO- Já ·responderam. . 
• • • . ' • •. ~· •• ' !" ' ' . . ·, 

O SR. JoÃo·Luiz-ALVES-'- Sr .. r-residente, ·viu o Senado 
que o meu intuito,· vindo á tribuna, nlio era· dar uma resposta - e ai de inim I que nllo a poderia Jámais dar ao honradJ 
Senador pela Babia - ao discurso. hontem proferido, maK 
responder. a,um :topico da réplica com. que .S. Ex. honrou um 
dos meu• ap·artes; . · .. ·. · 

• ' • ' I:. /: . 

Dppois de npresntnr o projecto a que alludi, e s8bre o 
· qual,· replto1 vin~a. meditando hn longo tompo, tendo-o prepa
rado nns ferias ·parlamentares e como complemento de um 

. oulrô que. apresentei sobre os· Codlgos QommercinJ. e Penal, 
vou terminar,. pedindo no Senado.qu.e me desculpe ter abusndo 
da sua benevola :nttencfto. (ll'flo apouidos.) . . . 

· · · ·. Eu nilo podia querer· empanar com o lusco-fusco das minbni! 
p11lavras o arco-lrfs fulgurante· do maior o1•ador do mundo, nt\ 
phrase do Diario do. Noticias, o temo· de mim mesmo a nudn
cin com qúe vim ·á tribuna, porque,· si de S. Ex. baixarão, estou 
certo, ·as complacencins, · as bondades, as benevoloncins que o 
gonio costuma· dispensar ao commum dos mortaes, é ·certo 
quo -· o desde já· me· Pl'eparo puril<isto - da grnndo r•m•tc de 
seus admiradores não me fnltnl•ilo os. apodos com que j1l me 

·vou acostumando nestu cm•tuvida"publicn do col'ca do 20 tumos. 

. ... . . . 

.. 

• 



Aeo~tumudo. com cll.os . QU~ndo _defendia o govot•no. do 
honrado St•: Af~onso Perma; acos.tuwa.4.o ,Cil!D. _elles, ·em .Minas, 
quando detondm o governo do saudoso Sllvrano · Brandão · ó 
uatur·~l que me .. declare . ~rompto ~ supportal-os, . -_ . ' 

!.1 algures _que .os gemos _são ciosos do sua superioridade, 
quando em competiçlio com outros genics: Desse perigo es. 
tamos fellzmente nós llvres e isso tranquilliza a minha temo~ 
l'idad.e. Wui(o ,bem; l!lllito bem,)·· · · · · 

Vem á Mesa, é lido, o l'jca preenchendo o trldúo regi-
menta-l ,o seguinte .. 

. iiJIOJ ECl',O 

'N, i7-i9H 

· P ,CoogJ•esso Nacional dec~eta ,:. · 
. · . Art. i;• Fica adoptadg como COdigo .Civli d~ .Republica, 

emquanto o Congreso Nao_tonal não deliberar deftmtivalilente 
soboo o .nssumpto, .. o .proJeato- do .Codigo Civil Qonforme foi 

S
iiJilirdovado ,Pela ,clUII~ra ,dós :Qeputados e .p,ende do voto do 
enao. ·. 

. . .1 t· .contin~a .eÚJ yiiJbr .ó t:lecreto n. t;sag, de ai de 
d,c~wnbro ,de t;DO[, · . · ... _ : __ ,.. . , , ·'·' .; · ... , ··. · · ,·_ , ·.· .. ·_· , _· · · 

. J 2,.• .O ,-!lo:ve~-\1;0 J\O.l,llea~A ,uma.,. ,c~l~Ao ,~e,iji:· •\Jl'ÍIIC(/n~ 
su'ltos -~ncarregados de colligrr as. reclam~g6es •. d"":v . s.d· ~- ~-"' . 
convementes. que .a ·pratica ... suggerir na execuçlto · o_ odlg_ o 
mandado adQil.tllil' • .eata iléJ.- · . ·. · . · ·. . · -. · .· .· · 

- , J .:3 .• ' . :Qs ,;tr~àl.bos .deSI!IL .COI_IUQ!II&Iio Jll!llio lltWlettj®$ .ao 
Sellado ~o Jl;l;l.l,lC.IP~O ,(le ollad11 .se& SAl) Jtlilal\ltfy:a~ .. . . . . , , , . . . ,. 
, 1 . J 6.. ...() JlóllflJ'.IIO ,podeJj~ .~eapende,r JlO.m ,~_asa ,cllJilmias~o .. 
a\tl .. o muimo. ·,de ,46.~:000e,. ,ailnue:Jmente, JIOdelldo 'para. ~aso 
abr.ir os .11ec'essarios )iredltoi!. , . · . · _ · , , : , . , , ·. · ·,; · . 
' I 5;• O Góv_errio mandará públicar rio Dia~io 0/(,iCiàl o 
Codigo que esta lei manda adoptar o que éritrar4 em vigor 
seis mezes '(lepo.ill do pubUcado. · . 

Af.t. ).• ~evog'à'm-s~ as disposioG.es, .erp contrario. , .. 
:Sala· das seaslles, 2 .de agosto de i'oi't. -Jo4o Lui: 4,1ve1. 

·. · :e ar. rraiiOi•oo IJ:roeno ('' -sr. P~ésidente; · o s~adil 
. Jnmalsnegou o seu voto: aos· projectos, :quando .em 'primeira· 
di~cusslio ; por ·,conseque_ncia, nlio Jlle yeítho. oppor a, _que .. o 
proJecto. ao Sr. E\emldor p~lo )!lsplrlto Santo seJa_logo _1111 .pri-
meira dtsouaslio .approudo. . · · . . . · · . ,. · · ._ 

· A ·.f<ommlilslio a cujo exame, foi elle subinettido·~;tamlnarll 
prelinlin!Ú'J,lle.nte .sua .. constttucionallda~e; sob. o .. parecer . 
(Jes.ta ,Cofllmlssllo o :L'len,ado _.se _pronunc_1ará· :OPJlOI~tu~ame~te, 
1\(as, na .ultilll.a yez ,.que oc,eupel a .at.tenolio :do ,Senàdo, e11te 
~-.,-- ·, . • • • ·. , ' ' ! ', . ' ' I ' , • .~ 'l'' ' ' ' • 

( *) ;E•I• .dlwcu.r•• uno !•1 .-o~lol~ ~l.o or~dor. . 
' . . ' . . ' '• ' . ' 

,. ',:-
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pr·onunciou-se,. rJunsi quo unonimomcnto, conf.ra 
irregular das autorizações conferidas pelo Podur 
ao Poder Executivo, 

O .SR. ARTHUR LEMos- Nilo é o caso, • 

o vegimen 
Legislativo 

O SR, PRESIDENTE- Peco licença para observar ao oradoc 
que o projecto .ainda niío foi nem apoiado, . . . 
. 0 SR, FR,\NCISCO GLYCERIO- Nós estamos 110 .IÍom do ex
pediente, no ,qual tenho liberdade paro me referir a qualquer 
pi·oject.o, ainda que não figur•e na ordem do dia. · · · 

Si, porém, V. Ex. enténde que nisto transgrido o Regi-
mento, eu me ·.sento. .. · · 

. E' .um caso. muito, se rio esse do uso que o Congresso 
Naciqnal faz de suas attribuições. . . · · 

Em primeil•o logar, o projecto manda submetter á dis-
cusão a proposição da Camara. . . · 

. O SR. JoÃo Lurz · Al:vÉs- Não apoiado. Manda subiDe.tter 
á .ex~cuciio. · . · · . · . · 

O Sa. SA FREIRE-.Manda-o pôr em execucno como .Codigo 
Civil da ·Republica, . · 

' . ' ' '. . •. 1. 

· · . ,O :SR.• F&Ncraoo .GLY.CIURio -Bem, des.ta malieillll fica 
nestabelec.ida; · pxatic!Wlente, :a linf.anQão do . honrado ,autor do, 
.JIIIO.Í8Cto, Jieto .é;. •O iÜDd.iio .Oiv:i:l, :oonfovme foi VO.tadó pela 
Camara ; nllo .será examinado pelo :Se.nado.-: 

..... •:. !Q :Sa. ,IIQ4.o .. Lürz. A11v.Ee .:...será. examinado pelo Senado 
desde .f;Jue :II,Jl.Jll\O,V.e •ll prqJ e c to. . · · .. 
·. ·: :til :Sn: iFM:Noúlcio ;rl!L~OERIIl ;_,.Desde :que o .Pv~Jecto ,da .ca" 
meJ!la; rclati~ó::ao. 'Codigo ICivJI; nllo .é posto .em discusaiio .rio 
Senado; .este !Íliio· .póde examinai-o nem -emendai-o. 

· O· Sii .. SJ\ FJitiRF,:...,. Esse nAo é .o meio regular de fazer .o 
exame. · . . .. . . . .. . . . . . .· . . . ., ,· 

· O SR.' FRANCISCo J;IL'l:CI!IRIO ..,..,o meio regular de .exammnr 
.o p~ojeeto: é submettel-o ár.~iseussAo e. r~spectiva ,n'ppr:ova·
ollo, pveenchldad as , for~ahdades · pre1Jmm11res, co!D69111,1d.o 
.peJo -exame ·de .uma commrssAo. Para o .estudo ,do :Codtgo CIVIl 
·h a uma :eommlssl\o especial que .. o estuda; .. e assa oominilisl\o te !fi, 
ptilo·Regimento·,da Casa, seu ·mandato assegurado até o fun 
dn presente 'legislatura. · · · 

.· Dessa ,com~Íssllo .teúho a .honra de fazer parte, · tendo 
sido escolhido ,relator .do parecer geral do Sr. Ruy B&.rbosa .• 
Como, pois, o Senado p_óde,' por uma resolucllo nasim irregular, 
mandal' que-.. o Poder Executivo ponha .em .exeouçi\o o Codigo 
CMI .. oo11stante :dO proJecto .. da .Cama.ra ? · 

O Sn. FRUP~E Sal!MJDT- O regular seria pedil• que o 
projecto viesse .ú discusilo independente .de parecer•, . 

• 
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O Sn .. Fn.INeJsco GJ, vc~nlo- Pergunto : nutm·iznr a exe· 
cucão, como lei do pniz, de um proJecto npprovndo apenas 
)leia Cnmnru, é ou niio umn attlorizn•;iio conferida no Poder 
Executivo 'I St não ol uma- uutorizaciic conferida pelo Poder 
Executivo, então é cou3a nenhuma; então será n npprovaciio 
do uma cousa que niio se conhoce. 

O Sn. M~:NDES DE AtM EID.I- Uma especie de orçamento 
em fim de sessão. 

O Sit.' Fn.INCJsco Gt,YGimlo- Uma espccie de oréamentQ 
cm fins de sessiio, como muito bem disse o nobre Senador 
pelo Maranhão. 

Ainda assim, si os orçamentos ni\o são devidamente exn
minndos, soffrem as discussões determinadas no Regimento. 
Appnrentemente, os_ ot·cnmentos silo· examinados e· discutidos 
lambem pelo Senado. · · 

Sr. Presidente, o Senado não póde por um neto assim: 
publico confessar n sun incompetencia, a sua incapn· 
cidade para examinar o Codigo Civil. Si a Camnra se ·desem~ 
pcnbou honrosamente do seu nobre dever, examinando o Co
digo Civil e approvando-o com emendas, o Senado não póde 
assim perante a Nação brazileirn demittir"se das suas func-
ções constitucionaes e legislativas. . 

Daria parabens si .a Commissão a cu,lo cargo está o exame 
do codigo se reunisse, se désse . ao ti•abalho de desempenhar 
o seu devet•. E dizendo assim nlio estou criticando a. Com
missllo de que faço parte, . 

Mas o meio pratico não é esse adoptado pelo honrado 
Senador pelo Espírito Santo. Em tal caso, melhor seria· que 
S. Ex. requeresse I\ Mesa que puzosse em discussão o projecte 
independente de parecer. (Apoiados.) Então, de minha parte1 eu 
concordaria nisto. Membro da commissAo especial a· cujo cargo 
eatd o exame do Codigo· Civil, concordaria de muito bom grado 
que o projecto viesse para a discusil~, Indep~ndente de pa
recer. Ma's, niio posso, r.nlmo, presencmr· a· dtscussão de um 
projecto, cuJo_ andamento importa na annullncilo da existencia 
legal e ·constitucional do Senado. (Apoiados.) ... · · . 

Eu 'nilo tenho-- -autoridade nenhuma para fallar (nilo 
apoiados yemes), para .diRcutir a ordem constitucional da 
Republica. ~~stou' me . desempenhando de. um dever pessoal. 

·E' minha responsabilidade pessoal e politica que eu .detendo. 
E' o meu amor ús ilistituiçOes, que desiljo ver devida

monto desempenhadas c prestigiadas .pela nossa coherencia, 
p~·udoncia .o assiduidade. nos trabalhos. parlamentares, Qlltl me 

.(litam estas pondera~ões, afim do que -niio se enraize definiti
vamente· no sentimento publico que· o Poder Legislativo é 
umn coisa inutil. 

Estamos, Sr. Presidente, no mez de· agosto e ainda não 
hn nenhum ot·.camento com· o parecer dn respectiva Com
miilsiio. 

,~, eu lpa do l]õ.l•!m ó ? 

' 

" 
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Simplesmente do Podct• 'Legislativo. 
0 Sn. AIITHUII LEMOS- Niio.do. Senado 
O SR. JoÃo LVIz ALvEs -E h a quantos annos está aqui 

o Codigo ? H a nove. . . '". · , .. 
' • I :, ' • ' ' ', , • • • 

. OSR. S,\ FIIEI!IE-Em ~odo caso, o prç,iecto eslá•já p~odu•· 
zmdo resultado : Já está agttando a questao. · 

' ' ' ' o 'SR. FRANCISCO GI.YCERIO .:.._·o Senado 'deve reclamar, 
deve Insistir pam regular o andamento das leis de meios, pel,o 
menos nfio deve abdicar das suas attribuicões eonstitucioimes, 
esforçando-se · quanto . em si couber para que o ·Poder Exe
cutivo. mande cm. tempo as ·propostas de orçamentos. 

- ' - ' 

Sr. Presidente, o Senado ,iá votou, depois de. quatro· ou 
cinco· nnnos de esforcos ·por mim ·empregados (desculpe-' mo 
o Senado esta J•eferoncla pessoal), o projecto de lei que ,por
mitte a discussão simultanea ·das duas casas do Congresso das 
leis de despezas publicas. : . · · · · · ·· · · 

Esse projecto de lei está sujeito no exame ·da outra ·casa 
do Congresso. . ·. . · 

Pecamos, roguemos, ·deprequemos daqui· á Camarn . aos 
Deputados que se digne tomar ·conhecimento do. mesmo e,, si 
com · elle estiver de accõrdo, · votai-o, afim de que possamos, 
11imultaneamente, discutir" e< votar as leis de' despezas pu-
blicas. (Apoiados.) · . · , 

"' . . .· 
.· . · Senhores, ·o 'Poder: Legislativo í:)'e,:;-~ndJJ , ordinariamente 
oito mezes- de sessões, sem nada fazer. Pelo .menos o Senado 
nada faz : .recebe· á ultima hora os orQamentos e pôr piltrio- · 
tismo é. ob~lgado a· votai-os como"veem'·da Camara, afim de 
que o .paiz nilo ·fique sem. lis .lé'is de recur.àos orQainentarlos.' 

·· .Isto não pôde continuar. Precisamos 'mantêr-nos. dignos 
da estima publiCI,\, . .. . . . · · · · · ·! · · · · · 
. Nlio é o Senado ném a' Camàril, nilo é o Pod~r; Legislativo, 
que slio uma institúic~o nacional,, que desmerecein.· da es.tima 

. pub.Jica ,mas slio os . homens.· politicas, principalmente: os. chefes 
po.hticoa, .:. I r ... ,iiJi'.'i•: '~ ,líj l··o.l' •' 

Nilo se é• chefe político • sóllienfe''para se esiUJ' do posse 
e np gozo do' podo1• material, (IDI'B: dispor.se- das posições pu
blicaiJ, rsto nilo .é funcclio Pati•JOtica, .• moral.·. . . . -.... 
· · ·. Os chefes poliÚcos, le_gltimas influepoia.s, deyem. est11r li 
frente : dos m1us· palpitantes · P.roblemas: nacwnnes, estudn~~o 
o. sentimento· e a opmillo publica, proo~dendo comprudencia, 
e devem ter em vista que, para pretender a estinin dos ·seus 
concidadilos, é preciso que. procedam com criterio· ·e ·com 
calma, certos . de que este. mandato · hom•oso só se·. disputa, só 
so conquista, só se detem com a. sancclio .do unicGJ. tribunal· 
capaz de Julgar ns nossas acções . ..;;. com à·sancci\o. da ·opiniilo 
publica. '(Muito rbc111; muito_ bem.). . , ... · :· .. ·• · 

Vor. 111 2 
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ORDEM DO ·DIA:' 

VOTAÇÕES 

O Sr. Presidente - Constando a ordem do d1a exolusiva
lllente de votações, parn as quaes não ha numero no recinto, 
vou levantar a sessão. · 

Designo para ordem do dia da seguinte a mesma Já mar
cada pa1·a a de hoje, isto é : 

Vota~ão, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 100, de 1006, autorizando o Presiifente da Repu
blica a conceder ao D1•. Antonino Augusto Fci'I'ari, vice-directciJ• 
do Ho~pital de S. Sebastião, nesta Caf.ital, um anno de licença, 
coín o respectivo ordenado, em pape , para se aperfeiçoar nos 
estudos de parasitologia e medicina. tl•opical, na Jnglatel'l'll· 
1
(com. parecer contrario da Commisst!o de Finanças) ; 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 43, de 1910, considerando comô tendo sido refor
mado na data do seu fnllocimento, de accô1•do com a legislação 
militar vigente, o coronel Francisco ~'elix de Araujo, ficando o 
Governo autol'izado a abril• o credito preciso para o pagamento 
dos 1•espectivos meio-soldo . e monte pio a que se verificar ter 
direito a sua viuva (co1n parecer favoravel da CommiBB4o da 
Finanças) ; · 
, . Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara IJOII' · 
Deputados, n. 21, de 19U, autorizando o Presidente da Repu
blica a concader um anuo de licença, com ordenado, para tra
tament.o de sun saude, ao bacharel Eduardo Studart; Jui~ fe
del'Rl na seccão do Ceará Acom parecer da Commi11tlo de Fi-
nannas, o(feroccndo emenda) ; · · . ' 

Votaciio, em 2• discussão, da proposiçiio da Camara aos 
Depuados, n. 24, de 1011, autorizando o Presidente da Repu
blica a concedei'. um anno de licença, em prorogaçAo e com o 
respectivo ordenado, a Geraldo Pires Ferreira Leal, telegra
phista de 2• classe da Estrada de F'erro Central do Brazil (com 
11arecer da Commisstlo de Finançlll, oflerecendo emenda) ; 

Votaciio, em discussão unica, do parecer da Commissllo ae 
l'inanca!l, n.122, de 190~; opinando que seja indeferido o reque
rimento em que Joaquim Brlinco solicita do Congresso Nacional 
um auxilio pecuniai'Jo, de molde a. pe1•mittir que sua .filha C~
linn Bmnco possa nperfeicoar. os seus estudos muRicaos em 
algum dos tlonsel'vatorios da Eui'Opn. . 
' Votaciio, mn a• discussilo, 1111 proposição dn Camara aos 
Deputados; n. 20;, de 1010; ilutot•izando o 'PI'tisidonto da Repu
blica. a ·concedet· ao a• esc1•i(•turario 'da Estrada 'de ~·em> Cen
tral do B'mzil José J.uiz de l?t•eltas um anno 'de llcenca, com os 
veneim~ntos devidos, em rn·orognçllo dn qu11 Jh'e foi oonc~didA . . ' . 
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pelo Minísterio da Vinçllo em 27 de abril deste nono, para tra
tamento de sua snude onde .lhe convier (com parecer {avoravcl 
da Commíssilo de Finanças) ; 

Votação, em 3' discussão, do proJecto do Senado, n. 12 de 
1011, .autorizando o. Presidente da Republica a concede!.' no 
profesSO!' de historia natural do Collegio Militar Dr. Arlindo do 
Aguiar e Souza ntú um nono de licença, com o!•denado, pa1·n 
tratamento de sua saude, onde lhe convier (ol{erecido pela 
Commisaão de Finanças) ; 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 15, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado, a Raul do 
Azevedo, adminish·ador dos Cor1•eeios do Amazonas (cont pa
recer da. Commiaa/lo de F'inanças, oflerecendo emenda)·;· 

Votação, em 3' discussão, · da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 13, de 191:1, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um nono de licença, com ordenado, no prati
cante da Repartição Geral dos 'l'elegraphos Antonio Estanislúo 
de Almeida Cunha (com parece1• da Commissão de Finanças, 
Oflerecendo emenda). · · 

J,evuntu-se a sessão ús :! horas c ·iõ minutos. 
' ' ' 

1\9' SESSÃO. EM 3 DE AGOSTO DE i OH 
·~'.. . ..... ~~-. ··----·· _. ...... 

PRRSIIlENCIA DO SR. QUINT!ISO BOC.\'I.'UVA, VICil·PRRBIDtlN'rll, 1l I'ER-
REIR.\ Cf!AVEB, i" 8ECRE1'Aill0 w 

!' i hora da tarde,.presente numero legal, abre-se a sessão, 
à .Que concorrem. os Srs. Oulntino. Bocayuva, Ferreira Chaves, 
Araujo Góes, Pedro Borges, Candldo de: Abreu,. Jonathas Pe
drosa,. Ar.tbur .Lemos, JoSé Euzebio, Mendes •de Almeida, Ri
beiro Gonoalves, Gervasio Passos, Pires Ferreira, Thomaz Ac
cioly; Tavares de Lyra; Antonio de Souza, Alvaro Machado, Cas
tro Pinto Gonoalves Fe1·reirn, Gomes Ribeiro, Guilherme Cam
pos, Coelho o Campos, Oliveim Vnlladiio, Lourenço Bnptistn, 
Oliveira l!'igueiredo, · St\ Freire, 'Bueno de Paiva, Feliciano 
Penna, Francisco Glycet•io, Leopoldo de Bulhões, l'elippo 
Schmidt, Hercilio Luz o Pinheiro ll'!nchndo (3~). 

· Deixam de compm·ecer, coin cnusá Justificada. os. Srs. Sil
verio Nery, .Indio do Bmzil, .l'nes de Carvalho, Urbano Santos, 
Walfredo Leal, Segismundo Gon~alve.s, Ros.t\ e Silva, Joaquim 
Malta, José ·1\lar~éllino, Ruy Barbosa, Seyerm~ Vieim·, Be1·nnr-
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' 
diuo Monleil'D, Moni1. llreirc, João Luiz Alves, Augusl.o de Vus
eoneellos, Lnll!'o Sodt'<Í, Bet'lWI'rlO Monloil·o Alfredo Ellis; Cmn-' 
pos Sullos, JJra1. Allranl.es, Uon1.aga Jaymc,' A. Azercdo, Melollo, 
Joaquim l\lurlinho,. Gcnet•oso l\lnrques, Alencar Uuimnriios, 
l,uuro Müllor, Viclorino Monteiro o . Cassiano do Nuscl
nwulo (20). 

B' lida, posta em discussão o, som dc!Jato, upprovudu a 
nclu da sessão anterior. 

O Sr. 1" Secretario dú conta do seguinte · 
., .. _ .... ___ . .. ...~~ 

EXPEDIENTF 

OJ'fioio do 1" Socretai•io da Camnrn dos Deputados, datado· 
do 2 do corrente, communicando haver uquella Casa do Con
gresso negado assentimento no projecto do. Senado quo eleva a 
100$ a pensão do quo gosa D. Gnbriella llei'!'eira !"rança.- In
teirado. 

Carta da Exm. familia do general Murciano de 1\Ingalnães, 
agradecendo as manilestacões de pe1.ar do Senado pór occiisiiío 
do fullecimento do sou chefe.- Inteirado. 

Jloquorimonto do tenonto~coronel honornrio do E.~ercito 
Arcenio Dolcarpio Velloso da Silveira, solicitando rnolhm·in de 
roformn.- A's Commissõos do Marinha o Guerra c do l!'inancas. 

O Sr. 2" Secretario pt•ocedo ú leitura dos seguintes 

·PARECERES 

N. 129-1911 

O 2" escriptnrnrio da Alfandega do Rio Grande do Sul, Auto 
da Silveira :F'ontes, .pelo requerimento n. 31, do corrente anuo, 
solicita do Congres~o Nacional, JlOl' continuai' enl'ormo, con-· 
formo prova com o laudo de inspecção medica junto no mesmo 
l'UQuorimcnto, um nm1o de Jiconca, co1h ordenaao, pa1•a. ~uu tn
tamonto. 

Esta Commissão, considerando que n petiQilo do ulludido 
fr ucciOI!lll'io está devidamente insh•uidu, ú de . parecer que o 
Sonn~o adopto o seguinte . 

PROJECTO 
. . ' ' 

N. 18-1911 

O Congresso Nacional. resolve : 
:Artigo, unico. Fica o Presidente -da Ropublic~ autorizado 11 

r)oncedoi' mn anuo do. liconca, com ordenado, mediante inspo-
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. C\\ÚO do snude, para seu u·au)mento, e em pt•orogação uaquelln 
.. cm que ~o acha •. a Auto ua ~Jivemt Fonl.us, :.!" eseripturario da 

Alfandega do HJO Grande do Sul ; rovogarJas ns disposir;ües em 
conl.t•at·w. 

. . Sala dns Commissüos, 2 de af;osto de 1011.- F. Gluccrio, 
presidenf.e.- Al·JJaro ·Machado, rnlni.D!'.- Srí Frr.ire,- Arthur 

. Lcm.os.-- nueno de Pai11a.- A imprimir, 

N, 130 -191'1 

Infm•madn do que já é fallecido o ongenheiro auxiliar te
chnico dn Com missão das Obras do Porto e Barra do Hio Grande 

. do Sul, Ant.onio de· Almeida 1\lello, esta Commissão rí do pat'J\cer• 
que por esse motivo o Senado negue sou assentimento ú propo-

• sir;ão da Camarn dos Deputados n. ·13, do 1908, coneedendo um 
nnno do lieencn, com or·donado, úquello funccionario. 

Snln das Commissões, 2 de agosto de 191.-Franci.!co Glu
ccrio, prosidente.- Alvaro Machado, relator,- Sd Freire.
Art!Lur Lemos. - nueno de Paiva. 

l'ROPOS!Ç,\0 PA CA~URA DOS DEPU1'.1POS, N. 43, DE 1905, A QUE AE .

REFERE O p;\nECEl\ SUPRA. 

O Congro11.~o Nacional resolvo: 
Artigo unico. E' autorizado o PresidmJto · da Republica n 

conceder um nnno do licenca, com ordenado,' no engenheiro 
civil Antonio de Almeida Mello, auxiliar technico dn.commissiio 
das obras do porto e dn barra do Rio Grande do Sul, pam trnt.nr 
de sua snude, onde lhe convier ; revogadas ns disposições cm 
contrario. . 1 

Cnmnrn dos Deputados, 28 do ,julho de 1905.- F. de Paula 
O. Guimarães, prosidento.- Manocl de Alencar Guirnartics . 1• 
secretario.- I oaqu.im de Lima Pir•es Ferreir•a, 4" sccrctnrió.
A'. imprimir, 

N. !31-1911 

Por ltnver verificado que do relntorio do Sr. Ministro dn 
Vinciio, apresentado em 1007 no Sr. Presidente da Republica, 
consta do quadro dns pensões de montepio n quota pnra funor~l 
concedidos durante o anuo do 1 OOQ o no mo o a dnf.a do fallect
monto do mnchinisln do :I" clns.qo dn Esf.l'ndn do Jlnr!'o Central 
do Brnzil, ,Toiio 'l'eixoim do A~nvedo, !'sf.n Com missão,; do pn-
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recer que seJa rejeitada a proposiollo. n. 107, do :1005, autori
zando a concessão do um nnno do licença áquelle funccionurio .. 

Saiu das Commissões, 2 de Julho de 19! !.--'-. F. Glyccrio, 
presidente.- Bucno de Paiva, relator.- Artltur Lemos.- Sá 
Freire,- Alvaro .Vacilado. · 

1'1\UI'OS!ÇAO DA l:A:\1.\M DOS OEPU'r.\DOS, N. f-07, DE 1{)05, A QUE SE 
IIEFEI\E O I'ARECJlR SUPRA 

O Congresso Nacional, resolve: 
Artigo unico. O Presidente da Republica é autorizado n 

concedei' um nnno de licencn com ordenado, para tratamento 
do sua snude, a João Teixefra de Azevedo, macblnista de 
t• classe da Estrada de Ferro Central do Brazil ; revogadas as 
disposições em contmrio. · 

. Camnrn dos Deputados, 2 de dezembro de 1905.- F. ae 
Paula O. Guimarães, presidente.- Manuel de Alencar Guima
rães, 1" secretario.--J. B. WanderleiJ de Mendonça; a• secre
tario.- A imprimir. · · 

N. 132- 19!1 

Por entendm• que se acha prejudicada, a Commissilo do 
l'inancns opina pela rejeição da proposição da Cnmara dos 
Deputados, n. 93, de 1902, que concede um anuo de Jicenca, 
com ordenado, no pagador da Delegacia Fiscal em S. Paulo, 
J.ostl Emygdio da Silva N ovaes. . . . 

Sala dns Com missões, 3 de agosto de !91! .- F; Glyce'MIJ, 
presidente.- Artlwr Lemos relator.- Sd Freire.- Alvaro Ma-
citado.- Bueno de Paiva. ' · ,. 

i>ROPOSJ().\O J);l dAMARA DOS DEPUTADOS, N, 93, 011: 1912, A QVR 811: 
1\KFERK O l'AI\~CER SOPRA 

O Coriirresso· Nacional, resolve: 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado 11 .conceder ao 

pagador da Delegacia Fiscal em. S. P.aulo, Paulo José Emygdio 
da Silva Novnes, um anno de licença, com todo ordenado, para 
tratar do sua snude, onde lhe convier. 

Art'. 2,"· Revogam-se as .disposicões em contrario •. 
Camara dos ·Deputados, 25 da outuliro de 1912.- Dr. Sa

turo de Oliveira, 2" vico-presidentc.-· Carlos Aiiquato Vicente 
de Novaes, t• secretario.-'- Angelo Joli! da Silva Netto, 2" secrc-
tm·io.- A' imprimir. · · '· ' · · · · · 

"t.l 

I i 
• 

I 

\ 

l 
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N. 133- !!H i 

A proposicilo da Cumara dos Deputados, n. 49, de 1010 
dispõe: · . · · · ' 

Art. t.• O professor ou lente que completar 25 1111110s dó 
cffoctivo. exercicio ou que nttingii• a 65 annos de idade, con
llutdo mais de 20 annos de serviço le!'tivo, será co11side1'ado 
avulso- com direito ú ·percepção dos vencimentos integraes 
da funcção até pela invalidez seja aposentado. 

Paragrnpho unico. O professor ou lente que, attingindo a 
85 annos de Idade, não contar 20 annos de serviço lectivo, per
ceberá vencimentos proporcionaes ao tempo de exercicio. 

Presente · á Com missão de Instrucção ·Publica, opinou 
osta no sentido de ser adoptado· o seguinte substitutivo: 

. Art, t.• O professor ou lente de qualquer .dos institutos 
de ensino sujeitos ao .. regímen estabelecido pelo decreto 
n. 8,659, de 5 de janeh•o de 1911, que completar 25 annos de 
cffectivo exercicio no magisterio ou que attingir a 65 annos 
de idade, contando moia de 20 annos de serviço lectivo, ou 
que tiver, nas condições do art. 130 do mesmo decreto, mais 
de 30 annos ·de serviço publico, será considerado avulso, desde 

·que o requeira, com direito aos vencimentos integraes da 
funcção, até que pela invalidez seja aposentado 

Paragrapho unico, O professor ou lente que, attingindo 
65 annos de idade, nAo contar 20 am1os de. serviço lectivo, 

· perceberá, nos termos do presente artigo, vencimentos pro
porcionaes ao tempo de exercicio. 

A· CommissAo de Finanças entende que não merecem 
approvaoAo do Senado, quer a proposição ·da Camara , quer o 
substitutivo da illustrada CommissAo de !nstrucçllo P11blica. 

Para documentar o· acerto da opiniAo que emitte soccor
. re-se ·de um dos argumentos adduzidos no parecer n. 76, da 
Cominissllo de . Inst.rucçAo Publica, que fundamenta o substi

. tutivo acima tt•anscripto, 
Diz o parecet• : 

c Mas o que é judicioso no caracter de mercê, at
tribuida por lei a uma das mais distinctas classes de 
servidorelf da Republica, deixa de ser admissivel, ·.na 

· hypothese . da obrigatoriedade, .de norma compulsoria, 
inflexivelmente estatuida. · 

Primeiro que tudo, é forçar o espirito e a lettra da 
Constituioll.o Federal, no tbcante á aposentadoria. 

Si em face do art. 7 5: c a aposentadoria só poderá 
11er dada aos funccionarios publicos no caso de invalidez 
no serviço da Nacão •, é claro que nenhum delles deve 
ser pt•ivado do exercicio de seu cargo por outro modo 
diverso do disposto no citado artigo. · . 
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.i\lns, si ostnboleco o parecer que o funccionario nilo devo 
ser privado do oxercic'io do seu cargo por outro modo diverso 
do disp_o~to no nrt. 7ú da Constituição, conw .(ldmittir, quo uma 
vez soiJcitando ou requerendo, deve o Estado pngnr vencimen
·tos ao funccionario, uind11 que niio esteja invalido, ou melhor, 
que niio possa preencher a oxigencia do citado art. 7õ ? ·. 

O substitutivo o 11 proposicllo da Cnmara oream uma nova 
. ospecie de empregados- avulsos 011 iuacti'I!Os, ·sem att.enclor 
no disposto no arL. 3-1, A 25, da Constituicilo. 

Justificando o preceito do art. 75 da. ConstitiJiolio, diz 
:ArTst.ides Milton : · · · · . · . . . . ' ' ._. . . . ' 

c .. , o dispositivo ll duplamente.justjficavel. · 
. Duplamente, sim;. pois que ello· n,ttende 110 inte-
. resso legitimo do lliilndiío e. no mesmo. tempo no ínt.e

.. · . riJsso .Jcg,iJimo dn J?nzendn Publiun ; do um liwo. nmpm·n . 
···:'' o •scil'l'idm· dn Pnt.l'in; dnndo~lllll 11 recompensa' que sua 
'• · situdciio .precnl'ia reclama, por outrn parte só ·pe1·mitte .. 

. . 'slimollíantc sncrificio do e1•nr·io qunnrto fica pt'f)Vadn. a . 
·il'lipo~~ibilidade do continuai' no t1·n~alho, que· o desem- .. 
· p~nlio .. dP seu ompr·ego .por· acaso muja.» · . · . . 

' • ' -I • , , , ,,' - • 

.· · · O Supr·emo: Tribunnll<edernl a I'espeito pronuncia-ao do· 
'in(,ldO seguinte : · · .. · . . .. .· .. ·· ·. · . · · 

j • • ' ; ' . • •• 

. ' 

. . cEssas disposições e as dos arts. 4• .a s•. (I'Ofere-se 
: no·deçreto n. 117,. de 4 de novembro de 1892) põllm fórn 
de duvida _que seu intuito, bem como o da Constituicllo; 
foi rogulnr na aposentadorias abusivamenti requeridas 
por empregados publicas e facilmente. concedidas pelo 
poder competente, em beneficio daquelles ,que,. aposen
·lndos, inm· exercer outros empregos, recebendo· do·. The· 

.· Rouro Nacional vencimentos sem .o correspondente ser
viço e em damno dos cofres publicas, onerados por duas 

. ordens do empregados- os eflectivos. e· os :inactivos,» . . . . . - . . ' ' ' 

. ·A· npprovnciio, pois, do projecto; ·orenndo uma elnsse de 
ompl'Ogndos inactivos, da qual o Jeglslndov constituinte não 
cos·itou, .nem podia cogitar, importa em offensa .á Constítuícilo. 

O emp1•ego publico c constitue funeolio e o elemento essev- · 
: eiat! desta é formado pela naturer.a do serviço .e Pelo titulo de 
. nomeação (O • e .. n nilo ser pela aposentadoria, nlio ·é fac ii 
descobrir meio de se accommodar a existencin do emprego, que · 
c na accepcão Juridi~<a comprehende todos os cargos remime
rndos (2) ~. som n .cousequonte exigencia do exercicio das 
funccõos'pelo respo~tivo titular.. · · · . · 

Ul A. Miltolh 
12 Ant. cit: · 

. ' . 
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· · Jsto posto, opina a Commiss!ío de Finanças pela rej'eicão dn 
·proposição e do· substitutivo da Commissüo de Instrucção Pu
·blicn. 

S~lll das sessõe~. ,2 d!) .'agosto ue t 9,Ü. :..... ]<'~ Glvcerio, PI'CSi
de'nte . .,-.Sá Freir~. :r.ollltOI' .. - Artlmr Lemos.- Alvaro. Ma
. cltqdo • ....,. Bueno de. Paiva. . 

Par,ecer da .Commis.vão de Insll•ucção Publica dQ Senado, n. 76, 
. de 191/,.a que se refere a.pa~ecer sup1•a · 

• I ~ • ' 

. 'A. proposicão da Camnra dos Deputados mandando consi
derai' avulso o professor ou, lente que tiver 25 aunos de servico 
· cffccf.ivo no magisterio, ou qu.e. attingh• a 65. annos de idade, 
.oom 20 nnno_s (\e .sm·vico, não póde set• accoitn siniio com modi-
.fionciio, nl.tefldendo-so nos seguintes fundamentos: · 

Nada mais razoavel, ilnda mais justo do que a vantagem 
consignada na pl·oposicüo, niio só quanto aos memb.t•os do ma
·gisterio que· perfizerem o tempo do et'fectivo' sm·vico de 25 
.annos, como aos que, contando 20 nonos de exercioio, attin
·girem 'á idade· do '65 annos, achando-se o funceionario, om um 
o·outro caso, nas oondicões de mm·ecer tts mencionadas rega-
· lias, não regateadas em todos os paizes. a Ulo nobre quilo espin
hosa carreira. 

Mas· o que é judicioso, no caracter do mercê attribuida por 
lei a uma das mais. distinctas classes do· set'Vidoros da Repu
blicO:, deixa de ser ndmlssivol.na hypotheso de ohi•igntóriodndo, · 
do norma· oompulsoria, · inflexivelmente 'estatuida. ·. · · 
· Primeiro que· tudo, ·ó forcar o espírito o a lettrn da Con

stif.ulcilo Federal, no tocante a aposentadorias. 
Si, em face do art. 75, ca aposentadoria só poderá ser 

dada: ·aos funcclonarios publicos em caso de invalidez nrf ser
·vico da Naciío,; é claro que nenhum delles • deve ser privado 
do exerc.icio de seu cargo por outro modo diverso do disposto 

· no citado artigo.- . . · 
A lei que proscrevesse em tal· sentido, "Obrigatoriamente, 

· careceria .' d~ · base constitucional; · serià 'insubsistente por esse 
·motivo· ... · ' ' · · ' · ' · · : · ·· · · · 

.. Demais,·· tendo-s~· ein .vista. os legitlmos ·e respeitavois 
interesses do ·professorado e' ao· mesmo tempo os da .causa do 
ensino publico, na situncllo·a que·so refere ·o projecto,.· releva 
ponderar que: · · · · · · 
· 1,• Si uns desejam. a :disponibilidade por se julgarem sem 

as qualidades do estimulo e solicitude exigidas para o magis
torio, depois de um .Jongó por iodo. de aturado labor, ,o)ltros· se 
podem Julgar aptos a continuar no desempenho de· sua pro
fissão, nas mesmas ou melhores condições em que dimtes ser-

• . ·I .v1r.;.n. . . 
. . Muitos dos lentes das nossas escolas superiores, no torllm 

·conhecimento· do projecto da Cumarn, munit'estnJ•am-so !lOuco 
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satiAfeitos com ti .event.ualidade de uma disponibilida<le for
çada, quando a sua vocação os .chama ainda á actividade, opi
nando, entretanto, outros em sentido ravoravel aos intuitos 
do legislador, gratos á medida que, · dispensando.:lhes as for
malidades exigidas para a jubilaçllo, lhes tira o' onus do exer
cicio effectivo, · resalvando-lhes· todas as vantagens do cargo. 

2. • A idade de 65 nnnos nem sempre é a presumpçlio de 
IRvalidez no serviço publico. 

O encargo de ensinar é perfeitamente consentaneo com 
a velhice, talvez o melhor de seus prlvlleglos. · 

Entendendo-se e realmente sendo valido para. o cabal des
empenho de sua missão o· maior de 65 annos: de idade,. apu-. 
rados os seus dotes profissionaes pela dilatada experlencla 
no offlclo, nllo ha motivo para excluil~o do mligisterio. · 

O que sabemos, a respeito, é se entregarem ao ensino par
ticular quasl todos os professores afastados por lei da activi
dade do funccionalismo publico sob fundamento de invalidez 
devida á idade. . . . . 

A . medida da proposição . da outra Camara, facultativa
mente conferida aos lentes que della se quizerem prevalecer, 
tos antecedentes na especle, ao ensino publico,- taes as gratifi
cações addicionaes e outros favores naturalmente garantidos 
cQmo estímulo a uma das mais relevantes funcções, qual . a 
equipara-se, no seu valor jurldico e no seu alcance adminis
trativo, a vantagens liberalizadas, desde os nossos mala remo
do magisterlo. · . 

Nem se argumente com o art. t28 da Lei Organlca do 
Ensino, actualmente em· vigor, quando podemos invocar,· como 
doutrina, as legislações estaouaes em apoio da mais larga pro
tecção da lei aos interesses dessa categoria de funcclonarios, 

' ; Todo e qualquer favor, toda e qualquer vantagem, accres
cidos ás constantes da citada ·lei organlca, impõem-se ao es
tudo e ao voto do Congresso Nacional, por se referirem ao 
mais fecundo dos serviços mantidos· pelos cofres publicos. . 

O que acabamos· de expor induz á coiivlcçllo de que será . 
de accOrdo com o espírito da Constituiçllo, com os Interesses 
publicas e com os das classes docentes, uma lei que traduza o 
principal objectivo da proposielio que estamos relatando, s.em 
o caraceter de obrigatoriedade ·que ella consagra, 

. São essas as razões que Huggerlram a modlflcaollo dos 
termos da mesma proposiçllo pelo seguinte substitutivo que a 
Commissllo offerece ao criterlo e dellberaçllo .do, ''nado: 

. SUBSTITUTIVO 

N.6-19tt 

. O Congresso ~acional resolve : 
· Art. t.• O professor ou lente de qualquer dos institutos de 

ensino sujeitos ao· regimen estabelecido pelo decreto ti. 8,659, 

f 
' 

I ).' 
, r ,. 
' ,] 
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de 5 de janeiro:· de t9H, que completar ~o annos de eflectlvo 
exercício no magisterio, ou que attingir a 65 annos de idade, 
contando mais de 20 annos de serviço lectivo, ou que tiver, 
nas condições do art. 130 do mesmo decreto, mais de 30 annos 
do ·serviço publico, será considerado avulso, desde que o re
queira, com direito á percepçllo dos vencimentos integrae• 
da funcçllo, até que pela invalidez seja aposentado. 
· Paragrapho unico. O professor ou lente que, attingindo 

a 65 annos de idade, nlio contar 20 annos de serviço lectivo, 
perceberá, nos termos do presente artigo, vencimentos pro-
porcionaes ao tempo de exercieio. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Bala das Commissões, 19 de Junho de t9lt.-Aifredo 

Ellis, presidente.- Castro Pinto, relator.- Antonio de Sou;a. 

PROPOSIÇÃO DA <!AMARA 008 DEPUTADOS, N, 49, DB 1910, A QUII 
. . BE . REI'&RE O PARECER BIJPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.' o. professor ou lente que completar 25 annos de 

ertectivo serviço no magisterio, ou que attingir a 65 annos 
de idade, contando mais de 20 annos de sorvico lectivo- será 
considerado avulso- com direito á percepolio dos vencimen
tos integraes da funcolio, até que, pela mvalidez, seja apo-
sentado. · 

Paragrapho unico. O professor ou lente que, attingindo 
a 65 annos de idáde, nlio contar 20 'annos de serviço lectivo, 
perceberá vencimentos proporcionaes ao tempo de exeroiclo. 
· Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 15 de dezembro de 1910.-Sa
bino Barroso Junior, presidente. - Eatacio de Albuquerque 
Coimbra, 1• secretario.-José Joaquim da Coita rereira Brll(la, 
eervindo de 2•. ;_A 'imprimir. " · 

O Sr. Mend11 ile Almeida- Sr. Presidente, o nosso esti
mado collega o honrado Senador Br. Vlctorino Monteiro 
pediu-me que communicasse ao. Senado que .tem deixado de 
comparecer ás suas sessões por hav,er fallecldo o seu irmlio, 
o coronel Jolio Monteiro. 

O Sr. Pr••ldente - O ,Senado fica inteirado. 
O Sr. Plr11 Ferreira - Sr. Presidente, pedi a palavra 

para submetter á consideraolio do Senado o requerimento do 
um velho servidor deste paiz, o tenente-coronel Velloso da 
Silveira. 
· . Remettendo-o á Mesa, estou certo de que ella lhe dariL 
o destino conveniente afim de que a·o faça Justiça a · es1e 
cidadlio, · 
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. · Sr: Prosidcrrto, · cstnnao na trmur.a, ·JlCCO 1í ·Mcs'n o no 

. Senado ·a tolerancia de ouvir algumas palavras· que ·vou pro
ferir ·com relação ao muito. de injusto que tem dito o illus-

. tmdo Senador pela Bnhilt, cu,ja ausencia deploro, por· suppor 
que •ti. o lia- devida: a altm·aciio om sua saude. 

l!'aco; · entmtanto, votos parn que ello se restnbeleca ·e 
aqui, com as suas luzes, continue a discutir os assumptos 
que interessa!'!. li Republica. . 

' Completam-se hoje dous mezes, que desta Casa me rQ
. tirei. bastante doente, si) podendo 'a olla regressm· em fins do 
· proximo· passado, c, como até ha poucos dias, não tivesse 
occasião de me referir no muito que S. Ex, ,iú havia dito, 
Jm dias fui agradavelmente surprehendído com n . volta do 
S. Ex. ;\ ti·ibunn, não para articular factos novos, mas para 

' mais uma vez ad'dúzir os mesmos argumentos anteriores, . as 
· mesmas· accusacões .iú feitas. Isto demonstra, Sr. Presidente, 
que a administração do Excellentissimo Sr. Presidente da 

. Hepublica não tem offerecido margem· p·ara que o honrado 
Senador pela Bahia, com todo o· talento que lhe é peculiar, 
borde mais algumas considerações contrarias no Governo da 
Republica. · 

· Não sou jurista, Sr. Presidente,· e pouco tenho aprendido 
. nesta Casa,· npezar. de set• e lia ornamentada, pelos luzeiros da 

Republica, entre os quaes figura o honrado Senador pela 
· Bahia, tão admirado quando no Congresso de Haya defendia 
· os. interesses geraes da humanidade; repito, não sou jurista, 

mas pergunto: dado que a Cnmara dos Srs. Deputados for
mule um parecer- é claro que argumento por hypóthese-

· concluindo por achar · o Excellentissimo . Sr. Presrdente da 
·Republica passivei de uma· pena, o honrado s·enador pela 

·' Bahia podia .tomar parte no 'debate que enti\o se travaria no 
Senado? · 

Francamente respondo que niío. 
. O honrado Senador pela Bahia trouxe ao conhecimento 
. do Senado f!lctos que teem por origem informações ·prestadas 

pelos seus amigos, que abusam da sua boa fé, da sua. compe
toncia; mas, si S. Ex. pesasse um pouco . essas. informações, 

·.si as esmerilhasso mais det.idamente, chegaria á conclusão da 
· ·sua inacceitabilidade. · . 

·S. Ex. accusou· o Governo pelo facto de . 'nlio mandar 
tmribem ao Senado uma mensagem expondo 'ns medidas postas 
em execução durante o estado de sitio. 

Mas, Sr. Presidente, quem de boa ·fe negartí que n admi
' nistracão acertou assim ·procedendo, porque, enviadas men-

sagens li Camnrn e ao Senado sobre o mesmo assumpto, bem 
. , podia. succeder que uma dessas Casas, não tomando delln 
. conhecimento, a mandasse archivnr de modo que, quando n 
; outrn.Casa enviasse uma .proposici\o sobre o assumpto, a que 

·n recebesse cstar·in inhibidli de dar o seu voto, visto j1í tor 
resolvido sobre o caso. · 

~ .. 
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Por consequencla, enviando mensagem 'ú C1111iara' 'dos 
DcputadoR, bem andou o ·aoverno, porque ·no casa, il iniciativa' 
cabo úqu!l!Ja Casa, . _ . · . · 

O honrado Sçnadoi·, poJa Bahia .nccusn · constan(omonto o: 
Sr. Pt•esidento da. Republica em ,relação a. faqtos. ,passados 
durante 'o estado de sitio e qu!l ainda estão sujeitos no exame. 

· da Camnm dos· Srs. Deputados; parece-me que só cjopois quo, . 
o Congresso se tiver ·pronunciado a respeito é que o Poder 
Executivo terá acção ·sobre: as pessoas incriminadas. · · · · 
· Em vista disso in•.oio que. o tenente encarregado, do ser-' 

vico a bordo do Satellite, embora tenha requerido, deixou. de, 
sol' )Jrocessado · por consideração no Poder Legislativo, quo · 
estú tt·atando do caso; ao· contrario poder-se-hia suppor• que 
o Ch!lf!l . dó Podei'· Executiva queria resolver o caso, proces
sand~-o ou absolvendQ-o, antes do Pode!' Legislativo ~e ter" 
mamfestado. . . . · . . · • · 

Disse S. Ex., que o official foi elogiado, Não desejo. a 
mim, S!'· Presidente, niio desejo n nenhum de meus. honrados 
collegas a posição terrível em· que se achou inesperadamente 
o t~nente encarregado., do serviço ·~·bordo do Satellite; ta,nto 
mms quanto o tenente Mello sabm que . esses homens mm 
levados. ao 4mazonas, voluntariamente,. engaJados uns· para os 
serviços das linhas telegt•aphicas do Acre, outros. para a Ea-. 
ti·ada Mnmoré. · · · · · · . . . · . · ·•. . 

Pot· que condemnar o official incumbido dessa diligencia,
que de um momento· para outro 'se tornou tilo espinhosa;· sem 
primeiro ouvil-o ?· · · · · ' ·· · · 

Por que havemos de dar ouvidos-sobre esses -factos áquel-· 
Jus que de machadinha em .punho.n falsa fé .. trucidaram •seus 
oft'iciaes· e, ·abusando da amnistia, ainda tiveram· a desfaçat~'l 
do ir, talvez, ao tumulo desses officiaes arrancar . .'as flores, 
com as qunes fo1•am fazer manifestação a quem, bem inten., 
cionndo, votára sua amnistia ? . . . · . . . 

E niio foi debalde que o honrado Senador' pela Bahia 
recusou o 'condemnou o acto. de indisciplina .desses .·Jilari.., 
nho-iros, fazendo-lho manifestacilo, por ,te I' S, Ex .. apresentadQ ... 
aqui o .projecto de amnistia. _ · . ' . .,, .. ,,, 

· O S.JI; HEIICJ!.IO Luz-Aliá8 o projectá foi' da ma'iórla' '''1 

do Senado. · · · .. · · · · · 
' ' " • , ' t , , ' • • • ' • I :~ i I , ,,,, 

· O Sn. PmEs FJíRIIEIJu - O ap'arte · do· ·meu sympathiuo .. : 
amigo vor Santa Catharina, que .nos ha de valer neste 11)~
.mento, porgue dizem -que é. Santa de boa fama, .faz-.,nle dizer 
que discordei do projecto desde que Q ouvi ler. . . · . · .' 

' ' . . ' ,: •i· : 

O· Sn. HEIICILIO. Luz-Entiio V. Ex,, ficou. em unidadeJ . 
o 'Sii. Pnu:s FÊRIIEIIIA.:....Sim, ,e de unidades é''qué'·Me" .. "' 

compõem os. grandes nume1•os .. Tambem fiquei· em \lnidalle1
"" .' 

dizen~o ·que mtlu nôbre .amigo Sonudor P.ela"Bahia nli:o':dovf-~.; •· 
tur s1do o autor do proJecto. · · · · " · ·' 
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O SR. HERCILIO Luz- Nilo: foi, o autor: to i ·apenas o fun-
damentador, e com· multo ·brilho. . 

0 SR, PIRES FERREIRA- Fui .• de opinillo que' nilo fosse 
S~ Ex. o encarregado de apresental~o e sim o seu autor. 
. Nilo disse que S,' Ex. nllo tivesse .feito a defesa da amnistia 
com áquelle brilhantismo com • que ·sempre nos encanta quando 
occupa a tribuna. · · . , 

O SR. HERCILIO Luz-O· Sr •. Ruy Barb~sa .deu nessa 
occasillo mais uma vez prova do seu .grande patriotismo, 
porque1 si· fosse . um explorador, : recolher-se-hla ao silencio, 
de ixanao que as cousas corressem como correram. 
, 0. SR, PIRES }'ERREIRA- 0 Ílob~e Senador está me fazenoo 
uma injustiça. ,Eu .nlio disse ·que o nobre Senador pela Bahia 
fos.se um explorador. · , 

O SR. HERCILIO Luz- V. Ex. . disse que lamentava a m-
ter!erencia do honrado Senador neste assumpto. · · · 

· O SR. PIRES FERREIRA- Eu·. disse que· a minha op101ao 
fôra que niio fosse S. Ex. encarregado dA apresentar o (lro
jeoto, Era OJ.linilio minha, ·individual, e' tanto foi individual 
que· a malor1a o encarregou dessa· apresentaolio, 
' · Já vê·v. ·Ex. que o í!eilâdo toma na'devlda consideração 
os serviços do Sr, Ruy Barbosa quando se· encarrega da defesa 
de. qualquer causa. . ' , · · . · · · 
' 0 SR. HERCILIO Luz- E V •. Ex, acha que o nobre Senador 
pehi Bahia 'devia deixar de seguir o desejo da maioria para 
eatis!azer ·o desejo de Y.: Ex. Y · 

O · SR. PIREs FERREIRA- Fico com a · minha oplnillo · e 
,!/, Ex. com a da maioria. 
. 'Mas V.' Ex. tentará Inutilmente desviar-me do meu rumo. 

Venha com o seu tiroteio que eu. responderei com· tiro do 
caça e seguirei o meu caminho. · · · · · · 

Como dizia, parece-me que o chefe ·da· Nação nlio podia 
submetter a .conselho aqüelle offlclal, embora a seu pedido, 
emquanto o Congresso nlo · deliberasse· .a respeito. O que 
tambem nllo me parece. Justo é que· se queira atirar 'sobra 
esse ·of!iolal o epitheto de 'assassino, sem que· elle seja ouvido, 
· Nlo, Sr •. Presidente, elle nllo foi um assassino I Poderia 
ter.-sll excedido no cumprimento de uma· represslo par11 evi
tar maiore8 males. · · . . 
. . Nlo preciso . e'scÍarticer ao .'Senado. sobre · a .. situaçiio 
naquella época. Todos sabem o estado de descalabro em que 
se achava a· marinha; !IUer nos comicios, quer na im(lrensa, 
q\ier nos tombadllhos dos· navios,· em toda parte, em!im, a 
·marinhagem ·era Incitada ó: indisciplina ·contra os chefes, 
contra o interesse nacional, .porque nos é que ficamos· avilta-. 
dos peranta ·o· estl•angeiro iieante dos netos criminosos dos 
marinheiros; ' ' . . . . . . ' . 

• 



···~· .... ~·- .. ' 

SESS!O EM :1 OF. AGOSTO DE 1911 3t 

. 0 SR, HERCILIO Luz"'- NAo é V; Ex. de oplnlllo que venb11 
a. mlssiio estrangeira 7 

0 SR. PI.RES FERREIRA- Em tempo responderei a V. Ex, 
Os apartes do nobre Senador o Senado vae . vêr como os 

classifico: silo como as 300 e tantas emendas apresentadas 
na ·Call)ara ao projecto ·sobre a intervenção no Estado do. Rio 
-todas tinham por fim desviar a votaçAo; Assim, tenciona 
S. Ex. desviar-me do rumo que me &racei, Mas niio o conse
guirá. Já agora, parodiando o nobre · Senador pela Bahia, 
direi: desta tribuna nAo me retirarei emquanto niio tiver 
dito o que desejo, · · · 

· . NAo houve erfme da pa1·te do tenente Meilo, porque eile 
não teve .intençiio de o prat1car: a sua intencAo era a de impedir 
que se J'B\Ioltasse uma marinhagem que ia seguir para com
mlsslles fóJ•a desta Capital, em territorio do Brazil, onde vivem 
lnnumeros brazllelros encarregados nAo só de estender linhas 
telegraphicas, como procedendo ao desbravamento das mattas 
em busca ·de borracha e construindo estradas de ferro. 
· · · Pois ·para uma marinhagem possante, atreita aos pesados 
trabalhos do mar, ,que vinha da vlctorla de um crime, mas am-

Jlarada pela amnistia politica e patrlotica que lhe foi conce
da, queria a opposioiio que o Governo. cruzasse os braços e 

deixasse essa gente solta nas ruas e praças publicas, a ·attentar 
contra a ordem até chegar li posição daqueiles que S. Ex. disso 
desta tribuna que eram a ralé que la para a policia e vinha 

· desrespeitar o Senado. Si o Governo assim procedesse, seria 
qualificado de Inexperiente e descuidado ; mas lhes dando 11 
conveniente destino, é accusado. 

O SR. HERCJLIO Luz- Sabe V. Ex. o que quer a opposlciio ? 
E' que tudo o que V. Ex. está dizendo fique apurado, E' e"-e o 
intuito patriotlco .da opposlçiio. 

0 ·SR. PIRES .FIIRREIRA ,- Esta palavra - patriotico - ii 
muito grande tl multo euphonlca, tl magnifica e quem sabe. si· 
os marinheiros, na sua J•evolta, tambem niio a pronunciaram ... 
: Ainda agora,· eu vlnh& commovldo por ter lido uma carta 
do commandante ·Baptista das Neves, - o pai da marlnllagem 
- como era conhecido na· Armada, morto com outros compa
nheiros a machadinha, trucidado e depois esphacelado. E ·rol 
para estes homens que o Senado teve a clemencia da sua am-· 

'nistla. Mas o Senado acredita que esta aggressilo foi devida ao 
facto de ter sido este ou aqueile marinheiro ·castigado a chi-
bata 7 . · · 
. . . . .!'~ilo creio. A Marinha Já vinha sendo trabalhada para des
~·iar~se do cumprimento de seus deveres, 

o ·sR. HERCILIO Luz - Desviada por quem ? · 
. . .. o' SR. PiRES ~'ERRI!IRA - EtJpel'e, que eu chego IIi. Nilo. foi. 
jiol'. V. Ex. ; está sátisfelto ? · · · . . 

·• 
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A f~nrinlm eslava sendo Lrnbalhadu pnrn (Jtiil se desv1a'ssc 
dos e~emplos deixados pela marinhagem .de Rinchuelo; Cuevos' 
u Humaytl\. . . , . · · ,· . · '1 

Jú to1nos pm qossn prncn o vulto lendario de Bnl•roso, mas 
ou'nllo pósso.!feixar tambem de ~itnr o ,marinheíi'O Marcilio Dias• 
com p ,SQil exe!qplo. de bravura,. p1:at10ado a ~o!•do da. farna
lwba, tentando salvar a .sua bande1ra e• o ·offw111l qUe •a con-· 
di.tzia,: · · . . .. · . , · · · . : : . 
· · lllns' este. h•abalho ,do dos:~rio era por ambioilo, quer. seja· 
4mbíc~o politica, quer seja mililar,. condomnando os ·pobres 
lliàrinhóiros ú posiciío criminosa em que se acharam. · • · r 

. Nüo se· diga que esses homens foram vjctimns do· Ôdio .e 
d~ rancor do Executivo.! Nüo I o .Poder .Executivo cumpriu' o 
voto ;do Senado e procurou .dar-lhes .agazalho e emprego,. 'si 
não aqui, pelo menos. no Amazonas, ou em ·Matlo· Grosso; por
QUe· tambem nesees Estados existem brazileil·os, e elles fazem 
pnrt& da Republica.. · · · . · . · · .· : · · · · .. · 

Por que, pois, .fazet·; tamanho :e81Jorcéo pelo .facto· do Go
verno ter enviado esses homens para Santo Antonio do Madeira, 
qun1ido' desta tribuna não se verberou identíco procedimento 
do illhstre S1·. Dr. ROdrigues A)ves, por' océásião da ·revolta de 
14 de''hovembro ? · ' · · · · · · · · · · 

\ ' I '' ·' •.r. I ' I 

o SR; HERCilofo Luz - Mas tambem não ·houve' fuzila• 
mento.s. . . 
· d Sn. PÚIEB FEIIREIRA - Esses hom'ens, Jidps·. co'mo tnci~ 

noms o .incapazes do cori•occilo,. ta. moem· foram': m.opdlidos llDi'n, 
OK sertões do Amazonas, sertões esses que,. depo1s de desbra
vados por uma patl'iotica pholnnge de cearenses, se tornaram, 
de uma.:região inculto· que era, em um pedaco fert'iJfda J•atri,a, 
concommdo para o nosso desenvolvimento e progresso. . · 

Pergunta-me o honrado Senador si • houve .fuzilamentos. 
E' S. Ex., soldado velho em politica e revolucões, quem. me fnr. 
cssn·perg':'nta .? E' S: Ex., que, si fósse .. militar,.,para:mimter. o 
sua nutor1dade e paro nl\o daixat· 11 nav1o. sob o seu comllland~ 
so1· tomado, se1·ia .capaz de. lançai' fogo aos·. poióe~, fazendo-o 
VÔRI',' quanto .mais do mandlll'. fuzi!IÍI',Ineio duzja de criminOSQS, 
que queJ:inm npoderlii'~SÓ 'do paquete Cm que ·Vio,)UVllm,··depoi~ 
de trucidai' ·a sua guarnlciio militar; . · . · : · · ' . ' .. 
' I. ' ' ' . ' ' ' 

0 SR. HERCILIO LU!'. - Peco a palavra.. '. 
. . 0 SR; PIRES FERREIRA - Sinto-me agora mais contente por 

tc1• de oüvlr o n'ob1•e Senador em um assumptci que tanto nos 
interessa. · · . : · · · · · . · · : 
· Ni'io se diga tamllem qiJe o .elogio: feito ao tenente Mello 

I 

" 

nilo foi em. !.ermos, como vou provar;· · . · · · 
O honmdo Presid~nte· desta ·casa,. 11 Hlustre· chefe 'do 'pro

paganda, , todos os velhos sery,idores. do. pai~ .. e . aquellea, que 
leem os livros dê Historlll Pntrin, s11bem. que;antre .nos existiu 
nm cidnrliio orpmni?.ncloi·, mornll?.ndo, !)nergico, probo, .pntriotli. 
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c de uma lealdade a toda prova, que se chamou Lima e Silva -
Duque de Caxias. · · · 

·· · Vou citar um facto passado nn guerra do Pa1•aguay com 
esse grande homem, · 

Um. tenente de artilharia, cujo .sobrenome, se me não. en
gan~, ·é {lontoura, official bravo, intolligente o de uma calma 
admirnvol, commnndava nas nvancadas uma bateria de foguete 
3 congrévo .. O inimig~, muito proximo, nos nostilizava, mns 
Tec'olando deJxou um piquete avançado cm um Jogar onde havia 
mULtas fi'uctas. O tenente convidou seus camaradas o. dou á 
noite . um assalto, perdendo nessa occasiiio um soldado. Mas 
venceu e tirou as fructas que quir.. O Duque ·do Cnxins, á vista 
da bravura do official da sua guarnição, manteve o seu proce
dimento e mandou elogiai-o, porém O· suspendeu do 'commando. 

Mas, Sr. Presidente, quem poderá. sabei' ao certo, a niio 
,ser o a,overno pelas provns de que dispõe, qual as causas que 
determmaram o procedimento do tenente ~lello a bordo desse 
·naví~ que não· tem u.ína só escotilha, como nffirmou o. honrado 
Sennuol', ·mas que dtspõe de tres ou QU!Itro, pois. trata-se de 
um navio cargueil•o que tem de carrega!' e dlls!lnrrcgar grandes 
volumes? · . 

. . ' 

No porão desse nnvio foram condu~idos esses homens, mas 
,com todas as escotilhas abertas, arejando-o' amplamente e 
com sentinellns á vista. E' verdade que poderão di~er que um 
·pori[o de navio níio é muito confortava!. .Mas, senhores, quand_o 
·VOltamos do Paraná, as forcas que de lá·partiram foram alo
jadas no porl!o ·de um navio argentino, fretado para conduzil
as · e. entlio, nlío se tratava de revoltosos,· tratava-se da· moci
dade, da lesi.íio de campíneiros patriotas, que desembarcou em 
·Santos. . · . . . 

. Embora os officiaes viessem na coberta; os soldados vle-
·ram no porão. .. - . · · . . . • · · 

Por consegt11nte, onde o crime po~ se ter feito ~eguir pa~a 
· o Norte· no porão de um navio, perfeitamente ventilado, esses 
hom~ns: ·que ainda assim gosavam da munitlciencia do Go~ 

-vemo ? . . · · , . · . , · · 
\ • Agora pond~rem os . honrados oollegas quaes os resuttados 
quti poderiam-advir si· a conspiracilo .conoertada.a bordonliotran" 
spirasae I Teríamos o Satel!ite 11 correr toda a oostc. do Brazi~ 

, para desembarcnr esses homens o poderem elles· fugir· á., acção 
âB justica, ou então, Sr. Presidente, tel-o-.hiamos á barra do 

·Rio de Janeiro, disposto, talvez,. n enfrentar ·as fórçáa do Go
. verno, trazendo a seu bordo a 1!\llll'niçi\o militar· prisioneira, si 
nllo' a tivésse trucidado. . , . 
. Sr. PI•esidênte, · V. Ex. comprohendo a difficuldade quo 
tenho. querendo ncompnnhm•. pari-passn. a rótn · tmcadn pelo 
·honrado ·senndor, nos t~es diaB que occupou a tribuna, Si~lo
!J\e ainda adoentado, mas, disposto sompt•o a dol'endet· oS~·· Ma
rechal Pt•esidente da . Republica, porque e~tou oonvonctdo de 
·que .s: :Ex: 'prooédcu com correcciio. . · . · · 

vet. m 
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DoRcnnso u hont·ndu Senador, porque o St•, Presidente da 
fioJIU!Jiica uüo Jll'i\'!l com os aduladores, niio os tolera, c· os 
homens que cercam S. Ex. não podem merecer essa pécha. 

Pam a O[Jposiciio, Sr. Presidente, tudo é udulaçiio. Si um 
homem so npproximn do um ministt•o o esttl adulando ; si pro~ 
cura um amigo, solicitando um emprego para matar n fomo a 
seus filhos, está chnlcirando, do modo que ficamos em peiorcs 
condicões do que os selvagens, porque esses ao menos teem as 
suas tabus onde vivem em commum. 

A opposiciio 'é fertil nisto. 
Senhores, eu sou um homem comf)!etnmentu desilludicio 

no meu. paiz. 
0 Sn. SA l•'REIIIE - Não apoiado. 
O Sn. Pnms FtmmmtA - Não tenho pretencões senão de 

servil-o, ou nesta tribuna, si o meu partido me mantiver aqui 
ou nas fileiras do Exercito, Não espero do Chefe do Poder Exe
cutivo si não o que lhe tenho pedido: - amor tí lei e que a 
oxerca com jusLicn - como vne fazendo, porque esse ó o 
tmico freio que pôde conter aB enmadas, quer governistas, quer 
opposieionisLas-Justi~•a ; e diante delln h a do se esboroar esse 
afan contra o Presidente da Republica, por meio dessa oppo · 
siçiío, que não sei si hoje o condemnn· ou mais particularmente 
ao marechal, em boa hora investido dessa alta posição. . 

O honrado Senador pela Bahia, homem de uma gentileza 
sem par, que inspira nas suas palavras o respeito que lhe de
dico, não se deve levar por informações, como as que peccam 
pela verdade. o pela exaggeracão. Quiz o honrado Senador com
parar o censo do Satellite• com o que se passou a bordo de umn 
fragata ingleza, onde um regimento formado em Jinhn, com os 
seus capacetes, via nfastnr as ombat•cações pequenas, carre~ 
gadas de famílias que se salvaram e o regimento. firme sub-
mergiu com a fragata. Morreu tudo. · . · · . 
· Mas me parece, que jú nesse tem110 a disciplina da es4 

quadra ingleza não permittia familias a bordo. . . . · . 
Quem no caso do Satcllite r•epresentava as familias ? A-ma

rinhagem revoltada ? Quem representava o regimento ? 
A guarnicilo militar do Satellite que se devia deixar .trucidar 
ou prender I. . . · · 

O honrado Senador·. pela Bahia ·e: o honrado Presidente 
desta Casa, investidos de ·autoridade a bordo do Satetlite, não 
seriam por• certo c'npnzes· de deixar abater sua autoridade, de 
:voltarem a este porto algemados, presos .em um onmarote. 

E' essa a sorte do nós soldn.dos na defeza da lei-pedradas 
nas runs, atiradas pelos amotinados, que não respeitam as au
toridados, grilhetas o n morte a bordo dos navios e nos quar
teia, se nos deixamos suffocnr por guarnições revoltadas. 
A nacão nüo póde eontinunt• a sentir esses despropositas. 
· · E quando digo. que ns mnt•inhagens estavam em condições 

singulares, explico n rnzüo. . · · .. . · · : 
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Uma pequena palavra, as vozes desvenda smndes myste-
. rios a um bom Prescrutador. . · 

Eu achei extraordinario que urria marinhagem, depois de 
ter trucidado os officines e podido perdão ao Governo, voltasse 
, ao porto para pedir, não mais perdão, mas amnistia; Por que 
essa differenca para uma mat·inhagem sem instrucção ? 

Ha uma differença mui grande. Pediram perdiio, porque ó 
· commum a bordo dizer-se : c Fui perdoado.t 
_ Diante desta differenca. de pedido vejo que o negocio a 
bordo nllo estava bom. Se não tinham boos instructores, ti
nhilm~nos regulares, e por isso é que distinguiam perdiio de 
amnistia. . 

Demos a amnistia, nAo porque nAo pudessemos resistir, 
mas porque a resistencia custaria muitas vidas e material, 
Elia poderia fazet·-se, embora com sacrifícios. · 
· E'. como eu neste momento, cumpro o dever de combater 
um luminar que fez recuar as possantes intelligenoias que 
foram· ·mandadas a Haya pelas differentes nações do globo, 
serei talvez batido1 mas daqui niío recuarei, porque estou com 

·a verdade. E, a . oraem que recebi para assumtr este proceder é 
a da minha conscienoia. Esta me diz que o Presidente da Repu
blica cumpre com .lealdade o sou dever. . Emqila.nto, porilm; 
S; Ex. continuar a cumprir o seu dever, embora os exaggeros 
das opposições, estarei firme no seu lado. . 

Para mostrar; senhores, o· espirita apaixonado do nobre 
Senador pela Bahia, a quem as vezes parece que o patriotismo 
desap,parece, basta a comparactl.o que S. Ex. fez entre o, bondes 
de NictberoY, que a populacão·quebrou e incendiou, porque um 
delles .quando em movim~nto matou uma creanc!l, e o Governo 

·da RePtiblicn, como que .aconwlhando a mnasa popular a se-
guir-lhe o exemplo. · · . · . · 

Ondo vumos parar com .estas conselhos ? ! 
Conselhos como estes- óão podem sei' dudos por pessoas 

.que tenbilm n responsabilidade 'de . Senador, flUO aqui veiu 
,.anto-hontçl\1 fnllnr pnt·n os pcixin~os d~ Santo Antoni.o e .nAo 
· para os Senadores. . 

Isto :tem grande importune ia, como S. E!C .. mesmo ni!o 
·póde deilalr de reconbecer. Eu, que sou um esptrtto forte, niio· 
me deixo abalar, n!io me deixo seduzir pelas bellas palavras 
.deste ou daquelle, mas o que é verdade é que esses dizeres do · 
.nobre Senador Influem nas camadas populares para a descon
.sideraolo da ·.autoridade .e ·nos poderá levar ao mesmo estado 
.anarchloo. em .que uma das republicas visinbas; onde os ho
mens Já nAo se comprehendem, e os partidos ni!o chegam a 
um accõrdo . para pode1·~m governar a nacllo.; . 

· · Pois ni!o vimos que a nncão elegeu para Presidente da 
Republica o Sr. Marechal Hermes da Fonseca, porque já havia 

·da parte dos politlcos falta de entendimento sobre. as cousas 
publicas, sendo preciso ir buscar um homem alheio a politica 
.para·:sovernar,· respeitando a ,todos, nilo dando .mais guarida 
aos amigos do que aos adversarias ? 
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Quantos adversarios intransigentes de S. Ex. teem sido 

bem collocados, ·nllo por melo de corrupçllo, ·.mas apenas para 
aproveitar oapacidade9 de dignoB compatriotas ? . · 

Todos estes factos é que me de(erminaram a vir a esta 
tribuna. . · · · · · . 

E' preciso que nós saibamos coriter dentro dós limites de 
nossa amblçllo, evitando - para empregar a linguagem te
chnlca··militar, pois· que S. Ex. é tamllem. general, com eu -, 
a solturà de· llngua· que nos póde levar á. revoluell.o. . 

·· Beni o disse o nobre Senador por S, Paulo .hontom appel
lando para ó Seriado, fazendo tilmbem uma sabbatfna de velho 
mestre · de escola aos meninos qtie nllo estudam, criticando 
assim as comz:nissftes que nllo trabalham. . . .· 

Eu varri logo a minha testada, dizendo que sempre estava 
presente. · . . . · . . 

Nestas condiçftes, Sr. Presidente, tudo istQ, cheia aos OU• 
v idos dó IJOV.O e este. povO péJ1sa que nós que apo.iamos o Go
verno do Mnrechal Hermes temos medo delle. Nilo. Nós vive-
mos para elle e queremos sempre estar com elle. · · 
· !'ara mim ·fi um verdadeiro desgosto· nlo encontrar todos 

os dias eiltas galerias ·repletas de brazileiros· ·que asslstàm ás 
discussões que digam ciom o interesse e bem do povo,' · 

Pois entllo, um homem democrata como o' Marechal Her
mes, que iltténde a todOs, que considera o' pobre ·e o rico; póde 
ser chefe de um Governo ensanguentado, como disse o honrado 
Seriadpr pehi Bahia'? · · · · · , 
· · · o ·meú 'velho iuillgo Senador pé la Blih'hi tem ·explorado. , • 
Nilo digo - explorado - porque liAo quero ·empregar· termo 
rie'nhüin que. possa melindrar S. Ex. O honrado Senador pela 
Bahia tem !aliado ·multas vezes .em chibata, em sargentos, em 
interiores, em soldados e marinheiros. · . · · · · 

, Ora, senhores, eu lis vezes quero rir' aqui e digo ·commlgo 
niesmo : - Quem sabe si· a idade do honrado Senador nlo o 
está flizimdo esquecer o passado? Pois S. Ex. nAo serve 4 Repu• 
blica desde o 'glorioso i5 de novembro,· quando ·entAo J'a havra 
chibata para esses. que S. Ex. quer que' seJam os: parias da 
NaçAo Y .. · · · · · 

· o ·Sa. Hsac1Mo Luz --' Fizeram o decreto do GOverno Pro-
visorio. · · 
. . 0 SR. PIRES' FERREIRA ·- Ora . esta ·1 Eu nlo queria rele• 
rir~me~a:este ponto. O Governo Provisorio acabou ··clim·a· chi
bata, e ·o seu acto ·tof reforçado por um dispositivo constltuoio
nâl. Entretanto foi Justamente no tempo em·que o honrado Se
nador pela' Bahla era ministro da Fazenda que o Executivo 
baixou um decreto autorizando o uso da chibata para os llOSS08 
marlnlleiros. · ·· ' · · · .. · · · · "' . . · . , ·- ' . . - -. . . . r~· . 

0 SR. FRANCISCO GL \'CEIÜO - Nilo, senhor~·;·Jilio houve de-
creto.. . . .' " ' . . " ,· ... . ' . ·' ,fl. 

·.o·sa~ !PIRES FERREIRA·~ Entll'o,..~ómo· nllo houve· decreto ?I 
' . . . : .. . ' ... ~ .. ::: ~ : : ' ., ; . '' l ' 
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· . o. SR. FRANCisco ·l:ILYCBRID - !!'oram ·lnstruceões: reser-
vadas ' . . . . . . . . 

. . 0 SR. PIRES FERREIRA ~ Ainda peior, VV, EEx: · ~stllo se 
compromettendo a cada instante, pois ê isto viver as claras ? · 

O ·honrado Senador pela Bahla tem !aliado tambem no 
auBmento de vencimentos dos inferiores, Aclio que S. Ex •. nlio 
se deve occupar des.tas cousas mlnimas, á vista .. de· coinmlsslio 
Importante .de que· está enearregado. S, .Ex. talvez nllo se ·lem
brasse de que a Camara havia approvado um proJecto tratando· 
desse iiuBmento e que,, aqui chegando, teve o mesmo 'prójecto · 
parecer tavoravel da Commlssllo de l'tlarlriha e Guerra.; depois 
tol .enviado á. Comll)lsslló. de flnane.as e .o Sr. Arthur' Lemos, 
que tol escolhido para seu relator, la emlttlr parecer tavoravel, 
quando a Commissllo nilo quiz e isto porque deseja emendar o 
projecto remodelando a tabella de vencimentos dos ottlclaes, 
c
11
om a propodsloilo qu~ vln.ba da Camara, para. de uma: vez lilutl~ 
zarem os ous. . · 

Mas, , senhores, só agora, deP,ois. da eleiello do Máreõbal 
Hermes: vem se talar em surra de marlllbelro• a bordo ? I 
· Nilo sou multo versado na historia de outro• povQa, porque 
cuido mais de saber da minha, ,embora mal, mas muitas vezes, 
quando talo· sobre esse ,lisaumpto, tenho ouvido dizer que em 
todas lis marinhas .do mundo. existe a chibata.· . ··. · . · . 
· Ainda era eu· bem inoeo, quando vl mili til~ iras do .no11io 

Exercito, que .se achava em paiz .estrangeiro!· caátfgar~lie ··ae
.veramente brazllelros .. que ·commetteram ta tas grlivlsslmas. 
Semelhante' acto me lio1•rorlzou, e de hli multo aconselho semp're 
aos nossos· jovens o!tlclaes que adQptem· ~ ciiát.iiJo.por melo da 
solltarla rigorosa e abandonem a chibata,. porque esse castigo, 
além de severo, é .av:lltante fi desprestigia o homem. · .· · 

. Sou tambem adepto da' repreáililo (la .liberdade; das multas 
nos venclnientos,'.da. tialxa do. servloo .militar, afilllr de serem ·os 
soldados punidos na· Colonia. Correccional, e depois excluldos 
de uma vez do Exercl.to e da Armada. .. , ·· · : · · , 

Referindo-me agora 4 esquadra nacional, direi, .•• · .. ,, 

. 0 SR. HBRCILIO Luz - V. Ex, .vae !alar sobre .a misslio el-
trangelra t · . · . · . · r . 

. o .,SR •. PIRES FBIIRBIRA - O honrado.·· :Senador ouviu o 
Sr. Senador Ruy .Barbosa talar em mlsslio. eatrlingel~a ?, .Nilo 
O que. me traz unicamente. á tribuna é respondQr a .. S. Ex. Nilo 
quero, pois, exceder-me. .Espero tazer pouco no multo que 
s, Ex. disse. Nilo perderei, . porém, .oocaalllo de: r,espol\dar-lhe 
sobre esae. ponto... :. . .. · . . .. . . . . ' .. . . . · 

O honrado Senador pela Bania tez uma das mais. severas 
acousae!les ao Presidente da Republica, pela sua viagem á 
Babla. · · · · · · ·· · · • , · .. 

Essa viagem teve, certamente, por tim nlo só acceder ao 
convite da ·fidalga ··Associaolio Commercial que: .representa o 

· honrado e grande commerclo daquelle Estado, como tambem 
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fazer snhir a esquadra nnoionaJ, que talvez já suppuzesscm·ani
quilada. · · · 

Esse acto do J'rosidento da Hopublicu foi portanto alta-
mente pntriotico e políl.ico. · · · . 

S. Ex. ordenou, com firmeza, o npparelhamento da· .divi
são confiada ao grande navegador.· brazileiro; o Sr. almirante 
Belfort Vieira, que pelo facto do haver perlustrado estas ca
deiras, nao esqueceu absolutamente o que aprendeu na acade
mia e na pratica a borde, 

S. Ex. ao sahir desta Casa foi enoarre8'8dO de oommieslles 
arriscadas, entre na quaos a de conduzir navios frageis da nossa 
esquadra ao. Chile, para representar o Brazll no centenarlo da
quelle pafr., e todo o mundo sabe que é uma empreza arriscada, . 
em pequenos navios, fazer a rota dos mares do sul, em demanda 
do Pacifico. . · . 
· Só marinheiro adestrado o que dispõe de uma tripulaoAo 
á prova de todos os rovézes, é que póde incumbir de tal com-
missão. . . 

Deixemos, portanto, de lado· a mofa de' S. Ex. ao tratar 
desses assumptos, tanto mais quanto S. Ex, que é general de. 
brigada constitucional, sempre que se refere a tenentes, fal-o 
do seguinte mod&: oa tenentes do Marechal Hermes. 

· Senhores, entre nós não ba tenentes, como os mareohaea, 
do Exercito e o Exercito, pertence 1t Naçllo, que o organizo~ 
para sua defesa. 

Sempre que um camal'adB qualquer · refere-se 110 modo 
por que S. Ex. trata os tenentes do Exercito, eu lhe respondo: 
S. Ex. nilo falia deste. modo pelo desejo de os offender; é que 
S. Ex. está servindo á outra· causa e para advogai-a carece dD: 
argumentos. Depois,· no emprego do termo tenente1, vocês nlo 
se pódem magoar, porque S. Ex. tambem tem· um . filho te• 
nente, digno deputado federal, o aqui, na.· intimidade, devo. 
dizer, que é uu ·mbonito menino. . · · 

Allegou tambem S. Ex. que sempre que occupa a tribuna 
passam batalblles em !rente a esta Casa.· . · . . . 

Senhores, em uma das vozes em que usava da. pa\avra 
nesta Casa o honrado Senador, passou· realmente por. aqui O· 
52' de caçadores aquartelado na visinh11nea, que ia· prestar 
auarda de honra ·no Palaoio do Cattete·,. por occasilo da rp
cepçilo do um ministro estrangeiro. · · ' · . . · · 

o SR. HERCJLIO LUZ - Foi uma siniples coinoidenoia. 
O SR. PIRES FEJiREIM - Perfeitamente. Entretanto, es•: 

palhou-se desde logo que o Governo assim procedia. para fazer 
pressilo. · · . . 
· Tratou tnmbem S; Ex. do caso da oommisslo que teve o 

Sr. coronel Rego Barros no Estado da Babia, para ex~min&r 
o estado· da artilharia no forte S. Marcello. 

Sr. Presidente, o coronel Rego BllrMa tl nm parahybano 
4ia~inoto, or.r.ipial enorl!ico1 incapaz do servil• n &cções orimi• · 

,·.•·. 
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nosas. E depois, quem ignora o estado da artilharia que guar
nece aquelle forte, de systema nntiquissimo, de carregar pela 
bocca o com halns esphericas ? 

Si o Governo nsRim não procedesse, seria mais tarde 
uecusndo po1· hnVIJ!' deixado nm· abandono nqDolle forte, nta
lnya que é daquollo Estado. E n este proposito S. Ex. nos nn
nunciou que a fortaleza in ser· armada. por artilharia Krupp, 
calibre 28. · · · 

Creio que hn engano. . 
· Continuar-se a servir daquelles canhões, mesmo para o 

mister de salvas, represent num crime. 
· ·c;> S11. HEIICJLIO Luz - Niío hn duvida que representa um 
urime deixar a fortaleza no estado em que se acha. . 

O Sn. PIRES FERREIRA - Porque nós niio deixamos o Go
verno socegado com osso atropello de opposicilo sem raz!ío ? 
Agora o Governo quer concertar o forte de S. Marcello· e di
zem que os canhões estão voltados para a cidade. · Pois niio 
temos aqui· Willogaiguon, Santa· Cruz e Imbuhy que lambem 
podem voltar seus canhões para a terra ? E' preciso não co
nhecer a posiciio topographica do forte. 

O Sn. HEIICILIO Luz - Mns o forte tem um raio de tiro. 
O Sn. PniEs FERREIR,~ - Agora o honrado Senador quer 

se mostrar perito em 'balistica. '(Pausa). . . 

· O Sr. Presidente - Devo observar no honrado Senador quo 
a hora. do xcpediente já foi esgotada. . 

. O Sn. PIRES FlmREIRA- Si püdo ser, 11 imit.nciio do quo 
se deu· h ontem; eu peco prorogação da hora. · · . · 
· O Sn .. FRANCISCo Gr"YCERTO- Pódo continuar nmanhií ; te

mos muito prazer em ouvil-o. 
' ' . . 

. O Sn. PIRES FERIIEIM - Ent~o porque não me querem 
ouvir hoje ? . · · 

· E' a primeira vez que vejo a opposicão recusar-se a ouvir 
um ·governista. ' . . . . 

O Sn. FRANCisco GLYCEmo - Eu não sou· opposicão, ·mas 
lembro que ha ·ordem do dia que é ·preciso votar. . . 

. 0 SR. PIRES FERREIRA - V, Ex. devia ter dito isto hontem, 
quando aqui se fallou até ás 5 horas da tarde, ~em licença do 
Presidente. 

Sr. Presidente, si V. E.'t, niio acha conveniente,. sento-me, 
·mns si o permitte peco prorognciio da bom. . 

· Consultado, o Senado consente a prorogacüci da hora. 
O Sr. Pires Ferreira .....: Sr. Presidente, niici h a nnda quo 

mBis mo agrade do que a nusenoin do honrado Senndor por 
Snntn Cnthnrinn, que me voiu pedir liccnca para se I'Otirar, 
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porque me responderá manha. 1sso é o mesmo que . dizer :
nós estamos convencidos de que tudo· isso ó verdade, mas é 
preciso ,gritar para fazer opposicilo, para convencer este povo 
que nós ainda estamos vivos na' defeza do voto dado ao illustre 
Senador ·Ruy Barbosa.. · · · · · · . · 
· · Os· nobres Senadores· se · incommodam. e por isso peco a 

V, Ex. que me conserve a palavra para o expediente de ama
nhã .. Voltarei á tribuna para, na. presença. dos honrados Sena
dores, demonstrar o procedimento correcto, cortez, democratico 
e honesto do Marechal Hermes, em relação não só· aos meus 
amigos, mas tn.mbem. aos seus oppositores, oppositores que 
lançam míio de todos os meios. para que se diga que existe da 
parte do povo má vontade contra o Governo da Republicà, re
presentado por um soldado honesto que, se chegou ao posto 
de ·Marechal sem serviços de guerra, propriamente ditos, sem 
trazer atrás de si uma fé de officio como a de Osorio, a de 
Caldas e· outros, foi porque S. Ex. Juctou na paz em prol dos 
interesses · nn.cionaes, na organização das forcas da Republica, 
no serviço militar, e deu-se por feliz em ser Marechal da paz, 
porque a paz é o que elle quer para este povo· que elle não 
póde deixar de amar como Pres1dento da. Republica' e como 
braziloiro. . . . · 

· Tenho dito por hoje. (Muito bem I Muito bem I O orador 
é cumprimentado.) · · · · · · · · · . ' 

ORDEM DO DIA· . ' . ' 
VOTAÇÕES · · ' 

O Sr. Presidente...:.. Constando 'a ordem do dia 'exC!ilsiva
mente de votações, para as· quaes não· ha nuniero no recinto, 
vou levantar a sessão .. · · · · ' · . 

· Designo para ordem do dia da seguinte a mesma. :Jii 
mnrcada para a de hoje, isto é: . . . . . 

Votaqão, em 2'. ~.iscussão, da proposicllo da Camara aos 
Deputados; n. 109,'"de 1906, autori~ando o Preilidentit da Re
publica a conceder ao Dr. Antonino Augusto Ferrari, vlce~ 
ijirector do Hospital de S. Sebastiiio, nesta C'apital, um anno 
de. lic·enca, com o· respectivo o~dena~o, em PB.P~I, J?llra :se aper~ 
fe1coar nos estudos de· paras1tolog18 e medicina troploa na 
Inglaterra (com parecer contrario· d4 Commils4o tiP.' Fi-
nanças) ;. .: . . 1 

Votação, em 2' discusslio, da proposiclio da Camara ·doa 
Deputados; · n. 43; de 1910; consii:lerando como tendo· sido. 
reformado na data do· seu fallecimento, de · accOrdo ciom à 
Jegislacilo militar vigente, o coronel Francisco Felix de 
J\raujo, ficando o Governo autorizado a abrir o credito pre
CISO para o pagamento dos respectivos meio-soldo ·e monteplo 
a que se .lerificnr ter direito a sua vi uva (com parecer Iavo
ravel da Coinmissao de Finanças) ; · 

' ' 

r 
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VotaçAo, em 2' discussllo, da· proposJÇAo da Camara dos 
D~putados, n. 21, de 1911, .autorizando o Presidente .da Repu
bhca a conceder um anno de .. licença, com ordenado, para 
tratamento de sua saude, ao bàoharel Eduardo Studart. juiz 
federal na secção do CearA (com parecer do Commi111fo de 
Finançor of(erecendo ·emendo); · 
. VotaçAo, • em 2' discussiio,. da pr.oposiçAo aa Camara .d"' 
Deputados, ·n. 24, de 1011, autorizando o Presidente·da Repu~ 
blica a conceder um anno de licença, em prorogaoAo e com o 
respectivo ordenado, a Geraldo ·Pires Ferreira Leal, telegra.· 
phista de 2' classe da Estrada de Ferro Central do Brazil (com 
pa1'ecer da Commi111fo de Finanç111 o(ferecendo . emenda) ; 

VotaoAo, em discussAo unica, do parecér .•. da Commisslcl 
de Finanças, n. 122, de 1911, opinando que seja .indeferido o re
querimento em que. Joaquim llranco solicita do Congresso Na
cio~al um auxilio pecuniario de molde a pe.rmittir que sua {ilha 
Celma Branco possa aperfeiçoar os seus 81tudos musicaeli em 
algum dos conservatorios da Europa; . 

Votação, em 3' discussiio da proposioiio da Camara ·doa 
Deputados, n. 29, de 1910, .autorizando o Presidente da Repu
bli.ca a conceder ao 3' escripturario da Estrada de Ferro· Cen
tral do Brazil José Luiz de Freitas, um anno de·ucença ·com os 
vencimentos devidos, em prorosaoiio da que lhe foi concedida 
pelo Ministerio da Viaçiio em 26 de abril deste anno, para tra
tamento de sua •t~aude, onde lhe convier (com parecer Iavo
ravel da Commí.lrlio de Finança r) ; 

VotaoAo, enl' ·à• discuRsiio, do. proJecto do Senado, n. t2, 
de 1911, ·autorizando o Presidente da Republica a conceder, ao 
pJ•ofesssor de Historia. Natural do Collegio Militar, Dr. Arlindo 
de Aguiar e Souza até~m anno de licença com orlft!nado, para 
tratamento de sua saude; onde lhe convier (o(ferecido pela 
Commisallo de Fina11ças) ; · 

' VotaoAo, em 3• discul!siio da proposioAo da Camara doa 
Deputados, n. 15, de 1911, autorizando o .l'residente da Repu
blica a· conceder um anno de licença, com ordenado, a Raul de 
Azevedo, administrador dos Cor~os .do Amazonas (com .PGre• 
i:er da Co~i11ilo· ~e Finançai o(ferécendo emenda) ; 

votaoAo, em ·3• discussAo da prcposioiio da Camara ·~oa 
Deputados, n. t3, de t9U, autorizando o Presidente da· Repu
blica a conceder um anno de ·llcenoa com ordenado, ao 
Jlla'ticante da Repartiolio Geral dos ·Telegraphos Antonio Es
tanísláci de Almeida Cunha (com parecer Cla Commil1ilo de 
Finanças of(e~ecelldo emenda) • · · · 

Levanta-se a sesslio ás 2 horas e •5 minutos. 
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·7o•·SESS!O EM 4 DE AGOSTO DE 191f · · 

. 
I>R!:SÍD~NCIA DO SR. QUINTII'IO DOCAYUVA, VICE-PRESIDENTE 

. A' i hora da tardo, presento numero legal, abre-~e a eee
sao, .a que. concorrem os Srs. Quintino Bocayuva;· Ferreira 
Chaves, Araujo .Góes, Candido . de Abreu, José Euzebio, Men
des de Almeida, Ribeiro: Gonçalves, Gervnsio Passos, Pires 
li'erreira, Thomnz Accioly, Tavares de Lyra, Antonio ile Souza; 
Castro Pinro, Gonçalves Ferreit·n, Gomes .. Ribeiro, Guilherme 
Campos, Coelho e Campos, Oliveira Valladlio, Bernardino M'on
teiro, Jolio Luiz Alves, Lourenço Baptist11, Oliveira Figueir~do. 
Sá Freire, Augusto de Vnsconcellos, Bueno de Paiva, Feliciane 
Pennn, Francisco Glycerio, Leopoldo de Bulhões, Felippe 
Schmidt, Hercilio L~~ e Pinheiro Machado (31). . 

Deixam de comparecer com causa justificada, os Srs Pe~ 
dro Borges, Silverio Nery, Jonathas Pedrosa, Arthur Lemos, 
Tndio do Brazil, Paes· de Carvalho, Urbana Santos,. Alvaro. M~r• 
chndo, Walfredo Leal Sigismundo Gonçalves, Rosa e Silva, 
Joaquim Malta, José Marcellino, Ruy Barllosa, Severino Vieira, 
Noniz- Freire, Lauro Sodré, Bernardino Monteiro, Alfredo Ellie, 
Campos Bailes, Braz Abrantes, Gonzag~. Jayme, A. Azeredo, 
Metello, Joaquim Murtinho, Generoso Marques, Alencar Gui~ 
·II!ariles, Laura 1\lüller; Victorino Monteiro e. Caf!Siano .do Nas~ 
e1mento (30) • 

· ·E'· ida, posta em discussão e, sem debate, 'approvada. a 
acta da sessão anterior. · . . , . · 

O Sr. s• Saoratarlo dá conta do s~guinte 

EXPEDIENTE 
., '·. 

Otl!oio dó Sr; f' · Secretario· da' aamara dos Deputados, 
datado .de 3 do corrente, communícando haver aquella · Camara 
adoptado e enviado . á sancoiio do Senado, que reconhece le- · 
sítima a Assembléa Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, 
presidida pelo Dr. Joaquim Mariano A. Costa.- Inteirado. , .. 

· Mensagem do Sr. Prefeito do Districto · Federal, ·de · 2 do 
corrente,. submettendo ao Senado as razões que· o levaram a 
negar sanccão ó. resoluciio do ·Conselho Municipal que manda 
contar, para os effeitos da jubilação, o tempo de serviço em 
que D. Emilia Guedes Leite dà Silva exerceu o mngisterio 
gratuito nn ílhn do Governador.- A' Commissiio do Constl
tuiciio e Diplomacia. 

. ' 
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O Sr. :1• Secretario pvocede á leitu~a dos seguintelt ,,. 

PARECERES 

N. 134- i9U 
lledacçao (inaZ do projecto n. #z, de 1911, que autoriza a con

cessão de oito mezes de licença, com ordenado, para tra
.. tamento, ao Dr. Antonio Acatauai:JÚ Nunes, jut: seccional 

no Estado llo Pard . · · ' 
O Congresso Nacional decreta: 

· Art. t.• E' autorizado o Presidente. da Republica a con
ceder ao Dr. Antonio Acatauassú ·Nunes, juiz seccional do Pará; 
oito mezes de licenoa, com ordenado, para tratamento de su11· 
llllUde, onde lhe convier, mediante·" respectiva inspecollo. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiolles em contrario. · 
Sala das Commisslies, 3 de agosto de i ou . ...:.. Sd Freire.-

Fel1ppe .Schmidt. · . · . .. . . . ' 

Fica sobre a Mesa. para ser discutida na sessão seguinte 
depois de publicada no Dtarto do CongreBIO, · · . · · 

·N.135-i911 ,. 
Íledacç4o tina' das emendas do Senado d propDiiçáo da Cilmara· 
. · dQI Deputado1, n, 17, de 1911, que aurorua a concessao 

de um anno de· licença, cum ordenado, a Joaquim Telles 
de .Umcrída, 4• escripturario da Alfandega do Pard 
Diga-se in-(ine - mediante a competente inspecção. 

· · 'Sala das Commissões, 3 de agosto de 1911.- Felippll 
Scll.midt.- Sd Freire, · r . 

Fica sobre a· mesa para ser discutida na· sessão seguinto;• 
depois de publicada no Diario do Congresso. . ' · 

· O Ir. Pirtt Ferreira- Sr. Presidente, venho de novo á 
. tribuna. para ainda procurar'- e com esforço- acompanhar o 
nobre e illuatre -Senador ·pela Bahla, em 1eua longos e bem 
llt'llhitectauoa dlsouraol aqui pronunciadoa, ora contra o Sr. Pre
sidtlllte da Republica, contra o qual foi de uma desltumanidade 
que eu, ai nllo e11t!ve88e aqui ouvindo o honrado Senador, nllo 
aoreditaria que pudesse ser contido. em um coraoAo, que parece 
tão candido : nllo acreditaria que S. Ex. dissesse tanto do chefe 
do Poder Executivo em relaollo á sua· administração nos seis ou 
oito mezea ultimeis de sovet•no. · · 

S. Ex. nlio ficou ahi, fez o passivei para pOr em evidencia a 
sua condemnaçilo ao procedimento da Mesa dcsta.Casa, que nada 
tem que ver com o que se passa nas adjacensias deste edificio ; 
fel nccusaçaea, e severas, aos- membros do Congresso Nacional, 
principalmente ao Senado, onde S. Ex. penso. ter entrado ~ 
sombra do Marechal para nos intimtdur, ou para nos guiar. E fot 
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deshumnno no ridículo e na: .mofa que atirou sobre oá nóssos 
soldados e officiaes em Canudos. Nem parecia que essas accusa
çóes eram feitas por um brazileiro. tão lllustre e que tantos 
serviços tem prestado a este paiz,. mas que de certos mezes a 
esta parte tem procurado assumir uma posicl1o que, ás vezes; 
descamba para ·O odio pessoal, para· o odio Individual, o que 
não lhe é habitual. . . . . · . · 

O .trecho que .v.ou .ler do. discurso pronunciado por S. Ex. 
perante os membros desta Casa, perante o. povo que o ouviu, 
chega a me convencer de. que o honrado Senador está obede
cendo nlio ao procedimento que devia ter o opposiclonista 
contra o Governo .de. que é oppositor, mos, ás vezes, ·A mil 
VC!ntade pessoal ao Marechal e aos que o acompanham e que 
assim o fazem por um dever politico para com úm homem que 
tem procedido .correctamente e a respeito do qual S. EX.; 
nas horas ·mortas da noite, consultando a sua consclencla, cer
tamente dirá : o Marechal vae indo bem, mas é necessarlo 
dizer alguma cousa ao eleitorado, ]lrocurando !Iludir e, tanto 
mais quanto- diga-se a verdade- S. Ex. trouxe para a Repu
blica a vantagem de bater-se .em uma eleiolio, de c\l,la liberdade 
nada se pdde articular, pois nds como os .. que o acompanham 
todos nos batemos. · · 

O honrado Senador pela Bahia, referindo-se ao Exercito, 
disse apenas· o· seguinte : · · · . · .. : 

·. : c o Marechal nllo foi a Canudos. Mas a elle foram Moreira 
Cezar, Arthur Oscar, Machado Blttencourt, Savaget, Barbosa, 
outros tantos generaea,. os melhores de que se dispunha ent&o, 
e todas as toroaa do nosso Exercito ·entllo aproveltavels; Tudo 
contra um ajuntamento de fariatlcos desarmado~ que:nllo ohe
gavam' ao numero de pracas de ·Um batalhao, Quinhentos 
homens,. quando muito, broncos, rôtos, .famintos, · mlseravels,· 
com uns velhos trabucos por todo armamentor polvora e balas 
do caQa por muniQIIo e por general. um doioo, exaltado pela 
mania rellgiósa •. De encontro a este punhado collectlvo de loucos 
esbarrou a nossa t~opa de linha. As foroas · commandadu ·por 
Savaget atravessaram a correr o desfiladeiro de Cooorobó, aob· 
o logo de uns 20 jagunoos, divertidos em passarinhar, do alto 
dos morros, con~ra oa· nossos soldados. Mo~lra Cesir, aoolao:o · 
mado pela Jaoobmagem doa apreciadores das execucl!es mili
tares de Santa Catbarlna como a. flor doa noasos bn.vos, alll 
mordeu o pó do chllol' derriltado e morto. Foi neceasarlo .mandar 
o ·p!Oprlo ministro aa Guerra em soccorro do Exerolto, que se 
abysma"a enxovalhado. Mu o salvamento só se .deveu ·ao con~ 
curso das forcas dos Estados : á policia da Bahla, 11 de 1;1 •• Paulo, 
A do Pará e á do Amazonas. t · 

· Senhores, si se 'póde éonsiderar-enxoval)!lido um Exercito 
que é auxiliado por outras torou remettldas doa Estados, ent&o 
mais enxovalhado foi o Exercito Nacional' ao tempo. da gue~~ 
com o Paraguay, onde ·nds, lilio podendo venoeJ.:o pelas tropas 
de linha ao tempo existentes, fomos forcados·.a:]í'edir o auxilio 

,. 
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das provincias , a chamar voluntarios e a abrir as prisões .de 
Fernando de Noronha,· cujos detentos, perdoados, tamliein foram 
defender o palz. · 
. O Exercito procedeu em Canudos como um exercito' orga-

nizado por um pessoal diminuto. . 
·· SI o honrado ·Senador soubesse que· o· Exercito iJI'Io se 

coJllPile hoJe de batalhl!es de 500 homens, nlio · nos faria a 
Injustiça de dizer que em Canudos, os rebeldes. eram em 
numero Inferior ao que constitue o bat11Ihllo de um exercito. 

O honrado Senador é versado na historia das guerras 
antigas e modernas, e deve saber que ha posiçlles defendidas 
por pequeno numero de soldados, em · contràste com as gran
des massas ·de · tropas que as tentam forçar por onde elles 
se acham. . · ·· 

Oli.Bndo nAo fosse o nosso caso na guerra do Paragpay, 
bastava citar que a vlotorla dos boera na Africa, ·dependeu . 
mais das 'poslcc'les dos desflladeirol!i. oppostos aos ·grandes 
exercitQS · inglezes. Ahl tambem S. a. nAo póde deixar de 
dizer que as poslçc'les muito lnfluiram. · 

Quem , ler a historia dessa epopéa, da qual hoJe se quer 
mofar, pórque a guerra do Paraguay foi uma epop,éa, veri
ficam que o combate em Itororó, esse · pequeno destlladelro, 
representa um padrAo de gloria nacional. · 

. Ali i era um exercito coheso, commandado por Caxias ·e • 
flanqueado por Ozorio, Trlumpho e tantos outros, que se 
batiam perdendo centenares de vidas,· nAo só desse.s bravos 
anonymos (os soldados) ·que tanto concorreram para a nossa 
victorla, mas de offlclaes superiores, de chefes distinctos, 
como Fernando Machado, Azevedo, Gueaes Gurjllo, Fonseca 
e tantos outros. Para provar, Sr. Preilldenle, o que ·foi · essa 
peleja, basta que :Informe ao Senado que llquelle tampo, os 
batalhlles eram compostos de 800 pra@s e foram por tal 
modo dizimados os ofticiaes, que muitos desses batalhões · fl-
ca.ram commandados por tenentes. , · · 

. 01 officlaes superiores que· toram bater-~ em· Canudos 
eram aquelles mesmos que no Paraguay . ·ainda subalternos, 
tiveram Jlçc'les de denodo, de coragem e de civismo,· que lhes 
eram ministradas pelos velhos chefes de entAo. 
,. O SR. HBRCILIO Luz-·Naquelle temp'o o Exercito dis-
punha de · outra organlzaollo. · . . . ' ' 

. :. 0 SR. PIRBB FERREIRA- V. Ex. talvez deeconheça qual 
era a organlzaoAo do Exercito naquella época. 

O SR. HBRCILIO Luz- Provarei .a. V. Ex. da. tribuna que 
conheço perfeitamente qual era a organizaoAo daquella época, 
como conheço a dá actualidade. 

0 SR. PIRES FEI\I!EIRA- Mas,· Srs.,. diz ·.O nobre Senador 
. qut> o· Marechal. nAo foi a Canudos. . . . · 

Em primeir.o ,Jogar, naquelle tempo, o Marechal era te
nente-coronel de artilharia, .e para Canudos ,nllo seguiu tanta . . . . . . . . . ' . . . ' ' - . 

'. . : 

. 
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artilharia que justificasse· a présoncn alll do. muitos chefes 
·dessa ·arma. · · · . 

o quo. penso, Sr. Pres.idonte, ó que, manifesta,ndo-se o 
honrado Senador pela Bahw por tal fórma, está 1rrogando 
uma censura, na minha opinião, lmmercoida ao ministro da 

· Guerra da época, o Sr. marechal Argollo. 
o SR .. HERCILIO Luz- Eu accusel as administrações, nfto 

mo referindo ao m·arechal -Argollo. 
O SR. PIRES FERREIRA- Mas era o marechal Ârgollo o 

ministro de então. e foi áquelle que .mais tempo se demorou 
naquella pasta, porque serviu ·aos governós d.o Dr. Prudente 
du Moraes e do conselhairo Rodrigues Alves. . . 

. O SR. HERCILIO Luz- Nilo me arrependerei, tanto mais 
quanto vi que a proposito daquella campanha ha ainda multa 
cousa inedita, como multa cousa lnedita ainda ha a proposito 

.da revolta do Sul. . . · . 
' . . . . 

0 SR. PIRES FERREIRA.,.... Mas, Sr. Presidente, lllíO dese
jando entrar· no terreno para .o qual me chama o honrado 
Senador; volto a Canudos,' para dizer ao Senado, como ha 
pouco já disse, que para alh fornm enviados ofticiaes ames-

• trados, os quaes gradativamente attinglram ás diveJ•sas posições 
do Exercito. E quero mé referir só aos mortos, pa1•a perguntar 
ao Senado quem bavim~ capaz de nl!gar bravura a Serra Mar
tins, .a Savaget, a Thomvson, :Flores, a Moreira ,Cesar e .. a 
tantos outr!JB, uns que alh · baqqearam, outros que, talvez· em 
consequenc1a daque.lla campanha, d~sappareceram · mais 
tarde ?I ... 

· o .sn. HERCILIO Luz_:_ Foram vict.imas 'da desorganizac4~> 
do EXeJ-cito. · • ' ' · . ' 
.. o SR. PIRES FEnREIM- V. Ex, não tem razão, porque, 
si (lnLiio o .nosso Exercito 'nilo era um modelo de organização, 
nlio estava comtudo .nos casos de merecer o epitheto de deaor-
ganizado. · . · .· · • . 

· 'E depois, si esse Exercito estava ent4o desorsanlzado, por 
que o nobre "Senador por. Santa Catharina, ent4o Deputado, 

· nAo 'J)l'oourou .modificar ·esse estado· de cousas ? (Palma• nas 
oalcrias.) · · · ·· · · . · · 

· O 8r. :Pro1ldell1e - AttencAo I As lf!Úerlas nllo se podem 
manifestar. · • . · · •· · 

.o SR. F.ELICIÁNO PllNNA - E'· a explosão do enthusiasmo. , . 
'O 'SR. PIRES FERREIRA--' Si ·o Exercito d;quelle tempo es· 

tava desorganizado, porque razão V, Ex., que EJra Deputado, 
não tr.atou de lhe dar nova organização ? Porque razão·o illustre 
Senador pela Bahia nüo reclamou contra isso ? Só tratam disso 
depois da convenoiio de Maio, que trouxe . á · alta· maglstratu••a 
da. Republica o marechal Hermes da Fonseca. (.tpplausoa 11111 
galerias.) .. , 

' 

'. 
i' ... 
~ ·} 
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~' 
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O Sr. Preauuiilte.- As galerias não so podom mnnifcsta1~ 
O Sn. FELICIANo PENNA- E' uma explosão de entbÚsiasmo. 
0 Sn, PIRES JfERREIBA- y. Ex. mais do que nlnguem 

sabe qu,e eu não v1vo de mamfestacões, quer dos. civis quer 
dos m1htares. . • 
· O SR. FEJ.ICIANo PENNA- Mas esta é honrosa, porque 
nilo vem de seus subordinados. 

0 SR. HERCILIO Luz-E' do povo. 
· ~ SR. PIRES FERREIRA- Está augmentando o numero de 
apart1stas, e eu gosto. 

E como dizia, em Canudos nossas tropas se houveram de 
modo que níío era de esperar e vou dizer o que se passou 
para lembrança dos que não leram as noticias dos factos e ver 
se assim m.udo a. opinião de meu illustre e respeitava! collega. 

Quando foram nomeados commandantes pelo então ge
neral Argollo, eu lhe disso que os officiaes taes ·e taes nllo 
podiam seguir para Canudos ; eram necessarios officlaes ·mais 
adestrados, mata .conhecedores da guerra e de valor .. compro-
vado .... "' • ' .'J1 .. i ...... 

· O SR. HERCILIO . Luz ,;,..:, V. Ex. está' confirmando ~ meu 
aparte. · · . · . . 
· O SR. PIRES FERREIRA- S. Ex. mandou ·chamar More1ra 

Cezar. · 
Esse offlcial, de saudosa· memoria, teve umà conferencia 

commigod· ·eu lhe expliquei tudo quanto poderia dizer a um 
· ·amigo ; isse-lbe tambem que iria assistir ao seu embar

que, certo de que não seria cobardia declarar que . i.líOO 
homens ·não eram sufficientes para aquella expediclio. · 
· Quem acertou foi o general Solon, qu& pediu 3.000 homens 
e eu lhe disse que com esse numero nt\o chegaria a Canudos 
com 2.000 homens. Era preciso levar: maior numero . para que 
os· projufzos:fossem menores. • 

·, No dia do embarque, eatava eu na pOpa do navio a obser~ 
var a Infantaria. · 

.Causava dó, Disse então a Moreira. Casar : Essa· meninada 
muito mal poderia brigar entrincheirada em um!'- .cidade cheia 
de recursos ; mas ntlo póde emprehender uma. vJagem dessas ; 
ntlo tem a rigeza nem o desenvolvimento neoessario. Seguiu 
a expediçlio para a Ba.bia ; deu-se o fracasso previsto. E. par~ 
gunto ao nolire Senador pela Bahia, que me nlio honra com a 
sua {lt'esenca, einbora a affeiçl\o que eu sei que S. Ex. me tem 
partlcillarmen:te, por que a Bahia toda nll:o se levantou em peso 
para suffocar aquella revolucilo no Estado de S. ;Ex. ? ~or que 
a policia ni'io dominou a rebellillo, cons~quenc1a. da. tmpru
dencia· dos que. administravam e 1,11io .. cutdavam dos s~rtões, 
más apenas das cidades, onde pod1a haver .111'\lPOS e~1tor.ae~ 
que !Ms ·pr!;)stnss~m · s~rvlcos politicos·? Por .qu!\ d~lxaram os 
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sertões abandonados, entregues aos tanaticos, que . allloiavam 
gente para a sua propaganda em preJuízo .da lei ? 

Mas, senhores, por acaso ·essa politica dos Estados do Paró, 
do Amazonas e de S. Paulo nlo era composta de brazllelros, nlo 
eram qua.si tod~s oriundos do Exercito ,Nacional, .de. onde ha
viam .. obt1do. ba1xa ? Entlo quem oommandava esses ·batallllles 
nfto eram ex-orticiaes do exercito, como o cnpltfto .Candido Ma. 
riano, que muito boas ·provas deu quando official do Exercito ? 
NAo eram diatinctoa otticiaes do Exercito que commandavam a 
policia de S. Paulo, como esse que. acaba de ser reformado ? 
Pois entAo condemna-se o Exercito por ter sido acceltá a policia 

. dos Estados a reforçai-o na defesa do interesse publioo ? 
O que me admira é que o honrado Senador pela Bahla, que 

com tanto atan detende esses homens que a bordo dos nossos 
couraçados commetteram esses actos de vandalismo, nAo' tivesse 
tambem uma palavra de conforto,. de carinho para os bravos 
soldados que tombaram feridos nos sertlles da .Bahia, na defesa 
do territorio do Estado que S. Ex. representa. 

· Do mesmo modo nllo tem razllo de ser a referencia feita 
por S. Ex; aos canhlles do forte de S. Marcello, que disse -terem 
sido apontados para terra, no momento talvez de serem substi
tuldas as suas carretas, · . . 

Devo dizer, Sr. Presidente, que o espirita de oppoaiollo quo 
preoccupa neste momento o nobre Senador contra o Exercito 
e depois de ter prestado um servioo eleitoral de primeira ordem 
quar o de concitar cidadllos ás .urnas para elegel-o1 foi .nllo ser 
o vencedor nas urnas em t de maroo do anno passaao. . 

Dahi o mal, por que S. Ex. sup111le, talvez, que esse pe
queno .Exercito de !2.000 homens pudesse eleger o · 111ai'echa!. 
NAo ; quem o elegeu foram os homens politicos da Republica, 
que tinham necessidade de entregar a homem honesto e capaz 
a administracAo do paiz e, a isto, tem correspondido o marechal 
Hermes da Fonseca. Na defesa que tem feito da marinhagem 
revoltada, S. Ex •. diz, ora que eram 400 marinheiros, ora que 
eram 200 maltrapilhos, apanhados na rua e 200 marinheiros e 
accrescenta que estavam todos recolhidos li CorrecoAo, que nlo 
era 11risAo para· crimes pollticos. Mas, podem ser considerados 
envolvidos em crimes polltlcos individuos apanhados na rua, 
a perturbar a ordem e marlnhagena revoltadas f 

8. Ex. no afan de defender os marinheiros a bordo do Sa;. 
tellite, falia em- delatores. - Quaes foram esse.s delatores t 
· · Foram marinheiros, companheiros doa que estavam nos 
porlles e talvez aquelles que tomaram parte na revolta. 

Pois á bom que saiba o paiz, .que os amotinados a bordo 
do Satellite eram os mesmos que abordo dos oouraoados acor
daram seus companheiros li chibata para se amotinarem. S. Ex 
refere-se. a delatores ; delatores de marinheiros que estavam 
no · porAo I Mas o que fizeram estes marinheiros para sel'em 
denunciPdos ? Actos· meritorios ? NAo, nAo á · p'ossivel. · Acto11 
criminosos, que deviam ser rebatidos energicamente pelei' .te~ 
nente commandante daquella guarniçllq, que·póde·ter.se:exoo-

. . . . " ' 

. , . .... ' 
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dido;;mas é um homern de valor; pz·ocuranao ·coni·risco de ··~idn 
providencias para evitar mal maior.· . . · · · .. 

. ·Com aquellà. marinhagem, composta de · homens· fortes 
ad~strados, desjleltados, endeosados pela Victoria criminosa ·e 
gue abusaram da amnistia que lhes .foi concedida, não podia 
haver outro recurso, ·sinào. energia. e energia I ·para ·qué depois 
não se dissesse,· como disso S. Ex., que·a gunrmção do Satellite 
voltou· enxovalhada . pela marinhagem· revoltada ·I ·• 

·Quando ·clln sahi.u ilnqui, já .levava ·o intento de 'proceder 
como .procedeu. E ah1, neste particular, não se póde negar que 
houve descuido da parte das autoridades, ·fazendo· embarcar 
sete ou oito instigadores dos desordeiros, que naturalmente 
levaram ·instruccõ.~s daqui, do.s outros companheiros, para pro" 
moverem a rebelhao a llordo. 

Tudo isto é necessario estudar com calma para ver que 
a opposição não se bate pela liberdade, pelo augmento' de. ven
cimentos dos inferiores,:·pela extincção da chibata. A este res
peito, disse hontem o bonradb Senador por S. Paulo,. que a 
autorização para o uso da chibata fazia parte de .instruccõea 
reservadas.· E' um décrcto ; estou procu~ando .o folheto pari\ 
mostrar a V. Ex. . . . . . 

· ·O·· Sli. FiUNCisao GLYCERio - Instruccões ·reservadas de 
um decreto não publ.ica~o: . . · · ·. · . · 

. 0 SR. PIRES- FERREIM- V, Ex. affirmou hontem 'aqui, que 
eram instrucções· resérvadas. · . . · .. , · . .. · ·. 
, >o SR. FMNCrsco GtYCGRio..:.. V. Ex. h ontem não falou cow 
a mesina.seguranca com que. está falando. hoje .. · · ·, '' · 
· ·.· o sn.. PIREs' FERRfi:IM- Como niio fàlei'?' Eu· tenh.o o rei~ 
lhetõ, < , .. · · .. . . . ·. . · . , · 

.. "0' Sll. FMNCISCO. GLYCERIO- Mas V. Ex. hon.tem. não fli}Oti 
com·a mesma seguranca com que está falando.hoJe. • . . . 

. 0: SR. PJÍIES FERR~IIIA"' V. Ex .. está .Q~e:renft'o ildvinhar OR 
meus pensam~ntos. . . .' . . . , . . . . . _ 

· o SR. FMNCisco GtYCERIO- Mas hontem .v; Ex. não ft\lou 
com a mesma·sesuranoa com que.está falando agora .. · · · 
... . . O· SR. PIRES FERREIM- Porque talvez. V, Ex, .. estej~ ,pre-' 
atando hOJe mais attenc~o· do·ql!e }lont!Jm .. , , :: . _ . . . · , ... 

Quando v; .Ex. fala, quero ouv11~o SC(Jl pc~tl!rbal-o, o 
dll.-me até vontaiie de ser poeta,, tão em,b.e~ecJ.do _ou fiCo, 

0 SR. ·.FMNCISCO GLYCERIO-·'Quando:eu.me· referia a •_in'~ 
atruccões' re'servadas, o honrado Sen~dor po;:Santa Gatba~ma; 
accrescentou. :-e. decretos não publicado~. · . . 

. Desde hontem, portanto, a questão ficou· esclarecld!l .. Eu 
me . referia a instruocões reservadas e ~: .. Ex:·. a · decre~o.s não 
publicados. o Governo Provisorlo ·n!io tmba responsablhdadts 
politicas. Appello pnra o nobre Presidente do Senado . 

MW . ~ 
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O Sn. PmEs FERREIRA - O honrado Senador por S. Paulo 
ainda me nparteia, porque abusa da minha amizade e. da minha 
boa vontade. S. Ex. sabe que quando fala, eu tenho até desejos 
de retirar-me da tribuna, tal a convicção que tenho nas suas 
palavras. 

Si S. Ex. se lembra que falou em instruocões reservadas 
e que o honrado Senador por Santa Catharlna se referiu a 
decretos nAo publicados, estou de accOrdo. Mas, agora eu nlio 
me dirijo a S. Ex. mas ao honrado Senador por aquelle Estado, 
que .sómente neste ponto, estava de accOrdo commigo. Ainda 
hoje continúo a pensar com S. Ex., que houve o decreto. 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- Qual O Senador por SanLa 
Catharina ? O que está á minha esquerda 'f 

O SR. PIRES FERRiliRA- o que' h01item me honrou com 
os seus apartes. · . . .. · . 

0 SR. FRANCISCO GL YCERIO -Nilo, senhor ; O nobre Senador. 
por Santa Catharina. que se senta á minha direita. . · 

O SR. PIREs FERREIRA- Nlio vi bem,· pareceu-me que era 
aquelle que se senta ao lado do coracllo de V. Ex. · . 

O SR. HERCILio Luz-Eu sou adversaria .de V. Ex. e o. outro 
é seu correligionario. 

0 SR. PIRES FERIIEIIIA- Muito distinoto ... 
Disse mais o honrado Senador pela llahia, que procuram 

calumnial-o e detratal-o. . . · 
Senhores, quer a . maioria. que tem assento nesta Casa, 

quer o chefe do. Poder Executivo, não teem demonstrado por 
qualquer acto, desconsideração, desattenollo ou máo trato A 
pessoa de S. Ex. · 

Quando cm geral é porque considero o Chefe do Pode~ 
Executivo, seus auxiliares e o Congresso que· apoia, como uma 
·só entidade politica, sempre unida para o mesmo fim. · · 

Nilo ha razi'ío, pois, para o honrado Senador pela llabia; 
querer se mostrar ao ·povo, como um calumniado, porque o 
povo de boje, lê os jornaes e comn;enta os factos pólitloos. 

Qual de nós está .isento dessa analyse, firme; patriotioa; 
do povo ? Nenhum. E porque ? Porque o povo diz a :verdade~ 
sem o menor interesse. . . 

O honrado Senador por s. Paulo sabe que ás vezes dizemo~ 
as cousas ... porque dizemos .•• porque estamos flilando. . 

Accode-me agora á lembrança, um facto. 
Esta Casa do Congr:esso só viu em suas portas ·luzir o po•. 

lido das baionetas, para nilo deixarem nella penetrar os Sena .. 
dores do Imperio, quando o honrado Senador da llahia com~ 
mandava a derrocada, pois foi figura proeminente. . 

Portanto, que o honrado Senador ·fique sabendo, uma vez 
por todas, de que as pessoas que compõem .o nosso, Exercito 
tombem leem ; que o nosso Exercito nilo é um composto de· 
janizaros,simpl.es cxecutor.es d~ ord~tns 11mbo.ra "oot~a a Q<!~t\oj 

. ' 

', 
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tuiollo. O nosso Exercito conta bojo em suas fileiras· homens 
· pi'Oparados, flhos da .escola de mathematlca, onde tambcm se 
ministra o ensino do direit.o por linhas rectas. 
. Quando ainda os marmheiros estavam de posse das 
canblles, appellava-se para o Exercito, entlio nlio cognomi
nado de enxovalhado 

1
· hoje, Sr. Presidente, ao envez ·do. que 

naquella t!poca ae faz a, se faz um trabalho perenne de sapa 
em torno dessa classe, para apresentai-a á populaoiio, como 
um composto de homens capazes de actos impatriotlcos. 
. Enranam-se os que assim pensam, porque niio exaggero 
dizendo que o nosso Exercito só visa o bem da colleetlvldade, 
tendo por divisa a olemencla e a moderaolio. 
. E posalvel que algumas vezes este ou aquelle de seus 
membros commetta excessos, arrastado por Isso ou por aqulllo, 
exceaaoa atá certo ponto Justificados, porque o mllltar tambem 
tem o direito. de pugnar pelo seu eu, de garantir a sua. vida ; 

-mas, no fundo, afora esses exoe88os, que alio raros, o Exercito 
6 uma corporaolo calma e ordeira. 

Sr. Presidente, t! muito dlflloll acompanhar pari piJisu 
todas as acousaoi5es que ao Governo fez o honrado Senador 
pela llahia. .. · · · 
. S. Ex. accusou o Sr. Presidente da Republica pelo facto 

·de ter ido á llahia com navios de guerra comboiando aquelle 
em que 8, Ex. navegava.· Mas S. Ex. estará com certeza es
quecido de que a Buenos Ayres, tambem em navios de guerra, 
ai bem que em numero inferior, foi o digno presidente Campos 
~alies. , · · · . · 

· E a propoalto, Sr.· Presidente; devo aclarar um aparto que 
.dei. ao honrado Senador pelo Espirita Santo, na ultima ve~ 
que oocupou a tribuna. Era de todo o ponto de vista conve· 
nionte que, embora não fosse este o fim, a viagem do Sr. ma
·rechal Hermes da Fcnsecn á Bahin fosse apregoada como para 
um fim politico, porque desto modo ficaria encoberta ., raziio 
unica que. a tivesse talvez motivado, mostrar ao estraJIS'eiro 
que dispomos de uma esquadra poderosa, •capaz de enfrentar 
qualquer surpreza. E essa mostra de forca tem sempre a sua 
J•azlio de ser, Sr. Presidente, porque, quando o estrangeiro, 
nos· sente fracos, tem para nós . uma determinada linguagem, 
emquanto que, como agora, quando mostramos o que pus
suimos, aó. temos aftagos o carinhos • 

. O SR. HBROJLIO Luz- V. Ex. está inteiramente em con
tradicolo com o relatorlo do Sr. ministro da Marinha. 

0 SR. PIREs FERREIRA·- Creio que O ministro da Marinha 
é catharinense o que V. Ex. lhe tem ogerizn. . 

· O SR. HERCJLIO Luz- Sou amigo de S. E;x. 
0 SR. PIRES FERREIRA- Vejam' que amigo I 
E quer me fazer aqui de pedra contra' elle. 

· Nlio, Sr. Presidente, hei de dizer no Sr. ministro da Ma· 
rinha, o que quizer, por cont11 pi'Oprin, mnA não por conta do 

--·-· .. -- ..... 
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honrado Senador. O :sr. ministro : nssignou o seu relatorio ; 
si S. Ex. acha que elle disse bem, bata palmas. · 

Eu é que não estou disposto a fazer o que S. Ex. deseja, 
nesta tribuna ; fóra daqui, tudo quanto quizer;" mas aqui nAo. 

O honrado Senador pela .Bahia nunca. trouxe·· para aqui 
a anillyse dessas viagens e agora vem fazer comparações com 
o Presidente da Republica, querendo mostral~o como um ho
mem fatal no Thesouro, .para indispol-o com- a opiniiio publica 
e com a imprensa; chamar o odioso do estrangeiro que· pro
cura o Brazil e tornai-o receioso, porque toda_ gente sabe como 
os capitaes são susceptiveis. · · · 

O que vale é _que o. discurso de S. Ex .. traduz. accusacões 
tão injustas, tiio energicas e tão impatrioticas, que .é bem dis
pensavel· analyzal-o, porque quem o ler desaJlaixonadamente, 
com patriotismo, com cuidado e interesse pelos· destinos do 
Brazil, dirá que- é a paixão· politica que domina o meu illustre 
e ·velho· collega-; porque S. Ex. vê que este Senado, que .o ele
geu para seu presidente bojo o ouve ·com respeito e- conside
rncilo : mas S. Ex. sabe que. nAo tem o apoio da maioria desta 
Casa. E si ainda tem. alguns a seu lado, não· é porque_ entendam 
que tudo quanto S. Ex. diz, por informaclles de . terceiros, é 
a verdade. . · . · 

Não. Os dias se seguirão, o marechal continuará a dirigir 
os. destinos do Brazil, de accôrdo com a lei, e findo seu periodo, 
estou. certo de que ficará provado que s.- Ex. foi o mais civil 
dos presidentes e niio o chefe de caudilhagem, como querem 
fazer acreditar no estrangeiro. Não, S. Ex .. n~o tem apego aps 
quarteia; governa com a lei, em nome ·de um partido, o Pal'
tido Republicano Conservador, que lhe dá o seu apoio, não in
condicional, mas patriotico, porque patriotico é o procedimento 
de S. Ex. dentro da lei, em favor do povo, que serve esta Re-
publica com patriotismo. . · · 

· E' o que tinha a dizer. (Muito. bem ; muito bem.) . ·· 
· O. Sr. Barolllo L~1 - O Sr. Presidente, eu niio venli~, 

verdadeiramente, proferir um discurso, venho da~ tribuna re
clamar do illustre · representante do Piauhy esclarecimento 

. sobre a resposta a um aparte dado por m.im a seu. discurso 

.hontem _proferido nesta Casa. · . , . , . . . 
· · Pareceu-me ter ouvido S. Ex. dizer, referindo-se á mfnha 

pes~oa, .9ue estranh-ava que, sendo eu um espirita _revolucio
nariO, VIolento, me increpasse, 'Jle espantasse deanle dos actos 
pratlcadoll a bordo do Satellite. · 

· Eu não · se'i ·si. ouvi bem. · . . . 
. ~ . . ' ' ,_ '. '. . ~ J ' ' 

0 Sa. PIRES FERREIR.\ __:_Eu disse que V •. Ex: era um eápl-
rito revolucionnr.io ·? ' · ' · ' .. · 

O Sa. HEaciLio Luz - àomprehendl isso. _ .. 
. ' O· sn.' Pin~à ~;Iiili\~In:\ .:..:..o. q.Ue eu disse foi_ que; ao·. tempo 

da. revolta de S!lnt~., qat!•~rl.n.a,_ ·V. "~x. _~atava __ entre :o_s ;·que 
. . ' 
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c~mbat1am ·os revoltosos., !lias ·dizer que V. Ex. niio,tem. vlva
crd.ade, como revoltoso, seria uma in.i ustica que eu lhe faria. 
· · O SÍI. HERCILio. Luz:...._ Resp'onderei ao aparte de V. Ex. 

agora- rectificado. · · 
O pensamento do honrado representante· do Piauhy, 

Sr. Presidente, está perfeitamente, nitidamente expresso na 
expllcacAo que acaba de dar. 

NAo, sei por que. m~reoo de S. EX. este juizo. 
0 SR. PIRES FERREIRA- V. Ex. me dá licença .para· um 

anar.te? . . . 
. . o. s~. PRBSID_BNTE- Âttencão I Não posso permittir a dis-
cusslio,. d 1alogada. . . · 

O SR. PIRES ·.FERREIRA- NAo. empreguei o termo- conspi
rar, que V. Ex. não merece, V. Ex. será um opposiciomsta 
constante, energico, decidido, mas não digo que vá pegar. em 
armas para fazer guerra a este ou áquelle. . . · 
. O SR. HERCII,IO Luz- Em armas já peguei para defesa 

do Governo constituido dõ paiz, para defesa da Republlca, como 
pegarei em armas para defender as· minhas idéas ; si fõr pre~ 
ciso, si a tyra11nia se .implantar no paiz, sem duvida que eu 
serei. revoluliionario ..• ; · · · · · · 

o SR. PIRES FERREIRA-Ji vê .. V. Ex .. que 'eu' nllo me'en-
ganei. . · . · . . . . · . · · 

. :O SR. HÉÍIC!Lio Luz.;...;. .. ; mas até hoJe· só fui· revolulÍio-. 
narlo uma vez ... · · · · · · · .. . . . 
. .. ·o Si. Piilis FBRRBIRA,:-JIÍ foi uma vez, póde ainda· sel-o. 

o SR .. HRRCILIO Luz.- •.• e revolucionario parà désoppri
mlr o meu Estado da tyrannia alll implantada por um gove.r
nador que, nlio . tendo· o seu ·sentimento devidamente educado 
na escola politica, quiz levar para o governo do Estado .. os 
moldes de governo com que se dirige,. clftn .que ·ae commanda 
um regimento. · · .. · · · · . · · . . . · : .. 

Foi ·nessa océasilio, Sr. Presidente, que eu dirigi o. mo.vi. 
mento revolucionario do Estado, mas isso Justamente em- res-. 
posta-.a actos de tyrannia, de·violenclail'de ·que foram victimas 
homens· illustres, · catharinenses dignos, magistrados. respeita
veis; ·merecedor,es de todo acatamento, de. toda consideração 
do ·qualquer governo. 

0 SR. PIRES FERREIRA- Isto ''i! historia familiar de Santa 
llatharina, com a qual nada temos que ver. · · 

· ·o SR. HERÓJLJo Luz-NAo é tanto quanto·v:Ex. pensa; 
nlo é historia tão intima assim, porquanto foi resolvida pelo 
Supremo Tribunal Federal. · · : .: 
. Nesta Casa. mesmo, pela voz do venerando Saldanha Mari
nho, foi apresentado' um projecto de amnistia para os' revolu
cionarias dessa época, dos quaes ·me ·ufano ·de ter ·sido chefe. 
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0 SR. PIRES FERREIRA- Já Vê que eu tinha razl\o. 
O SR. HERCILio Luz- Sabe o Senador qual foi o motivo 

prineipal dessa revoluçlio, em Santa Catharina ? . . 
Foi a dissoluçiio do Supremo Tribunal de Justiça do Eatado 

pelo governador militar que alll se achava. · 
6 SR. PIREs FERREIRA- Qual foi o governa~or miUtar f 
o SR. Hf:RCJ!.Io Luz- Eu quero evitar a cltaçlio- de nomes. 
0 SR. PIRES FERREIRA -Qual foi ? 
o Sn. HERCI!.IO Luz- Mas, Já que V. Ex. insiste, digo :' 

foi o tenente Manoel Joaquim Machadol hoje, creio1 major do 
Exercito ; aliás é um homem a quem at ribuo quallaades mill-' 
taresl mas como 1 governador foi o peior que ·o meu Estado 
tem ido. . · 

O SR. PIRES FERREIII.t- Todos nós dizemos isto dos gover
nadores, quando elles nlio attendem aos·nossos interesses. 

O BR. HEIICILIO Luz- E a prova 11 que attrahlu para o 
Estado a revoluçlio que se· circumscrevia, até entlio, nos llmltea· 
do Rio Grande do Sul. · · 

O ·sa. PIRES FERREIRA- A revoluclio rebentou no seu Ela•. 
tado, depois de se ter ligado á daqui. 

O SR. HERCJ!.Ui Luz- Peço a. V. Ex. que me deixe proaa. 
guir, porque por pouco tempo terei de occuJ!ar a attenolio do' 
Senado, pois nllo quero demorar a votaolio ila ordem do dia. 

EJfplicado, como está1 o motivo por que fui um dia revolu
cionarJO, passo a responaer a um aparte do discurso· do hon-
rado representante do Piauhy, - · · 

Nilo é, Sr. Presidente, que eu 11retenda · adduzir consldora
çlles valiosas ao primoroso, ao brilhante, ao monumental dll• 
curso pronunciado ha tres dia11 nesta Casa pelo eminente Se· 
nador pela Bahia. · · 

0 SR. PIRES FERREIRA- Não esqueça V. Es. que 118 rDIII 
tambem teem espinho~. · · . . . 

0 BR. PRESIDENTa - Attengllo. . , 
O BR. HIRCILio Luz-. Seria uma pretenolo de minha 

parte, de que naturalmente o Senado riria. :Nilo a &enbo e nem 
a ':Cosiollo tem necessidade de escalar nenhum doa aaue 
me roa para v1r oompletar a obra Já completa de 8. Ex: o 
eminente chefe da opposicllo. . ·, 

O SR, PIRES .FERRII:IRA- Como accusaollo 11. uma obra prima. • 
O SR. HIIICILIO Luz- Entretanto, nlio posso debar de fuer 

resaltar uma contradicclio manifesta entre as deolaraollea tra.: 
zidas ao Senado pelo honrado Senador pelo MarlllliAo, que foi 
o primeiro que respondeu aos discursos do eminen&e Senador 
peJa,Bahin, e as declarações trazidas o. e»te fl!llinto pelo lllua-
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tro representante do Piauhy, relativas ao conselho do guerra 
de. tenente commandante da escolta do Satellite 

·O illustre representante do Maranhão declarou aqui que 
esse official seria submettitlo n conselho de guerra ; entretanto, 
o Sr. marechal representante do Pinuhy vem dizer que este 
conselho nlio se verifica porque o caso está affecto ao Con-
gresso Nacional. . 

Ona, Sr. Presidente, quando as declarações do illustre re
p~eaentante·do MaranhAo foram trazidas a esta Casa, já o Pre
Sidente da Republica havia dirigido á Gamara dos Deputados 
a sua. mensagem, que foi justamente o motivo dos discursos 
proferidos aqui pelo eminente Senador pela Bahia. 

Não posso, portanto, comprehender o que tudo isto signi
fica ; si quem falia autori~ado pelo Presidente da Republica, 
1sto é, pelo Governo do p1úz, 11 o Sr. Senador pelo Maranhão, 
ou o illustJ•e representante do Piauhy. 

O SR. PIRES FERREm,\- Y .. Ex. sabcrn quem é. 
O SR. HEROJLIO Luz- Em um aparte que eu dei ao honrado 

Senador pelo Piauhy, eu lhe perguntava si S. Ex. é. pela missão 
cstrange 1ra. 

O SR. PIRES FERREIRA- Estamos tratando de assumpto ta o 
differente I . 

O SR. HERCJLJo Luz- Perdoe-me ; não tive o orazer 11e 
ouvir a opinillo de V. Ex. 

0 SR. PIRES FERREIRA- Ouvirá em breve. 

O SR. HERCILio Luz- Espero, 'entllo, que V. Ex., com a 
pratica que tem da vida militar, com a sua alta competencia · 
do marechal do Exercito,. venha confirmar ou modificar a 
minha opinião sobJ•e o assumpto; Entretanto, nilo sou tiio ava
rento. pelas minhas opiniões. Vou dai-as a S. Ex. a respeito da 
missão estrangeiro. · . . 

·O SR. •PIRES FEIIREIIIA- E' porque V. Ex. as quer dar. 
O SR. HERCILio Luz- Sou, Sr. Presidente, ·pelas grandes 

missões estrangeiras e vou dar as minhas razões. · . 
· · Embora nllo seja militar, conheço um pouco das cousas mi-

litares do Brazll. . · . . · . 
· 0 SR. PIRES FERRE;~- Eu jli disse que V. ·Ex. é um civil · 

mllltarizado. Silo os ·melhores. 
· O SR. HERCILio Luz- Fiz parte das forças que operaram 

no Paraná, sob o commando do Sr. marechal i\,rgollo. 
Quando esse illustre militar assumiu o commondo das 

forcas que alli operaram, tive o ensejo de ver de perto a desor-
ganização do nosso Exercito. . · · · . . . . . 

Na capital daquelle Estado ~xistia'!l tres corpos. do Exer
cito ; o 5".lie nrtilhoria: o 8" de covnlla\'11) c _Q 17" ~e 1n.fnntnrtn, 

.. 
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A situaçlio. dossns torcns. orn ao tal ordem. quo nquelle 

mnrccllnl niw eonscguiu·rrmnit• 200 homens, .para com ollos en
frentar- uma invasfio imminento naquelle Estado por forcas hu-
morosas dos rovolucionarios. · · · 

O regimento _de ·artilhnt•ia tinha 16 boccas. de fogo, escassa 
muniçiio, esfav'a,sem artilheiros, com dous officiaes e 11em• ani
niaes para· tracção. O regimento de oavnllnrin com di11lculdade 
pôde forno_cer 30 prncas, mal montadas, para o piquete do ge
neral, o o batalhão de lnfnntnrin, muito mal commandado,, 
tambem com d01JS ou tres officiaes, não. dispunha- de 60 bayo
netas. Si não fosse a cooperação vali.osa e patriotica.do governo -
do Estado, si não fosse o concurso do voluntariado civil, sem 
duvida, a ro.voluçiío teria sido vencido, .mas· depois de ter inva
dido o Estado de S. Paulo. - . . 

Eu, que fui testemunha destes factos, que estive no theatro 
dos acontecimentos, factos que V.-Ex. conhece tilo'bem quanto 
eu, porque foi o commandante da expedição que sucoildeu 
áquella em que .cu tomei parte ... 

O SR. --PIRES FERREIRA- A expedicilo de que eu fiz. parte 
foi poro o Paraná depois do. ser· desbaratada 11 expediç!io do 
genornl Carneiro. · . -- ' 

O SR. HERC!Lio 'Luz- ..• depois do desbaratamento da ex
podicüo Gomes Carneiro. 

o SR. _PIRES :FERREIM- As ·forcas_ que eu commandei se
~ruirnni para .o Paraná -depois do desastre da Lapa, 

0 SR. HERCILIO LUZ -·E' isto mesmo o que eàtÓu dizêndo ; 
á expedição commandadn pop V .. Ex. seguiu-se. a -do general 
Gomes Carneiro,· que· foi :o successor. do general Argollo. . . , 

. . ' ' ' . " . ' . 
O SR. PIRES ~ERRE IRA -Bem ou mal, cumpri o meu dever, 

ni!o ·voltando pelo mesmo· cominho por que fui. . . 
Vou dizendo essas cousas desde já para adeaiitnr expe

diente. 
O SR. HERCILIO Luz - Nilo estou fazendo uma censuro a 

V. ·Ex:., .como parece depr_ehender-se do aparte. com que acaba 
de'· me· honrl1r ; 'direi, entretanto; que, não fossem o auxilio e a 
cmiperaçilo prestados pelo governo do Estado do Paraná e pelo 
elemento popular, os revolucionorios do sul com certe~a· nilo 
t.eriam· recuado e viriam ás portas desto..'Capital. 

, Eu, Sr, Presidente, que conheço esse~ factos, que os .aeom
panhlii de peJ•to, não posso deixar de bater-me pela vinda da 
missão. estrangeira, !ln to-. mais ·.quanto · estou. convencido de 
que o, nõsso. Exercito como. n·.nossa,.4r.mada.corecem.da-lnter-· 
veilcão de mestres nn nrte dn guerra moderno e que ensinem 
aos .nossos. soldados .. os mei_os .de: :vencer o inimigos. 

- 0 SR, PIRES FERREIRA- Só I .· 
•' • .. ' ';· ,I, I • ' ' ' ,• ' 

O Sn. H Encn.w Lu~- Sómente. ' . 
. ' 

·. . . . . '· 

-. 



·· · 0 Sn. PIRES FERREIRA- Po'is eu, acho que do que o Exército 
. carece é da· niio 'lntervenciio dos politicos para que elle possa 
bem cumprir a sua missão. · · 

O Sn. HERCILio Luz-. Perfeitamente. De accôdo com V. Ex · 
Entendo tambeni.,quo os militares nllo devem envolver-se 

na. politica. (Riao,) .. · . · · . • . · . 
Eis a razAo por que, Sr. Presidente, sóu pela· misslló' estran-

~~ ,_ ~-

E' possivel, entretanto, que o honrado Senador ·pelo Es
tado do Piauhy, já· encanecido na vida militàr ... 

O SR. "PtRBB :FERREIRA- Não sou tão velho assim. Jli fiz 
50 annos .. 

0 .SR. FRANCISCO GLYCERIO- Sessenta e cinco, si me faz 
favor. · . · ,. ' . . 

O SR. HERCILIO Luz- Não me retiro 11 idade de V, 1!:1; 
Quando digo que V. Ex. está encanecido na vida militar, quero 
me referir ás varias campanhas em que V, Ex. tomou parte; 
V, Ex. nlio fez a campanha do Uruguay ? 

0 SR. PIRES FERREIRA- Nilo, senhor, 
0 SR. HERCILIO LUZ- Mas tez B do Para8'UaY e, por conse

guinte, com a sua experiencia, poderia, sem 8'l'ande ·esforço, 
apresentar-me· razOeil capazes de me demovt~r do próposito em 
que estou, fazendo-me mudar de opinllio, ... 

· 0 SR, PIRES ·FERREIRA- E' cedo ainda ; a8'Uarde V, EX. li 
discusslio do projecto fixando as forcas de mar tl terra. · 

O SR. 'HERCILio Luz'- Agora, quero e devo definir a minha 
s_ituaoAo perante o Exercito Nacional. 
. 0 SR, PIRES FERREIRA- Todos nós sabemos que V. Ex. · 11 

um homem. militarizado. 

o SR. HERCILio Luz- E para definir a . minha altuàollo, 
devo fazer uma deolaraolio publica, a qual já tenho .te i to varias 
vezes na Intimidade. · . . · · . . 
· . Tenho, Sr. Presidente, um grande pezar na minha· v)dà 
-o· de nlio ser militar, · r 

Sou pela organização militar do nosso palz, pelo serviço 
militar obrlgatorlo, quero o meu palz militarmente organizado, 
porque· nlio pertenço ao numero daquelles que se illudem com 
declarações de affecto, quando essas nllo sAo acompanhadas 
de ·factos que as comprovem. · · 

Nós estamos cercados de Republicas, mais ou menos mlll• 
tarizadas, oriundas de uma raça belllcosa, si nllo inimigas, pelo 
menos com muitas prevençlles, algumas justitiCIIVf.li•, outras 
injustificavois, contrB o BrBzil; .. 
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. 
Nestas condições, Sr. Presidente, nós, os homens publicas 

do Brazil, não devemos nos prender a theorias, escolas ou aei- . 
tas ... que pclssam contrariar os verdadeiros interesses naeionaes. 

Quanto ã minha situaçiio politica, no momento, nllo tenho 
a pl'eOOlupaçiio das exhíbiçries ; nuncna tive. Procurei sempre 
viYer minba vida modesta de homem publico, mas umas tantas· 
cousas sempre conservei - foram meu Bl!ntimento' republicano, 
mlnba -lealdade e a firmeza e coragem de minhas oplnllles. 

Del·o dizer a V. EL, e permitta que o dira lambem ao li
lustre marechal Senador pelo Plauby, quo nlo tenho para com 
o Marechal Hermes prevenções arraigadas,· odlo ou cousa que o 
p~. 

O SR.. PlllES FERREIR.\ -Muito bem. Vá por ahi. 
O SR.. HIIRCILIO Lt.'Z- Recebi de S. Ex., em varias occa

siries, demonstrações de consideracAo e lamento que o tivessem 
en\·olvldo na politica, afastando-o do posto onde prestava, a 
despeito dos erros que pudesse ter commettido, serviços pro-
fissionaes ao nosso paiz. . - . . 

Lamento, digo, porque, como ministro da Guerra, S. ~L 
presta\-a e prestaria serviços e, si nllo fizesse tudo quanto de-
seja\'"11. teria feito tudo quanto pudesse,. por si. . . -

Mas, na Presidencia da Republica,· nlio .direi que S. EL tem 
feito mal ou bem, mas o estado de anarchla- nlio direi das 
dis!eJJOliel, que ji existiam, mas o estado de .anarchia que lavra 
nos arráiaes do partido da slluaçlo, bem dA .a entender que o 
paiz está atra•·essando uma quadra bem melindrosa. Factos re
centissimoa, que nio bio. de ficar dentro das fronteiras. do paiz, 
estio vindo a publico- desmandos de toda· ordem, inconti
nencia de linsuagem, falla de compostura nos altos cargos de 
representaçlo. isso devido, simplesmente, ' falta de autoridade 
politica do chefe do Estado. · · . 

Eu talvez tenha dito mais do que desejava, mos niio o 
lastimo, porque, sem habites da tribuna, tallo o meu paiz como 
!aliaria ao meu melhor amigo. E' o que· tinha a dizer. (Muito 
fie•·; il!uitiJ iotm.) . . . . 

O Sr. PiJU Funin - Sr. Presidente, o nobre Senador por 
lianta Catbuina recebeu a liçlio bontem. na sala do catá; e veiu 
dal.:.a boje em publico, sem relaçiio ao discurso que bontem 
pronunciei. 

· Peço licença á Ilesa para ler a seauinte prova tach:rll'l· 
pbica que sõ recebi boje, á t hora da tarde, quando Já estava 
para se abrir a sessiio. 

Disse eu hontem quando fazia a anal:rse dos lo11101 dia
cursos aqui proferidos pelo illustre Senador pela lJahla: 

cEm relação aos factos panados. durante o. e~tldo de aitio 
e. que esllo sujeitos ao exame da Camara. dos Deputados. só 
depois que a Camara se tiver pronunciado é que o Poder Exe-

,. 
r 

' 

..... 
• (7 

·. 
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cullvo j!oder4 ter a.,vil.o contra as pessoli!Í mcrltninlldia, Pa
rece-me que o tenente encarreBado do servloo a bordo dó 8a
teUite deixou de ser propessado por oonslderaoAo ao Podei' Le
glalallvo que estava tra1ando do caso; do contrario poder•ae• 
hla auppor que o chefe do Poder Executivo lhe tlnlia faltado 
com a MnslderaoAo devida, no presente caso. • · 

Foi multo calouiadamente que disse ct\le Julilavd,. que ms 
f)arlftia ctue o ohere di) POder E"Jtecuuvo nlkl fih6a IIUtotidadi! 
para mandar submetter a conselho de llletra o tenente com .. 
mandante das torva• do Satellite, emquanto_ oli~ ee1111 actos du
rante u estado dq giUo estivessem sob a .aoolo uo Poder .Leal•~ 
latlvll. · . . 
. · H lo afiancei o ousa &,18\lma e nl~ posso, portanto, esiar. em 
opWJI!ioAo ao nobre Benailor pelo ... atado do Mar~tnhlo que, 
ne~ta Clll!llo durante a iillnlia litlsenoli, por motivo de molestia, 
talo'!!. ·crelll que em nõnie do Governo. 

l!lll fàlel liqui·por colità proprla, analysel corno entendi o 
discurso do nobre Senador, o procedimento do tenen.te, o jlro• 
oediOiettkl do Colill'l!sso ê o do dlsnó e honrado sr. Prê!lldente 
di 1\epllbllói, · · 

A eliplor•cao da llJ!poliiCAo n4o tem, p_ortanto, ràzAo ds 
•sr, lll'peutandó ferir o Maretíhlll e liêtlli llmlso~ e aervlrtdo-~1! 
lf.ê 1111 bflatda éôbt'l! i divetseh~la eí\lsteute lloi àri'Miaês «ovar• 
nlimentaeli, · . · ·. · · ' 

. ora, sr. Pl'll$ldeil~e, qual é a_ corporaoilo politica, ótiser
"'lldo embora 1 disoiJ!Iiila partidaria, que nlo tem diTetrenolai 
eiiU'tueüa membro• 't · . . . · . . 

M .. , aiteià certo d nobre Benàdor pqr ·.Santa Catharlna ·de 
que asshn como s, h,· sual'dli a sua lealdade para eom os seu• 
llltllíós1 ride 1\l&rdariioa a nona para eom og noelioli1 porque o. 
nossQ rlto unico d aervii' aos Interesses naclonaes. . 

F1111Mltl8ilte1 Jé !1, Et, mesmo confessou que o Mllteehál tem 
àl«ó de. bom ..... tllll1 bom êoraofto e é um bom âdmlnistrâdór 
111111&61'' . . . . . 

. óra1 il ê bom admi~iatrador mliU11r, porque 11Ao hl de di~ . 
rlslr com o mesmo acerto o~ heiDilllla do Pli~ t . 

Lamento que . o honrado . Senador nlo pQsaa vJí. a fazer 
Jlill'ta .dd Ete~olto pol'fttle seria tiili doa ileu~ lumtllltt!s, . . 

~eubo Iii to,. · 

01\DEM DO DtA 
.. 

VOTAÇÕES 

O ·lf, ftltltll\t ·= Constando a ordem do dia ilxoluslvll• 
menU! .dt! yot~~U3es1 jjata llli ljulles nllo h a numero, vou levantllt 
11 IH!Isl(l ;: · · · · 
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. Designo para ordem do dia da seguinte a·mesma já·.mar-
cada para a de hoje, isto é: . . 

Votação,· em '2' discusslio, ,dÍI proposlçAo da Cam~ra dos 
Deputados, n. 109, de 1906, autorizando. o Presidente da Repu
blica .a C!>nceder ao Dr .. Antonino Augusto FerraJ:l, vice-d!rector 
do Hosp1ta1· de s; Sebastiilo, nesta Capital, um anno de hcenea, 
com o respectivo ordenado, em papel para se aperfeiçoar nos 
estudos de parasitologia e medicina tropical na· Inglaterra (eom 
parecer contrario-da Commiuao de Finançfll); · · 

Votação, em 2' discusstlo, da pJ,'oposlçtlo da Camara aos 
Deputados, n. 43, de 19to, considerando como teildo sido re
formado na data do ·seu fallecimento, de accôrdo .com a legis
lação militar vigente, o coronel Francisco Felix de Araujo, .fi
cando o Governo autorizado a abrir o credito preciso para o 
pagamento dos respectivos melo soldo e montepio a que se ve
rificar ter direito a sua viuva (com parecer (avoravel da Com-
millt!o de FinançtU) ; · 

Votaçlio, em 2' discusstlo, da proposiçtlo da Camara dos 
Deputados n. 21, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado, para trata., 
mento de sua saude, ao ··bacharel Edúardo Studart, juiz federal 
na secção do Ceará (com parecer da Commi11t2o de Finança~ 
o(lerecendo emenda); . . . . ·. . . . . . . . . 

Votação, em 2' discussão, da proposição da ·Camara dos 
Deputados, n. 24, de 1911, :autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, em ·:prorogaçAo e com o 
respectivo ·ordenado, a Geraldo Pires ·Ferreira Leal, telerra
phista de 2' classe da Estrada de Ferro. Central do Brazil (com 
parecer da Commiutlo ·de· Finança, of(erêcendo e11181Jíta) ; · 

. . . . ' . . ' ' . . 

· Votaçiio, em discusslio unica, do parecer da Commisslio de 
Finanças, n. 122, de 191J, opinando qUe'.seja indefer~do o reque
rimento em que Joaquim Branco solicita do Congresso Nacional 
um auxilio pecuniario de molde a permittir que s.ua filha Ce
lina Branco pOssa aperfeiço'ar os. seus ·-eStudos musicaes em .al
gum dos conservatorios da Europa; . · . .. . : 

Votaclio, · éni 3' diséussllo, ·da proposiclio da· Camara ·dos 
Deputados, n. 29, de 19101 autorizando o. Presidente· d.a Repu
blica a conceder ao.3' escr1v.turario da,Estrada de Ferro Central 
do Brazil José Luiz de, Fre1tas um anno de licença com os ven
cimentos devidos, em prorogação da que lhe foi concedida pelo 
Ministerio da .Viaçlio, ·em 27 de abril deste anno, pára trata
mento de sua saude, onde lhe convier (com parecer favoravel 
dq Commi11t2o de FinançtU);. 

Votação, em 3' discusslio, do projecto do Senado. n. i2,. de 
i9U, autorizando o Presidente da· Republica· a conceder ao pro
fessor de historia natural do Colleg1o Militar, Dr. Arlindo ·de 
Aguiar c Souza nté um nnno dr licença, com oJ•denado, para 

,, 
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tratamento de sua sauue, onae IDe convier (of(erecido pela 
Commlu4o de Finançw) ; · · · 

Votaclio, em 3' discussão, da proposiciio da Camara dos 
J)eputados; n. 15, de .19tt, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com: ordenado, a Raul de 
Azevedo, administrador dos Correios do Amazonas (com-parecer 
da· Commiss4o de Finanças o(ferecendo emenda); · 

' . ' . 
Votaclio,, em 3' discusslio, da proposicllo da Cainara .dos 

Deputados, n. 13, de .I OH, autorizando o Presidente ·da Repu
blica a concede~ um arino de licenca com ordena~o ao prati
cante da Reparttclio Geral dos Telegraphos Antomo Estanisláo 
de Almeida· Cunha (com· parecer da· Commiu4o de Finançlll 
of(crecendo emenda) • · · . 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 40 minutos. . .. , 

71~ SESS.\0 EM 5 DE AGOSTO DE IOH 

PRESIDENCIA DO SR. QUINTINO BOCAYUVA, VICE-PRE!iiDENTE 
• > > 

> > 

A 1 hora da tarde, presenie numero legal, abre-se a sessão, 
a que concorrem os Srs. Quintino .Bocayuva, Ferreira. Chaves, 
Pedro Borges, Candido de Abreu, Joliathas Pedrosa, José Eu
zebio, Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, 
Pires Ferreira,· Thomaz Accioly, Tavares . de Lyra, Antonio 
de Souza, Castro Pinto, Coelho e Campos, Oliveira Valladlio, 
Oliveira Figueiredo, ·Sá Freire, Gonzaga Jayme, · Feliooe 
Schmidt e Victot•ino Monteiro (21); · · . · · 
· Deixaram de comparecer, com causa Justlficadl!r ·os Srs . 

. Araujo Góes, ··snverio· Nery, Arthur Lemos, Indili d'ó Brazil, 
Paes de Carvalho, Urbano Santos, Alvaro Machado, Walfredo 
Leal, Siglsniundo ,Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Rosa e Silva, 
Gomes R'ibeiro, Joaquim· Malta, Guilherme· Campos, ·José· Mar
celino; RuY. Barbosa, Severino Vieira, Bernardo Monteiro1 Moniz 
Freire; Jollo Luiz Alves, Lourenço Baptista; Augusto ae Vas
concellos, Lam~o Sodré, Dueno de Paiva, Feliciano Penna, Al
fredo Ellis, Fr.ancfsco Glycerio, Campos ·Salles, Leopoldo do 
Bulhlies, Braz. Abrantes, A. Azeredo; Metello, Joaquim Murti
nho, Generoso Marques, Alencar Guimarlies, Hercilic Luz; Laii
ro Muller,;Pinheiro Machado e Cassiano do Nascimento (40) • 

. E lida, posta em discussão o, sem delia~o, approvada. a acta 
da sessllo anterior. · ' · ' · .. · · · · ·' · ·· · 



AI<INABS DO SENA!)() 

O Sr. s•. 8MrAtarlo dd conta do seguinte 

J!lX.PEDIENTE 

Requerimentos: . 
. I 

· Um do Sr. José Thomaz de Aquino e Castro ,roclamlindo o 
pagamento das importancias a que se julga coin direito pela 
. execução de obras realizadas no quartel de cavallaria da· Força 
Policial.- A' CommissAo de Finanças, · · · ·. · · 

Outro do Dr. JoAo Rodrigues da Costa, juiz de direito da 
t • Vara do Commercio do Districto Federal,- solicitando um 

. anno de licença para tratamento ·de sua saude.- A' Oommisaflo 
de Finanças. . 

O Sr. 3' Sioretarlo (aervindo de 2•) declara que não lla pa-
receres. · · · 

· São lidas1 postas em discussão, que se encerra sem debate, 
ficando adfaaa a votação por falta de numero, as redacções 
finaes do projecto do Senado á emenda do Senado, n. H, de 

· 1911, e da emenda do Senado á proposiçAo da Camara dos Depu-
tados, n. 17, de 1911. · . 

· E' lidoi apoiado e, por ter preencbld. o o trlduo Jegimental, 
vae a imprimir o projecto do Senado n. 17 de tlltl. 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇliJI:ÍI 

· O Sr. Prtllden&e - Cou~t.ando a ordem do dia exclusiva
mente de votações, para as quaes nAo ha numero, vou levantar 
a sessllo. . . · 

Designo para ordem do dia da seruinte a mesma Já mar-
cada para a de.lloje, Isto é: ·, 
. . Votaçllo, em discussllo unioa da redacclo final do PI'OJoeto 
. n. U,. de .l9lt,· que. autoriza a ooncesalo• ile oito mezea de 11-
. eenoa, com ordenadol para seu tratamento1 ao Dr. Anto11io 
Aoatauassú. Nunes, Ju z seccional no Eetado ao Par4; · · · · · 
· Votaollo em diseussllo .unioa, da redacÇIIo final das emen
. das do Senaao A proposiolo da Camara dos Deputados, n. i7; de 
i 9U, que autoriza a concesslio de um anno di! lleenoa1 com .or
denado, a Joaquim Telles de Almeida, 4' escripturar o da AI· 
fandega do ParA; · · , ; . . ' . ' 

. Votaçllo, em 2• disoussllo, da propoaiollo da· Oamara doa 
Deputados, n. 100, de 1006, autorizando o Presidente da·l\epu
bllea a conceder ao Dr. Antonio Augusto Ferrari, vice•dlrector 

; 

~ 

·1• ., 



Si>:SS,i.O I>:M tJ UI>: ,\OOSTO DI!: i !lJ 1 

do Hospitn, ao I!. Sebastlllo, nesta Caf.ital, um anno·de licença, 
com o respectivo ordenado, em pape , para se aperfeiçoar nos 
estudos de pnrasitologia e medicina tropical na Inglaterra (com 
parecer contrario da Commissilo de Finanças) i . 

Votação, em . 2' 'discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 43, de 191 O, considerando como tendo sioo refor
mado na data do seu fallecimento, de accõrdo com a legislação 
militar vigente, o coronel Francisco Felix: de Araujo, ficando o 
Govemo autorizado a abrir o credito preciso para o-pagamento 
dó respectivo meio-soldo e montepio a que se verificar ter di
reito a sua viuva (com parecer tavoravel da·commi&~ilo de Fi
nanaçl); 

Votação, em 2' discussão, da proposiçlio da Gamara dos 
Deputados, n. 21, de 1911, autor~audo o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licenca, com ordenado, para tra
tamento de sua saude, ao bacharel Eduardo Stuart, juiz federal 
na secçli.o do Ceará ( con1 parecer da Commiss/lo de Finanças 
oflerecendo emenda); . 

Votação, em 21 discussãÔ, da proposição da Gamara dos 
J.)eputados, n. 24, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder· um nnno de licença, em prorogação e com o 
respectivo ordenado, a Geraldo Pires ·Ferreira Leal, telegra
phista de 2' classe da Estrada de Ferro Central do Brazil (com 
JJarecer da Commissiio de Finanças olferecendo emenda); 

VotaÇão, em discusslio uniea, do-parece~ da Commisslio de 
Finanças n. 122, de 1911, opinando que seja indeferido o reque
l'imento em que Joaquim Branco solicita do Congresso Nacional 
um auxilio pecuniario de molde a permittir que sua filha Celina 
'Branco possa ·aperfeiçoar os seus estudos musicaes em algum 
dos conservatorios da Eu1•opa i . . . . 

' . 
Votação, oin 3; discussão, da proposloll~ da•tCamara dos 

Deputados, n. 29, do 19101 autorizando o .Presidente dB Repu
blica a conceder ao s• esm·1pturario da Estrada de Ferro Central 
·do Brazil, ~osl! ·Liiiz de Freitas, um anno de llcenoa com os ven
cimentos devidos, em p1•orogaçl1o da que lhe foi .concedida pelo 
Mlnisterio da .ViaQiio e.m 27 de abril deste anno, para trata
mento de sua saude, onde lhe. convier. (com parecer. favoravcl 
da Commi88ifo 'de Finanças) .i · · 

Votação, em 3' discussllo, do proje'oto do .. Senado, n. i2, de 
t9tt, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao pro
fessor do Collegio Militar Dr. Arlindo do Aguiar e Souza ató 
um anno de licença, com ordenado; para tratamento do ~ua 
·saude, onde lhe convier (oflerecido. pela Co!nl1!i&l49 de Fi-
fianças); · · · · 



6i 
' ... 

AtjNAES DO IIIJ;NADO 
.. ; . 

Votação, em 3' discussão, da proposicúo da Gamara dos 
Deputados, n. 15, de 1011, ·autorizando o Presidente da Repu
b)lca a conceder um anno de licença, com ordenado, a Raul de 
Azevedo, administrador dos Correios do Amazonas (com parecer 
da CommiBI4o de Finanças of(erecen'do emenda); 

. ' I I . 
· Votaclio,' eni 3' discusslio, ·da proposicllo da Gamara dos 
·Deputados, n. 13, de I OU, autorizando o .Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado, ao prati
cante da Reparticllo Geral dos Telegraphos Antonio Estanisláo 
de Almeida Cunha (com IJarcccr da Commiasilo de Finanças ot-
(erecendo emenda) ; . 

. . . . 
Levanta-se a sessAo á I hora e 40 minuto1. 

' . 

72' SESS!O EM 7 u.B AGOSTO DE IOU 

, PREBJDI!NCJA DO BR, WENCEBLÁ(l BRAZ, PRBBIDBNTB 

A' I hora da tarde, presente numero legal, abre-se a 
sesslio, . a que concorrem os Srs. Senado~es. Ouintino :aocayuva, 
·Ferreira Chaves,· Pedro Borges; Candido de Abreu; Jonathas Pe
drosa, Urbano Santos, Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, 
Gervasio · Passos Pires Ferreira, Thomaz Accioly, Antonio de 
Souza, Castro Plnto, Gonçalves Ferreira, Gomes Ribeiro, Joa• 
guim Malta Coelho . e Campos, Oliveira Valladlio, Bernardino 
Monteiro, OÍ!veira Figueiredo, Sá Freire, Bueno de Paiva; Feli
ciano Penna

1
· Francisco Glycerio, Gonzaga Jayme, Felippe 

Bchmidt e V ctorino Monteiro (26). . . · 
Deixam de compÍII'ecer com causa Justificada os Srs. ~:~e

nadores. ArauJo Góes, Bilverio Nery, Arthur Lemos, Indlo do 
Brazil, Paes de CarvaJ.ho, José ,Euzebio, Urbano Santos, Tavares 
·de Lyra, Alvaro Machado, Waltredo Leal, Sigismundo Goncal~ 
ves, Rosa e Silva, Guilherme Campos, José l\larcelllno, Ruy Bar
bosa, · Severino. Vieira,. Moniz Freire · JoAo . Luiz Alves, 
Lourenço Baptista, Augusto de Vasconcello!,. Lauro Sodré, Ber~ 
.nardo Monteiro, Alfredo Ellls, Campos· !!alies, Leopoldo de 
Bulhões, Braz Abrantes, A. ·Azeredo, · Afetello, Joaquim lllurti
nho, Generoso Marques, Alencar Guimarlies, HerciJio Luz, Lau
ra Müller, Pinheiro Machado e Cassiano do Nascimento (35) •. 

. . E' Ilda, posta e~ discusslo·_e sem dc!Jate approvada a· acta 
da. sesslo anterior. ·. ' · : ·. ·: .· .. 

. '• ' . 



O Sr. 1" Secretario dti eonln· do ~oHuinto ,·,, ' ... 

EXPEDIENTE . ' '• 

Ol'l'icio do St·. i" Suct•tJIUI'io dn Cmnarn dos Deputados, da
tado· tlt• · 4 do ·cot•t•ente; romettendo a seguinto proposicão da-
quella Casa do Congresso : · 

' ,• 

O Congrr.sso Nneional dect•etn : 
At•t,igo unico. Fim1 o Pl'osidonte un Uopublica nuforizndo a 

llln•lr no M iuistet•lo da Vincão e Obras Publicas o credito espe
cial de 245 :622$818, ouro, afim de occorror no pagamento da 
gnrantin de Juros devida t\ Companhia Estrada de }'erro de 
Goya~. att! o fim do nxorcicio do 1910 ; revogadas as disposicões 
cm contrario, 

Camura dos Deputados, .\ de agosto de i !li 1. - Sabbw 
/Jorrosv Junior, prcstdonte,- Estado de Albuquarque Coimbl'a, 
I" secretario, -Antonio Simeão dos Santos Leal, :!" secretario. 
- A' Commissüo de Finanças. · 

Convite· do Sr. Dt·. Cicero· Ponna c outros, ·membros da 
commissilo promotom das festas em honra no Senador Laura 
Sodt·é, JJOI' occnsiüo do seu. embarque, no dia 12 do corrente, 
parn o Estado do Pnrú; - Inteirado. · · · . 

.. O Sr. 3'; Secretari~. (scri1indÕ .de .. 2"): declara. que niio ha 
pereceres .. 

ORDEM DO DIA 

· VOTAÇÕES • 
O Sr. Presidente - Constando 11 ot·dcm do dia excluslvn

.nwutcJ de votações, pura·us quaes nilo·ha numero, vou lavantar 
a•~· . .. . , . 
. · Designo paru'i:Jt•t.lem do't.lia da seguinte u mesma já mat;U'Ida 
pai'U n de bojo, isto tí : · · · 

' . . ' 
Votac;iio, om discussão unica,. da :rcdacciio .final do pro

.iecto n .. H, do 1!11 I, que. autoriza 11 concessão :do· oito mcr.es 
de liconca, com ot:denado, .Jlill'll seu. tratamento, ao Dr. Anto11io 
Acatnuassú Nunes, juiz .seccional no Estado do Pará : 

Votaciio; em discussiio unica, .da redacção final das 'emen
das do Sonndo tí proposiciio da C11mnrU: dos Deputados, ·u; 17, 
do. i!H i, .que autm•izu. a eonoessiiO··do .um anuo de. liceucu, oom 
m•denado, a Joactuim Telles de Almeida, 4" escriptui'Urio da Al
fandega do Parti ; 

Vol, III ã 
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Votação, cm 2' discussão, da proposicão da Camara dos 
Doputnclos, n. 100, do 1906, autorizando o Presidente da Republi
ca a conceder no D1•. Antonio Augusto Fcrrnri, vice-directo1• do 
Hospital de S. Sebastião, um nnno do licença, com o respectivo 
ordenado, om ·papel, para se aperfeiçoar nos estudos de para
sitologilt u medicina L!•o[Jical n~tlnglatern (com parecer contra-
l'io da Commissão de Finanças') ·i · 

Votnciio, um 2' cliscussiio, da proposição da Cumara dos 
Deputados, n. 43, de 1010, considerando como tendo sido refor
mado na data do seu fnllecimento, de accôrdo· com n legislaciio 
militar vigente, o coronel Francisco l•'elix de Araujo, ficando 
o Governo autorizado a abrir o credito preciso para o paga
monto dos respectivos meio- soldo e montepio ·a que se veri
ficar ter direito 11 sua viuva (com parecer f'avoravet da Com~ 
missão de Finanças) i 

Votacão, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 21, de :1911, autorizando o Presidente. da Re
publica a conceder um anuo de licenca, com ordenado, para 
tratamento de sua saude, ao bacharel Eduardo Studart, juiz 
federal na secção do Ccartl (com parecer da Cornmissão de 
l"inanças of(crccendo emenda) i 

Vot.acão, em 2' discussão,. da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 2.1, de 1 OH, autorizando o Presidente da Repu
blica a eorweder um nnno de licença, cm prorogação e com o 
respectivo o1•denado, n Geraldo Pires Ferreira Leal, telegra
phista de :!' classe da Estrada de b'e1•ro Central do Brazil (com 
Jlarece7' da Com111issão de Finanças o({ereeendo emenda) i 

Votação, em discussão unicn, do parecer da Commissiio de 
Finanças, n. 122, de 19U, opinando que seja indeferido o reque
rimento em que Joaquim Branco solicita do Congresso Na
cional um auxilio pecuniario de molde a permittir que sua 
filha Celina Branco possa aperfeiçoar os seus estudos musi
caes em algum dos consei·vatorios da Europa i . 

. . . 

. Votaciio, em 3' ·discussão, da proposição da Camara dos 
Dojmtados, n. 2!!, do 1010, aut01•izando o Presidente da Republi
ca a .conceder no 3" escripturario da Estrada de l!'orro Cent1·al 
do Bmzil, José Luiz de Freitas, um anno do licenca com os ven
cimentos devidos, em prorogaciio da que lhe foi concedida pelo 
Ministerio ·da Vincão, em· 27 de abril deste anno, ·para trata
mento dn· sua ·snude, onde lhe convier (coin pm•eecr (avoravcl 

· da Cmnmissún tle Finrm(!US)~ i . , 
• 0 . 

Votacão, cm. 3" discu~são, do pro,icicto do Senado, n. 12, de 
1!JH, nul.or•izando o Pl't!siclentc da Republica a eonceder no pro
fossm• do hisl.ot•ilt natural do Collegio Militar Dr. Arlindo rio 
Aguiar r• Souza nt.é um anno de licew:n cnm ot•dcnaclo, Jl!ll'tl 

'"1.ratanwnt.u do Sllll 'snudn, ondtJ· lhe eonviur (ol{er-dtlo )Jclrc 
Commissfiu de Fi11auçns) i · 
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. Votacão, cm 3' discussão, da proposição da Camnrn dos 
Deputados, u. 15, de 1911, nutm·iznndo o Pres.idcntc da 1\epu-, 
blica a conceder um anno de liccnca, com ordenado, n Raul. de 
Azevedo, arlministmdor dos Correios do Amazonas (com pare
cer da Çommissão tlc Finanças o((erecentlo emenda) ; 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 13, de 1911, autorizando o Presidente da Republi
ca a conceder um nnno ·de licenca, com ot•dcnado, no prati
cante da Repartição Geral dos Tclegrnphos Antonio Estnnisláo 
de Almeida Cunha (com parecer da Commissão de Finanraa 
of(ereccndo emeada), . . ' 

Levanta-se a sessão á I hom.é 30 minutas. 

73' SESS.\0 Ei\1 8 DE AGOS'l'O DE i!JJ l 

I'REBIOENC!.\ DO S!l, QUIN1'1NO 'BOCIIYUVA, VICE-I'RESIDENTE . . 

A' · i hora da tarde presente numero legal, abro-!P a 
sessão; a que concorrem os Srs. Sanadores Quintino Bocayuva, 
Ferreira Chaves, Araujo Gócs, Pedro Borges, Candido de Abreu 
Jonathas Pedrosa, Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Ger
vasio Passos, Pires Ferreira, Thomaz Accioly,. Tavares de Lyra, 
Antonio de Souza, C'astro Pinto, Gomes Rmeiro, Guilherme 
Campos, Coelho e Campos, Oliveira Valladão, Bernardino Mon
teiro, Moniz Freire, João Luiz Alves, Oliveira Figueiredo, Sá 
Fmire, Augusto de Vasconcellos, Lauro Sddré, Bueno de Paiva, 
Feliciano Penna, Francisco Glycerio, LeoJlOido Bulhões, Gonzn
ga Jnyme, Fclippo Schmidt, Victorino Monteiro e Pinheiro Ma·-
~~(~). . ' .. . . 

De'i:xnrnm do compnrecm• com causa justificada os Srs. Se
nadores Silverio Nery, Arthur Lemos, Indio do Brazil, Paes de 
Carvalho, Jos1l Euzebio, Urbano Santos, Alvaro Machado, Wal
fredo Leal,· Sigismundo · Gonçalves, Goncalves Ferreira, RoRa 
e Silva, Joaquim 1\lnltn. José Marcellino, Ruy Barbosa, Severino 
Vieira, Lourenço. Baptista, Bernardo Monteiro, 'Alfredo Ellis, 
Campos Snlles, Brnz Abrantes, A. :Azeredo, Metello, Joaquim 
Mut•tinho, Generoso Marques, Alencar Guinim•iles, Hercilio Luz, 
I.nuro i\lilllet• c CnRsiano do ~nscimento (28). 

. . 
E' lidn, posta cm disl\ussiio c sem debuto upprovada u acta 

da sessiio anterior. , . 
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O Sr. t·;. S~oret.arlo dti. 'cóuLa do. segu lute . ' . . ' ' ' ' 

' j • ' 

EXPEDIEN1'E · 

Quin?.e officios do St•. i • Secretat•io da· Camara dos Do[lu~ 
tados do 5 do corrente, t•crnettendo.as seguintes:proposicões da~ 
quella Cnmm·n : 

'1. 29 - f011 

o congresso Nncfonal resolve : · • 
Art; 1." Fica aut\)rizado. o Presidetite da Republica a.con~ 

ceder um nnno de licenc·a, sem vencimentos, para' tratar dos· seus 
interesses;· no engenheiro n,iudnnte da Commissão Fiscal ·da 
Rêde· de Vincão Sul Mineira, Arlindo Gomes Ribeiro da Luz. 

Art. 2." Revogam-se as disposiÇões em contrario; 
Camara dos Deputados, 5 de agosto· de 1911. - Sabino 

Ba~roso Junior, presidente. - Estacio de Albuquerque Co,imbra, 
i" secretario. -Antonio 8imeão dos Santos Leal, ~· secretario. 
- A' Com missão. de Finanças. 

N. 30- 1011 

O Congresso Nacional decreta : 
Arligo uilico. Fica o Presidente da Republica nutortzado 

a concodet' um anno de liconc'a, com o'i•espectivo 'Ordenndó, pnrn 
.tmtnmonto ·do sua saude, ao .Dr. João Belfort Snraiva, modico 
.adjunto do. Exercito ;·revogadas as disposições em contrario .. 

Cnml1ra dos Deputados, 5 ·de ngosto de ·19Ü. - Sablno 
Barroso Jtmior, presidente.- Estacio de Albuquerque Coimbra, 
t•· secretario. - Antonio Simetlo dos Santos Leal, 2' secretario 
- A!' CommissAo do Finanças. . . · . . · 

' ·· · N. 31 - iOH · 
' 4 • I, ' . . . . 

o Co.tgresso Nncional· resolve : ·· 
Al't. !." Fica autorizado o Presidente da Ropuollca 11 con~ 

co(lct· soiH mezes de licença, com ordenado, par·a tratamento 
do saudc, ao bagageiro de 2' class~ da Estrada de Ferro Centrnl 
do Bt·a~ill"ranciso Coelho dn Costa. · · · : ·· . · 

Al't. 2. • Revogam~se as disposições em contrario, · . 
Cainabi dos· 'Deputados, ti. de agosto oe '19.11. :~: .Sabino 

· llal'l'oso Jitllim;; presidente.:- Estacio de~Albtiquiirque Coill1b1'a, 
i· secretario. ;,.. Antonio,Simedo dos Santos Leal, 2• síicrotario 
-A' Comrnissüo de Finmtças. · ·· · · . · · 

N. 32 - 1011 . ; .O:t :, . . 
O Coligrosso Nacional rosolvo : 

. \ :: ~·.·· :·,.:-
• - • l . .,• • . ·.·~ . 

Art. !." llica autorizado o l'rcsidoutu du nu publica a coú~ 
cüder um nnno de lic~ncn, com ordenado jlat·a tratamento dq 
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sun snudo, n Carlos Augusto Pereira dn Cunha, cstnfot.n de 
1" classe du Repartição Get·al dos Telegrnphos. . . 

Art. 2.' Revogam-se a:; disposicõos otil 'contrario ... 
Cnmnrn· dos Depul.ndos,· 5 de agosto do 1011, - Sabino 

/Jal'rosa .lunim•, presidente.- E.~tacio dc Albuquerque Coimbra 
I" stJ!ll'lllnrio. ·- Antonio Simeão do.v Stmto.v Leal, 2" soct•otai•iÓ 
--:-A' Commissfio do J<'inancas, · . · · ' · .. 

N. 33 - 1011 

O Congresso Nncionnl rosoivo : 
AI'! .. 1.' O Presidente da Republica fica autorizado a con. 

ceder um anuo .de lieoncn, com. ordenado, n José .Guilherme 
StellinB', auxiliar do cscriptn da 2' divisão da Commissão Fis
cal e Administrativa das Obrns· do Porto do Rio. de, Janeir 
parn tratamento de sua saude. · 

Art. 2." RevoB'am-so as disposiçõ~s em contrario, ... 
. . ' 

Cnmnra dos Deputados, 5 de agosto de·.1911. - Sabino 
/Jarrosa Ju.nior, presidente, - Estacio do Albuquerque Coim
bra, I" socl'ntario.- Antonio Simeão dos Santos Leal, 2" se. 
CI'CLal'io. - A' Commiss!io de }'inanças. 

N. :H - 1011 

O Congresso Nacional resolw : 
· A!'tigo unico. Fica autorizado o Presidente da Hopublica 

a· concede!' um anuo do licenca, com ordenado e em . pl'o!'ogn
~ão, para trntamnnto de saudc, a _José An.tonio de Piguoil'edo, 
continuo da Bibliothecli · Nacional ; mvogadas as . d·i~posiçõos 
em contrtario. · . •. · 

Cnmnra dos Deputados, 5 de agosto de 1911. -· Sabino 
/larroso Ju.nior, presidente. - Estacio de Albllqllerque Coim
bm, I" sect•etnt•io. - Antonio Simeão dos Santos Leal, 2" se
ct•otal'io. - A' Commissiío de l~inancns.· 

N. 35 - 19U 

O Congresso Nncwnal resolve .. : 
Artigo unico. Fica autorizado o Pt•esidonto ·da· Republica 

11 concedei' seis mezos de liconoa, com ordenado e em pro
rogacilo, pa!'a tratamento do snude, a Jostl Banto Porto 
·fiscal do Governo juntei !\ Companhia London ·And Lancashil•e; 
!'Cvogadas as disposicücs 1!111 contl'a!'io: 

Gamara dos Deputados, 5 do agosto do 1911, - Sabino 
Ran•oso Junim•, presidente: - Estacio do Albuquerque Cohn
ln•a, !" Sf'Cl'üt.nrio. - .o\ntonin Simotia doN Sm1los .Leal, ~" sc-
CI'ülnrio. - A' Cnmmi~silo do l~ina11~as. . . 
' . . .. . 
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N. 30 - 10!1 

O Congr·esso Nacional resolve : 
Al't. 1.'' E'icn autorizado 'o Presidente da Republica a con

ceder lim nnno do liconcu, em prorogaciio, com ordenado; pm·n 
tmtamonto do sun saude, n Viriato Joaquim das Chagas Le
mos, administrador dos Correios do Estado do Maranhão. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 5 de agosto de 19H. - Sabino 

JJm·roso Ju.nim•, presidente. - Estacio de Albuquerque Coim
bra, 1" secretario. - Antonio Simeão· dos Santos Leal, 2' se
cretario. - A' Commissão de Finanças. 

• 

N. 37 - 1911 

O Congresso Nacional resolvo : 
Art. 1." Fica autorizado o Presidente da Republica a con

cede~· um auno de licença, em prorogacão e com ordenado, 
pm·a tmtamento de sua saude, a Avelino José Soares, guarda 
gemi da Estmda de Fel'!'o Central do Brazil. 

Art. 2.' l<'icam revogadas as disposições !lm contrario, 
Camar·a dos Deputados, 5 de agosto de !911. - Sabino 

Bar1•oso Junior, presidente. - Estacio ·de Albuquerque Coim
bra, 1" secretario. - Antonio Simeão dos Santos Leal, 2" se-
cr·etat•io - A' Commissiío de l!'inanças. · 

' 
N. 38 - 1911 

O Congresso Nncionnl resolve : 
Art. 1." Fica autorizado o Presidente da Republica a con

ceder um nnno do liconcn, com ordenado, a Salvador dos San-· 
tos Silva, pintor da Estrada de Fer·t·o Central do Brazil, para 
ll'ntamonto de saude. . 

Art. 2." Revogam-se as disposicões em contrario, 
Camara dos Deputados, 5 de agosto de 1911 .. - Sabino 

Barro.w J11nior, presidente, - E.vtacio de Albuquerque Coim
bra, 1" sect•etm•io. - ,1ntonio Simeão dos Santos Leal, 2" se
cretario. - A' Commissiío de Finanças. . ; ) 

N. 39 - 1911 

O Congr•csso NnCionnl resolvo : ' 

Ar·t. 1 .'' Ficn o Govcr•no nutot•izado n conceder um unn•.>· 
d~ lict•n~n. com o ru;pt•el.ivo oJ"denndo, j.Jar·a l!· .. tnr dr.' sun 
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saude, a Luiz Antão da Silva Soares, inspector de 2' clnsso ·11 
Repartição Geral dos Te!egraphos. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario, 
Cnmara dos Deputados, 5 de agosto de 1911.- Sabino Bar

roso ltmior, presidente.- Estacio de Albuquerque Coimbl'li, 
1" secretario.- Antonio Simeão dos Santos /,cal, 2" secretario. 
- A' Commissiío de Finanças. 

N .. ·10 - 1011 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.' Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder a José Thomaz Carneiro da Cunha, 3" escripturario da Al
fandega do Rio de Janeiro, um anno de licença, com o;·denado, 
para tratar de sua saude. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. · 
Camara dos Deputados, 5 de agosto de 1011.- Sabino Bar

roso Junior, presidente.- Estacio de Albuquerque Coimbra, 
1" secrútario.- Antonio Simeão dos Santos /,cal, 2" kccretnrio. 
- A' Commissilo de :Finanças. 

N. 41 - 1911 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.' Silo comprehendidos na excepção do paragrapho 

unico do art. 1' da lei n. 2.211, de 30 de dezembro de 1009, os 
officiaes do Exercito que terminarem nesse anno e os que con
cluírem no presente anno de 1910 ou no de 1911 um.curso das 
respectivas armas ou geral das tres armas, pelo regulamento de 
1808, r-~quentando a Escola de Applicacão do Exercito e a de 
Artilharia e Engenharia; revogadas as disposições em contrario. 

CaRiara dos Deputados, 5 dil agosto de 1911.- Sabino Bar
roso Junior,- presidente.- Estacio de Albuquerque Coimbra, 
1 • secretario.- Antonio Simeão dos Santos Leal, 2' secretario. 
- A' Commissiio de Marinha e Gucrm .. 

· N. 42 """" t 911 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica relevada da prescripcilo cm que incor

reu D. Hilnrinn Miranda de Oliveil·a Pimento!, r.fim de que 
possn recebei' os vencimentos militares n que tivesse direito seu 
fnllecido mar• ido Dr. Adriano Xuvim· du Oliveira Pimento!, co
rou~! honol'lll'io do Exercito, durante o tempo que ctccorrl•U 
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al.é n sun nbsolv.i~fio pr•lo Rllfll'~lllo '11rillllnnl; revognrlas' as dis~ 
]Jusicües em eoutr·urio. ... · · 

Cnmur·n dos Deputados, 5 uo agosto uc J 911.- SuMno Bar
roso Juniói·, presidente.- EsltJcio de Albuquerque Coimbra, 
1" seerdur·io.- knl!itrio Simí:tio dos Sanlu.~ /,1:al, :!" R•wrlll.n!'io. 
- A' Couimissão de Finanças. 

N. -13- l!JH 

O Congresso N'ÚCionul resolve: 
Al't. 1." As promocões dos ompr·egauo; Jlll)J)i!Jos llivis da 

União ser:io l'eitns dous terços por nntiguidacle e um por me-
recimmrl.o. · 

Prmtgr•aplJo unico. Considera-se antiguidade~ pur•a"oS ef. 
J'oitos desta lei, o tempo de ·servif;o que o t'unccionnrio tiver na 
ehtsse immedintnmonto anterior a em quu sê dor a vugu u pr·e
encher, . 

Arl.. ~." Dentro dos respectivos rjuadros,. ,sel'iio do livro 
üscollJn .do Goyc1·no ns. nomonc!ies pum o~ Jognr•es do chefes ou 
'directores dao t•eparticões civis d.i! Uniilo, . · 

Art. · 3." O emrtt•egado publico qu~ tive1· mais do i O annos 
do ser·vico só stJl'rl domittido por sentença Mndemnutorin pas-
sada em julgado. · · 

Arl .. \." Jlevognm-so as disposições em contrario. · 
Camnra dos Deputados, 5 de agoiltode '1911.- Sabino IJar

roso Ju.nior,. presidente.- ·h.'staciu de Albuqllm·qu!! Coi·mbra, 
1" secretario.- .4utonio Simeúo dos Sautos Leal, .2" sect·etnrio; 
-A' Commissüo de ,Justiça o Legislação. 

OJ'J'kio do Sr. Senador nuy Htu·bosa, datado de 7 do cor
rente, solicitando a puhlicnçiio, no Diario do Conm•esso, dtl uma 
uxposicüo queuo mesmo neonljlanhn. -lllteirndo. 

' ' ' 

O Sr. ~" Secretario Jlr•ocode á leitum do seguinte 

' ' IÚIIF.GRR 

N. i:JO-fOil 

u projecto n. 9, de 19H, rogulando n ·inicio do mnndnl.o 
.logislntivo o n sua terminaci\o, vem firmar, de modo explicito, 
n doutrina consi.Hucionnl dn duraçilo da legislatura no ·Con-
gresso Nacional. · . , 

· Si a expressão- atti ti· nova eloicão.'-- do art. 20 da Con
stituiciío Poder ui limitusstl o; muudato legislativo !1 épocq pre
•Jisn em .que compnrtJeom ris m·nns os· eleitoras, no fim de cada 
tl>ionnio, dur-so-hia um ltiuto llll yida JlOijticn do paiz,. sem 
rept•osentnntes no Cougr·esso n rtüo s~r·eii) os dous tei'COS t•emn
nescent.es do Senado, iusuffiuit1Ulns pat·a QtiO so constítll~ 
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nquello, ü isso dnsdu·ns r!loil)üus at.e il·~úspêbr.1vn np'urnr;ao geral, 
quundo Al1 nxpnrlum os d1plnrnns no:<•nnndidatos . 

. Pnm t~dos os offo[tos da ,oxist.oneia simultnnon dos tJ•os po. 
doros poht.wos da Nncuo é m1st.o1' quo cesso o mandato dos l'n
presont.nntus apenas qunndo ollo for dt•vidamonl.!l J'onovndo prJII\ 
nxpodiciio dos diplomus dos que siio o lo i tos para .u logi81alut•!l 
soguint.o. . · ... · 
. Niio se argumente com n UJÍÍ1àt•oncin intorpretntivn do pro-
Jecto, . 

Si, na vm·dudo, so tratnsso do umbiguidndo ou lucunn do 
texto constitucionnJ, a inLuJ'Pl'oLncúfl nutlwnticn só pódet•in Si1!' 
fuitn polo GongJ•osso om. funcci\o oonstiluinte, uomo procoit.uu 
o U!'l. 00 da Constituicfio F'cdornl. · .. 
· 'l'mta-se, porém, de accontunr a nccopcllo do tormo - oloi

çiíp·- ·do citado art. 20,não sô IH)I'n o·a!cnncc dn sun cspccinl 
disposiciío, como pnm todos os el'l'uitos du dil'eito. 

O Cong!•csso Fmlornl, · !ugislando ordiltnrinmonto, npplico. 
no~ diwt·sos en~os e neJlcssidndr.~. eonfm·mu o objectivo d1~ m111n 
uma 1lns lnis, n~ l.ho~IJS o o~ pr.·itwipios cnnsl.il.llflionues, som pot• 
isso ""~um ir• arui~são consl.il.uinl.o. · 

E'· o fJIHl so vê no fll'o,jcel.o suiJJlltlttido ao ri osso rixnmo, 
A Commissiío rí, pois, do pnrocov. quo seja nptll'ovndo o rwo-

jccto ol'forccido pelos,., Mr!tdos do Almeida. · . · . 
Snln dns Commissilos, 8 do agosto do 191!.- p, Mandes de 

<1lmwirla.-.r- Castro Pinto, rclnloJ'. . . . 
. ' ' ,lo.~.' • ' 

~.~~ }, >t> . . 
' ·•'':\. ·: 

I'IIOJtlC'I'O iío'si~N,\JlO N, !l, OE -!!li I, .I Q!lf. 8f. 1\JWf,JIB O PAJlECf,l\ 
SUPI\.1 ~ 

O ·Congresso Nacional decreta: 
. Al'tigo unico. O .mandato legislativo tom sou ínicioo~m dntn 

dn expediciio doedip!oma do Sonadm• ou do Deputado e ferminn 
na data de oxpodicüo do diploma· ao successo,·; J•eyoguclus ns 
disposicõos cm contrario ...•. ·.·· , . · · 

Sala dns sessões, 2ti de~Junho do 1 01'1,-· F. Mandos dn tll
mnitla.-'A imtl!'imi.!•, 

O Sr. João L11lz Alves ( •) - SJ•, Prosidonto, venho desom
ponhnt·-me do mais um cmmpt•omisso que ussumi pnl'll com migo 

. !'.mesmo, o nlthuncioi no Sonndo, no sentido do tmzol' mnis umn 
· ' modestn eoope1•au11o ús leis coJnJllemontnres da Constituicüo 

Federal. · 
Venho su!Jmottor tí consiuernciio uo Senado um projecto 

do lei quo. dot'ine os crimes do t•osponsubiliundo dos nlinistt•os 
.do surn•omo 'l't•ibunal Fedornl o ruguln o J'espoct.ivo proeossa 
·de ;iulgnmonto. . • 

.. (') Nüo foi rovisto p•'io ot•ndor, 

,, 
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~NNAllS no· SENADO •f.· 

Bem é de ver, Sr. Presidente, que níio pretendo, no apre~ 
sentar semelhante projecto, produzir a sun defesa. O 'debate 
que em torno delle se estabelecer hn de me permittir justi
ficai-o, ncceitnndo ns correcções, ns lições que os doutos do 
Senado julgarem dever dnr-me. O facto, porém, 'é que o ns- . 
slimpto procisnvn de s'olução como lei complementar do artigo 
constitucional, que incumbe no Senado o julgamento dos mio. 
nistros do Supremo •rribunnl Federal. 

Num regimen de. responsabilidades definidas, como é o 
nosso, até hoje, os unicos orgãos dos poderes politicos, creados 
pela Constituição, absolutamente irresponsaveis· por àusencin. 
de uma lei que defina os crimes de responsabilidade, regule o 
seu processo de jugamento, si\o os ministros do Supremo Tri-
bunal Federal . .' · · . . 

A Constituicfio da Republica estabeleceu no mesmo artigo· 
n responsabilidade do Presidente d1l Republica, dos seus mi
nistros de Estado e dos ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, em um outro artigo a responsabilidade dos juízes fe-
dernes de i • instancin perante o Supremo Tribunal. . 

Pois bem, já o Congresso, em obediencin no texto consti
tucional, votou n lei de responsabilidade do Presidente da 
Republica e seus ministros; j1í existe lei definindo· os crimes e 
regulando os processos de responsabilidade dos juizes federaes 
de 1' instancin; e, quanto nos juizes de Supremo· Tribuna.!, 
responsnveis nos crimes communs perante o mesmo tribuna.l, 
já existe lei' regulando o respectivo processo. Só falta .que o 
Congresso voto, em complemento do texto. constitucional, a .. Jei 
que define ,os crimes de responsabilidade dos ministros ao 
Supremo Tribunal e regule o respectivo processo de julga-
mento. . 

Como V. Ex. sabe, Sr. Presidente, pela· Constituição da 
Republica, no caso de responsabilidade.do Presidente da. Repu-· 
blicn e seus ministros - n Camarn ·dos Deputados é tribun"l 
de pronuncia e o Senado tribunal de julgamento. · · 

· No caso dos ministros do Supremo Tribunal Federal, o 
Senado é no mesmo tempo tribunal de pronuncia e tribunal de 
julgamento; de modo que na organização do projecto eu tive 
no ·mesmo tempo de acceitnr preceitos dn lei de responsabili
dade do Presidente da Republica e de afastar..:me della. 

Acredito, porém, que o meu projecto, p'roducto de estudo 
desapaixonado e consciente será recebido pelo Senado como 
um~ cooperacfio do mais obscuro de .seus membros. (Nao 
apoiados • ) . · · ." . 

A mim. inesmo ine impuz esta obrigação,· porque, anti
revisionista como sou, pretendo demonstrar, com ·a minha 

.. accilo pouco valiosa nos trabalhos legislativos, a razlio. das 
minhas convicções, isto é, que na nossa Constituic!lo de 2f de 
Fevereiro encontramos todos os elementos necessarios para o 
nosso pro~:rcsso; todos os preceitos indispe!lsavels á harmonia 
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jurídica dos poderes polii'icos ·e a defesa dos direitos indi
viduaes. · . . . 

Até hoje a· posiclio dos membros do Supremo Tribunal f.e
deral é esta: commetterem os mais leves delictos ·de of!ensa 
pbysiqa podem se1• processados e punidos; se commettlirem os. 
mais graves dolictos funccionaes, a prevaricaçlio, pór·exemplo; 
nüo podem se1• processados ou punidos por falta. de lei que re-
gule o processo. · . · . 

Para remover esta situncilo é que eu venho pedfr a col
laboracão do Congresso Nacional, com o projecto que tenho a 
honra de submetter á consideração do Senado. 

· Repito .Que é um estudo desapaixonado· e meditado, em que · 
procurei aproveitar as lições do nosso direito e do direito 
norte-americano, em relação a texto similar. a elite que hoje . 
pi'OCUI'avamos completar, . 

O problema mais grave que se nos apresentava na organi
zação de um projecto desta natureza era o da definição dos 
crimes de responsabilidade. . . 

Para evitar os dous extremos, ambos perigosos, o do ex
cesso da· enumeração de crimes e o de defeito ou falta dessa 
enumeração, acredito que no meu projecto procurei resolver 
com criterio este ponto do nosso direito interno. E é princi
palmente sob este ponto que eu desejo; solicito e espero a ii
lustrada e douta collaboraciio .do Senado, asseverando que;. 
como sempre, ··me curvarei deante da sua critica, mas asseve
rando tambem que na defesa do meu projecto, neste ponto, · 
espero poder demonstrar que me limitei aos ensinamentos do 
direito penal, do direito constitucional· brazileiro· e do direito 
constitucional norte-americano; . 

Os outros dous problemas que se me ápresentaram, o 
penal e o processual, eram, de sua natureza, simples. O penal, 
porque as penas que em processo de responsabilidade póde o 
Senado impor esti'ío definidas na Constituicito; o processual, 
porque· o unico ponto de vista em que nos ~:levemos collocar é 
o de assegurar ao mesmo tempo os interesses 'da Justiça e a 
mais ampla e completa defeaa dos accusádos. E nessEfsentido 
acredito que o projecto satisfará plenamente as mais rigo-
rosas exigencias. . 

Não quero antecipar a1•gumentos em defesa, como disse, 
de um projecto longo, cujos a1•t.igos merecerlto, sem duvida, o 
estudo e o debate desta alta corporaçlto, porque· espero entlto 
demonsti·ar que procurei fazer obra de republicano conser-
vador e de jurista. · · · 

A' 'critica dos doutos, que silo todos os meus illustrados 
collegas, submettendo a minha modesta obra, pedindo para ella 
a sua collabot·açlio, prompto a concorrer com o meu voto, para 
a modificaçlio dos erros e· das imperfeições, que necessaria e 
naturalmente · elle deve conter. · 

Aos que,. porém, antecipadamente, sem conhecer a sua 
contextura, Já o analysaram e criticaram, sem competcncia 
para iss(), lcrn]lJ'f>; nr. .wror ult•·a t:••cpidam, 
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Fncil, ti, Sr. Prositlenlo, 11 erilicn :\ ohrn nlhciu, e· t.anlo 
mais facil t'uzel-n quunl.n tllC!ItW ,, a veJ·tlndc no llrm:il.· 
no nssumplo. Puro cu Jtnrndoxo, mas (I vordado no :Brnzll, 

A essll critica, desta tribuna, natural o evidcntnmenlo niio 
Jlodorei I•ospondo!'. : Elln tum bem não poder1í ler int'luoncin 
sobro o espii•ilo dos honl·ndos SoundoJ·es . 

. Snliedm·eR !ln umuc -re, tll'ilimun .tudo, voJ·quo, .ignoJ·antos 
de tudo isso, niio JH'tdom uWJ'tJCOJ', om nssumltl.o do tiio altn 
roJovancia, do tiio niLn mnguil.udtl, a attnnoiio· dn minil,n mo-
dostn resposta. · · · · · 

Quanto (t urition t1o Senado o do CongrHsso, quanto ú critica 
·dos doutos <l tiOillJH•tontos· d11 ftll-11 dul!o .• , qut• .dovo fazer.? 

J1l o disso: ostn uu l'tltlobol'Oi• sntisfoil.o ,al'im do p<jdm·,. om umn 
obt·a ·do. uon8ot·vndOI' . na .. Jlopublioll "'do ,iut•istn, dizot• que 
procurei tornar vivo um texto morto da Cou~tituioiio l·~odural. 
(;1/Jt'ilo bem; mltito bem.) . . , .. 

Yem 1l Mesa, (,lido e fic.a JH'emwhonqo o triduo regimen-
tal o seguinl.o: . · . ' 

' ·" ., . ' ' 

. 1'1\0J E!1'l'O . " I 

N. lO - Wll 

.De/'ille oa crimes l(c. : I'CSJWIINllbilitlatle t/l)s· 'lllillidros 'do' 811-
premu 1'ribllmtl For/era! c l'eflllltl · u 'l'es)woti'vo jll'OctJsao c 

. , , .. juloa111e11to · ... · 

O Congl'Osso Nneinnnl dtJct•otn: 

· C:\PITULO 1 
•'· ' ' . . ' . . 

OIAl'OAIÇÕER Plml.l~liN"'lllS 
. . .. 

A1•t. !." Nos e rimes do. rosrlonsabilidadc, os mini$tros do 
Supt•omo Tl:ibunal fot:lol:al soriio julgados pela senado, de con-
t'oi•midnc!Q com ostn 'lei. (Conat.,-at·ts. aa e .5j,.§ 2") ,; . 

Al't, . 2.~ Em caso de :eonctemnaciío, a ·unicn pena que lhes 
pódo ser impost11 pelo Senado ti 11 ele perda do ont•go, com in
cnpncidodo do exot·cot• QUtllquer outro, som prejuJ~o ... ~ort\m, 
da nccilo dn justi~•n ordinnt•in oontt~a o. condemnn(lo,. (Const., 
.art. 3a,. * 3") •. . . . . , : . . . . . 

' .. ' . . . CAPITULO TI 
' DOS CU!Mil8 DN n~SPONS•IPII.tP,\0! 

:. ·. A1•t.· 3.' C!}nstituem ci•imiÍs dti rosponsnbilitlndo do~ mi-
nistros do Supremo Tt,ibunul Fodornl: · .. 
. · J; julgnr contm disposicfio·liternl da. Oonst.ituiciio dn nopu
blicn ou dns lel:1 o drJtJt•ot.os rm.Jl\' coustil.uoionnlit'lndo .lú tonhn 
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sitln l't!t'ouhccida,· de modo CXJH'csso c 110 pouln em rJucstão, 
pot· scnleuca dcfiüitiva do·. Supt•emo Tribunal Federal; . 
. II, exceder os rn·uzos estailclecidoB cm lei c no -regimento 
do 'l'ribunnl para relnt.m•io, rcvlsfio ou parecer sobre qualquer 
~i~; ' 

III, alterar· JlOr qualquer fúrma, excepto por via de re
curso,· decisão ou voto jú prol'ct•ido cm sessão do Tribunal; 

IV, proferir· .Julgamento ou cmiltir parecer em causas 
em que por lei seja suspeito; ·. · · 

· V, recusar· a -concessflo ou rctnrdnt• a decisão de pedido de 
habeas-cor-pu& legal e regularmente requerido; 
. · VI, uccoitar, directa· ou indirectamente, dinheiro, qual
quer rett•ibuicíio; dadiva ou promessa, para praticar ou deixar 
de .praticar qualquer neto de- seu cargo, embora de confot•mi-
dade com 11 lei; · · · · 

VII, deixar-se corromper, por. influencia ou suggestão de 
algliem, pura praticar, deixar de praticar, retardar. ou omittir 
um neto, violando. os dev.m:es do seu cargo; 

VIl!, proferir sentença, voto ou pnrecet•, ainda que justo, 
por peita ou suborno; . · 

IX, exet·cer o· commercio ou quulquet• outt•a profissão, 
funcciio ou commissão extronha ou diversa da do seu cargo; 

X,- aconselhar qualquet' pnt•te em litígio pendente de sou 
vo~o ou ·parecei" ·· . · • · · 

XI, exceder' os Hmites da funccão Judiciaria;· proferindo 
decisões, voto ou sobre questões mel'llmente politicas discre-
cionm·ias; . . · . 

Como taes se entendem: 
I, o reconhecimento de poderes dos orgãos electivos da 

União dos Estados e· dos municípios; 
2, a verificaciio do poderes de representantes de paizes 

~strnngeil•os; · . · · · . 
3, n doclnracão. de guerra· e· a colebl'llcão do paz; 
~. a celobrncão, rescisão ou denuncia de' h•àtados c co6l

venções intm•n11cionnes: e . de accMdos intor-ostadoues; 
· ·Gr o I'Cconhecimento · da indopendeucia, sob.ernuia e go~ 

vct•no de outl'Os paizes; . · · 
· · 6, a fixação de limite~· do Brnzil com os J)nizes visinhos; 

7, o regiinen do cotnmercio intet·nncioual c n decretação 
de medidas proteccionistas; . 

8, n administracilo, · commaudo o distt•ibuiçilo das forcas 
do Exercito o da Armada e a mobilização e utilização da guat•-
da nacional e milicins:oivicns; ·· ·. 

. 9, o reconhecimento da legitimidade do governos nos Es
tados· o nos municípios, -qun~tdo disputados· imti•e duns ·ou mais 
pnrcialidndos; · · · · · · 

. I O, a a{lrociacim da existenciu. da ..!ól'ma I'O(IUblicnna fe
dcl'tltiVIL llXiSidn poln Cousti~uicão uos -governos .do~ Estados; 

li, o regímen trilmta!'io; 

'• 

. . 
·' 



12, n admissão de Estados na União; 
13, 11 distl•ibuição·tlll despeza publica; · 
H, a decretação do estado de sitio, o restabelecimento da 

ordem e 11 reconstrucção do regímen federal em Estados in
surgentes; 

15, o provimento de cargos publicos, solvo o disposto no 
ort. 58 da Constituição; · , 

16, o exercício de dh·eito de soncção ou de véto sobre as 
resoluções do Congresso Nocional; . 

17, a convocação extrnordinot•ia do Congresso Nacional; 
18, o processo e fórma da discussão e votação dos leis pelo 

Longresso Nocional, 
· Art. ~." Os crimes previstos nos ns. I. a V do artigo an

terior só são passiveis de pena quando commettidos por affei
cllo, odio, contemploclio, negligencio ou [lara promover inte
resse pessoa I seu , 

'lAPITULO. II 

Do processo e julgamento 

SECCXO t• 

DA DENUNCIA •: DA ~UA i'ROCEDENCl.\ OU 'll\lPROCEDENCIA 

Art. 5,' E' permittido a qualquer pessoa offerecer de
nuncio pelos ct•imes P.revistos nesta lei (Const., art. 72 I O') , 

Art. 6," A denuncia só poderá ser recebida emquanto o 
denunciado não tiver, por qualquer cousa, deixado definitivo-
mente o seu cargo. · . · . . 

Art .. 7 .• A denuncia, assignada pelo denunciante e com a 
firma reconhecida, deve ser acompanhada dos documentos 
que focam acreditar na existencia do crime ou de uma decio
ração concludente da impossibilidade de apresentai-os. Nos 
crimes que dependam de ·prova testemunhal, ·a denuncia de
verá conter o rol das testemunhas, elli numero de cinco no 
mínimo. 

· Art. · 8.' Recebida a denuncia pela Mesa do Senado, esta 
mandará lei-a em sesslio e procederá immediata1neuto ao 
sorteio de uma commisslio de cinco membros, tirados. entre os 
Senadores promptos para os t.rabalhos legislativos, 

Art,. 9,' A commisslio sorteada reunir-se-ha com brevi
dade e, depois de eleger o seu presidente e relator, ·emittirá. 
parecer dentro do prazo de dez dias sobre si a denuncia aeve 
ser ou niio julgada objecto de deliberação. Dentl'o do referido 
prllzo poderá a commissilo Pl'oceder ás diligencias que julgar 
necessnrias. · , · , .. _ . 

Art. 10. O pat•ecot• sol'á P!Ui!icado,· com· 0: 1 deuuncin e 
documentos que a instl'uit•em, no. Dwio do Congresso e, depois 

l'i''c'· ,.....,, 
., 

f, 
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distribuído em avulsos pelos senadores, com antecedencia mi-
níma de 2·1 horas, será dado paro. ordem do dia. · 

Art. 11. O parecer será submettido a uma só discussão e 
considerar-se-h a approvado por simples' maioria de votos, em 
votação nominal. . . . 

Art. 12. Si o Senado entender que a denuncia não t': ob
jecto de deliberação, serão os papeis archivados. 

Art. 13. Si decidir que é objecto de deliberação, a Mosa 
rometterá cópia de tudo ao denunciado, para responder no 
prazo de 15 dias, que poderá ser prorogado pela Mesa por 
mais cinco dias, a requerimento do denunciado. 

Art. 14. Si o denunciado estiver fóra da Capital Federal, 
a cópia lhe será entregue pelo juiz da secção do Estado em 
que se achar. Si estiver fóra do paiz ou em Jogar incerto ~ niio 
sabido, o que se verificará pelo 1" secretario do Senado, será 
intimado a vir defender-se, por convocação publicada no 
Diario do Congresso com o prazo de 60 dias, a que accrescerá, 
comparecendo o prazo do art. 13, ' · 
· Art. 15. Findo o prazo para a resposta do denunciado, vol
t.arão os papeis, com ou sem ella, á commissão, que, depois ele 
empregar todos os meios que lhe parecerem necessarios ao es
clarecimento da verdade, interporá parecer sobre a procedeucia 
ou improcedencia da accusacão. . · . 

Art. 16. Perante a commissão o denunciante e o denun
ciado poderão. comparecer por si ou por procuradm•, assistir a· 
todos os actos e diligencias por ella praticados, inquirir, rein
quirir, contestar .testemunlias e requerer a sua acareação. 
Para esse effeito, a commissão, por àviso publicado no Diario 

·do Congresso, dará conhecimento aos interessados das suas 
reuniões e das diligencias a que vae proceder com designação 
de Jogar, dia e hora. · · · 

Art. 17. Findas as diligencias e lavrado o parecer de que 
trata o art. 15, será elle publicado e distribuído com todas as 
pecas que o instruirem e dado para ordem do dia 48 horas, no 
mínimo, depois da distribuição. · · .,, · . 

Art. ·18. Esse parecer soffrerá uma só discussão e será vo
tado por simples maioria nominalmente. 

· Art. 19. Si o Senado entender que não procede_a accusacilo, 
, serão os papeis archivados, Si resolver que procede, a Mesa 
'·dará ·immediato conhecimento ao Supremo Tribunal Federal, 
ao Presidente da Republica·, ao denunciante e ao denunciado, 
do voto do Senado, · · · · 

· Art; 20. Si qualquer das partes não estiver na Capital Fe
deral, o conhi!Cimento da decisão de procedencia da accusncllo 
lhe será dado, ilrequisiçüo da ·Mesa, pelo juiz da secção do Es-
tado em que se achar. · 

·. ·. .Si estiver fóra.do pair. ou em !ogur incerto e niio sabido, o 
que será verificado pelo I" secretario do Senado, a intimnCiíü 
se fará. pelo Diario do. Collyl'csso com o prazo do üO dias pat·a 
,comP.arJ)cimento. 
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Arl .. 21. A dccret,ncão de pt•oecd•mein dn ai:t~ÍisaçãÓ i,·,··odu?. · 
dnsde, a data da sua intimnr,.[to,. o~ seguintes üt'l'ei ~qs ·contt•a ô 
uccusaao; · · · · 

1 ", ficar suspenso do ·exercício das suas' fu'nccões ·até' s'oli~ 
tl•ncuJinai.;· · . . · · ·· · 

2", ficar sujeito ú uccusaciio criminal; . . ·. · ' 
3", perder a gratificacüo ('113 dos vencimentos) attl sen

toncn final. 
No caso do absolvicilo, serão réstituidos· os. vencimentos 

niio pcrccliidos. 

i5ECÇ.W 2' 
t,' •· .••• 

' ,' 

DA ACCUS,iÇ/(0, DA DEI"EB.\. E._'DO· JVLÓA)IÉN:ro, 
. ' ' , ,., I , , ' , f • 1 , 

• Al't. ~2. l~eitas. as intimações ~a deciaiio ,c!e procedencia. da 
aecusacüo ( nrts. 1 O e 20), o denunCiante ou seu Pt'ocurador terá 
vista dos ·pape!s na secretaria do Senado, para ofrerecer. o h
bello accusator10 e o rói das, testemunhas, no prazo de 48. horas. 
·Em seguida o deJJUnciado terá idontica vista·.para offerecet• a 
sua contrnriedade o rói .de testemunhas.. .. . , , .· .. · 

Art. 23. Findos esses pmzos, c()m o .. libello e · a contra
riedade, ou sem elles, serão os autos remettidos em: or.igina.l no 

lll'esidente do Supt•emo Tribunal l•'ederal ou ao. seu substituto 
egal, · quando .seja elle · o· denunciado; communica!}do~se-lhe 

o dia designado para o julgamento e convidándo"se-o a vir 
presidil-o (Constituição,· nrt. 33, § 1'), · · · · · · .. '. · 

Art. 24. As par•tes serão notificadas pela fórma prcscripta 
nos arts. I 9 e 20, para comparecimento no dia designado para 
o julgamento e as testemunhas· serão intimadas por qualquer 
juiz, á requisicão da Mesa. . . 

Entre a notificação o. o julgamento medeará o prazo mí-
nimo de 10 dias. . . 

Art. 25. No dia dcsignad~;~ para o julgamento;, o. Senado 
rcunir-se-ha sob a presidencia do presidente do ·Supremo Tri
bunal Federal ou do seu substituto legal,- ao iruifo, dla,' 'Veri
ficada a presenca de ·numero Ioga! de' senadores (metade ·o 
mais um), set•Ii aberta a sessão o feita .a chamadadas p'artes, 
accusador e accusado, que poderão comparecer par si ·ou ·por 
procurador. . . · . · 

Art. ~a. A' revelia do accusador não· importará _enf adia.
mento do JUlgamento; nem em perempciio da accusaQi\O; 

A' revelia ·do ·accusado determinará o adfamerito dó Julga
mento, para o qual o presidente designará novo diii, nomeando 
um advogàdo para defender o revel. · , · 

Ao advogado nomeado será facultado o exame de 'todús as 
pecas do processo. . :: · · · . · 

Art.' :n. No dia· definitivamente ar•i·azado par~à ·ô 'julga
mento, verificado ·o .. numero legal de llonndoros,- será' aberta ·a 
scssi\o o facultado o ingresso ás partes i'ou seus tJrocuradoros . 

• 

···i 
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... ,Seriip. juizes todos .os .senadores ·preaentes; Exceptua-se: 
. . .. ., .. , o que ror parente do lictusador ou do accusado e~,Ú~ha 
recta ascendente ou descendente, ou ror de qualquer dellea 
sosro, senro, irmAo, -tio ou cunhado, durante o cunhadio : 

2•, que tiver deposto no processo como testemunha de 
sciencia propría ; . 

. a•, o quefôr denunciante. 
Art. 28. Os impedimentos do at•tiso anterior podet·ão ser 

oppostos relo nccusador ou pelo acctisado e invo·cados pelo pro-
prio Senador que nelles incorra. · · · · · · 

. Art •. 29; Constituído o Senado cm tribunal de Julsamento, 
0xcluldos os senadores impedidos, o presidente mandará lêr o 

· processo e, em sesuida, inquirirá publicamente as testemunhas, 
róra da presenea umas das outras. · 
· . · Art. 30. A~ partes poderão reinquü:lr lls testemunhas, con
.testal-as. sem.mterrompel-as e ·requeret• a sua acar.eacilo. Qual
'quer -senador poderá requerer que se lhe façam .Perguntas que 
Julgar necessarias. · · . . . . . 
· · · Art. 31. Jlinda a inquericlio, haverá debate oral, facultada 
a réplica- e a· tréplioa, entre o aooUsador o o ·aocusado.. . . . · 
. . Encerrado o debate,. retirar-se-hilo as parlei! do. recinto da 

sessAo e .abrit·-se-ha uma discussão unica· entrJJ os senador.es, 
sobre o Objecto da accusaçiio.' . . . . 

. Art. a2. Ence~ada :se dilcussiio, fará o presidente· um re
lataria .resumido dos. fundamentos da accusaoAo e .da: defesa e 
das respectivas provas, submettendo ·11m seguida o caso .a· Jul- . 
. pmento. · 

SECC!O 3.' 

DA SENTENÇA 

. ' . 
. · ·, Art> 33, . O Juliramento será leito- ·por ·votaollo nominal dos 

senador.es desimpedidos, (art. 27·) .. que responde rito ~ sim. ou 
111fo '-:.. li seguinte .QUflStl\o,_ annunciada pelo. pi"esidente ; .. co 

' aecusado F. commetteu o ct·lme ·de que o argQido e deve. ser 
conilemnàdo á ·perda .do seu cargo, com incapacidade de oxm•cet• 
outro• ? · : · · · · · 

. Art. 3t Somente .consldefat•-.se-ha condemnado o accuBado, 
sl á' résposta·:afflrmativa obtiver, pelo· menos,· dous tei·ços dos 
vot011 dos senadores presentes. (f.onst; art. 38; :1.2:). . . · 

' ·. Art. 35. De accõrdo cotl1 o. voto do Seq_ado, o presidente 
· lavrará. nos autos a sentença,. que .. serâ asstgnada por elle e 

pelos Senadores.que. tiveremétomado parle no julsamento e 
· tranaeripta ua acta. · . . 
· · Art. 36, Da ·•entença dui·-se-1111 irnmediolo conhecimento ao Supre1110 Tl•ibulial .Filderal, ao l're1idunlti da- RoJtublica e ao 
aêcusado: . . , . .. · •. · · 

Vol, III . . 

' ~· 
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· · At•l, 37, ·Si ella fõr absolutorin, produzirá a immediata.re
uabililacão do nccqsado, que voltará no exercício do seu cnrso, 
com direito que lhe assegura a ultima parte do art, 21, · 

· No caso de condelllllncAo, fica desde logo o accusndo des-
tituído do seu cargo, 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GEIUES 

Art. 38, Para regular os trabalhos do processo será obser~ 
vado o regimen(o interno do Senado em tudo que fOr contrario 
a esta lei, 

Arl. 30. No processo, desde o seu inicio perante a com
miMsüo ató final, escreverá um official da secretaria do Senado, 
designado pela respectiva Mesa, 

Art. 40. As sessões de ·Julgamento serão· tantas quantas. 
forem necessarins. para final decisão e durarlio até ·ás 5 horas 
da tarde, pqdendo ser esta bom prC\r.OJ!ada a requerimento de. 
qualquer Senador. · . 

Art. 41. Quando, no dia do encerramento do Congresso 
Nacional, niio se achar concluído o processo ou o .iusamento, 
serão as sessões.do Senado prorogndas até a conclusiio .. 

Art. 42. Revogam-se as dispo~ições· em contrario. 
Sala das sessões, 8 de agosto de UH1.- JofJo Lui: Alvfl; 
o Sr. Moniz Freire ;,... Sr. Presidente, corria-me o déver de 

trazer · ho,ie ao conhecimento do Senado uma communicaçiio. 
telegraphica recebida do Espírito Santo, hontem á noite, sobre 
facto gravíssimo hontem mesmo alli occorrido ; mas o meu 
estado de saude inhibiu-me de cumpril-o com o devido· desen
volvimento. Venho, 'portanto, Sr .. Presidente, tornando certo o 
alto interesse em que tenho o assumpto, pela sua ·alta rele
vancia, solicitar de V. Ex., Sr. Presidente; que se digne inscre
ver-me no expediente d(l sessllo de. amanhã,. para delle oc" ... 
cupnr-me. 

ORDEM DO DIA 
. . . 

VOTAÇÕES 

. O Sr. Presidente - Constando ·~ ordem do dia exclusiva
mente de votações, para as quaes n!lo ha numero, .vou levantar 
a sessão. , . . 
. Designo para ordem do. dia da seguinte a mesma já mar-
cada para a de hoje, isto, é: · 

• 

Votação, em ~iscussilo un!ca, da redacção fi,naJ do pro
,iecto n. U, ile 1011, que aut.or1zn a. cllncssllo do 01to mezes l)o 
licenca, com ordenado, para seu tratamento, ao Dr. Antomo 
Acatnuassú Nunes, ,iuiz seccional no Estado do Pará ; · 

' . 

,:,: 
' 
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Votação, qm ~i~cussão unicn, .da redacciio final das emen
das do Sennqo li p~·oposiciio da Camnra .. dos Deputados, n. 17, 
de 1911, .que autor~zn a concessão do .um anno do licenon, com 
ordenado, n J:oaqtum T.elles de Almeida, 4" oscripturario da 
/ilfàildegil do Pará ; . . . · ' 

Votação, em 2' discussão, · da proposiciío da Carnara dof 
Deputados, n. 100, de 1906, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder ao Dr. Antonino Augusto l<errari v ice-director 
do Hospital de. S. Seba·stiiio, nesta Cnrital, um an~o ·de licença, 
com o respochvo ordenado, em papel, para se aperfeiçoar nos 
estudos· de pnrasitologia e medicina tropical na Inglntorro (com 
parecer contrario da Com missão de FinanÇas) ; : 

Votação, om 2' discussão, .da proposição da. Camara dos 
Deputados, .n .. 43, diJ 1910,. considerando como tendo sido re
formado na data do seu fallceimento, de acilõrdo com a legis
l~çAo milit~r vigente, o .coronel Fr~nc.isoo ·F.elix de .Araujo, 
fiCando o Governo autoruado n. nbrtr .. o cred1t11 pt•emsn ·pum 
,o pagamento dos respectivos meio-soldo e· montepio ·a que se 
verificar ter direito a sua vi uva (com parecer' favoravel da 

. . Commissão dc.Finanças).; . . . . . 
· ·v:o(l\çiio; .em 2': discussão, d.a· proposição da Camara ,dos 

Deputados,n, 21, de 1.01j, nut~mzando o I'I'Csidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado, para tra
tamento de sua saude, ao bacharel Eduardo Studart, juiz fe~ 
.dera! na secção .. do .Ceará. (com parecer da .. Co.mmissão de Fi-
.nanças. olfe'!'eccndo emenda),; . . . .. · · · 

Votação, em· 2' discu'ssão, da' proposiçllo · da Cilmara dos 
Deputados, n, 24,· de 1911, autorizando o Presidente da· Repu
blica a cimlleder um anno .. de ·licença, em ,prorogacão e com 
o ·respectivo· órdenado, a Geraldo' Pires Feri·e·ira ·Leal, tele
'gratJhista. de 2' classe ~a _Estrad~ de. Ferro Ce~tral do Brozil 
·(com parc.ccr da C~mm1ssao de. Fmanças .oft,are•wnilo t•menda) ; 

" Votaçllo, em discussllo unica, do parec~r da. Commissllo 
do Finanças, n. 122, ~e 1911, opinando que seja indeferido ore
querimento em que ·Joaquim Branco solicita do Congresso 
Nacional um auxilio pecuniorio d~ molde a. permittir que s~a 
1ilha Celina Branco possa aperfeiçoar os seus estudos musi
caes em· algum dos conservatorios da ·Europa; · · 

, . ' • ' ' I 

Votaçllo, em s• discussão,. da proposição da Camara dos 
Deputados,n. 29, de t 910, .autoriz.ando o Presidente da Repu
blica a conceder ao 3.' escripturl\rto. da· ·Estrada de ferro Cen
tral do Brazil, José Luiz de Fre1tas, um· anno. de. hcm~ca, .com 

·os vencimentos devidos,' em prorogaçilo da que lhe foi conce
dida pelo Ministcrió da Viação cm· 27 de' ·abril- deste anno, 
para. tratamento de sua saude, onde lhe convier ( com. 1Jarc
c,cr (av~r~v.el da· Ciirrinf.is.sao 'de ~i,nanÇaS) ' · 

. . . . ' ' ' . . . ... " .. 
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Votncüo, em 3' discussão, do projecto do Senado,. n. 12, 
de 1011, autorizando o Presidente da Republica a conceder no 
professor de historia natural do Collegio Militar Dr. Arlindo 
de Aguiar e Souza até um anno de lioenca com ordenado, para 
tmtnmento de sua saude, onde lhe convier· ( of{erecido pela 
·Commissllo de Finanças ) ; · 

Votaçlio, .em s• discussli.o, da proposição da Cnmarn dos 
Deputados, n. 15, do 1911, .autorizando o Presidente da Re
publica a conceder um anno de licença, com ordenado, ~ Raul 
de Azevedo, administrador dos Correios do Amazonas ( com 
parecer da Commi88llo dtt Finança.t o(ferecendo emenda ) ; 

' ' ' 

Votçaão, em s• discusslio, da proposiçlio da' Camara dos 
Deputados, n, 131 de· 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licenca, com ordenado, ao pra
, ticante da Reparticllo Geral dos Telegraphos Antonio Esta
. nisláo de Almeida Cunha ( co111 parecer da Commis•lfo d" 
Finanças o(/erecendo emenda); ·. . ·· . · · . ' 

t• discuss.ão do projecto n. 17, de 1911, que adopta como 
Codigo Civil da'Republica, emquanto·o Congresso NaciOnal nlio 
deliberar definitivamente sobre o assumpto, o projecto do Co
diso Civil, conforme foi approvado pela Camara dos Deputa-
dos; · · · · · · 

• • ' I • ' • 

.. t• disciJssllo do projecto do Senado;· n. 13, de 1911; instl· 
tu indo o. contraste legal para as obras de ouro ·e· prata ·e .para 

. fiscalizaçiio .'do cominercio · deàsas mercadorias; · · · 
. . . ' . ' ' ' . ' ' 

· '1•. dlscusslio do' prójeeto .do Senado; li. 115, de i9U, auto
rizando o emprego .dos saldos verificados e os: que torem sendo 
apurados da ~eileita com applicaciic espeilinl, proveniente da 
tua de 2 (o, our.~ cobrada nos portos do Estado da Bahia, .. em 
melhoramentos. ao littoral·· da cidade de ·S. Salvador ; · 

'' • I 

2• dlscussiio. da proposiolo da Camara dos· Deputados, 
n. 2a,.de 1Dt1, autorizando o· Presidente ,da Republica-a con
ceder seis meaes ·de Ucenca, ·com ordenado, .. o. J;.uiz • Jos~ de 
~Sampaio, Juiz federal substituto da seoolio do. ~lo Gr.a11de ,do 
Sul, para tratamento de sua ·saude (com parecer· da Commill4o 
de Finanças, of(erecendo ·emenda) : . . .· · · . · 

2·: discus~i\o . da .Pr~po~ióAo da · cainara'. · d~ n;,lnitàdos, 
n. 80, de 1909o·autorlzando o Presidente da .Republica ·a re
,formar no. pr,i"'eiro .. posto. de off\cial' do .. ·J!literl)lto, · com. o 
aoldo por mte1ro, o sargento · asylado José Fernandes Julllor 
(com parecer contrario da Commi111fó de ~inanç111); · . .. . · 

' '' ' I ,. : ,. '' ' . ' ' ' ' •\~ I •, ' ' ' 

2' discussão. da ,:.Pl'oppsiolio 4a .. C1uiul!~ ·di!&· Deputados, 
n, 26, ·de 1911, ·autcmando o Presidente ifa· ·Republica a man-

.... '. ~ . 
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dar pagar aq Dr. Antonio Carlos Ribeiro. de Andrada. Machado 
e Si,lva Juniot· c outros, hm·t:Ich·os e filhos unicos do 'Dr. Silva 
Jumor, os juros da· mót·n. a que foi · condemnada a. Fazenda. 
Nacional e dá outras provjdencias (.com ·parecer. (avorpvel da 
,Commiu/lo de Finanças) ; · 

2' discussão da proposiçli.o da Càmm:a. dos Deputado!, 
n. 22, de i9H, autorizando o Presidente da ·Republica .a. con
ceder seis mezes de licença, com ordenado; a· João Baptista. da 
Costa Carvalho· Filho, Juiz tederal na. secc&o· do Paran' :('com 

· parecer da .Commiss/io de Finm1ças of(ereeondo cmend.a), 
' . . . . 
.Levantn-se a .sessão ás 2 horas o 30 minutos. 

'. ·.· 

74' SESS!O, EM O DE AGOSTO ·DE 1\Hi .. 

PRI!S!UENCIA DO SR, WENOIISLÁO BRAZ, PREBIDENTiil 

A; '1 . Ílora da·. ·tarde, presente numero legal, abre-se a. 
sessüo, a que concorrem os Srs. Quintino Bocayuva, Ferreira 
Ch11ves, ·Araujo. Góes, .Pedro Borges, Candido. de Abt:eu, Jo• 

. nathas. Pedrosa, Adhur Lemos, .Mendes ·de Almeida, Ribeiro 
Gonçalves1 Gervasio. Passos, Pires Ferreira, Thomaz Accioly, 
Tavares oe Lyra, Antonio de Souza, Castro Pinto, Gonçalves 
Ferreira, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, Guilherme Campos, 
Coelho·· e Campos, Oliveira Valladllo, Bernardino Monteiro, 

·.·Moniz. Freire; J.oAo J,uiz Alves, Lourenço 'Baptista; . Oliveira 
Figueiredo, Sá Freire,. Augusto Vaeconeellos, Lauro Sodré, 

. Bueno de :Paiva, ·Feliliiano Penna, Francisco· Glycerio, Gon
zaga Jayme, J."elippe Schmidt, Vlctorino Monteiro 'e Pinheiro 

.. Machado. (9~), . . "· 
. · :'·Deixam' de comparecer, com causa Juatltlcada1 lia Srs. Si!- . 

· : verlo Nery ,Indlo do Brazll; Paea de Carvalho, Jost! Euzebio, 
. . Urbano .. Santos, Alvaro 1\lnchado, Watrrido. Leal, Segismundo 
·. 'Gohçatves, Rosa e Silva, José .. Marcellino; .RI!)' Barbosa; ·seve

·rino Vieira, Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Campos .. Salles, 
Leopoldo de Bulhões, Brae Abrantes, A, AEeredo, Metello, Joa
quim: ·Murtlnho,Generoao Marques,. Alencar GuitnarAes, Her
. cillo l.ut, I.auro Muller e Cassmno 'do ·Nnseimento (25) •. 

: · E' lida, posta eni di scu~sAo e, sem debate,· ~pprovnd~ ll . . 
nota da sess~o. anterior; : · , ·. . · . · · · .· · • · 
.. , · o. ar. l'· iieore,arlo declara que nllo h a eltpedionte, 

· · O Br. ~"·Beore\ario '!leclm•n' que qtlo hn ll~recer~s, 



' ' 

.. 
· O Sr.:Presldente ~ AChiHIÍ sobro a· mosn o {lr.dido ·feito 
pelo SI'.. Senador Ruy Barbosa; sobre a exposicílo de motivos 
que S. Ex: mandou ao Senado. . · . · · · 

Requm· ·o honmdo Senador que " sua exposiciio seja pu-
blicada no Diario do Conorcsso. · . 

Na fórma do Regimento, arts. 84 e 13.4, vou submetter á 
approvaçilo do Senado o pedido feito por S. Ex. . · 

Approvado. · · · · · ·; · · · · 

o Sr. Moniz F.relre-:- Sr. Presidente, o telegramma que .nn
nunciei hontem no Senado, promettendo fazer-lhe a .respectiva 
conununicnt'iio, recebido flOI' mim nnte-hontem · á tarde, é o 
seguinte : 

· c Esta màdrugada ari·ombaram officinas .Estado, inutlli- . 
zando machinas de impressão, subtrahindo peças principaes. De . 
manhã encontramos portas abertas em ·Ílonfusílo material. 
No~sas officinas imprimiam lambem Diario do Povo, opposlcio
nista,que, juntamente com o Estado, .. é .obrigado a suspender 
publicação. Queixei-me policia nílo confiando providencias. 
Communique toda imprensa. ~ · . · 

Este telegramma está assignado pelo Dr. A.rgêo MonJardim, 
meu amigo, meu correligionario, ligado a mim por parentesco 
d
1
, u

1
plo, I,'cdactor do Estado e commigo . co-propr!etarío dessa 

. o ha. · . 
· · J.o'oi bom nlió ter homem tratado 'do assumpto, porque dei 
tempo a se conhecer a versão officlal que delle deu hoje a 
-imprensa. . · · · " · ' · ·· · . · · 
· 'l'odos os jornaes desta Capitml publicaram esta manhl1·a 
seguinte noticia : ' ·· . . · · . · · 

. .. c Ao' Sr. Presidente da .Republica toí hÔntem· eride~ 
recado pelo presidente do Estado do Espirita Santo o · 
seguinte telegramma : · . · . . · .... · . 
· · c Deu-se nesta capital na· noute de 6 para 7 do·cor~ 

rente um facto' lamentavel em que posso assegurar· niio 
te1• tido o govemo a: menor·ingerencfa, o que, felizmente, 
ostú demonstJ•adO' .pelas circumstancias que o 'lnquer!to 
policial, aberto logo após a apresentaclio da queixa, apu-
I'OU terem rodeado ó mesmo facto, · . · · . 
· . Trata~se do desarranjo feito· nas rnaehlnas do Jornal' · 
Estado do Espirito Santo, orgiio· da oppos!çlo aos factos 
do actual ·governo, . verificando, segundo se . constatou 

. sem menor vestígio, arrombamento nem escalada, ·sem 
.J'umm•, que despertasse a attencilo da vlzínhanca e de 
quatro homens qúe, nessll ·noite, corno de costume; dor
miam Jin sala das offioiiias· 'do· referido jornal;·· Presume
se que, sendo de ha muito precnrias as ·condlçl!es fínali
ceh·as · dils~e ,iorn:~l, se tivesse lancad.9 rnllo· desse .·expe
iliont.o pnJ•n assim furtarem' J'osponsaveis 11 .soluolio do 
seus compromissos, nxpodinnt.e tnnto mais· oommodo 

.. ' 
: ,;. 
i~ i 
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. quanto sondo orgiio do opposiclío poderiam imputar ao 
governo, -9umpro o dever de informar a· V. Ex. desta 
occurren.cu1 em salvaguarda do bom nome reputação met: 
governo; qne sempre soube respeitar, :amplamente, di
J•eitos e liberdade de lodos os cldadl\os. 

Com o conhecimento que V. Ex. deve ter podido 
obter pessoalmente da minna orientação, dos meus sen
t.ill_lentos e da constante preoccupacilo que tenho no exer
cJcJo modesto e honroso do cargo de presidente deste 
Estado, .Poderá avaliar bem a magua profundíssima e 
verdadeira desolaçilo com que assisto mais esse acto, 
certamente prepaJ•ado com o intuito·· de desmoralizar o 
meu governo,· que, para honra do ·Estado, tem conquis
tado seu prestigio com o trabalha extraordinario de fazer 

· progredir o Esplrito Banto, pelo desenvolvimento e pros
peridade de todas ·as suas classes. Muito confio no espí
rito esclarecido e no sentimento de justiça de· v: Ex. 
para esperar que saiba avaliar bem os· meus dissabores 
diante dessa. emorgencia, fazendo. justica aos meus sen
timentos patrioticoe, .Attencfosas saudac6es;- Jcronumo 
·Monteiro». 

A este telegramma o Br. · Presidente da R~publica dew a 
seguinte resposta laconica, secca e evidentemente reprovadora : 

c Sei ente vosso telegramma de hoje, em que. me 
communicae$ lamentavel · occurrencia de. ataque a um 
jornal na capital desse Estado, agradeço a in!ormaçilo 

· neile prestada. Briudacões.- Marecbal'Jicrmes R . . ~a 
fonseca; » . · . . 

. · Este telegramma, Br. P~esidente, é nm mlxto de inverda-
des, de contradicl!es,. de hypocrisia, de diffamacilo e. . • · 

• · · ·. ·O BR. JoÃo tlJJZ .ALVES- Peco a palavra. 
· · O SR. MoNiz FREIRE- • : , e de calumnias. Em duas pala- . 

·, vras vou offerecer-lhe a contradicta mais per~mptoria,' mais 
formal- e mais fulminante. O meu jornal nllo deve nada a 
ninguem: e .se aiguem se Julga .com títulos· a· cobrar-lhe 
qualquer· credito, que se . apresente, porque em 24. horas será 
pago. · · · . · . , · . . . 
· Em segundo logar, si é verdade que. o meu jornal luta com 

diffi'culdades financeiras, o que .nilo é do. estranhar; pois em 
toda parte os jornaes opposicionistas .as sentem, principalmeJ!te 
em Estados como o meu, em que a opposicl\o nilo. tem dire1to 
de. respirar,: eaeas difficuldades nllo teem sido de ordem a que 
eiJe. nl\o se .haja podido manter.; com rigorosa economia, sem 
dever nada a ninguem. Em terceiro logar, para accentuar bem 
a calumnia de que ,o empa~teliamento. rOl um p!•etext~ para 
fugir ao cumprimento de obrigações. e suspender a pubhcaci'lo, 
Informo ao Senado que o meu jornal será reinstailado ·breve
mente. O que prova a intençlio em que nos achamos <!ti o nilo 

. deixar morre1; .. 
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:Em qunrf.n )ógnr, fíillfjmen~~ • .nppello para o Senado, .. 
apP,ello J>lll'll o,p1m, ·aPJ!OIIo':parn ·IMos os homens do hom senso, . 
para lhes pergun~ar. SI alguem poderá" ter 111 ilfrnpJlc'!dade de 
ac1•edita1' na balela. de que~os proprietarlos·do 'Estâdo Hé tenham 
dado no luxo do mandar empastelai-o, para impor ~~·si mesmos 

11 pena das dospezas .que· a reinstnltaçllo da emprilzâ há •de ne-
ceesnr·iamente acarretar. . .J: >·Hl-... . .. •.:·.:."··::<"· 

. Sr. Presidente~ fnze~do comlnun.iii~c.~i~o Sentido :dri:_,t~\~
gramma que recebi, niio tenho. a rnfllimaAIIusilo ;· niio··'vlmho 
f~zor rlecllimacões

1
· .nil~ venho lnvQCar preceitos constituc!:>naes. 

vwlados,. nlio ·vim 10 lnesmo accontuar .. o ultral{e feito .4 olvtli-· 
znciio b1·azileirá com 6 empastelamento de. um Jornaltna·eapitíil 
do- um Estado vlz!l)ho,.'lll\ Capital JledeJ•al,:.o R·lll!la 'llpdo por· 
uma· 'listrada do· ferro ; n~o nutr.·o, final.mente,. a ·Jiigenua' ·espe- · · 
r~nWI de collror 9li~IQ~Qt, fesult11~o rio !fl~U protesto ... Sei peri.··; 
fortamente que'o uossff'JIIUZ.llilo .. se .. senslblli2a mais com tactos· 
desta· ordem ;: ·que ·esse. cn~o 1lgur•ará na·s. cptumnas dos ·Jornaes,· 
apéuus eolno um lacto' diverso; som maior lmportnncia '; · coni' 
grande·pezal' vorifiquei"ate.que na lmprensa.destn.grailde:ca~ . 
pita!, onde eu cf!ntava .que maior alàrmc elle-11.!14essll produzir, 
apenas uns tres Jornaes deli e se occuparam para verberar. o acto . 

' ' • ' ' o ' " • ' , I ... ~ ' ' cr1mmoso ·. ' . · · · ' · · . ·· . · · · · 
. Mas éomo v!.cÚma que ·fui, na qualidade 'de co~priiprfefário·· 

d:l,empreza,.victlmado atto!ltndo,. quero ~er 9' direit9 de:de- .. 
clarar: alto .e. bom som. ao pa11, que este cr1me só póde ser lm~ :. 
puta do ao · governo . do'. sr, · Jeroliymo ' Monteiro·; e · »(\\ , à, ·:elle. · 
p~de ser at.trlbuido, .porque._ o .Jornal não tem oú~ros lniinigQs, a · 
dUa »ubllcaçlla- só a elle. encommoda :· J?OI' consequ.en~ll! •. o, cui; · 
prodeãt .? só J\ .. sua ·P,essoa ~Qde.ser apphcado., .. · .• , ·. :,1:; ~·::.:. 

Aliás, Sr. Presidente;< este facto prende-se ,ao-ar!!t~ll)ll:,po ... 
litico do aotual.soverno dd Esptrlto Santo.·O Sr; Dr; Je.l'i)nymil .. 
Monteiro conseguiu. abaf11~· a·· opposlollo espirlto·iiantel).s~) em~ · 
polgando ·a córrespondencla de todos os jorna~s do Rjo,AO Ja:., ' .. nerro. ,· •' ',:,/i' 1

, ·','i I I • ' ., , '• \. 

:· I ' ' ,,: I ' •" I •• ' .. ' • •' ;• ' I ' •,• I 

O SR,. M&NDEB'DB ALMEIDA- Menos a.do loMial_do •BI'ariH I 
Nilo· tenho correspondencia de;governadol' algum,·:· ; .; : . .. ' ' ' ' ,, ··',.: ' ,. . , .. 

. O SR. Jo.to L\Jiz ALVEB'-"''E'· uma ·injustloa· qiJe. V:.Er,' flll · 
á iinprensa.da .Capital, :·: . · .·. . . . ,. . , ·. ' . . . '· . · ·· · 

· ·O ·SR. ·Mo!Íil FÍlKI.RB ..:_;:NAo ae. ·1.: s(e~tou .. tuendo :ID.iuitloa 
á.imp'rensrt do Rio de· Janeiro ;. eaj.ou ·.\'peu"• conalrnando uma:: 
cn'Cumstancia· verdade i Mi; · . · · :' ·. '. . : .. ' . '' ·" 

. So.u jornalista, tenho sido :toda mbtb'á vida um .humilde 
batalhadorda .. lmprensa,; ni~ :poss~· '~r ·~ara· 4l{)lft:,~l~~ ~~~~~-.!a . 
maior boa .vontade.:. ·'" ' . .. . · ' · · · " · . , . . . , 

·.·o. sli;· MENoBs oe·ALtaEio.\"-·v. Ex. disse ;.::.;:tôdõa ~:·JQt~ ·;:· 
naos e, por isso, protestei. . . ·, · · :·. · · .. ·.· · .. · · · · . 

' Q, 81\, MoNir ·FIIBIRE- O Sr. leronymó ,Mopteiro 'coiíâe.Uiu 
tJmpol~'!!; ~ il9rrespondencia de. to.~o~ qs Jor.n~; · . . . .. · .. 

,,, .. ; 

' ~ , . 
• 
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.,: .. 0 SR.- MENDES DR Af,MKIDA-A do .Úr:na!· clo.Bm:il, ni\o, 
· ·· O Sil. · l\l.oNtz, I•'REtn&- A correspondeilcia do' .Jornal ·.da· 

Brasil. é tambem do: governo, to~ 11 .t!Jésma orig~m palaciana. 
o sn. MENDES. D~ .Aq.rEio.\ 7"7' 'E! dá' 4genoia Americana. 

. . o Ba. MoNJX l~REIIIE..:... Vou cont~r a v:. Ex. •o 'que sé passou 
a respeito com a Agencia Americana. · • · ·:.: .. · · · 

' ' . . '. . .. \ :· -' . ' ' . . ' ' " ' : . : : -~ ' 

·· E1•a corJ•espondente· .. do· O Pai:, a !.é. o .. anno .. pauado,· uma 
pes~oa· ~a opposiçllo :·o .Pai:,. que nos.dava ot~ .entllo.a honra 
iie. publicai'' o~ .nossos teleg1•ammas, era a umea. valvula por 
ond~ rospiravamos fó1•a doEstado,; mas, por occasillo,da.viagem. 
d1. :!i!r· ~llo Pe~anba ao.J!:epirito Banto,. o l:!r .. Jeronymo lllonteiro 
con~eg,ulu que a agencia ame1•lcana aoceltasse,pat•il•.seu. corres., 
pondf!nte alll um set•viçal íla sua intimidade, e desta •fórma; ·o · 
un.ic!> Jornal que .na impt·ensa do Rio .se afastava·, do cOro :lou-: . 
vam111heiro · da···SituaçAo . espirlto-santense, O • . Poli,:· tendo 
também preterido o serviçQ t'elegraphico geral daquella· agencia;· · 
dispensou o correspondente oppoaicioniata.. . . · · . : : · 

· ·:TW boa;. poré~, foi a indicação feita pelo Br. Jero11ymp . 
Montetro á agencia .. americana,' que pouco tempo depois . e.sse · 
correspondente, pe·wma o rata· do • presidente· do · Estado; ·que 

· fez !!arte .da. co,nitiva de s.:Ex. quando· oquf•veiu a tlt11lo ·diJ · 
retrtbuh•. a.vlslta do Sr. Nilo Peoanha, e que.11e m~ nAo,OI)gano; · 
foi l'eeebldo tlimbem ·no saiAo da eapella do Palacto do eattete; 
falsifieavtC.os. recibos dos. telegrammas expedidos' para 'o. Rio· 
de· J.JineJiio, pngos 'pelos ~ofres do Estado!· 11 conieiiUIU loeilple.
tar•se, ·com esta talaificnollo, em quant a ·superior· a· quatro
c~n.tos "c~toa ·de réls. · Eaias falsificaç!les contltiuaram até. que 
um . empregado do thesouro, desconfiando ·talvez . do: etager!1 
das cifras e percebendo· emendas nos recibos, levantou a leb!'e, 
pediu a· conferencia destes com os tocos da repartlçilo tele.gra
phi(la; esteve a prova de que a falsificaçiloJá ltavia propot•cio
nado ao correspondente da age.ncia ame1•icana um lucro cri
mlnoao· · na · impol'tancia ·de . quatro contos c tanto. . Este 
facto envergonhou· tanto ·a· gente 'do proprio governo, que esse 

.· · homem, presenteado pouco .ante.s··pelo· Sr. Monteiro com uma 
·cadeira 'de deputado· •ao Congresso estadual! foi: obrigado· a· re.- · 
. nunolar o mandato, porque. se.us companhe ros deelax:aram .que. 
nllo· tl'llbalhal'iam mais oom e.lle, e foroado 11 deixar .. a :Victol'ill 
da;nolte,para:o •dia, sem ter aotrrido, entretanto, o menor,ln-
commodo.pelo seu delloto. . . . . . · ... 

,.: ,'; ·o.sa; MaNDEI DI·~EIDA:.._:E perdeu o Jogar de' cot•res.
.. ' po11dente. Repito· mahl uma vez que todas as· .opposlcl!es que 

mandal'!lm. seus telel~llmlllas ao· Jo.r.nal do BraJd .bllo de vei-os 
.pubfloailos ... :. · , . . 
· · · · O 8a, MQNIZ F'REIRI.:..:.. 'À . verdade é, porém, que . toda· a 
imjl~tisà'·do Rio 'de"Janelro,, inclusive. o. Jorn~l.de .. V, E:.:., só· 
l'eeebe e publica tolet~rnmmns do origem offi••lnl. 

. ' 
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0 SR. MENPES DE ALMEIPA- E' porque 11 opposiçflo ·nlio 
os manda, 

· · O SR. MoNIZ FREIRE-· . A opposiçlio do meu Estado é pobre, 
nilo póde esta~ diariamente a passar telegrammas que alio caros .. 
Demais os seus telegrammas, quando ella os enviasse, seriam 
JlUblicados como avulsos-:- .o que nilo produz nó espírito pu-· 
blico· a mesma lmpressllo dos que alio publicados nas columnas 
editoriaes1 sqb' a responsabilidade dos jornaes que os. editam ; 

. seriam lioos como informaç!les de interesse particular. 
O governo ·do Sr. Jeronymo Monteiro, como la .dizendo, 

pl'ocurou. ant.es de tudo empolgar a· oplnilio ·da Capital. Federal, 
apossando-se da correspondencia telegraphica dos .seus grandes 
orgllos, fazendo· éditar artigos· laudatorios, frequentes á .suà 

. pessoa,. e· até.numeros ·especiaes de Jornaes, com o seu retrato · 
estampado .-algumas vezes, cousas que .nllo devem ter custado 
pequenas· som mas ao thesouro .do Estado. . ·. . .· , · 

Ficou desta fórma trancada a porta á opposiçllo, cuJos flcos 
nllo podem mais chegar á opinilio nacional, que· só conhece do 
que se passa no Espírito Santo pela voz dos correspondentes 
governistas e pelo que lhe impinge a propria penlia do presi
dente se' seus fie'is, nos artigos :Iaudatorios pÍigos pelos cofres 
estaduaes, . para. chamai-o grande. estadista,. benenierito do. Es-
tado .e grande reformador. . . . . . · · · . . . . 

... , Era, 11orém, nece.ssarlo, . " foi. sempre. esse o inten.to do 
Sr. .. Monte1ro, . abafar as manifestações contrarias. da . opiniii,o 
dentro do. Estado, . .. . . .. . . · . . . , . 
. Antes de .assumir o. governo, ou logo que. ·o·· assumiu,. o 
Sr. Dr. Jeronymo Monteiro· proc.urou adq11irir a empreza. do 
Cachoeirano, mustre orglio de publicidade .da sua cidadt~. ,na,.; 
tal, Cachoeiro dt> .Itapemerim, o, se~ndo ouvi ·rallar na occa
sillo, essa empreza lhe; esteve.· quas1 vendida •. Depois adquiriu 
na Capital o, Commerc1o.. • · . . . .. . . . 
· · o SR. Jo.to Lu1z :ALVES . .....:: Redigido p!!lo Dr; Torquato 
Moreira~. ·. · •·.·' · · · ·· 

o: SR. M~NIZ FREIRE-, _ _: ... para o seu àogrci, o Sr •. Gicero 
Bastos, ao que me consta. .. . · · · . . ' 
· · 0 SR. BERNARDINO ·MoNTEIRO - Quanto· ao jornal Caofl.o
eirano informo a V, Ex. que·· ha equivoco .da: sua parte. •'l.u 

· .fui procurado pelo~ e~C-Proprietarlos ·doesse .jornal;. que se 
propuzeram a vendei-o ao Governo }lor menos do que . mais 

· tavde foi vendido. aos .aetuaes proprietarios,. e eu recusei,. ·. · . 
o BR. Jo.tó Lmz ALvEs "- Dou testemunho ·do facto e · 

áppello para o Sr. Deputado Berna1•do 'Horta. · . . · . . , 
• ' ' • •• - ·-· ' t 

· · · O SR. MoNiz FREIRE - O que eu disse .é a: reJ)etfcllo da 
verslio corrente no Estado; aliás eu soube logo. do .facto pelo 
nosso honrado .ex-collega, ,o ex-Senado~ Biqueira. L)ma, que 
me. :disse:: esteYe quasi vendida a empreza do Cach'o.eirano ao · 
J'eronymo Monteiro ; só devido á :inoorve'lolio do. coro!lel' .Ma-, 

·,., 
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rins, um dos· seus actuaes :proprietarioe, · á que foi obstada 
essa venda •. · · · .. · . . . · · . · · 

· Era preciso completar a obra fazenc:lo· calar os dous jor
naes .. de opposicAo-n~ Capital,· que como o nosso Jornal doCa
choeiro de. 1tapemir1m, o tem incommodado, e S; Ex. ach.ou 
opportuno .o momento .actual para tentar esse golpe. 

· . ·Devo, aqui referir-me a um incidente que tem a sua im~ 
portancia. · · · . 
. Quando .. se· approximou. o dia· da passagem pela Victoria· 

do Sr.· .Marechal . Het•mes, o .Sr .. Monteiro receioso , de que por 
e~sa. occasiAo• fossem'ditas na imprensa .verdades, que lhe se
l'tam. desagradaveis; pretendeu subornar todo o .pessoal.lipe·-· · 
rario ·dos . Jornaes · opposlcionistats; para impedir que · essas ' 
folhas fossem publicailils·naquelle dia. ·· · . ·· · · · '· ·· 
. · Nlio -logrou o seu: Intento,· porque ·o pessoal· resistiu digna~· 
mepte, mas sempr~ conseguiu subornar ·e. retira('o·impressor · 
do Estado, que. fot á :ultima· hora substituido. na· sua .funcçAo 
por um auxiliar ainda aprendiz. . . . .. . . . . . .. . ·: . . .. . 

. · O empastellàinento· do Jornal.. é apenas a. repercui18Ao dos 
· actos. InJustos praticados '-pelo Goverrio Federal no seu ultimó" 
despacho, .demlttindo. dous amigos meus de cargos Importan
tes que .exerciam• no· .Estado: .um, .o Sr. José Augusto ·MonJar
-dlm ·Araujo, lns~ector da alfandega, e dispensado desaa:··.oom
missilo,.óutro, o·.Dr;'Moreira Gomes, director doa Corrtiios,.am
boa ·. eaplrito.:aantenaes;. pertencentes á . duas das :mala .. antigas 
e lllustres. famlllas do .meu 'Estado, a famllla MonJardlm:-·de 
-honroslssllllas. ~radicões; -.e a famllia .do Barlio de Itapemirlm, 
. homem. que .·teve:_alta:;representacAo no :Eiipirlto Santo,: e a . 
quem .• o, sul·-da. mmha terra· deve.:grande. parte dos ·seus me
lhoramentos .. e·o seu:.impulso. inioial;•. ·. · .· · · · ,·· · · · · 

.. · -.,O Sr> Araujo ;MonJardim é. um:·funcclonarlo de quaal. 30 
annos 'de. serviços,·· .:eonducta: illlbada, !uneclon!'rio: q_ue nlio 
·tem uma:nota desabonadora na sua fé de -offlolo .;: e o :Dr. ·Mo- · 
reira Gonies~ .parte. dos illustres collegas~ codheoe vantaJosa-
, mente, porqueJ.á.teve.a.honrade.uma cauelra na Cama_ra. doa 
Deputados; ·como" reJlresentl\nte do- Es!lirlto Santo, · .· . . . . 

Essas-· duas,"demisslles InJustas ·animaram, como dlllse, o 
. governo do, Eatado· a' dar o :gol11e ooflnltlvo na oppoaioAo, pl'e- · 
tendendo atiaf!ll-a de vez; na,perauaalo,.de que esses aotoa.tra- · 
duzem e .importam .na solldarledade'.dO·IOVerno do .sr, Mare
_chal Hermes com' a ; admlnistraoAo· _do Estado do. Es,Pirlto 

· Santo;· . : . '. ·,: ., .. ··. · . _.· · · · . · ·. ·• · · ._ • .. · .... , .· 
Sr. Presidente, . eu lamento a manlfestaoAo dessa solida

riedade, e estou· ·certo . de, que o Sr •. Marechal Hermes,· _homem 
. honrado' que·~. e ·.eu: me apresso em: reconhecer; . de.seJando, 
.como annunclou.·ao __ )!!alzi .votar-se t\ .. regeneragAo dos nossos 
,costumes ponticos, nlo ·.daria a sua sC)lidarl&dade. pessoal e 
politica ao··sr. Dr .. ,Jeronrmo Monteiro, 'presidente do Esri
,t:ito ·Santo,-. ai _acaso· :tfvease lido os artigos, que publique· o 
. anno. passado, no. Jomol ;do Coml!lercio, o que antes, de S. ;Ex.-, 
assumir a proaidencill da· Repubhcn,tivo a honra ae .. lhe '!ffe-

. ' 

• 
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r.ecer.· s. ·Ex., 'repito; com. certezà .não :teria da.~o :áquella 'admi'
nistr·acão ~ ,sua ·solidariedade; si holives~e . .feito. a · l~itlira 
a!tenta desses. a~·tili'os, :o sl\'agora; pela· sticcessllo ·dos ·a.contc
cJm_entos, é. q~e .começo a comprehender ,que_· quando_ s._ .Ex. 
me af(irmou os haver, lido, fel-o por ~imples: fineza á. minha 
pessoa; porqiJe os nilo: lo_u, _ .. · · . · . . . . . · ' .. · : ·. · : ·,: 
... -·.s,;.. l'rQsJdcn~, a:mmha. s1tuaci\o. noste. momento·.~ multo 
melmarosa. E" membro ,desta .Casa, fazem:lo:.parte da .. repre
senlacllo do·.mou ·Estado,· um· irmão ·do- presideme ·'do 'Espi
rita Banto; o nosso digno collega o Senador·Bornar.dino Montai to, 
·a quem nllo. voto. sinllo ,sympathia, e por honrá de ·qiJem .. de:vo 
d.i~.er :que,. apezar. de sua posiçAo; no Es.t~do; ·da proximidade 

· do.".s.eu:. p_arentesc~ .com· o Sr .. ·:Dr; Jerpnymo.M·onte·lro, .alnda· o 
seu ·nome ·nllo ·to1 :aM hoJe envolvido por ninguem. nos. factos 
··escàndnlosos dn•adndnistrnoliQ, que: alll· tem despertaM a .. cri
. tic11 e nJndi~J~~aolo publica. •.' · . · · .· · · .. : .. . · · •. · "' ' ·· · 

•.- • ' , ·, • ,' ': : r • \ ' • .' ' , ' ' • • '· \ • ' " '• • ; 

' '· ,;·o •SR:.'.BBRNARDINo 'MoNTEmo.-. Agradeço :muito .. a v,:-r.:x. 
as. referencias . que .acaba de faicer, ''mas ·de~o _,.Informar-lhe 

.'que .soil, lntcl~mentc· sólidario com o. govern8.dor do. meu. Estado. 
, , , ' : ' ' • . - , ' . . , . '• • ; - • •. ~ . . . I ' . , , . ,', . ' . . , " ' . 

.. ,. o .. Sa. MONIZ FRiliRE.-.. -Nem póde deixar· de sor.·.Mas que 
S. Er. :me :de&elllJlil .. o seu lrmllo é um homem 'Pilhli~o, é, chefe 
do .. 1ove_rno do ·EstadO, a. elle sc póde. àJ)pllcar · 11'. ·phrase ·do 
.honradO Senador pelo Rio Grande do·l!ul; phrase·.QU!!'fenlpo
'ca·:e .desp.e~l!Ju·largos- conimon~rlos quando rol. proferida·:· a 
honra'do homem·.publico,.como·a ·mulher de ·eesar, nem:póde 

· .. ser.~uspeitada, niócmelite:quando cue··ooçilpa poalelio de des
taque, como-aquella em que,se·acha•o•h•mAo de ·S. ·Ex ... ··· .. ,, , · 

• Procurarei• ·portanto; ;Sr, ·Presldente.-:ehtrar: no< exame da 
pessoa· mm•al do.· Sr. D•·.•:, Jerimymo:·: Montoil'o, '.fazcr~lhe a 
1oritica justa· o·' dooumentndao evitando. quanto·. possl:vel· au·en
der os·mellndres do -honrado· collega;- .... : ,. ' .. ,-:·· • ···. :., · . · . 
.... ,, Esta. consideraollo;. eu a. devl11 ·a ó.-dir ·meu •ca~alhelrlsmo 
IUBrdal-a~· '1'."!1:·.•· ··:·:·;.,' .. _ .. :J ~- ... :· -:-~·: .... ·.:o.·.:-.:;:'.-.· .. -.. ·:--iJ_,~,.- · 

. o sn; BKRNARDIN~ MoNTEIRO ...::·v.. Elxi' tem l.iido 'o direito 
:;de a~alysal~a COIJIOÍDt11hor. ~~tende~,'-' .. ': .. (.,.,, ·~ /::,, '.: ', . · ·. 
:. ·: . o.:8ft.· iii.ONI& .. FRHIRB, ;--Vou :fazel~o>,Maa·.;fUl.IJàva·~nuí·no . 
dever .. :de toe .antes .esta- defernncla com:· o d l!llo· ·collega o · 

· companheiro .de representáçllo;<'.';,: :;-:::·. ,._. _,,_,'J-:·.-.:;;:: •.• --'::•:'·'''' 
' ' ,, .. ',, .• :-· ... -~--- .•• ·.-~., · ...•. , .. :.1,· . .',, 

·' ·: '-El :sR: BERNARDINO MoNTÉÍRo ;__·R'éspónderoi :Ji:V; Ex., como 
puder. . ·· · : · · · · . -. · · · :' .-... · ' · : · · : · · ;. · · · 

. . . o SR. MoNIZ' FRtii\E - Bel' qui! v. 'E~. 'nie'' rerijíimderá . 

. ·:.·:Os homens ,tmhllcos, --sr •. Preill~ent~,'- hllo .p'o~em :ser es
. tudados e apreciados senAc 11 ·IUl~de'.R!lllB: actos,, E .eu, p~la 
· ·minha parte,: que tenho '.mais de uma· vez llccusadq ·.~ehemen
. 'temente··pela''lmprensa .. o: .Sr; Jeronymo ·.Monteiro,, que -tenho 

tambem'sido vtctlma muit.as. vezes: dos.,atpques_ de meus à.dver
sarlos; ·hoje, c'omo sempJ•e, el\trel!o. o;.min~li vlda:p~blica ao 
seu va•·e,inmenlo : podem robuscnl' nella 1\ volltnde, col'lOS' .de . ' ' ( ' ' . . . ·' ' . . . . . 

'· 

• '' 
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S~~s.\o 1m U Ull .\IJOS1'0 ·u~; !UI I . ' .. 
q1u1 .nno . )l)es pc~o. Kcnilo Ql)Ú .o . raoam ein. termos clnro~ e 
.ltl'llCJsos;· como. eu raco ns mmhas accusaçl!cs; .. .. . . ·, 
. :: Nunca: pratiquai actos que. nio pudesse explicar,· nupca 
tive '.nem .·tenho, rel!eitas quo .nllo possa. confessar.: escancaro 
nos meus inimigos .11.' nnnlyse ·dos meus: haveres, e ·no mo;. 

·menta ·em· nua quaiqueJ• delles encontrar, : n!J meu passado 
como no mel r .presente, qualquer. cousa suspe1ta, póde decla
J•al-9, porque. nilo :s~ ncceltnrei a anal~se .. :e~miucaíla do .facto 
our.cousa. de .. que me· increparenl, ·.como :amda .uma vez repito 
o· offareclmento que :lá· uma vez. tive . occi\Silio . de .fazer no 
Estado; · deante·: de ·um· "ataque. :lipaixonado, ·mentiroso "e ano
nymo·: ·eB.tou.,promptó, ·em. qualquer époea; a dar a:queni' quer 
que. me' aceuse,.:clara, lealmente, 'e. com ·o aell. illime,:adversa• 

. rio:, 011 nlo;. (Jl'Qcuraçlio ·em causa:·prO'pria para:· in~ormar~se, 
i\,, vontad~t. ·. s~b~e .. a~ rela~~os ·de tod~ :ordem, .e~Ifu .a, ~lnha 
Vida. privada. e a m'mha ~•da publica.. . . ... ., . .... . . ... · 
. Mas, Sr; Presidente, Q Sr. Dr. Jeronymo·:Montelro estev11, 

.antes de :assumir o ... soverno:do·Espirito ·Santo;·· envolvido em 
uma. transacoAo:vei•gonhosa .de tal .ordem que, •si nós viveBSe
.mos· .llin uma Republica· unitaria, raí•div.ull!aelio rdo1act.o. teria 
determinado a sua 'demissllo immediata; . , · . . . . .. . 

•· ·.. Lembro-me: di!. que:qu~do sablu o· meu. artigo histori
. ando e 'çlim'flicntando ·essa oporaeiio; um· homeiJI. do po.vo, hu
mild'e; mllS inte)IIJI'I!nte; 'um velho honesto· e digno, .eJicontran
do•me, .flfsse::',c'Sr ... Dr., .liclibo :de .h!••·o ·sou· artigo, ·(este. velhO, 

. , excusado 'é !lizer~ ·ti' ·mona rch ist~) :·.fosse ·nó· :te~po ·'do lmp~~lo, 
neste· momsnto, .. ·Já .. toda ,a cida'de :saberia: que ·este' .hoinem es

.tava denilttldo/:·Mos; •entretltJltp; ·receio "que: o· seu artlso: "' 
. crenr~lhe'até•enthllsi~stas:,· · ' · :· "· :.· ·' ·· • .. ··. ·: .· ·: 

, ,, ,' 1," ,' -•, _ _,, 0 
•' ': ,•o:, , o' ' •,o• O# • < O o-~,, .,t_., 0 

. ·: .... Nlo':sei, .sr;·.l~rêsideute, si.o meu· at·.ligo. creou-lhe .e!lthu~ 
stastas·d·· o :ql)e :é;certl! é qu~ niio, prodqztu sobre a .. colll!olencla · 
moral · o: pa1z: .os effeltf?S :que 011 esperava.-: , .. , . · . . ' : .. : . 

· .... ::V; .Ex.· me: permittJrá .que·eu faça .a.·.narrnciio deste ca~o. 
O Estado do. Espirito Santó devia no Banco da Re(lUbhea 

1.500. contos.:de:réls,. que COII), 11. Cl\lpulo .de ~~~roa, ~•· .. . . 
••.•. ' •.••. '•·· .• ': ··-J,,l : •. "· •· ••.•. ·, .. '•,,• ;.-11.- ••• ·' -· •,'1 • . 

. ;O Ba. Jo.lo LVJr.. ALVEBc'.;...,-·.V,. Ex. ·vai.·:me .perrnittir .um 
. aparte; .Elite facto foi. trazido ao conbeeimento da Gamara pelo 

. d'!J!Iilado·:G1'11CIIino .Neves e· ·~o ,Senado :pelo ·Senador .Coe)ho 
LJ&boa; .sendo: .respondido alh. pelo · Br. · Torquato · Morelr. · e 
11qul; multo obscuJ•àmente, ·por 'mim. · . .. .. · ·, · ·• : : ·:: ·: 

... ; E'• um. facto anterior a época em que: v .... Ex;. e •86UI.cor
religionat•ios applaudiam e peíliam. o· ad.ministraoiio do rSr .. Je~ 
ronymo Monteiro; · . ·. . . ·' · . . . .. · . . · · . . . . . 

' ' • I ' < ' ~ , : ' ' ' ' • • ' O ' ' , ', ' • 

· . : ·o. Sa:· MoNiz· FRÉII\E ~· Eu '·n11rica. applaudi" nem :pedi .. o 
· soverno''-do' St•: JerotiYillO .Monteiro.... .. · :-. ·. ',.. · · · · . ' ·:: ·' 
· ·· .· ' Ao·:apat1.e: de y;:Exi; eu· tenho antes• de·tudo 'uma·ureira 
· copslderaçlio • .a. oppõr •• ~nca sustentei" a ·.candidatura: do: .sr. 
· .Jeronymo · f11ontelro,.• e·, c terei. oceasllio; do .. explicai'· ao· Senado 

os mot1v011:por:quo nlo li:,)Jostlllzei. Nilo quel'O de,viar o • meU 
disciurAo dh· ·mnrclJa"qlle lhe 'estou llnndo; · .. .. · · ' · · · . "< 

' 



. Em relação ú circunstancias de He ier; dado o facto; que 
começo , a narrar,_ antes, da· eleiçilo do Sr. Jeronymo Miln\eiro, 
-cumpre•me observar que elle. nlio · me era conhecido, na ,mte
gridade dos seus elementos até a occasiilo' em ·qile· o Sr.· Jero
nymo Monteiro assumiu o sove1•no, p()is os dous preciosos ·do
cumentos que vou. exhibir. ao. Senado e que fazem toda a luz 
.na questlio, só· me f.oram .entregues· pelo. tabellilio a quem os 
.havi.a solicitado, :exactamente no dia ·em que. o Sr .. Jeronymo 
Monteiro chegava a esta Capital em·pretensa visita' ao. Sr. Nilo 
.Peçanha .. E' uada. a occasilio para ·relatar essa coinoidencln 
.singular, · . . . . . . · . . . . . : . · . .. 

Quando.· se déu essa operaçlio indecorosa,. eu escrevia ·no 
-Co1'1'eio da Manh4, tinha. a honra de occupar quasi diaria
, mentli ·a ·sua primeira. columna editorial. Ataquei-a na mi
.nbli: .secçlio, ·. analysei-a sob- todos . os aspectos,. sem·. envolver 
directamente o· ·sr. Jeronyrrio· Monteliw em primeiro logar 

,porque· nllo' conhecia todos .os elempntos que pudessem escla
recer ·a natureza de -sua intervenollo e .. em segundo,: porque, 
seu nome: nllo estava. em causa. O. presidente ·do .Espiritci Bant.o · 
ora o Sr. Henrique Coutinho sobre quem ilahi.a toda a culp(!. do 
crime que eu analysava ; ·e nllo houvesse o Sr. Monteiro vmdo 

·a: occupar esse .cargo,. a. sua:culpabllidade nllo teria talvez Ja~ 
-mais s1do posta. em evidencia.· . .. · ':• ... -" ... : , , · 
· · Dizia· eu"que ·o:Estado do Espirita -Banto· devia ao Banco . 

.'.da Republica. a quantia de t; 500:000$ que co111 os. Juros, ele-
.vava-se a 2·. 250 :000$000.. : . .·. · . . . · .. · ·. ': .. . . 

. · · ' :.0 • Sr. Jeronymo •Monteiro solicitou, e obteve ·do Sr. Hen- , 
:rlque: .Coutinho,. procuraollo para, como representante do Es-
tado, liquidar este debito; · .·· .. · ·· ·: •·· · •. ·: · 
. : Vindo. ao. Rio de Janeiro, ·accordou- elle· com :o Banco na 

· seguinte soluollo: o .Estado. se quitaria da sua responsablll
dado, . pagando · 700 :000$ em apolices de sua> emissllo, e 
300:000$ em' dinheiro, operaçllo feliz e· vant~osa porque re
duzia ·aqtiella responsabilidade de 2.250 !000$ a· L 000:000$, 
sendo·700:000$.em apollcos. . · · · :. ·. . ", · · 

. . ·. Senhor dessa cotpbinaollo; e certo· de póder: concluir o ne
:goci·o nestes termos, o .sr. Jeronymo .Monteiro conseguiu· que o 
•Sr; ·.Henrique :Coutinho fizesse a emissllo, de. 2.250 :oooe ·em 
·apollces,, parte·,de.5 e' parte:.de'6 %, e que lhe:entregasse estas· 
apollces' com poderes: ampllssimos de · transferll-as, .vendei-as 

. e caucionai-as, como entendesse, para o·fim da.HquidacAo·da 
·divida do banco .. , ' .. :- · ' . . · · · , · :. 
· ... :De:.posse ·dessa' procuràçllo e dos ·referidos titulos,. o Dr . 
. Monteiro· fez vir do Estado de Minas .Geraes, municipio ;de 
Campanha. um pobre homem rustico, ~de .quem tenho ouv1do 
'dizer que c! uma excellente ·pessoa, um. bom 'chefe de· familia, 
mas inteiramente ,ignorado. na praça :do Rio :.de. Janeiro;· e, 
sesun.do :me chegou ao conhecimento; até (lÓr sente :da:. propria 

, zona, onde .olle reside; pauperrimo,.e a esse IJomem. arvorado por 
. ello em· capitalista, o Dr .. Jeronymo Monleiro transfrrlu, por 
contracto de. 31 dei deze111bro de)OOO o~;2.250:.000• em apo-

,, 
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lices, sob o pretextp de. encarregal~o da.llquidaçilo da divida 
do Banco. do. Braztl. Setecentos contos. tinham em · ,apolices 
_para essa li(JuidaeAo.: faltayam os 300:000$ em dinheiro. Fo
ram á. firma Fonseca. Macedo & Comp.,. composta de. capita
listas muito conhecidos e res(leitados desta praça; ê dessa fir
ma obtiveram o e~prestimo d~ tal qua!ltia mediante a. caução 
de t; 000 das menc)onadas apohces, Obtidos assim os 300:000$ 
no mesmo dia lavraram, no officio do tabelliilo Evaristo, duas 
escripturas, que teem a mesma data, de 9 de· revere mi de 
11107· ; por uma de lias, o Banco . do · Brazil transferiu a·· José 
Vicente Xavier Lisboa seus direitos creditorios contra o Es
.tado do Esph·ito Santo, recebendo. deli e 300.:000$ ei:n dinheiro 

. e 700 :OOOS. em apolices ; pela outra,. Xavier, LisbOa deu .quita-
çilo ao Estado do sou pagamento, declijrando. ter já recebido os 
2; 250:000$, pela escr)ptura de. dezembro do anno anterior. · 
: . · Sr. President.e, quando· me occupei • desse . assumpto, no 
anno passado, pelo ·Jornal do ·com1nercio, . estudei~o ·sob seu 

. aspecto jurid,ico, · d~ forma. tAo precisa e· tilo. clara,· para fazer 
resaltar a· criminalidade 'da operneilo que, nAo podendo fazer 
melhor neste momento, peço a V; Ex. me permittil .a leitura 
dos topicos· desse ·artigo que vem aqui a proposito : (Ltl :)· . . ' . .. - ' . . . 

c Assim, pC)is, o negociador do . Governo espirito•santense 
se desemp_enhara ·de. sua honrosa comniis11Ao official, rece
bendo. do Estado dous. mil duzentos· c cincoenta contos em. apo
llces, das quaes , setecentas passaram .ao . Banco,· e mil e qui
nhentas e cincoenta ficaram .em poder do seu homem· de 

.. Jlalha,·. sendo quinhentas . e cincoenta. em. plena·. propriedade, 
·desde logo, e mil· caucionadas a Fonseca Macedo & Comp., ·em 
garantia dos trezentos contos emprestados. . . 
. . Chamo ao coronel Xavier Lisboa hotpem de palha,- no bom 
sentido. · : · · · · · . , : ' . . . . . . · 
· . , .. Mal -o conheço de v1sta, . por m'o terem. •mostrado uma 
noite .. no .theatt·o: Apollo. · ~ .· · . · , · 
· •· Chamo o homem· de· palha, . t •, porque estou -informado, 

por muita gente do ~staoo de ~in.as; que ·elle ·é, ainda:agora, . 
um :honiem pauperr1mo, -possu1dor apenasr- de. um. pequeno 
sitio em. seu. niunicipio·; 2", porque nAo ha uma circunstancia 

. qualquer que explique· a sua interveneAo nesse negocio :.,tendo 
sido os- trezentos eontos, necessm•ios para. elle, obtidos por 

.-meio de uma cauoAo das Pl'oprias apolices ei:nittidas pelo 
· Estado : 3', porque o Banco decla!•ou na· imprensa,. pela sua 

directoria, .que nAo conhecera outro intermediario··no negocio 
·sinAo- o Dr. Monteiro : 4', finalmente,. porque, apezar ·de tudo 
isso, o Dr .. Monteiro :fez dessa operacAo um longo. ~.rl!latorio 
-ao pobre do Sr; Coutmho, no qual se enaltece pelo br1lho da 
negociação, . pelos resultados' aus{lioiosos que delle advirllo 
para os creditos do ·Estado, ·e .pela. felicidade .que teve de obter 
·o concurso de um· capitalista como o coronel :Lisboa, ·sem o 
qual jámais teria chegado a um exito tilo completo.- . . , . 

· Ora. o que se descobre· evidentemente nessa successão do 
·tactos ti a figura penal. do estellionato, ·nssirn definida. no 
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nrt . .33!1, n. ·5, do nos~o Codigo: "!·'"r de ~rt.i(it:il!f.Jitil;,; .... a,ll'•; 
p~ehcndnr. a boa lé · de· ·orl.trcm, .. 1ll11dir :a· ma· VlUtlan.cla, .. o1• · 
oanllar-lhe • a confiança ; e i'n.du:i11do"o a erro · o11. 'eiíiiano por 
ea~ea e outro1 .meiw a .• tu.cios.o~, proclt;Í'al' para· si lucro.' oP, pro~ 
VCII · · · · ·. ' '· . . ... ' · . 

o' o.,, ,I', ' ' , •: 'o • .· ' ' ·:, ' • • ·.' , L ' • • • 

.. · Iloderia o D~. Monteiro nllegar que nAo"procurou pnra· si 
o Iucrg .. e~andalosissimo·•que a ·operacl1o'de!xou? Que ,esse 
lucro elle o deu a Xavier J,isboa ? Ainda as8Jm, poderia ·'dis
cutir a .aPP.licaçAo da, pena, nAo a deshonéstlq_ade e alminora~ 
lldnde do acto, que, assim narrado· e. con.heci.do .. do publico, 
deixa-o em situacAo de não poder: mais· .continuar'· decente• 
mente. na .presidencia·.do:·Estado do ESpirita· Símto.,' · , · . · 

. , , . . - . ·• ' ·. ·''· ·', . .' I' •: ;, ·,.. . 

· NAo·'sou eu quem o diz, mas a.Jf)giila.Juridica; Com .etfeito, 
toda a prova· documental e substanciai.,Jl~· om.evidencla .que 
Xavier Lisboa foi apenas a .entidade :Juridica,, o,recéleur;. ne~ 
ce'SSIÚ'ia piirà que, a· acçAo criminosa fosae: conduzida com·exitO,· 
Isto ·é, para que o negociador des.viassê:dD••eu. destino ·as : 2;250 
apolices emiti idas, sem o que .nlio .. teria::os: aoo:ooo• ·em: di
nheiro de que precisava para·.-purar,:aii:·.Banco;. neni os,..tl'OO 
apoliccs que . devinrn completa•· esse ··,p11gamentq feito por 
outro •. A livre . disposiçlio · dessàs' .'apolices; que . elle . 'fez,,· Jlqlo 
contranlo de · 31 de dezembro com· Xavier. I:l1boa,· Jli ·~o! por. si 
um neto criminoso, Elle.nl1o' podia' entrêrar; ne111 elle;,nem,O· 
proprlo presidente ·delegante, a um ·Individuo QUIJ ólo era 
Cl'f,l(!Or do Estadó por nenhum titulo, . ap'Oiiileâ da sua ~1\':idli, .· . 
com · as quaes: esse: individuo . devia fazer , uma , cauo•o para 
obter dlnbelrf),· fi ·comprar para· si (proh·l. pudor) a. proprla 
divida,do Estado I .·.. . · . ,· .. · 

.. Nlio. haveria. 'raziio de. ordem. alguma: jUI:idicn, moraf·ou 
economica, que :Impedisse· o· Dr .. Monteiro, pessoalmente, como · 
procurador do governo estadoal, de fazer. em nome ·deste; a 
cauolo .. pagar directamente ao Banco, e realizar assim tim bom 
neBOCio.para,o Estado; Este liquidaria o seu. debito com. ~ma 
simples emlaslo de 700 ap6Uees; ficando ~penas com. um' com- .. 
promisao de 300:000$, que, 'muito faellmente, 'poderia solver 
em tempo. . · . · · . . · · . . · · .. , ·: ' · · 

· li!d .com. 11 differença. de JIJJ'os entre. os d.a. eauÍJcÍo~ e. ~as 
t .550 apollces .. em :excesso, em ·quatro .e cmco. an,nos,_· 01 . 
300 :oooe · estariam PRBOS, Pois bem, . sd coni , o . .favor : deasa 
ditfereneà o negociador, .se habilitou ·a.:flcar.'.:para ,si· .com 
t.1i50:000S em apolicea' do ,infeliz.Estado I L·.:: .· , ,. '." 

·por todos os Iliiló.s que· se revolva,· a prova é, pois; oon-· 
oludente o esma11adora conira. o Dr. Monteiro •• ·• / · · 

· · Pil~o ')gualm~nte a attenolo do Senadb'Jlara ·os· .sesu'intes . 
trechos d'1 rel.atorio que' sobre o desempenho' de,.' ~ua coml!lis,
siio.o offwlal. apreSentou· o Sr .• MoiJieiro, ~crpre~ident·e,, pa&:a 
QU!J o Sllnado apr!"'le o mlll!o· gelto~o pelo, q11uJ,. u!Te':.eJWareee 
ó HOU. R~I'Vico, nttrllmindo o'mrlto· dn 'apntncfto' ·ao fiOJ'Onéf· tis~ 

·~·I 

.. , 
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~oa; s~m ·dar, entr.etanto nenhuma· explicação· satisfaciõriâ· da 
mtervenciio deste, , (L4) . , , . .. .. : . · .. , ...•.. · ' · · · · · . . . . 
.. ': c No desempenho deste enc~rgo, 'conhecendo J'á' o, grande 

abatimento do credito do Estado, cujos .recursos não propor
cionaram facllmente mai·gem para qualquer· negociação ou 
combinacAo · p·ecuniá:ria, · receej muito niio · pode'r ·chegar· ao 
fim ·desejado .. ; . · ' . . . : . · · · ·. 
· ·· EtltAo' foram 'numerosas as desilluslies amargas·•que ··me· 

surprehend!!ram .e .que tanto desalento e .. tristeza trouxeram 
ao· meu• espirlto. . ··. . · .· · ·. 

·Gomo naqueiJe lr~l!álho e· como já ·entAo' eu esperàva,' fo~ 
ram enormes· as ·.dirtJOuldades, a vencer,, a .d~speit~,,~a .. boa e 
feliz direccAo .que· V.- Ex. ·tiio opportunamente nilmatrava . çom, 
repetidaa-lnatrucçõee.- ·' · ·· · " .. · : · · · · · · . •.· , 

.· Valendo-me de·relações p'articularés;· ptide; ·a graiide cústo, · 
celebrar com o, Sr. coronel· José"Viceilte ·xavier Llslioa o con
tracto de 31 ·de .de:ieínbro·findo ·(doe.· sob ·n; 3),; .• · · · '·. ·.. ·. :; 

. J)ols bem, pela rtegociaçiio, eira efféiituada, 'poude () ,Go, 
verno de V.'·Ex.-:· · " · · · .. · · .. · .. 

O ' ' • - • '•' , I .. • • , ; ' • :I ' '• 

· a) transformar em consolidada esta ;pe:iada · d-ivida· flu~ 
ctuante; ... .- ·, . ·· .. · .. ·. .• . : .· .... '!. ·, ....... . 

· •. .'li)· conseguir para .soluçlio .. da ·mesma; ·que era· exlglvel'--à' 
qualqu!lr. liora, !lm,prazo-~uperior ·a 20·annos; .· ·. · ·' · ... ' 
· c). obter.· a .hb!!rtaçllo das.· rendas·. das agencias · flscaes,- one~ · 

radas com. esta garantia,• ou consignaçiio especial:" .·' • ·· ·.· 
· · d) 'fazer: a dlminuiçlio de quasi 50%• na conta • de·Juros·; 
.. :e). 'collocar .acima-do .par as'apolices. da nova1·emlii&A'O· de 

25 de ,janeiro deste .anno .. Silo, lnnegavelmente,- excellentes os· 
reailltados colhidos·nessa negociaciio... · " · · . . · . 
. .,. Serei "attenfo serim'r.é 'em me. conduzir de .maneir~ ;qull 
possa·•cimaervár o' digno .che{e.dà Governo do :meu· Estado.' _na. 
convicç_if.o ju~.ta, ... de ,que, o._rneu maior·empenho;é cooperar pa~a 
o:'wrogr_esso e dese[lyol,viln~nto. deste, mantendp em tudo· 8'· 
milximá ·leafdade',. Jirmezllí-e ·solidariedade. para com--V. Ex• .. , . 
' ' Dearit~ de~ta exp~sicAo; pergunto ao Senado si ha uin ho~ 

meín. de bem, por maior.que.seJ• a: sua-boa vóntadili capaz de 
eiiJ)Utia.r·ll.· reconhecer a leg.Uimidàde -da intervenclio' do· sr: :ta~ 
v.ier nisboa nesse. negocio.. : . · .. .. . . · · .. · . · · 

... • ' ' . l ' i ,'• ' ' -. 

c .. O Sr. Dr;· Jeronymo ·Monteiro recebeu· ·um encarg9 ,do. Es" 
tado,. era um negociador da· confianÇa 'PtásiJàl do presidente, 
wn~ :representante :official do gover11o .. Si .. S.: Ex .. tivesse fe.ito 
com o. Sr; Coutinho ·um contracto ·partiCular, comprando a 
divida do Estado .. e se. fizesse pagar com os 2. 250 :POO$ .em apo
Uees;. esta vá no seu direito'· de tirar do .seu conll'acto todo o 
lucro que ·pudesse: mas· S. Ex .. era um .mandatarió do .Estado, 
agiu: em nom. e· deste, ·por conta deste, com· os ·ti tu los· ·deste,· com 
a ·obrlgaçap moral: e. JuridiM de· defender~ lhe os interesses cm 
toda a 'àmpUtude do~ poderes que lhe· foram conf.eridos. . 
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.. ··'Tinha feito.com o Banco do Brazil 11 combinnóllo do paga
mento na fórmn exposta: 700 :000$ ·em apolices c 300 :000$· em 
dinheiro; tinha eur mãos as apolices para ·fazer essa eauçiio 
cm nome· do ·Estado e obter os 300 :000$ cm dinheiro, de que 
precisava para ultimar o negocio. ·. . · 
. l'e!•gunto, ,qual a razão por q\Jc nüo o fez c procisou de 

Xavier Lisboa para lhe ·dar o papel de seu intermediaria c 
fazei-o usufruidor das vantagens que deviam caber. ao . Es-
tado? · ·· ..... · 

. O que se disse na Camnrn em defesa da opera.çAo, quando 
ali i atacada, e até . este momento outra. defesa nAo appareceu, 
foi.'que eiia tinha sido .boa para o Estado, porque este subetl· 
.tuiu a ·sua. divida. fluctuante de. '2 .250 :oooe por uma di
vida. conso.lldada de. igual impoi'tnncia· em apollces, e mais que 

.os juros.da divida.fluctuante.eram de .8%,.ao passo que:os da 
consoiídada ficarani sendo de 5. e .6 %:. .. ... . . . . 

Ora, Sr. Pl~csidente, ·si ao Banco. tivessem sido .. entregues. as 
2. 250 apolices em pagamento, n.llo h a duvida ·alguma que ·este 
argumento· poderia ser invocado, .pois que o Estado. substituiu· 
realmente a . sua divida fluctunnte premente por uma divida 
consolidada .. sem prazo certo. . . . . · ·. · · · . 
· ·Eu poderia objectar, todos nós poderíamos. objectar que o' 

Banco do Brazll fez na sua .carteira velha Uquidaolles até com 
10%, podendoh .. POI'. conseguinte,.liquidar a ·divida do. ·Estado' 
e.m.muito mel ores condiol!es. para este, · · '· · · ·. : 

. A .Prova de que o Banco do Brazil. eslava disposto a fazei-o 
é que. o fez, .acceitando em seu .pagamento· 1.000:000$; sendo 
700:000$ em apolices. e 300:000$ em dinheiro. Portanto, nAo 
foi. o Banco .. do.B1•azll quem. hnpoz ao Governo nenhuma diffi· · 
c'uldad~, ínenos ainda quem .tornou necessaria .a.fntervenoAo de 
Xavier Lisboa no negocio; seria .até 'immoral suppor :que elle 
nl!.o teria concedido ao Estado directamente o que concedeu B· · 
este~ ' . -·. · , . . . · . . .·. . . . . . · . ·. · , 
, . Xavier Liàboli, aliás, ti. como Jfdisse um pequeno. lavrador 

do muniolpio ·dê Campanha; nunca interveiu em negocio& . ti- · 
nancelros, nll.o é conhecido nesta Capital e JAmais ·roi apontado 
como .capitalista ...... • · · · ·· ·• ·. .: · ·· · · · . 
. : . .Foram estas. as. informaolles que: tive ·a seu reapelto, e· no 
anno passado; ant.es de escrever o ineu artigo.contra o Dr. Mon•" 
te iro, .procurando confirmai-as, ·um. distlncto Deputado· por 
Minas,. do districto a que pertence a ·Campanha, garantiu-me 
,ser elle de facto uni homem· pauperrimo •. : . . · < · 

·, o SR. Jol\o Lmz ALvEs ..::.. Pois ·desafio semelhante affil'-
maclio de qualquer Deputado por Minas Geraes. .. ·· · .. ·. 

O SR. MoNiz Fnimu: --' Foi o illusti·e e 'digno. Sr. Deputado. 
Carneiro de Rezende quem me prestou essa informaclio. . ' 

. ' o· sn'. BERNARDINO MoNTtlRO ...:.. Em Campanha· Jrtorou du-: 
·rarite'quatro ann'os um cunhado meu que alli falleceu, deixândo.1 
a,.fnzendn que possuin,, de soeiednd11 com o Sr. commendador 

c 
! 

J 
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Cícero. B11stos, .á viuvn •. Essa fazenda foi. adquirida pelo Sr. Xa- · 
. v iCI~ Lisboa ]lO!~ cento c tantos contos, Posso p!•estal' essa infol'· 
.maciio a V. Ex. P<!rque fui no caso proQurador de minha irmll. 
O!la, nessa época Já o Sr. Xavier Lisboa. possui li cento c. tantos 
contos, sendo de presumi!• que possua hoje quantia superior. 

O SR. MONiz FREIRE -· Agradeço o aparte de· V. Ex, Mas, 
Sr. Presidente, fosse o Sr. Xavier Lisboa um archi-capítalista, 

·um· archl-milionario, pe1•gunto: qual a sua funcçllo nessas 
duas escripturas Y · . · • · · 

Elle nllo foi comprar ao Bánco a div'ida cioin o seu dinheiro; 
· elle nllo foi caucionar apollces para levantar os 300 :OOO$ .em 
dinheil·o· com tltulos de -sua propriedade. · .. · · · · · . 

Dessas escripturas que aqui se acham, e farei publicar com 
·o meu discurso, está provado que foram ali 2;2110 apollces, ·en
tregues pelo Estado e transferidas a ·xaxler Lisboa pelo 'Dr. 
Monteiro, dous mezes antes de ser Lisboa· credor do Estado por 

·qualquer titulo, que serviram para a cauclio .com que se levan
tou o emprestimo e para o pagamento ao Banco· do Brazll. Por · 
eonsequencla, foi o Estado quem' deu a Xavier. Lisboa o dinheiro 
para comprar a sua divida, 'a·rmar-se contra elle e metter nas 
algibeiras i. 550 contos, sendo 51i0'contos em 'plena propriedade 
e mil sujeitos a uma cauçllo que com os simples ·j!Wos dos tí-
tulos em poucos· annos estaria resgatada; ' · · · · .. ' · · 
"· · ·Xavier Lisboa; archi-milionario, archi-capitalista, entrou 
neste negocio para ganhar f. 5116 contos em àpOiiees ·do Estado, 
sem ter e.ntrado· com um vintem seu~ com ·o menor elemento de 

· credito seu, tendo ·o Estado lhe fornecido a arma com que elle 
. se havia de fazer forte contra os seus. cofres, . · . 

' Todos os elementos do crime·de estellioliato esUio, portanto, 
·caracterizados no facto da ltitervenç_llo lnexpllcnvel desse ho
mem, para permlttir ·que, entre '0 Estado devedor e o Banco 

· credo!', ficasse uma maquia ·de· t . 550 contos ·em apolices, da 
qual o intermedlario se beneficiou, com àbuso da boa fé ou da 
ignorancio do presidente que lhe dera proouraçllo,-' cenvencido 
de que o .Banco ta receber as 2.250-apollc~e que elle ·emittia', e 
com a leallo evi~ente do Estado; o qual; tendb ·podi~Q obter a sua 
qultaolio emittlndo apenas '700 apolieea e caucionando mil ou
tras para levantar 300:000$., cauello·que levanttr.ia ciHII a mai~r 
facilidade em· pouco tempo, teve entretanto • .•ua divida .cons•

. deravelmente IUIJII8ntada {lOr fliCto. de seu. mterwedlarJo infiel. 

. Ora, Sr. Presidjjnte, fOI debaixo da .impraas~o das Blj&pelt.as 
or.isinadas por esse tacto, embora ainda mal conbe9ido em seus 

·detalhes,, que o. Sr. Dr. leronymo Monteiro assum1uo .governo· 
do Estado; , . . . .. , 

· · O SR. Jll\EBJDENTE - Peço permisslio para ·observar ao 
"nobre ·senador que está es~Jotada a hora· do eJ:pediente. · 

· O SR •. Mo~<m. FREIRE,.:.:. Jleco .a .V:: 'Ex., .Sr, .P~esidente, que 
. .consulte o .Be.oado se me concede .29 .mtnu,tos de .p.roro~lo par11 
uoncluir o meu discurso.. · . . · . 
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·-
· O Sn. PIIEsm~;N'rE -'-'O' honrado Senador pelo Espírito Santo 
·requer· qu_e· o 'expedie·nte seja prolongado por 'mais 20 minutos. 
Os senhOres· que ápprovilm eilte requerimento queiram ·levan
tar-se. (Pausa.) . : '.· . 

. Foi approvndo. Continú~ com a palav~a o honrado Se
nador. · · . · · · ·· · . , 
. .. O Sn. MC?.Niz ]fllRIRE ..::. :I!' o i, coll!o dizia,; Sr .. Presidente, de

baixo desta .lmpre.ssão. para o publico· espirltc~santense que ·o 
Sr·. Jeronymo Monteiro assumiu o governo do Estado~ 

· , A,. s_up.;, h,o!iril. pe~soal e~tava .suspeit(\lia riessa translicçlio, 
apezar do · conheCimento amda Imperfeito de suas grandes 

. responsabilidade neila. . . · 
. · Gomprehende· o ,Senado em que terreno melindroso o nov~ 
administrador ia ficar e a necessidade que elle devia sentir .:lo 
'Javar~se ·dessa· culpa, procedendo de fórmâ que os seus actos 
niio se ,prestãssem á .critica. Entretanto, pouco após' a sua posse, 
foi. COI'I'ente: no Esp,ir.ito. Santo q!le o contr.acto para abasteci
mento de agua, muminaciio e.outros melhoramentos da capital, 
assignado 'logo por S.· Ex., tinha como principal interessado o 
Sr .. commendador .Cicero Bastos, seusogro. . 

O Sr. Cicero Bastos nlio figura nesse contracto que foi 
lâvrado' com o sr: Dr. ~!lgusto Ramos, profis.sional distincto, 
que lhe .deu· execuciio satlstactorla; mas no·Esplrito .Santo todos 

: rop•*affi. ,que p pi;incip!ll in'teressado neiie era o sogro de S.: Ex., 
o. Sr. commendador Cicero Bastos. . ; . · 

. : · Ainda·. h a pouço temp·o, Sr. c Presidente; . cerca de um mez, . 
. deu-sé o escandaio de um protesto feito perante o Juizo Fe
derai desta Capital pelo. Dr. Maxiinino de Figueit·edo e um ca- · 
pitalíáta.'do Rio ·de Janeiro, contra o facto de nlio querer o ca
{litallsta francez Choufour pagar-lhes a commissiio a que se 
JUlgavam com. direito. por· um contracto· celebrado com· o go
ve••no es.tadoal .pelo ,mesmo Choufour, ,sob pretexto allegãdo 

·por ~ste, .de .que Hnh!l conseguidb_obtet• o contl'acto por ·inter
_ll)edl!> d~t E!r. Dr. ,i{ugusto Ramos e de que Já a este, ou a outro, 

.. hayia. P,ago,. a·.comlfll.ssAo; . . ..·. . . · · . 
· . Ai.nda um, outro facto,. Sr. Presidente, que chegou ao meu 
·conhecimento por multo boa. fonte; ·· 

. 1No.: anrio ·at.ra1a'do, ~m capitalÚsla desta cidade foi ao 'Es
. plrito•Santo e .conseguiu. do Sr. Jeronymo Monteiro uma serie 
ile :concessões para est1•adas ·de ferro, fundaçllo ·de banco, me
lhoramentos da capital, e nAo. sei o que mais, porque, nllo co
nheço bem os resp'e·ctivos contractos. Esse capitalista setruiu 
depois para a Europa,. ~ ~ratar da execucAo desses. <contractos 

, e. entender-se com . capitalistas euro~eus ,.: Regressando de lá, 
poucos .mezes depois voltou· no· Elipir1to Slirito ,a pedir ao pre
sidente que satisfizesse uma exigencia desses capitalistas, que 

'et•a a: seguinto: substituir a: garantia ·de Juros de 5% .papel pela 
de ~ %' ouro, mcdiant() O que. ·eStiWiam· Clli!S P)'ÍlÍilptos a fazer a 
Jll'U~tacilo de seus cnpitaes. · .. · · · · 

~' 
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s. ~;e. fez. n leitura dos ajust~s. passados ~ntre .. o capitalista 
nnciolllll e os, estrangeiros, das condições _esta}lelecidas e das · 
val]taSen~ que os segundos se comprometti.am a Pagar ao prl· 
mmro· · 

Prnmetteu fazer a modificação pedido; deteve nn Victoria 
por lflllis de um mez, sem solução, o capitalista, ·que afinal, 
desespe~ado, veiu para o Rio de Janeiro. . · . . 
- .Quando o Sr. Jeronymo Monteiro esteve.aqui, em visita ao 

Sr. Nilo peçanhti, recebeu deiie o capitalista, por UIJl.'interme- · 
diario, n seguinte {iroposta: ·~aria a. modifiotiçll,oPod!da .~o oon • 
. tracto. caso o cap1tahsta qu1zesse ceder em seu favor- metade 
das vnntasens que Ui e. eram garantidas pelo -aJuste celebrado na Eu Pll . ' ''. . . ro • . . . .. . . . * :· ..... 

O 1!!11. JoAo Lu1z ALvEs'- Como se-chama-o capitalista?· 
· · O.li!11; llloNJz FREIRE_;;, Eu.'eàtou raüando. aQUI com·as .ini· 
nhas IIQunldndes, mas irei amanhli para 8: impren'sa repétb: a 
accusaellO, .certo de lhe dar a prova em juizo a. que' provoco o 
.accusalto com .as devidas coin111inacões ... : . . . . , · .. 

O 1!!11. JoAo Lmz AJ.VI~B - Com o nome' do caPitalista ~ · . 
· O 1!!11. llloNJz FREIRE. . • e com a: explicaçlio de tudo, :porqÚe 

· h a nll Qamarn quem haJa lido a .correspondencia trocada. sobre 
. e~se negocio, e h a. muitas pessoas, 'a!é d~ alta. notoi>i~da~e e. po
Sição 1\o paiz, que .o conhecem. .Irei á. Imprensa, si fór provo-
cado, repetir a accusaçlo com. o. meu nome; quero qu_e me. cha
mem. ,I\ responsabilidade, que me processem. por crinie de ca
}umn'~. porque darei a prova legal que nesta 'tribuna nAQ posso 

· azeris8es. e outros .factos, Sr. Presidenie, ile 'que • op'portu'na
. mente frje. occupare1, bem provam que o Governo do honr.ado 

. Marccbal lfermes nlio tem o direito de concorrer ~oni. o seu 
, apoio·~ um governo tisnado de todas essas maculas, para .o _es
magamento de . um pa~tido que rellrese11ta. 12. anno~ _de .. adml· 
. nistraeaes honestas e 1mpolutas. (Palfllapl118 galerta,. l . · 

lilssn Solidariedade o Sr. Marechal rilio.!'J'dde n~m deve dJ!l-a, 
porq!le deshonr.aria o seu governo. O partido vic.t1mado ·por e lia 
:foi quem no Estado organizou a.Republica.e fundou~llle. as.pri
meiras illStituiçlles;. e deixou viva em nossa· historia poYitica a 
memo~in de serviços: reaes prestados com'· honrn e patriotismo. 
. · Ser!n cruel' demolil~o em. proveito 'de uma successiio ·tão 
desast~ da. · · . · ·· · · . . . · _, - , 

· _ Hoje :tratei 'do homem: na primeira opportunidade tratarei 
. do seu govern~. · · ·· · 

' .--,, 

PRiMEIRA ··&BCRIM1131U. 

· . . Ely9~isto ·de' :Barros, tabellilio publico dÔ .a<oriiclo de· 
. notas nesta· cidade do Rio de. Janel~o, Capítal da Republi~a ,dos 

Estados Unidos do Brazil, durante o imliedimento d.o · ser~en-

'' 
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tunrio vltalicio Francisco Peroil·n· Ramos, Cort'irico que revendo 
·o livro de notas desto carlol'io sol! o ·numei'O setecentos e oitenta 
e tres nelle, n folhas quarenta e· oito verso, .se acha ·lavrada a 
escriptura que ora me é pedida por certidão e o seu teor é o 
seguinte: Esoriptura ·publico de cessão e tronsferencin de di
reitos c1•editorlos ·que o Banco do B1·uzil foz .ao col'Onel José 
Vicente Xavier Llsboli na fó1~ma abaixo. Saibam· quantos esta 
virein' que no nimo do ·nasnimento de Nosso ·senhor Jesus Oh ris
to de mil novecentos· e sete aos. nove do· mez de fevereiro, nesta 
cidade do' Rio de Janeiro, em meu cartorio, perante ·mim eom
pal'eóeram, de·uma pa1•te, como outo1•gante cedente, o Banco do 
Brazll, · aoeiedade . anonymn ·estabelecida nesta cidade 11 rua da 

·Alfandega ·numero· nove, representada por seu director presi
dente Interino Dr., Custodio José Coelho .de Almeida c, de outra 
plii•te,' como. outorgado. c.essionnrio, o coronel José ,Vicente Xa
vier' Lisboa, ·residente Jia cidade da Campanha, Estado de Minas 

. · Oeraes, todos I•ectlllhtioidos pelos PI'OpJ•ios por mim tabellillo e 
pelail testemunhas odeante nomeados e 11ssignnd11s do que dou 
fé, bem como de me haver sido distribuída esta escriptura pelo 
bilhete que fica nrchivado. E pernnte as.mesmas teijtemunhns 

·pelo oútq1•g.nnte foi dito: Primei_ro, que por escriptura parti
cular de Irei!' de março de 'Dili oitocentos e noventa e nove se, 
constituiu o Banco dal\epubUea do Brli~ll credor· do Estado do 
Espirlto Santo, em' vh•tude de uma conta corrente garantida, 
que .ao 'ditQ ~stado·-fol aberta, da ·quantia de inll e quinhentos 
contos de: réJB, Segundo, que o gove1•no do .Estado do Espirita 
Banto estava autorizado: a coiltr11hir esse empre'stimo pela lei 
estadoalnúmero trezentos e vinte e dous, de vinte e oito de fe.
vereiro do 'dito an11o de mil oitocentos e noventa e nove. Tercei~ 
ro;--,que em'doze· de inaroo de mil novecentos e dops, e por 
escrlptura(IUPiica hiVl'llda. em .notas deste ca1•torio, U~I'O seis~ 
centos' e· &e tenta e· cinco, a folhas trinta e duas, ·foram as :co'n
diçfteli do empréstimo ·reito madificadas: . a) quanto ao. Pl'&zo . 
para· o Pllllimento do emprestimo; b) quanto aos. Juros: c) 
qual) to, 11s amortJzae~s j fl.l quanto lls garantias tudo nos ter- . 
mos da. alludida eacr1ptU1'a d~ doze·de maroo de mil novecentos . 
·e doua. Quarto, que a divida do Estado do Espirito B!IIIW para ·. 
com . ~lle ·. oiltorgiuite 'atiha-se vencida. montando em Ires do 

·corrente . mez a dous inll 'trezéptos e oito contos e lioveljta 
e·•nove mil duzentos. e. cincoénta ré is. Qui11to, ·que elle outor
gante se acha confractado com o· ~utorgado cessionario a trllllB
ferir-lhe, como de facto .transferido .• tem. por. bem desta escri
ptura' e sua melhor forl'na de direito, a mencionada divida do 
Estado do Espírito Santo· Pelo pre.co· certo ide. ·trezentos contos 
de, ré is em moeda corren~.fl do pn).~, dos qunes já recebeu em 
trinta e um de dezembro do anno · proxim·o findo_ c inocenta 
contos de réis e duzentos e cincoenta contos dé ••éis, .em trinta 
de :jaBeii'O PI'OXimo findo e. aetooentas 'apolices· nominativas do 
ewP,festimo de ml1'!10vecentos e sete, :do mesmo .EsW!o do Es~ 
pifiW .Santo! 4o nlor no,~in~l .qe um oo!}to . .de rlli~ cad~ uma, 
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• Juros de cinco por. cento no nnno, recebendo neate acto ns ditas 
setecentas npolices, do que tudo 'dá quitncilo ao outorgado 
cess!onario pat·u em tempo alguni exigil· qualquer quantia pot· 
motivo da presente cessão; não assistindo no cessionario di
reito· a qualquer reclamucão futura sobre o Pt·esente contracto 
de cessiio e h·ansferencia. E então pelo outorgado cessionario 
me foi dito perante as mesmas testemunhas qiie na verdade 
se acha.contractado com o outorgante .cedente ·sob.re ·a. presente 
cessiio· e transferencia e que acceita esta escriptura 'como nella 
se contém; e por esta mesma escripturn transfere desde 'já uo 
outorgante .Banco doBrazil toda a posse, jóS: dominió e acciio 
sobre as setecentas apolices supra referidas de juros de cincb 
por cento e de numei'Os mil duzentos e cincoenta ·e dous a nill 
novecentos e cincoenta· e um,. as quaes ficam. sendo de sutfex
clusiva pi•opriedade, podendo averbal~as ou· transfer'il-ns pará 
seu nome e deltas fazer o uso que. lhe convier, ficando por Isto· 
constituído procundor com pode rês em causa proprili pàr11 . os· 
referidos effeitos. E por estat;em as .partes de' accõrdo· me· pe~ 
diram lavrasse em minhas notas . a p'resente escriptura ·.que 
acceitaram e .reciproc'amente estipularam. Pela verba nu)llero 
dezeseis, lavrada .na guia expedida por este cartorio; se 'via 
ter-se .pago na data de hoje um conto e cem. mil.réis· de seno, · 
cuJa verba. se. vê. do .conhecimento niimero·novecentos e nove.· 
accusando. 0 referido recebimento nà ·Recebedoria desta Capital 
assignado pelo fiel do tbesourojro. Carvalho Junior em data de 
boJe;. e sendo por,.mim, tabelliiío, 'lida, as partes. e testemunlt~s 
ncceitaram e assignam com as .testemunhas Leonardo Ferr~ira: 
Pinheiro .e .. Viotor Manoel de Almeida.· Bu, Antonto· da' Cunha · 
Barbosa, pjudante a .escrevi.· .E eu, Evaristo Va!!e 'de Barros · 
que a. subsctevi. Custodio José Coelho de Almeida, José Vicente 
Xavier Lisboa, Leonardo Ferreira 'Pinheiro, Victor Manoel 'AI~ 
meida. Nada mais se continha nem declarava em a dita es
criptura da qual bem e fielmente fiz extrahir a presente cer~ . 
tidliO. que .confet•i e .achando-a em túdorfiOiiforme aó proprio 
Jlvro me reporto e subscrevo-a e assigno n.esta cidade· do Rio 
de Janeiro, Capital da Republica dos EstadofUnidos do 'Braz.ll, 

· aos·vlnte.e·nove dias do mez de agosto de. mtl novecentos· e (jez. 
E eu ·Evaristo ·Valle Braga tabelliAó que ~subscrevi e assigno, 
Rio, vinte e nove· de· agosto de mil Iiovecentcis'· e dez.- Evar.illo · 
V alie de Ba1•ros • ."Estavam estampilhas Iid valor ·de dous ·mil· e 
oem réis. · ·. : · . . · · · · ·. · · · · · ·. · . . '• ' . ,' ' . ' . ' . 

8EOUNIJA. ESCRIPTUK.- . '. 

· . Evaristo Vallc de Bmos, tabelliÀo publico do. :i~ .officio ~~~ 
notas nfista cidade do Rio de 'Janeiro, Capital da Republica dos 
· Estados Unidos do Brnzil, durante o impedimento do, àerven:
tunrio vitalicio Ft•ancisco l'et•eirn Ramos .. Certifico ,que revendp 
o livro de notns deste cm·torio soh numm•o setecentos. e setent11 
o t.J•oR, ntíllo, n folhn8 qtlU1'111lln c nove vorRo, RI' ncnn. \ny,m~n o., 
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csoripturn que:orn· 1no é pedida :por cert.i(!ilo c o seu iccir ti o· 
seguinte: Escripturn do quitaçiltr que·faz o col'iinel José Vicente 
Xavier. Lisboa ao Estado do Espírito Sánto. Saibam qunritos 
esta virein que·no nnno do nascimimto de Nosso Scnlior Jtisus 
Christo de mil novecentos e sete, aos nove dias do mez de fe
vei;eiro,: n~sta cjda~e do Rio de Janeiro, em. o meu ca1•torio, 
perante· 1111m Lnbelhiio, compareceram como outorgante o. co

_ronel _J.osé ViCente ~avier Lisboa, residen~e na c·idade da Cam
panha, Estado .'de M mas Geraes, c como outorgado. o Estado do 
Espírito Sa}\t01 ·· i.'ePI'esentado po1• ·seu presidente, Sr: Henrique 
da· Si!'VII CQptlnlw e este por· .seu procurador ·o• Dr.' Jeronymo 
de ·Sóuzn Mont!lli•O,. conl'orme•a· pi·oeui•nçAo que eit:hibiu c vil.e 
registrada,~o 'liVro compete.nte, ·os presentes I'econhecidoa pelos 
proprios d 'a teetemunhas abaixo· nomeadas e asáigiladas e de 

'·mim tabellii.o· do QUe dou fé; E deante das mesmas .téstemu
'nhas, peiQ,íbutOI'I{Snte me foi dito que, tendo adquirido o'Bailco 
do Bra'zibt diYida que. para com· elle tinha o out01•gil.do :o Es
tado do Ejpirito. Santo, com· todos os direitos, ·favores e ga
rantias re~pecU~as1.·cíínfOI'me a escl'jptura de~ta data .e nestas 
notas .este combinailo cont:o· mesmo Estado em saldar esta "COnta, 
rece~endo em· pagam~nfo. duas mil duzentas·e 'ciilcoent!l""apolices 
da divida publiell' do:mesmo Estado, do valor de um· conto de 
ré is cada uma,.llQJJfOI'IUe· OiCOntraCtO celeb11aiio li trinta' e tiin 'de 

.. dezembro, de ,.mi(.noveconto~'· ir.seis com o re.fe11ido Estado, e 
havendo Já recebjdo~duas inil,· digo, as·referidas,duas.·ínil 'du
zentas e cincoentaJlpólices, das quaesjá transfe~iu ao Banco do 

. B1•azil setecentll"s, ~em; pelf\ presentíi' dar ao dito;~stado do. .E:s-
·pirito ·santo,- cotno.didacto dá,' plena e geraiqmtacAo de pago 
·e satisre·ito de toda .·a refei·ida 'divida, para nAo mais cobral•a 
· ou !'eclamal-a· Por · qualgue1· fórma,, .ex~:mei:ando.-~ ·de 1-odi!-S . as 
. obrigações e de~eres deco1·rentes das • tiscripturas ·respectivas. 
Pelo Estado do EsPirito Santo, por ·seu representante, ·me 'foi 

.. di.to .QUe RCCeitll ll. presente ·eSOJ'iptura COQlO SI' ,contém e declara; 
e por este mesmo .instrumento fica· transferido .desde ·.já .pa1•n o 
nome do outo1'g11Pte .toda a. posse, jús,.'do"mínio·e acçAo sobre 
.as 1•eferidas· · aPoJices· ·nesta' mencionadas ·podendo averbai-as 

·.. ou transcrevel·as•e-ti•ansferil"as no sou nome1 ou no de outrem, 
· e· deli as fazer o ·uso: que·lbe :cOiivier, •e sendo ailida. constituído 
. po1• força. desta esci'iptura,: procurado•• com ·poderes· em_. causa 
··prop.I·ia pa1·a ·os ·1·efel'idos· effeitos ;· outr9si"m, declara• qu'e ·essas 
apollces· teem os nUineros um a dous m1l duzentos: e· çincoenta, 
e são da emissilo de mil ·novecentos e ·sete, ·declarando ainda 

'qué a 'approva e ratifica qualquei' acto de transfe1•enoia dessas 
apoHccs que hOUver sido feita pelo outorgante,- visto como para· 
isso estava elle autorizado pelo contJ•acto de trinta e um de 
'4ez~ml)ro ultimo,.l!J de cQmo assim . .o·.disset•a~p, m~ pediram 

. que lançasse em .nunhas ·notas a pi·esente escrtptura por me 
ter sido distrillUida. Nii.o paga seno, sinllo' sobre a· quantia· de 
oitocentos e oito contos novecentos e nove mil duzentos e cin
coentu l'éis, .. yis,t.Q, qu~. foi pug,o do,cup,,itn,I de .Q!),e e"tn se refere. 

i 
' ' 

~-
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. O s~Uo delle foi pago pela verba numero dezanove em data de 
, hQJ~. na ,1\ecebcdoria desta. Capital o na..,h!lPortancia de oito
centos e oit~nta. e. novo mil novecentow·réis .do que dou fé, e 
sendo· por mim hda ás parles· e testemunhas Leonardo .Ferreira 
Pinheiro e Vfctor Manoel Almeida acceitnrnm e nssignaram. 
E eu Antonio da Cunha Barbosa, ajudante, a escrevi. E eu .. Eva. 
r isto V alie de. Barros, tabelliAo, qu~ subscrevi, . José .Vicente 
Xavier Lisboa, Jeronymo de S.ouza Monteii•o, Leonardo Fe~reira 
l'inheh•o e Victor Mnnoel :Almeida. Nada mais continha nem 
decl11rava ·em a dila escriplura, da qual bem e. fielmente. fiz 
extralHr a. presente cei·lidAo que do proprio livro. foi. transcripta 
e ao IJ.ual, me ~eporto e conferi nctumdo-a em tudo conforme o 
·subscr~vo·. e assigno nesta cidade do Rio de Jàneiro, CapiLI\1 da 
Republica ,dos Estadoil Unidos ao Brazil, ,aos. :vinte ·e nove, dias 
'do .. mez. d!l. agosto' de mil novecentos .e d~z. E eu, ,Evari~to, :Valle 

· de B4rros tabelliAo que subscrevi. e asaigno. Rio de Janeir,o, 20 
de agosto de 1010 ...:.., Evaristo V alie de Ba1•r•ot, Estavam estam

.. pUhas.no valor de mil e oitocentos réjs. 

· O Sr. lolo Luis .llvel (•) ...:..: Sr. Presidente, nA~ sei 'se iievo 
requerei' prorogaçiio·. da hora. ou se o senado. acha mais con:ve
nlepte. que' fique· com. a . palavra pnrn .amanhli. Si .ha nilmero 

.Para :votar, requeiro :llrorosào.Ao. : . . · .· .. · ..... 
' . . ' 
O ·Br. ·~residente -:Alista da porta accusa numero, V; Ex. 

póde· ter .apenas -t5 minutos de prorogaçAo. · · · · 
· .. ·: .·O 

1

81\.'JoAo.i.m~ ALVES,:_ Aproveitarei os 15 miliuioâ~ 'pe
dindo. a v. EX. que me considere. inscripto, . para responiler 
àlllanM ao honrado. Senador, Hei de .acompanhar S. Ex •. no que 

· dis.se e.·no que pretende dizer pari e passu, certo de que défendo 
um governo que em quatro ·annos fez mais. do. que o ·de S. Ex. 
~t2.. . . q: . . . 

· a SR. MoNiz FRIII.IIE ..:.. Já declarei q'ue hoJe tratei· apenas 
do homem, depois tratarei do seu governo.· . · · 

. . . " . - ' . ' , .... .._' .. . ' ' . ' : • .o' . • ' ' . " ·:o SR. Jo,to LUI~ ALVJJII},.;..Comeoarei, como começou 8.]\lx., 
pelo átaque ao seu jornal e, comoS .. Ex. começou,.comeo.o. tam
bém .lendo um telegrammll_. s. Elt .. leu: um telegramma de seu 
digno genro 'D. Argêo Monjarôim, eu leio o telegramma .re-

. ,cebido do presidente do Estado, e depo.is com111entarei · o .facto, 
·farei a psy.ch0lo8'(a . daquelle .. que ~ai se· :impondo· nesté ... nio-

. ·mento de uma manetra assombrosa. · , .. , . . '· . 

. .. , · (U) . ....,. Senador Jolio.Luiz "'lves- Rto -.Pesac!lto qiJ~ se 

.. diz feito ao Estado .occorreu notte de 6 para 7, e11tretanto, o 
·Sr .. Pr .. Argêó ... 

:r O' SR; MoNIZ ·FREIRE ...;. O que eu· admiro 6 a ingenuidade 
do ·Sr. Argêo MonJardim. · ·· ' ---.- .. , 

(•')' Este discurso Iiilo foi revisto Pelo qrndor; 
' ' 
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o 8H. Jo,w LUIZ ALVES - O que eu admiro ,; a iugenuidade
com que o Sr. Argêo l\Ionjardim quer fazer acrediUlr no em
pastellamento do seu jornal.

O SR. Mmnz FHElf\E - Isto é uma offensa 1

O SR. JoAo LUIZ ALVES - Offensa é o que V. Ex. fez com a
leitura do seu telcgramma.

O SR. MONIZ FREIRE - ApI1C1l0 para a consciencia nacional
da affirmação do Governo e da destruição da minha proprie
dade!

O SR. JoAo LUIZ ALVES - (Lendo) ;«0 Sr. DI'. Argêo Mon
jardim só levou facto conhecimento policia a uma. hora. da
tarde do dia 7. O chefe de Policia presidiu em pessoa a todas
as diligencias, mandando photographar as portas que não apre
.sentavam o menor vestigio de violencia e arrombamento. Pe
ritos reconheceram ter havido retirada tres porcas, parafuzos
do tinteiro. dous mancaes de cravação do cylillLll'o, um 1'0110 de
madeira. Dor onde Dassam cordeis e duas carretilhas. avaliando
em trezentos mil rrlis, dmnuo causado. Foram inquiridas já oito
t.pstemunhas acol'des affirmarem não hOI.lve arrombamento dE'
T)ortas, encontradas fechadas pela manhã. Depoimento emDre~
P.'ados Estado muito contl'adietorios conforme verá nas c6pia~
C1ue remetto. Argéo fez declarações policia muito contradicto~
rias. Vizinhança do predio Estado nem accusa ter havido ba
rulho algum nesse local noite referida. Facto occolTido noit~
só foi conhecido população na tarde do dia seguinte. Geral
mente se diz que facto é recurso para justificar suspensão, pu
blicação folha. Nada anormal existe mais cidade que mantém
paz, calma inalteradas. Envio cópi<ls tod<ls' peças inquerito.
Saudações.- JeronYlJ1o Monteiro.

O SR. MONIZ FREIRE -- Testemunhas da policia podem ter
até mil !

O SR. JOÃO LUIZ ALVES - O inquerito, Sr. Presidente, ser
me-ha remettido por cópia authentica e demonstrarei ao hon
rado Senador que não são testemunhas da policia, mas pessoas
que habitam nas visinhallças e dentro do proprio predio do
jornal. ..

O SR. MONIZ FREIRE - Nunca me constou que alguem lá
morasse.

O SR. Jo.:\O LUIZ ALVES que nada viram do que se
passou nesse momento. .

Não devo, Ilem posso fazer ohra, com um SImples tele
gramma, por mais fé que me mereça o honrado preSIdente do
Estado do Espirito Santo, COIllO fez o honrado Senador com o
telegramma do seu digno genro.

Espero os documentos officiaes. os depoimentos das teste
munhas, a pl1otogTapl1Ia do peeclio, (l corpo de delicto, paea
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demonstrar ao honrado· Senador que nlil>'liouve nbsolutamenlc 
empastellamento do jornal do honrado· Senador e porque. esse 
jornal é de diminuta, Insignificante . influencia no Eatad.o. . 

. O SR .. MoNIZ FREIRE--'- EntAo v. Ex. acredita que eu· mandei 
empaatellar o jornal. Para me divertir,: quando o prejuizo· é 
grande. · · • ·. . ·. • ·: 

o .SR, JoÃo LUJz ALVES - o prejulzoé de 300$000." .. '. · . ·· . 
. 0 SI\, MONIZ FREIRE :__ E' o QU~ dli a sua 'lnformaçlio. EÍia 

é suspeitlasima. · · ·: · . • · · 
. o SR.-JoÃo ttm Al.vEs -·· Tllo su~lie.it& 'quantQa'de:v,.'~" 
, O SR. MONIZ FREIRE - Esse telesramma' é um ··col'pO do 

dehcto da .bypocrisia. · · · · · . . .. .. · .. · .• . · "· · • · • 
o SR. Jo.\o' LUJZ AI·VIl8 - Eu ouvi a v. Ex~ com a máxiiÍII\ 

attençlio. _ , , , . . . ' .. 
O SR. MONiz Fl\EIRE - V. Ex. estâ ferindo um ponto pes~ 

soai.. , . . . . . . . 
. 0 f!!R, J_OÃO J,UII. ALVE!! -:-: 0~~ CU(Jla l!!UPQ êll de,,que O 

kol:~:~~1~~ s:o~~;r~~~ ·~~tfa4~:~~~f::~~.;~~~~;do .se~-~~~; 
0 SR. MONIZ FREIRB -'-D-·SJ\ Arsêo MonJardim tombem ·é 

incapaz de-fazei-o.- ' · ··. · . . . · · . . . ·· •I. 

·O Sa;.JiJ!ó·LUiz ALVEB.;... Sr. Presidente; o. tempo de; pro.,. .· 
rosaoAo que pedi' eatl1sendo tornado pelo honrado ·Senador e•eu 
preolao :delxal' ·bem claro que o facto ;é· que nem· a· v.iza'nhanoa 
desse :e neni oa séús . empregadojl deram o aiàrme do pretenso · 
empaatellamento na noite de 6 para 'Ir.·· · . · · ' ·.· · · · ' ' •. 

O que é. facto é que tendo-se dado, segundo se diz; .seme
lhante . empastel!amento, na noite de ti para 7 o maximo in
teresaa~o, .o redactor des1e Jornal, _só a 1. hora .da tarde. de ,7 foi 
que de0Jaro)l 11 polio,la que o seu jorna_l hayia' sido ,empaatel~ 
lado 1· .. ·. . . .. ...... . . . . ..... ,_ .. ::. . ,. . 

. · .~ que é faeito 11. q11e pelo exame pericial e pelas, plio~oira..: . 
pblas tiradas do predio em questilo. se verlrlea nAo. exjstlr; ali(' . 
nenllum veatlsio de arrombamento, nenhum vesUglo de . vlo- · 
Iene la. . , : • · ......... · .· · , . ·. . . . . . . . .· ,. :. · 

. O SR. MONIZ )i'RKII\11- O.Sr, Coutinho teve ao.meno1 mal~ 
coragem: mandou. empastellar o Jprnal ~s 4 :.hor,a~ da .. t!lr:4e. 

·· o BR.- Jolo LÍJ1z ALvEs - .Julgue o• Senado··entre as duai 
lnformao&ls. até que se possa trazer .. ao seu· julgamento• outroll' 
d 

·t , ' , , , , . '•. , .. , ', '. , ' , .. , , ,', •·••r ooumen os.- · .. .. " .. · · · .. .. · · · .. · ... .. · .... · ·.. · 
. . De um lado falia o. honrado Senador,·- evidentem·ente fn;; 
teressado como proprietario do jornal- e sogi'O do•.seu-redactor 
principal, de outro .lado~. ·fallo eu, talvez JIOl' í11ao SIJS_peitO", ·ao-· . 
iidarlo oom•o·presidente.doEsta~o .. 1 ;, • ·: •·.· • •• • .......... :·.- •: . 
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o SR. 1\10:'oí[Z FREiRE - Eu não disse que V. Ex. é suspeito,
O que disse foi que V. Ex. está repetindo uma opinião suspeita.

. O SR. Jo'\'o LlTlZ ALVES - Eu podel'ia. Sr. Presidenle, apro
veI lando apropria phrase do honrado SenGdor pelo Esp irito
Santo demonstrar: primeiro, que não havia o menor interesse
para o Governo cl::1quelle Estado em fazer calar aquelle jornal;
segundo, que esse Governo não fez calar semelhanle jornal;
t~rcelro, que se procurou um pretexto, uma occasião para, cri
tIcando-se .um acto do Marecllal Hermes, presidente da Repu
blIca, praticado no legitimo exercicio de suas funcçóes gover
namentaes em bem servir ao publico, accusar-se o Presidente
do Estado do Espirito Santo.

E por hoje fico aqui, pedindo a V. Ex. Sr. Presidente. que
me considere inscripto na hora do expediente da sessão de

nanhã,

ORDEM DO DIA

VOTAÇÕES

Votação, em discussão unica, da redacção final do pro
jecto n. 11, de 1911, que autoriza a concessão de oito mezes de
licença, com ordenado, para tratamento, ao Dl'. Antonio Aca
tauassú Nunes, juiz seccional no Estado do Pará.

Approvada, vae ser enviada á Camara dos Deputados.

Votação, em discussão unica, da redacção final das emen
das do Senado á proposição da Camara dos Deputados, n. 17,
de 1911, que autoriza a concessão de um anno de licença, com
ordenado, a Joaquim Telles de Almeida, 4° escripturario da
'Alfandega do Pará.

Approvada, vae ser enviada á Gamara dos Deputados.
Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos

Deputados, n. 109, de 1906, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder ao Dl'. Antonio Augusto Ferrari, vice-director
do Hospital de S. Sebastião, nesta Capital, um anno de licença,
com o respectivo ordenado, em papel, para se aperfeiçoar nos
estudos de parasitologia' e medicina tropical na Inglaterra.

Regeitada, vae ser devolvida á Camara dos Dep\ltados.
. Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos

I:>eputados, n. 43, de 1910, considerando como lendo sido re
formado na data do seu fallecimento, de accôrdo com a legis
lação militar vigente, o coronel Francisco Felix de Araujo, fi
cando o governo autorizado a abrir o credito preciso para o
pagamento dos respeGtivos meio-soldo e montepio á que se
verificar ter direito a sua viuva.

Approvada.
Votação, em 2" discussão, da proposlçao da Gamara dos

Deputados, n. 21, de 1() 11, autorizando o Presidente da Repu-
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blica a conceder um anno dA licença, com ordenado, para tra
tamento de sua saude, ao bacharel Eduardo Studart, juiz federal
nn. secção do Ceará.

Approvada.

E' igualmente approvada a seguinte

ErvIENDA

Ao art. 10 accrescente-se : «mediante inspecção de saude ).
O Sr. Pires Ferreira (lJela ordem) requer e o Senado con

cede dispensa de intersticio para que possa figurar na ordem
do dia da proxima sessão.

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos
Deputados, n. 24, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, em prorogação e com o
respectivo ordenado, a Geraldo Pires Ferreira Leal, telegra
phista de 2' classe da Estrada de Ferro Central do Brazil.

Approvada.
E' igualmAnte approvada a seguinte

EMENDA

Ao artigo unico, depois da palavra - conceder - accres
cente-se : «mediante inspBcção de saude:p.

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão de
Finanças, n. 122, de 1911, opinando seja indeferido o reque
rimento em que Joaquim Branco solicita do Congresso Nacio
nal um auxilio pecunizrio de molde a permittil' que sua filha
Celina Branco possa aperfeiçoar os seus estudos musicaes em
algum dos conservatorlOs da Europa.

Approvado.
Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos

Deputados, n. 29, de 1910, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder ao 3" escripturario da Estrada de Ferro Central
do Brazil, José Luiz de Freitas, um anno de licença com os
vencimentos devidos, em prorogação, da que lhe foi concedida
pelo Ministerio da Viação em 27 de abril desse anno, para tra
tamento de sua saude, onde lhe convier.

Approvada, vae ser submettida á sancção.
Votação, em 3" discussão, do pro.iecto do Senado, n. 12,

autorizando o President8 da Republica a conceder ao professor
de historia natural do Collegio Militar, Dl'. Arlindo de Aguiar
e Souza, até um anno de licença,' com ordenado, para trata
mento de sua saude, onde lhe convier.

Apprm"ada, vae á Commissào de Redacção.
Votação, 8111 3' discusão da proposição da Camara dos

Deputados, n. 15, d8 1011, autorizando o Presidente da Repu-
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blioa. a. oor,oeder .ununno de licençs, com ordenado, a Raul de 
Azevedo, ai:lministr·ador dos CorreioM do Amazonas. · · 

Approvnda, vae á Commissiío de RedaoçAo. 
Votaç·Ao, em 3' discussão, da proposiçlio da Camara dos 

Deputados, n. 13, de 1911, .autoritando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado, ao prati
cante da Repartição Geral dos '.l'elegraphos Antonio Estanislúo 
de Almeida Cunha. · 
, .Approv~da, vae á CommlssAo de 1\edacoAo. · 

' ~ I. ' . . • ' 
. . 

CODIOO' CIVIL DA IIBI'VBLIC.\ ' . . , . . . . "' " .. . 

.1' discussão' do projecto n. 17, de t9U, que allopta como 
Co!ligo. Civil da, Republica, emQUanto o Congresso nAo ·deli
berar definitivamente, sobre o assumPto, o . prOJecto do Codigo 
Civil ~ooritorme foi approvado pela ()amara doa. Deputados; 

Approvado, vae â, CommissAO de Legielaoio. 
Í, . I l. : ;, 1• ·• • •• ,. ' , •• ·, 

' ·coNTMST~ LEGAL p,\RA OPII.\s DE OURO .E PRATA 

i • discussão do projecto do Senado, n. 13, de 19t1; ·insti
tuindo o contraste legal par·a as obras de· ouro e prata, e para 
fiscalizacão dó commercio dessiiS mercadorias. · 

Approvado, vae á .. CommissAo de Finanças .. 
1, I.. , , 1 1 ,1 , 

MELHORAMI!NTOS NA CJDADJI DE 8;' 8ALVADOii 
.'.'~:·r, ....... .,,,"1 • · .• •;•. ;<'''. · ·· ;. · .. : .. ~· · : · · . :~· ·' :' 
· ]! discualo do proJeei.IJ·do -Senado, n. 15,· de .. t9tt,. auto

. ~izando ·o. emprego doa ·saldos. verificados e. os .que forem 
1~ndo apurados da. receita com _npplicacAo. eapeciril, .prove· 
n1ente da ~~ de 2 %, ouro, cobl'lldll nos . porto• do Estado da 
Bahia, em IJielhoramentQB do .littoral da cidade. de , S. Sal-
vador.· · · · . 

Approvad(), vae. á CommissAo de. ~ina.nças. . .. , • 
.. ; .. ;, !·. 1,;;::;.1 .:·: , 1 . ::,1-r:r· :· ,· ..• - .··. , . 

.. ·· ,;. ·: .l·ttCENÇ:\'.(·LUJB.ro~t IÍ~ 11A~PÁI(\ .. ' 
' , , I · , , •, ... ; , ; , , ', :' , , . 1 I , , , • • , . . , • 

· · !!" diseu811Af' ·da "proposiçllii • d"' Camara .dos Deputados, 
1!.' 20, de t 911; · autoriundo o .l>re&ldente da RlipubUD!!- a eon~ 
ceder 'seis ·meses de ·Jiceilca; •ooJII 'ordenado a· Lulz José de 
Sampaio, Juiz federalsubitituto da ilecçAo do Rio Grande do 

, Sul, para tratamento· de· sua saude' · · · · · · · · · 
. : ' ·Vem ,. ~eáa; 'siO· udis; 'npoiadail e p-ostas .em dtàe~ÜssA~;~ 

as .sesuin.tes. ·. · ,' · . . : . . · 
·i·.·-.r.: .. 1 •• -~ • ·,,., EMJCNDÁB · ···~ · · 

· Ào art. t' accresce~te-ae··~clti ~onvier :·-c A contar do 
!!t de Julho do. cort•ente anno.». . .. . . . 

, ', Balá das sills~s,· P de iaosto dti t 1108. _;. ~ilth.eiro M4c(l4do. 

t 

f 

t
' 
' 
' 



Ao at•L. i."~E!n vez ·de·: -:com ot•denndo,. dign',se: 
c com Lodos os vencimentos. · . · 

Sala das sessllea, ll . de agosto. de i O i L -Castro,· Pinto. 
·. , Suspensa n discussilo, volto . .' á Go~missilo de Finanoás: · 

' ' . ' . ' : ' . ' !'·. ·.· ''. ' : ' ... 

MELHORIA DE. REFORitiA EM FAVOR' !ÍE JOB~ f'ERNAND~~ JUNUiR' . . . 

2' discussão da proposição . da Cnmara· dos Deputados, 
n. so; de. ill09, autorizando o Presidente da Republica a refor
mar no primeiro lloslo de official·do ExercitoJ com o soldo pót 
inteiro, o. sargento as)' lado José Fernandes dUnior. . . . 
. Rejeitada, vae ·ser devolvida t\ ·Camara doi!' Qeptita!fqs ... 

\ '. . ' . '.' ' . ' . . . 
CRBDl~O. PARA. PAGAMENTO AO DR;· ANTONIO CARLos' lii:AClJAD~ E 

. SILVA Jlll!lOR' E OUTROS . . . . . .. 
. . , . . ', , I . · ( , • ' · ' , .' 

1 
• ' I' , 

· . 2' discussão da . proposiçilo da Camara dos :Deputados, 
n. · 2tl, ~e ~911, auloriaando ·O Presidente da, Republica a mandar 
pagar . ao Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrade Machado e 
Silva Junior e. outros,. herdeiros e· filhos unicos ·do Dr. Silva 
Jlin!or,. ()S juros .. da móra a que. foi. condemnada. a Fazenda 
Nactonal, e dll outras· providenCias; · . · . . 

Approvado. ':, ' · .. · · · ' 

· · O Sr. Plm · Ferrel~l · (peiiJ ordem) requer· e o Senado 'oon
cede dispensa de· intersticlo P!'ra que possa figurar a propo
sição ·na ordem do dia· da proxtma•sesslio .. · . · · · ·. · .. · . 

1 I' 'l ,, :, ., i , • .I I'.; 'I , l' :• •' · I 

' , : , : , . , , , . , • . ' ' , ~ I 1 • I , • • • . j , ' , " 
1 '· (.fCENCA' ;\ .lo,\o' BÀPTISTA DA COSTA CARVALHO FJI-HO, , 

. • :··, . ' ",'- '• ' ' , , ' , .. ' ' . . ' ', ' •. I '' • ' 

· · 2' discussAil. dil proposicão da · Camarà dos · Deputados, 
n. 22; de tOH, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder seis mezes de licença, .corn ordenad~t: ~• .Solo Baptista da 
Gosta Carvalho F.llbo,: Juiz. federal na seoçao do ·Paraná. · · · : 

:. Approvada;. · ·· · · · ' 
' E' ii!Ualmenté approvadti ··a seiJulilte · .. 

. \• ' 

·, .• " . •, .· '· · .... ·, .· .~MKND.'I': . ,ij..' 
, , , • , , t •• • J , • • - • I ~- , , • • •· , 1 ' • ,' o • , • , ' ,_ '- • :. i : . • • ' ' '• • • ~ 
. :.'.Ao art .. t •, depois 1ià palavra·-licenoa . ...., accrescente~l!8 
c mediante,inspecçAo. de .saude, para se,u trata.men~o -.. O mat~ 

-como está. · ·· · · · · · · 

O sr: Candid~ de Abreu ·{pela orde1~) requer e. ii Senado 
concede, dispensa de intersticio para que possa flsurar na 
.ordem do dia da p~oxima sessão a· pr:oposiçAo. ' 
. . ' . . ' . ' . ' ' , 

· O Ir. Prtaiden&e..:.. Estando esgotada. a .ol'l!em do :dia, vou 
·levantàr a'ses'sllo;·" .. ' ' · · ·· '· · · ·• ·· '·' · '- · ... · . ' 
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Designo parã ordem do dia dn aeguinte : 

3' discusslio da proposiçllo da Call!ara dos Deputados, 
n. 21, de -1911, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder um anno de licença, com orde11ado, para tratamento .de 
sua saude, ao bacharel Eduardo Studart; Juiz federal na seeçllo 
do Ceará. (com parecer da Commiasllo de Finanças olferecendo 
emendtu) i . . . 

· ·s• discussllo da proposiçllo di( ca111ara dos Deputados, 
n. 26, de 1911, autorizando o Presidente da Republica· a man
dar pagar ao Dr. Antonio Carlos J\ibeiro de Andrada Macha
do e Silva Junior e outros, herdeiros e filhos unicos do Dr. 
Silva Junior, os Juros da móra a· 11\le foi condemnada a Fa
zenda Nacional, e dá outras provi delicias (com parecer, favo-
ravel da Commi884o de FinanÇas) i · 

3' discussllo dÍÍ · prop~siÇIIo da ÍJa111ara dos Deputados, 
. n. 22, de 1911; autorizando o •Presidente da Republica a con
ceder se.is mezes de licença,· coll!· O!>denado, a Jillio Baptista 
da· Costa Carvalho Filho, juiz fede~>al n& secçllo do· Paraná 
,(com parecer da Commillrfo de Fin411ç08 ·of(erecenilo emenda) i 

I' discussAo dÓ proJecto' do SeRil.do, n. 16, de 1911,. equi
parando aos tabellilies de notas pa~>a· os etteitos ·do decreto 
n .. 2.389, de 4 de janeiro de 1911, os. serventuarios e officiaes 
dos Rll8istros. Hypothecarios, EspecÍIIl de Títulos e, Documen-
tos e Protestos· de Letras, e. dando Olltras·. providencias. i. . 

2' discussllo do projecto. do senado. ri. 9 de 1911, deter
minando que o mandato legislativo leJII seu Inicio na data da 
expediçAo do d,iploma d~·senador ou lte D~putado e termina na 
data de expedJçlio de diploma· ao sUI)cefisor (com parecer ta
voravel da C,ommi88IIO de ConstituiÇ4o e Diplomacia)·; . 

• ( ' ' • • J ' ' ' • • • • 

. · · ·,2• discusslio. da oproposiçlio .da Call!ara . dos · Deputados, 
n .. 931 ·de .. i902,• autorizando o:·Poder E~ecutivo a conceder ao 
pagaaór da .. Delegacia }'iscai em J!. patilo, José Emygdio da 
Silva Novaes, um anno de licenoa, C()JII ordenado, para tratar 
de ·sua saude (com parecer contr~rto da Commiu4o .de Fi-
nanra•) i · · · . 

. 2' discussAo da proposiclio da Carnara dos ·Deputados, 
n. 43, de 1905, autorizando o Presidellte <IIi Republica a conce- · 
der um anno de llceliça, com · ordBI\a~o. ao· engenheiro civil 
Antonio .de Almeida· Mello, auxillar

0
tacllnico da .Commisslio das 

Obras do Itorto e da barra do Rio ~>ande do Sul, para tratar 
de sua saude, onde lhe convier (cor/1 llarecer contrario da Com-
misarfo de Finançtu) i · · · 

: 2' disctisslio da prOiJOSiçilo da . CBII!arti dos D~putados, 
n. 167, de 1905, autorizando o Presidente da Republica a con~ 
ceder um anno de licença, com :ordellado, ·para· tJ·atamento de 
sua saude, a João Teixeira de Azevedo, machinista de i' classe 

' . 
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dn Estrada de Ferro Central do Brazil (co1n l;arcccr contrario 
. da Com.missão de FinanÇas) ; · :. · ··· 

2• discussão da .. proposiciío da . Camara dos .Deputados, 
n. 49, de 1910, .autorizando o Presidente .da Republica n con
ceder apose!].tadot•in, com todos. os vo·ncimentos e mais vanta
gens !JUO lhe competirem, nos lentos das escolas de ensino 
S!Jpert,or da Repubfic~ •. que contarem niais. de.25.ann'os ·de ma
gtsterw e assim o roquet•erem (com parecer da Conmtisião. de 
lf!strucção Pnbl~ca, ·Of(crcccndo substitutivo c cont1•ario da de 

.Fmanças). . · · 
Levanta-se· tr seSsão ás 3 horas. 

' ' . . . . 
. " 

' ' ' 

' .. : 

Publica,io ,fcit' cm virtude de reaoluGio do Senado 

Senhores 'senado~es: 
. · 'Obrigado a. nllo calar silencio deante do proJecto do S.r. 
Sen~dor, Joil~ LJl.iz sobre. o Codigo Civil, nAo me proponho, to
.davta,' dtscuttl•o. N~o o quero fa1.er, ao menos por ora: Quanto 
.ao aspecto constitucional, .já lhe fez justica o discurso do Se
.nador Francisco .GlYcerio,. com sumnia felicidade. Quaiito''lio 
·dos .interesses do paiz,.. ao da dignidade desta' casa,: nó da· sua 
collaboracllo ·necessaNa, quando menos,. nas grandes ·.leis Jili
cionaes," acredito que .o Senado niio terá difficuldade 'em" se 
orientar, inspirando-se na eonscieneia dos seus dev.eres. · 

Para o exame do assumpto; agora, venho contribuir unica. 
mente. com a: ~oçumeritaçllo dos· factos;· que· .exprimem,. n~sta 
materta,. as mmhas ~elaçOes com· o Senado, . o seu papel . e. o 
meu no empenho cormnum, em .Que sempre andamos, de cor. 
·responder aos trabBlhoi ·da Camara dos Deputados com todo 
o ·lnteress·e, esforço e· dev.oçllo. Nesse intuito reunirei a corres
pondencia· trocada, ha tres annos, entre mim, esta Gamara e a 
:Commissllo: Especial. . · . · · . · · · ·. · : . 
· · · Os· meus·.dois •Ptimeiros. trabalhos, o l!,precer e a Rep!Wl!, 
·onde ·me occuparei com a fórma do pro.iecfõ do outro· ramo ·do 
Congresso, a sua ling~~agem, as qualidades j uridicas 11 · I itle
rarias da sua. redaCQ!Io. evidenciam o ardor, c.om que me en
tr.ei!Uei ao desempenho da tarefa. No comeco estava ella di
vidida entre os ·v& Nos· membros da com missão, alguns dos 
qliaes· conciorrer~m com valiosos contingentes, para melhOrar 
o projecto adoptado na Camnra ; do que diio testemunho os 
volumes, onde se reunQm os fructos dcssn collaboraciío, enri
quecida aitidil 'com ·a de ·profissionnes il1ustres, que ncudirntn 
n nos auxiliar com o· producto dos seus estudos. 

•rondo-se retar.dado; poró.m, a ,pnrte de alguns .dos n_ossos 
collegas, o começalltlo a .dommar entro ntls a pt:cocupnr;ao ela 
.convenicncia do esPirilo de unidade nn tarefa que sr nos eotn-

vor, ur .s 

... 
M 
' 



ANNAES Do SI~N,\lJ.O 

mottin,. ~osol~cu n. commissão, que· n· principio só me corifilira . 
n part.c .se~nl, entregar-me 11 revisão ·total • dop!•ojocto. · : 

jlesJstl pot• todos. os modos n ossn · incumboncin, Mns · não 
liouvo oxcusns ou defesas, quo mo valessem~ Tive do ceder 
poJ•que os meus eminentes collcgas por muitas ·vozes mo do~ 
olaJ•aram que so dissolveriam .si ·.eu insistisse ·nn recusa. Mas 
cedi, .nceentuando as: minhas objecções o, com ellns, ns minhas 
condições, , · . 

A franqueza da minha critica. no projecto da · Camara 
suscilara contra mim. vivos resentimontos o colems desabridas, 
Accroscentadns a essas disposições hostis da occasião, as mnl
queroncas .politicas: de que niio cossa.de sei' objecto à minha 
pessoa, ha 40 nnnos envolvida nas lutas mais ardentes, croa
'\'am,. para a 1~evisão. do Codigo Civil, posta nas ·minhas mãos, 
um meio .de prcvcncõcs o antagonismos ·bom diverMo·da atmos
phera. tranquilln, fó1•a da qual um trabalho scientifico dessa 
natureza não se poderia desenvolver uttlmollto, · · · ·. 

Depois, não havia o animo do aguardar com calma u 
obra lenta do estudo, Uma espoctativa · impàcionte neM !lriva
va da semnidado nocossaria no bom oxito da nossa missão, 
Com prazos .taxados o ns exigoncias da pressa a nos. m·gil'om, 
não me podia eu submetter ao compromisso. Tudo, a este res
peito, me facilitavam o Senado e a commissão especial. Ma•~.· 
ainda assim, .quando metti mãos á obra seriamente, a oxperi
encia mo veiu a mostrar que, dada a minha maneira de eon
sidei•ar esse encargo, .delle nlio poderia dar conta Jámais em
quanto me não .pudesse alhoa!', por um modo .. completo; dos 
meus ·devores pavlámenta1:es, , das .. minhas occupações politi
cas o da minha vida profissional, .para me consagrar, sem outro. 
servico, a este unico.empenho. : · · · ·. .. .. ·, '· • 
. .: Como isso nunca me fosse possivel; quebrada a cada mo
mento· a continuidade indisponsavel ao meu· trabalho, dello 
me vi levado innumel'Us vezes ·a desanimar.- requei•endo, ora 
i\ commisslio especial, :ora ao ·Senado,· mo ·dispensasse :do com
metlimento ·cuja execueão me· haviam· imposto,·· De· anno em 
anno so repetiu em vão a minha insistencia neste sentido,. até 
que em t·OOO; dando-me vós a honra· de ·me eleva1•des· á • VJce
PJ'esldenl)ia do. Set:~ado1, o~ssei, pelo regimento de pe1•tencer á 
commissilo• do Cod1go ·t;IV!l, · ·. ·: , · · . ·: 
· · Extinota• depois essa ·oommissão, ·foi; em i906, consti

tuída outro, sob .a prosidoncla de um dos. mais eminentes ·mem
bros· dessa assembléa, . o:· Senador •Feliciano .penna,. um .de 
cuJos pJ•imciros actos;· ·nosso cai•go, foi. ondereça1·-mo este 
officio : · · ' · · · · · ' • · 
· .. :.socl'l•tni·ia d.o s•inádp Fodoral, t8 ç~~, J4nho dii .tooa : 

« Exmo, Sr, SmJnloJ• 1\uy .Bal'bosa - A Commi~sã~: Espe
cial·do Cotligo Civil;· J•ornnt.unl!lnto· nomeada• Jllll'll contmunr o 
Ú•abillho onc~tudo ·pela dtJ ··qUIJ foi· V. E.~. o dignissimo· Jll'O
Hidontll; ·Jnmr,ntnndo vro fundrillltlllto· VOJ~-Ho · pl•lvadn da for

·tunn, que tevo uqnnlla, rh• t•nni.nJ' Y; Jo;x, unt.rr• nS·WI\lM nwmbJ•os 

.,. '', 

~··-···-·-··. 
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. . 
n dn ·~Odt~r confiat•-lhtl n í:lircccão dos snus tmbtilhos; c'omii
dcmu mdtspensaVel nttenuar, quanto possível, os 'effeitos dessa 
t'alta, que lho ó. SOI\sibilissima, pt•ocurando· aproveitar, ·por ou
.tra fórma ao seu alçanc_!l, o concurso .va!iosissimo ·de. v. Ex. 
para a obra da cOt:liftcacao do nosso Dtrotto Civil. · . · · · 
. · c Nesse propOsitO, .lembrando-se· de que V. Ex. mostrara 
á commissão. qu~ ·tlrcsiclia, já ter uma larga cópia de trabalho 
fçlto sobre· a. P!lrte geral do Codigo, ella deliberou solicitar de 
.'\i. Ex, que1taJn Dor bom ceder-lhe. o que já está coricluido 
d~ss!l t?bra, .a que \', Ex. se consagrara, obra; com certeza, pre
QH)Stsstma,. como todas as que snhem da ponna qUe" li' estava 
~xecutando, afi!ll de fnoilitar-lhe o estudo da alludida part.c 
geral do projacto· · · · · .· • • · · .· • 

«E'.: o que ora raco cm seu nome, antecipando a V. Ex., não 
s~ os. vtvos agt·ndQ~imentos de • todos os s~us · !Jlembros, como 
amda a seg11ranca dO que todos saberão apreCiar com exacti
dão a relevancia <lo favor·quo ousam considerar obtido. 
. . «,\proveito o ensejo Para offerecer a V. Ex. os meus pt·o-

. tesios da . mais alta osuma e considerncão. · · 
. c O prosidepte da commissi'io, Jo~eliciano Penna.·, 

· A essa honrosa: 'mànifestn'cão·. de àpt•t•co dos meus· illustres 
polleglis r~~pondi: .:'. ·. .· . . . · .. ·· ' . ·., ..• :. 

·«Rio, 20 de jllnllo de 1908.- Exm. Sr. Senador•.Feliciano 
Penna~ . . · · . . · :· . 

«Acabo de ·I'Cceber, com data do ante-hontem,. o otficio 
cm que V. Ex., Par Pat:le da nova commissi\o especial· do .Co
.digo Civil, a que tfio diKnamcnte preside; me· fez ·li· honra de 
solicitar, com, pPll\vt'as da mais immerecida bcnevolencia· que 
muito slncemmente lhe agradeço.- o trabalho já por mim: feito· 
sobre a parte, gel'~( dessa codificação; que,. em melado de 1905, 
mostrei á com!lltssiío anterior, da qual,. por· nimia compla
oencia,. era presidente no. ultima· das suas sessões .. ' · . 
. . · : c Apt•essandO·me em responder, ··segundo me·. cumpre, .a 

·tfio lisonJeiro aJ)PQJIO, e· a significat• per·elle o meu ~econheci
mento· a V. Ex. e aos nossos illustt·es• collegas, ·de cuja .alta 
nompetencia,: .pen<le,.em tiio boa hora, o aervico· que. me; nlio foi 
dado concluir com a desejada pt·~steza1 começarei por ·lembr~t· 
que o manuscriP.lo (ovado por m!m• amda :no ,des~manho prt~. 
mitlvo, ao: solo illl elCtinuta commtssilo ·Com o mtu1to.oo attes
tm• da :maneira ·lllllis·dirccta :o fervor íl~ qun eu. me possuira:no 
desempenho .da l.llillha tarefa, si bem',representasse visivel
monlfl o cnbe<lal l11riiO dn tempo e· assiduidade .. aiH •.empregado, 
constituía apenas um fragmento da. obra, que me coubera. em 
sorte,. fragmento e!ll verdade bom considerav!Jl,. ma.s, todavia, 
mui distante dns proporcões e da composlul'a de um tt·abaiho 
acabado. · · ·. · • . , . ·. · •· ·. ""'''·'· ·· · .. ·· .'• . 
, · · ·c No. estado em)Jryonario em .que· se .achava,. como 1 necessa
t•iamonte se actJBI•á quaiquet· ou~ro, de tal .gepet·o, ·quan~cJ.m_ai' 
houvet• logt•ado t'ecebm•. do e8crtptol'· a, prtme,ra, d~. mão, n,ao 
exprimindo, por Qntão, .mais que o começo .rl~ tl'abnlho. n;nnto 
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mais amplo e esmemdo, aguardava a lima, severa, miuda o 
insistente do autor, na phnso de revisão, complexa e multiplà, 
que tinha do sobt•evir. Antes della, habituado, como estou, 
u me e~fot•car, quanto posso, pela correcçllo, que sempre bus" 
queí, no que subscrevo, não me aventuraria eu, com trabalho 
semelhante, II publicidade, abandonando, em materia de gra
vidade tamanha, as normas de cautela, pausa e desconfiança 
de mim mesmo, a que não costumo faltar noutras de muito 
menor monta ; razão por que, submettendo entAo aos meus 
collegas aquelle manuscripto como documento palpavel do meu 
zelo, me abstive de o entt•egar II imprensa. Era o principio do 
meu lavor, na sua imperfeição original, nAo tinha ainda feitio 
de obra ultimada para. circular. · · 

· c Accrescia, .para esse effeito, a consideração, tAo militan
te, então como agora, ·quanto II anterior, de que, na reserva 
guardada, ·se não cogitava sómente de. attender ás exigencias 
Jitterarias da fórma, sinão aindà, e principalmente, de agmir
dar as alterações .inevitaveis da substancia, a· que· a seccAo 
ainda por executor do trabalho jurídico tinha ·de sujeitar o 
trecho já concluído. Nilo escapará, com effeito, ao espírito de 
juristas provectos como V. Ex. e tantos outros, cujo concurso 
a oommissilo felizemente reune, que, em trabalhos soientif-1-
oos desta natureza, .nada está definitivamente feito ~mqnanto 
alguma cousa resta por. fazer. · · · 

c A parte geral em um codigo civil fót•ma um conjunctiJ 
organico, no. qual os varies elementos ·dependem substnncial
mentec um dos· outros. Nilo sAo fracções avulsas, que se juHt.a
põem, tendo entre si apenas as relações de uma conthruidad•J 
aooidentnl; mas membros ·de uma entidade viva e am:nnda, ·u.n 
que a discrepancia da harmonia geral em um dos· mcno;~ irn
portantos. póde interessar desastrosamente as .condições de 
oxistencia nos principaes. · · . ' · .· 

. · c Cada uma das questões que succossivamente se ·offore
t•em ao jurisconsulto, no· traçar essa base :essencial ao systema 
do uma codificllçiío bem· formada, el)tende, por ·tacos· vita,!s, 
com as.· precedentes. Na sorie das solucl!es adoptadas, as· pri
meiras. hão do· olhar as ultimas, as ultimas as primeiras; Res
ponsavel por um11 incum. bencia tão ·melindrosa, o· profissional, 
n quem ella se :distribuiu; nllo sabe, antes de chegar ·ao.extre-· · 
mo passo; .até .onde influirá este sobro os antet•iores, nem que 
mudanças ·a parte final. da urdidura virá trazer ás que a prece
deram na·lucubracllo do codificador, tantas vezes feita e desfeita: 

. do sorte que só ao cabo do seu commettimento o exame do todo 
lhe dit•tí, com relativa segurança, as alterações, talvez ligeiras,. 
profundas talvez,. talvez mesmo capitaes, que a concurrencia. 
logioa, moral. e pratica do oonjuncto impõem a cada uma das 
suas partes sueoessivas, erri uma revisão final. 

c Sendo, pois, essa uma oreaclio inteirica, que se niio póde 
. reduzir a pedaços;· estou· corto que os meus honrados collegas, 

tiio 11vantn:indos a mim no conhecimento· destas noções,. con
.viri\o som difficuldndo nm .quo mo .não seria possivol lançar . 

.. ··.., 
; 



' 

BllRAÃO ll~f 0 Dll AGOSTO Dll 1011 H7 

ú publicidade como. tarefa executada um troco de obra muti~ 
lado e despolido, ,que unicamente, como· certidão viva do meu 

. \lfinco. no. dese~penho do encargo assumido, a confiança na 
mdulgencta e dtscrecão dos meus collegas me animou a lhes 
apresentar no desalinho intimo do meu gabinete de trabalho 
. . c .Esse estaria hoje concluido si desde o tempo da legis~ 
latura passada, que findou cm dezembro de f 906, a primeira 
commisslio nlio.houvesse ficado extincta pela disposiçlio perem~ 
ptoria do nosso regimento, segundo o art. 49 do qual c a exis
tencia das commissões especiaes ,, como a das ·mixtas, c cessa 
sempre que terminar a legislatura cm que .tenham sido nomea
das,, Aliás, com a demora, só lucrou o paiz, a quem agora po-. 
dem aproveitar, com summa vantagem, os. trabalhos preciosos 
que na Allemanha,. na França, na Suissa, na Italia e, até na 
GrA-Bretanha, apparelhando novos codigos, e revendo, ou cri
ticando, os existentes, vão accumulando um thesouro de expe
riencla e sciencia para a nacllo que tiver a boa fortuna de vir 
por ·derradeiro nesta competencia entre as melhores pela codi-' 
ficaçllo do direito civil. · . · · · 

c Seguindo com o mais vivo interesse o crescer dessas 
riquezas no estrangeiro, eu me congratulava entre mim de it• 
contribuindo, com· o meu, parte . forcado, parte voluntario o 
reflectido tardar, . para a colheita dos fructos do· exemplo· alheio 
na elaboraçllo do nosso Codigo Civil ;. e, buscando rectificar os 
erros ou melhorar. as imperfeições do meu trabalho á luz das 
investigações mais .recentes, me empenhava em lhe estudar os 
defeitos, pat•a. os attenuar, se acaso,. contra as minhas· instan
cias e a minha espectativn, me viesse a tocar de novo essa res-

. ponsabilidade. . . · · · · 
c Deli a, felizmente, me arredaram as circumstancias, em 

beneficio meu e do paiz. 
. c Claro está, :pois, que, si, [\lembro da commissilo especial 
ha tres annos, lhe não passei ás "mãos, áquolle tempo, rascu
nho exhibido; fraccionario e em· bruto como · estava, por. lhe 
nll.o reconhecer ainda as condições de mad1,1reza e . acabamento 
precisos, embora então,· ali i presente, lhe pudesse eu, quando 
necessario, acudir pessoalmente, emendando as ··incorrecções, 
ou supprimindo as falhas, menos ainda· seria razAo .entregal~o 
agora, quando esses annos de estudo, com.a sua lioAo continua, 
antiquaram nalguns pontos o meu es.b!ICO de i 905, e; sendo-me 
defeso pelo regimento da casa parttmpar: ,dos ti .. balhos dessa· 
commissll.o, o borrão, que ·na época lhe det a ver; confessada·
·mente parcial e incorrecto, nilo teria, siquer, para ·o explicar, 
reparar, .ou completar, a pnlnvrn oral do seu autor. . · 

. ·. . c Reiterando, portanto, nos meus honrados· collegas I! ex
pressllo mais cordtal do meu agradecimento,· pela generosidade 
com que. me distinguem, cumulando-me de ·.attençeyes· e· favores, 
termino acreditando que estas ponderações· conctliarll.o !l :s~u 
assentimento á :resposta que tenho ·a honra de l-hes: dtrtgtr. 
Queira emflm. V. Ex. acceitat· os meus protestos da mais alta 
considÔraçi'lo e' estima. - RIIY Barbosa, ~ · . • 



Nno sei si JlOr offeito desta r~spost.n n •dn r()flcxiio·que'elln 
lwuviJsso. IH'ovocad(,J, ou si pm• outras influencias) de que • não 
sum·do lcmbrnnca,' o certo ol que pouco depois conetoli haver
Se· J•esolvido, no seio da ma·ioria, alterar o art. 55 do regimento, 
que. mo vedava accumulnJ• com .a vico-presidoncia do Senado o 
Jogai' do mombJ•o du oommissiio especial do codigo civil',' para 
nesta me ndmlttirom. · . . ·. · · : · · • ,.· 

· Assiln qu{• esta· noticia me chegou· aos ouvidos; oppuz-me 
com todas as fm·cas a essa· dolibeJ'RIJi\o, r.screvendo ·ao Senador 
Antonio Azm·odo estu carta : 

. • ' , ' ' • ,, ' ' ' : ' ,, . I 

Rio, 26 de junho do tOOB - Meu caJ'O Azeredo - Ouvi 
os ta !)Oito que ~e P,ropoz, ao Senado, 'U!Jia emenda ao so'u regi
mento, cotn.o mtmto de rno reporem.na commissão.do. (lodigp 
Civil. Hogo nos ·nossos amigos dessa cam·ara ,não queiram dar 
sojiJelhànto JU\Sso; que mo. impQria o constrangimento do. lhes 
obedecm·, comqunnlo me sintn muito per.horndo ao digno autor 
dessa·omtlrida :o Dr. EJ•icoCoelho. · .·•. . . . ., . 

«Tenho· para. isso motivos do conscioncia e ,nooessidnle, 
qual n mm! mais. pod,eroso.' ' . ' ' ' .· • . ' ' . . . . . 

· i')· Entre •mim, de uma parte, e, ·da outra, o· Senado o a 
. commlssllo, . ha, na materia, uma divergoncia· rad'ical, incon~ 
ciliavel;.oEllee .querem um ·eodigo aprr.ssado; urn codigo quanto 
·antes, um eodigo iá e já,· · · · · · • · ' ·· · · · · · ' · 
· . · ·Eu quero um eo.digo ponderado, refhlctido, · rnaduJ•o. · Elles 

. põem a·· mira na celeridade, eu na correcção; NAo podemos tran~ 
siglr. · " · ·· · · ..•. , 

· 2~) De ·uccôrdo com o meu ·ponto de.: vista, si houvesse de. 
·tornar· agm·a· á com missão, eu· não poderia nbsolutamont.e con
vii' em que ee procedesse ao ·exame· de •outras secções do pro-· 
jecto ·antes do estudadas e elabm•adas as ·suas partes iniciaes e 
fundamentaes :: a ·I e i preliminar e a parte geral: ·No meu sys~ 
tema de constJ•uccão, a obl'll ha de começar pelos nliceJ•ces; Dar 
principio á edificncAo pelas escoras e ·moirões, para depoiS 
lhe metter por baixo ·os fundamentos, é"ar.tificio, que· se· nilo 
levaria ·a·effeito oom li minha· cori'lisponsabililade. ' ' 

()ra, Justamente· essas partes fundamontaes· silo ··as quo 
me foram ·uomrnettidas ·001 especial, e, estando apsnas a· ca·.: 
minbo ·de eleeução, demandam ·ainda tempo, para se utti·
mnrem;. .. ., : ... · ,.. ·· ": " 

3') •'Esse tom:po ·agora. :se tornaria maior, visto como a 
m1nba saude··me· tolhe omprehender ·hoje trabalho tlio vasto . 
'O do tal seriedade;" · · ·· ' · · · · .. · . 

·I') ·Ao que· accl'f!scé, outrosim·, na 'orden:J'•das .considerações 
· {)ppostas á rapidez, que me acho no .goso de uma licença, e 
niio Slli si nilo serei 'obrigado·.a dilatai-a. ' · · · · · 

' · ~·) ~om a experiencia·que ihoje tenho neste assumpto; .che
.f!'llei á óonviioclío de ·que,·ataTefado com llS' deYeres pa:rlnmenta'
'l'es: ·e •ouu·os a cuja 'obodienc'ia me não posso ·furtar; mtii' 'pouco 

·tempo me '''eRiin!lá pnra"'B'·baTef.a .Qo CodÍio Civ~r:·:do· .modo 
1 fjU~ O 1'8PR~O f.lPimRSRTIO p~rn :n )llVRI' ·RD OllbD dobll~J'II <file ·CX-

: ;,.; 

' ·. ~ 
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tcnsiio, Ensinndo como estou pelo que tem· pnssndo -~ommigo 
ou, portanto, ni\o reassumirei agora tnl compromisso siniio 
com a clausula de me. poder. consagrm· ·exclusivamente a .elle .. 

G") Com !I porçepcilo clnra que sempre· tive de taes diffi
culd[!dcs, vnrms vezes, com insistencia;. roguei ·á commissão 
!lntot•iot• a minh!l disponsn, o olla outras tantas m'a recusou, 
tmpondo-nw, afmal, o encargo da revisiio. total ·do projecto 
e declarando reiteradamente que. se dissolvm•ia si eu • mo não 

· submo!tcssp,. Aoquiosei de.elat~adamente por .esse motivo, assi
snalnndo que nilo nnnuia sinilo por forca· da attltude assumida 
por. meus copegas, afim de niio so cuidar .que o S,onado ·não 
podm çumprtr ·o seu dever, . · · 

.. Esse roquo·t·irnento, qu_c a commissilo.antorior e .. o Belllldo, 
naquolla. época1 mo ·não qutzoram deferir,, dofe~ira111~m·q agora. 
clle· .o a· commtssão actu·al constituída sem consultar-me. D~s
do cntil.o ·ficou roconliocido QliO o meu concurso não JJril es-· 
soncial,• promptificando-so a commissão a· dar 'conta da' iri-. 
cumboncta sem a minha collnboraçllo, e ficímdo att~ndidas as 
minhas peticõns reiteradas. Como é, pois, que, :tendo solici
tado tanto a minha exoneração dessa· responsabili4aile, iria 
ou agora, ·depois · de exonerado.· espontaneamente pelos meus 
co]]egas, reacoital-a ? . . · ·. . . . , . · . . . · . 
. .-- 7~~ .Quando a commissi\o de bojo se. constituiu ·do modo 

por que foi constituída, foi scientemente com o proposlto de 
excusar ·li minha .cooperação, nllo .porqtlé .o Sena.do, -ou. os .seus 
chefes tão sener.osos CQrnmigo, nutrissem.contra mim.pessoal, 
mente intenções monos benovolas, mas porque a minha pr,e-. 
senca no seio da commissll.o especial era embaraco á veloci
dade. almejada. A reforma de que agora se cogita- podia ter. 
sido feita .a~tes de· nomeada ·a .. nova commissllo, .. Bastarla de
morar por tres ·ou quatro dias este acto. Ainda.no. pensamento 
de alguns membros dirigentes daqqella ·Casa.estava que. eu-con
tinuasse. a ter parte- na comfflissilo: especial, oom o logar que, alll 
o(Jcupava, Mas_ o s·imples facto de nllo haver .eu compareci!\_ o. um 
dia á.sessllo, retardando-e~ assim vinte e quatro hOras- o dest. 
derC?!um de ve1·-se. · nonienda a· Qommissllo · immediatamenle, 
deu origem á hnpacien~ia, perguntando-se· porqu~ se tarda.'(a 
om satisfazer á · c coml\mncllo , · assentada, · Tlv.e dtsso scl,llnola 
certa, ao chegar ao :Senadp no·.dia seguintt); e, çomo .moccum
Jlria, occupando Jogo depois a cadeira da presldencia, e a~hando 
já feita a lista dos jurista& d.n Casa, com .. ox.clusi\o dos :membros 
da .Mesa, impedido pelo regtmento, · nomem,. na. hor"- do .ex~_e_
diente, a commissiio, accresçentando aos indicapl)s,,para .1!1-
teirar, ps. dezes.ete :da commtssiío. pt:eccdente, o. J?r ... Joaqutm 

. 1\lur~'t~dea; pOlS, de ~O .recontl~CÇI'.OOC,Q~S~I'JI!, ngOrll R minha 
assistpncla .na commi.ssfio. espectai JÚ ,Yn:ta tarde,, para ·O Se
nado e para mim. E para quo ? Para ceder no meu programma, 
na,elaoorncilo-da .Codigo, ti porfeicão ncimn .. !la.1ilrci_re~tl?. N.ilo PI\~ 
.reoe verosimiJ,á vista das cit•cumstancins .I'OCentqs,;Parll me. C~-(1~ 
verterem. aQ adoptado progrn111111~ dl\ 'li!íc'ireia. acima· dà per-

. ' 
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feição·? Mas 'nisto ní\o enl.l'nt'in eu com a minha rcsponsnbili-
dado. · · · ,,r . · · · · · · 

«Todo o mal com ,qtré nessa cm preza lidamos vem da 
fraqueza cm· nos rendermos ao clamor dos lneompot.cntes. Numa 
obra de technica jurtéá tão delicada, a mais séria ·•••IJ a11 
sciencias soeilies cor:· éiletil, Governo e Cóngrosso ·deviam sa:
ber resistir-ti vozeri rrrivola que desde o principio' no~ u~oína 
com essas oxigenei :de presteza. E' uma falsa agitaçllo, cm 
que a opinião publica nilo tem parte nenhuma, bem que alguns 
orgãos da imprensá' tenham representado nella um papel las-· 
timavel. Nessa pj'opaganda ,malfazeja ha um fundo incon
sciente e turvissimo de confusão, erros e simplicidades quanto li 
urgoncia . da coditicacllo, li sua acçllo especifica, ao seu· mira
culoso talisman • de exterminar· incertezas, fixar o direito, auto
matizar a jm•isprudencia, acabar com as variações dos tri-' 
bunaes,. estabele_~er, no reilio da justiça, a infallibilidale me
oanica · das app!icações, . a unidade geral dos at•estos;. sonho 
futil, que daria matoria a um curioso capitulo· sobre as super-
stições da publicidade em nossa terra. · · · · 

. c Quem sabe se airida me não pt·eparei a escrevei-o ? . 
· c Infelizmente essa allucinação venceu. Os poderes com

petentes entregara:m-se á corrente. Vamos agua abaixo. Seja ; 
mas nlio com o meu . concurso. Desejo aos meus collegas. o 
ex i to. mais cabal. Para os. acompanhar, porém, me fOra mister. 
um sacrifício de que niLo disponho : o da minha· conscienciii-
de patriota e jurista. - Seu amigo, Ruy Barbosa, , . · · 

.. I , . . ;.· ·, 
· · · ·Não valeram os· meus· esforços. Inteirados. pelo ·Senador 
Antonio. ,Ueredo, que lhes· communicou a minha carta, da mi
nha opposiçAo ao que se p\!lnejava, os meus honrados collegas 
.Insistiram no proposlto annunciado. . . .· ._ · 

: Consummou-se a ·modificação do ·regimento, chegando, 
logo após, ao .meu· conhecimento não. só que era intento· do 
Senado reincluir-me na commisslio, .mais :ainda que na com
missão havia: o desígnio de me. entregar a mim exclusivamente 
a ·revisiLo do projecto do Codigo Civil. · 

·E' ·o que Jogo pt•ocurei· ·evitar, dirigindo Ílo Senador A. 
Azertido, intermediaria dos meus honrados collegas neste as

. sumpto, a seguinte carta : 
.. c Villa Maria Augusta, ao - o .:... 006. · 

· c Meu caro Azet•edo : 
. c Tenho. ruminado muito o assumpto das nossas duas ul

timas conversas, e nAo acabo commigo resolver-me ao desejo 
nosso amigo F, Penna. . . 

c A honra de mé:1contregarem mteiramente. o projecto do 
Codigo Civil é mais que immensa para me desvanecer, capti-

. var e seduzir. · · · 
c A satísfacAo de fazer. á nossa terra este serviço viria a 

ser, talvez, a maior ·da minha vida. Mns· Cl'oio que já vem tardo 
para ns minhas fm•Qas, · 

., .. ' 

/ 
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«:."ião conf in na estabil idade e no vigor da minha saude
para assumir i'SSt' compl'omisso, que importaria em cerca de
clous annos de trabalho continuo e duro para um organismo,
que neste momento está querendo repouso. Assim que estando
já fóra da commissão (o mais difficil). fico onde estou. E' o
mais prudente. Pu suis, j'y reste. - Seu amigo, Ruy Barbosa. »

Mas a lisonjeira persistencia dos meus nobres collegas
não se deu por vencida. .

. E' o que attesta a seguinte missiva, expedida por mim,
dIaS Clf'POIS, ao meu eminente amigo o Senador Feliciano
Penna :

«Rio, 5 de julho, 908.
«Meu prezado collega Senador Fcliciano Penna:
«Vejo-me obrigado a tornar ao assumpto da nossa con-

ferencia de ha poucos dias, para insistir na deliberação que
communiquei ao nosso collega Antonio Azeredo na minha
carta de ante-hontem.

«Por mais que lhes queira obedecer, inclinando-me á von
tade, tão lisonjeira, dos nossos collegas no tocante á obra do
Codigo Civil, sinto que o não posso nem devo fazer.

«Primell'ClJ1wnte (posta de ~):J.':lc a consideração, a que os
meus benevolos collegas que não querem attender, da minha
insufficiencia profissional), basta a incerteza, em que me traz o
meu estado actual de saude, quanto ás minhas forças, para me
aconselhar a não emprehender tamanho commettimento.

«Poderei eu me fiar em que, daqui a dous mezes, me ache
em condições physicas de mettel' mãos a elle activamente?
De modo nenhum. Era contar com vinte a vinte e dous mezes de
trabalho rijo e continuo. Ora, como esperar daqui a algumas
semanas a saude firme e a provisão de energia necessaria
para essa ousadia? Não seria sensato. Eis a minha primeira
razão de não poder. E, não podendo, não devo; não devemos
tomar sobre nós obrigações, com que não lJodemos.

«Mas a esta se accl'escenta outra, moralmente ainda mais
imperiosa. Todos reconhecem, assentando neste consenso as
combinações entre nós alvitradas, que para levar ao cabo, em
tal prazo, eu só, a revisão total do proj ecto do Codigo Civil, fôra
mister absorver-me nelle exclusivamente, abandonando o meu
escriptorio e a minha cadeira ele Senador. Daquelle me é livI'C'
abrir mi'ío ; mas desta ser-me-hia igualmente licito abstrahir?
Era alheiar-me inteiramente, por dous annos, dos trabalhos
do Senado. Tenho eu esse direito? Seria concebivel que es
tando no paiz, me condemnasse a essa abstenção?

<tNinguem sabe as questões, os incidentes, as difficulda
des, as surpresas, que, no tracto politico, em período tão lon
go, nos podem surdir a cada momento. Pode ~er que mteres
sassem os meus principios, as minhas convicçoes, os meus es
tudos mais predilectos, as responsabilidades mais seI'las da
minha YiLla. () paiz. o illl;U Estado natal, os mpus anllgos ap-
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pelhu•inm, talvc?., pnrn o meu .concurso. O~ t•oclnmos do meu 
temperumeilto, ola: mínhn ·sitün1io poli/.ieri ou dn miúhn con
scicncia m•giriain corrtmigo, para quo tomasse à minha parto 
na lide. Mas, amnt•t•ndo 11 emprcit.nda do Codigo Civil, eu teria' 
Que faltar n todos esses deveres ; ou, si rompesse essa prisão, 

. Quebraria o · fm·midavcl compt·omisso, atrnzando a cxccucíio 
da obra,. e chamando novamente sobro mim as ccn·surns de 
pl'Ocrastinadot·. · 

cEsto dilemma <i cntegorico. Ellc mo piio em risco, por uma 
parte, .do, niio hom•nt• a palavra· dada, r, pm• outra, de não 
corresponder aos dovm·es do meu mandato.· Est<', achando-me 
cu no pn'iz o ~cm impedimento do molestia, não mr Jlor•mitt.Ei 
arrodm·-mo. do meu Jogar no· Congresso, drixnndo a minha 
cadeira no Senado. . · · · 

:Fiquemos, .. pois,· meu. amigo, onde ostavamos. As circum
slaneias .me .puzorum fórn dessa CommisMúo. Niio hn motivo 
para Que. cu .torne voluntariamente ·n· e lia, indo buscar de 
novo as hostilidades o os dosgost.os, quo com tanto amargor 
já oxporirilenlei. Creia que muito. mo custa não ceder·; mas,• 
razoalvemente, não posso fazm• ·outra cousa. 

Com a mais sincera alfeicão e I'cspejt.o, ·seu collega o 
amigo obrigado- Ru.y Barbosa.» · · . . · . · • . ' . . 

· A' minha recusa· era, Mmô se· vê, terminante. Niio logrou, 
porém, effeito. A Commissüo, que, clennte della, assentara, n 
p~incipio, submettm•. o projecto á discussíiQ do· Senado sem 
parecer, reconsiderou esse acto· de 'abdicaci1o, que reduziria· o 
díihate. n uma formalidade vã,· e tornou no' nlvitró de me no.: 
mear relator do pl'Ojecto, commetendo:me a~sim .toila a tlu·efu 
do sm!' estudo ·e refusão; · · · . . ,. . . .· . 

· .. E' o que me communiéou dóus rne?.es depois o Senador 
Fenc·ian·o Penna, por esta carta: · ' ' . . ' . . " ' . . . . ' . 
. · cExmo .. coJiega e amigo Senador ·Ruy Barbosa ~·Rio; 26 

do setembr~ de 1908, ·· · · · · · ,. · 

· · cAtrectuosaS 'siludncões~ . 
• ,· . Tenho a satisfação de -communicnr ·a V.· Ex. que,. c um·: 
prindo a deliberaclio tomada pela Commissüo do. Codigo Civil1 
da qual sou presidente, de confiar a tarefa' de relator ·do· pro
jecto, .remettido da. Camara .dos Deputados,. a um só ·dos seus 
membros, reconsiderando· assim 11 anto.rior resoluciío· 1ie o 
submetter á discussiío independentemente do· pareceres, tive 
a .honra de nomear hoje ·Y.. Ex .. rclntot• do .alludido pro,tecto. · · 
.. Não devo .occultar a V .. Ex. QUO a. suggeslllo do seu glo~ 

rioso nome:· foi· ·recebida. com vivo appluuso por todos o.• 
collegas membros da Commissúo, os quaes estilo ·convictos du 
qu(r v. ·Ex .. dará brilhantíssimo desompenho ·!I· ardua tureru 
ora. confiada á· sua· inexcedlvel competenc·ia. . . 

. ·Digne-se: v .. Ex. do . acceitar· as seguranças do . elevado 
apr~co com quo ·me, prezo de ·Bell ·· -.. ,... , · .... · · , · '· ·: · 
, "Do :V .. Ex; collegn, mnigo.c admimdor- Feliciano· Pe1111tp 

.,.: 
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'· · Apc?.aJ• de extt•emnmente desvanecido· com óssns nianifes
tações, cada ·vez maiores, da contlnnr.B do Senado e· süâ c'om
missão especial, não me pude render. 'l'amanh11 eril a forca 
das razões, que me detinhnTT'. . · .. : 

Ao meu illustt•e collegn ns cxpuz dctldnmont.o nesta ·cnrtn : 
, « itio,' I de novembt•o de Hl11·- Ao· meu illu~tre coÚega e 
amigo Senadot• llcficiano .l'cnnu- Enlzoegue da auu.lisonjeim 
carta. em que V. Ex. mo communica a· delibet·acúo, adoptada 
pela Commissil.o Especial. do Codigo Civil, cujos membros. ro
solvm·am confiat•-me a tnrtiJ'a de .re1ntnt• o projecto da Camam 
dos Deputados .sob1:e este .nssumpto, et'll untuml que hesitasso 
por muitos dius· em llw dat: a. devida r;Jsposta. A íutuícilo daa 
âifficuldades extremas do nssumplo e o sentimento ·da minha 
fraque:ta, quanto á competencia e quanto. li saude, para:.o :tra
balho, que me. dilo a honm de mo commelter, me aconselhavam 
a declinur .immediatautcnte, ~las a insístencia dos nossos hon
rados.collegas; as. ínsistenc.ias de V •. Ex. c vurios outros amigos 
nlsso vivamente empenhados c . as reiteradas manifestacõcs, 
quer do Senado,. quer da sua . Com missão Especial, não. m·e 
deixavam a liberdade precisa . de animo. .para a recusa que 

·a çonsciencia e a Jll'Udoncia me ditavam. Dahi a demora, quo 
V. Ex. me relevar4, no CUIPJ•t•imeuto desse dever a que hoje 
ncudo. · ·. · · 
· · · SU!JJlOUdo que me não faltam, como a Commissií'o .nn sull' 
benevo!encia :acJ•edita; as qualidades para o set•vico que ellil 
lflb imr1õe, não se poderá desconhecer 6 caracter de suprema 
difficuldade e .o· Jleu immcnso poso. O alvitre abraçado Pelos. 
nossl)s honrados .collegas enf.T·P.gn' âs forcas.de ·um só: individuo 
a iucumbencia que, na Camara dos .Deputados,. se encarregou 
a uma collllnissão, de vinte e um e, no Senado, a uma de doze
sete membros. Tanto basta Jlarn se medir· a gravidade e ex
·tensllo do encargo, aggrovado, quanto a mim, . pela minha 
manei.ra meticulosa de enearor o assumpto e .pelas hostilidades 
que· contra a minlia JMlSsllll.suscitoll .a minlm critica dn re-
daccão do projecto. , ·· . · ·. 
· .. Lançado sobre ps hombros de um, ,slkhomem,· tamanho 

. !aruli <wídentemeute excede. ús. possibilidades· !'a~oaveis de: 
eLocução dentro dos limites de íempo .deixados a um membro 
do. Congresso ·jlelas obrigações .. parlamentares. Si a .. llStas se 
accreseentarem as. outras, que sobre mim .pes·nm, niio ~a1e:sendo 
licito abandonar n laboriosa profissão; que· exer~o. e ·1ln· qual, 
Jll'incipalmente, ·colho os meios de subsistencin .pan uma ·fn-. 
mi lia numerosa, bem verá V. Ex. que seria da Ulinha, parte 
iudesculpaveJ.temeridado annuit· ao compromisso, que. ós meus 
nobres cotlegns me propõem. ·· ' · ,. ' ·· · · ' · '.' · •· . 
· · ... Pat•a delle ·dar ·oonta; .. en1 um prazo ainda assim núo muito 
bt·eve, fôra necessario ·que; eu· me alheasse inteiramente da 
vida· parlamenta''•· Politica e. pt•ofissional-;· o que· nf1o devo, 
nem posso. Nilo o fa1.endo, mui pouco tempo··o dltscanço da 
c8pil•ito me· reKtnt·ia Jllll'a as locnht'UÇóes. de· Uío vnsl.o ·e n t•oluo 

• 
' 
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commetf.iment.o .. Dobrado ou triplicado espaço requereria elle, 
para se levar ao cabo conscienciosamente ; o que talvez não 
seria compativel com a. impaciencia; com que, entre nós, se 
lhe aguarda o resultado. . 
' Ant.e estas considerações não vejo ·como obedecet•. a V. Ex. 
e aos nossos !Ilustres collegas. Acredito que, se as· ponderar, 
·a Commisslio Especial me fará justiça, reconhecendo que eu 
só me poderia h~tver de outro modo, ·si a tarefa, de que me 
Jlretenda incumbir, ·não estivesse manifestamente subordinada 
1í clausula de brevidade na· execuctlo ; então, ainda que con
strangido, poderia ·eu, talvez, submetter-mo á' tarefa, mas 
éom a. condicilo expressa .de ficar á mercil das minhas forcas o 
termo da ·sua concluslio, reconhecendo~se.me a impossibilidade 
absoluta de a ultimar em prazo nlio longo. 

Queira V. Ex. crer nos sentimentos de alto apreço . . 
Do collega, amigo e admirador- Ruu Barbosa, 
Parece-me que, .sendo tão peremptorios ·os termos . de 

minha escusa •. estaria definitivamente r~solvido o assull,lpto. 
Assim não fot ; porque o honrado· prcstdento da Commtssão 
voltou. á carga desta maneira : . · 

c E:i:mo. collega e amigo Senador Ruy Barbosa- Rio, 6 
de novembro de 1908. . · 

Acabo de receber a carta· que V. Ex. se dignou de· me 
dirigir com data de 1 do corrente mez ; e, relativamente ás 
condições nella expedidas, devo lembrar a V. Ex. que verbal
mente informei a V. Ex; de que a Commisslio Especial do Codigo 
Civil, ·autorizando-me a confiar a um só relator o exame do 
projecto da Camara dos Deputados, nlio cogitou absolutamente 
de marcar prazo para a execuolio desse importante e dirtlci-
limo trabalho. · · . 

. E como esse ponto foi lembrado e discutido no selo· da 
Commissão, que entendeu ser impossivel designar tempo para 
desempenllo. de tarefa de. tal magnitude, é evidente que V. Ex. 
vae emprehendel-a sem restricollo de qualquer espécie. 

. Ficando assim desfeita a objecclio, que V. Ex. apresenta, 
espera a CommissAo que V. Ex., tanto quanto permittam · suaa 
forcas, e ·sem· prejuizo de sua. preciosa saude, preste á sua 
pll'tria o .servico inestimavel de dotai-a com .um codigo, que 
seja um monumento de sabedoria, digno deli~ e da invejavel 
iiltellectualidade de seu autor. 

· Peco a V. Ex. que acceite os protestos da mais alta estima · 
·com q!Je me desvaneÇo de ser, · · · . 

De V. Ex., collega, amigo e admirador- Feliciano Penna. 
Ainda assim continuei a resistir. Mas; o honrado Senador 

em· pessoa, :com o lllustre chefe da maioria, honrando-me com 
a sua visita, em prolongada· conferencia, me expuzeram a no
coas idade absoluta de que eu me nllo recusasse aos desejos da 
r.ommisaüo, assegurando-me que a autoridade, cujo deposito 

'• .. . 
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de confiança eu recebia, era illimitndn, que niio se me taxa
vam absolutamente .limites de tempo, e que, quando quer qutl 
me fosse possivel apresentar o resultado final do meu trabalho 
poderia eu contar, sem que nisso interviessem nunca interesse~ 
politlcos de qualquer ordem, com o apoio delles, do Congresso 
e do Governo. · · · , 

· Pela primeira vez cedi entiio: Mas no mez subsequente 
acabava a legislatura e com e lia expirava a segunda Commissiio 
Especial, 11 vista do estatuido no regimento, art. 49, pelo qual 
c a existencia das commissões especines cessa, sempre que 
terminar a legislatura, em que tenham sido nomeados ,,. · 
· No anno seguinte, porém, o Senado a reconstituiu .. Mas só 
no fim de agosto celebrou ·a sua primeira sessAo, depois da qual 
fui honrado co111 esta . communicaçAo pelo seu digno presi-
dente : · · · · 

.. c Senado da Republica dos Estados Unidos do Brazll-Ca~ 
pita! Federal, Si de agosto de 1909-.,-Exm. Sr. Senador Ruy 
Barbosa: . 

Cumpro o grato. dever de communicar a V. Ex. que a Com~ 
missil.o Especial do. Codigo Civil, reunida hontem pela pri
meira vez após a .sua nomençiio, que se verificou n 12 de maio 
do corrente anno, depois de me haver honrado com a sua es
colha para presidir-lh·e os trabalhos, unanimemente approvou 
e calorosamente applaudiu a proposta, que lhe fiz, de con.side
l'ar de pé o acto. da CommissAo que se extinguiu coin a legisla-

. tura passada, em virtude do !lUiil ficou V. Ex. incumbido de 
estudar O· projecto do Codigo CJvil e emittlr .sobre ell.e parecer. 
· Interpretando o sentir 'de todos os nossos collegas da Com
missil.o e exprimindo· o meu proprio, desde já· transmitto a 
V: Ex. a aftirmaçAo do nosso agradecimento pelo desempenho 
da diffioll tarefa, de· que V. Ex. abnegadamente e a· ínstancias · · 
nossas se encarregou. ~ • ~ · · . · · 

Aproveitando o. ensejo, .renovo a V. ·Ex. as seguranc~s da 
mhiha profunda estima e alta consideracAo. - Feliciano 
Penna,,. . : : ' . · · 
. . Como, porém, ·acabaes de vêr, esse acto datava, em 1909, dil 

ultimo dia de agosto. Já .. entAo se reunira n ConvenoAo de .. 22,, 
na qual· me designou candidato á presidencin da Republica ,o. 
voto da. maioria dos municipios bra~llelros, naquella assem-:· 
blén conspicuamente. representados. . · · . 

Cedendo a esse reclamo do pai~. ennunciado, .naquelle con
,gresso da maio1•ia das nossas municipalidades, com uma so
lemnidade e uma grande~a • até hoje sem exemplo entre· nós, 
abandonei tudo, interesses, profissão, trabalhos parlamentares, 
para me entregar, de ·agosto de 1909 a agos.to.de t9t0, li-cam
panha da eleici'lo .p~csidencial ; c, term!nada esta, a luta poli
tica se ncceudeu por tal modo, que contmuou a absorver toda a 
minha nctividad!). ' 

I 
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·• Dahi ,o pm·uet•em-sn pal'll os trabalhos do .Codigo Civil os 
dous ultimos annos. Estava assin1 ju~tifjcada. a minha resis
toncia nnteriot• o 1mnfirrnndns as rninhàs previsões. Eu não mo 
podia deixar ficar na Cornrnissão, desde que. a perspectiva do 
anno· seguinte so.rnoJ nntolhava a mesma. 

Dirigi-me, portanto, no Senado, solicitando, outra. :vez, a 
minha exonerncão, Eis em que tormós : 

· · «Rio, 2 do dezembro de !O lO- Exm. Sr, 1• Secretario dJ 
Scliado.: · · · · · . · · . · · . 

. , r ~ , • , . • • , , • ' , .• 

. . ·Quando; após .longa resistencia ·e depois de me haver .exo
nerado .varias vezes, .acabei por ceder, ha dous annos, ·ás ulti
mas .instancins da Commissiio Especial . do Codigo Civil, an
nuindo om tomar a mim a revisão total do proje(\to da Camara 
dos Deputados, ou a elaboração de um substitutivo, não me 
rendi, vencido pela honrosa insistencia, senão porque o em
penho dos meus illustres oollegas se manifestava em termos 
ii·resistiveis. · · 

l\las só o fiz, declarando não saber quando poderia apre
Silntar o: meu trabalho, visto como, para concluir sem grand(l 
tardança e com o esmero que a minhll consoiencia me pedia, 
fora 'nocessat;io consagrnr.-mo exclusivamente a essa tarefa ; .. o 
i(ue me '.não cons(lntiam· out.ros. deveres, continuas e inevita
viljs,. da :Vid,a p~blica e ns ui•gencins da minh.a participaçliO no 
scrv•co' ordmar1o ·do Senado, )lat·a não falar. nos reclamos da 
profissão de que subsisto. . · · · ' · 
· , As: circumstancias vieram . dar razllo .~aos · méus 'receios, 

· além dó que eu temia. Uma vasta e renhida campanha politica, 
a 'que fui arrastado, bem contra minha vontade, pehi situação 
do pliiz e pelo sentimento do que lhe devo, me absorveu quasi 
todos esses dous annos, obrigando-me a me desprender inteira
mente. de quaesquer outros cuidados, com .sacrifício· absoluto 
dos meus" interesses e ·occupacões de toda ·ordem; e· agora, ao 
cabo ·d·esse período, o que se lhe vai seguir, não· me offerece em 
perspectiva a esperanoa de me poder abalanoar a uma obra·te
chnica ::de conoentmciio intellectual, tamanha na· ·sua · delica
doza o t•esponsabildnde, como t( que essa eminente Commis~iio 
houve. por bem confiar ao meu estudo. . . . . 

01·a arriscar-me n :novos adiamentos ni\o posso, nem devo. 
s,·, rne resta, pois, resignar ú honra, não. só da incumboncia, 
.que. me. encarregou a Commissiío .. do Codigo Civil, senão tam.bem 
do logar que nessa Commissiio Especial mi) deu o Senado, a 
quem rogo submetterdos o meu requerimento neste sentido, 
com as minhas· supplicas ·de. acolher elle sem desagrado e a 
minha ·inteit•a·cmJfmncn·no sou deferimento. . 
•. . c Digno-se. v. ~Ex: tÍcceitai'. o:! ,prot~stôs d[\ minht\ sintiel'll 
con~idcmrão e cst.imn.- O Sonndot'r Ru.u Barbosa. , . · · . 

~ . ' . ' ' .. ' ,. ' 
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' 1\Ius, e Sen~rlo não, nmm_io. Aq~li tendes o officio, por onde 
so me commulllcou ,essa dollbcmçao : , ' , · ' . 

' ,. . . ' . 
«Senado tln Republica dos Estudos Unidos do Drazil- Ca-

pital Federal, 3 de dezembro de ,!910.- N. 273. ·. , , , . 

Exm. Sr. Senador Ruy Barbosa. 

Tenho a subida horira de communicur n V. Ex. que o Se
nado, entendendo com acerto niio poder' prescindi!' do concurso 
precioso de V. Ex. na elaboração do proJecto do Codigo Civil 
em a sua sessão do hontem, por unanimidade de votos, negmi 
deferimento ao pedido, que V. Ex. lho dirigira, de ,dispensa do 
logut• qúe occupa na Commissão Especial, a cujo exame estú 
submettido aquelle projecto. · · · , . : 
.. c: Valho-me do ensejo, para, reiterar a V; Ex. os protestos 
.da minha· grande estima e profunda veneração. · · ' , .. ' ' 

o i" secretario interino, PcdroAuuusto Boracs., 

· ·Ahi tendes os factos e documentos. · 
O acto ,desta Casa, que, o anno·passado, mo recusou una

nimemente a exonoracilo, pela qual ou instava, da incumbencia 
ri() rever todo o projecto do Codigo Civil, é de 3 do dezembro, 
'Vesperas' do ultimo estado de sitio, tempo em que jú ora tão 
'renhido quanto hoje o 1\0tágonismo entre o !JO'\éerno actual o a 
opposicão, qu,e eu' represento: · . . , . 

l\lostra, pois; esse acto que o. Senado. collocnva, então num 
plano' supol•ior 1\ Iucta 'politica a ehtbornci\o do Codigo Civil, e 
se i·ccusava a sncrificnt: os interesses deste aos. impulsos das 
paixões, de partido contra o Senador n quem insistia cm con
fiar esse trabalho. 

Respondendo, assim, ao meu officio do dia ante~ior, evi~ 
· donciou, ainda, esta .Casa, pelo .confronto dessa resoluciio com 
a minha. linguagem nesse docurKeuto, que. o Senado se man~ 
tinha .inabalavol na conviccão de que as, nspiracões do Paiz e 
as suas necessidades, consistem, não em. ter um Cocligo Civil 
apressado, mas em obter um bom·rJdigo civil. 

O exame desses papeis dnr-vos-ha discriminadas, em vi
sivel J•elevo, as minhas ·responsabilidades exactas no caso. · · 

· Ellos· vos dernonsti•am, em primeiro Jogar, que resisti 
annos e nonos, no empenho, que o Senado e a sua commissi\o 
,punham em· mo· confiar· essa tarefa. · ·, · . · . 
. Em segundo iog'nr n sua leitura vos recordm·~ · que, se 
afinal mo submcLti, foi ncccntunudo quo sú, me podeNa desom
pouhtu• da icumbenuin, CIUatulo me fosso possivel ulliviur-•nc• 
das lticLns pal'lntnlH!lill'es, JHll'n mo, enLI'egar• d~ ummodc~ t•xdu-
sivo a osso h'libnlho abs·orvonto. · · · 
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· Veruts ainda, Srs., como, envidando todos os meios, por 
me esquivar a tão delicado encargo, antevi sempre o· risco, ve

. rifica.do' agora,' e então por mim ·allegado em insistente· escusa, 
.. de que· o conflicto politico, accendendo-se, mais cedo ou mais 
tarde, ·com intensidade, viesse, um dia, a converter este ns
sumpto ·em campo de .agg.ressões á minha pessOa, ·retirando-me, 
por um golpe de reacção, a vossa confiança, e malbaratando 
assim as longas accumulacões de estudo, que na crenca de sua 
estabilidade, houvesse eu consagrado ao desempenho dessa 
misslio. · . 
. Como quer que seja, porém, se o Senado, na sua alta com
prehenslio ·dos interesses publicos, assim o deliberar, acceite 
desde já os meus .agradecimentos, por me ter; emfini attendido, 
I ibertando-me de tamanha responsabilidade. 

Ao deixai-a, entretanto, cumpre não esquecer o tempo, du
rante o· qual e lia, realmente, esteve sobre meus h ombros. 

A minha Replica,·ultlmo trabalho meu estampado sobre o 
Codigo Civil, conclui da em 31 de dezembro de .i 902, só foi apre
sentada em 1903, dilatando a.impresslio até 1904. · · 
. O que me .estava então encal'regado, era uma parte· nos tra

balhos da·codificaclio : a primeira.parte .do Codigo Civil; ·a sua 
parte geral. . . · . · · .. 
· . Só em !9(\5, creio·eu, foi que a Commissão Especial me am
pliou o encargo, estendendo~ó ao projecto em todas. as sUas 
.partes. Mas, expirando nesse mesmo• anno ·a· legislatura,. com :ena 
cessou. de .existir .a Commissão Especial; que .. só se reconstituiu 
cm .l. 908, ultimo anno. da legislatura segui ri te; · · · 
· · Foi em· novembro deste ·anno ·Que a nova 'Commissão Espe~ 
éial me confiou a revisão. total do projecto do Codigo Civil. 
A minha incumbencia, pois, acabara em dezembro de 1905, re
éomecando e findando nos doUs mezes termiilaes de 1908; com 
quasi·tres annos esterefs'de interrupc'iio. · .. , 
· , ·Em· dezembro· de 1908· se· ultimava a nossa .legjslatura,. e, 
com a terminaciio desta, extinguindo-se a. Commissão Especial, 
ipao~tacto, acabava.a· minha !misslio. . ' ' 

· Esta'missilo 'reno\iou-m'a.ó·Senado em 31 de· agosto·de 1909, 
mas, ·Jhntlo, se travara •a campanila éivilistaÍ que, iJI'OS~guiÍido 
sem cessar, este· dous' linnos, ·suscitou· ó man em até agora um 
obstaculo de forcli inaior: ao· des·empenho por mim desse el)-
oargo. · .·. · · · · · · · 

· · ·Resumindo, pois, temos· que a revisl[o total do proj_ecto. do 
Codigo Civil só esteve nas minhas mlios alguns· mezes ·em 1905; 
os dous mezes ultimos de ·t 908, e: os dous annos de agosto de i 900 
a agosto de i9H, · ·· . · · · · · · · · · · 

Descontados estes dous annos, ·que a ·actual crise politica 
do paiz absorveu, restam á minha conta, desde que se me con
fiou a revisllo total do projecto,. parte do anno de 1005 e os dous 
derrlideiros mezes de 190!1, · 
. Faca ÍlgOI'a a politica o que lhe api'OUVOI:. Mns,. no meros, 
não turve· a ruziio do Scm1do, ·pul'a negar. o tl'abulho, consc10n-

..--: ...... 

,· . 
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cioso, que, em oneaJencta·a porl'in dessa ·Cnmarn, tanto ·1ta sua 
vida ~on.sumio neste serviço, e não. quiz · illudii' a. sua, egres;ia 

· const1tumte com um trabalho mal amanhado,. a comr.ensnciio da 
justiça :elementar, que o ·testemunho dessas datas I h é assoguru, 
em· havendo animos desapaixonados, parao julgai•,_:o Simadill', 
Jluy Barbosa.• · · · 

75' SESSÃO EM 10 DE AGOSTO DE IUH 
. . 

J>RESIDENCI,\ DOS SRS, WENCESLÁO BR,\z, J>RESJD.:NTE, E FEHIIEIIIA 
' CHAVES, 1" SECRETARIO 

A' i hora da tarde, pt•esente numero togat,·ubre-se a sessiio, 
a que concorrem os Srs. Quintiuo Bo11ayuva, FOJ'I'oirÍI Chaves, 

· Araujo Góes, Pedro. Borges, Candido de Abreu, Joilathas Pe-
. drosa, Urbano Santos, Mendes de Almeida, Ribeiro Góucatves, 

Gervasio Passos, PiJ·es Ferreira, 'l'ava1·es 'de Lyra, Antonio do 
Souza, Gonçalves Ferreira, Joaquim Malta, Guilherme. Cauipos, 
Coelho e Campos, Bernardino Monteiro, Moniz ~'I;eil•e, João Luiz 
Alves, J.ourenco Baptist~, Oliveira ~'igueiredo, ·s11 F're)re, ·Au
gusto· .de' .Vasconcellós,< uueno de Paiva, Bernardo -Monteiro, . 
Leopoldo. de Bulhões, Victorino Monteiro c PinheiJ·o 1\hichado 
(20) • 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Sil
verio Ne1•y, Arthut• Lemos; Indio ·do 11·1·azi!, · Paes de Carvallio, 
José Euzebio, Thomnz Accioly, Alvaro ll!achado, Walfredo Leal, 
Castro Pinto Sigismundo Gonçalves, Rosa ·e Silva, Gomes Ri
beiro, Oliveira Valladllo, Jli8'é' 1\larcellino, Ru~ Barbosa,. Seve-

. riilo Vieira, Lauro Sodré, .Feliciano .Penna, Alfredo Ellis, Fran
cisco Glycerio, Campos Salles, Braz Abrantes, Gonznga Jaymc, 
A; :Azeredo, Metello, Joaquim Mut•tinho, Generoso lllarques, 
Alencar Guimarlies, Felippe Schmidt, .Hercilio Luz, Lauro 
Müller e Cassiano do Nascimento (32). : . 

E' lida posta em discu88áo e, ilcm debate, Rlllll'Ovnda a 
acta da sessAo anterior. 

O sr. i" Bcoretarlo dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE . 

Officio do Sr. Clemente Bittencou1~t, governador do Estaao 
do Amazonas, datado de t2 de .iulho, oft'crecendo um exemplar 
impresso da mensagem que dirigiu no Cot)gt·esso Legislativo do 
mesmo Estado.- Inteit·ado. . 
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Requêi•imento ·do S1'. Ruymundo. Pereira da Silva, solici
tando a preferencia pum a ,ccinstru~çúodo'\urin estrada de fe!'l'O 
que liga o porto de Belêm dei Pará com ·o· prolongamento dli'Es
trnda de Ferro Cenl!;ul do Bruzil, 'allegnndo te1· apresentado, em 
1808, ao Governo um projecto que foi 'tomado em considerucão. 
- A's Commissões de Obms l'uiJiicus e Emprezns 11rivilegiudus 
e de Finanças. 

O Sr. 2" Secretario procode ú leitura dos segu mtes 

I'ARECimES 
I ' ··'· ' 

N. 137-1911 

Em virtude da disposição constante do urt. 3" da loi nu
mero 2.356, de 31 de dezembro do 1910, que dá autorizaciío no 
Governo para reorganizar, não só a Secretaria de Estudo da 
Just'ica e ·Negocias Interiores: como também as repartições de
pendentes da mesma sec1:utaria, o Pocter Executivô expediu o 
decreto n. 8,835, de H do· julho do corrente unno, approvandó o 
regulamento que'dá nova reorganizncão á 'Bibliothilcli Nl)cionnl. 
Por 'isso ·esta Commissãci opina poln re,jeicão do projecto n. 43, 
de' 1.~10, ·que reo1:ganizll: nqu.elle !lnpo!·t~nte ·estabeleci~~pto 

·publico e dá outras PI'OVIdenc!lls. · · · · 
' Bala das colllmi~sões, 9 do ·agosto de 1911,-. F. GlyceriD, 

prasla~nte.- Arth11r Lemos, relator.- Sá ~·rcire.- Bucno de 
Paiva.-· F. Penna.- Victorino Monteiro. ·· 

I!ROJECTO DO SENADO, N •. 43, DE 1910, A QUE SE REFERE O I'ARECER ., . . , . . . , . Í!UI'iú . · ' . . . . . '. ' 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. i.' O Go;crn~· ~eo1·gani;.ará a .Bibliotlleca Nacional do 

Rio de' Janeiro de nccórdo com as bnses constantes desta lei. · 
· · ' 'Art:' !l:?: A Jlibliothecn·~ncional comprehenderá uma se-

. cret11ria com ~!lati'O secc~es. a sabe!': · · · 
i', a de impressos ; 
2~. de mnnuscriptos ; 
3', de estampas e cm·tns geographicas; · 
·1', de moedas e mednlhns. 
Ar,t. 3." O quadro do(Jessoul compo1·-se~ha de: 

1 director geral ; 
4 directores dns quntJ•o scccõ,)s ; , 
ti Jll'imeü·os oft'icines, uili' dos quaes seJ•á secretnl'io ; 

ti segundos officinos·; ' · · · · · · · 
. J.1 Jllllanuenses j ' ' 
to auxiliares ; 
1 porteiro ; 



SEss,io Jl)l f() llll ,\GoH·ro lm f Utf 
. . ' ' ' 

2 a,juúantos do uortoh•o ; 
1-.2 gua·rdas ; 
·1. mocanico electricista ; 
1 inspector das officlnas graphicns e de encadernação. 
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Art, 4." Servirá como thesoureil:~ um dos 2"' officiaes ou 
amanuenses, que prestará fiança. 

Art. 5.• Os actuaes contínuos serão aproveitados como guar
das ; o conservador como 1' official o o machinista como me-
canico electricista. · · · 

Art, ti." Os directores de secção constituiriío um conselho 
consultivo, que emitti_rá parecer sobre quaesquer questões que 
so relacionem com o serviço da Bibliotheca e que niio deixará 
de ser ouvido ácerca da idoneidade e merecimento para o pro
vdilllllllto q~s !ogares (]q Ql)adro, quer se tl·ate ~e nomeação, quer 
e promoç .. o. · · • · 
· Art: 7.• E' estabelecido a cargo dos directores de secção 

um curso de bibliotheconomia. . .. . . . . . . . . 
· · · · A:rt. s:•' Os ·auxiliares· sllrão nomeados mediante concurso 
de documentos comprobatorios da idoneidade ·dos candidatos 
que'nlio poilllr~o·ter menos de IS e mais de'30 árinos de idade,· 
e 'deverlio for prestadq exame de todas as niaterias ·exigidas 
para· a riiati'icula' nas ·escolas suP.eriores, sendo' preferidos os 
que se habilitarem !lo curso l!e· btbliotheconoinia. · · · 
. · · · .. :Art. o~ • Os atixiliaJ•es"'ass·im· nonieadós serão considerados 
interinos e só poderão passar a effectivos depois de iim anno 
de bons serviços. . 

Art. 10. Os amanuenses seJ•ão escolhidos dentre os auxi
liares o os officiaos dentre os nmanuenses, sendo 2[3 por mere-
cimento e I [3 por antiguipade. . 

Art. 11. A promoção do '2" official a 1", e deste a director 
de seoção far-se-ha por merecimento. · 

Art, l2. Para os carSQs de directores de soccão só poderão 
se1' nomeados os I'" officiaes habilitados nas ma terias que con
stituem ó curso do bibliotheconomia: . . . . . . . 

· .. :Art. "13, ·Ficará" ii carf!ó da 'secretaria o ser:vico interna
cional de . documêntilcfto eriJ c·ol'l'lispondencia com o Instituto 
Jntiirilacion~J }Jib!iogrn~hiof! .4~ Bi·u:(êllas, cqmprehendcildo ~ 
organização ilo repertorto btbhographico brazllciro, como con-
tribl)iclio para o rl)p~r~orjp universal. . 

Art. 14 .. Sert! per111jtti~o; mediante depositq em dinheiro, o 
emprestirilo de obrns tmpt•esslis communs, que não forem de 
assídua consulta e de manuscriptos níio origmaes que existam 
em duplicata. · 

Art 15 Constituirão o patrimonio da Bibliotheca·Nncionnl, 
o produ~to 'lia :V~Ijda de suas pu~licacões, as q.unntias depo
sitadas pnra garan~i~ d,Q em(Jf'.estnno e que d~txai'ein de ser 
t'uijUt.uidas, a .illlll. ort~ncm c.qrresl•on.dei!tu a ."o % s. obi'p o -yator 

. do sulló dq.s c~rtjdõcs po tcik de tmrrcs~os OJ.l mnnus~rtptos 
piissatlos n.cla s~.cret.arll) .'1 ,q~ucs.fJU9!' o~nt-n!>.'!iC~oR que ttvorcm 
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do sei' cobradas em lwneoficio da bibliothecu,. assim como I'O· 
cm·sos provenientes de donativos. 

Art. til, Os funccionarios da Bibliotheca Nacional terão os 
vencimentos constantes c'.., tabeiJa:annexa. 

Art. 17, .Revogam-se'ns disposições em contJ·ario. 
Sala das Sessões, 28 de outubro de I 010 .-Lauro Sodré

Sá Freire.- Oliveira Fiou.ciredo.-. Olivéira Valladtlo.- Bra: 
Abrantes,- Araujo Gócs.- Pires Fc1•reira.-· Walfredo Leai.
Fclip)Jc S,ch111idt.-,- A imprimir. 

N.138-10!• ·· .. 
No I'equerimento n. 2, do corrente annoh solicitou o almo

xarife da Hospeda1•ia de Immigrantes da II a das Flóres,· Sa
turnino Nunes de CaJ•valho Lirria, um ·anilo de licença, com ven~ 
cimentos, para tratamento da .m·olesUa que oontrahiu no exer-
cício de seu cargo, · 

Acham-se juntos no requerimento dous attestndos medicas 
concordes ambos em julgar Jll'ecario o estado de saude do re~ 
querente e necessario aquelle pJ•azo para seu !'estabelecimento. 

Attendendo a. que se acha devidamente instruída a petição 
r.eferida, cijtn Comrnissão é de .paJ•ecer que. o ·senado app1·ove o 
seguinte · . . . · · . · · ; . · · . . .. 

· PRO,JEC'l'O 

N.20-1911 

.· O CongreSso Nacional resolve·:' ·· 
.· · Artigo unico. Fica o J>I•esidente da Republica autorizado a 

conceder ·UID onno de licença,. com ordenado, mediante inspe. 
cção de saude, para seu tratomento, ao alrnoxarifll da HQspe-. 
doria de Irnmigrantes da Ilha dos Flóres, Soturnino Nunes de 
Corvalho Lima ; revogados as disposições em contrario. · 

' . . ' . 

Sala dos Commissões; 11 de agosto de iOtt.- F. Glucerio, 
presidente.-' Art/l.ur Le111oa, relotor.- Sd- Freire.- Bueno de 
Paiva.- F. PemJa,- Victorino Monteiro.- A imorimir. 

N. 139-1911. 

O Dr. Joilo Rodrig11cs da Costa, juiz de. direito- da V V oro 
do Cornmercio do Districto Federal, nllega precisar de um anno 
de' Iicenca pnrn tJ•ntnment.o de sua snude profundamente alte

rado.· A Cornmii!silo de Fi!;uncns· verificou de vis1i a existencia 
.re.ill de gl'OI'O enl'e•;rniditde do'peticfonarlo e~ 'attendendo'. as·con-
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sideracões por eHe emittidas no seu requerimento,. é de opiniilo 
que seja ·approvado p~lo· Senado o seguinte · · · · · 

. ' . . ... 

PRO,JEC1'0 

N, 21-1911 

O Cong1•esso Nacióual dem·eta: 
Artigo unico. Fica o Presidente· da Republica autm·izado 

a conceder ao Dr. João Rodrigues da Costa, juiz de direito da 
1' Va1·a do Commercio do District.o Io'ederal, um anno de licença, 
com os vencimentos do cargo, para tratar de sua saude, onde 

convier. 
Sala das CommissÕes, O .. de agosto de.1911,-· Fran~iaco.I:!W

cerio, presidente.-· Feliciano Penna, relator.- .Sd Freire.
ArtiiUr Len1o1.- Victorino. Monteiro.-, Bueno de. Paiva.- :A: 
imprimir, ' 

. ' . . " 

N.140-19H 

O bacharel Alvaro da Silva Pereira, PI'ocurador criminal 
da Republica, requereu tres mezes de licença; com todos·· os 
vencimentos. Sujeita á Camara dos Deputados, a petição foi 
deferida em parte e approvado o projecto n. 27, concedendo a 
licença apenas com ordenado. O supplicante não exhibiu at
testado medico, visto ni\o se achar doente e sim pessoa de sua 
familia que o obrigara a seguir para o estrangeiro, attendendo 
ao grave estado de saude. · 

A' vista do exposto e considemndo que é a primeira li
cença requeri!la pelo supplicante ao Congr.esso _Nacional ; co!'
siderando que· ao contrario do que geralmente acontece, o sup
plicante apenas solicita de tres mezes : ·considerapdo que na 
especie niio se torna ·exigivel·a inspecção de saude; é a ·Com
missão· de 'parecer que seja approvada a proposição da Camara' 

· dos Deputados, n .. 27, do: corrent.e anno. · · :·.• · · · 
Sala dâs éommissõe~, 9 de agosto de 1911.- F. GJuêeri'o, 

presidente.- Sd Freire, relator.- Artlutr Lemos.-· F; •Penna • 
....:.. Victilrino Monteiro. .... • · 

PRUPOBJÇÃO DA C.\MARA DOS DEPUTADOS, N. 27, llE 1911, A QUE SE 
REF~:RE O P.~RECUR SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: . 
· .'Art .. t ,• Ficá· o Pre·~iaente da·· ReÍliliÍiica aúiorizildo ·.a con

ceder. tre& mezes de licença, .com ordenado, e .em .Prorogacão á. 
que lhe· j'()j concedida pelo pJ•esidenf.e do Sup1·emo. Tribunal Fe-
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dcrnl, no. Íinchtíi·c( Alvrii·o da Sih·a J,iriin Pereira, procurador 
criminal da Republica, 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contt•aJ•io. 
Camarn dos Deputados, 20 de ,iulho de 1011.- Sabino Bar

J•oso Jnnor, presidente.- Estacio de Albuquerque Coimbra, 
i" secretario.- Eu.:ebio Francisco ele Andrade, :l' secretaJ•io, 
servindo de 2".- A imtwimir .. 

N. !H- 1911 

A prÔJÍOsicào aa Càmahl dos Deputa~oe, li .. tG1,. do ilio5, 
autcl!·iznndo. o l'rcsldeiJte da R!Jjnlbllca 1a concedei' no D.r. Amn
rilio Horiiios do, Vâilcoucellos; iusjioctrir Sauitilrlo ila Direc~()rja 
(lernl de Snude l'ublica, um anuo de licença, c.om orden!ldO, pat•a 
tratamento de sua saudc, onde lhe conviei', roi offerecldo pela 
Ccimmissiio de JCinancas do Sumido, em 3 de ucivéJJiibt·o· ile 1906, 
parecer uo qual se solicitavam do Goverllo infm•mnçiles; 

Até agm·a as informações não foram enviadas no Seriado; 
:Attondendo,. porém,· a Commissão de l!'inancns a que pelo lapso 
de temi10 decorrido desde á datá da petição do interessado 
(cerca de seis anuos) e mais a que durante esse longo período 
o p~ticionariQ.tem estado no goso de licencns.prolongadas, sendo 
que iietualmente ·e desde àlguns mezos se llc.hil em excursão na 
Europa; entende que não tom e!ità proprisicão inâis nenhuma 
razão de ser e; portanto; deve set• i·ejeitnda . 

. . Sâltt dàs Commissões, 9 de agosto de t911.- F. Giu~erio; 
presidente,.-. Feliciano Pen11a, relator.- Sd Freire.- Arth11r 
Lemos.- Victori11o Monteiro. · . 

1'1\0POSICÂO 11.\ C.\MAIIA DeiS DEPUTADOS N, H! I OE 1005 ,\ QL'Í~ SE 
IIEFEIIE O I';\IIECEJi BuPM 

() Co!igi•esso Nacional resolve: 
À1·tigo unico; Ficá âutoi'izado à Presideoi.e da RapúbJicã 

11 concedot• no Dt•, Amarllio Hermes de Vtisconlleilos, lrispectOr 
sanilat•io da Directôl'ia Giirtil de. Saude Publ'ica, Um !limo de 
licen~a. com or·denndo,. pnt•n t.J·ntnr• de sua snudfl, onde lhe 
convier: revogadas as disposições em contrario. 

Cnmat·n dos Deputados, 2 de dezembrô de ·t905.-- F. de 
Paula O. Guimarães, tn·esidente.- Alencar Gttimart'les, i • secre
tario.-:-/ . .B. Wanderleu de Mendonça, 3' secl'elal'io, servindo de 
2".- A imprimir. 

N. H2- iiHI 

. Çon~tnndo .. do J'e)ntot•io do 81:. Ministro ,da J.ustiça e Ne
gôcios TntorioreR, npl'esentndo, em 1008 no Sr. Presidente dn 
Republica, o flillocimonto do bibliothecario da Fuculdndo d~ 



Direito do Hocil'e, baeharel Jollo l!:vangclistn da Frota c Vns
coneel\oH, esta Comruissiid opinn pela re,iilicão do projecto 
n. 132, de Hl05, da Cnrnm·a dos Deputados, concedendo um anno 
de licença no mesmo funccionm:io. 

Sala das Commhisõe·s: 1! de agosto d~ 1911.- F. Glucerio, 
presidente.- Victorino ftlontciro, rolulor.- Sá Freire.- Buerio 
de Paiva.- F. Penna.- Arthur Umo&, · . 

' 1'1\0POS!Ç.\0 Íl.t C.Íl\ÜR.i .. DO~. ·rJEPVT.\DOS;'N. Ó2, JJE 1905, A QUERE 
·• '''<Iii 'Rt:I'ERE:o'r:)kF.CEIÍ·SUPftA· · 

·• · ;.•111 • ·p, ,, •.,·, • 11 .~ •. ~; '· ... 

O Congresso Nailiontil resolve: · · · 
· At:tiso unico. E' .autorizado. o PresidAnté cia ,Republica a 

conceder nci bacharel Joiio Evangelista da Frotn.e Yasconcellos, 
bib.lio.th.éca!'io. da Faculdade de ·Direito do Recife, um anno .de 
l(ce.nca, com ordenado, para tmtar de sua snude, onde lhe con
vier; t•evogadns as disposições em contrario. 

Camara elos Deputados, 20 de novembro do 1905.- F. de 
Paulâ O. Gui-marães, presidente.- Manoel de Alencar Guima
riJ.es, l• secret,ario.- J: B. Wanderleu de Mendonça; 3' secrti~ 
ta rio, servindo de ·2' .~ A impt·imit·. · 

N. H3-19H 

·A Cornmissllo de Financns reconsiderando sobre a mataria 
do projecto .n, 2361 de 1907, oriund!l da Gamara dos Deputados; 
a· respeito do quill iimíttiu parecei' fa:vortivel, em 23 de dezem~ 
bro do anno proximo findo, pensa agora que, ~ projeçto não 
deve ser approvado, pot• forca de grande de{lClt das !mancas 
publicas, a que se refei·e a merisagem do Poder. Executivo pre
sliitte áo Congreilsci no inicio dos seus trabalhos deste aritio. 

Tratn"se effectivarnénte· de uma pensão .de 100$ inensàes 
ú viuva do .lencnte-cdronel honorario do Exercito Sotero de 
Gastro, em fàvoJ•' da qual nll!i militam; contra a cónsideraci\o 
precaria· da situac!ld · dos cofres ·naclonaes, motiVos ·de· ordem 
excepcional. · · · · · 
~. · Sala. dns . Commissões, 9 de agosto de i oH.- F. Glvcerio, 
presidente.- Artllur Lemos, relntot·.- Sá Freire.- Víctoríno 
·Monteiro.~ Bueno de Paiva, · 

PilotiOsic1o o.\ c.üurü ·nos PEPll't'oiDOS,N. 236, im1907, .i. out SE 
liEI'EilE O l'o\1\EI.!Ell SUl>!\.\ ·. 

· O Cougi;os8o Nuciomilrosillvo: 
Art. 1." Fica concedida a D. Gubrielln Muller de Guslt•o, 

vluva do tenente-coronel honot•nt·io do Exercito Sotero do 
Castro, e á sua filha solteira Gabriella do Cnst.ro, a pensão de 
iOO$ uiensúes, l'OJlal'tidiirilento · · · · 
'·· ,' ' ' ' ' ' ' ' ' 
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PROPOSIÇÃO DA CAl\fARA !lOS llEPUTADOB, N ,' 73, DE 1908, A QUE SE 
·· • · · · ·JiEFERE o PARECER·supliA · · . " ' 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' .concedida a D. Albertina Snrm~~Pto Bel

tort, viuvn do Dr. Jqs!) Jnquim Tavares Belfort;·a.pensilo de 
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iOO$ mensalmente, durante a. sua vida; révogtidas 1~s cUspÓsiçlles 
em, contrario. · ',· · . . . ·. . .· · 

Camara dos Deputados, 22 de Julho de· i 908.-.:.cario&: l'ei
zoto de Mello ·Filho, presidente . ..:.. Milciade1 !tlario de Sd Freire, 
i· secretario.- Lu i; ilntonio Ferreira Gualbel'lO, 3' secretario, 
servindo de 2', 

N. U5- i9H 

. · A proposiclio da Camara dos·Deputados,.n. 138, de 11\iO;.que 
autoriza o P1·eaidente da Republica a abrh'·ao· 1\liilisterio. da 
Justiça o credito extraordinario até 'a quantia de'2.363':336S0.58 
para conclusão das obras do quartel de cavallaria da Forca Po
licial na Avenida Salvador de Bli deu entrada ·na Secretaria. do 
Senado no dia 29 de dezembro de i 9i0. · • .' · . : · 

.. Posta·em 2• diocusslio no dia 30,foi approvada; em 3~ :dls
cusslio, no· mPsmo dia, deixou de ser votada por !alta de numero. 

Reaberta a 3' discusslio no corrente anno; toi ena:·encer
rada e adiada a votaçlio por !alta de numero, sendo entlio soli-. 
citada a remessa da proposiçAo a Commis~lio de Finanças. · 

No· ·exame do assumpto entendeu esta Conimisslio que era 
conveniente pedir intormaçlles ao Governo, o qual'acaba de,com
municar que persistem os motivos que determinaram a mensa
gem, na· qual o Presidente da Republica soliéitarli o .alludido 
credito,. sendo este sufticiente para· saldar todas as· despezas 'já 
errectuadas e·orçadas para conclusão de todas as obras. do quar-
tel e suas dependencias; · · · · · . · · : . 
. A CommissAo entende que a Pl'oposiçAodeve s~r aJ>p'rováda. 

Bola das Commisslles, 9 de agosto de -i9H.- F. Glucerio, 
presidente.-· Feliciano Penna, .relator.- Sd Freire.- Arthur 
Lemos.- ,Victorino !tlonteiro. · 

r>ROPOBIC~O DA CAMÀRA DOS DEPUTADOS, N. 138,..ÔE 1910, •\ QUE.'SIII 
REFERE O PARECER BUPII.\. ,,!. . · · 

• o 

· · · o. éonsr.êsso Nnciorià(decr~tn:· 
· . :Artigo unioo. ·Fica i>;Pre•idente da Republica autorizado ·a 

abrir ao· Ministerio da Justiço· e Negocioli InteriCire.s o:·credu·o 
extraordinario até a quantia de 2. 363 :336,058 para conclusiio 
das obras do quartel de cavallnria da Foroa Policial· na· Avenida 
Salvador de Sã; .revogadas os disposlçlles em contrario; : · · 

' I ' • ' - ' . • . • 

, Camara dos Deputados, 29 de dezembro de 1910,- SiJbino 
Barroso lunior, presidente.-, Edacio de .Aibuquerq.ue .. Coim,. 
bra, t• secretario;...:. Antonip SimetJo do1 .SQ11to• Leal, 2• secreta-
rio.- A imprimir. · 

N. 146 ....: illH 

· · Sobre a proposição· n. 3, do cilrrente 'anno, da Camara, dos 
Deputados, · determi11ando ·que ·os' ·vencimentos · do chefe de 

• 



m. 

sr.coão do ~liniHterio dn Viação, lluhrn TavnJ·~s •. sA,inm perco
JJidos conforme a tnliolla vigento do deci·do n, :!.Oü~. de :J1 do 
agosto de lUtO o mandando pagar-lho a dil'l'orcw:a de vonci
mnntos não recebidos, a Con1rnissiio de Fiiiliiu)as pediu infor~ 
macões no Sr. Minist,•o da Vin~íio que, 1ielo ~officio n. 7i, do :H 
de julho ultimo, assim se pronunciou: · .. ' 

«Sr. presidente da Commissiio de Finanças do Senado l<e-
deral: · · 

. ,Em solucãr· no vosso ofl'.ício n; 22, de Hl do corrente, àolí
citnndo n es_te ministm•io os -neoessarios eselnrecimentos úcercli 
da proposição da .Gamara dos Deputados, deteJ•minando qtie 'os· 
von<limerJtos do chefe do secção nddido, Ruben 'fllvnres, sejam · 
conforme n tnbelln vigente do dorrelo n. 2.092, de 31 do agosto 
do !909, o mandando paQ'nJ'-'-ihe as .difforeucns do vimcimentos 
não recnbidos; ·too h o n honm de. informar-vos que poz• ôccasião 
de ser· aberto o credito nutoi·i~ndo no citado decreto, não "foi" in~ 
cluido, com o .augmento· quo llio emnpet.ía, o· chefo de ·séccão 
de que so tl'Uta, aeonl.cer.ndo nindn qU<J, nn lei orcamentlirili 
para o exercício de IlHO, o credito votado para o respectivo pn" 
gamento áeixou -de -abranger o augmento decretado; Nn vigimte 
lo i de. areamento foi todavia votado iJ respectivo augmo(ito; •que 
se .. achn repetido nu propo~tn prirn o oxercicio vindouro; ·De 
sorte .. que o :nliudido t'unccionm·io não foi pngo do nugmonto. 
havido, com raincão ao período decorrido ·dn execução dnqtielie · 
nugmento até .o fim do exercício de tOlO, , · · · · · 

'fendo sido ello reintegmdo em vil·tudd do sentericu do Po
der Judicinrio, que Julgou de nenhum efl'oito o neto de sua de
missão, assegurando-lhe todn~ as vnutageJJS do cargo, é fóra de 
duvida QUe no referido flincclôiJnl'iO, embora .(iddjdo, competem 
IÍS rrielho_riris decDl'J'il!lt~S do riJosmô ,CAI'~!J• il1I:~ito .CitiO lho foi 
reconhecido pelo propr1o Poder I.eglslal!vo, nos actos enum~>-
rndos,) . . . . . 

'saude e' frater~idado.- J. J. Seabra. · . . . 

Esta Commissão, concordando com os motivos expostos no 
officio acima transcripto, do St•. Mlnisti•o ·dil Viíicilo iJ Obras 
Publicas; ó. do parecer quo ·n pri:Jposiciio diJ que se triltn seja 
npprovndn.por eslniCnmnra.·· · .: ··. ·: 

' 'Snin dàs Comriiissilos:' 9 'de agO':ito i:)o. üitt . ....:. Ffancisco 
GliJcerio, presllleritê.-' Viétori!úJ·MontíHrii; ,rlr.lntai·:.,- sa F1'eirê. 
-.Artlmr ~e~os.~ J~uínil/ dii Pa,ivii . ....:. F.' Pênna. · · · · · ·, 
PROP<ÍSH;:.\o DA cnlAn.\' UOH llEPÍ:J'fADOH ·s; 3;. DE ·19! t, A QUil SE 

', · :111~FERE O p,\R!]CER AUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
, , Ar.t. j.? O ehofe do socQi'io. do Mini;;torip da :Viacíi() Ruben 
Tnvnros, nlli ndi:lido, porêuhO!'iÍ os \'OllCilllO!llos. d,a sou cnrgo, 

I 
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cónfot•me n l.nbolln vigente do docréto n. 2.on~. de :it de agosto 
do corrente nnno, devendo o Govet•no mandar· pagat•-lhc ns dif
fereucas de vencimentos não recebidos, desde que entrou em 
execução o citado decreto, . 

Art. 2." Fica o Governo autorizado a abrir, para execução 
desta. lei, o nece.~sario credito. ' 

Art. 3." Revogam~se as disposiÇões em contrario. 
. Camarà dos Deputados, 29 de dezembro de 1010.- Sabinó 
Barroso /unior,.presidente.- Estacio da Albuquerque Coimbra, 
1" secretario.- Antrmio Simelío dtis· San toa Leal, 2' secretario. 
- A Imprimir, · · · 

' . , ' . ' . 
O. Sr. Joio Luiz Alves - Sr. Presidente, é com o maior 

c01istranglmento que vcn~o. á h·lbunn, porque ·sou obrigado a 
tratar de questões de,pohtlca estadoal, que escapam á compe~ 
timcia constituelonlll do Senado e porque, ao tratar destas ques
tões; ·por mais que as queh•a impessoallzar, terei do mo referir a 
homens publicas que militam na politica do Estado que tenho 
a honrá de represehtar no Senado; · 

. . E, sómente forcado por um dever de ,justi~a para com o 
(Joverno do Estado que represento, um dever de solidariedade 
politica com a situac.ão dominante daquelle Estado, é. que cu 
me afasto das norma! que me parecem melhores no systema de 
funccionairiento do Seriado,. . · 

. V; Ex. e o Senado ouviram hontem a 'longll, apaixonada o 
violenta accusaóllo, dirigida pelo honrado Senador meu collega 
de representação ao homem publico que, nesté momento· dirige 
o Est~do do Espirita Santo. , .. .· 
· Nilo nie ficaria bem; ainda. mesmo que julgue importuna 
esta tribuna pura ·debàttir semelhantes nssümptos; nfio me fi
caria bem silenciar deante do ataque de S. Ex. Só por isto, 
venho occupar a attencão do Senado, pé!l'indo me releve fa
tigai-o com o assumpto qui! escapa de modo absoluto á sua 

com~~:~~~adê ~o ier sido jJuillicado na intiigrii o disctirso do 
honrat;l0 Senador .. pelo :J!:spirit(l. Santo, creio ,poder fnze,r,delle 
uma B)'nthese; dizendo gue S. Ex. atacou p Governo daquelle Es
tado, por tejo mandado empastellar o jornál de. que S. Ex. é .seu 
genro silo ,proprMarios; por ter procurni:Jo açambarcar, toda ri 
correspondepcia dos jornaes do nio de Jariciro .naquelle, Estado; 
por ter procura.do suffocar as vozes da opposiciio Jornal!sticn do 
mesmo Estado pela ucquisicão de jornati~ dessa opposi~ão, ulli 
existentes, e, finalmente, porttit• autos de assumir o Governo do 
Estado, como simples particulm·, procurador do mesmo Estado, 
1mma transaccão;.commettido netos dignos da mais completarc
provaéllo, actos referentes ú liquidaciio da ilividn do Estado com 
o Banco do Brazil. . 

'·· Creio que foram estes os capitulas dn (wcusncão honl•.lm 
formulada. · 
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- Ao libello, que niio direi famoso, porque q~êrõ'.rê~ÕnhÕÕer 
a-boa fé do honrado Senador; eu vou responder, artigo· por .ar
tigo, pedindo ao honrado Senador que não enxergue nas minhas 
palavras a menor accusação á sua pessoa nem a de ·seu digno 
genro, sinão a· necessidade de narrar os factos, taes quaes. che
garam ·ao ·meu conhecimento para, no desempenho ·de m·inha 
missão,- fazer ver a improccdencia de· sua injústa accusaeAo. . 
· Começarei, portanto,· pelo empastelamento do jornal o· E a
tado do E1pirito Santo. LI ·hontem, . ao Senado o telegramma 
que o Sr; Presidente ·do Estado me dirigiu, ·como. aos outros re
presentantes do mesmo Estado, em que S. Ex.- narrava as occur
rencias, declarando que, em tempo opportuno, ser-nos-hlam 
J•emettidas todas as pe~as da investlgaçlio a que está se pro-
cedendo. · 

. Por esse telegramma se verifica que o pretenso empastela
mento, que não foi empastelamento - porque, apezar de ha 
já muitos annos não ter eu lidado na Imprensa, creio que em
pastelamento se diz de mistuJ•a de TYPOs-, o pretenso empaste
lamento da noite de o pa1·a 7 do corrente, só 1í 1. hora da tarde 
do dia 7 foi conhecido pelo redactor do Eltado, porque só a essa 
hora S. S. levou ao conhecimento da policia. tal factp, de que a 
população da Victoria veiu a ter noticia horas depois. daquella 
denuncia. . · .. 
. . 0 Sil. ·MONIZ FREIRE- Jsso é que V, Ex. presume, 

0 SR. JOÃO LUIZ ALVES - Estou nar1•ando OS factos de ac
cõrdo com o telegramma que recebi, como V. Ex os narrou . .de 
sceõrdo com o telegramma que recebeu. . · 

· O SR. · MoNJz FREIRE_ - Mas V. Ex. está argumentando com 
as informações do autor do empastelamento. · · ·. . · , 

.. O SR. JoÃo. Lulz Ar.vEs - E V. Ex está argumentando. com 
as informações de quein. pretende fazer constar que· houve em-
pastelamento, e que.é o seu genro. · . . 

O SR; MONIZ FREIRE- Jsso é que é invencioili_ce .. 
O SR. JoÃo LUIZ ALVEs - Eu me revesti. da calma necas

sarja para res~onder ·ao honrado Senador e .nlio estou accusand0 
o redactor do Jornal, por ·ora: estou narrando os factos: de ac-. 
côrdo com as informações que recebi. Fol:o qu•rV;·EX. fez. Nem 
V. Ex .. nem eu estavamos-no Estado do ·.Espírito Santo, quando 
se deram os factos de que ·tratamos. . . · · · ; · .. · · 

· · A vizinhança do predio em que se imprime o jornal da-op
pósielio ·nlio ouviu o menor ruido nO: noite de 6 _para 7:, ·o merior 
movimento - uma cidade. em que, como S. Ex.: sabe; ás U 
hOras da noite ó silencio é profundo, de modo que ·se pódem 
perceber os .. menores• rumCJrés .' . · · · . · 

As photographias tiradas do predio demonstram á evidên
cia que .nlio ha o menor vestigio de -arroinbanlento•. O exame 
pericial'constatou a. ausencin de ~emelhante violencin e -as ·tas-

' 
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temunhas, chap10das a depõr, declararam não só quocnilo. tive
ram conhecimento do. menor barulho, ruído ou movimento de 
pessoas estranhas como lambem que verificaram que não. havia 
vestígio algum de àrrombamento. Sobre estes factos, nas peças 
do' inqueJ•ito·· que nos estilo Jlromettidas, hlio. do constn1• os 
nomes das testemunhas que epuzernm, e. o honrado Senador 
poderá.arguil'perante o Senado n.suspeiçlio destas testemunhas, 
a suspeiçlro com que o inqueJ•ito foi feito, compromettendo-me 
eu a provàr a lisura com que a policia do Estado e o .Presidente 
procederam, para demonstrar que não tinham a menor conni
veniencia com semelhante PRETENSO ATTENT,\DO, . ~·· 

· O ·SR. MoNIZ FREIRE - E V. Ex. vai tomando a prior.i esse 
compromisso de p1•ovar a insuspeição doc·Governo ? 

O SR. JoÃo LUJz ALVEB-Como .. V.. Ex.já tomou a priori o de 
provar que .a policia é suspeita. . ·-·· . . 
· . O SR. MoNIZ FREIRE - E' uma policia delinquente, um Uo
verno ·criminoso. . . · · 

0 SR. JOÃO LUJz ALVES - E V. Ex. é a viotima, •• 
0 SR. MONIZ FREIRE - NAo h a duvida. Tive o meu jornal 

empastelado. 
O SR. JoÃo J,UJz At.VEB -. O Jornal do V. Ex nAo foi 

empastelado. . · · · 
O SR. MoNiz. l."REIÍIE -· NAo ha quem acredite·.· nessa· inyen

cionice. Nem o Presidente da Republica àcreditou, .. poi.s que 
respondeu da forma por que o.fez ao telegrnmma que recebeu, 

o Sil; JoÃo ~u1z ALvlis - o jornal de v. Ex. ~iio toi.em-
pastelado. · · 

o' SR. 1\loN.IZ FnEmE ...::: Agradeço a informacilo. 
. . . ' .. : ' ; . ' \ . ' . ' .. 

O SR. JoÃo I.mz ALvEs-Empastelamento se· diz da des
truiolio dos typos, de modo a quasi nilo servirem para a com-
posiçllo. · · · · · · or· ' 
.. o· St\; MONIZ FREIRE- MiiB quem diz que não .se fez. isso.? 

o telegramma que recebi e li' falia em confuslio do material. · 
O SR. Jolo Lmz ALVES - E o telegramma que. recebi e li 

falia, peça por peca, qunes foram os damnos detalhadamente 
causados, damnos de facil e immediatn reparação. 

o SR. MONIZ FREIRE- Recebi um'telegramma de quem não 
tinha· interesse ·em mentir. . · · 

A redacção do Estado pediu ao photograpbo que photogra
pbasse a· ·machimi, e clle se recusou a· fazei-o. Isso está em 
todos os jornnes de hontem. · . 

O SR. Jolo Lmz ALVES - S1·. Presidente, mais uma vez eu 
ve1·ifico que. é difficil, em casos que tomam caraotel' pessoal, 



lllnnl.cr-se a tmhnn nccúsariu om assumpl.os quo 
occupar a attcncão do Senado e são nclle tratados: 

0 Sn. MONIZ FREIRE- Niio perdi ·a calma. 
Estou dando provas de 9Uo .nüq n perdi. 

niiri dcvcin ..... ' 

O SR. JoÃo Lviz ALVES - Mas posso perdei-a eú po~ ser 
de temperamento nervoso e não ter, como S. Ex., o hab'ito da 
tribuna. . . · · . · · · · · · " . 

0 SR. MONIZ FREIIIE - V. Ex. tem mais habito :d~ tribuna 
o que eu, garanto que ten~o tambpin um temjlern!nento ex-

cessivamente nervosq. . · · · . · 
O S11. PnEBIDENTE (fazendo soar os turnpanos) .-Attapcão 

. O SR. JoÃo 1u1z ALYEB - Quando digo - perde•• a calmP.; 
não é no séntido em que V. Ji:x. cst~ com!lreilllndendo, mas no 
de não poder conduzir o meu raciocinio e a minha ·~xposiclío 
no te•·reno em que eu queria ·collocnr. E! simphiàmente isto. 

O jornal Estado do Espirita Santo, que se· diz' empilstellado 
c que não o f'oi; como hei de provar opportunamen~e 110 Senado, 
com pecas officfaes dei inquerito devidanieritii fe'ito,' porque não 

· quero fazer obra com simples ttilegrammas, como o honrado 
Senador, o jornal Estado do Espir·ito Santo não pre'êisava eer 
emp~sto!l~do polf! goyerno do Est~~P: 

O honrado Senador invocou um velho brooardo de Direito 
p~bra1 . demonstrar dq!lEe at dautor!a dq preten~p eq~pas!~ll~p1ento 
ca a !lP gqyerno .o . s. a. p. . . . . 

CUI J>IjpOEST ? perS!)I)t()U !:!· Ex. . . . . ·. ·. 
Nilo cabe, nllo ·é opportuno, niio é necessar10 fazer ao Se

nado uma prelecciio para demonstrar a falsidade deste· velho 
brocardo. · · · 

Níio ha tr11tndista de prova que não reconheça os erros, 
os inconvenientes c ·as irijusticas a que elle tem"dadh margem. 

Mas cu posso tnmbem invocai-o. · ' · · 
, Cm PRODEsT ? Ao governo do E~tado que tem a· seH 11!~0 a 
maioria da rcpresentaciio !'ederal ? · · · ' ·· ,' 

Ao governo do Estado, Que tem por si a unanimidade ou a 
qunsi unanimida~e da assembltla lei!ishitivn do Estdo ~ · · · · 
, .. Ao ~hvc•·llo ~ll Estado qu~ tem Por s! I! un~pjmi<!IIH~ dos 
consclbetros mumclpaes do Estado ? · ' . 
· o SR. MoNiz ~'REIRE - Pudera ... • · · 

O SR. Jo,i.o Lmz ALVllB -· Ao· governo do Estado que tem 
por si a. grande maioria do eleitot·ado estadoal ? ,: :,,1: · 

O SR. MONIZ FREIRE..:._ Por meio de actas falsas.·.'.· 
' . . , . ' , . '. '', ' ' • . ·," • ' I i 
O Sn. JoÃo Lmz ALVI~s - ... que .acabava de vet• .consa

SI'n~o o s9u csforpq pelo bem e pc)o qescnvolvimen~o qo :J!]~tado 
~JIOIIl!ta. I)Qnrqst~ Vl,!'lt~ 1o ~r. prestd~llto fi~ ftPP!jblfp~ p

1 
~~~· ~I!B 
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Ao: governo do Estaao, que h a tres nnnos assiste impas
sível aos maiores e mais violentos ataques desse ,jornal.? 
· Ou 'a quem precisava 'de um pretexto para desmanchar a 
impressão' causada pela visita do Sr. Presidente da Republica 
a·o Estado ? · . . 

Cui prodest é um argumento de dous gumes, 
O SR. MoNIZ FREII\E- Eu tiro a co~sequenci~a que V, Ex. 

quer chegar, que ó atacar a probidade da· empreza do meu 
. jornaL · · ·" · · · . · ·· · · · 

O SR; Jo!o Lu1z ALVES - Estou apenas· mostrando que o 
. Cttj prodest é UID argumento de dOUS gtin'ies, que aproveita a 

um jornal que mal é lido'.por cem leitores ... ·' . . 
. O, SR. MÓrnz FREIRE·-. Agradeco a V, Ex. esta informação. 

O SR, JoÃo Lmz ALVES -· ... e que pretende se·r invoc'ado 
contra um governo que se sente fortalecido pela opinião do Es-
\lldo.e·pela opinião nacional. · · · · · .. · 

Cui prodcst é unia .arma de dous gumes e a prova é que o 
honrado Senador pouco· tratou do empastellamento ao Jornal, 
&ervindo-sc·.delle apenas .para violentas accusacõ'es ao governo 
d'o Estado. · • · · · · · · 

'o SR. 1\foN!z FREIRE - Como se tratavà de assumpto que 
me interessava pcssoalment.e, .eu·'niío quiz trazei-o para· a tri-
buna'' do Se a'do; · · · · · · · · · · · · .. I,,,, . . n .. , . . 

O SR. JoÃo Lu1z ALVES- O assumpto não interessava•pes
soalmente a V. Ex., interessava á oppiJsicão, porque sendo o· seu 

· jornal orgão d~ um partido, cUe não pertencia a V. Ex.; mas a(l 
partido.. · · . . . · · · · · · 
· • Apeza1,. disto, V. Ex. pouco se occupou do empastellamento, 
~el'Viu-se deli e· apenas como pretexto pura a,ggressões 'v!olentas 
a honorabilidade . pessoal do Dr. · Jeronymo Monteb•o c 'para 
ataques mais ou menos velados á administração do Sr~ Marechal 
HQrl!le~. · , · 
,, ,, ,, , , , ,I , , • I 1 ~·· '• ' ' 

·' · O•SR. MoNiz FnEni&-Eu não fiz ataques velados ao S.r. Ma
rechal Hermes ; ó que tinhli a dizer disse claramente .. ·" : · 

• , I, • 0 ' 1 • '.~ i .... • •, ~ 

. O SR, Jo!o LU! i: ALYES ;...:, V.' FJx. ·afÍ'i!'lllOU ::....'o dnhi eu 
deduzo,·' tenho o dil;eito do ,doduiif: um' defesa, do: meu .amigo 
viR!enhírii~iite UCCUSU~«;l. jlei do"dedúzit•.emf!UiliJtO. a, llllhivra !lle 
fô1• gnmnlida Iiostn tl'lbunn, que :V. Ex .. se.sei'VIU,desto. pretexto 
'para:. (lccUsa r p' Governopqj a admin islt·ap~o \•ínhn diJ, ser bom e 
legit.!mamentc apreciada .. 

' . ' ' 

O SI\. MONIZ l•)mmll - Ocuupar-me-lwi opportunamento. 
' , . ' n _'I ,. •' L , 

o Su, .TÓÃO LlllY. AI.vi~s -·E 1\ lli'0\'11 ó Qlltl JlOUCO cui.~ou.;;e 
repito, tlo e'mpilstollamento dn ·~iJU ,im•nal ; u 11 ·provn ó que disso 
que esse cinpastellamento niio pnssnvn •da· repoJ•cussão de ACTos 
!:>~,JUS1'os do Govcmo }:odorai com u demissão do iuspoctor da 
Alfnnrl!lga !l do adminisll•ndor rios C:m•r•oios. ··· · · · 
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O Sn. MONIZ FnEIRI'·- Actos injustos, disse e repito.· 
. O SR. JoA.o Lmz A~v~s - Logo, o pretenso empastella

mento do Estado do Eaptrlto Santo não passou de um pretexto 
para accusaçAo violenta e ostensiva no governo do Estado e 
velada ao Governo· da Republica. · . . . . 

O SR. MoNiz FREIRE - Como velndn, si· n minha accusnçlie 
está expressa em termos tilo claros ? I . . · . 

'o Sn. JoA.o Lmz AI.VES - Sr. i>i•esidente; ~ Inspectoria da 
Alfandega de Victoria vinha sendo exercida por um .homem 
contra o qual pessoalmente nndn tenho n .nrUeuinr. A sua de
missAo, affirmo ao honrado Senador desafiando provas em con
trario, ó obra de exclusiva iniciativa do Governo, inspirado 

·naturalmente nas necessidades do serviÇo :publico. Para esse 
neto nenhum: de· nós procurou concorrer, como politicas, nem 
concorremos. . . . . . . 

A exoneraçllo do director dos Correios, o Sr. Morei~a Go
mes, ·a .quem·. me ligam os·laços da mais .real ·estima pessoal, 
ainda foi. uma· necessidade do serviço publico, porque S. Ex., 
medico distinctissimo, politico digno do maio•• acatamento, nAo 
tinha, como m•a natural· que nAo tivesse, conhecimento· ·de um 
serViço especial, como é a direccllo dos correios de um Estado, 
que ia positivamente á garra. . · · . · · · · . 

. ·E tanto nllo me inspira a menm• má vontade. contra S .S., 
que da minha parte tenho o maior empenho. em vel~o apro
veitado em funce~es. de sua competencia. techniea ou em' outra 
CIIPBZ de bem desempenhar. · · . ' .. · . 

. .S~. deppis .destes actos, Sr. Presidente, Joi que appnreee\1 o 
pretenso empastellamento, como si esses actos fossem. dictndo~ 
ou impostos. ao Sr; Presidente dn. · Repülilica,' conhecedor das 
n .. cessidades dos serviços publicos, pelo odio de um presidente. 
de Estado, como si esses. actos nlio fossem os:resultados de'exi:. 

.. 

gene las do publico serviço. · . · . -: : · · . ·: · . 
Mas era preciso desde logo crear-se uma atmosphera de · 

impopularidade, ·procurando-se denegrir ·a. 'adminlstraolo da-· 
quelle que,· com sacrfflcio de . sua saude, só tem procurado: o 
engrandecimento do Estado ; em. torno de S .. Ex. era preciso 
crear-se uma atmosphera de: reprovaolio e de censuras, .quer 
perante o· Governo;· quer perante o Senado, quer perlinte a opi
nilio publica. E por isso é que eu poderia dizer - e lembro 
no honrado Sena~or que estou foliando no. condicional, apenas 
me ·~ervindo do argumento que vem do celebre brocardo ca 
quem aproveita .••• - poderiJI. dizer· que só foi depois daquella 
viagem e daquellas demisslles que se l.embrou o ,tenebroso 
expediente de fazet• constar aqui o empastellamento do jornal. 

ó Sn. MONIZ FIÍEIRE . ......., V. Ex. está num systema de defesa 
que o )Jt•oprio Governo ·preparou para da1• .esse golpe .e depois 
lavar-se cá fóra. o· systema, alills, ol muito conhecido e muito 
corriqueiro. · · ·· 

, ... 
. ' . ' ,. 

I 

I 

J 
' 
' 
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. O Sli: Jolo LVI~ ALVES - A pht•ase não ~ parlamentar. 
Corriquciro·é ooaparte de ·v. Ex. · ' · · 

· -·0 SR. MoNtz·FnElliE- El\ exijo de v. Ex. à .éonsideracão 
a -que· tenho. dirf!ito, · · · .. · · · · . , , ·. 
. . o' Sa. Jolo: LVIZ ÁLVES. (élevándo a 'voz) - Corriqueir~ 6 
o aparte de V. F~x. Corriqueiro é o aparte de V, Ex, Corriqueiro 
é o apar~e de' V. Ex. · · ·· · · · 
. · O ar, Presidente·.:::.. Chamo a attencAo dos honrados Se-

·nadores para o Regimento. · · · · · · · · · 
. .'. ~)'~it . ..i'olo Lili~ AL:VEB -· Eu dÚii_a ao honra~'? Se_riador que 
tambelii poderia .. dtzer. . . - !aliava no condiCIOnal ~ inas 
agora. f!lllo cat~goricamente: eu digo. Não queria de modo 
algum 'que S. Exv suppuzesse d!i minha parte. a miriima. in~ 
terlolio dê .li ótreridtir,. hin'uintavli qiJé a occorrencia se désse coin 
üm Jorriàl 'di! S. E:t. ; obrigilildo-me li dizer todàs ils verdades.; 
esperava usàr da expressão cfiu. poderia .. diilin - mas agora 
uso. da. ceu digo• ...- foi depois da· -viagem. do ínclito Marechal 
HerméS· da. espleridida impressão recebida .por s: .. Ex. do pro
g_résso ao·. Estado, foi. depois das demissões legitimas e justas 
do. inspéctof. da Alfandega e'· do. adininist1•ador dos. Correioà, 
que·.~~ fe~ o tenebroso, plano d~. ~im.4hii• o einpastellamento. Eu 
PODERIA dtzel-o, mas O DIGO . 
. · o SR; ·MoNiz FREÍÍ1s-· E ciom essils declarações defende-se 

um erime. · ·: · · · · .. · "' ' 
· · o SR·. Jolo Ltiiz A1.vE't! .:.. E de l)rivolta coin·o a·ôverno"dô 
Estado accusou"'-se .o Governo Federar piila demissllo. do's d'ous 
furici!lioilârios. ·~ o lionràdo sen·ador' roi alem ; ácQüsóu o sr;Ma~ 
rechlll Herineil dn ]i'o~seci! d~ .iitsiricerldlide, aízendo .<i.iJe· á_iife~ 
de sua posse lhe, ·hnv1a ·entregue um folheto contendo llliello 
famoso, ·accusatorio.;; · · · · ·. ' ' 
. . . "o sa:·MONIZ FR~I~E -· Folheto niio; ai~~ns·arwsos;· 
· · · .0-SJI,.Joio Lúlz "-LVES- .... que ó. Sr; lliarechàl ·lhe r.ie~ 
clarára:.que havia lido ; ·inlili o honrado Senador nllo· acreditava 
que·S; ·Ex·; os tivesse lido; E accusou-o nlnda, lamentando ·que · 
eUe.mantivesse solidariedade com o Govei·no ·do Estado, ·solida
:riedade· qtie .n~á é inais do quo nquella_11ile â Gonstituieãl! pre
·screve.: nns relaelles .do Gov.emo da Umiilf.com·os governos:·dos. 
Estados. . · ... , · 

. O honrado ·senador Jemhron ri .phrase aqui pJ•ofcrida pelo 
meu eminente chefe e amigo, o honrado .Senador Pinheiro.,-Ma
·chádo;·que··o homtim·publico deve ser·como amulher·de· Cesar 
-. nem sequer suspeitado. · . . ' . . . • ·, : 

. Não ha duvida .. Como conceito ideal; como c'onceito· que 
devemos procurar realizar; isto ú um!\. proposiclio, ~e moral 
politica. . . . r . . ' . 
' ·-~ir 8ocl1edlide tnOdernn,- no Brntil, ·em. qua,quer dos· povo~ 

CUJtoá do mundo, onde UR lulas ]lOJiticas SÜO !IS maiS ·in'cnni:le-
Vtl, lU 10 
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centes possíveis e onde a liberdade 'de imprensa ó tolerada at•í 
os ultimos limites; qual 6 a mulher de Cesar entre os homens 
políticos 1 (Pausa,) 

· Nem V. Ex., nem eu, nem ninguem neste paiz tem ·escapado 
á calumnia 11 inJuria mnis vil, mais torpe. . · 

E assim como S. Ex., que doado logo legitimamente, ufa
namente declarou quo dava procut·acilo, até em causa propria, 
para R devassa da sua vida, lambem eu, antes de passar. adeante, 
outorgo plenos poderes a quem quet• que os reclame para es
tudar na suas minucias toda a minha .vida privada, para fazer 
o inventario della emquanto eu não morra, porque quando 
mot'rer, esse · inventat·io estará feito pela minha extrema po-
breza. · · · 
· . Nem póde ser suspeitado homem publico que no governo 
de um Estado procura beneficial-o, realizando, por actos que 
·ahi estão patentes ao exame e á critic11 minuciosa de todos, o 
seu progresso na ordem intéllectual, na ordem moral e na eco-
nomica. . · · 

S. Ex., ó certo, prometteu a analysc da administração do 
honrado Sr .• Jeronymo Monteil·o como governo, limitando-se 
hontem a reeditar os factos que já tinham constituído o seu c~
pitulo de nccusações na imprensa, que já tinham constituído 
um capitulo de accusações • rio Sonado, que já tinham consti
tuído capitulo de accusacões na. CamaraLfactos relativos á li
quidação da divida do Estado do Espiriw Santo com o Banco 
da Republica: · . . 

Eu nilo quero, não devo fatigar a attenolio do Senado ; 
farei como V. Ex., que não leu por este mesmo motivo as es
. criptu.ras a gue se referiu, farei incluir no meu discurso as 
respostas brilhantes que me foram dadas na Climara e na im-
prensa do Estado a esta calumniosa accusação. . . 

O SR. MONIZ ~'REIRE- Nem V. Ex. póde dar outra resposta. 
0 SR. JOÃO LUJZ ALVES - Posso dai-a se V. EX; quizer 

.ouvir. Mas, comprehende o Senado, a resposta está nos AnnaeB. 
Si nllo é verdade, S. Ex. que a destrúa depois, · · 

0 SR. MONIZ. FRBIRE - ReRposta dada Pl?r qilem ? 
O SR. JoÃo LUJz AJ.vEs - Resposta dada. pelo SI', Tor

quato Moreira, na Gamara, rebatendo as accusações do V. Ex; : 
resposta dada por mim aqui ao Sr. Coelho Lisboa. 

·. O Sn. MoNiz FREmE - Não re~ponderam. . 
O Sn. Jo.\o . .LUJz ALVES --' Responclemos ampla e completa-

mente· · ·'''' ·: '· . . · · 
Mns, 'st.; 'Pt;esiilênt~, si o honrado Senador julgn que estas 

l'l1Sp08tns siio. insufficiontos, aguardo a réplica de S, Ex. o então, 
embora fatigue a attonçllo do Senado, . pedirei a. sua benevo
·lencia porque verá que o· culpado nllo sou eu ·e stm o hon~ado 
Senador. · · · 

·I 

,. ,. -
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· O Sn. MoNiz FREIRE - A nccusnçiio está no· meu diséurso. 
O Sn: JoÃo LUiz AI.VEB- V. EX. qÚerquc eu' teia, cu lerei:; 

quer mll forcar a llsta fndi~n extrema, pois .eu lerei pedindo 
porém, a sua benevolencia, pois, como 8. Ex., cu lambem so~ 
um homem enfermo. 

· O Sn. MoNIZ FREÍRE - Nilo quero exigir este snm·íricio de 
V, Ex. ·v 

0 Sn .. Tolo ~.mz ALVES - Então, eu inciuirei no meu. di.s" 
curso. 

Resumo npcnt'.'l dizen'do. que o Estado do Espirita. Santo 
estava em uma situação afflictiva, que vinha dos tempos cm 
que o honra.do Senador tinha alli prestigio como .gcwe~no ou 
como chefe politico ; via-se com letms de 5 :000$ protestndns 
ncsta.prnca c não tinha dinhe.ii'O para pagai-as; Nessa occasiiip 
o Estado do Espirita Santo devia no Banco da Republica, capital 
e juros, divida que vinha do tempo em que o honrado Senador 
era govm·no ou em chefe da situação ,dominante, a importancia 
de 2.308:000$ com hypothccns das. suas tres principaes coJ-. 
.lcctorias e a juros de 8 %, capitalizados se.mestrnlmente. 

· Nesta emergencia, tendo contra si o Governo Federal, como 
. sabe o Senado, era a situação do Estado verdadeiramente vexa
toria, porque ameaçava de· se .executar n divida com a hypo~ 
theca das ·suas trás princ(paes collectoriaÊs outorgada pelo go
verno da situação do honrado Senador.. ra, portanto, neces~ 
sario liquidar•esta' divida. . · · · · '. . · . . 

O Sr. Henr,lque Coutinho, a braços com uma formidavel 
opposicão no Estado e ·no Congresso Federal, tendo contra si 
a boà vontade do Governo da . União, precisava. -desembara
cnr-se desta divid!. E pagou. sendo seu procurador· o Sr. 
Dr. Jeronymo Monteiro, 2. 308 :000$ com 2. 250 apolices do 
·valor nominal de 1 :000$, _que eram cotadas elltão a. 580$000 • 

. Pagou, ·portanto,- 2. 308 :000$ de uma divida vencida e 
hypothecaria, a juros de 8 %. · . 
· o SR. MoNIZ FniiiRE- O facto é que ninguem até bojo 
achou explicação pnra a intervenção do Sr. Xavier Lisboa neste 
negocio, mettendq no seu bolso 1. 550 :000111 de apolices~ · 

O SR. JoÃo Lmz AI. VER- O Banco da Republica. exigia, 
pelo menos, uma parte de sua divida em dinheiro e .fixou-a 
em 300 :000$, recebendo o resto em apolices. 
· O Estado do Espirit.o Santo, sem credito nn praca do Rio 
·de .Jnneiro, com as suas letras. de 5:000$ protestadas. 

· .. 0 SR. MONIZ Fl\Eillll dtí um aparte, 
O Sn. JoÃo Lulz AI.VI~S- Esta ó n cotncüo do Sr. Dr. !lrn

niano Neves, constante do R eu discurso, da qunl me óstmt sor • 
vindo pnrn nJ•gumontnr. · · ' · · 

o 
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v. Ex;. sabe que .. quando deixou o governo do Es\lldO essas 
apolices eram coladas n. 290$, gosando hoje da adtruravel co-
tacllo de 870$ e 960$000. · 

. ó SR. MUNI7. FREIRE - Nunca estiveram cotadas a 290$000 
Possui algumàs, mas nunca as vendi sinllo ao par. Depois, 'a 
minha questllo consiste em saber a· razão por que estava nesta 
transaccllo· Xavier Lisboa. · · 

·O SR. JoÃo Lmz ALVES -.E' justamente o que quero ex
·plicar .e o que V..· Ex. nilo consente, ao que parece, pois me 
interrompo sempre com .IIPIII:!es. . · . 
'- · O SR:· PRESIDENTE- Lembro a V. Ex. que a hora. do ·expe-

diente esta esgotada. . ·. 
' o ·sR. JOÃO LUIZ ALVES- N~s!e caso req~eiro' a v .. Elt. que 

consulte a ·casa sobre .si concede uma prorogaçAo de 20 mmutos 
afim de poder ultimar o meu discurso, .... -· ·. 

Consultado· o. Senado, é c.oncedida a pro rogação . requerida. 
. 0 SR. JOÃO LUIZ ALVES (cóntinuimdo) __:, O"'Estado do Espí
rito ·santo; Sr, Presidente, . estava em uma sittincllo de quasi 
insolvabilidade; situação que, . aliás· não fira ll primeira pela 
,qual elle passava... · ··: . . . · · 
· O SR. MONIZ FREIRE- Estava insolv,avel e poúco depois 
.levantava um emprostimo de 30 milhões de francos. . 

O SR. JoXo Luiz ALvEs·- Estava, mas-deixou de .. estar pela 
confiança ·que seus governos . posteriores. ·inspiraram, 

Tanto estava, Sr. Presidente, gue lettras de cinco contos 
·achavam•se protestadas·.na praça do Rio de•·Janeiro por falta 
de pa8'11mento. · · · 

O .SR. Mo~1z.FREIRE-Eu 'expJ.icarei esse facto. 
· · O SR.-JoÃo LUIZ ALVEB-A situação do seu credito era, 
. portanto, deprimente. . . · · · 
. 

1
Lançou na praça do Rio de Janeiro uma emissão de 2.250 

apo ices para immedlata.venda .. , · · 
. O SR. JIIONIZ .1!'1\EIRE- De' pe~feÚo aceOrdo. 

· O SR .. ·JoÃo Lurz ALVEII- ; •.• era provocar ainda mais 
o. descreditl) do Estado, tornando patente a sua quasi insolva-
·bllidade, . .. . . 
· · Ora, desde que o Banco do BrnzH: exigia dinheiro para 
c liquidado. da divida, necessario era que dinheiro ·se fizesse, 
mas só se podia fazer ·dinheiro vendendo· essas apolices em 

'bolsa, o que seria diffio!limo, ou vendendo-as a um capitalista 
que quizesse ·tomar· a si a responsabilidade de fazer o paga
mento, ·fosse como fosse; comtantf) que ··essa operação · fosse 
v\mtajosa ao Estado, · · 

.. 0 :SR, MONIZ ,FRÉIRE- V.. Ex; COI!J essa defo~a não absol-
verá o seu const1tuinfe. . · · 

11 ,. 
I• 
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O SR. Jo.\o Lmz ALvEs- De mais; Sr.- Presidente, admit
tindo, por argumentar, o que nego; que n opernc!ío fosse desas
trosa, que o inteJ•mcdinrio tivesse tido. uni lucro fabuloso, que 
esse inter·medinl'io fosse desnecessario, o que nego, dadas· as 
condições precnrins do Estado, impossibilitado de melhor ope
ração,. pergunto ao nobre Senador: de quando sil.o esses factos ? 

0 SR, MONIZ }"'iÍEIRE '-De 1906. a 190'7, 

.. ··O ·SR. Jo.\o Lmz·ALvEs-De 1906 a 1907. ·Delles tratou 
o honrado Senador na imprensa de 1907; delles tratou o .Sr. 
Coelho Lisboa, na tribuna desta Casa, em outubro ou novembro 
de: i908; delles tratou o Sr. Graciano Neves, em 1907, na Ca
mara dos Deputados. O facto era, P.ortanto, publico e conhecido 
da opposicAo do Estado do Espirsto Santo, do ·qual ella entllo 
tratou; E si agora essa opposjçllo os· revive é porque falharam 
os seus planos, E como pretexto de accusaçllo, se 'forjou esse 
celeberrimo empnstellamento. - · 
· · · Gomo recebeu a opposiçl!.o o actual presidente. do Estado, 
lll!ora alvo dos seus apodos e .das suas censuras ? . . 

Dil-o. o Estado. do Espirito Santo, o orgll.o agora .victima 
de empastellamento. propriedade do honrado Senador,· a quem 
respondo e do seu genro, Dr. Argêo Monjardim, em sua ediollo 
de i 7 de novembro de i 908 : · · 

.. 
·' 

· · c A o~ientaçll.o patrlotica que. tem'imPrimido á.sua 
. admtnistraçllo, até hoje', o Exmo. Sr. Dr. •Jeronymo 
'Monteiro, presi~ente do. Estado1 a cuja elelcllo nll.o te: 
· 4 mef!OI' oppostç4o partido pohttco 4 ljue Jlertencemos, 
tendo até muitos de nossos amigos suffragai.lo nas urnas 
o seu nome, tem 111erecido o nosso publico e deslnt&res
sado apoio, só nos preoccupando em auxiliai-o. na gr11n-

. diosa ob.ra de •: ;;;onstrucç4o do Estado procurando com 
verdadeiro empenho o seu . desenvolvimento1 pela reali
zação de melhoramentos h4 muito ·a~a~iraaoa pela po-
pulação especialmente desta Capital. .• · . . · · . 
· Sendo,.:pois, o bem publico .o pensamento que pre-

. occupa a opposiçllo, sem· mira em pequenos Interesses 
· da politic!lgem nll.o podemos d~ixar_ de .re~eber .eom a 

maior satssfaçll.o ·o appello que, pelo D•ar•o dll Manh4 
de' domingo, francamente tez S: Ex. 6 opposiclo,· conci'-
tando a' auxiliai-o· nesta grande obra, · ··· · ·· · : 

E, assim, ror111ando-se uma aggremiaçll.o putidaria 
,_.que venha· pOr termo aos: grupos politico• existentes, 

· com o fim especial e· grandemente _patriotico que .s .. ·Ex. 
manifesta, de tl·atar sinceramente do progr·esso e desen-

. _volvlmento do Estado, prestando-lhe neste·. intuito· o 
mais decidido. apoio, -· estamos autorizados .a . declarar 
que• a opposiçllo est1~ decidida· a acceitar o · appello · re
ferido, untnpo e collaborando dedicada e lealmente com 
o Exmo. Sr .. Dr. Je1•onymo Monteiro,. na honrosa missão 
,1ue ·está· empenhildo para o· engl·nndecimento' Qll nosso 
terra. t. :: · · · 
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0 SR. MONIZ FREIRE- Torminn ahi OU tem ou troo ? 
O SR. JoÃo Lm:.~ Ar,vEs- Tenho nqui mais tres ou quatro 

e em casa tenho muitos,· 
. Dous annos depois. dos factos já censurados pelo honrado 
se.nador temos o seguinte: c A nossa conducta.,.- artigo do 
fundo do jornal do honrado Senador, cuJo relator é. seu genro 
e, portanto, com a sua responsabilidade... · 

· O SR. MONIZ FREIRE- Declino de todas· as respolisabilida-
. des desses :artigos. · · 

O SR .. JoÃo LUil<l ALvES (diriuindo-se ao taclillurapho) -
S. Ex. declin·a 'de toda a responsabilidade. . . 

O SR, MoNIZ FREIIIE- Não ú preciso chamar a .attenaão 
do Sr. tachygrapho; toda a gente sabe ... 

O SR. Jo.\o r.mz ALVES- Eu niio sabia. 
·o Sn.: MoNIZ FREIRE.;..... ... toda a gente sabe que eu nilo 

concordei com ·essas louvaminhns no Sr. Jeronymo ·Monteiro. 
O SR. ,To.\o I.mz ALVES- Edição do Estado de f8. de· .no-

vembro de 1908: · 
c A nossa cond!tcta- Quem quer que, com o espi

rito calmo e desapaixonado, estuda IÍ luz dos verdadeiros 
. princípios republicanos a situação politica do Estado, 

miciada. a '23 de maio do corrente anno; nlio póde ·deixar 
de reconhecer que o Espírito Santo entrou: em .uma nova 
l!hase prooressista c cconomica, graças aos beneflcos 

. mfluxos de uma administl·ação que, consoante IÍ sã 
doutrina democraticn e ·inteiramente desprendida das · 
malhas partidarias, desfraldou a gloriosa bimdeira que 
tem por lema- a justiça e o engrandecimento desta 
abençoada terra, parte integrante da Federação Brazi-

. !eira. · , · · · . 
. Recebida. cqm effusivas demonstraçlles de sympa

thia il. candidatura do jllustre conte·rraneo que com se
gura orientaallo dirige' os destinos do povo espirito•san
tense, visto a sua elevadO: 'investidura não ser o. resul

. ta·do de uma imposicllo de p'liJ•tido, mas a . aspiraoilo 
unanime dos ·seus ·concidadiios, merecendo o . apoio de 
gregos e troyanos, todas as vistas se volveram para o 
illush•e moço que, inflammado .pelo. amor da' Patria, pro
nto !tia iniciar uma éra ·de paz e de ·l'emodelaailo, que
rendo cimentar. os alicerces da grande obra do nosso 
engrandecimento, com a dedicação . e o apoio .sinceros 
de todas as consciencias, congregando em torno de sua 
administração os elementos republicanos. existentes, to
das as forças politicas combatentes, para a realizaçlio 
do seu pntriotico vrogramma. 

, Tracou S. Ex. o seu plano de governo declarando 
'desde logo qtio o seu escopo· era o l'espeitp ,á lei e aos 
direitos individunos, e justl1. o economicn apjJiicação dos 
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dinheiros publicos e o progresso do Estado pela 'sua 
reorganizaciio administrativa e realização de grandes 
melhoramentos, para que elle possa occupar proemi
nente togar entre os seus irmãos na Federação. 

Collocado na cupola do poder, cujas fascinações se 
luzem e não raras vezes arrastam os governantes a 
declives e desvios perigosos, o illustre chefe do executi
vo hn sabido corresponder á confiança dos seus conter
raneos, realizando escrupulosamente o seu adeantado 
programma, sem pelas partidarias, visando unicamente 
o interesse pubHco, o bem estar de. todas as classes 
3oclaes e a prosperidade do seu berço natal. 

A Republica, - o mais bello ideal doá povos, neces
lita . do concurso de todas as actividades e sobretudo 
ios que comprehendem e pratiquem o regimen pela 
lbservancia dos sãos ·princípios, que constituem a su11 
superioridade sobre as demais fórmas ·de governo. 

Nilo é, por sem duvida, no borborinho das paixões, 
com todo o seu c01·tejo de odios e vindictas, que o ti
moneiro politico se deve collocar par11 conduzir a náo 
Jovel'Damental no porto d11. seu destino: ao administra
jor, consciente de suas ·&raves responsabilidades, cum
pre pairar em plano superior, onde possa agir livre
mente na defesa do .interesse publico,. que deve sobre-
pujar ao particular. • . .. . 

Ainda m~ris. Na edicllo de 11 de dezembro de i908, dizia o 
c mesmo ·jornal: · 

· c Para os que descreem no regimen; para os que 
sentem o enfraquecimento da fé .republicana, o Espirito 
Santo apresenta, nesta quadra feliz, o mais vivo e fri
sante exemplo dn verdade democrltica, da exce!len~ia 
dn fórma republicana, orgulhando-se de ser o prup~1ro 
Estado da Federação, em que todas as forcas politicas 
combatentes, todas as aggremiações se congregam para 
apoiar e sustentar a operosa administração de um il
·lustre conterraneo, que, traçando a sua norma de con
ducta, como homem de governo, em moldes adiantados 
e progressistas, só visa o bem publico, a grandeza e 
felicidade do torrilo que lhe serviu de berço, 
· Convocando uma reunião de todos os elementos 
politicas para a formação de um grande partido, que 
trabalhe pelo engrandecimento do Espírito Santo, deu 
S. Ex. o Sr. Dr. Jeronymo Monteiro, !Ilustre presidente 
do Estado, mais uma solemne demonstração dos louva
veis e patrioticos intuitos de sua. administração, seria
mente empenhada na grande cruzada do progresso desta 
tet•t•a, que todo~ ntls, espirito-snntonses ou não espirito

. santenses, aqui domiciliados, deseJamos vet-·a pUJante o 
feliz, caminhando na vanguarda da ,civilização, entre os 
mais ndinnl.ndos l~:o;tndos da no publica., 
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. · o Sn. MONIZ l!'ntmu;:- Não tenho, nuncn tive a menor so
,Jidariednde com ilssos artigos; sempre os roprovei, 
· ·O SR; Jo.\o .LVI~ AJ,Vt:s.- De modo que V>Ex. 'nlio .tem 
responsabilidade do que o seu jornal publica no Estado·? 
. . o SR. MoN.JZ l~IIEJRE--'" Não; desd~· ·q~e t;epJ•ovei essa atti
tude do jorhnl; o a._ prova ,1 que poueo depois. a altitude do 
jornal mudou .. · . .. . · .. · · 

o SR. Jo.\o J;mz i\lNEB ;-Mas o redactor do jornàl. era o 
genro de V, Ex. e, ou .. a attJtude que acabo de· asslgnpJar era 
justa: ·e a mudl\pca ordenada tJOr V. Ex. foi uma in,justíca, ou 
era injusta; o·que não hom·m·m o caracter do· genro de V. Ex., 
J•edact'or responsuvel r•eln' m•iontn~iío do Jornal; · . 
. . O 811, MoNIZ l<'m:mE ~Os m·tigos niio eram do Sr. Mon-. 

jprdim, . . . : 
"o Sn. JoÃO Lmz AJ,VI!S- Et•n o t•ildactÓJ•-che-fe, · o pro-

prietat•io do ,jPI'IJ8), POI' clle J'esponsave); · . · . 
o SJI, MONIZ. l•'tiEII\E- ·rinh~ contemplações coni pessoas 

que 14: escl:evia•n e q!l.e atacal'!lm untel'iormente e b1·utahnente 
Q Sr, Jeronymo 1\IOuten•o, Y. 

O Sn. Jo.\o LVIZ llt.VER- Como h a muita gente que atacou· 
brutalmente a V. Ex, o que ho,ie lhe tece elogios no seu jornal. 

O Sa: MoNIZ J.o'nEIIIE- A: que· vem Isto '!- ' : · · · 
· Q sa. JoXo LVI~ ALv.És .::_·E' uma resposta. com~ outra 
qualquer. · · · · 

No momento da oundidntura do hom•ndo · 81•. Jeronymo 
Monteiro, disse . h ontem . o hom·ado Senador, .jJÍ .havia se rios 
motivos para se suspeitm~ da. sua integridade. . . 

E que papel repJ•eseJ}tou na eleiQllo ·do· Estado, como um 
simples protesto contra lista suspeita, ·a opposiçilo que o hon-·, 
l'ado Senador chefiava ? 'i' r, . . · · 

Houve o appaluso '.da. maioria dos eorreliglonarios e 
aj)stenci'ío !lo ••esto IÍ .candidatura do Sr. Jeronyino ·Monteiro, 

. O SJI, 1\IÓNIZ FRRÍR~ .,...-Eu só' acons~ll!ei 11 ab~ténçllo . 
.. . o Sa. Jo.\o LiJJz.Ar,vRs-Bello ·protesto para um homem 
politico que Jull!a mai'ologer-se.um candidato do cujo caracter 
fli1 o. pé for conceito. · . . · 

O SR. l\IONIZ E'REIIÍE-:- Vou explicar tudo Isto da'trlbuna . 
. . .. .O Sa .. Jo.\o. LUIZ ALVIl:S -Acceito .e espero a explicaçilo. 
Lamento Qlle niio tenhamPs o!ltra tribuna, porque nllo toma-
·riamos o tempo ao Senado. (Pa11aa.) . .. . . ·. 
. . . Mas, S1•. Presidente;. vot• hoje basta, A horn do upediente 
está finda1 eu me sinto ••ealmente. incommodado, e vou ter
minal' peailido ao honl'lldO Senador· que, na elevncAo do seu 
.espi.ríto,, na .. sua. oduoaoiio philosophioa,. por .todos. nós c!inhc
cidn, n~o s11 deixo Íllllllll' pt•ln ·pa1xiio politil!ll' quo ostmga o~ -

I 
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homens e que os leva muitas vezes a: se fazerem,· na melhor 
fé, écos de calumnias, de agin•essões e ataques ú honorabilidade 
de outros homens publicas contra os quaes se queixam em 
determinados momentos, em dadas occnsiões. · 

A S. El!:·i philosopho conhecido como· doutrinador que é, 
eu lembrarel'um conceito de •rarde e Rénan, um, o philosopho 
que estudou lis leis de imitação e psychologta social e o outro, 
P phllosopho que fez a mais profunda philosophia da ironia, 
· •ral'de d·izm: c 11 n'y a ·de calomnie, atroce ou extrava
gante, qui· ne s'ac!'édite .. aisément: á la faveur· d'une passion· 
politique». .. . 1:" . . • . · · 

{Não ha calumnia, por~mais atroz e extravagante que seja, 
que facilmente não se acredite com o favor :de -uma paixão 
politica.). . . · . 

E 1\enan, o mais subtil e fino dos ironistas, dizia: c De 
mtlme qu'au XVIII siéclé ii était de mode de ne pas m•oire á 
l'honêteté des Jemmes, de même ii n~y a de nos joul's de pro
vincial quelque J!OU leste qui ne se fasse Ull genre de ne pas 
.croire á la probtté des gouvernanh. , · 

(Assim como no seculo XVIII era moda não acreditar na 
honra das mulheres, assim, ho,ie, niío ha provinciano, por me
nos esperto que seja, que não se apreg1ie incrcdulo da probi
dnd~ dos que, gove1·nam.) 

Tenho dtto. ( 1) 

· O Sr. llonla Freire- Sr .. Presidente, peco a V. Ex. que 
·me informe si a hora do expediente está terminada. . 
· O Sr. Pre&ldente- Faliam apenas 10 minutai· para ter-
minal· a hora do expediente. . · · 

0 SR. MONIZ FREIRE- Peço então a V; Ex. que me i[\SCreva 
para fallnr na ho1·a· do ·expediente amnnh!l. . . 

ORDEM DO DlA, • 

.. J.ICENÇA .\0 IIAC!l.-\RBL RPUAROO STUP.\RT . , .. ., ' ' ' . 
3• diseussllo da proposicllo · dà Camara dos Deputados, 

n. 21, de. 1911, autori21ll1do o Presidente da Rep\lblica a con
, ceder um anno de l!cenca, com ordenado,· para tratamento de 
su11 illlude, ao ·bacharel Edurn•do Studart, jutz federal nu seccjl.o 
. do Ceará. . · · .. 
. . Adipda a vo.tacllo,. . . , , . , , , 

. CREDITO P,\1\A PAOA!IIENTO .\0 DR, ANPII.\D.\ lÍ!AC!l.\PO . É OU:ri\OB 
• •. ., •· , lo '. · ' ·' ' ' '· '• 

·· S• .discussão da proposição da ·Camara dos D,epútaaos, 
n. 26; de 19H, autorizando o Presidente da Republica a .mandar 
pagar· ao D1•, Antonio Ca1•los Ribeiro 'de Andr11da. Machado e 

. . . . • ' , . , ' • I 

' (i) O discurso·n que ·se referiu o orador consta· dos•alinnes 
do Sanado do dozembro de 1908,· paginas 1.0115 o seguintes; 
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Silva Junior e outros, herdeiros o_ filhos unicos. do Dr. Silva 
Junioi•, os juros da mórn a que foi condemnada a Fazenda 
Nacional, e dá outras providencias. · 

Adiada a votação. · 

l;Jr.tlNÇ.\ .\ ,TOÃO B.IM'IRT.I O,\ CORTA C.IRV,ILJ10 FILHO 

3' discussão da proposiçilo da Camnra dos Deputadoa, 
n. 22, de . J 911, autorizando o Presidente da Republica a con~ 
ceder seis· mezes de licenca, com ordenado, a João Baptista 
da Costa Carvalho Filho, .hiiz federal na secção do Paraná. · 

Adiada a votação. 

SlliWENTU.\11108 E OFFICJ,\IlS Dll REOISTROS 

t• discussão do projecto do Senado, n. 16, de 1011, ,equi
pal•nndo aos tnbelliães de notas para os effeitos do decreto 
n. 2. 389, de. 4 dp janeiro de i 911, os serventuarios e offieiaes 
dos Registras Hypothecarios, Especial de Títulos e Documentos 
e Protestos de Lettrns, e dando outras providencias. 

Adiada a votaçl!o. 

INICIO ll TEI\!\IIN.IÇÃO DO MANDATO !.F.GISLATIVb 

2' discussão do proJecto do Senado, n. O· de 1911, deter
minando que o· mandato legislativo tem seu Inicio na data da· 
expedição do diploma de senador ou de deputado e termina 
na data da expedição do diploma no successor. · 

Adiada a votação. 

LICENÇ,\ .I JOSÉ EI\IYOD!O .DA SILVA NOVAEI 

2' discusslio do proJecto .da Camnra dos Deputados, n. 93, 
de 1902, autorizando o Poder Executivo a .concedf)r no pagador 
da Delegacia Fiscal em S. Paulo, José Emygdio da Silva Novaes, 
um nono de ·licença, com ordenado, para tratar de sua saude. 

i\diada a votaçlio. 

LiCENÇA A A-NTONIO DK ALI\IEIDA MELLO . ' 

· 2' discussão da proposicAo da ·camara dos Deputados, 
n. 43, de I 005, autorizando o Presidente da Republica a conceder 
um anno de licença, com ordenado, ao engenheiro civil Antonio 
de Almeida Mello, auxiliar technico da commissAo das obras 
do porto e da barra do Rio Grande do Sul, para tratar de sua 
saude onde. lhe convie~. 

Adiada· a votacllo. 
LICENÇA A JOÃO TEIXEIRA DE ·AZEVEDO 

2• discussllo da proposiçilo da Cnmara dos · Deputados, 
n._ 167, ·do 1905, autorizando o Presidente da Republica a·.con-

-!I 
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c~aer um anno de licençn, com ordenado, para tratamento de 
sua saude, n .Joiio Tcixeil'a d1l Azevedo, maohinista de t • c lasso 
d~ Esti'nda de Fel'I'O Centml do BI·nzil. 

Adiada a votação. 

AI'OSF:NT.IDORI.\8 DE J.I!N'rES D.\R R8CQ!,.A8 RUPI!DIOREB 

.. 
2' discussllo da proposiclio da Camai·a dos Deputados, 

n. ~o. de 1910, autorizando o PI•esidente da Republica a con~ 
ceder aposentadoria, com todos os vencimentos e mais vanta~ 
gens que lhes competirem, aos lentes das escolas de ensino 
supm•ioJ• da Republica, que contai'cm mais de 25 annos de ma
gistei·io e assim o requerei·em, 

Adiada ·11 ·votaciio .. 

O Sr. Prealdente- Nada mais havendo a II'atar, vou. le~ 
vantar a sessão. · 

Designo pa1•a o1•dem do dia da seguinte : 

V Qtaciio, em 3' discussão, da. pi·oposiciio da Camara ous 
Deputados, n. 21, de· 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado, para tra
tamento de sua saudo, ao bachai'el Eduardo Studart, juiz fe
deral na secção do Ceará (com parecer da Commissao de Fi~ 
nanças of(erecendo emenda) ; · · · 
• •'' J • • ' 

Votacllo, em· 3' discussiío, da proposiciio da Camara dos 
Deputados, n. 26, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a mandai' pagar ao DI'. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 
Machado e .Silva Juniol' e outros,· herdeiros e filhos unicos do 
DI', Silva Junioi', os juros da móra a qu.· foi condemnada ·a 
F'azenda Nacional, e dá outi'Bs pi•ovidencias (com parecer (avo
ravel da Commissilo de Finanças) ; 

. Votaciio, · em 3' discussiío, ·da proposiciio da Camara do• 
Deputados, n. 22, de 11!11, autori.zando o ·Presidente da Repu
blica a concedei• seis mezes de hcenoa, com ordenado, a Joiio 
Baptista da Cost.a Cai'Valho Filho, juiz federal na. secoiio do 
Paraná (com parecer da Com·missilo de Finanças o((erecendo 
emenda) ; 

Votaciio, em 1' discussiio, do projecto do Senado, n. 16, de 
1911, equiparando aos Tab~llliles de ;Notas para os effeit~s do 
decreto n, 2,389; de .\ de Janeiro de 1911, os serventuar1os e 
officiaes dos Registros Hypothecarios, Especial de Titulos e 
Documentos c Protestos de Letras, e dando outras providencias; 

Votaciío, em 2' discussão, do projecto do Senado, n, 9, do 
. i 911; detei•minando que o mandato ·legislativo tem seu inieio 

na data da expediçiio do diploma de Senador ou Deputado e 
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termina na· data da expedição do.diploma no successor .(com pa~ 
rcccr, (a,voraycl. da COf!lmissão de Constituição ·e. Diplomacia) ; 

Votação, em 2' . di~cussilo, · da · proposição da 'Camara d~s 
Deputados, n. 93, do 1902, ·autorizando o· Pode!' Executivo n 
conceder ao pagado!' dn· Delegncia· Fiscal em S. Paulo, José 
Emydio. da S1lva Novaes, um anno ·de licencar com· ordenado, 
para t1•atar de sua snude (corn·Jlareccr contrar1o da C.ommiBB4o 
de ·finanças) ;,. · ·. .. · . .. . · · · 
I . ' ' - " ' ' '• 

· · • . yotaçio,· óm 2' · discussllo, qa. .· propo~içio d~ Cam~ra dos 
Deputados, n.A3, de 1905, .nutor1zaildo '0. Presidente da .-Repu~ 
blioa· a .conceder um íinno 'de licença; com'ordenado, ao enge~ 
ribeiro· civil :Antonio de· Alniliida. Mello,· auxili.a.r· tecjmico• dll 
commlssão das obras do porto ·o da· barra llo Rio Grande do 
Sul, pam tratar de. sua saude onde lhe ·convier (com: parecer · 
ço~tra~io ~a.Ppm.mi:fsãq.,t~e finaf!f,as) ; ... , , ,,; .: . : . . , :. :: 

·· Votação, ein ,2• ·4i.scus.sAo, d~ prqp~siçAo'.da Ciuiía~a 'dos 
Deputados, n. 167, de 1905, autorizando o.Presidente da Repu
bliPII: a. conceder U!D ,anjlo de,:llce.nça, com ordenado; .para tra
tame~t0 .de ·sua sau4e,:l\;.Jo~o T.e1xeira cte·:~ev~d.o, maohi!lista ae .i'.cl~sso da Estra,(\n. de Ferr!>.Central·doBrazll.{com parecer 
çontrarw da .Commul4t).:de .Ft1jança•H .. , . . . , .. , · , ·: 

.. : Vó~aolo; em 2• .discussAÓ, d~ p~oposiçlio. da· (iâm~r~ dos 
Deputados, n. 49, de i~to, autorizando o Presidente'da·Repu~ 
JlUça; a .co.n.c~d(lr apo~e!)tadorill,. com.tQdos ps .yepc.Jil)entos .e mais 
:v;antage!)s .qqe Jhes .compe.tlrem, .. aos ]entes d!is e.scolaa !!e en~ · 
amo :sup~rim~. da· Repubhoo,. que contarem ma•s de 25. ·l,lnnos .de 
m.JIIIi~ter)o e ·assim. o .requererem. (com. pa~ece,r.,ta Co.m~iullo. 
!lc ,Jnatrucção Publica,. o(f~recendo mbstitutivo '11; .contrario. 4a 
illl f.inll.llf.a~);,,., .. · :-':·•,•' .. .. · .. :, :· . . >.>·:·:_.: '··~:·.":.: 

. , ' . . • . • ' , , , ~ ' , , . . . . . . . '. ' . ' . ; - ' \ ' ' I ' ; 

2' discussAo ão'projecto'do Senado, ri. 18, de··19H, autor!,.. 
•andQ·1 P .. J,lresid.ente da· Republica :a. conceder ; um .ani)O, de 'li
penca; opm ord.enado, median!AJ iilspec.çAo de,saude,e OIJI prorQ• 
saollo,daq~(llla .. em. ·.cuJo.,ozo s~·ac.lla .• :a,Auto d. a. ··:Eillvtli~a .. F.~ont~, 
2~· ~tscriptur.llrio da . .AifandeiJa, :~11 1\ip,,Graudei dp Sul .(oft~r.~· 
cido p11l«,Çolllrnit•41l:def1fla11Ças);,·.,, . ·• ....... , . , 

, • , • ,·,,· • ·. ._,-:' ' ,;. ' ' '.':':;,- ' • .: .' • ', ,=·, • ' I ", ·.! - :, -,' 

Contim.iaçlio da 2• discússlio da propos!çlio da Camarà. dos 
D!lputados,: n, :·113;, ,d~ • 11108, .(\oncedendo :á D, .Cqnatan.Oa .Alves 

!rance Nello.Bar.reto, vluv. a do oapltli.o ... T.heod. omiro"d. e M. e.llo 
arref.!!, l!o .. pén.sA~-inonsal· d~ 5.Q.OOO (com Pfil.reccr co'llra1.io da 
ommllallodeJi'•nanças).; . .. · .. ; ..... · · .. · ... ..... : •. 

; . -'ie~ailla-~e ~ 'aessti~.á's ~2··h~r~~ e 45 !Dj~ut~;f . : . ' '. 
, .• r· 

' . . .. , 
. ' 

' '•' ,. 
' ··. ~·" '"', : .. .. 
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'• ,., 'PREBIDJ!NCIA DO BR;''WENCEBLÁO BRÁZ, .PiiEBÜlENTB 

'-·, • • ~ , I , I o ' • ·' ' ' • 0 :' ,· • , .' : I ' ' ' • 

, A t. hora ~· ta1•de, presente numero legalí abre-se a sessiio 
U que concorrem os Srs, Quintino. Bocayuva, .. Ferreira:·Chaves: 
Araujo Góes, Pedro Borges,. Cand1do de. Abreu, , Jonathas Pe
•.drosa;·, Urbano Santos, Mendes ·de Almeida, .]\!beiro Gonçalves 
Gervasio•Pailsos, Pires Ferreira, ~avares de Lyra,.•Antonio dÓ 

-Souza, Castro Pinto, Gonçlilveá Ferreira, Gomes Ribeiro,Joaquim 
:Malta,.Ouilherme Campos, Coelho· e Campo&; Olivei~a ·Valladllo, 
Bernardino' Monteiro,· Moniz Freire, Lourenoo .Baptilita,' Oliveira 
-Figuelreedo, 81\.Freire, Bueno de· Paiva, Bernardo Monteiroi Fe
. iiciano · Penna, -Gonzaga Jayme, Fel!ppe Sehmidt, •Heroilio Luz, 
:v.ietorino Monteiro ·e· Pi-nheiro Machada (33) ;·' ,. · .. · · .. , .. · · 

. - 'DeiXam d~: comparecer,' c'om .~ausa .lusÚficadà, o~· Srs. SÜ~ 
verio Nery, ·4rthur Lemos, Ind'io do Brazil', · Paes .ite 'Càrvalho, 
.José. Euzebio ~homaz AcciolYr Alvaro Machado, Walfredo .. Leal, 
:Sfglsmt~ridp bonoal:ves, Rosa e· ~ilvli, José _Milrcéllino,; R. uY Bar,. 
basa, Severlrta Vieira, Jollo Luiz. Alves,. AuBUBto. de Vaseon
cellos, Lau.ro ,Sodré~41fredo EU is, F~·~ncisoo ,GI~~erio, .Campos 
'Saltes, Leopoldo de .tiülh!íes, Braz Abl ~ttes, A. ~eredo, Metello, 
'Joa/Jriin!" llurtliiho, · Generoso Marq Jes, Aléncilr GU!marllils, 
.Lauro Müller e Cassiano. do .Na'sclmento (28) .: ·. · ·' · · · · 

. '• . ', '· ' . ' . . 

. .. E! ·lida, posta em. diseusslio ·e,. sem debite; approvada a 
·acta:· da 8éB8Io anterior.· ·. . · ·. · · · · ' · . . 

,' ·'· , , : I • .' '· I, ·· • • '·• I .•' .; . : ," t ' .. ··.•'< .: '· ' · · o ·.Sid•' Slcretario declara que lillo · bâ: expediente. · · .. o Iro:•· S•e~etario d~ólata q~e nlo' ll~ Pà~oeiea. : : .·; . 
. :~i~ile~~t~~:ri!~~g~Jf:fro~a:~OJ~ctr~~~~~e~l?~~~t~:rl~ 
definindo os crimes ·de responsabilidac:le dos ministros do SiJ;.. 
,fJf:fnlr~unal Fed~ral ,e .r.e~l~ndo o f~ape~ti~o, processo ~ 

· :, . ; O ·.r~ .~~~~., trllf•: à l- Sr;: Pr~~'id~it~,: Dri~ .;;u da .oplniiP 
dô nobre l!enador a quem vou rçs~l', e• oUJa. auseneill: bojo 
l!élta .Casa. lamento, ,que esta· tr1buna ,ee;la ··inadequac» ··p~ra .. o 
. debate de assumptos como aqueUea .que eu .tromte, .ao. oonbecl-

. menfo. do Senado .. Nllo .. seí que màis poilsa inte~essar. â esta as- · 
· sembltla dos Estados, do que• o exame-é a orltica:da,moralidade e 
. da. direcelio polititia das ,adm!nlstraoões republicanas • no;;Brazll. 

· "A·nossa ordem,do d!a, .. oomp!;stanestas.prlmelros.mezes de 
sessllode. assumP,tos quasi todos.de·.lntaresse privado; dá-me,.o 

·direito· de .acreditar que nllo.venho abusar d&, attaneAo,do:-Se
nado, :nem. faltar-lhe _ao dever de corte~la, .debatendQ Interesses 
daquella ordem, relatJvos ao meu Es~ado·natal, .. · ·. ·.. .. . 

::·· . ' . 
, (~)' .l!oÍ·e· dlo~uro~ nlo, toi'revloto polo .or~4tn:, ·, .. ·' 
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Nilo estou a trntnr, Sr. Presidente; de questiúnculas de cam
panaria ; nem a lamentar demissões de supplentes do substi
tuto do Juizo Seccional, ou a falta de patentes da .Guarda Na.
cional para meus amigos. Colloquei o debate na elevada altura 
da critica 4 pessoa moral do presidente d'o Estado, com a pro
.messa de ·estender mais ta1•de esta cJ•itlca á sua administracllo 
no Espirita Santo. · · · · · ' 

. ' ' ,' , .' : ', ' . . . ' : ' .. ' , .. ' ·' ', . .' 

. E tanto tenho a· comprehensAo de. que nilo devo. fatigar o 
. Senado com nssumptos que escapam á sua competencia consti
tucional.e.á sua runccllo politica na.Republica, que o nobre col- . 
lega a .Quem .respoQdo, teve occasiAo de observar que. eu tratara 
perfúniltorianieilte: do caRo do. empastelamento do meu jornal. · 
. . · Sim, tratei deste caso P.erfunctoriamente,~ porque. logo an
nunciei quenllo vinha 4 t.ribuna fazer declamações,.nem.excu
'sados protestos. E nllo queria que, .tratando-se.de causa.em que 
o meu i.nteresse pessoal estava envolvido, se pudesse arguir-mo 
demagua. pelo damno materlàl causado á minha empreza, e ·a 
mlnba,·voz ~eflectisse, portanto, o interesse particular fe~:ldo. 

Occupe1-me tambem. das demissões recentes de dous• amigos 
meus, de Importantes .cargos que exerelam no Estado;· sem fazer 
disto grande cabedal ; nllo. porque nAo .sinta vivamente ainJus
·uca dessas·demlsslles,.nem porque.nllo deva aos meus amigos 
vlctimados pelo odlo politico, a asslstencla humilde da. minha 
palavra. · ·· · , . · ·. . ·. . . · .· 

Fil-o, porém, ápenas, para salientar que um delles havia 
.sido. dispensado· da sua commissAo sem a menor causa justifica
tiva, contando· 30 annos. de serviços publlcos lllibados, e outro 
havia sido demlttldo tombem sem que uma queixa justa .se pu
desse arsuir contra a sua administracllo. . · · · · · . · · · 

Tocando hoje. de .novo . nesta matei:_ ia, limito-me. apenas a 
.contestar a declaraçllo do honrado. Senador. de que a demissllo 
do Br •. Dr. Moreira·. Gomes; do cargo de' director dos Correios, 
fosse um"simple~"caso de economia do serviço, postal, attenta,a 
sua incompetenci: :para o exercieio. dessa 'funccllo. · . · 

• • : ·: ' ! ,.1'• ' '•',... • ' •• . . . . ·. •, . 

. · E' uma injustiÇa que B. Ex. lhe faz, e para della defendei-o 
bastará !lizer ao Senado que ainda no anno ·passado,. por occasillo 
da visita do Sr. Dr. Nilo Peoanha 'BD. Estado do Espirito Santo, 
~. Ex, aoompanhado pelo Dr. Francisco Sá, ministro da Viacllo 
e Dr. lgnacio·Tosta, director,geral dos Correios, além de outros 
altos funccioiiarios da Republica na visita que fizeram 11 admi
nistraçlio dos Correios da Viiltorla, alli deixaram consignada em 
acta a sua impressllo favorovel· sobre a marcha dos serviços e 
a perfeita exacçlio no cumprimento dos seus deveres por parto 
do administrador e de todos os seus auxiliares. . 

. Nilo poderia eu produzir melhor defeza no meu amigo, in
justamente vlctimado, do, que esse testemunho· ilicompnrnvel da 
mais_ alta autoridade da Republica e dos altos funocionnrios, seus 
auxiliares. · · . · · · · · . 

· O honrado Senador dirigiu-me hontem um Bl>pello, pedindo 
que nllo me faça,-em minha boa fé, er.ho de cnlumnins, e a' pro-
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posito citou pnrases de escrfptores rrancezes, que se referem â 
velha .tendencia dos povos de atacarem os seus governantes. 

· S. Ex. poderia ter aJuntado a essas citações, bebendo ainda 
na Franca em fonte nlío menos autorizada, . o calomnie, calo
mnie: ... il en restera toujours quelque cho1e. 

Nlío calumnla, nlío póde ·ser accusado de calumnlador, nem 
siquer de leviano nas suas accusacões, quem as faz convidando 
nobremente o seu adversario para um t1•ibunal de honra, e assi
gnando-as COIJ\O eu fiz o ·anno passado, a respeito do Sr. Dr. Je.-
ronymo Monte1ro. · · · · . · 

Nesse convite eu declarava que, .si esse tribunal reco~ 
nheoesse que eu era um oalumniador nas accusacões que levan
tara contra a sua pessoa, renunciaria lmmediatamente á minha 
cadeira de Senador pelo Esplrlto Santo, comtanto que S. Ex. se 
obrigasse a renunciar· á presldencia do Estado, si o tribunal 
. atrlrmasse o contrario. .· . · : · 

. Quem assim procede, nlío quer ser echo, nem o é slquer 
involunta.rlo, ·.de. calumnlas ; sabe perfeitamente . o terreno em 
que· pisa, o genero, · o valor, a qualidade e o numero dos do-
aumentos em que ha de assentar a sua prova. · · · · '. 
. . · S; Ex., commentando a phrase do honrado Senador pelo I\ lo 
Grande do Sul, que na v espera eu citara, phrase que 'flze~a o seu 
tempo, a c honra do homem publico, como ·a mulher de ·cesar, 
nem si quer póde ser suspeitada :., . perguntou-me h ontem, com 
toda a emphnse, qual ,era a mulher de Cesar. · 
. . . Sr •. Presidente, as mulheres, dos Cesares nlío, foram menos 
famosas do que os seus maridos, e nllo creio que a historia boja 
conservado, sinlío como: uma. reminlscencia. ironica,. a plíraso 
imperial a que o honrado Senador pelo Rio Grande do .Sul allu

. dlu •. As virtudes ,maaculas de umà Agrlppina nl!.o escaparam .a\ 
auspllita de ter tr~mado antes_ contra ·a yida do filho matricida.; 

·.e. a tradlclío. das vu·tudes brilhantes dolf'l\ntonlnos se lnterrom.'
. peu e se enxoYalbou afinal pelo adulterio :vergonhoso da mulher 
, ilo penultlmo Imperador dessa dymnastla, o grande imperado!' · 
philosopho .e sabio, adulterlo que suJou a historia romana, o 

. , teve por:theatro o circulo, ~e onüe o connublo com os· Jo8l'aes fez 
surgir a figura tetrlcia e ·•mmundll do ultimo dos Imperadores 
Antonlnos, o miaeravel Commodua. . ·. · · · .. 

Sim, lilr. Presidente, .eu sei perfeitamente que t! dlrticil 
·apontar a mulher de Cesa!', Isto é, qual o homem publico que 

. ·nAo tenha ·sido, sobretúdo ·exercendo· funcoões de Govemo,·, ui

. traJado, inJ urlado e ealumniado .pelos seus· adversarios. · · ' · 
· Eu o fui, tenho sido, S. l<~x. o foi,· todos nós temos sido e con

tinuaremos a sel-o. Mas a oplnillo publica, Sr. Presidente, sabe 
· distinguir porfeitam\lnte o calummado do culpado,· e a mulher 
de Cesar é aquelle typo d~ homem publico,, que póde atraves~ar 
impavido· a. maré cont•·ar1a dns ·calumnlas dos s~us adversar!os 
e • inimigos, tendo a certeza de que, na· conscienc1a dos· -propr1os 
que, o accusam, reside immanento a convloelio lntlma das in-
Justicas ·que lhe far.em. .. . . · · · . · · , · . . . . ' 
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A pr;oposfto occorre-ri11i neste montenià uma.' :ràcordiÍéilo. · 
, V;. Ex., Sr. Preskfente, sabe quanto fol·irr.lurindo e cldu-

:mn.Iadd o Gover~o do l>r. Cn!llPos Snlles. S.-Ex:, fdi' ch~mado pel.a 
imprensa; cbm tod(\s ~s le~rns,de ladr6o.. . . . · .. , . . . . .. 

. O.SR: O.l!IN'rrNo. Boa.\YUVA -· Gr·ande inJustica:, '. , 
Vmi&s -· Apoiado; ·· 

, O Sa, MONIZ I<'a&mE.:....Pois· ·bem:· eu, tive. a· fm•tuíía, dous ou 
tres annos depois, Qe ouvir de.um illustre jornalista; cujo tem
.peramente· excessivamente ·apaixonado. leva-o a commette.r. por 
. vezes injusti~s; más que.:@'ll&rda, nO'iundo d'almn, uma perfeita 
integridade moral, e tem prestado a este .paiz .os .mais inolvida-· 
v.eis se.rvicosi .. quando se. debaUam as.candi.da.tU.l'IIS Jl.residencl.aes 
Pa~.a. opassadR.quat~ielinio,·.o .seguinte. :·.~.E poJ•que. não .Ievàn
tam a candidatura do Campos Sallos ? E~ .. pei.o: menos um homem 
honesto».: .... : ,. ...... ·.· ·.: .· ... :. · ... ·. ;.:· ,• · .:.· ·. · 

. , Ao ouvir taes .:palavras dá. bocca .. de.ilrn:.dPSJmnis.vlolentos 
.Qdversarios do governo Cainpos.SaUe~~;• eu .. tive.·uma. immensa 
satisfação moral e. repliqu~i. a. esse illustre, jo,rpalista : · regosi

. Jo:-me em .ver que a pàixllo do.jornalista nlO!!Ib:llle~ou·.a recti-
dão de· uma·consciencia · · . . · . ·, ...... ·.:· .~:.·'·! •· .... . . 

E'. isto, Sr: Presidente;· nós iodos, homeiili(;iÍUhliiJ()s; . aoinos 
. vietimas ãe ca.lumnlas; de injurias; de ataques'.ti'e'rrie$e;,'mas, 
quando tudo isso.nlo'é sinilo o·fructo· da:wlxllo:.de..~inomento; 
alenta-nos a certela de que .a nossa absolvlolo está p~IIVia~DBnto 
escrlptrr nà · consclfiilcia· dos· que ·nos· dlffâmà~;. e·;o's.:·~~táques 
passam sem detxitr·traoo •.. ·. · ·. · •.. · :··. ~ '"".·::::::::.:'.!:: ·~ · 
· . . , s. Ex; v.rdcilrô~ reilprinder. ás' acJJusaÇfteà' .'<Jiie/idl :\!liíiP~.rá, 
eu. havia ferto ad·Sr. Dr: .. Jeronymd MontEmo; occuplll!do-oae .iiJn 

.. Jiriin. e.fro Jogar·. d!J!I\i.ê·8· tA. O' do. 'émJ). a_iltelll:in.en.to.do'Joriiar·.~·~.·ti~
·mando•se· nas informaéões· do· Qoverno .culpado; querendo· 8:1:'-. 
, culial•a, ávelitou. ii hypotllese de 'que realmente o: mé'ú. Sornill 
houvesse· sida f.i!ÍI{fltsteladd' por .. seus projl~ios ,e1Jipr(1zarios. . ' 
Sr .. Présidàrite ·· eíi: tift.d, .!IUizeta ydltâr .mà:ilf' n,~sté aslllimp~; mas' ·· · ... 
o Senado 1\â íle· me~perm1tt1r· qUe' releia apenas. o· p~imerra td-

. : plcd doJongo' teterrammá que a Dr, .Teronymo Monteiro ,passou 
· ào: Sr; l're'slderite da Repri!Jli~&, .. san~:~rando~se em sa'ude, e de'
, claraQdo que .nllo era O· responsavel por e'sse facto, . .. ·. ·. · · · 
· . o. ~el.esr,~m!llà é,~ ,se~Inté : , .·. . , · · · · · . . ' :, 

. r. ·:·c,Dett:-se;:.nei!là, capital, ·nti noite de 6 para 7 'do 'eorrerite, 
um facto Jamenta"el; em :que• •posso asRe@'l)rar a Y, Ex.: nla •ter 

· tido o· Governo. a menor: lngerencln ,., · ' .. · · · ·· 
.. ;- .Senhores,,que'm.etitit deàrJte de,umidaróá nllo ~ilnieoa um 
. tele·gramma ao' Chefe .. da N'aclo,. por estes· termos.: quem ,sabe 
que se· achá deante de u!Jiá 'Jaroa, cciinmettida: para c'oiJIJ)~o-

. metter a, su11 re·spo~sábl.hdnde,. pomeca . ve~b,e~ando. 11. :fa~Q$, :o · 
nllo .declarando. que .. occot:reu .no Estad!), um tacto Jarne~ta:yel, 
iiârigrálido~s'ii evlifêiltenrente' lltlr slilide' para afflrii'iar 'IJ.ilfi' .(J' 
governo nfio teve .ingerencin nelle .. · .. _. .. · ··:· ·... .' -·. · : ~ ..... 

~-~; 
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: · :r>~is s.eóhores; Iii ·s. 'Eic. se.julgaV!I·aut~rizadó a ~tfirmat· 
!JUe· o E~tado é que se mnpastclara,- a. que .vinha a· negaçlio · dn 
mgeronma do Govet·no, e n Hllll· clnssificacllo de .lamcntavel parn 
um facto· que, em tal hypothese, só mereceria o ridículo em vez 
de. lamentos? Quem nllo vê ahi a psycbologia do·culpado ? · 
' · NAo me fatigarei em continuar a alialyse desse caso : estou 
certo-de que n NaçAo -inteira· nAo•acredlta· na·excúsa do Sr. Je~ 
ronymo ·Monteiro:· mas quero• ler nirida ·no Senado um· do~ 
cumento.suggestlvo, que tem ·a dàta de 2'de ngosto, escripto 'dil 
Victoria quatro. dias nntes do' nttentado, ·e por mim· recebido n 
·4 de .. agosto. ·E'. uma cnrtn ,de meu filhO, o Dr. Radaglizio· Moniz . 
Freire, recem-formndo,•:~ .,que se .acha illhiicanilo· na Victória, o 
'qual me'diz elli·umtopico:.ê•Papni, o Ubaldo, gerente do Estado, 
pede que· lhe escreva pat·a· que nos mande ·algUmas ·caixas 'de 
typo t2 e alguns kilos de ·entrelinha e fios, porque a· typographiil 
·está um pouco desfalcada.~· ' · · . · • 
.. · ' ·E' meu· filho que ·me escreve' a· 2 de agosto : .si houvesse o · 
plano desse empastelamento proposital, meu tllho ' estaria 

· ·nelle, e nAc se preoccúparia em· mandar pedir typús : essa 
. · :carta nAo .é escripta por um fareis ta. ·.· · · · · ' · · 

I : ';E; Sr .. Presiden~c •. qiu1m poder i~ admittir 'o raciocínio 
que fez o Sr. Senador pará. Jústificiar essa hypothese ? Dis~ll 
:S: Ex. que ·o Sr; Prestdente da, Republica,, passando pelo· Espa
.rito ·.Santo, trliUXe· de· lá. magnifica impreilsllo · do Estado ·e 
,do· seu .. governo.: ,,d(!ram-se .. depois .as .d;Ias: demissões que 
.critiquei ; . era ,preclsQ. :desmanchar o •. atreito. daquella impres
siio para evitar .all,l.!lBS consequenciaà. ,. . . · , , , ·.. . . · 

,' ·: c 1\las, ~sr .. ·· Presidente, , quem·. está, armado contra .o Sr. -Je
:row.mo :Monteiro ·,e ta: sua admini.at~aÇAo dos: docúm~ntos .Que 
.nela póssuimos e • que .,temps produajdo, iDiio vae . acreditar ,que 
;o empastelamel}to de um)ot•nni.Pr!Jdi!ZIL. melhor .r~sultado do 
, que· ess~s_ ele_mentos: P.rt!CIOB!J8 ; . e o .que.,.c!)m ,elles nllo. se con~ , 
seguisse; nllo iria' ser obtido por semellíante processo. · · . , · . 
' ·: , Ingenuo e· .pueril, ,portanto, seria •da. nossa parte tentar 
-esse :ridi~ulo e :mnocuo e:tpedienle,. e ·,o :S~qâdo fará a:, justiça 
,de acredatar. que lle tal: Ingenuidade e puerilidade nAo:seriqm 
capazes os proprietarios ·do Eltado •. · · · · : , . · · . . 
, · · · O nobre ·Senador af11rmou. qúé ·eu. bavili maltratado o 
.Sr.<·Presidente .da~ Republica,., chamando de .insincerlf, ·.porque 
·disse.· no, meu discur.so anterior. que .tendo. ido ao Sr. Marechal 
.·Hermes com os artigos. que escrevera no Jornal do Commercio 
. cGntra o Sr. Jeronymo Montch•o, pedindo· a S. Ex. que os lesse, 
. e :apezar· de S.! Ex. mais' tarde me haver 'declarn!,lo os tér lido, 
manifestando a sua lndignaçllo pelo objecto da leitura, ncc~es
. oentei. estar convencido ·.cte que B, Ex. niio lera, porque s1 os 
houvesse: ·lido, Julgar-se~bia. impossibilitado de dar· a sun so
.lidarlédade ·ao ··Sr; Jeronymo .Monteiro e ú sua ndministmcuo. 

Onde' está 'ahi Sr. Presidente, a pilchn de insincero it•ro
gada por mim no Sr. Presidente dn Republit:n? Eu 'soriti inca-
paz de. fazei-o;· ._.. ··· . . . · . . · 

. . . - . 
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. · .. · .. Si me dispuzesse. a f~er a critica dn actual.adminl~tt·aéÍio, 
c .atacar o Governo do· .mustre.·Marechal, saberia antes de tudo 
guardaril a minha linhà, procedendo. com. a cortezla que elle 
tem. o irei to de exigir dos seus adveri!arios, POI' que S; Ex. 
é um perfeito. cavalheiro. . · · . , . .. . .. . · ..... :, · ·. , 

Seria ·incBPIIZ. de usar· .de uma expressllo que pessoalmente 
o magoasse .. O. que eu. disse é. que S; Ex, tive.ra ,para coinmigo 
uma,: dessa~· ,deferen~ias; . de .. Que, todos. nós usamos . para ·com 
os .ami.s:os,' ou s!Jpples conhecidos,. que nos. dilo qualquer cousa 
.alêr que· os ,interessa, mas que .nós nllo. lemos, e.- .Por acanha
mento,. deil conf~lisal~o •. affirmamos te l-o feito,. pensimdo. pres-
tar consiéraello .ao nosso lnterlollutor. . : ·. . · · . . . 

.. . Fol.está,defereneia que s. Ex. quiz güardar pari': commigo 
que eu lamentel,'-hllo. o taxandO de ihsincero, más ileclarando 
que elle ha~ia prejtidica~o o.s .fins _que eu. visava, quando .lhe 
pedi que tomasse conhecimento nesses. escriptos da verdadeira . 
~ituaçl!o do/Espirito Banto e da. pessoa mor~l do Sr. Dr. Je~ 
1 onymo Monteiro. . . , . . . . . . . . ... , .. . . .. .. . 
. As accili!ações que a este fiz e .a defesa do honrado Sena:. 

dor foi tllti fraca, que. mê i!ilggere está obael1íaçlio : qilandp 
um homem de recursos. nlio tem inàis riiida :a uizer êm favor 
de uina .causa! é ev.illentii que esta causa .nlio. tem defesa. E nll. o 
tem; Sr. Pres dente;· . · ' · · • . . · ·· · . . · · ·· ·• · . • 
. Em relàello ao càso da llquidaello dá divida do Banco da 
Repiillllêa,· S. Ex. ',deiilarDif. que era umll' .accusaollo .. lintlga., 
e llmltoti-i!ê a acilrescentar ~é. a. ellà J.ll havia• sido OJ'Iposta•a 
devida· resposta, em tempo; .nestá e na outra Casa ·do Oori
gresso,NIIo é exacto, • ·. ·. ' · '' ' .· ·· : . · . 

. · . · Em .pío.lrrieiro 'logiii';'9üiindó.liti disbutlti·llsta. óperal)l!.o na. 
Catnara doa . Deputados; e ·eu· a· critiquei: pelá ·Imprensa;. em 
i907; seus elementos de llpreciai;llo; ccimo Jâ por vezes tenho 
dlto

1
·. iiiilda eram Inala .·ccnhêcidos ; nllo se J'lildla .precisar .. bem 

ql!ll .llo.vhl sido o verdllile.lro papel' do. Sr; J.eronymo Monteiro 
no caso < • · .: " ., · · ·,. .. ".• · · " . : · .. , .. ' · · ·.' 

.· .. A ~ê{~ila jlroihialdll ila.· (Ja~arli. & favor da opetaolló _.foi 
unlcatnen e .esfa :., O t~tado de\'ia· tlll\to1. a Jur(!s de ;tanto; :Uqui• 
dou· corlt tanto e, a Juros de tantll'; ilah resultou uma economia 
para :oJ!ls!4.do; ,,A C!Peraçllo,· Sltilil,·: i! Jt~atàcavêl,: ·:· : : .; •• . ·.· : • , ; . ' . 

M .. ali; Sr. P. resii:lerltl!; ·e. squecem--.a.qu.elle~. que ô. f.ferece .. m e. ase 
gêriei•o dê defesa, que b qlle o Ei!tàdil pagQu .. ao: l)anoo. da 
Republica/ ou por oUtra; ·o qiie o Banco reoebeu,,·nllo .. foLo 
qtie o Esto.ilo. entregou pára eilte pagamento; Ahl. 11· que.· eatâ 
todo o eixo do escimda.lo.- Tendo o Est.ado emlttldo. 2.250,contos, 
a caixa do Banco só·. recebeu. 700 apollces e soo.·contos. em· di-
lllleiro . . . . . . . . . ' . . ' , , .. -. . ... :. . ... , , ' •. I . . .... , , 
. Disse B. Ex. qtie c credito do Estado ··nesse momento,·. es
ta\:11. profundamente allnlado,. Admitto, sr.- 'Presidente,. quérp · 
der por verdadólro. que o credito do Estado se ac\)asse abalado. 
Mas, dado• mesmo que· o estivesse, e para salval.-ô fcslie. neoes
i!arici que etneri!iillie llà •fundo da .teri'II de. v, Ex.; do. Est!ldo· de 
Minas, inventado pelo Sr. Jeronymo Monteiro corno o Ratlo.més ... -- -· •' 

'.,. 
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salvador, o Sr. coronel Xavier Lisboa. a verdade é que esse
R.adamés não usou, para essa salvação, sinão dos proprios
elementos de credito do Estado, que são os seus titulos ; não
e.ntrou com um vmtem seu, e sahiu com 1.550 contos em apo
lIces, o que mcontestavelmente vale mais que a mão de uma
Amneris.

Este é o piuot da questão; é o ponto capital do ataque
a essa immoralidade a qual ninguem, por maior que seja
a superioridade dos seus recursos, será capaz de achar uma
sahida decente para o Sr. Jeronymo Monteiro. Entrego, pois,
o seu julgamento á consciencia do Senado, na sua maior parte
composto de juristas; entrego-o á consciencia nacional.

O meu desejo seria que o Sr. Monteiro, como meu con
terraneo, como homem politieo desempenhando hoje tão altas
posições, e a quem dei a mão no principio da sua carreira, con
correndo para a sua eleição de deputado ao Congresso esta
doai do Espirito Santo, conseguisse de modo satisfactorio la
var-se dessa macula ; pois ainda mesmo quando elle pude~se
fazel-o, a opposição espirito-santense teria elementos bas
tantes para fazer earga tremenda contra sua administração,
sem ter necessidade de articular uma palavra que affectasse
a sua honra pessoal.

Já o disse com a maior sinceridade, e agora o repito: o
meu maior desejo seria que o Sr. Dl'. Jeronymo Monteiro se
pudesse ver livre dessa pecha.

O honrado Senador accusou-me, e aos meus amigos, di
zendo que a liquidação da divida do Banco se deu em começo
de 1907, o Sr. Dl'. Jeronymo Monteiro empossou-se do governo
do Espirito Santo em 1908, e accrescentou : «vós conhecieis
esse facto; entretanto, não vos oppuzestes á sua candidatura,
t' o vosso jornal teve para com elle, por algum tempo, phrases
da mais exaggerada lisonja ».

Repito a accusação nestes termos frisantes, para que o
Senado comprehenda que não me sinto fraco para a defesa.
Lamento, sõmente, que não esteja presente o honrado Sena
dor, porque vou narrar factos importantes da nossa vida poli
tica, e S. Ex. ouvindo, poderia ajudar-me com a sua memoria
a corrigir qualquer omissão de detalhe.

Para produzir essa defesa preciso fazer a genesis da can
didatura do Sr. Dl'. Jeronymo Monteiro á presidencia do Estado
do Espirito Santo.

Em dias do anno de 1!JOô, o Deputado Bernardo Horta,
um dos meus amigos da representação do Estado, na Camara
dos Deputados, "eio dizer-me (permitta-me V. Ex., Sr.. Pre
sidente, que eu refira as occurrencias na sua sinl:5cleza) :
Sr. l\'Ioniz, nós temos quem se comprometta au:n\lar-nos a
rt'lravermos a direcção politica do Espirito Santo. Depende
i;,so do seu accàrdo. Eu perguntei: - quem é ? E' o João Luiz
Alves.

Tratava-se de urna figura proeminente da depuração mi
neira, ornamento dessa representação, que no momento pri-
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vavn na maio i· · inÜ~idáde com migo . e. com os· :ineus . nmigos 
n~ Camar~, · e ú qu~l eu . era .profundamente affeicoado, como 
amdà O ROU. ' . " , . " . . I·, . 

Tratava-se de uma pessoa que . tomara. o: niaior. · inte
resse pela· causa dos meus amigos, quando alll se travou .a 
nossa batalha politica em IO.OU. . . . .. . .·. · . .. . . .· · .· · ·. 

· · . Essli · .Propos.tn, poi·. conse9úeií~ili, foi. por mim · acceita 
com a maiOr satisfação, e eu disse ao Sr. Bernardo Horta : -
diga ao João' Luiz ·que .mrirque dia .'e. hora ,para uma conferen
cia no meu escrlptorio, ou outro,p'onto que elle .escolher .. Dahi 
a·dias voltavà o Sr. Bernardo Ho'rta; dizendo.:-0 Sr. Jolio Luiz 
Alves ini ao· seu esbi•jptorio~ qi.ie era na l'Ua 'da .Oilitailda, dia 
tlil c 'hora· tal. · · · . · ·· . . . . ·· · · . : . . , . . 
· . No· dià' li hora: aprâzados, S.' .Ex.' fez;;mé, a fineaa .. de: álli 
comparecer, e ao chegar .eu lhe perguntei:....:. entlio você .tomou 
este compromisso com o ·BernaJ•do ? ·. · · :. . ·.· , . · : .. 
. ·· Respond.eu-me ·_s, Ex. :. c 'fome i' e jul!!o,lll~. em condiÇões 

·de desempenhai-o ~. . · . . . · · . · · .· · . · · . . . . , . 
. . c M!ls~jleJ•gtin,teHlie, o que nie sugg~re. yocê, qual' a· sua 
md!Cacilo, que conselhos. me dá, qual o seu.modo de pensar.h 
' · S. Ex. me respondeu : c Eu' penso 'que ··à àituacilo do Espi
rita Santo se· modificará, e que o seu partido melhorará de 
'sllrte, si voetl :fizer·um 'acc•)rdo com a f,amllll\ Monteiro. Você 
salie'·a· importarioia ·que· teni no' Estado· o Bispo:; salie· .. tainbem 
que essa familiaé o suste. nt.aculo do govorno Coutinho nô sul· 
'do Estado.' Essa fainilia allilida ·.comiiigo; e' agindo todos·. de 
· acéôrdo: 'é'. fac i!· levar Coi!thiho, .a àccliitar ·à' candidatura, que 
'combinarem, mormente dadlis" as ·suas rehicões cbm · o Penna, 
·9ue'natriralmen~e ·lhe ihil•ú · todo ap~io para' isto ,t. . . • · " 
· . Eu respondi: c Não ·tenho da mmha parte· a menor· relu

. tancia· em acceitar a proposta. Sou amigo do. Bispo,. aprecio-o 
como, homem de fina educação e tenho•o ·.por um patriota, 

. mas receio que os meus ,amigos· tenham objecções .a. essa pro
posta: E, pe1;8'ri,ntei, ainda a ;S .. Ex. : c·Quai:,il ,meiopratic.o de 
chegar a apc~1·do com afamiiia Monteiro'h.S, Ex.respond,eu
me : c Acl!o que d~vemo~ .assentar : todps' .. na : candidatu·ra . do 
'Jeronymo· M~nteiro á .. presidencia do Espirito·,Sa11to ,, ,·.· · ... · .. 

Respondi: cRccc10 tomar .eomp.romlsso:neste·sentldo. Você 
sabe. que a .famjlia, Monteiro, t~m. estado; ,no.',slll.do;Es.ta4o, Bill 

'Ji.ita aberta com os' meus am1gos, H a . odios . reiilprocoa, 'e .eu · 
receio que os meus .allligos se melindrel)l, si Iiii t~ll\!lr tlll.doli
beracilo antes de. ouv1I-os .. Vou fazei-o antes· de. tudo,, . . 

E, Sr: Presidentà ·.tratef. em .seliuida 46olivi~~os r,ep~esen
. timtes do Estado no Congresso Federal, tendo com·. elles a ros

. ~peito· ,varias .conferel,loia~. · , · · · . ·'.: .. :. : .· ' .... , . · 
. Procurei,. cm. ,primeiro Jogar, o Dr:· S1qnei~a J.lllla, nosso 

, ilhistro el(-collcga nesta Casa, d~pois 'o 81•, . Bc1•nardo H9rta; e · 
. . 'ambos receberam 'coil) má vontade a ~rcipostà. ' ' . . .. :. •' 

. c Vaclh, ~isse1•am.mo ellos ,:. , c Nilo. !irei ii absolutamente 
· mi boa. vontade do Jeronymo: Mo11te'ii;o, Elle tl.lio~':iriimigo, o 
. si, chogar ao governo, fará' ·a 81 e ao partido,, Jll'melpalmente 

- .. - ~.. ' ,,~ •.1 
: 'I•.> 

' ' '' 
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11~ sul do Eslndo, lodo o mnl que puder. Procul'e outra com-
bmnoilo,: porque esta não servo>. · · · · · ·: 

· . Ouvi depo'is o Sr .. Cleto Nunes, DI'. Gi'ncinno Novos, omfim 
toda a· reprosentnçiio' amiga. · · · 

.Após esta~. confe~encins, volt.ei a pl'Ócul'nr ·.Ó ·nosso collegn, 
o Sr. Dt·. Joiio Luiz. Alves1 pnt•n' lhe. dizer: c,A sua proposta: ó 
recusada pelos meus om1gos, membros dn J'ept•escntncão·. do 
Estado. EHes nlio o~ham boa.•,. doHhe as .razões <ln linpugnn
cllo ; no que o nobre colltiga 11 qulm) respondo replicou .: .· .. 

· c Vocõ c·ommetterú um erro si ·a ni!o acceitnn.' . · .· 
Deante do. tom. de sinceridn.de· ~om que S. Ex. me fnllavil, 

deante do dllseJO que eu lhe attt•lbUJa !\e mo pt•estar um grande 
servico .. pillitjco, eü vocilléi, Sr. Presidente, ·O lhe .declarei: 
c em todo o caso eu nAo rompo 11 comhinacllo comsigo ·: vou 
continu1W 11 P.OIISat• nelln, in~isUr' coij! os amigos, e. depois .re-
solveremos,, . . . . . · . .. . . . . .. . 

Entendi-mo .com o Sr, Dr. Affonso P.ennn,. mou .. amigo .. de 
pranteada memoria; .'expuz 11 S. Ex. os.tet•mos. da .conferencill 
que havia tido com o Sr. Dr. Joiio Luiz, Alves, .e .S. Ex. prom
ptificou-se .. a auxiliar~ me no .que fosse .possível, .eom a.;su11 in
'terv.enciio offiçio's11.;· ·continuando,. poi·ém, 11. t·e.luctancia 'dos 
meus., aú,ligps, lli.ellJb.róil . da ···ept•esnetilciío ~ feder!).! do .• ~stn~o. 
em aece1tar o nome do, Sr, .Jeronymo Monteiro, .eu suggert a · 

. S .. E11::o ·seg~intc, alvitre,: .CE p\Jrque n.i'ió.l~yaqt.amo~. ~ .can.d'i
datura 'do Btspo·? Eile é da familia Montmro, é:!J~plrltO."SaJ!
.ten~.e, _h!ll_!lem ponderado, um .. e.~pirito. recto ; porque.~nl\o .far111 
o ,aacrtflcto de trocat• as suas vestes . talares. pela cadeii'B. PJ.'e

. sidente. ·dei. Esjllr'ito ·Santo ? Seria· um rele:vantissimo servico 
que 'riós o 'sollc'itarlàmos a prostat• .. neste momento di1ficiLda 
politica do Estado:». · · ·. . · ' · , · 

Conversetdepois: eolll o· Sr.· Dt~. João Luiz· Alves .que me. 
· deelarou logo :-c Não ci•eio isso· póssivel. Duvido que· D; Fer- . 
. nandó; 'ligado·como·é a.Igre,jn, seja capaz de renunciar.ao epis-

. copado· para acceita1·. a presidencia do Estadcu!:Tempo depois, 
. ~Indo aqui o Bispo do Espi!•ito Santo e, coriferiJnciando· c.om .o 
. Dr;·· Artonso Penna, .declarou ql(o. de .fórma. 1118l(ma acc.e.ltllt'lll 
essa indic.aciio.. . . ; · -:- . . . . · . . . . . , · .. .' . · . · 

Estavam as cousas neste pé, quando se. deu ·O ·Caso da h
!lilidaêllo .do.·Banco; Este caso esteve 'pára.m,íiri.·po~ '.l,lluitos 

. · dhili; iglloràdo; 11té que chegando.-m·e' ás mA~s o. relatortô·'9U~ 
· ao.'presidente Coutinho deilo 'fez o Sr. Montetro, e !endo"o, fu1 

tomado de"lnàudita .surpreza. · . · · , · . .· . : · · 
· ·· ··Como•Unha'·nessa occasi!io, ás !llínhns ordens,, a :columna 
de hom·a dô. Co1'1'eio da Manhli, nlli em sucicossíyos artigos, 
·levantei o .alarma .contra o escnndalo 'dn q1iil o·Estado acabava 
de. ser victlrila. . ; · · · . . ·ii· · ·

1
·t· · · 

· • :. 1 Mas· devo confessar que talvez a minha poste .o." po 1 tca 
rillo 1 m~. ,d~ixasse· senti!', .logo: a. verd~dCJ,. como 40iJOIS, :melhor 
doc.umimtado, a · comprehcndt ; ·. o. pt•uneu·o mov1m~nto meu . e 
de )odli a ópposicil:o foi altribuir tudo no 8_1·. Hem·cquo. Cout1-
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nho I' arl'prlitar qlH' f01',,1' RPU o heneficio rlft operação, Rem,
entretando, a])soh'(,l' ('!ll no~so pspir'jto, nem em nossos ata
ques, o Sr. Monteiro, por ter sirlo o manc1atario de semelhante
escandalo.

Encontrando-mr, r1ia~ clppoi~, rom o Dl'. João Luiz Alves,
á rua Gonçalves Dias, em frente á Colombo, convidei-o a
entrar' ~, ahl nos achando, eu disse-lhe: - « Dl'. João Luiz,
seu aml?:o não póde mais pretender a presidencia do Espil'ito
Santo; llCOU maculado nessa lIqUldação com o Banco ».

E o Dl'. João Luiz me respondE'u : - « Já eu lhe dis~e
isso ».

Verdade seja. devo declarar, que tambem S. Ex. não
attribuia ao Dr'. J el'onymo Monteiro a fruição das vantagens
provindas desse negocio, e estava como nós inclinado a d('~
carregar toda a culpa sobl'e o Sr. Henrique Coutinho.

Fui ao palacio do Cattete (' clIamei a attenção do Dl'.
Affonso Penna: - « Já viu isso? Peço-lhe que leia estes jor
naes. Esse homem não pôde mais estar em causa para a
presidencia do Espirito Santo ».

Dias depois, já os tendo lido, S. Ex. disse-me: - «Você
tem toda razão; não se pôde mais pensar nesse nome; lembre
me, entre os de seus conterraneos, outeos de nome alheios aos
partidos, sem paixões !je momento, capazes de governar com ta
tento, honestidade e criterio, afim de se obter a pacificação
tão necessaria ».

S. Ex. sabia a que situação o Sr. Henrique Coutinho
linha arrastado o Estado.

Lembrei diversos nomes e, ao profeeir o do Dl'. Domingos
Hocha, perguntou-me S. Ex. :

- Mas qUI~ Domingos Rocha?

- O que é lente da Escola de Minas de Ouro Preto.
- Mas que tem eIle com o Espirito Santo?
- E' meu patricio e muito distincto ; conheço-o, pois foi

meu companheiro desde as classes preparatorias. ,
- Pois esse é um homem de primeira ordem. Nâ,l pôde

ser recusado, Já governou Minas e representou-a no COllgresso
Constituinte. E' um nome irrecusavel ».

ProcurE'i depois o DI'. João Luiz Alves para relatal'-lhe o
resultado da conferencia que tivera com o Dl'. Affonso Penna, a
proposito da successão presidencial, e contei-lhe que citando
entre varios nomes de espiríto-santenses capazes de occupar
esse alto posto, o do Dl'. Doming'os Rocha, S. Ex. respondera
me que este era um nome irrecusavel.

O Dl'. João Luiz Alves tinha tomado o compromisso de,
logo que fossem assentadas as cousas, ir ao Espirito Santo, em
nome do Presidente da Republica, conversar com o Presidente
Coutinho sobre a sua successão, e mostrar-lhe a conveniencia
para a politica do Estado de adoptar-se para candidato um
nome que não pud..sse ser rE'cusado por ninguem. S. Ex. repe··
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.tiu~me nessa occllsii\o: c Est~u. âs ordens de voolis. Escol hum 

.n~R~.ntom, quo eu irei no Espírito SanLot. . . , . ' 
· · · · Ficou combinada desde logo ,uma confm·encin ent1•e o Dr. 
AfConso · J>ennn, o D1•, 'Joiio Luiz 'Alves e a. minha. humilde 

. ·pessoa, no Palacio do Cattete, Ness.a cont'erencia o· Dr. João 
'Luiz Alves ponderou que o' Dr. Domingos 'Rocha estáva de t11l 
Jór~a 'Usado ao Es~ado de Mi11.as, não. só pela cadeira de tente 
Que alll ocoupava·· .. como.· pe.los · hlteresaes de uma empreia in

:duatria.,I, . que d!lvldava a.ccel~.a~sé .elle o. cargo; ~embrou • 
. porém, que hav111 um homem cap~jz . de actuar sobre o seu 
espírito, e levai-o a essa ,acêeitllcão; . e que esse homem 
era. o. J)r., Jo~o :.Pinheiro .. Flc.ou coijibinad,o entilo. que o Dr. 
João Luiz Alves· .iria .a Bello Horizonte, que sé telegrapharia 

, ao 'Dr, .Pinheiro, peclin~o pa'r11 Qllamar ... Jmmediatamentt~ 
· áquella.o1dade o Dr. Domlngos,,l\ocba, ·e .Que.lá aeri:l fnita a 

' com)linação desejada. · . · , . · · · · · · · . 
. , Sahimos Juntos do· Palaoio do Cattete,. e eu, autoriznf!o 
pelo Dr. Jollo Luiz Alves, fui ·ao telesrapho: .~ transmitti com 

·o. sou nome um despacho ao Dr. João Pinheiro, pedindo-lhe 
·que chamasse a Bello Horizonte o .Dr. DomhiiJOS. Rocha para uma 
:conferencia em determindo di!\ e .dizendo•lhe que lá estaria 
. 11ar& essa conterencill no dia, desisna.do. . . . .. · 
. · ·O Dr. Jolio Lulz Alves. fQí e voltou' de Min&s com e~ ta 

'resposta : . .nr, Domingos Rocha·.accelta, :porém, nllo· 'senclo uo
.litioo e nllo ·estando envolvido .nas lutas politicas do Espírito 

. ~:li!anto, só aecelta com a condleçlio· de que o: aeu. nom~ seja ado
, ptado ·por· todas as correntes politicas :t, Isto de .antemão eu 
sàbil\ que já entllo era, lmpossivel. · · • . . · · ' · · 

· . o $r. Co11tlnho estava avisaM 'de q~e eu trabi\lb&va no 
. C&ttete pela oandid&tur& do Dr. · Domingos Rocha,, e, . para 
Impedir ·o .. exito desta candidatura, se acharia· disposto a ac

. ·.· ~e.itllr, Q\la.lquer ou.tro nome que a arredasse de~hlitiva!fl~n~e. o Dr; Jollo Lmz Alv.es prometteu entretanto 1r ao Esp1r1to 
.. : 'B.Ii.nto ,e.nténder-a~ oonr o Sr. C~utinho ·sobre e1111; ·Mail/no dia 
. " dt'.Sa~jda do. vapor em· que dev1a seguir.-· S. Ex: pasaou.:.me um 

· · teleira.mliia hiformando-me 'de que; ·por enfermidade de B. 
J!lxm11. e~p()sa; adiavà ti viagem para. o vapor seguinte; ' · · · 

. · ,. .Si o Dr; Joiio Luiz Alve.s niio seS1JIJ.I, â~j[uiu o 'Sr. Jero
. . nYtno .... ~ont~ir.o. Bl!beJH!o. disso, eu. dia-.: ao liJr .. Joli.o Lulz : . o 
. . Jeronymo 1\tanteil'o seBUtU: para V1atorlà·; vae se fazer .candl
. · 'dato; NilO. r~áíiondeu B. ·Ex., vae trabalhar· sobre ·o· espirito do 
. ,Jlenriqllll Coq~i~jlo .veta sol)lçllo que aase.ntál!los. · ·, · . 
. ·· ·. · · Pois bem,. trila ou qÚatro diàil depolà âe llliilunc\1\v~ d11 V:i
. ctoi'ia pára. a, imp!'ensa· do 1\io que, o. Bt. Renrique Oputinho 
·. adoptar!\: o nome .do Sr. JeJ•onymo Monteiro· Pllra seu candidato. 
·, · . ··Diante deste ·resultado , inesps~lldo . n~o por. mi!llr. qus· já 
,. o··hav.ia previsto, entendi-me. com)• ·.Sr .. conselllolro. Affonso 
, ·penna ;· mas.conheci que S.· Ex.,.Jipeza~. de. contra,riado, vendo 

. ·' . ·'• ' . 

,I 

I. 



burladas as suas patrioticas intenções,: •i)tto ·se mostriwa dis.-
posto. á acção, necessaria. · · · · . · · · . . . · · 

. ,'Um: ouh·o illustre ~epresentante ~e Mina's ·se offerecera; 
entret.anto pi1r1i'.ir li,,Vict.oria,, uma vez. que o 'Dr. _Joli'o Luiz 
estava· inconipatibilisado· para se deseliJpenhar dessa misslio, 
desde que se achava em causa a ~andidatura de uni seu amigo 
pessoal. . ' . . ·. . . . · .. . · 

O meu primeiro impulso, ·Sr. Presidentetpois que os meus 
impulsos lião· sempre pllra"a resistelicia, e .nil.o sinto coyardiàs, 
quando o dever. me impõe;- foi resistir· a· todo transe á candi~ 
dntura do Sr. Jeronymo Monteiro.· · · · · · • · · 

· · Sabia perfeitnmlmte ·que era uma luta l'xcusnda, • de que · 
nilo tiraria proveito algum ; em todo· 'cnso;.cumpriria o meu 
dever. . · · t 

· Nessa occllsillo,. JlOI'ém, recebi' de S. Paulo unia' carta .de 
Ull) amigo pnrticulal' e muito antigo, o· Dr. Manoel Pedt•oWiHa•. 

· bOJDI. • i· · · . , · ' . . . 
\ ! ' , ' ' I , ' '' ~ ' ' • ' \ , ' , , • t, • ,. ' ,• ' 

O Sn. PnEsi~~N'I'E ~ Lembro· a V .. Ex: que ·está termi~ada 
a ho~a do expediente. · . · · . . . . . . ,. .. , 

, • • • • •· • , •• • ' , 1 I 

. O·Sn. -MONIZ'l•'REIRE:.....:..Peoo n V. Ex.· que consulte ao Se• . 
nado si'me concede 'pt•orogaeAo da hora por mais .viQte··minutos, 

. '··:•·!" -1 '1 ! .·' '. '. - '1 ·,' ' ' 

O Sr .. Pmldcaite ~.Os'íieôhores· que· concedem a prorogaçlio 
pe4ida pel~ , honr_ado 'S!!nlldpr .queiram~~leva~ta~'-~S:fl •. :.(PIIUia), 
Fo!. concedida. y,,Ex. ,pi\c;le continuar o seu discursO'; · 
· · O sn~ Mol'u~ ·FREÍ~E·, .(conÚ~uando) ...:._Recebi :uma carta do . 

Dr. Manoel Pedro ViJJaboim, em que me dizia :. tive occasillo 
de. estai• aqui com o Jeronymo .Monteiro" que .. m~::pediu. para 

, . ~~~ acons.elhnr. qu~ !IAO. c.rie, emiJ.arl\cos. a\ sua eleio.Ao e nA~. h os~ 
hhse .a sua candidatura ;'·elle tem .toda .1\'.'tioa·vonta<le a seu · 
rflSpeito e está disposto 11 'fazer governo;· oú'vlnQO~O e ~OS SeUS· / amigos. ·· :. · .. \'• · · . . I ··.·:.;:;.· .• :u.:)' ::::::- ~:,: ·, :···· ·:··>::~<~!:-

• , .,· ' ' ·.' I '·:! •'> • •· ' l , ' ' ,,::;._;;: ,J .,,.;';· •: ·,•:.,· ,''' ;, ', • 

· , Esta carta·. foi seglilda, de. outras;· de<ümâ:troca de 'cor-· 
respondencia entre.-mimr;e ;·o ... Dr.· Villilboim, até que· tomei o 
compr!Jmisso, de não :~ll~I,Ul~âr: a ·contlda~uro dQ Sr.,.·Jerenymo . 

. Monteiro; dizendo. ~ntre~~QI.Ii)ro meu lllustre e . prezado: amigo 
que, apezar :de r,leelar~.r·1 Jl'tSr. ,Monteiro .que governar.ili' com. os 
meus: amigos,·.:au .me; -aulíava pessoalmente incompatibilizado 

, com: elle,;por· haver atllllo~Q'i~;11quidàoAo ·da ·.divida ·do ,~anco, 
.na qual·:~epresentava;:e!l«rum•;ll!lllel. para mim inde.fensayel ~ · ' 

· ·' .· .. ', ·Qs meus. amlgoa .. no;Eapl~lto Banto tivQram .nolfm·,cJa. ln~. 
· tervencAo do Pr .. Vll,lllbilhn, e da r~sp'osta qü11 eu lhe;'der.a. . . ·, 

. Nesse interim, ou- pouco depois, occorre .. nesta.-Casa uma 
· .vaga com .o. falleciniento· do nosso 'ineliqueóivel collega; o Sr. 
CJ~to Jllunes .. Come.ooil~~e ·a pénsar desde.Joso na sua successAo. 

O candidato que o meu partido desejava ·era o Sr. Barlio 
de .Mon,Jnrdii'l· velho :esplrito.simtense, das .mais honrosas e 
ant1gas · trnd1c!!es no Estado·. Dada a eleiçllo do sr. Jeronymo 

' ~fonteiro;-'som hostilidlidtúiossa, O llliteit CO!Ji 'sympnthill ~ ai!Óio 

di! 
' 

I, .v 

j ' 

. ",,;. ... 
' 
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dé' umn partir dos meus a·migos, apoio que eu condemnei posi~ 
tivnmente, declarando que a mililla·,.recqmmendaçlio fõra apenas 
a abstençllo no pleito, pareceu-me que,.era 'boa opportunidade 
para ô ·eleito dar uma PI'OVa de seua·:simtimentos benevolos, 
acceitando essa. indicaçAO. · : .. · · · · · 

·. Nlio a quiz dar, e pareceram sinceras as suas· raz6.es. A 
vaga Joi preenchida pelo Dr. Jolio Luiz Alves, tendo o Sr. Mon
teiro ·declarado' que alo poderia adoptar no começo de seu;Go
vel'llo & . candidatura de um homem que. havia sido um . dos 

·chefes .adversal'ios do Governo· do Sr .. Coutinho,· e como. o Dr. 
'Jollo L11iz ·Alvos tivesse feito sentir que só. acceitava essa.·can
didatura, esse ·deslocamento accidental do seu Estador onde con
tinuava a contar com a estima e apoio de todos, ,para ser .no 
Espirlto Santo o ramo de oliveira, um elemento ·conciliador, a 
opposiçll.o roi ás urnas suflragar o seu nome;, .. ,. · . , , , 
·· · O Presidente Penna tem sido inJustamente accusado ·de 
haver aido o autor dessa candidatura. N.lio e exacto. O Dr; Jolio 
Lui:i foi eleito com o assentimento'de todós nós;: e; si o·Dr. Af~ · 
fonso Penna. teve nis~o alguma parte, foi pela·convicçlio em que 
estava e pela garantia. pessoal quedsso lmportava1.de que essa 
eleiçll.o ser.ia para a boa. causa, para.. collaborar. no .consra.ca-
mento da família espirito-santense, Foi. nesse pensamento que 
nós concorremos para e lia. . · , · · · . ·. . . 

. • , . 'Desses factos, .dessas promessas, desses . compromissos 
·.nasceram. as .indecisões· na altitude da. .opposiull.o espirito~san~ 
. tense; .ena recebera estas duas. eleloões como um:. penhor de 
· concordia, . :: · · · 
· · . Violenta.q~ente tratada pelo governo anterior, q'ue depuzera. 

'gove1•nos ~urticipa~s; que a P.el·~eguira. pelos· processos· J;~~Bia . 
tenebrosos, ,qu~. ma1s de uma:victlma lhe fizera pelas armas· de 

· sua. policia,. cansada de luta.r, e lia recebeu o Dr. Jeronymo Mon
. te iro e. o Dr;- J.()liO Lu~ AI veR como portadores de paz e· de es• 

peranças de ·.melhol'es,:dlas; '··, · . · ' .·. ·. · .. ·. . 
· · ', Os· flictas,: entreta!l,tó, nlio justificara.m essas esperanças,' e 
' poucos mezes·depois·da posse do· Dr. Moilteiro eu escrevia.aos 
··meus ·amigos, ·dizendo-lhes ·que cpntivell88m 01 ·seus ·en:thu,. 
'"itl.-mos pela imp1•ensa., (cuJos e•eros desde .principio con,;, 
.demnara), .porque' o, cidadlio. eieit)i"iílio assumira . o Governo- do 

. Estado, com o espirlto de concihaolo.e, de harmonia. que an

. nunciara. Seu plano era destruir a. opposiçlio, humilhando-a. 
c. Obsérvem bem; · lhes disse eu, as suas intençlles, e pre

cavenham-set. · E poúco depois · o Estado do E1pil"ito • Santo 
romJlhi com a admlnistraollo do Sr: Monteiro. · · 

· ·· ' · Sr;:Presidente; expostos. estes factos; e nlo deseJando 'TÓ· 
. · ttirdilr~nie de mais'na tribuna;· vou me referir. ·al. ultima parte 
· do: discurso do' honrado Senador. " · · . ·· . · · ·: ·. 
· .·· · s. S':i:. disse que o Sr. JeronY·mo 'Monteiro nlo tlnhà ne

nhum interesse em mandai' empastelar' o meu Jornal ... c·EIIe. 
'·tem· por 'sj a 'maiQria da ropresentaolio 'federal; dispõe '.do todo 

' 
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o Congresso Estadoal, drls Camarrls l\!unicipacs. dQ grrlnele
maioria dn plpiLomdo; porLanto ni'io LiJl!lQ necessit!rl(k Lle man
dar empasLelar um j0l'l1i11 sem influencia e sem assignantes ».

S. Ex. allllulwiou assim implicitamente a extincção do par
tido opposicionista e ele todo o meu prestigio politico na minha
terra nata!.

S. Presidente, dos mesm'os elementos dispunha, segundo
se dizia, o Sr. Henrique COl1tin!lo; entretanto. todos sabem a
que se reduziram esses elementos, após sua retirada do governo.

O Senado, o paiz inteiro sabem o que valrm essas influen
cias nascidas de momento, manLidas apenas pela violencia, pelo
terror, pela fraude, pelas actas falsas, pela suppressão, emt'im,
da liberdade politica em nosso paiz.

Sim, Sr. Presidente; eu terei visto o meu prestigio politico
no Estado elesapparecer; mas, si houvesse de fazer esta con
fissão, seria ella uma confissão dolorosa, não pela perda desse
prestigio, mas por ter de !fIstimar a decadencia moral da minha
terra. Eu não sou (elevando a 0'0:;) um paf'venlf. na politica
um desses cogumelos trazidos á notoriedade da vida politica

Com 20 annos de idade, formado em direito, eu fundava
na capital do Espirito Santo o primeÍl'o jornQI diario que alli
appareceu e era eleito deputado á Assembléa Provincial. No
anuo seguinte era escolhido para relator da sua Commissão de
Fazenda e investido das funcções de leader da bancada liberal,
numa assembléa em que os dous partidos se achavam quasi
perfeitamente equilibrados - 12 liber:les contra 10 conserva
dores - e onde esse ultimo partido era representado pela flor
da sua gente no Estado.

Foram estas, Sr. Presiden~r, as minhas creden,~iaes, ao
i:J.iciar-me na vida po:itica.

Com 25 al1110S de idade, incompletos, era eu pela primeira
vet aprfêwntado can,jidato do mêU partido a uma cadeira á
Assembléa Geral Legislativa, tenelo como contendor o Dl'. IvIat
toso Camara, candidato- official, homem illustre. amigo e pa
rente do Ministro que se chamou Francisco Belizario, apoiado
por Cotegipe, e com ardor pelo chefe do partiuo da Provincia,
que era seu amigo pessoal.

Pois bem, Sr. Presidente, a apresentação do meu nome
nesse pleito, ferido a 15 de janeiro de 1886. torn"ou duvidosa
até ao ultimo momento a victoria do candidato official, no
primeiro districto, que era o principal reducto do of'ficialismo,
pois nelle se comprehendia a capital com o seu funcci.onalismo.

Basta dizer que consegui l'eUlIÍ!' 350 votos contra !120, e :l
minha dPl'rota foi unicamente (1.;'o"ida a inLt'nen':ão do então
presidente da Pro\ incia. n qual, sabenuo quI' um seu amigo
particulal', chrfe conslTvador elo municipio da Sprra, decidira
descarregar em mim sua vot~\(,~ão, mandou ú ultima hora um
proprio pedir-lhe que encarecülam(mte não o fizesse, retirrll1
do-ml~ assim rs"e L'oncur~o, qUl' me tl'ria garantido a vidoria.
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Pois bem, SI'. Presidl'ntr, eu, qUf' aos 2/1 annos j;í recom
mendal'a meu nome (~om jJl'estl:;io t)astante para pôr em perigo
a victoria de um candidato official, pleiteando em opposição
a um governo forte: que a esse Estado tenho dado toda a minha
vida, nove annos de lutas na imprensa, sem ter de meu tra
balho a meIlor compensação, porque era um jomal de partido
que eu redigia, onde trabalhavamos apenas pelas COl1)pensaçí'ies
moraes dos nossos sacrifícios; que nesse Estado, durante oito
arUlos, fiz dous govemos, e desafio a meus inimigos que citem
um facto de minhas administrações que me faça corar, a meus
inimigos, que foram implaraveis nas suas injurias contra mim.
quando se deu o meu rompimento com o Sr. H. Coutinho, mas,
a despeito de seus odios enfurecidos, nunca encontraram em
minha vida publica objecto de uma accusação que me fizesse
mossa; por que razão, a menos que commettesse e!le uma
grande iniquidade, teria incolTido no desagrado e na condem
nação desse Estado, para que dessa fórma elle sacrificasse in
justamente ao filho, que tão leal e !LOnradamente o tem ser
vido. Porque teria eu perdido prestigio politico? E qual a
prova de que o haja perdido '..\ unanimidade do Congresso 'I

.-\ maioria dos Conselhos l\I unicipaes'! Mas o Senado inteiro
sabe o que é isso.

Quando se deu o rompimento entre mim e o Sr. H. Cou
tinho, o meu par>tido tinha maioria nos canse lhos municipaes,
quasi a unanimidade no Conselho ,\Iunicipal da Capital. Para
que V. Ex. avalie o escandalo que a!li se deu para privar-nos
desse concurso, basta dizer que, mezes depois, não tinhamos
no Conselho da Capital um só amigo: todos haviam sido de
postos. U que prova a unaniinidade do Congresso, si ella é o
fructá do regimen das netas falsas " .\inda nas ultimas eleições
se fez uma lei de ultima hora, que deixava a opposição na in
certeza do local em que' se deviam reunir os collegios eleitoraes,
e de que mem1ros elles se compunham. Concorrer a eleiçi'ies
feitas nessas condições, seria até uma ingenuidade.

Eu estarei com o meu prestigio extincto, deante das actas
falsas, e das unanimidades obtidas por essa fórma: mas, resta
me uma cousa que para mim vale mais do que isto; uma força
com que o DI'. J. Monteiro não conta, e j'lmais contar:l em sua
vida; uma força que me faz honra perante os meus conterra
neos e perante minha patI'Ía - é que, neste momento, fala por
mínha bocca a flor dos homens de talento do Espirito Santo,
toda a nossa elit,_' intellectuaL que est:~ a meu lado; todos os
grandes homens do Espirito Santo, que se podem não ter illus
trado fóra de nossas fronteiras, mas que, a!li, são pronunciados
com respeüo e estima, do Itabapoana ao "I'Iucury e do littoral
ao Caparaó e aos Aymorés: Affonso Claudio, Ciraciano Neves,
Ignacío de Oliveira, Silvino Faria, monsenhor Pedrinha, An
tonio l\Iarins, Narciso de Araujo, Constante Sodré, Pinheiro
Junior, Raulino de Oliveir'a ... eu tenho até receio de citar ou
tros nom8S para não faltar ao dcvrr para com alguns.
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· ·. Tu!lo quanto·· no Esjíirito·Snnto teln talento, tenr vaior;'tem 
um passndo politico e .influencia pessoallegitima,,·ae, ·encontra· 
de meu lado na condemnaclio. ao. Sr. Monteiro e. ao, .~eu- GOverno. 
. . D.en~re os . q,ue .. oer.C)IJn o. presidente .• leronymo .. Monteiro, 

collaborando I'IQsse gove1·no, _só um. nome me ocoorre .. neste•mo. 
menlo, um unico n'ome de ,espirito~saótense de. verdadeiro valor 
intellectual.- é o do Dr. I>~oc.leeiano de \)liveira, moço-de .. ta~ · 
lento, de j)ons-sentimentos, e.x-seoretario:_gel'&l no meu segundo 
governo. .Mfls, é-· um .-caracter fraco ... E :nlio -lhe .-.taco: injuria, 

. dizendo que. é um ·caract~r fraco; :porque ·emprego: aqul•a: ex
presslio ,caracter na sua. significacli!l · ~igorosameqte .&cientifica, 

.. como o .c.onJuncto das tres qualidades praticas,. :a :firmeza, :a. ·oo~ 
I'BI!OID,Oa.PI'Udencia, ~ .. '.· ,, .:.· .;. · · ,,. · .· .•'•··<.,:·, -•· ·, 

. ·O Dr. Deooleóiano de Oliveira é realmente o.: unico -homem 
de Verdadeil•o ;Valor ,qUe: me ·.IICOde neste: momento,~ iriemarja, 
. dentre os quo se acham ao lado do. presidente Monteiro. :•.,. .... 
. . . Out1•o. BYII)PtOmll: .no seio:da .colonia espirjto~santenso, do 

. Rio de .Janeiro,. colonla ·que é. bastante numerosa, nlio :ha .. talyez 

. s~b. _pessoas. de~lnteres~Bd&a que: .aeJ.am apolosist~s , da &dml~ 
n!stracli.o,do Sr. J:l'rl)nymo,Mpntelro;-; .. ·. : ', .... ,:: :· :·•:·: : 
· . · .. , l)ra,. Sr, Jlresh:Jente,, si. !!SB.a ~díninistracllo é tlio.patdo,tloa, 

. ·si. tem ·prestado ,ao Espirit.O Sant!l tAo relevantes:,serv-iooll. .. a 
P.O!lt~.de~haver.·conqqista4ol·. cqmo se ,disse. ~qui, a .:admiraÇiio' -e 

. as consagraçlles dp. Sr •. -~res del)te ~a· i\flpubll,ca,, 1\Dde. vae ,o pa-

. t1•lotlsmo. de todos es~ea ·osplr.Jto,aantenses,.•,alguns, delles::sem · · 
. interesse. politico .immediato·.no Estado? ., ... , ... ,· ... :, . .-: . 

·.: Q •que:,é qire nos indu~ .a .õondemnacAo ,de·sse,·soverno:f. ~ : .. 
· . .Bastaria .este ·s~mptomá .para,d~ver, .. trai~r .descon(iados 

· áquelles· que. nlio. conhecem··.as cousas do,Espirlúi, S11nt.o slg~o 
. ·atrayés dos' fogos. pyrothechnicos, .. dà!Í fitas, e . dl\8 , lünilnari)ls; 

bastaria ·elle'·•para .aconselhal~os: a 'nlio :se' llludirem. com ·essas ... 
. lantejoulas e' a se aprecatareffi,:rio .seu 'jUlgamentO::.: , : "· > · 

. , O .nobre Senador affirmou: implicitamente :que .o meu',pres- · 
tiri.o.estli.extinotono,,Es~ado ... ::.:· ..... " .. .,., .. ;:,_,,,,,,·,:_.,,.: ..• i 

... ·· .... Pois bem, Sr,:Presidente, desafio-o Sr".Terbnymo-•Ménteiro 
.a concorrermos flsJinus, .a,uma .o.leiçlio.qualquf!r,· a .maie·.secun~ . 

... daria.do Estado •.. Tome,.B. E~>. o,compromlsso de,bonr@·.dela-

. zermol~a ·por um :processo. eleitpra:t. em· que .éada:, cfdâ<lilo :vote 
. com·liblirdadé·indiscutivel,- sem •que se, possa:embaràça'r:.'lbe. a· 

: consl_llencia; :l)t'm •expol~o-:a··uma ,oondemnac.ll'o' pélo,:seu. "9.1.0, 
.. e· .eu -mostl'firet a· 8. 'Eir. si' •ainda. vale ·at8uma:.cousa 'o :meu 

·. prestlgio·no·Espirito·Banto/' "· '·::'·.r '; · .·: .:·. · · , : .. 
. · · Tenho concluido. l.Vui;o, be1n !· :llilito 'liemll . < . . . 

i . ;,.,: ', ,.,· ·.; ~,'.' ~·' : :,_, ,_,::: : '.• .'· ,• 'I ,:•.': i. ··.• .:·,.. • •· ' ,,{ ·, -~: .'. :';.' • I :~·.:
1 

',. > -~-·-'. 1 ' 

: · · :,. , :· . , ,.: . , · : 0.1\PEM • .P,O QIA:, ... :· '··~ . · .. : , - , . 
-=~·! ·.:.··-.-,,i.J ',· -....... . :~<~:·. ".\;'· •. ·.• .... ·.>·:·' .. i':~\ .. ~:; ; · ... 

• .... :·: · • ,.1 : .•• • ~ ... \~~o.&•oB•J: ... ;,·· ..... :· ... ·~··i·· :.;\.·.~:.·.:·.~:· 1 
1

, 'I ,•,, ,," , 1 , , .'r·, , ,,•, • :1 .'111' .. ~'•, •·,l~ J \; .; 

. , Yotllolo, .~m :Sl. dlscussio, .!111- ,proposiclo .da ,c~ma~a- dos 
Deputados,- n. ·21, de 1911, autór,i~aljdo .. o ,Presi~Q~te .da: 1,\epp • . ~:i . 

:·--: 
•' <.j• ' ,. 

:" ' 
' ' ' 

!, 'J' ·,:I ' 
•'· ".'•' I 

. ,. 

" 
' . 
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b!lca;a .. c.onc.eder. u~ ânno de·.ucença, com.· ordenado, para tra., 
ta.mento 'ile. :sua· saude,. .ao bacharel· Eduardo Studart, juiz .1e-
deral .. nll·secçAo do Ceará; · · · > . .. · · · :. · . 

i'' ' ' .: ..• . ',. '. ... .· ' ' '_ • . '. • '' • . . ' .. . ;. • ' . . 

. • 0-llr.-Prllidente-:- A lista da porta.accusa.a presença de 
aa Srs. · Senadores ; entretanto~ niio. ha ·esse .. numero no re-
cinto .. ·;. . . . .. . . . . • : 

' . ~ oü niíind af ií••oceder itclia~íida. . . . . · 
I ·O '/.• 0 • J, ~ • : ' 1<' t 'I , · , , o , • , • 0 ', •I ' , • • ', • • ' 

.. ,··P.ro.cedeódo•se á·chamada, verifica-se ·a. ausenciia dos Sr~. 
Senadores' Urbano. Santos; Gervasio Passos, Pires •l!'erreira, · Oli
veira: Valladllo;J,ourenço Baptista, ,Bueno de. Paiva; l!'eliciano 
Penpa;,Gonz.aga Jayme e Vletorlno Monteiro. · ... . . · · 
·,, •· , ''·.". '' •" ,,. ' - .' ' ' '. ·.. I -· ,, ' '',, ' . ,·, • 

.. · O .Ir • . Pr11idenu - Respon!leram á cha~ada apemis !H 
·Bra;:Benadores; • ' · .. · .... · ·.. . . · .. · · .... ·. · . 
...• ·,·NAo·hanumer~. tict,~m adiad~s·àsvo.taç~éiíi .. ·, .: ·: ': .. · 

~:.,: --~ ': · ..... ' ... , .. -... '_;· t:. ·. '·.·· . · ... ": .. ' ' ... ···, 
.· : • ·' ·,. ''; LICENÇA AA~~c~A,BILYE!M~l\ITEB , . . . . ·. 

· • ,:·. ·2• dlácllsi!Ail'do' 'PI'ó,illct.o dp; .~eniido; ·.n .. 1,8; de i.91 i;' _qu~o~ 
rizando ()''~residente .da R!!pubhca ·a conceder U!li anno .. de li
cença;':' com· ordena'do;· med11inte inspeceiio de sauile, ·e em pro

.. 1'6gaçlló 'llâqüêlla· •eíil' cujo 'liozii ·se acha,' IÍ Autô. 'dil· Silveira 
· 'Folitêf;: 2• ·escrlpturathi'•dá 'l\llandega''dó· Rio Grande do'Bul • 

. :. .~dia~~ :~ -...~ó~o~o! . .' :' :·. · ' .. · · .. : . . · ~ .·: · ' .:·.: . · 
' ., ,• ' , ' , • • , , ' , • 1, ; • ·' '. 1 • ' , •' • '' ' ' " ' ' • ' 

1 

· •PENdo' ~:o; ,CONSTANÇA ALVES BRANCO DE MELLO BARRETO 
·····-~.-~ 1-,. .~·.,r-.!'.'.·. -~i • • ., • • -

' : · '• cori'tlnuaoAo da~ 2• discús'sln da' proposieAo da: 'cani;~~ dos 
· D_ejn,!tildoil, 'n:'U3~ de:wo~, · conc~deri~o :.a -D, Constança· Alves 
»r.11nco de ·Mello B.arreto, viun do .cap•tii'!· Tboodoml~ de Mello 
Barreto, li pens~o. m~nsal de '50fO~o; ·. , · · · .. · · ·. •· · ·.. . 

:. ,.A4;ada a_,votllçlo .. ,. , ... : . · . ,, , :.<, ·. :: .... 
. · : ·' Ô llr; rrlildentt ;,_.Nada maislftiVeódo ·a tratar, vou levan~ 
· f.iir.a·iesslo·: ,, ........ ,,,, ....... , .... : ... · ,., ·:·· ·. · : .. ···· · 

:• .•:. '·'Deaisucilipara prdem do·· dia da seguinte: ·. ·: · ·· 
,',,"·\::··· Ht•,·• ,;,,·.·,,:·',i''';,•.:',,.• "· •' ·· ·~' . '' · ' 
· .'. . VotaçAo;· .em a• dlseussAp, .de, . prqposiello ,-da Camarn. dos 
· Dep)ltedos, .q •. 2.1;; 4~ , 1111 1,, autorl.zando o. Pres1dente da Repu
blica a:,çon,çede~·.lim:anno. de 'Hcenoa. co~ ordenado, p~r~ tra
_tl!mli!l~oAe :sua· e.,;1Jde, '·ao bacharel Eduardo Stud~rt, JUIZ. f~

. dera! na .sec~Ao do Cear!\ '(com parecer .tfa .Comnnssdo de Ft-
fituiçill' of(erecerido :e!netlda)· ;. . . . . 

' ' ' • • • ~ • • • • : T !' • - • • ; • ' ~ ' ' ,' • . • : • . 

. ·. ;Votaçlo, em a•. discussão, da p_ropo.~icilo da Cnmnm do8 
Deplltndoa,•.n, 26, ·de 1911, autorizando o Presidente dn Repu
blica a. mandar pagar ao Dr. Antonio Carlos Ribeil•o de An- · 
drada Mn~adó e Silva Junioí· e 'outi·os, herdeiros e filhos uni-

. cos do 'Dr. Silva Junloi•; os .iuros da mórn n que foi condomnndn 
a Faiiiêliifli'Nailionâl· ·e di\· oüti•as-pro~idcnciil~ (cinn·parccer (a-

,· voravd'da·Commill4o de Fii1imças) ; . . . . . . · . 
. . 
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Vota~ãü, OlIl :3" discussão, da pl'oposiçr\O da Gall1al'a dos
DelJutados, 11. ~2, ele 1911, autorizando o Presidente da Repu
bllca a conceder seis mezes ele licença, com ordenado, a João
Baptista da Costa Cal'Yalho Filho, juiz federal na secção do Pa
raná (com parecer da Commissão ele Finanças oflerecendo
emenda) ;

Votação, em 1" discussão, do projccto do Senado, n. 16, de
H)lI, equiparando aos Tabelliães de Notas para os effeitos do
decreto n. 2.389, de 4 de janeiro de 1911, os serv.elltuarios e of
fieiaes dos Registros Hypothecarios, Especial de Titulos e Do
cumentos e Protestos de Letras, e dando outras providencias;

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado, n. 9, de
1a11, determinando que o mandato le.gislativo tem seu inicio
na data da expedição do diploma de Senado!' ou de Deputado
e determina na data da expedição de diploma ao successor (com
parecer jm'uravel da Commissão de Constituição e Diplo
macia) ;

Votação, em 2" discussã.o, da proposição da Camara dos
Deputados, n.93, de 1902, autorizando o Poder Executivo a
conceder ao pagador da Delegacia Fiscal em S. Paulo, José
Emygdio da Silva Novaes, um anno de licença, com ordenado,
para tratar de sua saude (com parecer contrario da Commissão
de Finanças) ;

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos
Deputados, n. :,3, de 1905, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado, ao enge
nheiro civil Antonio de Almeida Mello, auxiliar technico da
commissão das obras do porto da baITa do Rio Grande do
Sul, para tratar de sua saude, onde lhe convier (com parecer
contrano da Commissão de Finanças) ;

Vota.ção, em 2" discussão, da proposição da Camara dos
Deputados, n. 167, de 1905, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado. para tra
tamento de sua saude a João Teixeira de Azevedo, machinista
de 1" classe da Estradà de Ferro Central do Brazil (com parecer
contrario da Commissão de Finanças) " .

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos
Deputados, n. 49, de 1910, autorizando o .Presidente da Repu
blica a conceder aposentadoria, com todos os vencimentos e
mais vantagens que lhes competirem, aos lentes das escolas de
ellsino superior da Republic,,", q\Jü contarem mais de 25 anuos
de magisterlO e assim o requererem (com parecer da Corn
missão de lnstrt1cr:úo Pll.blicu ojjerecenelo substitutivo e con
trario da de Finanças) ;

Votação, em 2" discussão, do pl'ojeeto do Senado, n. 18, de
Hl1! autorizando o Presidente da Republica a conceder um
ann~ de licença, com ordenado, mediante inspeceãD de saude' e
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em ·prorogal)ão daquella em cujo gozo se acha; a A.ut.o.:da. an
.velra Ftmtes;· 2• escripturario da Alfandega do. aio Grande do 
Sul (offerecido pela Commissa.o de Finança!) :i · . -. , " 

. VotacÍio, ·em. 2' discussão, da :proposlç!W da 1Camara dos · 
Deputados, n, 113, de 1908, concedendo a D. Constança Alves 
Branco'de MeU o Barreto, ,.viuv,a,do caplUo Theodomir!J de Mello 
.Barreto,a p!mslio mensat· de· 50$ (com ·parecer contrariO da· Com
misslio de Finanças) ; . . . · . - . : . _ ,: .,; : " , · _. 
. · -~~- di~c.ussl'io, da Jl!Oposlclio,da Camara. dos Dell_\\tÍldo~, .nu

,mero ,.4,3, ~e, 1~10, ço)l_slderando , com.Q, tendo. sfd9 .reforma_4o na · 
tlata .ílo, se~ Jallechrtento, de accOrdo. com· a .. leglslacll.o militar 
v!g~ntlli. o etironel Francisco. Felix de Araujo, ,!lcân~o i:f G~vebjo 
a~,torlzado .. a, abrir o. credilll•,Preclso para ,P&IJamentg.i'los. re
.spelli..l~o~_.:iJieio.~.soli:jo .e moh~epio, a qüe •\Í,e ~er~rlc,ar,ter _ 4.Irijlt9 
a sua v!uva· (com_ J)arec~r favora.vel da Comm1B1ifo dê · F~ 
nanças) ; · · · .. • · . · · . · · 

. _.3• discusslío da,propo~lcão da Cainara dos Deputados n. 24; 
de 19H, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno de licenca, eni prorogaclíô e tiom o respelltlvll ordémido, a 
G_era.ldo ·PI!fea, Ferr11fra .. Leal, .. telesraphlsta de. 2~. classe da Es- . 
· tr!ldà.,.ile:,, .F;erro, centralllo Bbiill (com .Parecer. dâ ,Commil•~ 
de F.inancaa of( ereceildo eméfida) .. , . . , , : · • . . . , , , , . , 

.te~liritâ1ee a. i!ÍísàAo 'i\8· 2' tio r~ e 50·rninutos. . -· :, 
.:·• .. .'.' •' ' .. ".· ~- • ,\,:r.: "; .. · :r ••' ·1 . .· 

' ' ., 

. :/:).-~·i ... :;·.'~·.\:·~.;~_\ r._:-.!:!_':·~-_ .. _. ·---_:··_:;i., ... _--~. :I _ ...... -. 
. ' .,, ., ' ., . . ... \, ''"': 

· ' ,.·,:· ,. ·: Ac'I-Á iú.ft2 rit.Áaôs'rd'rlE:Wi :. ,'. :: · 
' ' - ' ' ' ' - ' . ' . - . 

. . · _,, ... '~iiEBiDEN~IA DO SR. WENC&~I.ÁO Blk'Z, PREBIDENTil: 
''' . _· . .· ·' . · .. ! . : ~- •. .\· . .; ' ' . ' ·:· '·. . 

·. . ··_ · A'J .hora dli tarde, acham-sé presentes os Srs. Quintlno Bo
. cay.liv~ .Ped_ro. Borges, Candido. _d~ .1\b\;ilu, ,J9nat.bas. Pedro&l\ll:lr• 

. bano Santos; Mendes de Almeida; Gervaslo Passos; l\ntoil o _de 
. aouza; Clllitrt!Pinto, Gome& •Ribelrb;· Gilllhilrme ·Qàinpos; Qlivei

-.ra. Villllltllo; Bernardino .. Monteiro:. JoAo ,:tu li· ,Alve•;.,Lour~oo 
:Ba~tlsta;: ·S6 F.rell•e; ·. lt"llllolano::J>anna;· Francisco Glyoerlo,":Gon,. 
zaga Jayme e Hercllio Luz (20)'. : ' . · · - ··· .-. · · :·'-: · · · : . . _. ·. 

:Delxàii\ a~:~ofujiai·eiler; côiil ~alisa Júsitflcad~ os Sra. Fer~ 
. rhlfa 'C:lhaves, AJolíujo .(ióes, Sllverlo Nery, Arthur• Lemos, ·Indio 
·do·Brazll, ·Paes ·de· CarvalhO· José Euzebio, Ribeiro .Goiloalv.es, 

-·Pires,. Ferreira; .Tbotnaz· Ac,cloly;' Tavar·c_s de Lyr•a; Alvarp .Ma
chado, Walfredo Leal, Slgtsmundo . Gonoalvss;. · Goneot.ves' Fer~ 
l'vira, Rosa e Silva, Joaquim Malta; Coolhp e.Cámpos, José Mar- · . 

_ cullinô, .Ruy ·narbilsa, Sevili'lrto_ :Vtt:ih•d,. Mohlz ·Freit:iJ~ mlvcira 
. Flguoit'lldo; Augusto:·de, Vasconpelloé; .r.auuo: _Sodri; JJueno de 
!>alva, Bet•nar•do Montel~o; Alft•ello :Ellls; Galnpos ,1Sallt1t1; -Leor 
poldo de Bulhõt•R, Braz Ahmnl.t!s, A. Azllr~do, Miitrllb, Joaquim 

.. 



ÁNNÁEB DO ÉlllNAIJO 

MUJ•tinho, Generoso ,Marques, Alencar. Guimar•Aes, :Felippe 
Bohmidt; Lauro Müller;"Victorino Monteiro, Pinheiro. Machado 
e C&sslano do Nascimento ( 4t), . . · 

·· . : · O Ir .. t• ••ore\Írlo dá conta do .seguinte · ·· 
'• ' ' 

,; .' I \ ., EXPEDIENTE 

Otficios :' 
· ·: 'J,'res do Sr, .t• Bocretario da Camrll'a' dos· Deputados, data~ 
:dos de. H 'do 'c()rrente, comn:runicando haver .aquella• casa 'do 
.C!•ngresso •doptado a emenda do S~nado á' proposiçAo que au~ 
tôrizá o Governo a conceder um anno de -licença, com ordenado, 

-· e mediante ·inspecçAo de saude, ao bàchar•el Henrique Vu• Pinto 
'Coelho,· e remett'endo as seguintes proposições daquella ·Camara. 
• 1 ' • .' • ' • ' ' ' • • ' • • ' ' ' ••• ·, ' ' • 

. . . 

N .. U-1911 . ' . 
. •·' . . ' 

I , ' . ' " 

. . O Congr·esso Nacional resolve.: . . ·. , . . . 
· · Artigo unico: Fiêa autorizado o Presidente da Republica a · 
'ciliioeder uin arino de licença, com perda da grallfic&oio do ·togar 
·que exerce, para tratamento-de saud~, onde lhe convier,· ao te• 
nente-coronel José da• Sllva<Braga, lente cathedratico da Eiloola 
do Estado -Mafor do Exercito ; revogadas as dis(Josioões :em con-. 
lrario. · · · · · 

:- Camara dos Deputados;· U de agosto de .191 t.-Sabino Bar
. ro1o 'l11nior, Presiilente.-Bitacio de Albuquerque Co_imbra, 

t•. Bocretario,..,...Antonio Sim~o doi'·Santor Leal, 2• Bocretario. 
-A' Commisslo de ·Ffnanças.· · · .· •· · · · · · 

' ·.' ~ . 

"' .. .. . ' . ' .... .. :;.' .,,··, .. ' ',.,· .... ", .... :. ·... i: .. > ; . , ,o :C~>ngresao.,Naqional'~eaolve :: .. . . . . . . . . .. 
' - , ' ' ' , ' 'I' I , . , , : . ,. , 

· ·· .. Art;t.• Fica o Presidente da .. Republica :lllitor•illado a. con~ 
·ceder um. anno de licenon, com or•denado, para tr.atame11to ,de' 

. ·satidet' a Jost! Bonifnoio Gonçalves .Pereira, praticante di!.J' .elas•. 
· s~. da Directoria G:Jral dos Correios.. · . . · · . ._ -· , .. · .· . 

. , .. Art, 2.~ Revogam-se as disposições em contrario • 
. • .. :Camara dos DeJlulados, 1t de aliost~de tlltt • .:..Sabirtô Bar'

. rolo"lunior, · Presiilente;...,.:Eifacio de Albuquerque Coiinbrti; 
t • · Secretario,...,.Antonio Simello 'do• Santo• Leal, 2' Secrotoriô • 
...;'A' Coinmisslo de "Finànoas. . · .. . . , . 

, I \' ·, • ' • ', •• • • ' • 1 • , ' 

· .· O . Ir. 2' .8101'M_arlo declara . que niio' ·h a pal'eccr·e~\ · ·. 
' . ' . . . ''· · ''O ·.81'.--Prelldea\e:--., Tendo compa~ecrdo .. ~penas-·:!0 Srs. • 
Senadores,· nAo•.ptlde'·hoje 'haver sessloi · · ·~r. · . . 

.. ,. 
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SESSÃO El'.r Ü DE AGOSTO llE i01t 

: ' Dêtilgno pliz'a ordem do:ilia da' se'güiJÍte:á mesma já'ínar~ad'a · 
Para, 'hoje ls.to ti' · ' · ·' ·· · · · · · · · · · · · ... t • ·•• . ., . I·' , ; , . ; . , . 

· VotnçAo, em: 3' discu~silo, 'da p~Ó.po~iliA!l da. ca01ara· dos·· 
Deputados, n.- 21, •de 1911; ·autoz•izando o Presidente da Repu- · 
blloa a eonoeiler.um nnno de licença, com ordenado, para trata
mento de. sua snude; .no bacharel Eduardo·St1Jdart, juiz federal 
na secoAo do CeariÍ •(com parecer da. Commlll4o de -Ji'lnànçar 
o(ferecendo emenda) ; . · • · · .. · · · ·,. ., ·· • · · 

.. VolaçAo; oip a• discussãri, da proposiçAo ·dã. Càniii~a dos. 
D~putlidos; ·ri, 2!1-;,de 1'911; autorizando o· Prciiíd~~te da,.l\~P.u-: . 
bl10a a mandar:pagar ao !)r, Antonio Carlos BibeJro'de:An~r.ada 
Maohlido ·e ·.snvii"'Junioi·· e 'ôutt•os; · hêrde'iros.'e fillios'unlcmi' do ... 
Dr; Silva .Junlot,;:ils Juros da·mflrll' a\_qu_li fof.'condémlirtda B·Fii•' 
1enda• Nacional,> e dá outras· providonaiàs (c01n· pàrecer (avo'rti~ · 
tJcl da Commuaao de li'lnançtU) ; • . · .. . · 

'VótncAo, ·cm. a• iÜscussllo, da proposiçAo da r.~~ár~ :&s, 
Deputados, n. 22, de. i !lU, àutorlzando o: l'residente.·da Rêpu~· 
lllica ·a conceder seis mezos de liMnóa,. com" ordenado, a Joiio . 
Jlaptlsta .da' Costa Carvalho Filho, Juiz federal n~ueeoAo .do Pa- . 
raná ·(Ctím pareür ita· CoinmiMilii de Filitinç,a&' o(ferecendo 
•mlilidn) .. ;·: .• · . . ·.: .. : .. ' '· .·:.: ·: · ·· ... · · ··.·· ·"'' ... · 

' ' ' .... -......... ·, .~··:.: ,.-· ... · . . :.-'; 

.. Y.o~~ollo, e.m 1' discussAo, :do projecto .do Bénailo, ri: 16i· de 
iil11, eq~iP!Irl\!ldO aos TilbeiiiAes de N~tas• para: i\Íl.:'~ffelto( do 
decreto .n. 2.380, de 4 de janeiro de 191t, os servenluario8 e offi;:;' 
ciaes dos Reglsll·os Uypotliecnrios• Especial de Titulas' e: Do- · .. 
c~.~~~p!(ei~~~~s~ó~:d_e ·r;~t\;!ls, .!l·.d!l~üo. ~~~r~if Jlfoy!~,~•içlas,.; ·. · . 

, , VP~Io; ·:OQV2'. discussllo,.~ do.: projecto. do, Senado, 'n. · ~. ·a e · 
t 91 k:4e.f:ilr.m1n.ando, que o mando to .. lesi.sllilivo. tem,aeu , inic.Jo, na. 
dala)lll expediçlio· do diploma .de Senadlfto ou de ·Deputado e 
termina'na data da ·expedição de diploma ao ·suucessor (c01" 
JIOr..,/(Jvoravel da CommiBs4o de ConBtitui~/Jti e Diplomacia); 

" .' • , , ,• • r : • " , • •• • ' " ' ', • , : ·: ' '• ' ," • 1 1 • , I, ' •;, :·. , -.. •' · '' ; 

. · Votaollo, .. em 2~ discussilo,. da, pro.Po!liQA9 dlj .Ca~ara 'dos 
Deput-adps, n. 93, de 1902, aut.ori~ando o·l'oder·Exec.uUyo a·çon.; · 
ceder ao pasado.r.,da Delf!Sa.cla F.i~!)al, ~ .. , B .. }lQ\lloJ,• .Joaé. Emy':'. · 
sdio ,da Sjlva Novaes,•:um anno. de Hconoa,. ~om.: or.denado; 
pa.1:a tratàr d~ sua; saude. (com. parece~ .c9ntl'ar1o; dll' Commi&-· 
aao de Finança•);. · · ·· -.:·.-- .. · · . .- .... · ,. · ' ,• ' . . .. 

VotaoAo; em 2' discussiio,. da ·propo~loAo·'da Camai'n; .dos 
Deput1,14os,, 'n. · 43, · de , t 905,• autórixando .o. :~residenl~ da. -~epu
blica a conceder um anno de,'licenoa, .com pr,denado, .ftO'·enge- .. 
nheiro 'ciivll António· 'de Almeldà · Mello, ·,uxlliar · tecbniºo ... da 
commisàAo das obras dõ" porto "e da baJ•roaldo ·Rio ''Grande do , 
Sul, pa~a .t1•atar de sua saude, onde,' lh'e '.convier (com par:ecr.~ . 
contrar~ó.da Comminao de .Ji'mançqa)·; ·;,"·:· ' · • · · 

; • •· -~~ o • ' ' o • o , • • ' ' ' : • , ,' , :o, '.'• ' ', ' I ; 

... :VótàoAo, .. !!JII 2' discuàsiio, d~ pl'Oilosieilo·, .da·. íll\mnrn. dos. · 
Deputadoti, n.~167,.de t005,.·.autot•JZ111ldo o ·Presidente dn Repu-· 
blica a conceder um anno de licenon, com ordenado, para tra- · 

~.ru · n 

. 
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támeÍit<tdo ~ua s<.ude,·'B·.J:oÍio T.e.ixoÍra do Azevedo,' muchinista 
de 1 ~ .. classe da EEtrada de Ferro Central· do 'Brazll (con1· pa-

. · .recer .. con(rario da ·camm'issao: de Finanças).; ·. .. . ·· 
. ' '' ' '. ' "·' . " ' ." ' ' I ·. . • ' ' . ~ , ~ . . ' -. ' , . ' • ' , . 

· ... · : V:otaoão, em 2' diséussiío, da propcisiolio da .. Camara dos 
Deputados,. n .. ~9,· de:..HHO, · autot·izando o Presidente da Repu~ 
blica: .a: conceder· aposentadot•ia,. com todos •OS · vencimimtos .o 
màis .van.tagens, que, lhes ·competil;em, .aos lentes das escolas do 
ensino ·superior da Republica que contarem mais de. 25 annos 
dll.maglstcrlo,e a.ssl~ o toqu.ot:ere!)l. (com,:P.ar~cer. da,Comnl,issão 

· ile lni,trucçt!o ·Publ!cii of(erccendo Stt.bstltutlvo e contrarw da 
de Flnailças)'·;····:· · · · ·. :·. · '· : · · · · · · 

, , , , I :· , t • , I '' , ' ••r , 

.', .Votaolio, em 2~ discussão, do pro,iecto. do Senado, n, 18, de 
!PU, .autorizando O' Presidente da. Republica a conceder um. anno. 
de licença, com ordenlido, mediante: lmípccollo .. de saudc e. em .. 
prorog~oilo daq1;1ella em cu,io gozo ·se acha, a .Auto. da Silve ir" 
Fonte~, 2' escrtptur~rio 'd~ 'Aifnn,degn do Rio Grande do Sul 
(of(erecido pela Commiasão de F1.nanças) ; · ·· . 
. . Yotliclío, em 2i dfscitssiío, . ali' proposiciio da Cámnru dos 

DeputiJ,dos,. n. 1131 .i:le .1908, concedeni:lo. n D. Constança Alvo~ 
Branco .Mello !Jarreta, viuva do ·ilnpitllo Theodomiro de Mello 
Barreto, a,pensilo .mensal de 50$000 (com parecer contrario da 

· Commiu4o. de: F.inQfiÇa,) ; · . · . · · 
, .. , ... ,·, r; .:,,::· .•. ••·,· 1r,;· J_.~. :·-~.·(,o, •.,r •,; :•\·'·. ' 1, •, 

, • .3•. diaciu~slld;~,_dli, pvopo~iolío da : Camara élos . Jleputados, 
n;·{3, de .t91D,:considerando.oomo. tendo sido reto11mado ,l)a dnta 

. . dd.a~ti. f~llóciment.ci, de a.ecõrdo com a legislaoilo militar vigente, 
o oor!)Jiel .Franc!sco, flllixjl!!.Arau,jo, .ficando. li Governo. autor!

. · zado a abrir o. credito preciso p~ra o-.pligameJito d.os .respectivos 
. m.eios-s~ldos ·e ·mont~pio. a ;qu,e: se verificar ter direito. a sua 

· ·VIUVB"(com.'p4recerfavoratJet ila Cornmiul!o •de .Finanças) ; · ·· 1 

... s• discus~Ail da prop~~~o~Ó,dà eamlira do~De~utados il· 24, 
~~1.t9U, ... autorlza~o ,oJ1res1dente. d~·.Repubhca a, conceder um 
anno~de .llcenoa.· em prorogaolio e com .. o .. respeotivo orde.nado, a 
~~Ido .Ptrllà:>F.errêira. Leal, · telegraphista de. 2' · oJásse ·da Es
trada de' Ferro central do Brazil''(com pareccr'diiCommiu4o.de 

. Ffliaiiftl!· ilf(trlicélldil emCrida) ', •.·• •; · : · ' : : ' · · 
' .<,._.~,~-~~I.;·,. I '1r, 1 ,•\:r.'••',",• I•:., J:,. . , ;.1;· ··, •(".'., , :t· , ... ~ .. , , ,', 

·.·~:·:}·· ,;' ... ,:'i••' ... 1:: ... ''~ii··:' ;;:.··o·"'o::· .:·' 1 ·~·.r'(l;•' '·:··· . .,·, .•. 

' · ·:. ·. • • . ,I>IÚI~IRENCIA· tio IÍt\:,;wllNÍ:m!li'Á.O, oiuz;, f'RKBIDllN'j'E 
:' '' . ' . '.:· '')I''.; ' •·.:< . ;.,: ,:I),'. •, •'•. ' ' ; ,','.,,';'' '; '' ' 

. . \ .A: i hoi;a ciil.Úrtlri, presêiilh' núriH!t:i) .ltiiftíi; abr!J-so a sêssiio, 
· •a .. que conco••.rilm os St•s,, 'Quintlno Btioayiiva;' Ferreira. Chaves, 
.Pedro Berges,'•Calidi~o de Abreu,: Jonnthalil'Wedrosn;, Arthut· 
Lelnoti, ·Ut•bnnri·Snntos; Mendes do.Ahntiii!a· ltibeiro Gonçalves; · 
Get•vnsio Passos; ·P.lros' }'orreh•a, •ravnres ele .Lyrn; Antonio de 

' ~· ,' 
;~. .. 

• o 

,. 
··: 
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'· 

'· ::.'; ··~ 
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f8(J. ANNAJ!à , Di:l SENAIJO , . 
' ' ' . ,' ' . . . . . " ' ' ' ' . . 

O Sr. 3" Seéret~rlo (1crvindo de .i•) PI'OCedo à' leitura dos seiJliintes· . . ,. -· .,,, .. ~:':'':/ :_,·· .. ·:·, .,,._· .. ·: .. _:_ -. :':1 ::-,., __ ···-·:;· .. ··/ 
11

; ~:;·, , 1 • ··., .':.!> ''• (','<,rll •···; •'. 

·· ··'··· '· '·· ·PA'RÉCEREs···:,: ''''·' ... ':.:, , .. ,. · 
':J· .. ' .. ,·,· ~--·--;· ., ) . · ..... ,._: .-: · __ .. : ,,;,.·:·':·· 

i :• ' I ! :· • ' ' ! ' ; ! • ; ·• ~ • I ' 

' ' ' ' , •· ' • ' ' ' ' ,".' , ' '' . I •' . ' 

. O projecto n. to, de t 911; ofterecido pelo· Sr., Joilo Lu i~ . . · · 
.. ~.IV!JS, regulariza a sltuilolio' Juridiila .dós Estâdos :quanto li ·pre~ · 
scr1pçlio, attribuida,: desde o~ tempos do .direito romano, 1\'fao.. 
zenda publica; e . ainda·. nlio .confirmada·. na. JegialaçAo. federal;,· 
de. modo e;rcpresso a nlio.deixar'duvidas.aobre'o assumpto;···. · '. 

. Nilo. -somoa.,.da .opinillo dos .que ·entendem· irracional: o 
privilegio outo.rgado no Estado, · ditferentemente ·do que· suo~ 
cede com os particulares, ·em ma teria. de. preacrlpçlo. · . , ·: · • 

·As pessons'Juridicas, agindo simplesmente pelos. seu.s ·re•. 
presentantes,' nllo··se •.acham: nas· mesmas .condioileli' daa peas.oaa. 
naturaes, :··cuJa sollc.ltude ··pelos proprios · lnté.reises )I·. mais 
prompta . e . segu1•a, ; por,. serem : IndividuaL e:·:·.e:rclusivamente 
seus, . . . . . . . . . . .. . .. · . . .. · ...... 

A mli fé, em todos osaeus.aspectos, é arma.que, 11as .rela- · 
ções entre o .Estado ·•e' os particulares; só .. por, e&t.es póde se.r .. 
:utilizada ; e, como· aYpl'escripcllo, · no direito d!lii obrigaçilea, · 
nAo exige. a boa f.é;:ao 'devedor, .. aos· particularei.,.é.Jicito· .usar 

. de. 'lodos. os', m~io&: .. P.rof,e)alC)~los para se .eximirem ,pela· pre
scriJiello, do que.devemli.Faze!ld&,N!1Pional •. ,1.;. ·:.·.> .. : • .•. :.· .. ::.::. 

· · Resalta a disparidade entre. os dous· suJe.ltos .de direito, 
na tutela de seus. lriteresill!s}ecilprocoa,: ' , .· .·.: ·•· ... ' · ;. . . 
. · AojndiXI!iuo na recjaq~a~ll.o de seus.direllos, ,é ,ra~Jaltar 

o · estlmul(l' e .·a: lnichltiva; n~o .. ~e.iXB!I~O .~xplrar:,o,,Japao: .de,· 
tempo .. a!ém .do·. qual: p~rime!JI , e,s~s .II)I!B!JI.Qs .. dlrel ~~; : . ; ; .. . ; . , :· 

. · E s1 os nAo' fazem valer, a .pena é mereoida; ·ful,ldando~&Cl 
a prescripçllo. na ·negligencia 'do credor, ~egundo o :.Direito . 
Cl. 11 .. ' " . . . ' . . . ' ' ' '"' • " ' ' ' 

V 1'.":··'' ,•''· -~ , •• ,),i";\'":')',·, I, ·-~··,.>:','•"• ; ·,·.: .· .. •.:• ,·.·,.•, '>',. · 
I • ;" · •'·· ," :., • ,.· , -· ,_. •,· ,'",' j>, ,, ,· -~- 'l•'-' 

·. · ·. A's collectividaílea, ·lia· assoclaçlles, :pessoas .Jurldlcaa;, quer .. 
dizer, ,por· méra ,ficQilo :de dir.elto; · vAotfalta~Jdô;.eà•e:!l!mllenho ·.· 
o essa vil!ilancla, li p~porçAo que· mais in(llrectamente ·~e ma• 
nitestil o Interesse, que lflaior· se '.torna o,. ch~çulo , da com-munb1lO·-· ... ··., .. :,,..,:_-~·-·- .... -._r ... ,._._ .. ~_~-·-:·-·,·-' .. ·'_-'_·-~-·-··.·: .' · 

... ,. ·· 'Assim; 'o És~do; .a maior de. tOda~o'â&icollectiv,ldades; é 
.. destas !l que 'precisa ser· mais. amparadà :ni( defesa . de seus. 

direitos · oppostos aos. dos particulares:··'·, .. . , . · .·.. : .. 
. . . . Mala ~o . que ·. iis associaeiles. ' M mimercr· .. r.estticto . de 
mel,l!~ros, mtimamente. ,sollclflr.~os ,ele' 'uc.!'Os .. ~,.perdas, .vanta,. 
tens 'll''desvantagens communs e muito maia ·do .que os pa~ti
culares, .Individualmente considerados, 'o. Estado,, pessoa Juri
dica;"de·•caracter .publico, p1•ilchia·.de' ser pr.otegido pela lei, 
nesse· sentido; · · ·· · . · · · .: · .·· · . ;,~ ·· . · 
' ·· Temos, por isso, ·,·epugnancia ein su~screve.r·''o principio, 
que, na. materia; ·pi;evalcceu :no· dh•elto'• fi'Dil'ce~, .. o· .da !suar r.e-. 

'. , , , I , ' I ' .' ,' • -, · , 

. •'" 
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c'iprocidade entre o Estado. e' os, particu;ares, ·. quanto á · pre
scripçllo, quer a acquisitlva, quer a liberatorla, ou -extlnctlva, 

. ·Si :attentnrmos nos nossos 'precedentes, si estudarmos os · 
nossos·. costumes, no que se relaciona com a especie em debate,. 
verificaremos que, nllo . obstante .o privilegio ·.do· Estado, os 
seus interesses silo frequentemente lesados, quando em contra-
posi~ dos. dos pal'ticulares.. · . r : .. · -• . . , . 
··. Expr~ss~s• ~ terminantes que sejam .os.'disposltlyos. no 
t11cante á_ ·accAo de. certos funcclonarlos; .:de, ,Jllodo, a acaulelar. 
n Fazenda 'J!ublica,, :nun~a. 1!·. zelo .. se ~az,.sent,i~ :desse.la~o, como 
na h~othese de,co~rerem per!so os .111teresse~ dos particulares, 
ordinariamente· av1sad~s, · no. ·que atrecta ao .. seu pat~lmonio, 
para se prevalecel'ern de. todos. os remedios .que. lhes -~nfere 
a lei .... ·,:·,,,' ... --.. , ,, .··:."'. .. ' . ' •' .· ... 

• ' ' ' • . . • •' ' ' '. -. • ' • ' ' ' • • ' • '1 ' • 

·. · · '·. · E ·é este. o' e_ápirito !Júe sempre ~omino,u :a: Jeslsiaçllo' .. pat~ía, 
consolidl!da.·no _decret!l .n:. 857, de _ _12. ,de. novembro __ de. 1851, 
art8 't'e·9·':·~-·-".·i· · ~~:-·· · ·.· ..... ·· :· -.: '·,.· 

• .. • ···' '.,·'· ·~- 'i'.•• ,· •.. ,.···.r~··· .. :·~~~·~:••'.' 
,._ -· ·:0, que' se . d4 ·com: o .'.Esta~o-'-;-' Unj~o '-- ,da1-ae ; com ,os :l!ls~ 

. lados · membros· ~a ·.feder11o~o, c,omo a .lnstl~uimos. · .. _· . . .. 
· ··· ·•·Todos os· argumentos· acima. adduzidos · surrragam. perfei-

. lamente O ·privileg,lo que O; projecto .extende aOs. uitilgos, , .. 
· "' E!!tre a 'Jl,niAo';O.'Os Es~ild~s 'hJ!. :apenas. di~e.rs!dacJ:e, de .. Ju-: 
. · rll!dicclles, oom a llecessarla .liubol'dinaolio destila llquella, em 

· ~~d~~?~e · f~po~~.a · s_~liét~~~lalm~nl!i· á ~~de_~ · i~ter~a, e ,externa 
· . ····Comll aúJeitoil._de·dlreltoa e.obrlpçlles; ,na·.·orbita da vida 

.· civil, nllo póde .nem, deve, subslstlr.diatlncollo. . :. · · . . ··,: · ,· . 
-· .. · 'Nas relaÇões com os partlcularel, cada um dos_ Estados · 

federados_.ae.ach.a !lm identl.oa poalollo/11, daU.I\IIlo;. no que, se· 
.· pr8!ide a ·direltjis e obrigaqll,e~ de ord.em ,patrimonial. l!l. o dill· 
·. positivo· regulando· !i especte aerlll"lmpll_cltamente u~a f_.oul-
. itade ·lnherente· a1 natureza de Estados; -como figuram no nosso 
regirilen, aí nlio· lioüv~sse p!•obliliilielildes. de , ae aprov.elfdireni 
os particulares do· silencio. da·.Jel: federlll para contestarem .essa. 

· resalla .. aos . .- lll)vernos .• re11111naes, sob .. fundamento .. de .. que· é 
··mataria de dlrelto;~ub-.tantlvo,_._·._: .. :: .:·_ · ', :., .. :· .. ::· .. · :: . . ·. · 

.. : · ,_ .E' por. elite; m.oth~!l· que, apurando ~scrupuios .. constituo lo-· 
naes, se .torm.ulo.u o-.Jil'Ojeoto_,que_. rela~mos; ...... ·: ... ,. . . . _ 

. A Comm1ssllo, poiJ, I! de parecer que seJa elle approvado. · 
· · . Bala dai Cómmlsslléí; 12' do agostO de 19tt.':.:...: Oliveira' .Pi~ 

gueiredo, presidente;.:,-· Cmt~o .. Pinto, ., relator • ..,..Jo4o ·,-Luis 
'Aivea. -}. L. Coelho e. CRmJlOI •. • ·. · . · " · ·.. ' . · . 

• ' • ' • o• ·• ' '' ' • '' .• '',, • ' ' ' • 'I ' ~ I ., 

... • .· .'. . _·.,_.':.··'_'} .' ,·. , ..... _. ,· ,'.,.·,; -·! .. -.. 
PIIOJEC'I'O DO 8ENADO,:N,•10,·DJi1 t9it,•A QUE BE 1\llPEI\11.,0 PARECEI\ 

' 
· . ; .. · ... · .. ·. · SUPRA·. · . · .. ,. · · •. ·.·. _:. : .. 

' . ., . . '• . 

o emigres~~ Ne,ci~nat decreta : ·· ' . . . . . ' . ' .: ' . '• ' ' . ., ~ . . ' ' . . . . . '' ' •' . . '' .. ' ... 
. Art. . t,o' Silo eitimsivas. ao. fisco doa Estados .aa leis que 

regullim a prescripolio relatlvamenfe á Fazenda Nacional. • 
" 

·. ', .. 

·-· '· .. , 

. r··-
.. \-



Art. 2. Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das sessões, i2 de julho de 1911. - João Luiz Alves.
-·A imprimir.

N. 148 - 1911

A Commissão de Finanças, ,examinando o projecto n, 27,
do Senado, que autoriza a construccão, no Districto Feder'al,
dl' asylos para tisicos, e onde convier, sanatorios para tuber
culosos, tendo recebido a informação do Sr. ministro do Interior
favoravel ao mesmo proj eeto, é de parecer que eUe merece a
approvação do Senado.

Outrosim, o Sr. ministro, es~imando o custo das constru
cçõés referidas em 2.500 :000$, e em iOO :000$ annuaes a ma
nutenção delles, alvitra que as despezas precisas para estas
instituições novas poderiam ser suppridas por uma sobretaxa
ao actual imposto sobre o alcoo!. E accrescenta : «o estudo da
questão demonstrou que basta accrescer de 10 r'éis (dez réis)
por litro de alcool para termos 3.000 :000$ annuaes. Em todos
os paizes o imposto do alcool é um elemento de que se lança
mã.o na luta anti-alcoolica, e nenhum emprego melhor lhe po
deria ser dado do que o de alliviar os tuberculosos, que são
(em grande parte) victimas do alcoo!.»

Sala das Commissões, 9 de agosto de 1911. - Francisco
Glycerio, presidente, vencido. - Sá Freire. - Arthur Lemos.
-Bueno de Paiva, vencido. - Alvaro Machado.

PARECER DA corvrMISSÃo DE SAUDE PUBLIC,I, N. 97, DE 1911,
A QUE SE REFERE o PARECER SUPIU

A Commissão de Saude Publica vem interpôr parecer sobre
o projecto do Sr. Sá Freire e outros, que autoriza o Poder
Executivo a construÍ!' asylos e sanatorios para tisicos e tuber
culosos e dá outras providencia.s.

Nesse projecto visa o autor dar ás medidas de combate
contra a tuberculose uma efficacia poderosa contra a mais ter
rivel das moles tias que devastam a humanidade contempo
ranea, sobretudo no nosso [Jaiz, que tão largo tributo lhe paga
annualmente. .

Autorizando o Poder Executivo a mandar construir no
Districto Federal um ou mais asylos-hospitaes e um sanatorio
para tuberculosos, o proj cclo procura organizar um serviço
dE' assistencia a esses infelizes em estabelecimentos apropria
dos, o que constitue iniciativa llllmanitaria e patriotica.

O estabelecimento que recebe esses doentes é o Hospital
da. Misericordia e esse mesmo em condições nosocomiaes com
pletamente improprias a este fim, não só para os tisicos, como
mais ainda para os outros doentes, que deste IllOdo ficf\m e~
postos a contrahir o ma!.
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. .E' JlOI' isso quo n admiJiistrnc!lo desse hospita·, aliás bem· · · 
avisada, só lhes dú entrada em ultimo caso. 'A n!IC soi'nhi, nilo 

· teem os tisico a para ontJo recorrer, n menos que ainda· possam 
caminhar pnrn. Irem. nos dispon~arios das instituições privadili!, 
que apenas lhes podem proporcionar trat.amento amlíulatorio,. 
mas nilo. o l.oito hospit.a. l.nr .. Ora, o tisl.co, que. em ·qualqUer 
parto é um perigo, nii~ .só pnra as pessoas de sua .famllln como 
para os que ·sr5 lhe nv1smhnm, tornn~se no sanatorlo e no hos-

. pital:intciramente inoffensivo aos companheiros, aos visitantes, 
nos enfermeiros e. por maior i(\· de .rn*, · af.Populqo~. Ji;' I!~ · 
fócoambulanteli~.c.ontagio:.quecess.a;,• ·, .. , . 

Um ~stabelecJmonto dessa nnture,o; portanto : é. de. todo . 
!I .J.l~llt~ nece.ssnrio ': por i~s9 s.ó Jouvores.,meretie. a -~\lmanita~ia 
m•cmt•:vn 4~ Sr. Sá .Fre•re, . crenndo ·.os bo~pi~aes.~aaylos. 11m. 
um.me1o soc1nl om que, do.tros ení tres horas, segundo as. esta-· 
tistic11s dn Dit·ectoria Geral de' Sàude. Pública. morre um. tisico. 

. Nilo so1·in completo o. projecto si não 'procuraàse; como o 
faz,. cercar de . cuidados · n · todos os. doentes e. proporcionar a 
cura. dessa grnl)de legião de tuberculosos incipientes,' que; tra- . 
tndos .em meios apropriados, .no sanatorlo, .podem tornar-a~ 
uteis ainda á collectividnde. : · · : · ·. ·. · ·: .··., ·. · · . . 

. · O .~sforcojsoJá~o Jla prophylaxia .qu~r .pelas {IUtori!fades · 
sunitarms, que~,_pelas .associaó6íls. a esae fim. destmadas, •.não 
póde dar resultado, cOJ1iphltO desde que. ii.!Q~B· t~~rl!pBU!iCf' ii!IO ·· 
.marcha de mãos. dadas com a luta prophyiatlca.. . . . , .· ·. . . 

· Completand(l' p · m(lvimento .tll:o · auepfcfoalliJiente inaugu- · 
rndo' no ·Brazil quanto a· ·medidas de propbylaxia o project(l 
vem sàtisfazer· ·li uma . necessidade palpitanteí '.tanto mais· que ·, 
dá ao combate caractdr de generallzlicllo• em .tOdo o Plliz, sub
vencionando ligas e n~sociaclieá linti"-tub!lrciulosns; que em tOda 
a parte teem concorr1do para. o exito na luta; · . . · ... . · 

A Commissão,, . eiltr.etanto, lembra q~e.· ~!to só os tuber~ 
culosos pobres carecem dos rectü;sos, que tão . opportunamente. 
lhes pretende ministrar o projecto, maL tambem .os :abastados, 
· quaild(l: esse m~l' lhes bate á ·porta, po'Ts ·não .. teeiJI. para onde . 
recqrrer,:-·ou ·hã() .de pe~manécel.'· com a· ;ramlha;-: em. condlolles · 
que' não ·alio· e 111io' pOdem·ser as mais· apropri(r,das·.oo ·trata,. . 
mimto"e propagando a molestia':'·OU teem"de:'a&.retlrar para o 
· lntf!rl!>r; :"lJ!~e, se.m 11' disoiplbjno' o ,tratamento:especjaes1 ;ppuco 
'lhes· BJiroveita•'a ·mudança,· continuando. os·· lmesmos lJBl' lfos· da 
contaminacftQ· · ··· '· · · · ... · ·· ·" · · .. : · 
. · :Parece, portanto, ·á CommlssAo, ;que ·Cil~vlrl~ :ad'?J!~Iir~se. 
um systema mlxto, : !lBlablllecendo~sa , a .. allmisslio . de. qo~!ltes· 
contribuintes. · .. · .· ·.·., · . ·,..: ... . : , : .. :. ·• 

Para o estúdô e so!uóllo do problema-da túl!~r~.ulqso o go~ , 
. verno franc~z creou uma commJssiio, .q\je. denomiqou .;:-:c(JOIJI:· 
. mlssAo permanent~ da túl\erculoa.~.: cl)mpoata. ,de. meii!C!lB .. e .de. 
oidadlios que ,ije tenham deat,acado pelos.se:us tt:a~a!~os, esforç~s 
e estudos sobre as questões ·referentes ao assumpto .. Jl4! caracter 
gracioso, essa oommissl\o é ó)lrisa!la. a alifoaenlar' Tolatorfos 
·sobre os il\ultiplos ·e •.compieJ;OB · assumptos, que ,e .prendem no 

r · •• :-.:·, · ;,_. l,.•; .·;, .. ·· .. ;·: ·~·.!',.~: '')·.<- !~'·'.1,·:·.:.~·~;'.~ ,.": 
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objecto de sua l'I'cação, e tem sido excellenlc auxiliar dos
poderes publ icos na decretação de medidas ao alcance pratico.

Pensa a Commissão que um orgão congenel'e podia ser
entre nós optimo propulsor ela campanha contra a tuberculose,
psludando em toda." as suas faces o problema que não é só
referente a esta capital, mas a todo o paiz.

Na !lyotllese do art. 5",. :-;erá essa commissão orgão offi-
cial de fiscalização. .

O ari. 2° manda subvencionar ligas e instituições desti
nadas á prophylaxia no Dist!'icto Federal.

Pensa a Commissão que só uma a.'isociacão, a Liga Brazi
leira Contra a Tuberculose, se ol'ganizou neste Districto com
um pl'ogramma que define bem o seu objecto e tendo-se esfor
çado sempre na campanha contra esse terrivel mal. Por isso,
a eUa prilldpalmente devem os poderes publicas uma justa
preferencia, na hypothese- de subvenção.

Assim, a Commissão propõe as emendas seguintes:

Ao art. 1" - supprillla-se na segunda parte [\ palavra
pobres bem como o final do artigo, de,sde a palavra-ouvida
no final da li" linlJa, e accrescente-se, ('omo paragrapho:

1.0 :\Tos asylos, como no'i sanatoi'ios, haverá pavilhões es
peciaes paea tis\cos ou tuberculosos contribuintes.

2.° A contribui~'·[o seni fixada no regulamento.
Ao art. 2", accrescente-se, na 3" linha, depois da palavra

- tuber'culose - o seguinte: «[Jl'incivalmente a Liga Brazi
leira Contra a Tuberculose :l> - ; o mais, como está. Accrescen
te-se mais: «Paragrapho unico. - Nos Estados, a subvenção
será concedida sob a base ele 800$ annuaes por doente gratuito
em sanatorio e 500$ em asylo:l>.

O art. 5" substitua-se l)elo seguinte, que passará a ser 3':

Art. 3." Os asrlos e sanatorios a que se refere o art. 5°
serão dirigidos pOI' um conselho honorifico, composto de cinco
membros, nomeados pejo Governo tl'imensalll1ente, sendo pelo
menos dous delles medicos, escolhidos todos dentre pessoas
de reconllecida capacidade, zelo e hOllorabilidade. Esses esta
belecimentos ter[o um admIllistrador medico, nomeado pelo
conselho d irectol', como os dcma is fUllcciona !'ios constantes da
tabella annexa.

O art. 3° passará a ad. 5°, accrcsccntantlo-se no principio
o seguinte: - O Goverllo poderá transferÍl', etc.... e substi
tuindo-se o paragraplJo unico pelo seguinte: Nesta llypothese
o «Conselho directol' », a que se refere o art. 3", passará a ser
«Conselho fiscal », competindo-lhe apresentar annualmente ao
l\linisterio do Interior o relatorio e mappa a que se refere o
art. li", cessando as attribuições que lhe cabiam por força
do art. 3°.

Arti!Jo additivo - Art. 6° - A fiscalização dos asylos e
sanatorios sn!wcncionaclos em l~<\c1a Estado será ex:ercida por



' ' 
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um inspector nomeado pelo Governo, com ' o:· vencimento do 
4 :800$ annuaes. · · · · · · · · · · . · 

•. , • r 

Pnrag••apho · unlco. ·o· inspector remetterÁ trlmensalmimte .· 
ao Ministerlo do lntel'iOI' relàto••io clroumstanoiado, acompa• 
nhado de níappa demonstrativo da frequencla de doentes, no
mes e percentagem de obltos, -melhoras e ouras.· 

. ~....- ·.·· ' . 
Bala das Commlsslles, t3 \de outubro de t9tO, .:... 'JtinathtU 

Pedrosa, presidente e relator. ~:J~ " ..• '.' .. ··sebio, com. reetrlcolles, visto pretender apresentar emen . :>.'- Augusto de VtUcon-
cellol, . : ·' . . · ~· .::,. . · . 

PROJEcTO N. 21, DE 'iito, " o~s aÍI REI"::Í~1 ~~ PAil.;cEREiuluPRÀ . . __ .. . - ' ' ' 

. ,._ . .. :· .. ," ,) ''·· ._:._;-.i : 
.O Conaresso Nacional decreta:· 

. Attendendo a que a Liga Brazileira Contra a Tuberculose, 
constltulda. legalmente. em·. 26 de .dezembro. de tOOt, · nesta· 
Capital, sob os auspicio8 é Iniciativa do notavel, medico brul~ 
·leiro Dr .. José Jeronymo de Azevedo Lima, ·tem por fim c a 
vulgarlzaollo e appllcaoAo no : Brazil dos meios. aconselhados 
.pela soiencla para a prollhyluia. e a. cura da. tuberculose t· e 
embora constitua· par.te · ae seu· vasti)lsimo e. patrlotlco. pro
gramma promover a construcoAo e_manutenoAo de sanatorios; 
hospitaes e dispenaarios para tuberculosos · ape~ar doa ln~ 
gentes esforços' empresados,. apenas tem podido conatrulr"dla-
pensarios ambulatorloa; ~· · · · . · · · · · · · · 

Attendendo a . gue ainda no relatorlo 1eral apresentado A 
respectiva assemblí!a do corrente ·anno-·a ·admlnletr.&Oio da 
Liga declara : cAà pi•eatar-voa conta· dos trabalhos e dos· aiitoi 
administrativos do · anno de t 909, podemo.s. attirmar · que, · 
dentro dos escassos recursos de que dlsplle a nona obra de 
solidariedade humana e de preservaolo· aoclal, os: uforooa. de. · 
seus uollaboradores na exeouoAo do prii8J'8mma desta· Llp coil- . 

· ·unuam com o mesmo ardor .e a mesma .fé> ape1ar ·da'quul•ln~ · 
differnnça geral em tudo. que. ie relaciona dlrecetamente !lOm o 
Impulso poderoso. e maas ettlcal.· que se .deve: dar ao movi
mento anti-tuberculoso nesta. Camtal.t .(~latori~· da Liia, 
1909) .. ; · .. ' ... : . ' ... .-;;:·;,;._ .. :· .. ::· .. •;,:: .. ·.· .... ·· .. · 

Attendendo a que u·. Ju•ta•. ~lül;addualdu por. 1111 
philantroplca associaolio .r~presentam ·a ·.vel'dlde,. pola. que 01 
poderes publicas nAo se .téom oocupado, e~ .promover e·. em
prepr 011-IJ!eios adequados ~,101uolio dee•e,problema,. a e1empto 
de · outros paizea adeantados, notadamente. a Dlnamaroa, ·.que 
c ocou·pa um dos primeiros, po1toa na, luota contra a tubér- . 

. culose. t. ( Relatorio .. do Dr. H. Gouvêa ao Mlnl1tro da Juatlaa & 
Negocj!Jíllnteriores, Dr; J; J. Seabra ) ; · · . · ·. . · 

Atténi:lendo, ·porém, a que nesse particular ur1e ·A· Unllo 
intervir directamente, porquanto em· rolaoAo a hospltaea e •a
natorios nada teem podido tazea• as colleotlvlda~es. aoclaea e a .. 
iniciativa particular, m6o ·grado os estoroos da tiga 'Brullelra .. 
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C!Jnf.ra n .TI.lll~~ulose, qestn Cnpitnl,. e ,do. put.rns nssocillções 
eongenercs existentes um diversos Estados da Uniiio;. · . 
· . Attendimdo n que as conquistas scientificas, que deram 

em -reBultado a n~ciio exacta dn transmissibilidade da. molestin 
e •. a, consequente Jll'Opaganda; bem que · benefica em outros .... 
sentl~os,. teem: contJ•ibuido pm•a· collocnr os lnfelizes·portndores . 
do. mal em situação penosa,. não ·raro ·evitados, quando nilo 
· !lbl\!l~~~~~d~s por ~U~I'OS .~.sem nbJ•igo muitas. vezes· nos. ultimas 
~!~. lte.~ua,~i!la ,,,, .. ,:... . . ........ , .. , .. "', .. 
· : .' :~~ten~~udo; .. a1nda, a Ql1!l é .dever do Estado prestar assis
tenclà, não só aos· que po1· suas condições de miseria e progres
so do mal Já. nAo Pf?dem buscar os meios de subsitencia, como 
~alll1b1e!P .~(Is . qu~ .,amda .. ~e ·acham ,,aptos: para um tratamento 
pro cuo;· · · 

· Attendendo, por fim,· !lO ~esfalque socilll.que ao. P,niz ,llcar-
. ~:t~_:Cfo~~e -.~~~~~~~e .IIu ~~~~~~~ •. do'.v!das .~·~u~ad,~s ~ ac~•~lda-

: • • 1 Ar~.' •t'.'· Fica 'o ·Poder EX:qcutivo autoriz'ado a'manda~ .con-· 
ªtrul.r .n·C!··. I.Hs.ttlçt~ Fe~erl\1, :.11m ou ''1i~ls:.'sil~los' P,ara tisicas,. 
reco~i\JecJdos ·com() "taes, e; ·o11de conviei·;· um sanatorio para 
tubêreulosos ~obres, ainda em·. coiíclicl!es ·de curabilidaéle; ou-
i~9~ri1~~~:~~jJ~~~!'-q! d~ Sàu_~~' ~~~~~~~. spb, .H~~~t~ ·~~-· vis.tll' 
· '' 'Art! ··2.~ :A 'subvenciQriar, .Ugaii e instituic~ea' destinqdas á 
pr~pl\~laicill·.:ec.'ao. Jrlitalllêl\to,. ~1\' tubet•bulo~,: d~sp~ndenrl() . no 
Dlstrlcto: Federal, para· esse ftm, ·ató :a ,q11a11tia ~e 6QO :ooo• 
&DIJ~a\ffii'Oie; , ... . . : , , ;.. . . . . ,, . .. . . , , .. 

• " 1 ' .~rt.' ~.~·:.A, traii~fe* p~~. a á~mliiis~r.acil:o: dq L!~a ,Brazi~ 
.l~i~a Cpqtra .. a.Wllb.muiWJe o)1sylo, ~.o sana~or\o a qu~ &ll;rllfe~~ 
o.,~rt.Jo,,~e. ~~e qu~. ~s. s~ ilsaociacão prove .possuir. pa.trtmo_mo 
C!\Pft~ .. de,~s,manter .. ,.,,. :. ,1, ,., •..••.. , ...... : ...•..• , ... , 

, ;, ,,P.l\r,aaçapbo: ,\lnico., Os sanatorios e asYI.o~, ~u)lv~ncio11ados 
peiQ $1JtQdo• &Iili ()brigados. •!i· reoeb.er,. gratuitamente,, atá. 2.0 do-

. entes, ... ql)lll!do. ,a apl>vencAo fOr do•. 40 :000,$. ; 40, quando. ,fOr de 
.. 80:000f,;·ll·,aulm.·gradativumente .. ,. .•... : , , , ., , ...• ,,. .... ·• 

, ·. • ··AI't-,.4;!;.0 Governo, no:reauli!Diento :que expedlr.par.a: a ex
eouoAo:da -preaeJILe lei, .estalullecerá as demais· condleões exlsi
vels'para que as 'instltuic!leli.destinadasllos tuberculosos pos~ 
·'liam 19aal'''diat .. tilbvenolles: dMllstado. ·.: ., · t :::·· :,, .•. ': ·· · 

· •: wArt;.<5;~ O:ianatoJ!io e· aàylo~~> a•qu& ae•rotere o art. t•. ficam 
sob· a• direo~llo'e àdmhilstrllcAo:da·•Dlrectô~ia·Geral· de· Saude 

· •J)iibllca', 'funÇo~o'·(Juo··passará á''de f!sciil! lzaçllo, _si so feBiizar. a 
· ·~yp\'th~se 1d!lllrt}; ~·{deven~o,·:no ·pr1f110. 1r. o. c_. aso o_ Go\'el'llO nd
mlt~lr' o· pesso11t C!lnstnntc.'dB' tabella annexa .. · •" .. · .. · : . · · 

· .. ' .,. :Art; 6';• · Revôsiúri~se.: as" diilposicl!es 1em: ·contrario. · . 
' .· ' '" • .. ·' .. 'I,,,,";-,. .• .• 1 .• ~'· :·,•·,,,, •' ·• "• . 

... ,.. · ilaln .das 11essões, .. 2·kde :setembro· de· .10.10.-Sd 'Freire.· 
•.· .~ ;\uguato de. V aic.oncello1. ~Alfredo Ellis. _.. Fellppe Se h• 
•midt •. ·~ Oliveirii·FiUI(éirt!do .. "'- L1111rti Sodrd:·.- Monocl. Go111Ca 
lt16tífeO;í- ;· :i;. .;·:. ·. \;.·· :.f .:-~· , : •. . : .. 

·, .. · 
\ 
r 

.•. 
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abella a que se refere o art. 5' desta lei

ASYLü

( 200 asulwlo3 )

18,

i director medico , .
1 medico , : .
2 internos a 2: 000$ ' , ,
1 pharmaceuLico , .

10 enfermeiros (ambos os sexos) a :.' :\008 ..
1 porteiro .

20 servenV,s a 1: 800~ .
. 1 jardineiro ,..... .. , ..

1 cozinheiro .,....................... , ..
1 ajudantl' .
:2 c:opeil'os a 600$ .

escrevente , , .

1:;,\1".·1.1'01\10

1 director mrclico , , ,.".
1 phannaceutico ., ,... . .

10 enfermeiros a 2: 1;00$ .
10 serventes a -1: 800$ .

1 porteiro , . . . . . . . . . . . . . . . ..
1 jardineiro , , '. ' .
4 copeiros a 600$ .
1 escrevente , .

12:000$000
J : G')I)~I ,JO
I; :800$000
I, :800~00(J

:.'4:0no~ooo
2 : !;OO:BOOO

:W:1)1]1180110
I :::'IH1:;;OUG
I : :::lln~i1!J()

'l()():31100
I ::::' )I).'j;{)I)()

:.' : iU')'3:JOO

1:!:000$000
1;:800$000

21; :000$000
18:000$000

:2 :';00$000
1 :200$000
:2: 1;00$000
2:400$000

Sala das sessões, 2'; de srtembro de 1910. - Sá Freire. 
Augusto de Vasro11cellos. - Alfredo Ellis, - Felippe Schmidt.
- Oliveira Fi(Jueí}'edo. - LI1Il1'O Sodré. - Jianoel Gomes
R'ibeil'o.

A imprimir.

e Sr. João Luiz Alves (') - SI', Presidente, não compa
reci á sessão de' sexta-feil'a por motivos de incommodo de
saude que communiquei não só ao SI', 10 St'cl'rtario dessa Casa,
como ao meu illustre companhr>.iro de representação, SI'. Ber
nardino Monteiro, pedindo a ambos que transmittissem ao Se-.
nado a communicação do meu impedimento, communicação que
SS. EEx, receberam, mas que não consta da acta dos nossos
trabalhos; e não constando da acta dos nossos trabalhos, ve
nho, certo de (Iue ambos os meus illustrps collegas desempe
nharam a incumbenl~ia quI' eu lhes havia dado, pedir qur fique
constando quI" não compareci á sessão de sexta-fril'a por motivo
de molestia.

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. será attendido.

(') Eslp disc1lrso não foi rt'vistn [w]n M:ulnr.
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•·· . :O Sa. •Jo.\o Lurz ALvEs·_;_, Áiit~s. 'sr!-PresideÓte, de iratar 
dos.· assumptos .. Que me trazem, á tribuna, venho pedir• no Se-

. nado que cons10tn que S!J consilf!le na acta dos .nossos traba
lhos um voto ~e pezar· pelo f.allecimento do ; lllustre espirito
santense Antonw Borges de .Athayde .Junior, que representou 
o EMtado do Espir•ito Santo na Constituinte Republicana ·e na 
carrara . dos ,Deputados, de 'cuja mesa fez ptú•te, cómo soore-

' tar•Jo, .qiJe for. · ·. . ·, , . , .'" ·. > .· · 
.. ·· ·. Denodado·e :iiltelligente propagandista do :regilllen ~epu
blicano, cujo elogio, me .dispenso de fazer;.porque foi feito pela 
palavra sincera d!l Torquato Moi•eira e . pela palavra· vi.brante. 
de uma·documentaçiio irrecusavel de·BariJosa.Lima, os, quaes, 
na Camara,, na s.essii!J de, sexta-feira, ·traÇaram, .. 1lnl · .rlipida . 
synthese, o que for a vrda de .Antonio Borges ·de··Athayde·Junior, 
membro de uma das fninllias mais distlnetas :do Espirlto Santo, 
Estado que re,presantou -repito -.na' Constituinte e,n& C&-
mara; eom br1Jho .par& sua terra e:'p&rà o seU nome: .. ·1 • · · 
· :_.'·Morreu pobJ•e, como orticial.da.tlecret&ria.d&Camora; desil
ludido talvez· da politica, nem. por isso . .sua memoÍ'ia desmerece 
ou, por isso 'mesmo,. sua memoria cresce de. valor para·que eu 
peça::ai> ~DII(jo em hOmenagem ao anti110 constituinte· e'dedi
cado propagandista, um voto de profundo: sentimento· pela· su& 
morte ., . . .. · · · · . · . . ' ' ' '•_ ,,,.,. ,_ .; , .. • . . 

Depois de :·manifestado· .o voto do · Seriado ·sobre este &s
auinpto, peço a V. Ex. que me eonserve.Ji palavra .. · · ·: . · . 

.. E'· Únanimemente approvada a lris'erolô.'dô votO·'ilii. peÍíar.. 
. . - ' ··. , . I ; .· ··. .· .. , . . 

' O· 8~. Joio Lidl· Alvo.-· Sr.· Presidente,· Já· .fixpliquei ao 
. Senado e,~. portanto, Já expliquef· ao. honrado. Senador pelo 
. Espirito 11anto ·a r·azAo · de minh&. ause.neJ&,· .JlOr .. occasiAo do 
discurso por•B. Ex. aqid proferido, na ultima.~a~alo •...• · . 
· .. ,·Sentia~me realmente 'doente e· só·'mesmo .·por. motlyo 'de 
molelltia deixaria de comparecer,· rillo aó ·em littenollo aó hon
rado Senador como tambem pelo dever' que tinha de .~uVir ·a 
J•.esposta .. que a s .. Ex. aprouve·. dar 'ás minhas··ultlmas obser
vações, ,afim ·de. que. pudesse ofrerc~;~r~lhll: lmmedi.ata· contra- · 
dita. r:' :· .. u···' '. ~ .•. ·?,'·: ;'·':··.. '' .,:; ._:·f'· ; - .. · · .. ': 

. " .Até este momento . S1· .. Presidente, nAo, foi pUblicad.o .. na 
ln~~rra, o.·discurso. do honrado· Senador•·pelo 'iJsplrlto: ~nto .. e 
eu diffioilmente poderei .taze11:obra.. pelo .resumo .constante do 
Diario diJ .CI!Iíflre~~o. desl!e. ,q!!e .nlo que.r.o d&r , uma resposta 
.a s .. Ex .. pelas inforinaoGes qua me oheill'IUII sobre o que S. Ex. 

· aftirmou, sobretudo. em, relaoAo -4 m'-::latervenolo. na succes~ 
~lo do Sr. Henrique. Coutinho e .á·:mltllla'rimmerecida· eleiollo de 
Senador peJo Estado do Espirita , Banto: .. · . ·. . · · .. · ' · 

. Vou, por.tanto, esporar a ·PUbUcaçAo integral' ·do dlaourao· 
'do. honrado Senador, e, sem o· desejo· de aUmentar uin .debatjl 
de· caracter· quasi pessoal, só· voltarei á >tribun&. plira'trlitiir··do 
caso, si entende•· que as observaoGes· de. S. Ex. p1Jderam·des-

. fazer•, do algum modo, ns. minhas ponderaçi!~s .anterif:l~e~'. ou 
trazer ao oonhoclmento do Sénado f&otos de ordem PO!ItiCa, 

' ' ' 

,, ·~ 
'' 

'' ' I 

I '• "-, 



nos quaes -me achei envolvido e que. ten,ham sido ~nar:rados 
por.S~ Ex.,.na·melhor ffl, mas sem toda a verdade. do occor-
rJdo~ · ··:. ~.· _., . .:.:. · ·· · :.. . 

- Vçnho, porém, desempenhar-me de um coinJiromisso 
assumrdo, requerendo que;· ~eja publicado com o mnu discurso; 
nAo .todo ,o inquerito Jl(lhcral, .. mas par.te delle, .. a .,espeito do 
PRRTBNBO .e. CAU:J'EI.OBO empastellamento do Jornal EBtado. do 
E1pir(to. Santo. •··:,...' ' · · . · · . . -

Dispenso-me de ler, pedindo quo. as peças que CÍffereço 
seJam publiçadas no Joi•Ral da· Casa, conjuntamente .com o 
meu cliscurso; affirmnndo que as testem\mhas .. ouvidas , neste 
inquerito" como. consta das mesmas peças, foJ•am o Sr. Argêo 
MonJarclim e os· empregados dO seu Jornal. · . · . · 
Por .ellas,,far•á.,o Senado o juizo que a suà implirciiilidade·lbe 
dictar, e ,:verifrcará, estou certo que as i~ formações ,que· eu 
trouxe ao :seu· conhecimento er•am verdadeu·as; · . · 

· : Pelo. resumo do di~curso do honrado Senado(.nAo pude· . 
apprehender .bem como B •. Ex. narri)u a ·minha , mt~rvl!ncAo, 

· com ,r.elaoAo, 4 can.didatura_ diY ·sr. Jer·on~mo· Monteiro _I\ presi- · 
sldeneia .do. Eaph•rto . Banto. ·Aguardando a publicacAo do dis:,; 
curso de s .. :Ex., . .posso, entretanto; adiantar iiesdii'·Já; primeiro 
jamais .fui, aO.iiOICioiptorlo. do· honrado ·j!enador. Jlal'll este ·ou 
_qualquer outro .assumpto; · ·. _ :. ' · · · · · · - .. 
' . ' 0 SR.; MoNIZ FREIRE :__._V. Ex. nAo foi ao m~u eiiiÍrlpto'rilÍ ? 
' ' o SR. 'J~.(o itiri' ALvES -'-)amais rui ao escriptorio, do 

hom•ado Senador para tratar deste.ou qualquer• outro assumpto; 
, troc4mos 'mui~as vezes idéas sobr•e este caso c lembro~ me ate · 
de .tel ... as .trocado. no·· Hotei ... .Victoria;· onde· B •. Ex; me deu. a 
honr11 :de -almoçar • commigo. · ·._ · ' ·_ · · · _ · · . · · : . · · _ .- .: ' 

' ·, ' '·~- .~ ,, -~ ., • ' ' ·, • -1· ' • • . • ' . • ' . 

· 1 • O' 8Rill.oNIZ FI\EIRE ,.... V. Ex. nAo foi ao-:meu escr•iptorio 
4 rua da Quitanda n; 92 f' SAo testelllunbas deste -facto os. meus 
if~f:.~~el~o~ -~~~~lt!c~s: n~~~~~~: te~Jl~ ~~ •· D~~~-~~do: Bernllrdo 

..- ::ô:.SÍI;·_·Joali tv!Z:ÁLVES ·~ E'.um~imgaiÍo de. Vó Ex. Nesse 
ou _ein __ ·qualquer __ -outro:lo_sar. pouco _lmpor•ta :,o que nos Importa, . 
só a nós doua __; -e nada impoJ•ta· ao-.' Senado . - é como os 
factoue.-puaarilm<.l• . '· ' .. ·:,· .. , .. · : ... : · " . · .,. · .. 

. . · PoWlftll.:confeJ•enoias ou ,conver'Sas .tivemos sob_r•e .o oaso· 
da. suooesslli presidencial:: do :Espirlto Santo.·: .. .. . . _ . . 
· _ .O"BR• MÔNiz'_FRB!RE ~::cóntês~à. T~~eiÍ!~·s·muitàli.,. ,·_ 

' ,. .•, ' ,' I'••. ''' ,' _;. ' ' . ' ' ' ' 

· .o SR. JoÃro-Luiz Abvsa·-· Poucas. · · · .. · •· · , 
' ' . ' ' . . . . . ' . - . ' . . 
' O-SR~ MoNíz.J:o'RIÍIRE.::.. Mu'itas. · . ,· ·. ·. :· · . . : ... , 
. , ' I ,'•I'• ' ' I : • ,' 'o • . . • 

. o SR. JÓXo l.u1z ·ALvEs - Nellas jamais. disso no honr11do 
Bcnadm• que a candidatura do .. Bt•. :Jot•onymo Monteh•o estava 
afastada devido ao facto da liquidaçAo com-o banco. ... • -. · 

0 ~R<: MONIZ 'FRRI!\É -~.Eu ."d~êlarei n~ G{J1Íf~i~al'.ia.~9~ .. 
lombo' do rOJJito'l\' pht•ase do V:·Ex,': Eu Jú disse Isto a ollo, .': 

: ' . . . ' . . ' . 
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. . O. Sn. Jo,\o L!il1.ALv.:a - Jamais :disso• no honrildo Seml~ 
d~r que, .a. candi~iltut·â,.!l'o: E!r. ~eroeymo Mon~elro. esta vá· aras~ 
tada; por causa i:lo caso da hquldaçllo da dtvlda do Esplrlto 
Santo.com.o Banco· do Bt·azll.. . ·· ·· .. · :- . · ,. :· ·' 

' ' ' ' '• .'' , , , ., .'' • , ' , , , , ' '., , 'I ':' .. ·: ' o SR.' Íllo~IZ F.REIRE ...:. Repeti a V; ·Ex; .na salíl dt\.'é'ái'é do 
Senado' :ha dous :nrtnos : ... : ·• · · .... ·· .. ·· ,. · · ' · ' .·. f , o 1 • • , , . • , . , , •. , , , 1 

.. · .. ó sn. Jo:to t.ini:'ALvlis ..:.:ofairi~i8 dl~~eao.hrini·ad~ slitÍaaor 
somelhant~.oousa. , · .. , ... ,,,. '•· .,.,, . · · .... :,. ''.'" . ., · 
· ·· .. o sa·, •MoNiz I<'nEiiiE -· · AÚlrlnó ijtiê' disso:., .. · · ' ' . ·· · ·.· . · 
. ,'b s~ .. · . .tii.\o, iilli. ~.vEs .~.; Arri~nil. !Íú~ ,.;n,ri · dÍ.&~~~:~}iâ 
eloiçllo do· Sr. Jot•on)'mo, .Monteiro llquelle>.govet~no· tlve:;Jntilr
Y!jncllo .dfl, sqgiJlnte modo:. ~~vol,vido .·na • politica.' daquelle,. Es~ 
tallo, .por. prestar. s~~vlcos .jlohtic11s, no .mesmo,Estado; eln ~qua-: 
dra .dlffióll, ciimó presidente. di\· Ciiminissllo: de' ConetltiJIIJiló:. e 
Jqstlca.: da· Camíira, .no~ .caso dll dupUcatll ·de. ·.Col!gresso ;.Esta-

. d!lillj. o· ~e,vldo .. 4s. mlnlíàs .relaç~es .. Jio,Utloils. e:' jJesaoaes. •com .'o 
Sr. y~o~llle!lte .. di! Repupllca; .aoutie1 ,pori,lnformaoAo· de: B; Ex.; · 
quo;.s!l. cog•tli~a,d~ dlyersa• ,candjaaturlls, .. enb:t;t:,as; iru•llll· nlo 
tJgurava, ~e ·I!IPIIII .algumi: a do .sr~·,Jeronymo~.Montoiro., : ... , . .·: 
·'···. ,Q. Sr,; · Pre8i~~ntê-.da, .Republica,. em: ,co~versa: oommii!O ,e 

. com o Sr; Senador· .Moniz Freire; · sumrlu:.~ ,posalbllldado de 
pm accot•do qu. e viesse pôr termo .ll aglta.elll:i daiju.elle ,EStado. 1 
colii:ll'elel~llo iio sr; Dr; Dbinln!Jos:Rooha;;; · · ·. '• · ,· · :. 
· . .ei:.sli. Mo~Jz Flliíh\ii llii"ilrii iiiliirie;~ ·, · ' :· , > : ':. ·, '. , , 
.. :.' .h :sn~:,:Jri.to t~IL~~~.íii ,~. , .. sti~8eriu à :tileiâ. ele: iiolll· a 
.~leJollo dti unl osplrito-salltehse .mustre; 'conlll é o Dr; oo:. 
mingos Rocha, pot•-se termo ao clin~Ucto, polltlcti•·qtie ·tantO 

· ·agitava .o Espirita S11nto,; ficando eu. enoilrrej!ac!o,, em ,priq~eiro 
logdr;· 'do 'sabor. d.ô ,St;;, Dr; Domingos .. !loohll: si ;~Çei.taria, .aeme:: 
!bl\lltl).ii)Cqmbe~cd'ao ·:~ em segundo;: ,d~ SJb.erji!laa,,,aitU!\011~ ~O:: 
minanto no· Esta o .do E~pirlto Banto acceJta:v . essa cahdida:
tura, porque, .para hl>nrli. do Sr; ex-Prestden,te· .da Reptlbllilll; 
ilolis.ólhelro 4'\ffontie,·Pennai·jamaia S;'Eii;• irttel'Vlriil'·sllllo como 

. um ,mediadot· polltléo)Lamiso; "· ·:·· · '):.·• ·,., · < .•. : .. ·.·:.•.>.,::'.':.',: :• J;:'' .. : . 
. · Antes.· de .Ir elltilridl!r:-me• com Ô'Br: .Dr• DOil!lliB'oil'. R!JCb!lo 
objectei ou .. que elle nlld era eleglveJ·.presidente.:•dó .E&tildo.ifo 

.. Esph•lto· Banto; .·pot:iiuo· :ea.tajrti .rdra. d~iide'·.ti4 ~m.a~~· dti ·vtnt.~ 
. annos,. exigindo a. sua·ooniítltulbllo>~unt ·.certlHlumero,de ·annoa. 

de r~Ig~g~~~0°~ofi:~ttd~ef:.~~:~~\~.ct8tó JoridêrÓ :· ·'tiwa· mi-
, ·' nha intet•pr.etilc~o era erronea;·que'illlo,.era neoeàs~r1a;a •resi

donçja de quatro annos. ali~erlo.~j4 t~l.l!iollo ,.:11!111tali4Q 11ue o . 
cnndtdato· tivesse .residido no ~stai:lo, em qualquer tempo, du-. 
i•ante· quatro·annoil/ 1·''·. ·.·.:'· •• •. '' : • • ,.; •••• ,,· ·, •• ' • 

. · d sil. Iilci~tz.~il~li\'&::::: Sendo; Mi~ ilo'Eili~ao., · . : ,;~· : 
: , ·o. sil. Jo.\ol.utz ALv~a·._: Embot;a.ou pude8~~·,dlpersir 

. '• do Kiimt~lhnnte oplnillo, o 'Qli~' n~q fiz;. c6mo. ella erj( dadll•por 

/·''. 
~.. ' I • 

' .. -.. · '.'.-

·.~i ''_.,.,:~'i 1,' 
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SESS,\0 EM J.\ DE MlOM1'0 PE i!lll 

1.1rn dos autores ou pelo pt•incipo.l autor da boristituilillo 'cspi-. 
riLo-sunlonse,. ~ corno tinha ella por \'im a pacificaclio dos · 
elementos pollttcos .. do Estado,, n_acceJtet. desdo.logo, e. fui· en
tender-me com o Sr. Dr. Dornmgos Rocha, em .Minas.: , , • 
. . Este- declarou-me QUO ncceitaria o onc.argo si. a suá: eleição 
fosso ·sustentada unanimemente pelos tt·es partidos .. que no 
momonto·so•degladiavam no Estado. " · . · ' 

· · Voltei com esta resposta o àlil osso 'niotricrito 'a ."c~pdlda-. 
tm·a do Sr. Dr. Jeronymo Monteiro nllo tinha siCJô a' candida
nem ,por alio, nem pelo Sr~ .Henrique Coutinho; nem·' por 
mlm;·qué não tinha 'aliás autoridado_para fazel~o .... :.-;:·• · .. · : 

.. _D,evia.então .. seguir ,eu- para o ~stado do. Espirita Santo;• 
para entender-me. c_om: .Q. Sr .... H~nrtque Coutinho,• a ·respeito· 
do assumpto, .. e. apezar do que,affirmou ·o·hom•ndo·Senadortivc• 
de_ adiar .. a minh~~; viagem- P!ll' CJUatro dias; isto é;· do· um· vapor· 
a ou,tr.o, pot•.motlvo.de subl.to.moommodo om pessoa: do'-mlnha'· · 
fnmiim. . · .·., 'Í ... · . : .. ·. . -.·'.· ·.·:...... .' ·. 

. P;·~pm~u~mo. pa~a. iosl,lil' no \apor imiiJedialo,' ,·qulliidi,. 
fu1 chamado á Cidade · do Campanha, onde se ac.hava um. 
cunhado meu gravemente enfermo;. e 'que'· veiu li~ :rallecêi;, '.'fi~ . 
onnao eil com· o ··encilri!'o de velar p'or: minlia il;lri!L e por. seus. 
filhos ·menores. . · · · , , · . · · . , . . _ 

· Estive em Campanha durante 15 óii 20 'diás;.ê'ncsse,tení~?o. 
o SI•,' Henrique Coutinho, presidente do Estado, e o seu partido 
v
1
,e1·ifiearam que. já ._estava. 1\coeitlln. interpretacllô- dada' pelo 
lo1ri1do ·Senador sobre a resJdenCJa no Estado .. : • · · : · · "· · · · 

. . .. o sà. MoNIZ FRJlJJiE -:- E como ·V' .Ex;teve noticia: disso ? : 
' • • • , ' • o • : ' '''I'-~" :. • •,·'· .. i 1 'l• .: ·i' '') 
• •· ·O"Sn. JoÃo' Lu1z AI;VE,S ·~ Pelas:,c.~irirnunJCaÇõf.ls;qu~;re-. 
cebi·, •assim ~omo eu communicava que ,la· trnbalha~.peJa. can., 
dntura do· PF· ·Domingos ;'Mcha; . qup ,eiJ~' c(·~· ~leg_i,vel, .. e~;., .. , •... 
· .. · Mas dizia· eu que, verificando o Sr. 'Henr1qua ,Coutmho a 
o seu partido que já estava acceita a intérpretae!LO dada. pêlo· 
honrado· Senador, surgiu: .entlio .a· 'indicaollo 'dO· Dr i Jeroriymo 
Monteiro; contra cu,la candidatm·a a unica diftibuldádíY·ora da: 
interpretacilo do texto constitucional, desfeito de~de: lo~o. pelo 
honrado SenadO!'. porquàrito ·outras difficujdades 'iillô~ poaiUIII 
existir;· ·porque· era·· o· ·pJ•oprlo 'honrado'• :~~~ndlii;·. q4e.Di 'bnv,ia 
lembrado o nome do Revilrendisslmo ;Bilijlo D. Fernando 1\lon;
teiro tambem da filmllia· Morttelro.•· · · ·'· · ': · ··. · ·:: ·, , :. .. 
·' '~ ' · ' ', •o .. ' ••.'·'•'d : .. , 1 .~. ,,t,l.,_ '~ .,• '- • "•.'"'ti• '' ,'' 

· · Demais; ri. caháidatiira do Dr. Primingos., Rocha · estava. 
desde :logo.pesta do, pnrt.o, uma vez. q_ue :o. Sr.: Ronl'ique' Cou
tinho declaJ•ava, em cni~tu no. S1·. -.PI•esJd!mte. da· Republica,' que 
niío a podia· ncceital', · Í1úo . pelo motivo dado: pelo, .honrado 
Senndor pelo Espii•i to Santo, de tomei• as' relações· Intimas. de 
S Ex. co1h o Dr. Domingos Rocha,· porquo :ossediJmor, ·além 
dÔ .ser umtdnjustiQu ao. c~l·acter, desse dll{llo eavalheil•e, slgni
f.ioava _scicnc\a do. uÍijn _amizade que dl :.Sr .. Coutinho doclal'a . 
i.gnorar. · ._ . . ·, . . · · · 



,. 

, ~" , • ,, • ' • ·~ • 1', ' ' ' 1 ' ' ' ' ' ' ' , I • ' ' ' c ' • '. • ' 

. . O .SI\.· .MoNiz FREIRE - Quem 'prestou essa infórmacllo· 'a 
V; Ex. ? .. .. .. · ·· ' · · . · · ·.· · · , , . . . . . 
t'. ·, .' • " . . . . . . .' ' . . . 

·'·.O SR;'JoAoLmz:ALVES....,. O proprio Sr. Henrique Cou'tilibo, 
nesta ·carta. '(nioalrando-aJ, quando: diz: c nunca impurnei a 
candidatúra dó Dr.· D; Rooha, por ser intimo do Dr. M .. Freire, 
pela -simples razio de que ignor·ava até que se· cQnhecessem t. 
· , O Bri •. MoNiz.•FREIRJI- Pois nllo ~odla lgnom, porque até 

tomos companheiros de, Con~titulnte. . .. . . . · · . ' · '· 
<. .. O, . S~. 'Jo.to Lmz Ai.VEB ..:.. Expllcad~; portanto, como se 
de!J~ a mlnlia ,.lntervenoilo, toda continuada; em bem ·de .uma 

. harniOIIII ::na J}olltlca .do Esplrlto .. Santo·; explicada .a· mi !lha 
littltude :com as declarações peremptorias ·que ora taco. de. ·que 

. Ja"'ill~ JUIIUel:·que'o Sr. ·Jeronymo Monteiro, depois ·da liqui
daolo da :divi4a do .~todo' com • o Banco do ·BrazH, est.ives~e 

· impe(lido .de ser candidato 4 presldencia do Estado; e de que a sua. càndldatura surgiu espontaneamente do Estado,· em·· con~ 
v. e. 1\0•0 do, partido,. , antes q!Je, .eu 14 pudesse .ir,JndicaoAo. aece\ta. 
'lilio· só -'pela maior.ia do El!tado, pela unanilll'fdade do_ partliio 

. d~nii!'a~te, do i>11rtldo chefiado. pelo · Sr~ Torquato Moreira, 
como ·.p~)JI quasi unanbnidade do partido; do bQnrado Senador, 
a· quem respondo, candidatura apoiada e approvada pelo honra-. 
do Sr. conselheiro Artonso Penna, sobre o caso nlida tenho, por 
ora, a dizer mais .. · · . . ,-, •· 

I , ~ .. 1 ~ ! ' I • ,o ' '.' •· • ·'• ' .. I .'' 
0 

' • ' • ' 

, .. :0. 811.: MoNII FRSIRB ..... O Sr. conselheiro Alfonso Penna 
nlio ·a approvou. . · 

· : :· · .0: JJri: . JoAo. J,urz~ ALvEs . ..:.. JDestas: ·cousas,· Sr;· Presidente, 
nem aempre;p..sente tem. document-os e!Wriptos,: e a·l!lemorl~ do 
Sr;:Dr; :\f!onso Penna.me merece. mu1to e. multo para que eu. 
venlia a· provocar um· de~ate em torno, desta. questlo. Nem sei 
mesmo, em deontologia. pol.ltlea,· at~ .(lnde. po4e!JI. se.levllr: reve
Jao~s. de eonversao~s· Intimas; . · ... : ... · . .. , , .. .. . 
. _·:. -o' .SR.:· Mo1Íiz FRe11Íri: .: .. ;..'Nio estou' tlizendo 'r.S~~JJçil~s ; es,. 
tou .ellpondo :factos.· ., . c· ' . . •• .· --: . .•• .. ' >"''' ' ·. \ 

:ro··sii:'-JoAO' Ltlri: Aivss'- 'ouailto iU;.Inha eleÍolo ·pará · 
o senado;; na Y.BBa.do ilaudoslsslmo espirito-santense o Sr. Cleto 
Nunes,· devo dizer. que.:eJiafol. oni jll'imeiro· ,logar.;-.-.11, Jem-· 
branc.a·e:tpontanea.do Sr, Dr. Jer(Jn)'m()•Mtlntel~. pelosseryioo"·· 
qui!. eu ~11'<:1& prestado, .nlo só. á situaçlo dominante .do Eitado 

. como ao. prop1•lo .Estado,. . ·· · . ' J. ·,. · · · · · · .· · ... ·· · ·. · · .· 
. · 'Convidado por elle, reluctei em acceitar semelhante honra, 
muito,aeimll.dos meus.meritos e do meu valor .. --.-.··· · 

' . . . ' . ' ' . ~ '. , " .. ' I ; ' . 

· · VozEs ":- .Nio apoiado. ·· : ·. . . . . .. : . . .. 
. O ,Sa. Jo.to.Lu1z Ar.vBil- , •. l•eluelei e.r~luctel liâàtanto • 

. . : .. ;;Neste I'Oóinto m!lsmo.•·estlo. vivos ·eminentes. h_r,mens · polk. 
tlcos: que. sabem. de. mlnba~~:eluctancla. E--l't!lqctei; ·Jilo· só ·por,:.; ~. 

. que deseJava abandonai' a minha cadeira de Deputado· ~elo · 

·'·... 

. . . " .. 

,, . 

• 

-
I 



sgss,\o 1m I -1 ng AGOSTO m; IIli\ 
"' 

E~tado de Minas, onde·· Yinha fnwndo minha vida politica 
como porquo .'''!'leia~~-.. e vc,rifico qu~ cqm razão·~ q'ue, m,ais 
ti\J'do ou ma1s cedo, o cspmto do bm.rn•rno cst.J'eJt.o pudesw 
VIr ,lnncar em ;rosto no obscuro mineil•o .o facto. de .não ser 
nspu•Jt.o-santPnse nato, como si, pelo facto de nilo t~. nascido 
n~quoJJo. nbnncoado tcrr•itm•io, cu não lhe tivllsse o amor• que 
lhe tenho-: . · · · · · · 

.. !'/esse momento do ~elutancin minha, chegava ou •ile 'Minas 
e fu1 espm•ado nn estacüo pelos. Brs, Senador. Biqueira Lima 
o Deputado Bernardo Honta ; ai! i ,mesmo, antes que •eu tivesse 
tomado qualquor reMiucão - pois que minha .viagem· tinha 
por· fim procisnmcnto. consultar varios · amigos sobre • o caso 

. -". ali i mcsmll me transmittiram ·as horii'Osissimas a. di!initi-
liadoras solic!tnçõrs.do Sonndor Moniz Freire parn.Qile eu.accei

·,tasso·a t~ndeJra:do Senodm• pelo•seu Estado.Ao mesmo tempo 
-eu· recebia· n· Holicitaciio do m'eu honrado e distiiulto amigo 
'Torquat.o Morei.l'll, chof~ 'do .un:' dos partidos,· p'ara .Qu~ .accei~ · 
tassc ossn cnndJdnturn:·.AcceJteJ-a, ·certo de que. fa prestar .um 
seJ•vico, ·riüssa phnso '.politica ·do' um Estàdo atórmentàdo ,por 
uma sérin crise.· economica e finnnceira:'Acéeitci-a, po'rqui'l 
sóu bJ•ilzil6iro, em ·Minas como no Espírito Santo,. no Pari!. ou 
em: quiilqu(lr outro ·Estado. Acceit~i-n, .fui· éleito iljiuriais de 
meus lábios· sahi'J•am· ns palavras que me attribuiu; com tanta 
injustiç·a, ·meu honrado collega de reprliseiJtacão, djzcndo:_que 
mo gabo i do ter sido c o ramo de' oliveira· •: · · ' ·. . . 

' ' ' ' ' 

o Sn. ·MoNIZ ]'nEmJi: - V; Ex. em. convm·sa, m~is de umn 
vez ... 
· . ·O SI\: ·Jô.~o Lu1z ALVES - Esta phrnse foi usada pelo Sr. 

'Severin(l· .Vieira; do· minha bocea, .. 'Porém, jamais snhlu, n 
me rios' que ·niío· snhisso como. 1;1ma,plwase. c)~ _conf~~;bulaciío in
.tima, natural, quando se oxplwam os· factos. pohtwos na sala 
d " 'fé" , ·• ··. ' I .. " I ' ,, ' o_,ca . . . · · · · . , .· · .. . , , 

. I) sn. MoNiz FnmnB .,.... Eu.ouvi de :v.' E~· 
O Sll. JoÃo Lmz AI. VER - Mas;· se ,jamais disse, que fui o 

ramo de oliveira, posso agora dizer que, pelo menos:"pretcndi 
sel-o. E pi·etendi sel-o; soiicitando de meu honrado .amigo, 
presidente daquelle Estado, sua nttenclio pa1:a o Jll'oblem~. po

·uueo, no sentido de reunir em t~rno d,ns mes111ns ld~as e. do 
mesmo programma todas as forcas .politwas. · · . . . . 

.. S. Ex., espirita moderado, dese,ioso do·!Je!n de. s~n tet'l'.n, 
~despreocnupado do posições do mando, d.o chefm, convocou tp,
: dos os elementos politicas daquollo Estado· e 'ellils se congr•e-

gnrá~Óngrel!aran:.~se, dissoh~en~o ~ Sr, D~:. ;orqUa~ó ~oruir;à 
sua nggre~iação par~idaria e m~OI'PO!'nndo:so ao ·partido po-
litico que apomva a s1tuaeão dommante. . . 

· , Con'gi•ognrtun7sfi, .com o co~~uJ•so do· Dr·. ·AI'g~o ~(on,Jar
. dirn o de :todos os oloment.es pohtteos llo.m qno contava· o couta 
o honrado' Senador• tmlo· Espirit.o Banto;;; , " · ' ' · · 

· ·· Vo1,111'·: · · · · ..... ·. '. · ' ' · · :· · ta 

• 



.. 

·, 

· . .ANNAil!lllO. SENADO 

. . 
O SR. ·MoNu· l!'IIEIRE- O .Sr. Monjardim foi. fuzet• um neto 

de presença. Recebeu um convite e foi á reunill.o. . . 
O SR: JoXo Lmz ALvEs ~ Concort•endo· o Sr. Al'gêo Mon-

.lardim... . · . . 0 . . · .. 

'O SR. MoNiz FREIRE - Som compromisso algum, · 
O si\, :JoXo LUIZ At.VRB - •.. é todos 'os elementos politi

oos que ·apoiavam ·e apoiam o honrado Senador, tendo feitg, 
na sesslio -de congregaçlio destes elementos, um discurso de 
alto alcance o Sr. Barlio de Monjat•dim, 11ae do Sr. Argéo. 

Se o honrado Senador quer, tenho aqui o ·discurso e pode'-
l'ei lêl•o. . .. · . · · · · 

Fez-se a fusão de todos os -elillnentos republicanos· ~ 
Estado, desappareceram todas as dissidencias e o Dr. Jero
nymo Monteiro - o homem que, apezar ele nlio ·merecer apoio 
pela tran_ sacçiio do Banco da Re.i!_ublica_. nlio teve contra si os 
votos da opposicil.o .do' Estado. do ~spirito Santo ; e o Dr. Jero
nymo Monteiro, que, apezar de nil.o merecer. apoio pela tran-· 
· sncçlio do Banco da Republica, encontrou o apoio unaninie das 
dua' opposições do Estado naquelle momento da fuslio, pro~ 
ourou levar por deantte semelhante. hal'monia lia famma· eápi
l'ito-santense, para o que eu tambem · fiz Quanto· em mim 
coube. E' por isso reivindico o papel de .c ramo de oliveira:., 
pat·tido mais cedo do que se esperava, porque o honrado Sena
dor nl.o quiz se conformar com aquelle ·estado de cousas f! 
desde Jogo rompeu o accórdo feito pelos seus partidarios, pelos 
seus amigos e seu genro. · . · · · 

Eu fiquei onde estava. Eleito por. todos, promovendo · o 
aooórdo e tendo-o concluido, fiquei onde estava quand•> outros 
t•omperam esse accórdo; . . .. · , · · 

Nilo quero ir além nem dizer mais a respeito, porque é 
sempre desagradavel tratar-se da . propria pessoa. · · 
. , E por. isso é ,que .nlio quero tambem affil'mar -ao honrndo 

· .Senado•• que não sou um parvenu. . . · .. : . . 
·0 SR. MoNIZ FREIRE- Nem eu .. ; .. 
'O sa .• lo.\o LVlz ÁLvEs - S. Ê~. nil.o o é, nem eu o diss·~· 

No. eo,tretanto pelo. t•esumo do ~eu Aisourso, poderia paN110r 
ser esse seu pensamento quanto a m1m. 

O SR; MoNIZ FREIRE - N~o •.. senhor,: absolutamen!l!. 
... O SR. Jo.\o L._z· ALVES ~ Eu 11ão o disse ... Mas t..wnhNn 

nilo.u sou.· Para demon8tl·nr loria de aulobiogi'n(lhnr-me. N~o 
o laço. · 

O SR. MoNiz l!'lllilllll - V. Ex. não tem necessidade disso. . . . 

O. SR. JoAo ·LUiz ALVES - o· bODl'lllio .. Senador para de
monstl•ar q.ue niio tinha pe1•dido. o pt•estigio politico no Estado,. 
cousa que eu niio affirmei,., poil! _qui) S. Ex. chefia um partido 
nm oppo~ici\o, IRmlll'OU·HII d11 app111ln1· J.ltll'n nomRs, 1:it.nnd.o a 



·elite intellectual ·de espirito-slintimses ·natos· que 'o acompa
nham. . . · . . 

Eu podllria, em defesa do meu honrado amigo, presidente 
do Espirito Santo, fazer· tambem uma grande lista de elite ln~ 
telletuàl _de espirito-santense natos. Não o farei, porém. Seria 
commctler f11ltas com offensa ús intelligencias que estilo coope
rando para o progreso do Estado e .s01:ia ao mesmo: tempo fazer 
suppor que eu tenho a presumpcão de que .quem ;não penlla 
commigo nilo é .elite. intelleetualdo Espirito Santo. 

Eu podia ci.tar uma lista enorme de nomes de elite que 
acompanham .O goverQO; · • " . 

Isto .. da gente ter a presumpcilo de.que a .elite intellectual 
está com cada um de nós ... não quero .insistir neste ponto. 

O meu honrado collega · revelou sentimentos .um pouco 
bairristas, sentiméntos que d~ um certo,' tempo .a .esta· parte, 
venho sentindo nuni pequeno gt•upo, 'que · p,óde . ser da elite. 
lntellectual, mas. que· nlio ·é da. elite. intellectual· educada . na 
philosophia da· humanidade .de' que faz .culto <i meu. hon~ad.o 
collega, porqué esta ilão póde lidmittir, sobretudo n<i Bl-azil, 
fronteiras nos Estados pnra o~ seus filhos; Desde que conheca"' 
mos os ·interesses publicos o nos. possamos .. dedicar á . sua de
fesa, decerto qualquer um de nós · póde representar qualquer 
fraccão do Brazil. Aqui mesmo no Senado, os Estados· de· Per
nambuco .e Maranhão ·Dilo estão ... brilhantemente representados 
por filhos illustres do Piauhy ? · ·: .· · · . . 

Poderia citar uma porçllo do nomes conhecidos, .. de valor 
incontestavel· na · politica nacional e · na p'olitica do Espirito 
Santo, começando· por Torquato Moreira, affirmando que nós . 
outros · nos interessamos ·.pelo Espirito Santo com· o mesmo 
nmOI'i com o mesmo carinho, a mesma dedicação .e .o mesmo·· 
zelo que lhe • mostram aquelles que lá tiveram a ventura ·de. 
nascer . 

. Um dos .orgãos .da ·tarde, publicando um 'resumo do' dis
curso do honrado SAnador, noticiou,. nAo sei si coni ou sem · 
fundamento, que S. Ex., em réplica ás minl:ias. bem· ilioffensivas 
.citações philosophicas .de Tarde e Ronan, .havia himbrado a 
ill·oposito da calumnia, .a pht·aso que Beaumarchais · põe na 
bocca. de D.. Bazilio :· Calomniez; calomniez: •. · il ·en rcflera 
toujours quelque cllosc. · · · · · · · · · · · · 

Nilo creio que fosse opportuna a reminisceucia da. phrase 
e peço licença no hom•ado Senador, si é verdadeira. a referen
cia desse orgão da tarde, no.J•esumo do discm·so de s.·Ex. para, 
terminando o meu discurso n .espe1·n de ptiblicn~ilo' integral do 
discurso de S. Ex .. completar n phrnse citndn. · ·· · 

D.. Bnzilio não dizia .só isso. Antes do dizul-.o, pergun
t.ava : .-· la calomnie, mousimu•, vous ne .va·ve: ouiJre CIJ qttt! 
votts dédai"IICZ. J'ai vu le.v. plus lwnndte.v "ens pt•és d'en' ~tre 
accablt!s. Croye;; q·u'il. n'11 a de plate mcc!w·nccté,. pas d' l~o!
t'etlr, pas da conte absu.rda; qu'on ne (asse atlo]ller awr omfs 
d'u.ne ·grande villi!, en s'u pretwut bit!ll... . 



·, 

!96 , MINAJ,lS t!.O SESAOG 

Benumat·clmis, St· .. Prcoidcnttl, c_qnLinúu li csct:ovor.,!Jnrn a 
nossa· época .. , · .. ·,• .. , 

O Sr. Moniz Fréire declara que· nguardn ~ public~cilo 
do documento t.ra~ido no 8onndo pelo nobre Senador que o pro
·cedeu e ·que devo ·sm••inscrto com o seu discurso·no Dim•io do 
Conrn·csso, pam ,julgar entiio da convenioncia' e ·n•!eessidade diJ 
analysal-o ou não, e espern igualmente que o nobre Senador. 
opponba· contestncões, si as tiver, 'ao'di~tmc~o l]tl•J proftWin aqui 
1111 sexta-feira passada e será breve publicado, cu,ias affilmn
cões, limo:. a uma:, integralmente l11antem', pilm ·voltar então n 
tribuna, onde niio se de.tcrú por mais t.empó' por• ·uão. quorér 

: abi:ts!ú• da' bondade do Senado, pedihdo-lhil.'proi'n~acit•l'.'da l!'or11 
do expediente :que; sogund'o'declarn o St'; Pre'side11tó, já se acha 
esgotada. · · · 1 • · ' • ' · • .· .... ,'. 

· . O Sr. Pires Ferreira.,- Sr .. · Presidetite, pedi n pnla
v.t•n pal'll solicitar de V.· Ex. a nomeação de quem· substitua o 
Sr. Senador Lauro Sodré, na .Commissão de Marinha e Guerra, 

'e ao. mesmo tempo, aproveitando o. ensejo de. me néha!' na 
·tribuna, envio tí Mesa um requet•imento de um velho sorvidor 
'da Pütria, ·afim de que, ouvidas ns Commissões competentes, 
·saiba o Senado fazer justicn que ello merece, .. . . 

. :. O Sr. :Pl'e~ideilte - Nomeio o Sr. Senado~ ·Mendes 'de 
Almeida para substituir na Commissão do Marinha· e Guilrra o 

· Sr. Lauro Sodré. · · · · 
Vem (I Mesa e é lido o seguint.o ,, ' . 

·'•' 
I <•. 

1,\EQUERIMENTO ' '. , . 

. Requerimento: tlo enp,itão-tenente· ,reformado,. capitão do 
fragata. honorario da Armada, A!Irerlo Fut't\lllldns. di\ Costa, 

;·solicitando. relovaciio•·da ·prescripção em que incor.reu o .. sou 
:direito pura quê;.possa .receber o soldo .. .a que .tem direito.-
A Commissiio do l<'inancns. ,.. · 

I ; ' : ', ' •' •' •' :• • ." ' ' <' ~ ' ' ' . ' 
ORDEM DO DIA. 

,, .. '· .. 
'vciTACÕES 
., ' '. ' 

. ,. ' . . . 
·: Votn·cão, em. 3• discussão;· da proposiciio· da Camara dos 

Deputados, ·il: 21; ·de. 1911, 'autoi·izimdo o· Presidente d,a Repu
blica n conceder um anuo de 'licenon; ·,com ordenado; pat•a tt·n

. tamento de sua sU:ude,. no bachat:el .Eduardo Studart, juiz l'e-
dornl na seccão dci Cenrtl. · · ' .... 

; ' ' . 
O sr: i'resldénte...:.. A 'list.li du · po1;tn nccusa · u prPsencn do 

· 3.6. Srs. Senndor:es.; entretanto. uão· h a· es~o IIUIDt!l'u nó recinto. 
Vou rmindar proctidoi•'' á"ch\im'ada. · · · · · · .:. · 

(f~ .. ~~ '"d ..... 'f•·~o,• ;,· .. •·.· ..::>·'·.:, .. ~.::.': T' '•· .:,·:.:. •·• ',I::·.:.,. 

,' ~. 

'. ' 
' ' . •: I 
' .. :·, ··"· 
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· ''Proceilcndo-'se:á ·chiunndn· v'crit'ica-s<i n· nu·sen'Cilf·dos Srs. 
Arthur Lemos, Leopoldo de Bulhõcs, Cnndido de Abi·ou,. V·i-
ctorin.o Monteiro .o Pinheiro Machado .(5)·. . .. .,,. .. · . 

- ·~"" • ! • ' . ' . . ,_ • ' • . 

O Sr. Proaldonte-- R<lspondernm .ú chamada ,apenas iii Srs, 
Senadores; Não hn numero ; ficn ndindn n votnciw. • 

. '' ' '> ; '- I ' 

··, ~IGENQA·A OERALDO"~!RES FERUEIM,~E,,IJ,, .. ::, .... 
• : ·• ·' • ' - ! •• • ' • ' '. • ;_ ',. ' • • .·-' ' . • '. ' ' 

· 3'.discussüo da proposicl\o,da Cnmnrndos Deputados, n .. 2,4, 
do. iQH, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno. de licença em pro rogação e com respectivo .ordenado, a 
G;eral.do.Pirea Ferreirn·Leal, telographista de'2' classe dá Es-
trada .de ·Ferro ·Central .do Brazil ·· · · · · " · • · 

. Adiada a votação. · · · · · 
:'. ' ' ,· 

... .\EFORMA''DO·CORONE~ ~'ll\NC!SCO ·FEL!X.DE.ARAUJio.: .. ... 
,•' ' ' .. 

·3'·discussão da·proposição da Camara dos Deputados, II· 43, 
de •t9i0, considerando ·como tendo sill'o .ref,ormado na,data do 
seu ·fallooimento; ·de accOrdo com a legislação ,milit~r vigente,. 
o coronel· Francisco Folix do Araujo, ficanqo o. Governo· auto
rizado' a .abrir ·o credito preciso para ·o pai;amonto doa respe
ctivos m'e'io-s·ollfo ·e":m·ont•pio ·a que. se '\·erificar ·ter direito 
·a sui!'\•iuva. • · ' .. · · .' · · · · • · · · •· · · 

Adiada ~ votação. . · · · ·· •· ' 

o. s~. Pr~sldent~ ;__ Nada má is havendo n tratar; vou ·te.-. 
vantar :a· :aessllo; · ·· · . 

Designo para ordem do dia dO. seguinte : · · 
· · Vota'clio,' em' 3~" discussão, da proposição . da C amara dÓs · 
Deputados, 'n.· 21, de t9t i, autorizando o. Prostdente: da. ·Repu-

. publica· a· .conceder um anno ·de licença- oom, ordenado,. para 
tratamento· de sua saude, ao bfioharel :·Eduardo Studar.t, .. juiz. 
federal na secção do Ceará. (com parecer. da: .Commissdo de 
Finanças .of(erecendo emenda já approvada em 2'· discussao. 
·· · · Votação em 3.' discussão, da proposição da. Camara dos . 
Deputados, n .. 26, de t9H, autorizando O· Presidente da Re
publica a mandar pagar ao Dr. Antonio Carlos Ribeiro de An
drada Machado e Silva. JuniOI' e outros herdeiros e filhos uni
coa do .Dr. Silva Junior,. os juros da .móra a que foi ·condemnada 
a. Fazenda ·Nacional, e dú outras:providencfas .(com' pa.reccr. fa-
t•oravel ·da •Commissúo de. Finanças). , · · · 

T ' ' ,' . ,. ' • ' • , ,·. , •, , • 

· · Votacilo; em s• discussão; da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 22, de tU H, autori?.ando .o P1•esidente dn Ropu
blica a. concedei· sois. mezos, do .liceQIJ~ •• ~olll. ord~nndp, n Joúo 
Baptista da . .Costa Carvalho 'Filho,. JUIZ foí:lcrnl na. secçílo do 
Paraná (com parecCl' ·da Commisslio 'de F'iili,lllra.t. o((cr'ri'ccf!dQ 
emenda já approvada citi ~2' (U.vmts.iii'o)'. "' · " · .... 



. . 

·· Votnello; ·cm·!• discussão dO':·pro,jecto ·do:Sonndo, n: til, d.e · 
1911, equipnrnndo nos tnbelhiíeH de notas,. para. os effeitos ·do 
decreto n. 2,380, de 'I de janoiro de 1!111,. os serventunrios e 

. officiaes dos Registros Hypothecarios, Especial de TJ.tulos e 
DocuQ!entos e Protestos de I.ettrns, e: dando outras providen-

. elas. · · · · · ·· · ···· · · · 
. ·, . . ' . ' . 

. Votação, em 2' disc.ussllo, .do projeto do .Senado, n. 9, de 
!911, determinando que o mandato legislativo tein. seu inicio 
na data. da .expediçllo do diplomn·de •Senador ou de Deputado 
e termina na data da expedicao do diploma ao .successor· (com 
f!areçer, f~.vo~~l•el,da Com71liss{io de Constituiç~o e ,Dip.lomacia), 
· .. :. Votacllo, ·em' 2• discussão, d;,. Proposicllo ·.da Cainllra' dos 
Deputados; ·n,. 93, de 1002, ·autorizando o· Poder· Executivo a 

. conceder· ao . pagador da Delorracia Fiscal·. em s, Paulo,·· Jos6 
Emygdio da Silva Novnes, ·um· nnno do licenca, com ordenado, 
para. tratar de sua snudc ·c com parecer contrario· da Commissão 
de Finanças) • 

· Votacll!i, em 2•. discussão, da propoHiçllo da . Camarli dos 
Deputados, n; 43; de !905, autóriznndo·.o Présidente ;da Repu
blica a conceder um. anlio. de Jlcenea, com ordenado, ao enge. 
nhelro civil Antonio . de Almeida Mello, auxlllnr technico da 
ilonimissAo. das. qbras do .por\o ,e .da b.arra, d9 .• Rio .Grt~nde:do 
Sul, para :tratar dê :sua. saude, onde .lhe con'IUer ·(com parecer 
contrario da Commisstfo de Finança$). . . 

·. . Votàc.ão, cm .2' discussão, da proposicllo da Camarl\ dos 
. Députados, 'n, ! 67,. de 1905. autocizando o· Presidente da. Kepu
blica n conceder· um nnno de licença,. com ordenado~· para· trata- · 

·manto· de· sua saude, 11 João Teixeira ·de Azevedo, rtinch i
. nista de. ! • classe da .. Estrada de Fet·ro Central do. Brazil . (com 

· 'parece-r. contrario da Com1nilili4o·de Finanras). 

'' · . Voinclío, · em, ·2" discuiis!lo, ·.· ~~~ · proposicllo da Catnnrn :dos · 
Deputados, n. 49,'de !910, 'autorrzando o ·Preajdehte da Repu
blica· n·· concedor aposenta(loria; ooril todos os v"ncimc!lto~ e 
mais as vantagens. que lhos competirem, aos 'lentes· daR· ollcoiÍls 

.. dE! ,ensino .supe1·icr c.la llep.ublica que contarem mais .. de 15. annos 
de rilagisterio'e. assim o l'CQUcrarem: (com paJ•ecer da.Commia-
84o de.Inst!•uccao Ptiblicà' ol'!e'rccoi!diJ' substitutiiôo ,c· contrario 
ade Finanças); '': .. . ·:" . . . .. . ' .. · .. ··. · .. ' .. ' .;. . ' ' . ' . . ' .. '. ·-', ' . . . ' " ' . 
·, · Votacllo, •em 2•.dlscussll.ó,: do .projecto do Senado, n. 18, 
de !911; autqrizando·o. Presidentn da· Republica. a conceder um 
anno de licenca, com ordenado, mediante inspecção de sande e 
em prórogncão daquolla. em cujo goso· se achB,, a. Auto da Sil
veira Fontes, 2.' escripturnrio .da Alfandega do Rio Grnnde do 
Sul' Co.rtel• •. ~cido pela Conlliiis.•ao de Finanças);:. j:. · · ·.··. ·. 
· · . :Votacão, em 2~ discussiiq, dn. prciposicão da Camnra dos 
Deputados,. n: H3, de 1.90ft, con~ode!Jdo a. D; constlincn Alves 
Branco Mollo Barrr.f.o, vfuvn do ·,m)lltüo ~rheodomil'li rle Mello 

' ., . 
I 
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Barreto, a· pensão .. mensal de 50$ (com parecer contrario da· 
Commissdo de Finanças) ; ·. · · . . 

Vo_!acão; em' 3' disctissll.o, da proposicilo da Camara dos 
Deputados n. 43, de 1910, considerando como tendo sido· refor
mado na data do seu: fallecimento, de accôrdo com a legislaoiio 
militai' vigente, o coronel }'rancisco Felix de Araujo, ficando o 
Governo autorizado a.abrir o credito .preciso para o pagamento . 
dos 1•espectivos melo soldo e montepio a que se verificar ter 
direito a sua viuva. (aom parecer (avoravel da Commiutlo de 
Finanças) ; . . . . · . · . : · 

· .. VotlioAo, em 3' discusslio, da proposiolio da Camara dos 
Deputados, n. 24, de i9H, autorlzándo. o Presidente da Repu
blica a. conceder um anno de licença, em prorogaolio e com. o 
respectivo -or(lenado, a· ·Geraldo ·Pires . Ferreira· Leal, telerra
phista de 2' classe da Estrada de Ferro Central do Brar.il (com 
parecer da Comminllo de Finanças of(erecendo uma emenda Jd 
approvoda em .2' discuu/lo) , · 

J,evanta~sc a sesslio ás 2 horas e 55 minutos, 

' .. 
Publloaçici· teíta em ·virtude de re~oluolo do SeDado 

. . . Exm. Sr. Dr. chefe de policia - O abaixo asalsnado, na 
qualidade de director e proprietarJo. do Jornal Eatado do.Eapi
. r:ito Santo,· que ·se· edita n11sta capital.- vem queixar-se do se
·guinte facto criminoso que. envolve ao mesmo tempo um &rate 
attentado· aos foros·de·povo culto: · . . · .. 
· · lfoÍe, pela manhll, um meu empregádo, ·ao se dirigi~ ás 
otficinas do . citado orgão, encontrou . arrombada a .. porta do 
çentro e bem asslin Inutilizada por completo' a respe~tlva ma
china 'de iinpressAo, cujas· pec.as 'essel!ci.aes carrel!'aram.;i)as, oa 
vandalos, além de outros pequenos inCidentes qu~ foram obser-

-vados. · · · · . · · . . · · · · .. · · · 
·. No predio onde funcciona o Eatado nAo pérooitara niniuem 
e isso _porque o empregado que costumava fazei-o foi avisado 
por Fraterno Miguel do Rosario de que . nllo · contl~uasse, sem 
entretanto justificar-os motivos por que assim se manifestava. 

Tratando-se, como se trata, de· um facto . delic.tuoso, vem 
o. abaixo assi8IIadô dar a presente queixa e Aolicitar as provi" 
dencias que o factb deprimente- exige. · · ' 

. Nestes termos .pede· defc1•imento. . 
. · Victoria, 7 de. agosto do 1911.-:- Aru~o. BortenciiJ >~on• 
ltJrdim. . .· · .· . .. 

' . , .' (Despacho) ...-. Autoada, nomeio .peritos para· o corpo, do 
delicto ()~81'S, Bernardino Brieio do S. Miguel e Vicenti·o~•a, 
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cuJa· intimaciio se faca:pat•a ser foif.a"immediatamonte .a. dili
gencia que'·deve~•á ser' assisf.ida llOl'' duas .testemunhas. · .•... ' 

Victoria, 7 de'' agosto de' .:fllli.- La{a11ette ·Rodrigues de 
Assis V alie. ' · • " " : ' · · . • · · · · ·' 
· '· ·. (Segue.-se .n c'ertidiio ·ria notific~cão aos. pe~Úos · e teste-

munhaR.) , ·.... ·' ,·,, '· ·"· •. ,. · 
'AUTO' DE 'CORI'O 'DE PELICTO 

! ' • · ... ,I . , · 1 , I· ·, . , . , 

. . ' ' 

A9s. 7 dias do n\ez de ·agosto de t'!!Ü, ·nesta cida,M da: ·vr~ 
ctofia, \iapital do· Estado do Esph•ito Santo, 'prese!ltes o 'Exm. Sr. 
Dr; chefe de policiá; commigo riuxilfar·.da'·Dii·ectoria 'de Se
gur.aP,ca, Publ,ica, .. escri:vilo , de: SIÍU., c'Qrgo abaixo nssignad'o, ·.OS 
M~itos Be~nar.din€1 Bt:icio de S. Miguel e Viceótti Cozzà, residen
tes .n.esta ,cidade, e, as testemunhas· Alipio Celestino da· Silva, 
Adolpllo Gonçalves da I!'raga, .igualmente mm·adorcs nesta capi~ 
tal, .o ,Sr. D~. c~.e(e de. policia defer.iultoli menciónadilà,.peritoR a 
pmmessa do bem e fielmente desemponharcm n su.a missão, .dc.
clnrando com verdade o que doscobrissO!~,·,O encont~asscm, .o, o 
que. em suas. conscicncins, entendessem;. ,e cncarregop-os do 
exame de corpo de delicto na portn dâ. fronte da casa· onde se 
acha installado o· jm•nal Estado do .. Eapir'ito. Sa11to, .como 
ém uma machina de impressão c da su-
guinteil: ·. · ..... · -' : .. : . · .• · · " ' 

t•, si ltpuve arrombamento, o 'usi . . h 'do' 9 . . ' ' tei•O· aVI . · .•. ,.<::.-- ,. : , ... · ·,. 
·.; ·. -~~~·.:(~:~ : 

· . 2•, qual ó objecti).;'P,ili;cinibado' o. · :Vlistigios? · · 
.. a·, si pm· .violencfW:.foi:~onéido ou· sc)<vencido algum 
b t I 'A ' ' ·: ' I " ' . o s acu o r - · · , . : .. .... : ,·,:·ur· .... - , .. . . .- . . 

.i•; si havia obstaculos? : .. ,i:<::• · · · · . ' ·_ '. 
- . 5", si foi empregada forca,;':!'Jiíitrumonto ou ·npparelho para 

vencei-o? . ,., .. ,, .... · · · · · · 
· o•, qual essa forca; inéi_húii~rito Óu apparelho ? _ · 
. ·7•, si ·houve destruicllo. ou· damnificacllo· em algum ob-

jocto·? · · · · · '· .. · ' ' ' · ' .. ··· ·.' ·· · · ' · -
. · 8•, Onl•: que consistia BSSa. destrUlCdO ou· damnifiCOQj'ÚJ;? 

9" . ·f • 11 d 9 , com q.ue meto .. 01. e a causa a , · · . .. . . . 
·I O; qual· o valm• do damno causado ?'. ·. · ·- .. 
Em consequencia passaram os .peritos' a fnze.r os exames e 

inve~tigacões necossat•ias, ooncluidos· os qun(ls. , declararam. o 
sHgumte: , . . , , , . · . . . . 
. 'Quanto no t•; t•fispbndel'ntn qtiir· ililo hoilvil ni·rombamento, 

·havendo 'do' 'Indo' de 'dentro pedacos .. de tiJolos_ 1•n·hidos ·da 
parede, · . · · · · . · -· ·. .· · · · . · · 
· "· ·Quanto no' z•; respond'ertim· que, nltlni ·desses· vestígios nlio 
observaram 'qülilquer estrago· nn ·porta que :exmninaram. · · 

· Quanto no 3" 'I'ospollderam que· com 'mais. 'H I' n•onos· ofnoi-
1 iilade .~: bnrulho' Jlodot~inm ·sot• · venoidps·: ·os· obstnculo& que 
nripm•ncmth !larll.' sor: nh1"1:n· n port.n;"cnnforrno ·OR trnnons que 
n mrs'lm\ l:iws;i.\,"' · · · · • · •.,:... · · · ........ . 

l 
,,.,\1 ... , 

' 



---. --

·_1' 
;) 
j 

201· 

• ·: Qúnnto no 4",. •t•espondei:a(Tl quo, .segundo lhe foi mostrado 
o modo pelo· Qual· a. pot;ln se nchavn fechada, &!'a apenas uma 
t.ranca com um púo ·entre a mesma e a porta. · . . · 

Quanto no 5", responderam que a tranca que dizem existir 
na,porta podia ser retiradn com a mão ou com qualquer jnstru
. ment.o. c que no caso da porta se nchat• apenas com uma· tranca, 
podm·in set• nbm·tn sem instrumento algum. . · . 

Quanto no 6", respondemm que, no caso do haver duns 
trancas na pot·tn, ·ainda podia olla ser aberta mesmo com \IITI 
pednQO de {làO' OU qualquer outro instrumento. . . . 

. Quanto no '7", responderam que a ma'cliinn de impressão 
que lhe toLapresentnda se achava com falta de''divCrs·as pecas; 
que prejudicam' o seu Iunccionámento. . .· · · ·· · · · 

• Quanto. no. 8';. responderam que 'obstii ·ao· funccíonariu'lnto 
da 'mliéhihn il tnlta. 'de tres •porcas de parafuiiOH'·'do tintoh'o; 
douS' mimcáes· de' criivacüo do· cylindro, um roto de' mrrdeíi·.n 
por onde passam ·os 'corda is' e ·duas cnrretílhns. · , · ·: · : · · 
· " Qúanto ao· 9', · responderàm quo ii tirada· dessâs pêçns só 

· podia' sct' feita ·éom 'chave inglcza, pela variedade' dos· para-
, fusos. _·· , · ·. . ,. · •.· .'· ·· · · · ·· ··· .. , · .. :•1·n ;-· · 

·Quanto ao 10, responderam que avaliam o dnmno causado 
em 300$000. .. . ' ·. ·•· · ·' : 
· · ·E ·são estás as · declarações · que em suas conseieneias;: ·e 

sob o compromisso prestado ttlem a fazer. ·. . .•. · , .· 
E por nada mais hayer, deu-se por findo o exame ordenado, · 

o de tudo se lavrou .este auto, por mim escripto e que vae ru
bricado e · assignado pela autoridade, pelos peritos e testemu~ 
nhas, commigo Archtmimo Martins do 1\lattos, auxiliar da· Di" 
roctoria .de Se;~m:áncn l"Ublica, que 'fiz e escrevi, do que çlou fé. 
·~ 1-a(a/ictte 11:. de' Assis Va!!e. -B~rnardin·o ·Briéio de .S .. ,Jif'i
ffll.e!.- Vicr,t~tli.Co:za.- Ado!pho Gonçal!!es Fraua.- Alinio Ce~ 
le~t'ino,da S\l·~a.•: .. . . . . : . 

\'(" ' . 
,'::·: ...... l'ltR;MO DE OEC!,AR.\Ç,\0 . 

" Aos·7 dias do moz de agosto de·J01i·, hestu cidade. dil Vi
ctoria, capital do Estado do Espirita Santo no gabinete' do 
Exnr:· SI'. Dr. ·chefe dll P91icin, onde.·se · ncllava o· mesmo, com
migo;' escrivl\o de ·seu· CIÚ'fi'O,. nhai:~.'O )lomeudo; presente . o· Dr. 
Ar'g~o Hortencio :Monjard·im,' ln'âtileiro. com 30 annos de idade, 
casado;:advogado, morndon1osta capital, sabendo ler e esct·evet•, 
e. sendo interrogado· sótn·e· o fácttf constantes da queixa •de.· fls·., 
disso que hoje ás 10 horas da mnnhi'l, estando em sua casa, ·iltli 

. compareceu o seu empi:egado de .nome Benedicto, que Ihe. com
municou ter sido ni'I'ombada .a porta da casa . das offieinas. de 
seu ,jornnlEstadtl do E.•Jlirito Santo, tendo-se retirado ns: pecas 
principnos ·ctn maohina; :de maneira a imvossibilital-a .de .trnba
lhm•: qile viildo.com:seu companheiro. de ti•abalho Dr;·R'"dngnzio 
Moniz f.reiro ús referidas oi'ficinns, notou .que as düns P.ort.ns de 
ent!'lltln estavam abortas e pllnelrnndo no interior. da ca~a. nptou 

·que .llllla' d11s portas nprtisentavn wstigios :Mustantes -de ·cnlicn 
f' nt·gnmnssR· no ch11o, nGo tendn nncnntl'ado na. mesma. pm·tn 
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outros mllimos 'nhím dnssos, 11. ver i f.icou quo rl11 . .l'n!ll.o. na. ma
china de impressão J'altlivnm divCI'NilS pecas que n impossibili
ta de J'unccionar, tendo os assaiLnnl.os c'oliocado pedaços de forro 
nas cngreungons, pura quo a destruicilo· dn mtich i na !'osso .com
plotn logo que so Lentasse .a sua rotação; que na occasiiío cm que 
chegou IÍS offic1nas, ali r se aéhnvam Lodos os seus emeregados, 
de nomes Ubaido Mmleirn, José 'fagal'l'o, Frimclsco ~!agaJ'I'O o. 
HenedicLo Barbosa; quo 1\s:! lf.t ho1•as veiu.communicur esse facto 
n. esta chefalura, pedindo providencias a respeito;: que· sem(lre 
os empregados das offioinns nelins pernoitavam, ú excepção dos 
domingos e dias santificados quando apenas ali i· pernoitava 
Elieher de tnl; que ha dous dias esl.o mesmo. alli não pernoitava 
porque Ji'ralerno do Rosario o RconMeihou·'n assim proceder, 
como que dando a entender, no pensar delle declarante,· qurJ se 
ia. dar esse I' acto; que tem '.'aziio para suspeitar· que o· assai to 
fosse planejado na Imprensa official do Estado, ·porque empre~ . 
gado dnlli de ha dias tenta subornar. seus empregados, 'ol'fere
cendo-lhes. vencimentos no 1.01Jro para forçai-o a fechar o E•
tado por falta de pessoal; que niío acredita. que o assalto fosse 
feito por irresponsaveis, porque os assaltantes .tiveram o cuida
do de apagar as lampndatl clectricas ·que illuminam a rua em 
que o predio onde funcciona o jornal está situado;· que o facto 
de estar apagada a illuminacão. lhe foi .communicado pelo ad• 
.ministrador de suas offleinas de· nome Ubaldo Madeira, que·alll 
passando ás t Hú horas da noite, veriflc'oti estar apagado .só
mente o poste em frente â offlcina; que os empregado~ que en~ 
controu nas ·officinas, quando ali i entrou, não ·mexeram nos 
obJect()s.da mesma'officina e pnra·ella.enlrarnm pela porta nr
rqmbada, visto como não tinha procurado sab~r .delles por onde 
entraram nas mesmas officlnas; que no· predio da redacção do 
Estildo, conforme informações que Leve de .empregados ·seus, 
entre .os quaes Ubaldo Madeira, Francisco.José Tagarro, além . 
de outros, mais ninguem pernoitou na noite. do facto; que a 
'chavo do predio vivia em mãos do' adininislrad()r ou do. empre
gado da :casa, sendo que costumavam poJ,a ·por debaixo ·da 
11orla;: quan~o nlio dorli)iam nas ofl'icinas Frliniilscil José T~
garro. E como nnija tnais ·disse; mandou. a autoridade lavrar o 
presonte auto, que;· depois de 'lido e achado conforme, as
siglla com n mesma ·autoridàde e commlgo Aróhlinimo 'Martins 
de· Mlittos;, ·servindo·· de escrivi\o, q1,1e· o .escrevi.- Lata~ette 
R. tle Asa1s Valle.- ArgiJo 1Iortenc1o Monjardtm. · · .. 

(Segue-se a certidão de intimaciio ás tosle~urilias). ·· · 

· : · · .. P1•inwira tcstemu.nlla , .. 
. ; ~ • • ; ' ' ' . • ' ~ ' ' ' , t , , I I 

... , ·Benedicto Barbosa,. COill ·18 annos de .idade, so!L01ro, sa
bendo ·ler e escrever, filho de Josó Mnrceliino, residente ú rua 
Christoviio Colombo, desta cnpitnl, e com, profissão de Lypo
grapho. ·Aos costumes disse nnda .. Prestado o c.ompr~!Uisso 
JegaJ·e sendo inquirido sobro o .fncto de que. trata n. queixa de 
fls; :respondeu qnu, como dQ cosl.tWIQ, diriginilo~se ·lwjo.ús offi-:-' 

... 

' ' 
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. eiiÍas rJo',iorriaJ 'Estado rln i!:s)líJ•ilo Santti, onde: il r,:,·pogr~plio ns 
. ~O hor~s da r~anh!i, ·.uri ontJ:nJ' ·no cOjnpll{'.t'imenlo, so encont.l·ou 
com José e ·F J':lnCJsco Tagn.rro; tami,Jem emp1•egados ·nas mes
mas officinas; que ao chegar ás officinas se 'encontrou defronte 

· de. um 1'apaz que o depoente só .conlfe'ce"do vista 6 sem saber 
.. o nonie do mesmo, e que,. conversando os. mesmos,· o. tal 'rapaz 

lhe· mos~ron . uns pcdtw?s de· I,J_arrii e dirilt!ildo~.se ao depoente 
disse~ lhe: c Olha. o Es•ado como_ está, cahmdo de pOdre~. se;. 

· guindo. seu .camin!10 ·e elle depoente . apanhou os pedncos de 
barro que, estavam ,na rua o jogou-os .para dentro, sendo .o de~ 
po~nte chamado para. as o.fficimis onde José ii Francisco Ta- . 
g(Jrro Jhe chamaram. para , ver o estrago que tinha sido. <feito 
na machina de:ímprimir ; que elle depoente .lhe. avisou que em 
l)a~a bl;JlisselÍTjlara .sçr t1;1do Jlresen~nado,,pel'! Dr •. Arg~o, pro-

. pri!ltar•9 iio jorl)a,l, :sahmdo. para : commm.ucar o .fact9 .. nos 
. Drs. ,AJfonso.LyrJO e.Argêo.; que todos os.r.!ms, á excepcao dos 

domingos, ·dorme , uns · offlolnns . do · Estado, .. bem como os 
seu$ companheiros . El.iezer,: F'rnncisco Tngarró' e. José. Ta~ 
garro·; que á nr..ite .. passada_ dormiu. no predio do. Estado 
o !n~ivJdUo . Cesar.· Augusto ·Quarenta é . o .' declarou aos 
outros . einpregados em um : quárto anneli:o ás officinns' ; 
que'· hontem elle depoente' ' e: seus compatih~lros .. de • ~tti

. cina·trabalharam· até ás: 5. horas da tarde, hora ·em 'que se re
·. Ur.aram, ·tendo fechado; a: pmia · Frtlnciseo Tagarro;. que:• d~pois 
·Jogou· a chave. por debaixo da. porta," mas para Jogar·de onde nilo 
. seria :possivel retiral~a, dizendo no depoente que· depois"en
. tral'lam cóm a .. chave· que tinha ·o commodo annexo· ás .. offici

... n.illf :que· com e !la se· communica; que eH e 'depoente 'é sempre o 
.: priméh•o a chegar· ás officitiliil quando .alli'.'illio pernoita;. ·sendo 

qué .boje chegou depois de· séus companhfiil:os :· que á' noite 
. ·.paesada. dornilu em· casa de sua· t•ésídencia; respondeu que v e.:. 

ri ficou eatar trancada 'a porta· com trancas de madeira e de 
' fel'ro quando esta autoridade à IIi chegou; sendo que "fOra isso 
. inllltdaâó fazer peló Dr. Argêo. ·· · · : , . · · · . · . . · 
'· ·Jifadà.maít disse 'nein·llle foi MrSlil!tBdo, pelo que, sendo~ 

. Jfle e!lte. hdo e .oobado 'OOI!fOI'llle, llsslsnou ·com o Exm~ Sr. Dr. 
chefe de Jlollaia .e :commig.o escrívilo de. seu cargo; 'Archimhno 
Martii!IÍ de· Mottos,. que o .escrevi. e dou fé;"-- Lafayette R. de 
Allis Valle.--·Benedicto.·BQr:bosa • ..:o. Aroeo ·nortencio .Von-.· 
ia-·"m·. . .... · . ... . . 
~' ··. ··'' }.,; . .. " . ' ., 

:···:• : .. : .. : ,· 'Segt~nda· teatcm1111l1a . · · ·. ·· 

. ·· · Jo~é da nricha Taiart~ com 1!1 .. annos de idade, solteiro, 
typographo, filho .. 'de Antonio da Rocha Tagarro e residente 

-.na ponte Grande :des.~a,.capital. 'Aos ·costumés disse nada. ··Pres
·. tado o· conipt•omisào lega e sendo inquirido sobre o facto de 

.· que -trata a quelxa•·de'.fls., t•espondeu que tendo trabalhado 
·h ontem· rtté -6 ·hot:as''da!tarde nns :officlnns- do Estado, com ·Reus 

· companheiros···Fruncisco Tagnrro, ·José de ·tal, Areobnldo ·dos 
· Snntos e Benedicto, retirou-se 1\quelln hora. deixando os outJ·os, 
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indo Jantar em· -stia cnsn, voHnndo sómonte.lro.i!l ús• 8 horas. da 
mnnhli; :ctue 'chegando.rias ·offlciüas ·pro.ourou -dllba-ixo ;dn:·por~!l. 
a: chave ·da J!IOsma,porque 'é· costume dcJxareJ.Il ;essa, chaye ness,; 
togar ·nos dtns em ·que ·não :dormem .nas. offJCmas, e .nao .a.en
oóntrnndo foi' t\ .. outi·n IIOI'lll e .a -empurrando,. !lbviu~n,.-!Jene~ 
f,J'(Indo· oô:iriteJ•ior'.;da cnsn ;e.nhi'.pr,opnrol!-se pnt·a ,o seu trn1Jn-. 
lho; rospotidou que é' costumo· .. dos. ·empregados. C'!llocnrem; a · 
chave·· embaixo da ·porta,. de modo; que, quando· queJram. entrar 
não -possam tirar' n•ch~~;ve e ·abr•it•, n porta,. não: !)xistiildo _outra 
antrada·pnua:·es mesmas officinas,sinílo .por··eHsa .i1.ilrta ·ou pela. 
outr.a•por onde entt:au; que. a. chave hoje de'·nianhã sómente. 
-depois· •de·:os~ar.e.m· nas offlcinas; a·. 'enconti•ar'nm, ·mas :.dist.íinte 
da>~abertura,·:debaixo da porta;. que;; qUando :en(roi.t :para: as 
officinas, :pe)o. modo P,el.o qual já disse,. não m!lljcio,u: nâda'.~o 
facto. dedacllmonte, alirw a porta, porque . é, costume ás, v~z~s 
deixarem-na mnl :fechada, .isto du,rnnt~ o dia; que. depois de.lle, 
chCJgaram outros .empregados das ;.OffjCi)Ías,. SOJ1~0· 9 prim~i,~O 
o ~rol apor ,José·. de :.tal e .:vor fim l'cancisco .:ragarroi .sen_qo:,que 
nada •abseJ•vnrnm .relntJvnrnente -ao nl'l'om~mmento; ·apeznr ·de 
ter: o .ralador varrido .as .'officinns; qi.zo .e li o depoente, . pd~ém, .. 
tempos :depois,: dirigindo-se á mnohinn de impz•essão; n!)t'ou·· 
que na-mesma: f'alta:vnzn diversas, pecas,. e mo:itl'zindi:i_.lio ràlndo.r . 
e·a F1rancisco· Tngnrro, e conversando: a respeito;·.riúiolverani ··· 
mandar·.communicar o facto no Dr· .. Argêo,- o qüll'.foi"fiiitó:pelo : 
empregado.Benedicto; que nn noite ç!e luiiltem,dorJriiu · ein,,Í21ll · 
quBrto·pegado.ás officinas o indiv.iduo por nome Qúaren,a; mas ... ·• · 
esse· 'quarto:ni\o .tem .COmii)UnicaQãQ alguma 'i:om. as. referiíiiis '.'. 
offiéinas; que .da calic.n ;que dir. exiitiz• pegnd~;);port.ii::~o,,se. ·· 
acha.vli:do Indo, de;dentro; que Benedictp Bnrbosn; .. QU!lllilo;;c~e~ :. 
gou tás officinas, ne.llas· penetr,ou pela ;porta, que:~ f~cbadJ1 ,'a · 
chave, não.: tendo,, passado', p~la. P,Or~~- ·at:z:omb.J;I.QII:,; ll )ogo 
elJe,·depoente mostrou-lhe a machma.de 1mpres~iio. com a ,falta 
das .peças· e. depois· em çonversa resolveram gue. Be,iledi'Qto ':fpsse ' 

·chamar ·O:Dr, Argêo,,,indo elle, dep,oen'te cliàtiutr-.o adniiriistraiior · .. · 
. das .. offieinas; _.que depois .. que .. o .. Dr .. AI'S':~ci, veiJ1.:.·:aa .:~tti~liiiis · · .·' 
novamente, fecnaram ,_a. por.ta. arr.Q.mbacja. ,co.m tr:ano.~;· ,c~ll.lí,a..~e .. · ·· · 

. páo,· duas·. trancas .de ,fl!rro,: sendo .. as .. ~e. f!J.r~o ... em ~,num.ero cje· ·.: .. , 
duas; e d~. ta!llanho. c.adl! . UIJI!l. de .UJ/1 , me~r,o .'cjjl ,qompr·ll!l!lnt()·, .·· 

· .. Nada ma1s,.dzs~e .nem .. )h e .-foJ.,per·gu.nta.do, •. ~a.l)i:IO.~,se, ,P.or, ~!nilo· . 
. estedBpoimento qu~. depois de·IJ(Io.e achado.conforme, asslgna 

.. com ·.O Exm. Sr. Dr .. cll~fe ,úe polic_ia, .• ~· ~o,Jrini.lgo·.Arc~iminio • 
:· Martms , de, Mattos, .escr~v.ãa. de .. seu; ,cargo, ,Cj,ue· .. esore,v• ~ .. dou 
·fé.- La(ayette .R •. d_e ,Ass1s Vallc . .-José da J!.t;~c/la· 1'(Agarro . ...,.,. · 
Arg~o HortencioNonjardim . ........ '-:. -: ... ; ·:· .· ... :. · .. · '::: : · ·. . . . ' . -' ' '' .. '.'•.• '. ' "' ' :' '. 

. ·_· -:~· '' .. --.. · ; ,- .. ;~·- .. ··· . ,. ,· :. -'·: " .·:.;_;_. __ ·; ::!··: .... _ ' :'·'' 
... ·, --· ·. · .... . · 7erceJPa. testemunha· ' .. , ...... · . ·" .. . ·, · 

. 1 ·• ' . '· . • . . • ·. : · • .<· . • .· ,' ·, ' . '-' . •I- ·: ,' • · • " .: , · .,., :· .'. _·; , ·' ' ' 'l, ~ ' 

. :. :., Frníicisco Tagarro,: com !li 'imnbs' de: idirde/ Rcilteirit, -typn~ ·. 
grapllg,. filho';d~' Maiioel qa' Hoc,hn .Tili!'~rro• o reside~t'e nli:rua 
Ohr1stovuo Colombo, desta·.cnpltnl. Aos co~tmnes·.dJR~e; nada. · 
Prest.ndo o llOmfli'Omisso les-nl o Aiiníló' inqdirido sobr1e o' .. facto 
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' de que ·trata a queixa• de fls., respondeu que ·hoje ,ás .11 hut·a~ da 
ma1;1hii, 'dirigindo-se para as ;officinns .do ,illl'?P,l.;li'stqito tjo· Es" 
pinto Santo, ·onde' trabalha, ,lá ·encontrou ·.nlh, o .. empr.egado, das 
mesmas José 'ragarro, o qual lhe mostrou· que na macbiua, de 
im'pressiio• falt11vam' diversas pecas; que entiío elle ·depoente, 
resolveu mandar ch11mnr o administrador das offieinns,. para 
Isso lhe mostrar; que·elle depoente entrou pelaj:lOrta que é fe
chada a· éhave, nãcHendo observado si. a porta immediata, ·que 

. ·se· diz ·nrronibada, estava aborta· ou • feuhada; sendo que ,ás JlCS· 
·soas que. estavam dentro da 'ot'ficina José· '!'agarro não· lhes 

' chliinoli a ntlencilo. rint•n outra eousn ·a núo set· pam. a maehina, 
.çomo já di.sse; que ·momentos·depois de· terem •cl!ogndo·o ·ad
minis'trndor~dus officiims e o rotador;· é· qu~ •e !I e ··depoent.e .. e 
José Tagnrt;o .obser'v'arnm que n outra porta•.dn off.iéina ·tinha 
• slilo: lib'erta• na · pat:te· s'upei•ior e· 111\ sun • met~de,. ·nofiando .mais 
que tinham cabido ao pé· da. mesma porta ':pedaços 'da· J>arede 

:a9ncxa.: que mâis ,tardê; ·il ·antes desta· autoridade tet• ido• ás· of
' tichms;·,·a porta ·foi novamente fechada• com ·i:liversos. ferros o 

·· páos; por ellli. proprio depoente; sem que o fosse .. mandado· por 
· , qualquer 'pessoa; ·que sempre' dorme· gente uns" officinas ; do 

jornal·Estado, quando h a ·servi~o •. e·nos domingos són1ente ·dor
, mia o individuo de nome' Erí.Jzer,' isto nos •altos:do vredio, sen!lo 
. prohibidti' pelo ,Dr; Argõ'o··que' dormisse·nesse.commodo;'. visto 

como· no· comm:ol:lo .lutV.ia· ·!1apel e 'ltei•ozene, e passando· a· dormir 
, nl!s pl'~Jlriilà ,offiéin~s; fsto,·ha'·uma se~an,a,: mas..,que·.alü ·mes-. 

· mo· detxou de dormu· porque' 'o .. bnrbmro· de nome 'Fr.al.erno ,o 
. :àviliara.· de que tinlia'gente'•Cjtie. ·queria·atacar·a'.redacçilo; .que 
. ·.hontem elle déi:ioonte,trilb'alhou no Estado nté 7 ·% llora's 'da 
'noite, com ·seüs ccióiparihoil'Oà At~cibnldo• dos Santos !\"José Ta

. :,garro;. sendo que OS' tfes. Rnhirl\m juntos. Í\' essa, hora, ferihand.o 
· · elle depoente· as officinas e ·levmido' corrisigo ·a ·t:havu, que .en
)regoli à. Areobalao, ·oiipedidor .do jornal; o. qual leVou a :chave 
: para: casa; que J~s~ dos. Arco~ e José. Tngarro,' encontrados pelo 

·· .depoente nas offic!nas lhe dtsseram terejll entt•ado nellns: pela. 
. , porta;~a chave, sendo que,·. procurand.o:.l!-: chave da, porta, pela 

prlmetra·vf!z,;não a. encontrm·nm ·e só !IIR!s::tar~e.é 'que acharam 
·no logardocostumo;.que·At·eobnldo não lhe disse:tet•.collocado. 
·a chave· ·debaixo· da ·poi•tn;· dei manlill; ·mas·:hnhitl,lalmente; elle 

.: , o faz;· qlie"·nllo'lhe,cOIJSt'll'-tél·· alguem:dormido no predio onde é 
··. · a: redncclió ~e· 'officilniui do E•tado:· q1w ·elle'de!loente: foi co'nv.il:ln
: do uma vez por Emiliano· de tal para émprego de, sua :J!Iroflssilo, 

, · • o· que elle depiieiite· t'iljeitou apeznr··da· remuneraç'il.o· 'promettida 
, ser ·maior do'qU'e :os .. seus· vencimentos. actunes; ·bem eomo- sabe 

·· ,que o 'seu colloga· Ubaldo 1\!adeira .. tev·e· igtinl'convite por fly:rillo 
<. ·e Alcino, emp~egados do 'Diar·io da, Manhlf .. Nada m.ais disse nem · 

lhe foi perguntado;· p~lo1'quli; sendo"lhe ·lido ·e· achado conforme 
, assigno.:oom o ~xm .. Sr; Dr. ~hefo do. policia, e. commigo.Archi
, IIi imo' Martins· d~:·~nttos, escrivão' i'de sou·:ca!•go, .'q(le 'escrevi 
:til. doil!é,..,.:.. L,al~~ette 'fl:'d.e ·~sai! V9U.If.~'Fran'ciaco:TaaâM:~;.,. 
.· Al'fl~o Hortenc.io Moflia~~lm; . ·' · .. ." · : , . · ·,. :·, , , · · ... · ' 

' ' . .. ' . ' .. . ' 
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· · Ubalqo Madeira·, com. !!8. nllnos. de,.idade :.solteiro, typo
grapho, ftlho· do Annn do Nasctmento e. residente. á rua Do~. 
mingas Martins. n;, 11, desta. capital. Aos costumes disse nàda. 
J>s•estado o. cornpro~isso lop-al e sendo inquirido .sobre o facto . 
de qu_!l.trata,n qu~txn de.lls., t•esp()ndeu .que,:ás. 10 horas. da 
manba de. ~OJe, .fot chamado poJo empregapo. de. nome: Jos. é Ta
garo ·P~ra tr· ver .a.mMbina .1as officinns do Estado, das quaes 
é· admmish•ador, · em que estado se achavam e . Que para lá, se· 
du.;ig)~do, ve~ifiqou· que,.· ·~o facto, fáltaxam., diversas. peças d11 . 
machm11. de tmpressilo,. ftcando elle depoente· com os dem(\is 
empregados. á espet;a que .chegasse o Dr;. Argêo, propriatario 
do jornal, a _quem Já .. bnv.in.sldo tambem communicado o faoto· 
que elle · dejl~ente'.tamb'em notot:.· que. uma. das :portas de • .eri~ 
trnda pára a.'officina estava aberta. de ·um<lado de. stia ·parte 
superior, e trancada .e cunhada ri.a pa1·te. inferior; existindo. ca~ · 
liç~ p~lo· ch!í~ e do. lado .dos batel)tes ·il)ternilinerit~ ;'que o 
.Prtmetro empregado ·.que chegou· ás .offlcmas, por nome. José 
. "I:aga~o .e que primeiro en~ri:n,t nas officina~, Illlo .tendo· encon- · 
trado .a. chave· da porta prmctpnl por debatxo .da mesma, :o.nde 
é costume collocarem-nn sempre, e vendo a···outra aberta em 
parte, debruçou~se ~obre a. parte inferior, e· r!ltirarido a:cunha 
e .trànea·. que ali i existiam, :abriu-~, penbtrando no interior da: 
casa, nllo sabe!Jdo' elle depoente. si JoBé. encontrou a' chave.. · 
dentro das. of!Icinas· ou pelo .lado' de dentro. da fechadura i 
que sempre dormem·. empregados' no 'predio do jornal Eltadó, 
especialmente' nas .. noites"em ·que· ha serviço, mas hontem 
ninguem ali( dormiu, sendo que o. indiv.idi!O' conbecldó: por 

. Q.u.arenta dormia em 'um com modo peglldd :ás officinas,, mas' 
· on.de nilo ·ia Eliezer de •tal que até sabbado dorm.iu no' andar 
superillr do allildido: ·predio, nã.o' o' havendo feito, porém, 
hontem i' que sabe. que os typogrnphos do ii:stado trabalharam 
hontenf nlli até ás 7 horas da noite,. niío sabendo. sl'fecha~am · 

,.aF . offiliil)a~ .i· que. h ontem, ·ás .. ti %'~ horas· da nQite, .passou. 
pelas Offtcmas do·,1Mado, ·notando .que .a Jampada.:defronte. da. · 
mesma casa se achav.a apagada,- nllo tendo visto qualquer, -outra 
cousa de anormal e· nem::tambem entrado 'DO ·predio i que· nlo; 

·.tem nenhuma.·suJ)posiçllo .e.nem' sabe quem·.collimetteu:'t!sse 
filcto i -que fili' convidado ·POI' t)yrillino· Stm~ea duas. vezes,'· 
para se' empregar no·· Cor1imerc.io· do E atado do Espi11ito' Sem to, . 
· r.om ordenado maiO!' do que ·o que ·actuahnente· percebe,. .. o· que .. 
· o -depoente :não acceitou, por nllo. ·lhe convl:r:. .deixar o. patrAci .·. 
que actualmente· tem, a quem deve · considaraç11es. pessoa~s ·.e. · 
elle. depoe~te nunca: mais· respondeu a: :CyriUil)<i. sf acceit~va · 
ou ·ni'lo o. cargo que lhe. fOra oUerecldo ·i que· ouv.1u ,de. Jjlenedtcto. 
de til'l, empregado ·do Estado,.Jhe oontar que.,alguem.,lhe: con-· 
v.idara ;para melhor emprego,. ·mas·, elle depoente . nllo sabe 
quem é este alguem, nem· que empt•ego. era.:: .Nada mais :disse 
nem ::lbe .. foi per~r.unt.ndo, :pelo que, sendo~lhe .Jid·o·. ~ a~h.ado 
conforme, .ns~lgnn com n: nutorl~d~~ :e· .oom.~iS,I) .AJ!!lhlmin.\o . . . ' . :, ' . ' . 
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Martins de 1\lattos, auxiliar dn Directoria de Segurança Pu
blica, servindo de escrivão, que escrevLe dou fé.- La(auette 
]!. d~ Assis V alie.'-:- V baldo Madeira.- Aruêo 'Hortencio ~lon-
Jardam. · · . . . 

Quinta testemunha 

. Jos~ ·dlls Arcos, com 31 annos dti idade, casado, empregado 
do commercio, filho de Avelino. Pinto· dó Oliveira, residente 
á ·rua Moniz Freire, desta capital. Aos costumes disse ·nada. 
Pt-estado o compromisso legal e sendo illqi.!irldo .sobre o· .fàcl.p 
a que se refere a queixa. de fls., responileu que boje, ás 7 horas 
dll. manhll, indo ·ás off.icinas do Es.tarlo, onde , e. empregado 
como rolador e pr,ocurando por debn1xo da por~a. onde é cos
tume pOr" se a chave e nlio a encontrando, foi á . casa do expe" 
dldor afim de podir~lhe a chave, dizendo·lhe,a miie do inesmo 
·que ·eue· só tinha ·a chave do quarto onde Re gilardam os jor
naes e que nilo servia para outras: po1;tas das o.fficinas ;" que 
.elle: depoente, quando chegou ·ás officinas nada de anormal 
notou nas portas ,que se achavam. ambu fellhadas, não tendo 
tambem tocado' na.·outra porta além da principal; que mai~ 
tarde encontrando-se com o. seu ·companheiro de. servíco José 
Tagaro ·• este lhe mostrou 11bet•ta · uma das portas e esperando 
a elle' depoente para isto lhe most1·11r. e entrando nas officinàs, 
elle d~poe!lte ·e Jo'sé verificaram. o estrag~ .exjsten~ na ma~ 
. eh lna de tmpressllo ; ·que elle depoente auida varreu, tOda: a 
offiolna pelo seu .centro, sem, ter. encontrado a alludi~a .chave 
nem· quem ·a encontrou, apezar de saber que ena depois appa. 
receu ; que depois de estar na officina, mu.itas outrBR pessoas 
lá' entraram, sendo· mesmo fechada ·a porta com travAssas de 
páo e. barra~ de ferró; pelos. propri~s. empr.. ~g. ados ·das . offici
nas ·; · que h ontem trabalhou nas officmas do E.stado, com di:.. · 
versos empregados, tendo os deixado ali i, mas ·.sabe. q11~ ·os 
,mesmos se retiraram sem · que p'erno'itasse .. qurdque,r ,delle.s 
o~ quem qu~r, que seJa no J?redió ; ·qüe ·o' depoQnte nlio a.abe 

. 111 pernoita aJguem ·no predio .do Estado ; que C1 depoente ii 
a primeira pessoa 'que entra 'nas o~tlcina~ ~o Estado .. todoiJ ·C)~ 
dias e seiJlpre· encontrava .a chave por d,ebaixo. d~ porta, C)nde 
é costume: collocal-a tod.as as noites,, ·,.nJio sal)ilndo ai· e lia 
hóntem o .foi ou não. coltocada ; que tudo o que sabe. sobre este 
facto ~ o que ·está dito, nada mais tendo a declarar' ou augmen
tar. Nadà·mais disse·e·nem lhe foi 11·erguntado, pel'o.que;sen-
do-lbe lido e achado conforme, nss1gna com. o Exmo . .Sr. Dr. 
ch!lfe de policia e. commigo Archi!llimo:Mart!ns de' Mattos~ es
•Crlvilo do seu cargo;. que o escrevi. e dou fé.- Ltf(auett~ R .. de 
A.l8i8 Val!e. :__Jo6.o dos Arcos. '-·A.rgêo Hortencto 'Mon]ardlm. 

' . .... ' 

' . . ·.· . . Sei!! tá· teste!Íumhiz 

· Al!~ndini> Leal.. ~om u uuuos · de · idadê · .sólteil•o,. t~po'
grapho, 'filho 'dti Alr.irio J',flnl P- l'~~irtent~. IIT-tla. OOUR de D~7.em• 
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bro, d~8ta oopitaL Aos costumes disse nada. Prestadp .o com
promisso legal o sendo .inquirido sobro ·o·fncto de que trata a 
queixa de fls., ~espondeu· qm~ hoje .t\~ 7 horas· da manhã," pas
sando ·pelas offwmas ·do' Estar/o,· dous empregados· da mesma 
officina lhe chamaram para ver o estraga que tinham :feito 
na machina e ahi'lhe mostraram· a. mesma machina e uma. 
porta aborta com vestígios· de arrombamento, vestígios estes 
COJ.IStan,tes ne c~ti.ca, subindo Bel!e~icto ~ara chamar o pro
prlBtarJO.·e ·.n,dmlmsJrndor das offwmas,, fiCando elle. depoente 
o outros · nlh mesmo, sendo que dep~Js racharam a mesma 
porta ·com a tranca da porta e ferros,- sendo que ·elle .prop1•io 
depoente ajudou a trancarem · n porta ; que não . sabe quem 
estava com· a chave d'a.porta e quem nb1·iu a mesma ; respondeu 

· que por ·ouvir diwrom diversas pessoas, nlio se recordando, 
porém, de qmim, e niio podendo p'or isso . declarar os· seQs 
nomês .; que esse facto dev1a ter particjo do.Sr. Fraterno Miguel 
do Rosario e do Cyrillino Simões ; que' elle depoente é empre
gado i:lb Diario· do Povo, )omal de oppos'icão aqui rio Estado. 
Nadá mais declarou nem lhe foi .perguntado e depois de lido 
este .e achado conforme, lissignn com li 'autoridade e comriligo 
Archimiino Martins de Mnttos, servindo de escrivão, que: es~ 
crevi. e. dou fé, affirmnndo a testemunha ·que os dous empre
gados a que se. referiu no pr.incipio desse. depoimento eram 
José. Tagarro· e' José dos Arcos. Eu,. Archimimo Martins .de 
Mattos, servindo de escriyilo, que escrevi e. dou ·ró.- (.ri(auettc 
R. aé Assis Valle.- Ascendino Leal.- Amt!o Hortencio Mon~ . . d. . . . . . . . . . . . 
3ar.~m; . .. · .. . . .. .. . . .. , ; ..... 

Concll/.stfo- Aos .,mto. d1as. do .. mo?. de agosto .. de m11: no~ 
vecento!i e onr.e, nesta secretaria·. da Directoria de. Segurança 
Publicn, faço· estes autos· conclusos no Exmo. Sr. Dr. chefe 
de policia, de· que ·,'para constar, eu .Arch.imimo .Martins de 
Mattos, auxiliar da. Directoria de Segurança Pública, lavrei· 
este .termo, que escr1wi. -: Conclusos. Intime-se as. testemunhas . 

· referidas · Eliezer . de :.tal, Abelardo de tal e Augusto Cezar 
Qua1•rnta para serem inquiridas hoje, ós duns horas. da ,tarde · 
eril'.meu .gabinete .. Victoria;-. s· .de 'agosto de 1911.- L. Assis · 
Vàlle: Data : Aos oito 'dias do 'mez de agosto de mil novecentos · 
e' cinzo, nest.a secretaria me foram entregues estes autos, do que 
para constar, éu,. Archimimo . Martins de Mattos, auxiliai' da 
Directoria de Sogurnnca Publica, lavrei este ·Lermo que escrevi. 

' ' - .. ' "•· ' . ' . ' 

Setima testenmnha · 
. . 

. 'Eliezer Mnttos, com 23 annos .dil idade, solteiro, natural 
deste Estado, empreg11do do commercio, sabendo ler e escre

. ver. Aos costumes disse nada. Prestado o compromisso legal 
e sendo inquil'ido sobl'e o facto de que h•nta a queixa de fls;, 
J•espondeu que dil uns seis mezes para. cá. dormia nos altos 
do prodio Otlcupndo pela I'Odnccão e officinu do ,iornnl Estado, 
ós veze8 sosinho. e. ús ve~os com empi'CilUdos .dns. officinns.; 
que, de sois dlns pura, cú, doixou ·de dormir. ulli porque· J~'~n:-.. 

. ··, 
' 

I . 
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.te~n~ ~e 'ta,! lhe dissera a\l pe•·8'1illtâr~I~o ,si ~~indn.:do~mi~!no 
. dlt1o::P~edlo. e recebendo respoa~a.,negattv\\. disse~ lhe. que.:lbe 
a v .sa~a porque Do.caso de .4orm1r .no predm qilé. o ·nAo..f.izcsse 
II~O,.:I~e.!lando,.';Qomtud,o;, ClCplicacões. a 1:cspejto ; que ha uns 

.. sde!s dias ·a.n~es. dess~·.convet•sa.cem FI•atenno.-já bavin:d~iliado 
!l ,~orrolr no;,pred!Q,-;.l1orgue. havia .alugado. um q11n~to. para 

sua. ,moradia; ,q!Jartç, e~ til ,sltuado.IIB; rua.cDuqqe de .Ca1Cias,.; na 
.loJII, .do .. ,Sr .. ;,rrmxe~. :onde ;cpme.cqu. a. ,pernoitl\r ... sempre :.::ciuo 
OIJ!Jra se :-lernhl'll· ter . dormtdo s.abb11do. ,CO!Il JILIÜB . tr~s .empre~ 
s
1

a1JI.oqs.ddas .. o(fjQinns do.'Es.~ado:; _qu,e •. na, l)C!it~, e.m .qu.e .~eAe.u .. o 
ac e ,quiY, trata a quell'.!l .nao ,d\ll'll\IU: np aUudJ4o,,pfed,!o, 

tendo passado a noite em casa de uma r.apJ~rlga; por.nome .Bra
zlljpa; o. nde: paáá.rill··· tod'a a· noite1 :nã. o sá. b. eil.do á .. l. <àlsuin. a; .outr.~ 
pe~son. dqrmlu . no prcdi(). do', JOrnal' Hsfàdo i que: jairiais:,:o 
D~ •. ·~rsêo .J~e .prohib:Iu .dii. P.~rnóitar iiqJ!.!ll~ps, dll;:dito. PrMt0; . 
. tal\f.P ,qu(l,e.~W.. s.a.bb~d.o ... em qua.lá, peJ'IVl,lto~:~o · 0 f~z,com. qs ~eijs 

. QOI)l.P,J!nheiro~; l)O 1\l~o .. cpmpartimen~o, ;; qu_(l ~rii,C~!l,tullle ii &!I. 
offlilll\as. coUoca~em, a:. c.l\~ye .da portii.:·P!'IIW~P.al (lo r., deba,ixo 
.da., mesma. e nesse Jogar amdn sabbado a encontrou.quando."se 

.. reé.olhe\!: 11.s,2 'horas, .dli Jila~rilga·dl1:;.qu~ nad11" iiab.~;. iie'!D's\Q~ér 
pgr, ~uyn~~diZ!lr ,do, !lrroll!bBIII~mto e. ~s~_ragos feitos ~~~ n.)llchma 
,ep.~edlo.e.m q .. u.o a mesm. a se.a.c.bava e nem,slque~ fol ... !l l.h.v. er.o .. u · 
p~óc~r!lr .s~ber. !le'. alifúni.a. ~ousa ; , que.·. n'à411 mai.s. s8be, sqbrfô 
fa.ct(), e;,nem f!esconfla, de· qll~.m· seJ.al)l:ps.

1 
autores.:do.,'~eljll\Or 

Nada- mal~. ~ls~e .n~~; lhe ,fo1 .pe~g.un~ad~ e ~epo'ls.JI~..lidp<e 
ao)l!I~O. confo.rme, assJgna.com:o.Exmo. Sr. Dr. che!e de !1P,l!cla 
·e commlgo Archlmlmo , Martms· de Mattos,. · escr1ví1o· de :seu 
cargo, que o escrevi e dou fé.-Lafaliette R. de.Aalü V alie.-. 
Blieser 'Mqtto• Dantail,' ' · .. · '· · · · ' ·. · · .. · : .. ; 
~~;·,· .... -.:·.~-.:,:.,;;_·-~.'\;~'. :_,. •· :>-'~··. :•)· .. , ;.:,. · ... · ... ··: . :· ·:· u.J ··.;~";;~-:.:.; :_:' · ..... 
:. , ... ;· ... · , .. · ....... , . O(t~va .teatem~nh.a. . .. · .. : 

1
, · .•· .. ,. : 

• •'- ( ·-~- .! ''· .. , ' '····. ,1. '-~· .; .... ' .. ·- '") J,,, ... ,~ ••.. ·····-1·•-•'·'' 

. :'; .';: Àr~9bal~o. ;PintO. dó's. Santos; cÓm. 28 a tinos, .?e.'~4âd,ei, p'atu:! 
r~l!:destii Elitado, solte ir(); estl\~l!nte,,,:s\lbe~dq. ler~!! ·es,ç~e.ver . 

. . ,o.;r~~l4iínte· ilestli.·e~p,ltaJ. AOs costu~·!j~:.dl~s~·l)ail"; Jlr,est~o 
(11 comp~omlaao·legal,.e: s,endo ·.inqulrido·.s.obre'.o·. facto;.:de quo 

· t~a{à','.a J:elíta 'de·rts., ·~e'spo114e11· 'q~e é ,e'mpr~ga~o·da~ otflcll)as 
.4o·~:·~·. . , ,ó,n~e· ex,erl)" o: cargo',de :~JiiP,e!l.l~or,. ·tendo ,por<haP,Ito 
tr ... todas,a'- •!!lallh.A~ b,em. c~do ,ás .ditas !1f(•cm~s:p,a,ra'fi\Z~~ Q .. s~u 
serviço,, nlló;.. tendo .Ido; ·porém, na madrugada, ile ·~ontem. por 
nlio baver 'éítpedlclio 'de,Jornal'; que :~flmpre lhe abrem .a porta 
de madrulàda os empteg~bs'Franclsco e 'José Tagarro e ·Be
nedloto .de. tal, que. dormem ·no :predio nos dias em· que ·h o; tra
bállí,o,' :~enâo só .qu:~.:u'm~: voz ~e~qilntr~u; till,e; ,'d~ppcnt~,' 1''.·ilh1'Y.e 
debaixo da JlOr.tu, ; que no ·.dommgo ,passado os empregado~ i:las 
otflain,as; trab~lharam .lias, qiesmàs, .·ate .. ás 7','horas 'd~ ·~ojte, 
silpdo· que eJl~ 4e_pl!eilte ',e'st~~e. çoll), elle~. 11lh. · d11r~rtt~ (), dm ; 
'que,.,Bene~ictq § ,t:Ça1!Dl~oo,' !á .. ref~rl.d(\s, .Jan tllt:all)' .ai h, rresm.o 
nas .. qtlloiqas e: o .4~P~qnte .salpu ant.e.~· ~elle.'B, ~.ab~f1~. o; vor~m, 
qije.: .os· ~amos, ~~~mb·~m·· sahlrarn. depo1s. ; .Qu,e. dbsolut~tl)ente 
nlo .·ó;.v~r,ql\de qüe', tlnlia deix~do ·as ·offictnns no dommgo .á 

. • ...J .......... J •. '" .... • •• • • • ••• . • •. , 

Vol,m ,. " . ' . ti 
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noite juntamente com os seus companheiros José Tarrago e
Francisco Tarrago, ficando com a chave das ditas officinas
por Ih a ter dado Francisco Tarrago, conforme consl a do de
poimento deste que acaba de ser lido; que elle, depoente, só
costuma ter comsigo a chave de um quarto do andar superior
do predio, onde são guardados os j ornaes para serem expe
didos ; que hontem de manhã foi em sua casa um dos empre
gados do Estado buscar essa chave; que a mãe do depoente,
por estar elle dormindo, l!1'a entrel;iou ; que sómente ás H horas
de hontem é que se dirigiu ás officinas do jornal Estado, onde
encontrou tres dos seus companheiros de trabalho que lhe cha
maram a attenção para os estragos da machina, consistentes
em falta de diversas peças; que os mesmos lhe disseram que
ao chegarem ás officinas, empurrando a porta, ella se abriu
não dependendo de grande ou pequena força, porque elle de
poente disso não indagou; que elle depoente não lhes per
guntou por que não tinham entrado pela porta principal e
com a respectiva chave, sendo certo que o depoeente alli nessa
hora, viu a chave na fechadura e a porta aberta; que sabe que
a porta foi novamente fechada com tranca de páo, não sabendo
quem a fechou; que não desconfia nem sabe a quem possa
attribuir o facto de que trata a queixa. Nada mais disse nem
lhe foi perguntado, e depois de lido e achado conforme, assigna
com o Exm. Sr. DI'. chefe de policia e commigo Archimimo
Martins de Mattos, escrivão do seu cargo, que escrevi e dou fé.
- Lafayette R. de ASS1:S Valle.- Aj'eobaldo Pinto dos Santos.

Nona testemunha

Cesar Augusto, vulgarmente conhecido por Quarenta, de
42 annos de idade, soltero, natural do Rio Grande do Sul, ven
dedor ambulante, residente nesta Capital, não sabendo ler nem
escrever. Aos costumes, disse nada. Prestado o compromisso
legal e sendo inquirido sobre o facto de que trata a queixa de
fls., respondeu que morava até hontem em um quarto annexo
ás officinas do jornal O Estado, onde era empregado e encar
regado de fazer a limpeza de todo o predio, inclusive officinas,
e de tocar a roda da machina de impressão; serviço que passou
a ser feito por um outro empregado de nome José; que domingo
recolheu-se a seu quarto juntamente com o menino, seu com
panheiro, conhecido por Duca, á meia noite, tendo-se levan
tado sómente ás cinco horas da manhã, indo á padaria do SI'.
Pessoa, como de costume, para vender pão, levantando-se ás
mesmas horas o alludido seu companheiro, que tambem foi
tratar das suas obrigações; que durante a noite não se levan
tou e não houviu barulho algum no commodo das officinas,
porque logo que se deitou pegou no somno, só accordando á
hora em que se levantou; que não sabe si no predio pernoitou
alguem, por ter chegado tarde no seu quarto e não ter pene
trado no mesmo predio, sendo certo, porém, que alli sempre
dormem empregados, entrando em horas d-jfferentes da noite
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pela porta das officinas, deixando a chave debaixo da mesma
porta, uns após outl'OS ; que não notou que alguma das portas
das officinas estivesse arrombada, quando segunda-feira sahiu
para os seus serviços e as mesmas achavam-se fechadas, como
de costume; que das officinas sá uma porta é fehada á chave,
sendo a outra escorada com trancas; que do seu quarto ouve:..
se perfeitamente qualquer barulho que. se faça nas officinas,
porque o mesmo é separado dellas por um tabique de alturá
de dous metros mais ou menos e' uma parte, isto é, a
parte superior em aberto; que sómente segunda-feira .1 t'l.rde
ouviu fallar que o predio do jornal Estado tinha sido arrom
bado, facto de que o depoente se admirou porque, ao sahir
de manhã de seu quarto, nada notára de extranhavel no allu
dido predio não tendo ido ver mais tarde este facto; que não
tendo visto o arrombamento, nada podia esclarecer sobre o
facto, achando que o estrago feito na machina, segundo dizem,
só poderia tel-o sido por pessoa conhecedora della e da casa
onde a mesma se achava. Nada mais disse nem lhe foi pergun
tado, pelo que, sendo-lhe lido e achado conforme, assigna com
a autoridade e commigo Archimimo Martins de Mattos, ser
vindo de escrivão que escrevi e dou fé, a seu rogo, por não
saber ler nem escrever o Sr. Miguel Maneei de Aguiar.- La
fayette R. de Assis Valle.- Mi(Juel Manoel de A(Juiar.

Decima tV3stemunha

Octaci!io Paulo do Nascimento, vulgarmente conhecido
por buca, com 16 annos idade, pouco mais ou menos, solteiro,
natural deste Estado, copeiro, residente nesta. Capital, não
sabendo ler nf1m escrever. Aos costumes disse nada. Sendo-lhe
deferido o compromisso legaL e inquirido sobre o facto de que
trata a queixa de fls., respondeu que domingo esteve nas im
mediações do Theatro Melpomene até a hora de finalizar-se
o espetaculo, e vindo. com o seu companheiro Qllarenfa estive
ram ainda no botequim de Adolpho de tal, recolhendo-se jus
tamente á meia noite para o quarto de Quarenta onde pernoi
taram ; que sc deitando dormiu logo, acordando sámente de
madrugada, quando se levantou e foi tratar do seu serviço de
venda de pães, em companhia do mesmo Quarenta. que não
s<ibe si tinha alguem dormindo no predio da redacção e o.ffi
ciuas do mesmo jornal Estado, não tendo ouvido :i noite baru
lho algum no mesmo predio porque não acordou durante ella ;
IT'as que é faci! ouvir-se qualquer barulho feito nas off~cinas
porque o quarto onde dorme tem apenas uma sepa~açao de
taboas, ficando ainda um grande espaço sem separaçao algu
ma; que não sabe si é costume dormirem empr~gados nas
officinas tendo apenas entrado nellas uma vez, nao sabendo
como sã~ feehadas as portas que· dão ingresso para ellas; que
segunda-feira, quando se levantou, nada notou de extranha
vel nessas portas c viu que as mesmas estavam fechadas, como
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de costume; .que só por 'ouvir dizer, J4 na tarde de segunda
feira, soube que o predio do Jornal Estado tinha sido 'arrom~ 
bn~o, não tendo .ido alll. para isso verificar;: que desde hontem 
dmxou de dormir. no qu.arto ,de Quarenta, porque. o. proprie• 

. tario .do !'lcsmo tomou a chave .do ·anudido seu companheiro. 
Nada ma1s disse e nem lho foi perguntado.· Pelo que· se· deu 
por findo o seu depoimento, que vai.assignado a seu rogo, pelo 

· Sr. Arnobio de Biqueira Nunes, pela .autoridade e por inim 
Archimimo Martins de Mattoa, servindo de escrivão que escre

.. vi .e dou fé.-·La(,ayette R. de A8Bil Valle.-ilrnobio de Si~ 
' " I . . que1ra .• ,unes. · . . · · · · . · ·. · · 

' ' ' . . 
. . Decima primeira. testemunh.a . . . 

· .. Aureliano Pi~tO .do Nascimento, com· 66 ~nnos de idade, 
cBJlado, natunal deste Estado, negociante; residente nesta Capi~ 
tal, sabendo·. ler· .e escrever. Aos costumes.disse nada.- Sendo
lhe deferido o· compromisso legal; e sendo Inquirido sobre o 
facto de que trata a queixa ile .. fls., respoli.deu que é proprlti~ 
tari'o o ··morador em um· predio :annexo ao em que se acha . o 
jornal 'Eiitado ·do Espirita Sánto;. que tem por habito acom·
modar:se ·cedo, nllo sahlndi:i 4 rua de noite ·e que no domingo 
ultimo acommodou•se 'ás t.O horas,. nAo. tendo ouvido barulho 
algum ou ·qualquer cousa de extranhavet na casa vizinha do 
Jornal Eatado ; que seSunda-feii•a de manhA; dos empregados 
do dito jornal sabendo que estava empastelado, para alll se 
dirigiu, afim de ver o que tinha acontecido, e alll sclmente 
observou a machina de impressllo, ouvindo dizer que na mes
ma faltavam diversas ·peças,. nAo ·se faiendo ·referencia a"qu!ll~. 
quer out~o estrago1. nem se fallando sobre· qualquer lirrom'
bamento ; que elle oepoente nada mais observou e nem de'nada 
syn~icou;, siquer por curiosidade, voltando para a sua casa sem 
· sah1r ma1s ; . que nAo · sabe si ·alguns . empregados desse. Jornal 
dormem no predlo · ou qualquer· outra . pe·ssoa, porque.:nunca 
vae alll; a nlo ser·e•n· occaslllo .de'necessldade ;. que nlio. sabe a 
quem possa attrlbulr o facto::de ·que trata. a petlolo 'dé 1JS.í 
nada mais tend1fa declarar ou·eactarecer.•Nada·mals disse nem· 
lhe ·toi· perguntado, pelo que se· deu' por ·rln~o. o 'presente: dé· 
polniento, que aslilgna com a·' autoridade 'e comm!ro· A:~hf..: 
mimo Martins de·. Mattos1 servindo'· de escrlvlio, que escrevi e 
dou f4 . .,... Latavette lloarigues de Asl1i VaUe.;..:.; Aureliano 
Pinto do N aacimento. · · · · .. · · · · ' ·. 

'. ,I ,' 

· Dec1ma segunda telte~unha 

· · ··. · Froterno Miguel do Rosario,· 29 annos 'de ldade
1
·. casado, 

·'natural deste Estado, ·barbeiro,· realdento nesta Caplta, ·saben• 
do ler e escrever, Aos· costum·es disse nada, Sendo-lhe deferido 
o oomtu·omisso legal e Inquirido sobre o' taeto de.·que trata. a 
queixa· 11 fls. respondeu quê~ foi' c••laao· pela' tamllla do· Dr. 
Arg~o MonJIIJ'diin, era estabêleol'di:i conio barbeiro nos ·baixos . . . ' 

·' • •.;·,-,,! 

1.':.:.-~' ·', 
(.' .. 'I ' .. .. 

' . 
• • . . I 
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do predio do Jornal-. Eatadg,' tendo dalli sabido já ha tempos · 
que por ,ouvir dizer soube do tacto de que trata a petioilo de 
fls,, mas nlio se dirigiu llquelle predio para verificar o acon-. 
tecidoj. nAo sabendo abllolutamente a .que pessoa attribuir· o 
mesmo _facto ; que semp1·e dormiam empregados no alludido 
predio e tambem o individuo Eliezer ; que, de facto, uma vez 
perguntou a Eliezer si ainda dormia no predio do Estado e 
recebendo deste. a resposta negativa, disse-lhe que fazia.- bem 
em ter deixado· de dormir, porque slnilo -succederia como sue
cedeu comsigo( a quem o Dr. Argêo retirara dalll sem motivo 
alg11m1 e sómente por descontianoas politicas. e ter elle, -depo
ente, relações de amizade com o Br. Cyrlllino Simões; que nlio 
sabe si de tacto dorme-ou nlio .alguem na redacolio ou otticinas 
do, Ertado,. porque por aiU:nlio passa 11 noite, nem· tem relações 
com· os empregados; que o. commodo que occupava no -predio 
do. Ertadô · é o mesmo ultimamente occupado · pelo·, in!lividuo 
de -:nome 'Quarenta; e que quand() por alli morava ás vezes. en- · 
trava no dito predlo, mas somente durante o dia; que segunda
feira. ouviu tallar sobre o facto- de que trata a d,enuncia, nilo 
tendo.- ido, porém, verlflcar.o acontecido •. Nada ma1a disse, nem 
lhe foi. perguntado, . pelo que .se deu por. findo. o .Presente de
poimento, que vae assignado pelo depoente, pelo Exm. Br: .J)r, 
Cliefe de Policia e· por mim seu auxiliar, servindo de escrlvilo 
Archimimo Martins de Mattos, que o escrevi, do que dou fé.
Lafavettc R.~ de ABBia l"alle.-Fraterno Miguel do llosario • 

. Decima ter~eira testemunha 

. Cyrllllno Biml!es, com· vinte e oito annos de idade, natu
ral deste. Estado; casado, empregado publico, residente nesta 
Capital, sabendo ler e escrever. Aos costumes disse nada. Sen
do.:lhe deferido .o compromisso legal e lnqui.rido s_obre· o facto 
de que trata a queixa.de fis;,.respondeu·que o que· sabe rela
tlvamente·a·esae facto-é sómente o que tem-,ouvldo.e o que se 
diz ahi pela cidade; Isto :é, que da machina · d~ impressllo -do 
Jornal B•tado .do EIJli~ito Santo foram retiradas algumas pe~ 
oas,· nlo tendo elle depoente ido veriflcarslisto de facto acon- · 
teceú, ou _sfqnalquer cousa ditreren~e· se deu no me_smo jornal; 
qul!' nun_ca pe11etrou . na redacollo e. officinas do :di t.o J ornai, 
e . nem ·slibe qua11s os habito& . dos respectivos_. empr_egados ou 
proprlet!U,'los;. que nunca. procurou _conversar com empregado . 

·algum·- do .E1tado, apenas tendo .conversado uma vez. com o 
empregado ·de nome Ubaldo Madeira, o ·.qual disse que, . si 
acliasse uma collocaollo melhor, deixaria o emprego que tinha; 
que· elle depoente lhe disse entllo que si Ubaldo . qulzesse, elle 
o .oollocaria .nllo na Imprensa Otticial, mas no Jornal do Com
mercio do Elpirito Santo; Jamais porém .tendo o mesmo·tomado 
qualquer declsAo ·a. respelt.o, ou com. isso ·ae incommodado o 
depoente:. que como. gerente da imprensa otticial. do Estado, 
tendo s'ob suas ordens l)mp!•egados, havia ás vezes ·necessidade, 

. orli :de ·auJ!monto, or11 de diminulçAo desse ·numero; porém 
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jamais procurou se SOCCO!T!'r (k empregados do jOl'nal Estado
e sempl'e pl'oeurando ond<:l os eneontre, como fez n.gora, ha
um mez pouco mais ou menos, em que mandou buscar no Rio
de Janeiro· um unico typographo; que tambem jamais teve
autorização empregado seu para procul'ar qualquer typogra
pho, muito menos nas officinas do Estado; que a vel'dade, aliás,
é que do jornal Diario do Povo é que se tem procurado retirar
typogl'apllOs da imprensa official, pntre os' quaes E'l'ancisco
Gonçalves, OSOl'io S. Souza, Emiliano dos Anjos, Juventino de
Faria e outros. e do Com merda do Espirito Santo foram re
tirados dous typograpllo.s Ben edieto Manhães e Conl'ado Vas
eoncellos; que na noite de domingo para segunda-feira esteve
com sua farnilia !la espectaculo que teve logar no Theatro Mel
pomene, retil'ando-sl\ t'indo o mesmo, para sua casa, sem qUll
sahisse mais de\la e que segunda-feira, ás 711:2 da manhã,
l:Omo de costume. veiu pal'a a iml:>rpnsa official, onde é em
pl'egado; que não desconfia de ninguem a quem se possa attri
buir o facto que se deu no dito jornal. Nada mais disse nem
111e foi perguntado, pelo que deu-se por findo o presente de
püimento, que assigna eom a autoridade e commigo Archi
mimo Martins de Mattos, escr'ivão de seu cargo, 'que escrevi e
dou fé. - Lafoyette R. de Assis Valle. - CyrilLino Simões.

78' SESSÃO EM 16 DE AGOSTO DE 1911

PRESIDENCIA DO SR. 'i;VENCESL.\O BRAZ, PRESIDENTE

A' 1 hora da tarde presente numero legai, abre-se a sessão,
a que concorrem os Srs. Quintino Bocayuva, Ferreira Chaves,
Araujo Góes, Pedro Borges. Candido de Abreu, Jonathas Pe
drosa, Art.hur Lemos, .José Eusebio, Urbano Santos, Mendes de
Almeida, Ribeiro. Gonçalves, Gervasio Passos, Pires Ferreira,
Thomaz Accioly, Tavares de Lyra, Alvaro Machado, Castro
Pinto, Gonçalves Ferreira, Gomes Ribeiro. Joaquim Malta, Gui
lherme Campos, Coelho e Campos, Oliveira Valladão, João Luiz
Alves, Lourenço Baptista, uliveira Figueiredo, Sá Freire,
Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Felieiano Penna, Alfredo
Ellis, Francisco Glyeerio, Gonzaga Jayme,' Felippe ScttmidL
Hercilio Luz, Lauro Müller" Victorino Monteiro e Pinheiro
Machado (38).

Deixam de comparecer, com causa justificada, os 81'S.
Silverio Nerv lndio do Brazil, Paes de Carvalho, Antonio de
Souza, Walfr~do Leal, Sig-ismundo Gonçalves, Rosa e Silva. José
Marcellino, Ruy Barbosà, Severino Vieira, Bernardino Mon
teiro, Moniz Freire, Augustto de Vasconcellos, Lauro 80dre
Campos Salles, Leopoldo de J3ulhões, Braz Abrantes, Aí':eredo,
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Metellq, Joaquim r,iurtln)lq, Ge11erpso MarqueJ, Alenca~ jlui
marlieli· é Caliállino do ~aso1Jnent0 '(23) ~· · ' ·. ·· · · " · . · · · 
' . SAÔ lidas, post~s e~ dis~~sslo ~ sem debate approvadas 

.as actas da sesslo anterior e ·da reunilo de ante-honteni. . . . ' . . . . . . ' 
Q Br. t• ~~~r•~!lr!~. d~ p~nta d9· ~eiJ!I!n~e : . . ; · ' 

:. ' ' . '·.. . .• EXl!EDJENTE.. . ' ' ' ' . . . ' . . . . " ' ' . 
· ··. · rt'eleoamm· a do ""; 'oàqulm ·a·.· lloata Jri•Muei 'd•ta"'o ·de 

. t5 d& corrente, ·comm'irnr~'andó "tlavér na mes.Wà' dat~ ·a1iiütnh1o 
o g!)verno do Estado"d!l'M~~!A llri!IÍIQO :'::':' 'lnJili~dfl; •· ' 

·· · .OWclo .~<! ~r.· mthlstro d~ F~zen4~ !!'lltll!fq ii~ H .do .. cor
. ren~e,. prestando . IJifonoaQIIea. 6o~rca ·ao· 'JirQJI!cte. do.· f3jlnadq 
que eleva os vencimentos dos' tunccloJiari~ .da llelesaoia .'Fl•~ 

·.Fca
1
! dl!·'f~e~'!IHI! !!~ Rio. qf~Jide .do ~9ff!!; f':7: :N 'Ciimml'~~~ 4e . nanQI!S• . . · . · . " ·· :. · .. · , 
' • Requerimento· do Sr. A. A; Cardoso ·de Castro,' mfnistro do 

Supremo <Tribunal Federal solicitando 'um 'anno· de licença 
·para· tratamento do sua aliude': ~ ;v ·.eommlasllo de Finanoas. 

' . . '' . . " '.. . . . :. ' ' '' . . . . ' ·, ' . . ''. : 

·· O Sr.~· Beoretarlo pro~~~d~-ª leitura doueguintes.:·. 

: .. •'· . :,, ' 
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·Fica sobre a mesa para. ser discutida· nri,:sl!ssiio-seguinte'' 
depois de publicada no Diario' do Congresso; . · · ,"' .... ' 

' •. • I 

N. 152 .-'- 1111i 

Redacção final dá emenda. do Senado d proposiç4o da 'Cani~ra, 
· n. 13, de 1911, antt)nzando··.a,concesao, de um anno de li.o:\ 

c~11ça, com 01;denado, . ao. pratican,e da Repàriiç4o , G._ . 
r.al doa 7'elcorapllos Antonio Eiltai1isldo de Alm'é'fda Cimlla. . . ' . ' . . ' . ' 

. ' . . 
Ac~resc.ente-se fmedinnte: inspeccAoj, . ,' ·.. .··. · . 

, • , • L , • , , • , • , I • • , • 

. · S~ln. 'das Commi~sões, 16 de agosto de .i OH. -·Fclippc 
Sch7mdt.·- Gonzaoa laumc. · · .... , . · · · · • 

; . .'Fica ·sobro a inesa pa~a sor dis~ilÚda· na sessiio seguinie, 
depois do P,UbHcada no Diario ao Congresso,. . · · . 

o;, 

ORDEM DO DIA 

VOTACÕEB 
. Votncão, em 3• discussão, da proposição da 'Camar~ doa 

Deputados, n. 21, de !OU, autorizando o Presidente da Repu- · 
bli011 11 conceder. um anno de Hceençn. com or.denado, para. tra
tamento de sun-:saude:. no bacharel Jl:duardo Studart, juiz te·~ 

dern~p':fr~~~3:o~~~o ac8g~miii'8A~ ii~ Red~céAo.' · ' . .. · 
. . Votação; em 3• discussÍ!êl; d~ pi;oposiÇI!o' dá CaJÍlarà dos 
Deputados, ·n .. 26, · de•·.tOH, autorizando o •Presidente dá: Re-. 
publica a mandar •pagar. ao.Dr. Antonio Carlos Ribeiro de An-. 
dradn Machado e Silva.Junioi• e outros, herdeiros e filhós uni;. 
coa do Dr. Silva.'Jnnior"os,Juros da móra a quo· foi condeiiinada· 
a Fazenda Nacional, re•'dá·: outras providencias: . 
. . . : A~proy~~~·: 1vae; ~~r' .s~bmettid~ · á sanccAo. , 

. VotaçAÕ, em 3• discussl!o, ·da proposiçl!o· da Camara 'dos 
Deputados,., n. 22,.:ded9H, ·autorizando o P~esidente da Re
blica a conceder"seis 'mh:ies.'de licença, éióln.:órdenado, a'·Jol!o 
Baptista da Costa Carvalho Filho, juiz federal' na·· secçl!o do . 
Paraná. · . · · · , · ·. · · · 

· Approvada, vae li ComnJisslío de Redacçl!o.. · . . . 
Votação;· ein-1·.' discussão; da·pt•ojecto do Senado, n. to;· de 

i OU, equiparando. nos .tnbellilies de notas,-para os effeitos do 
·decreto n, ·.2.389, ·.de· 4 de· . .ianeiro de 191 i; .. os serventuarioR 

· e officiaes ·dos Registras Hypothecnrios, Especial de Titulos 
e. Documentos e P.l'otestos de Lctl!·as, e dando outras p!'ovi-
dencias.. . · · . . · . 

Approvado, vae .ú Commissiio de Justiçn e Legislação. ' . 
. ,' ' ' I . . I ~ 

" · · ·votlicilo;·· em· 2' ·discussão, do p!'oJecto do Senado· n. 9_,. de · 
1911, detel'minnndo que o mnndnto legislat-ivo tem sett inicio 



. 

' 

.. 
.·,"· 

SESB.\0 &M 16 PE AGOSTO' DE 191 I 217 
~ 0 MO:" :·.' O •• O 0 0 0 .. ,. 

na· data da expedielo do diploma de Senador ou Deputado e 
termina na data da expedieAo· do· diploma ao successor. · 

Approvado. . .. · · . 
. . / . . 

· O Sr. Plru · Ferreira (pela ordem) requer e o Senado con
cede, dispensa de intersUcio afim de que o projeeto votado possa 
tigurnt• na ordem do dia da' sesslo seguinte. · 
. . Votaolo, em 2' discussl~, da proposielo da Camara dos 
Deputados-11. 93, de .1902, autorizando o Poder Executivo a 
conceder. ·~gador da Delegacia Fiscal em S. Pauto, José 

. Emygdlo da~l!ilva Novaes,·.um anno' de llcenoa, com ordenado, 
para tratar de sua· salide; . ''\<> ;,: . , : , . · ... · . · 

. . Rejeitada, vae ser devolvida ~ Camara dos Deputados. 
' . . . . .. l 

· ' Votaelo, em 2' .disclisslo, da propostclo da Camaril dos 
Deputados,. n .. 43, .de 1905, ·autorizando o Presidente da Repu• 
bl'ica a conceder um anno de licenca, com· órdenado, ao enge
nheiro civil Antonio de Almeida Mello; auxiliar technico da 
comm is silo das obras do porto e · da barra, do Rio . Grande do 
Sul, para tratar de sua. saude, onl:le lhe convier. . . 

Rejeitada, vae ser devolvida t\ Camara ·dos Deputados. 
Votaelio, em 2• dls~usslo, dO: proposlolio da Camara dos 

Deputados, n. 167, de 1905, .autorizando o Presidente da Repu
tilica a éonceder um anno .de' Ucenca, com ordenado, para tra
tamento de sua saude, a Jolio Teixeira de Azevedo, machlnlsta 
de I • classe da Estrada de Ferro Central do Brazil, · 

Rejeitada;"vae ser devolvidO: t\ Cãmara doa Deputados, : 
. . E'. annunciada ~ vót:'açlio; em :2, dlacussllo; da propoRIOiio ·· . 

dO: Camara dos Deputados n; 49, de 1910, autorizando. o. Pre
sidente da . Republica à conceder al!osentadorla, COI!I. todos. 08 
vencimentos e mais .vantagens que·lhes.oompetlrem, aos·lentes 
das escolas c,ie ensino superior da Republica que contarem mais 

·dê '15 alinos demagísteEío e·asslm o requererem; · , ... : 
. · · O Sr. Cutro Plato ~ Sr. P~ealdente,. Bôu o autor do pare• 

cer da Commlsslio, de Instrucelio Publica, favora:vel de a11111m 
modo. á proposiolio da Camara, concluindó, entretanto. por um 

. subHtituUvo, .. que respei.tou em subatancilr;' o ,pensamento da 
mesma proposlolio. · · ~ · • · · ·· · · . · . . 
• · , Tanto .a proposlolio ilomo'9.;,substltutlvo da .Commissio de 
3~eFl~~~o~t:te, nAo:mereoeram ·o assentimento da Com!lllsslio. 

· Nilo foram argumentos de .ordem financeira aquelles que o 
lllustre relator do parecer, :por parte· da·. Commlsslio de FI• 
nanclis invocou ·para ooinbater a oplnllio por mim . estern!'da 
na qui! idade de. membro da Commlsslio de InstrucoAo , Pubhca. 

Segundo. o lllustre representante do Dlstrloló;.Federal, o 
Sr. Sá· Ft•ilire, relator: do. parecer da .. Commisslo ·de .Finaoas, 
pccc11 pot· inconstitucional. o favor que a·,pr.oposlçlo da Camara 
conctlde nos membros do movlsterlo supertor, . · · , . 

. . 

.. 
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Sr. Prpsidt'Iltp, sroria o pci[))f'iro a .sllb,scc('ver essa opinião
radical em c1innto eonstitul'ional, de que, só e absolutamente
só nos casos ele inval idade, é quI' o funccional'io póde conti
nuar a peI'ceber os H'ncimentos sem estar preenchendo as
suas respectivas funcções, si se observasse rigorosamente essa
formalidade em todos os projeetos de lei, desde 1801.

E, pergunto a todas .. as pessoas de boa vontade, si as
theses constitucionaes do nosso paiz ou de qualql1eI' outI'O são
observadas com o ngor que' I'eclama o pacpcer da Commissão
de Finanças .....

O SR. ALFREDO E~LIS - PaI'a PstcA ·caso.

O SR. CASTRO PINTO - '" paI'a este caso e não talvez para
out.ros.

Não, SI'. PI'esidente; pel'll1ittiI'-me-ha V. Ex. que, nesta
hora de vo.tação, em que não tive opportunidade de occupar
me do assumpto, qur>::.J.do em segunda discussão, adduza al
gumas considpl'açües, pedindo aos meus ilustres collegas que
me relevem se com isto canso suas attenções.

Nós temos divPI'sas theses constitucionaes, as quaes àbso
lutamente não podem ser obseI'vadas com o rigoI' litteI'al com
que foram redigidas.

O .8R: COELHO E C.UIPOS - Hão de teI' necessaI'iament<: a
sua elastic,idadr.

O SR. CASTRO PINTO- Hão de ter, como bem diz o Sr. SP
nador por Sergipe, necessaI'iamente a sua elasticidade.

Certos principias estatuidos na nossa lei basica, os de
maior alcance, os mais comprehensivos, são theses ennunciadas
que, para regeI'em as necessidades supeI'iores da vida nacional,
teem necessariamente de se aclaptaI' a essas necessidades, amol
dar-se á existencia concreta e real do paiz. Do contrario nós
teriamos uma Constituição intangivel, uma Constituição que
não desceI'ia absolutamente do alto de sua abstracção de leis
politicas ou sociaes ao terreno das questões que constituem a
actualidade nos negocios publicos do BI'azil.

Nessa aclaptação dos pl'incipios aos factos, nesta accommo
dação da lettra da lei á I'ealidade positiva das relações politico
sociaes, mediante as leis ol'dinarias, ha disposições que parecem
excepções.

A compulsoria no Exercito e Armada..0 militar, como
funccionario pub] ico, sem por im'alidez, não podel'ia ser refor
mado.

O SR. PIRES FERRElR,\ dá um apal'te.

O SR. CASTRO PINTO - Eu não estou combatendo a lei da
compulsoria, estou provando que a these constitucional no
regimen das leis ordinarias vae encontrando como que exce
pções, impostas necessariamente pelo motivo superior de ne
cessidades de ordem publica, fatalmente impostas pela reali
dade das eousas. E' isso o qne eu quero dizer. A these ci:msti-
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tucional, de que s6 por invaíidez é que deve ser aposentado
o funcclOnartO publico, soffl'e excepções. Uma deI las é a com
pulsaria.

Ha quem combata a lei da reforma compulsoria dos mili
tares. Mas, pergunto: em face das normas inilludiveis da
def~sa nacional, das nossas relações com outros povos, na reor
galllza.ç~o das forças armadas, podemos nos circumscrever, na.
renOvaçao do pessoal, quer de mar, quer de terra, á reforma
pela invalidez physica. pela decadencia dos ~lllnos, pelas enfllr-'
mldades, pela incapacidade org:mica ?

Não; a lei da compulsoria e uma necessidade.
Nós não estamos mais no tempo da interpretação dogma

~ica; estamos atravessando no direito moderno uma phase
Importante nesse sentido, uma pllase mais elevada em seus
cauones, mais scientifica - a da applicação das leis conforme
as necessidades publ icas .para as quaes são decretadas, inde
pendentemente dos intuitos do legislador e da época em que
fCl'am promulgadas.

Outra excepção á regra, além da compulsoria, temos na
disponibilidade. E' verdade que um funccionario em disponi
bilidade póde ser chamado em qualquer tempo para preencher
novamente as suas funcções ; mas é certo que por toda a sua
vida goza de todos os proveitos de sua classe sem estar no
exercicio das suas funcções, e isto acontece com a maioria
absoluta dos funccionarios em disponibilidade.

Permitta-me ainda V. Ex., SI'. Presidente, que eu appelle
para uma outra excepção.

Nós temos o tel'l'itorio do Acr!:' e a nossa Constituição não
cogita de terrtorios. Entretanto foi por uma medida de cara
cter superior, inadiavel, de alta importancia, quer na politica.
externa quer interna, que creamos o territorio do Acre.

Sem querer assumir responsabilidade nesse pleito do Ama
zonas com a União a respeito do telTitorio do Acre, não tenho
duvida de que si houve medida que se impuzesse foi essa da
creação do tenitorio.

Entretanto é uma entidade extra-constitucional, posso
dizer mesmo - anti-constitucional.

Si estudarmos os p~'ecedentes da Constituição nós vemos
que estl'e os projectos nos quaes se baseou o projecto official,
formulado pelo Governo Provisorio, para a discussão da Con
stituição, havia um delles, não sei si de Rangel Pestana, que
consignava a idéa de territorio e a Constitu inte não admittiu
esta figura por não achaI-a compativel com os nossos habitas
e as nossas tradições.

. Quem lêr os arts. de i a /1 oa Constituição, vê que o ter-
ritorio do Acre não é constitucional.

O SR. COELHO E CAMPOS - E' opinaLivo.

O SR. CASTRO PI':'TO -- Entretanto, necessidades imperiosas
que importavam em alto interesse nacional impuzeram ao be
lwmerito gestor ela pasta cio Exterior essa medida.
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·' 0 SR, OLI~EIRA FIOUEUiEDO :.__Nilo desconhece V. ·E~. quo 
o ~upremo T~1bunal tem, se . opposto sempre á inconstitucio-
nalidade da let compulsorm ? · 

' . . 
O SR. CAsTRo . PINTo -E' a jurisprudencia dos tribunaes 

invocada contra o 'cLegislntivo. 
A compulsorin é lei e em vigor; · · · . 
O que estou demonstrando...,. e a minha opinil!o nl!o. está 

desamparada "-é que h a theses da Constituição que na sua 
applicacllo em lei ordinaria toem . de se accommodar, · ada
ptar-se, apezar do rigorismo de. sua expressllo Htteral, .ás ne-
cessidades imperiosas dos factos concretos. · · 
· . Te11,1os, ·por exemplo, .. a liberdade .. profi~sional. ; si seguis

somos rtgorosamente a these constltucfonu·:,::nllo tuihamos ne
cessidade de cursos oftlciaes; e os .diplomclt ill!o creavam pri
vilegios. nos seus ·portadores. Entretanto.. sabemos . que traria 
·a desorganizactlo .· dos serviços publlcos a ntlo adopgl!o deste 
aystema. A lettra da Constituicl!o observada em seu rigor 
absoluto seria uma das. mais sérios desorganizacllàs ·adminis~ · 
&rativas. . · . : . .. · . 

. A respeito do. Supremo· Tribunal . Federal, quem abrir. a 
Constituiçllo se convencerá de que qualquer cidadl!o, .em .oon
diçlles de ser eleito para o ·Senado, póde ser. nomeado para 
aquelle tribunal. Entretanto, prevendo-se _que aquelles que 
tossem leigos ·nllo .poderiam preencher a m1ssAo daquelle tri
bunal, estabeleceu-se a doutrina. de gue a escolha dos .·Oidadllos 
que o devem compor, é restricta á classe dos formados em DI• 
reito. . . . . 

.. 0 SR.' FRANCISCO GLYCERIO- E os que ril!o silo' formado& · 
e sabem Dil'eito ? . . . . . . · 

. . . ; ~ ' . 
O SR; CAsTRo PINTO :-.A Constltuiol!o nllo ·podia restringir 

apenas a uma: classe a escolha das pessoas que devem compor 
o .. terceiro poder pol!tico. · 

o SR. ALFRRDo EÜ1s ...:. Tanto m~ia quanto a Coriatituigllo 
estabelece· a liberdade, profissional. · · . . · · · · . .. . · 

. · o SR •. CAsTRo PINTO- A lettra da Conatituiolio ,preceitua 
quo todo o oidadlio que esteJa no caso de ser ele~to para o ·se
nado possa fazer parte do Supremo Tribunal ; entretanto o 
conhecimento exacto de cousas e a necessidade do serviço im-
puzeram esta· transformaollo. . · 

.. o SR. CoELHo E cAMPos...: E' a oomprehensllo, do pensa-
mento do legislador. · · 

. 0 SR. CASTRO PINTO- Parecer, Sr. President~, IJUe O ospi• 
. O SR. CoELHO B ·CAMPOS -A prosumpgllo de saber â ma.: 

teria. · 
. . o SR. CAB1'Ro PINTo....; Parece, Sr. Presidente, quo o espi;o· 

rito altamente demooratlco· que presidiu á Constituinte é um 
ii' 



SESSÃO E~l j(j DE AOOS'J'O DE {Ui f 221 

pouco contrario á opinilío do illustre collega que me apartei~~t 
·porque, se houve algum movimento de opinilío contra;. os pri
vilegios, foi justamente aquelle que creou a ConsutuiçAo e foi 
obedecendo 'a este espírito que na formaçAo do terceiro poder 
politico, .do te1•ceiro orgló da soberania, o legislador IiAo quiz 

que se ch·cumscrevesse absolutamente os 1•equisitos de provi
mento ao cargo a uma determin'ada classe. 

. O 811. QUJNTINO BoGAYUVA _:_Apoiado ; nesse sentido se'mpre 
votei aqui. · · . · · . 

· O SR. CAsTRo. PINTo - Mas, para que eu nllo esteja fai
Jando de modo absoluto e systematlco, preciso dizer a v .. Ex. 
e ao Senado que nAo andaram mal inspirados . aquelles que 
teem oplniAo em contrario á sentença que acaba de ser ·lavrada, 
pela palavara·donosso distlncto collega, o lllustre Senador pelo 
Estado do· Riô"de Janeiro, porque ·o que se· teve em vista foi 

. annexar de algum· modo á missllo ·constitucional o lo Supromo 
Federal.uma organiza;çllo que falta no nosso ·regímen· Judit:ia
rio, que é a de um Tribunal de Cassaçllo; para; que se salvasse 
de algum modo a unidade do direito, levlanament•l-:-·Jll'l'lllitta 
:V, Ex, que o diga-dividida, como attribulçllo, entre 11 Unii\o e 
os Estados. · · · · · . · · 

· . Foi com o fim de dar essa; funccllo accessoria de Tribunal 
de. CassaoAo ao. Supremo Tribunal, que o SenlllJo manteve a ju
rlaprudencia,. estabeleceu o precedente, consagrou o principio 
de. quti para ser nomead~ membro do Supremo Tribunal, além 
dos requiaitoa taxativos da Constltulçllo era·.preci~o m111~ um 
o de ser bàchàrel em dllreito. · · 

. ' o SR:. CoELHo' E CAMPOS- Nlo senhor '; saber. Direito.' . . ' 
o SR. CAsTRo PINTo- Qual é ·a· presumpoAo, qual é a 

p~ova Bitilo o diploma ? . . . , . . , . 
· · o SR. CoELHo E CAMPos - Por obras qüe tenhà escripto; ·ou ~ 
por qualquer outro modo·que·se tenha manifeatado. · . · · · · · 

o SR; F!IANCIBCO GL \'CERro :...;. No exeroicio da advocacia; . 
O, .SR .. CAsTRo PINTo- Mas · nAo ·.se .entende assim . entre 

11~ .• . . . •. ' .. 
Ullt · · : , . 

. 0 SR ... COELHO E CAMPOS _.:dá um !IParte. , 
UM SR. $BNAooR- Como o lllustre Senador por s, Paulo. 
O SR. ~'11.\NCJSCO · GLYCEI\IO- E' . preciso que .'os rabulas, 

nllo seJam excluidos. · · · 
0 SR. CASTRO PINTO- NAo chego até· essa distlnooAo pe

quenina, entre diplomados .e nAo diplomados no. exercició :da 
protissAo. , Nlo ·quero mesmo :.que ena se estabeleça entre os 

· bachareis, entre os Jli'Ofissionaes e os que nllo o sAo, porque 
llúta lembrar o nome do Sr. Dr. Barboaa Lima, .para se aaber 
qüe nllo ·é preciso. slir diplomado para se conheoer o. Direito, 



, . '.• Nlls sllbemos. ·QUe .pesso11.' s.· :~iplo. '.ui .. ~H~~ .. fitn··· otaif~s. :~fb~jssdell, 
como o.llh!stre ,Senador:por•,B; Paulo; gue ~--IP~dlco, dlscutem 
questões do Direito, quer constltuclbnlil quer civil; ·· · · · · 

• "•,, 1 ' · I, ,, o 11 • ' .'1 • I ' ' . , , , , , , ', >I" ;· ' . ' ' . 

. 0 SR, MENDES I> E ALl.lEDIA _;E . quem o contesta ?. 
o BR. &&,:Ro . PINTo- E êii!11ô piu: quo ~ni~ô iiüi!1;eiri 

provas? ... · · · ·· ··. ... ·· ·· 
· · o SR: MsNDss DE ALlllilllÁ ilá ouií:o âpârtê; · · 

• · 0• , 1 , • , ' •' ,,:; - ' • '1, • 

.o sn. CAsTRo PINTo- Nilo p~ecls9 .aprender pela,çar,tllba 
de. ll!nsqei,Jl; pari slllier · !ii.t~J, o #Je~bciilo .que. ij~vo :Se•ulr na 
cxposlçlio de mlrihas ·ldtlile âqül na ·trllltiilli"; . . . ' 

· o síi: 'iíiN;Diil ~~ · Ai.:.tiirilÃ aa oliirô a:~aHe . . . ·. ·· ·. 
. . q Sll; CAii'Í'Rd PÍNtoZP qii" é ii"f. i! . .il' "tie'tfi câíj iji"' 

se roubàdo multO mais o temp~; e:lf ~~estT~Acut:s i!e aJao1'f 

a
. "' 1(8~ #r,· ii~. ~. ÉI.Liii -::-. faiito mliill quaiitô V; Et; iost4 . 
lsouUritlo, lil'l hantemente. o asaumpto. . · . · · .· ' · . 
· · o 811. ii\mo Pit4rô ;:;.: Multo oil~i"· áo; · · "Wd .êi!Hid 

que;!)Aô OOCUpo ágOj'á jL tribuna; parJ ·Fratilr Ye ~~golilbs atl!i~ 
nentes á minha pessoa: e nem.mesmo ao m13u Estado; •·· . 
... ::, .. N~o. t. r. '"11· p•~•.· à. t .. r.llb un.~; .me .. imo .~uali49 .o.· meu,.E,stAd!l 
ou . IIJlil!lhll. JM?lltl~• -~ .atab!ld!l· C!!'!; qíililll~eJ,' .li!.rielr,, p~lii IJ#.~ 
prlln•a; .QIIIl8~~ p8110888r MÓ. dlácUló. ii CIUé d1Ui!IJ18)1.0 lllfl 
noàaos traoalboa . .e ilii aeclii'do : ilbm o qu~ eatá deterlrllíiliilô llei 
riliJimeato~ e eontorme ô e•dlritô ilae nolisâli lniiutulollii~; · · · 

o s~~. .coBLiio s CAsil>os.- Esii~ ~ a véraálieirâ âoüirlaâ. · 
. . d.' sii .. CAãTR8 P.liotfl{;::.: Traio êst~ .. ~~êmplo pára provàr 

que a thesuon•muclonal .•oftre exeePO~O: •. : , ' . . .. , , ... · ... 
V; Ex. é a favor da· liberdade proflallonli)ile ·niaiielrâ que 

gualllll~I' .. .Pe~•pa,poa~-.,exe.rce. r, por.· AJeRJ.plo,. a .proflaello de. 
pllarm~eutico 7 · .. · . . . . , . . . . . . . . , · . · . : 

. ó Si\. Côiri.~i\. ii fu:MPôil - Reáponsavei câda i.iiii liilliia seus 
actos; M âilMrilii"'oom IIIi lelà; · · · .. · · .. · 
. b sli;. Ai.PIIE!Jil !:i.i;ls ·.:.:;; J\l~j ·ai v:· Ex; .esiivêr dôentii; .pilo 
mnrida avlàr a receita do iriildlilo tiilin Indagar antertormente si 
quem vae·avlal-a:está naà coúitlçlleà-de ô faier; ... ·· . · . : • . 

. í\~o.~~~~ o::n~:~r~NJ!i r,;;~~~;~~t:~~:~l~~rtt~~;~!~a!!l.:: 
com qUe os meus· colle'~ras ostllo honrando a minha ]lobre pa-
lavra.. . , · . 

o sll. 1\ii!MoEii oli Aí.llislo.i.· - óueôr diz istid · · · 
: . ;.d'SJi .. ~aT~o i>/~1-t;:.: .. :.flóii M.i> to! v. :Ex: iiuem iJerBtlntoui 
a que v~m 1sto,f .... · . . . .. . . .... 

• ' ' ' ' , '.' •,, ' I t 'I I I •, . . '·, ' J' •: , • I ! , ,, ,,', I 

... , ().;}JR; ALr8~·-,ELt18. ~. Eut1•otanto; V; Ex; está dl~cu;. 
lindo umâ questllo Importante; · · · · 1:.:. .. 

... .. 
,· ,. 
''I .. i 

',• ·''' 

., ·' '•' 
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. ,·.Q Sn. IJtl!\:rRo,.P!NTf!·.:-:-,A;nossli COnstltutcAo;•por exemplo, 
Sr; Preslden\e, .. e$tabelccc. que é de exçlusivn ·competencia ·da 
Unillo a decl•iltaeilo de impostos dé impor·taêllií ; entretanto 
cm ·todos os Estados.. • . · · · · · . · ' ' 
. o SR: HERcltlf:i Lm _. Menos no de. Sáritii .Ciilliarlná ..... i 

C I · I' ,, '',- • ' 'i' ', 
0 

' ' ' ' I ' ' ' - • " 

o ,sli. OAB~O PINTO - Talvez v~ E~ .• depois que eu tiver 
concl.\udo ~ mmha ora~ilo; niio .affirm.e )sto..!l.e modo tAo . 

~at~~~U~f~llto; sr: Priistdeiite; einJíora .hiilteHá prtvaúvâ ii~· 
U.!1lll.o, todos .0.8 E)&. ta(ios, .• OU 1: quasi •tO. dos;·~para'· Servir~ !ti e do 
a~arte do honrado Senador por Santll .catharlna, ·decretâiil Im
postos sobrê mçrcadorlas estrangeiras;· que, ·J4 :tendo entrado 
~~~~~~~randeglfs, entram mais tarde no giro comnf(lrclal desses 

.· ··.· ,o si\: F.l:11cii.to ·LiJz -·· Mas quiies ·ns d~rl~míii~cl!es .ileà&e~ 
impostiíH · · · . · ·· .· . · . ··.· · ··· .· .. . ·· 

' ' . , 0 "; • , , , , j ':·.: '., •· .. ,,_1, ''· 'I 
0
'1 ,I 

o SR. CASTRO PINTO - irilpostos de cla!Íses,,de esiatistica, 
de giro. · · · ·. . · · · . . · · . . · . 
, ... Per.su,llto, ag(\I'.a. ao honrado .Sena(ior ,P~~· Santá CBtha~inaJ 

si os gcncros Importados do estJoangelro; ·quandO • entram I. no 
ti)I'l'itl)!'io .4o seu,)!lstl\c;lo, para S(lr~m entr~gues.:ao consumo, niio 
sortrerii um· outro imposto de importacllo ' . : · · . .. . .. 
. ... ti'sli.' JlimliiLio 'it!z - besde 'ijüe. 'lo· f' ·ó laaôs 'do ~s·~ 
tranl!êlrd; silo entregues ao iiiinsumo; trilepiin!l'e':tt~ de Q'ualliu!!l.' 
imposto :estadual; · · . < · , : · ·. · · • : 

O Sii. tiAsTiio PtNTo - Mllll, os, Estiidos; c.ni sua grando 
maior·!~ u1·gidos;. talvez, por• necessidade .de maiO!' monta, silo 
obriSiidi!~·a:la~.e~~'.n!~ri:; .•.•. ,, , ... ·•· · . .-~!.• . , '· . • ••.• 

•• 
1 

•• O.,SR;, .ALFREDO ·EU.IB .;.,;, . Desta medida odiosa; . . · 
·. ' o SR.p CÀSTRÔ' PINTO ......: ; ; ;· dêstià ln.illlda od'ioiíi. cinbiirij;. 

como,dlz.v •. ,Ex;.. ·,.· . '·' ' . : . ·. ·, 

·· · o ·êit 1 M,Ii:~oi!ii o E ÁLi.,{l!i~Á.:....; Mâf mUitos cleséiiií' tmppstO~ 
tilem decahrdo em acciio JUdlclarra. · . . . · 

,, :t} Bii:''ÔÂ:wrrl~ ;piNTO -.Mâs.olles ciisWm iílfi>~ãilcii;, . ' 
........ , .. "•:.•,· .. • .... :.~ .• ,\·.·.: . ; .. ,·.· •• • " ,:·.,,.· ... , ... 1\.;" .• :ql 

. . OSà.'ALFREDO ELLIB- Que•ra V. Ex. uxceptuaritambem•O 
EStado :de :S; Paulo; , . . . . · . . . ... · :, , ' : . 

. . . O .SR. ~BT~P· P•~ro -:::-· A rios~a .qomiLituie~~~~ :~r. · .. Preài.l. Sente, ·tamllem displio termidnntemente, quç . nenhuma :dele,
taeAo de .Jur·i.sdieAo federal. pode ser• conrer.lda á justiça dos 
~Rt&drili' • entretanto, nóS' commettemos á jufitlça Jooa)· oolla
bOráçiio, )a lei: eleitoral; isto. ó; n~ sua. cxecueiio; .qu~nto a~ 
alistamentO: eleitoral; . . · . . · · . .. · .... 

Ma~ t:~r .Presidente . será nlgu!Da .~ous11 que, cl.~JI1~ aos · 
liêô8 ·o hâvel!mo~. ilonune!tt~o. t\ just•ca local collllborar ,com ~· . 
UrtÜ!o na extiiiiicllii dn Iili eloitoral ? · . · ·• ·· · · - . 

, .. _. ' 

• 
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Hav01•á nada mais· i'acion!ll·, 1 :<~rocam-•e varioa· apárte1,)' 
o Sn. HKRCILIQ Luz':..:.... No caso' n'rio tia déJegacllo~ . • . • 

'' '• • • I ' ' " '•' - , ' ' · • 'I ' 

· · O Sn. 11\sTiui PINTo - 'Nós commottemos aos Juizes do 
Direit9, ou á autoridade .. ju~iclaria,mais ~miQf!nte .. dP.munlelplo 
a PI'OSJ.denola •no PI•oooaao eleitoralj .no.'tocQnte ao .alistamento, 
isto :é, a um secylço .. e:xclilsivanililite ·federal.:····· ·.· · ·. · . · 
· · : O Sn. HEnciLio Luz. '-:,• E esta: attl'ibuiÇlo 'n~o pÓiJe se~ 

·dada. a. qualqu~~. outra. autoridade · que . nlio : s!lJa judiciaria ? 
, :o .S11." CAIÍTRO· PINTo-'"' Vamoa·por:partes. ·• · ·· · · · :' 

Em .primeiro·logar pergunto• a·.v,•,Ex;: •o Juiz de Diro'ità 
pertence ou nlio ai juatiça·.doB' EatadosJ.·: : < · · ·. · .. · : · · · , · · 

' ' -~ ., ' ' '• ', ' '• ~ ' •• _: •• ,. ('~"-' .' '. • •-)·. • t • ' ' 

O .SJI." HRRCILio Luz -· Otiein: iiontêstarií :isto?' · ·'.•· · · 
· O Sn. CAsTRO ~INTo - Entretá~to,. ~:qo.nstitulçlip. em s~u 

art.:60 fi"·displiecque é vedado·ao•Co!lir!f~so. eomm.e.tter: qual.~· 
quer Jurlsdicçlio federal 11 justiça dos'·Estados. · · · · · 
· · .ó:sJi .. JoÃo.LÚJz AJ.v~~:s'dá úiri iíva'r.iií::.:F.?:~:: · · '·~ .. :, 
.. · O SI\; .ALFRIIIIO Ei.L'il (dir,ig(ndo~•ê: ai(St:· 'til',tr~. P.lntl!, ~ ~ 

N.;·Ex.·tem.todaa·razlo,·~_.··.·; ... · ;_.r_._,J.._;;:._.,:r!~ .......... - . ·' •· 

' · ' o sa. c.\smo PINTo ~. o· hon~âiló. ~~~~dór:' p~l~: E~~iritll 
Banto parece querer distinsul.r entre Jürt~dicollo. e jurisdJCçlio. 
' ' t"l ·.···.'···:·- --,.····-··~ '·'' ...... ; __ .•• ~,,',1 .. '.:.'.:~- ··-· .· .. ' 

..... O Sn .. JoÃo. Lut~ AJ.vEs. 7.· J~rl~4lço~~; fl)der$1;.P.ela .eo.nstl
tulçllo; é a(Juella que estA 'expressamente no. artigo • que, defl~ 
ou ·.estalielece. a competência da Constituiçlio ·1eilerat . Fór,a 
disto; nllo é JurisdicoAo.federal. · · · ·,: : · ·. · .. '· ' .'' .. 

• ' •- .• ' ... . , , - , r. , . ,. , . ,. . ' ~-, ,·· · .. ' . . ..... : , •" • . .. ' 

· · O Sn; CASTRO PiNTO - O projecto dil'ilhislre representant11 
de S. Paulo, cuJo nome peço licença 'para declinar, o Sr. Fran.:. 
olseo Glycerio;·. remediava -isso de ·modo a · nllo se· commetter 
àbsolutilmente Jurisdicollo alguma :á Justioa estadual. . , ; .· · . , ........... ...... ) •' ......... :. -···· .... - .......... '•' .. •· ·, · .. · 

· O Sn • .JoÃo Lvlz'· ALvBs:.:.. Jurisdicollo federal~ ·aegUndo·:a 
Constltuiolo, é .aqúillo que se acha expressamente. definido no 
art;&O'ou·&t,.;,, ... ···.· .. ·. ·.: ·.·: :·· :·· .·;·· ;.:· .• ,· . .. : 

o .. sn. CA..,M· PlitTO .. ..,:.: ·P-er1Ía9,_ 11u .. es~U.~ .fiít~ndo ·deante 
de mestres; ~as· Jl'e~(tta~me"'o 'honrado)Jeruldor ,. óbjectar .·.á 
eua oplnllci;::. ::•:·: .;· •.. :; ..... ;::-.>·· •:... . ....... . ·.:. •: 
· . ·. A JurlsdlClOIO é o conJuncto das attribuioliea:.coaf!lrldaa .pera 

. )e~ 11ÍJr~~nto.:. todiiB. 88 Ílttr~uÍçiiêli .dos juii~s, f~derliea' estilo 
d~tlnidas. n~,'Constitu.içllo? i .· .: · ,· ~ :; --'·~"· ,.;, ·. . ·· 
·: ... 0 sn; JoÃj{LUlz:ALVU ..,;-:As:de ·Jut~es:.de.:dtreito·:tederaes 
e11tlio. Nós nllo podemos deelooar doa E~tados !para: "'. Federa~Ao 
aotoa de Jurisdioollo que elitAo definidos na :Constitulçllo; : :' · · . . ... ,.· ... ,. . .. ,, .. ',. ' . .. ' ,, ·' ' ' . .. ' ·. '' . ' . ' ... 

: •.· .. O 81\; CAaTnci·PINTO ..... Sr. Presidente; nllo ha,quem po,ssa 
:eontelitar ··que; applicando·; a ·lei .eleitor~ I decretada ·pelo' ;GQ~-

. . ' ' . ''• . . ...... '•• • • . . ·- ... ,{)J .. l.l • 

. ,, 

li 

. .. , .. 
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ORDEM DO DIA 
.PI\AZO DO MANDATO LEOISL.\TIVO 

3" discussii.o do projecto do Senado, n. 9, de J!lll, determi
nundo que o mandato legislativo tem seu inicio na data da 
cxpediçlio do diploma de Senador ou Deputado e termina na 
data da expedicilo do diploma no successor. 

Approvado, á Commisslio de Redaccão. 

REOIIGANIZACÃO DA. BIBLIO'l'HECA .N.\CIONAL 

2' disr:ussiio do projecto do Senado, n. 43, de i9JO; reorga
nizando a Bibliotheca-Nncional e ·dnudo outras providencins. 

Rejeitado. · · · .. 
UCENCA A SATURNINO NUNES DE CARV.\1.110 J,JMA 

.. 2~ discusslio do J.II'O,Iecto do Senado, n. 20, de i 911; autori
zando o Presidente da Republica a conceder um am10 de licença, 
.tlOffi ordenndo, med,ànte-lnspecçllo de. saude, .n Saturnino Nunes 
de Carvalho· Lima, ''almoxilrife da hospedaria de Immigrantes 
da Ilha das Flores~ · . · . . 

· Approvado. · 
. . ;'LICENÇA AO DR. JOÃO RODRIGUES DA· COSTA . 

2• discussiio·. do projecto do Senado, n. 2.1, de 19Ü,. autori-
7.P.ndo o President.(, .da Republica a conceder um.anno de'lic'enca, 

· r•om os· vancimentos .do cargo, para tratamento de saude, ao 
Dr. J:ollo Rotlri~·~'.••s. da Costa, juiz da i' .. Vara Commercial do 
Districto Fede;:aL.:.: .. · · ·· · · · 

' .. ::Approvado:. . .• · · 
, ·o Br.:olivii~· Fill~ei~tlo (Ílela ordmn) requer e o Senado 

concede dispensa·..;;~ mtersticio para que possa o pi•Jjoeto ser 
.. dado para a ordem do· dia da sessio se8'11inte. · · 

LICENQA AO BACH.\1\EL. ALVARO DA SILVA LIMA PEREIRA 

, . . . 2• discusslo da proposiÇão dil Gamara dos .Deputados, n. 27, 
de i.9Hil autorizando o.Presidente·da Republica a.coneeder. tres 
mezes. e lilienca, com· ordeiindo e em prorogaolo á que :lho to i 
concedida, ao. bacharel Alvaro da Silva Lima Pereira, 'll.rocu. 
rador ·uriminal.da Republica; · · · · · · · 

.. Approvado. · · · 
· o Sr. Caatro Pinto (pela ordem) requer e () Senado con~ 

cede, dispensa de intersticio para que ;11 proposição seJa ·ineluidll 
·na ordem do dia da proxima sessilo. . · .. · : . 
' ', '. ; ; ' ·. ' ' ·.. .• . ' . 

. . LICENÇA A AMARILI.O . HI!RMES DE V.\SCONCEJ,J.OS 

· :2, discussão · da proposioilo 'dn Climàrn · dos Deputados,. 
n. Ui, de i905, autorizando o Presidente da Republica n eoncC· 
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der ao Dr. Amarilio Hermes• de VasconceHos, inspector sanitu
rio da ·Directoria Geral de Saude ·Publica, um mmo de licença, 
com ordenado, pal'll tmtar do ·sua saude, onde lhil convic·r. 

R.eJoitada, vne ser devolvida á Camora dos Deputados .. 

LicENÇA Ao BACHAIIIlL JoÃo EVANOEr.rs·rA o.\ Jo'lleT.\ E vo~scÔN
. CE!.I.OS' 

. 2' discussão da JÍroposiçiio · da Camnra. dos Depütados, 
n. 132, de 1905, autorizando. o Presidente da Rupul:llica a con
ceder ao bacharel João Evangelista da !<'rota e Vasconcellos, 
bibliothecario da Faculdade de Direito do Recife, um anno do · 
·Ucellya,:·coni ordenado, para .tratar de . ~ua. saude, onde. lhe 
convier, · · · · · · · · , · . 

Rejeitàda, vae .ser devolvida· á Camara dos Deputados. . . 
. .PENS.\0. :\, D, ,A!.PI!I\TINA' 8Al\l\IENTO PELFORT . 

'· ',: ' 

·. 2' discussão ila .Jn•oposiciio ·da Cama1·a dos. Dejlutados, 
n. 73, de. t.!I08, concedendo a· D. Albertina Sarmento Belt'ort, 
viuva do lk Josó Joaquim Tavares Belfort, a ·pensiio.nwnsal 
de J 0011!000, . . · . . · ·. . · 

ReJeitada, vue ser devolvida á Camnl'll dos .Deputaétos. 
I ' ' • t, " 

· · CREDITO' PAM:AB OBRAS DO QU,\1\TE!. 0:\ FORÇ.\ POLJCIAI1 : ,. . 
. . 

' _. · Contlnuaçiio da 3' discussão da proposií;iio ·da Camara. dos 
Dep1Jtados, .n. 138, de tOtO, autorizando o }>residente da Repu
blica a abrir ao Ministet·io da Justiça c Nogocios Interiores o 
credito. extraordinario até a quantia !lo· 2,3113:336$056, para 
coriólusllo das obras do quartel de' cavallat·ia da Forca•Policial 
na Avenida Salvndor ·de· Sá. · · · 

Approvnda; . · ' · .. '. 
V~:NeJ,\I.EN'I'OS. O~ RUilES 1'.\\'AnEB 

.. · 2~ discusdão .. da, proposição ·da·· Carnara , dos Dep~tndos, 
11 •. 3, de illi t,: determmando que o _.chefe de seccilo- do .Mmtsterio 
'da. Viação Ruben. Tavares, ali i addido, pcr~·.~ba os vencimentos 
do seu cargo, .conforme a tabella vigrmt." do decreto· n; 2;002, · 
de ·31 de agosto do corrant.e anuo, devendo o Governo mandai' 

. pagar-lhe as diffeJ•encas de vencimentos uiio l'ectlbidas ·desde 
que entrou em· execução o citado dec1·cto, . 
· · • Approvada. 

. O Sr. Candido de Abreu (pela orlle1n) - Sr. llrnsldimi.o, 
achando-se sobre n mesa algumas redacções finues, requeiro 
a .V .. Ex. consulte (l Senado si .coneedo dispensa de impt'llssfio 

· afiin de qu~, JlOssnUI set• immorliat.ament~ tli:;culidas. · . 
AJlfJI'OV!u.lo o t•eqiwl'imen to. . 



"SESSÃO, JlM 18 DE AOOS'fO DE !OH 2t3 

.Discussão .. unica das .i•odnccõos finaes das omontlus do Se~ 
hado ás. proposições da Camuru dos Deputados, n. 21, de 1911, 
'concedendo um anno do Iiconçn, com ordenado, uo ,juiz federal 
no Cearú, Eduardo Studart, e 22, de'1911, concedendo seis mozes 
de licença, com ordenado, ao juiz foderal·do Paraná João Bap-
tista da Costa Carvalho Filho. · 

Approvadas • 
. ":,• 

. ·. O Sr Presidente- b:stando esgotada a m;dom do dia, vou 
levantar a sessão. Designo pum ordem dia·da··seguintn : 
.· ·· ·· a• discu~sil!l ~g pr~jecto !lo Seriado; n. 2(de ·101.1, 1\utoi·i
zandd·o Presidente da 1\epubhca a rJoncedor Ufll anuo. de hcanca, 
êom 'os vencimentos do cargo, par'n tratamento 'de sande; ao. Dr. 
João Rodrigues da Cosf.a, juiz da 1' Vurn Commercial do Distric
to .. Federal (o(fereéido jle!a Comm.issáo de F-inanças) ; 
· . 3' discussão da proposição. da,Camura dos Dcimtados, n. 27, 

dL1 1911, autorizando o Pt't!sidontc da llopublicu n conceder trns 
·mezes ·de. Iicencu, com oJ•denado 11 em rn·orogat;ão ú .que Itw 
l'of,concedidu, no bnuhaml Alvar•o du Silva Lima Pereira, pJ·o
cur·udor :cr•iminal da Republitlll (CVIf! }Ja·rcccr {aVU'/'UVC.l. da 
Co'minissúti du·FiJuinças) :. . . 

. ·. i' discussão do pro,iecto do. Senado, u. 10, do !OH, defi
nindo os crimes de responsabilidade dos ministros 'do Supremo 
Tribunal Federal e regulando o respectivo p1•ocesso o julga-
mento ; ' . . . . . ' . ' ' ' . . 
. · . 2'· discussão do pr;,.jecto do Senado, n. to, de 1 OH, tJston
dendo ao fisco: dos Es~ados o privilegio .de proscr•ip\•ilo do 
que goza a Fazenda Nac10nal (CO'm JlUrecer fa·voravel da.Com-
millilo de' lwliç'a-.e ~e11islaçilol,; .· · .. . . . .··. · .. •. 

· 2' discussão ·do projecto do Senado, n. 13, de i OH, insti
tuindo· .o contraste legal pura as obrn's de ouro e prata, ·para 
·fiscaUzaçlio ·do· commerc10 · dussas mercadorias ·(com parecer 
(avoravel·da Commissilo de' Finanças):; ::. . · · · · .. 
· · ' 2' discüs~iio d~ project~ rio SémÍdó, n. 27, do. 1910, ,au~
: 1•izándo u construcciio, no Distr•iotó · Fedei•al, de. asylos ·para 
,iisicos e, oÍlde·convier,. sanatoi•ios (Jurll tuberculosos (com..par.e
eer flivoravcl das Cômmiss/Jcs de' Saúde Publica ii de Finan,ça,); 
·:.-·. a~· cti~cu~são do. proj~cto ·do Se.nado,, n. 18, du ton; àut~
.l'i~ando o· PI•esi(jQute ,da Republicrt 'I\: oonoedei'.•·Um anno: de 
Jicenoa, com. oi•denndo; m~diante inspecc.ão do saude.e ell_l p~o
·~·ogação daq11ella .em •. cUJO gozo se nchn, 11 Auto do. .Srlvcu•a 
Fontes, 2• oscr·iP,turlll'jo da Alfundoga do 1\io, G1•nnde do Sul 
· (o(ferecido pela 'C~~mmissúo tle Fi1tmlças),; . . . . . • 
· ' · 2• .diâct!SSilo do. J)rojrtito· do Stinndo, 11.-· 22; do· toH; au
torizando :·o 'Presiilonte. 'dá '1\t~publicR· n'. cimclltlt>\' 'Rttl.·.seis 
mozes de .liconca; cori1 ordmmdo, nd 'llaehnrol ,Joilo Alves ·do 



ANNAES DO SENADO 
.... •, 

Castro, juiz de di!;eito da comarca do Alti>''Pui'ús· ·mediante 
inspeocilo do saude (,olferecido pela Comm.issão .. de Finanças) ; 

2' discussão da. proposi~ão ~a Camaro. dos Deputados, 
n. 70, de t 91 O, autorizando o Pt•esJdonte . da Republica a con~ 
cedei' ao 3' olficial da Secret.aria das. Rel!IQões Exteriores;· Her
culano. de. Mendonça Cunha,. a aposentadoria . o.om. um .. terço 
do ordenado que. actualment.e lhe compete (com parecer fa
v.oravcl da Commissilo de Finanr.as) ,- . ·. . . . · ' · 

. · : 2' • !lisousslio da proposiciío :·da éama~à dos· De~uiaiios, 
n .. 28, de i9H, autorizando o Presidente da.l\epublica ·a7abrir 
ao· Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito especial 
·de 245·:622$818,. ouro, afim do occorror ao. págamento .. da ga
rantia de juros devida á .. Companhia Estrada de Ferro. do 
Goyaz, até o fim do exercício de 1910 (com 'parecer da ·com
mis•ilo de Finanças) ; 

. Levanta-se a sessíio ás. 2 horas. 

; ~ •· ,',' : . • •' I '• 

. . ~ ' . . ,. 
o - ' : ' 

I· J' lo>•:' '•' . ' ' ' 

' ' . 
' ' I •, I' 

' 
.. PREBIDENCL·t no· 811: QUINTJNI) BOCAYUVA, VICE-PRESIDENTE ·: 

, ' 1 " 
1 

' ,••'I '"l''' ''I ., I·'·,,,,,,. ', 

· •··· '···A' { liora •da tarde, presentes· numero legal, nbre~se a . 
. · àes:ij~o, ·a· que··~oncorrem 0s Srs. Quintino ·Bocayuvii~ F,err!llr.a 

Chaves, ArauJo 'Góes; • Pedro· · Borges, · Candido · ae Abre.u, 
Jonathas Pedrosa, Arthur ·Lemos; Mendes ·de , Almeida, .lU
beiro . Gonçalves,. Gervasio Pas~os, ;.Pires ·Ferreira, .Thomaz 
Acoioly, Tavares. de Lyra, Antomo de Souza, Alvaro Machado, 
Castro Pinto, Gonçalves .. Ferreira, Gom.es R,ibew9,. Joaquim 
Ma1t11,, Guilhermll Campos, Coelh~ . e .Campos, Ohvelra Val
ladll.o, Bernardino · Montélro, Momz Frelro, Joio. Lul1 Alves, 

. '0li've'lra ·Figueiredo, "Sá FJ•eiro;·. Bueno de Paiva;· Bernardo 
M.ôntelro; · Félie(ânó' Penna, · Alfredo Ellla, · Gonzaga·· Jaym·e · e 
Heraillo ·Luz '(·33). •·· · . · ·.. . , .. 
•' ' ,j)àfxa'm 'd~ coi,IIparecAr, iiOm causa :rustificada, ' 08 Srs • 
. Si-lv.erlo Nei:y, .IIidio do Brazll, · Paes ·de Carvalho,. •José Eu
aebio,· Ur)iano Santos? Walfrldo Leal, Sigismundo .ooncalves, 
Rosa ·e Sllva,''J'ósil' Ml!rêelllilo, ·nuy -Bai•bosa; SevoJ•ino,VIeira, 
LouJ•enco Baptista, Augusto de Vnsconcellos, Lauro . So.dr.ó, . 

· •FJ•Ilncilico . Olycerio, CI\IUPÇ~ . Sall~s, LB()Pc;>ld'! d!J Bulhões, 
Bl'liZ Abrantes, .. A. ,\zeJ~do, ;'detono, · Joa!Jl\lm, ~1.\!'~inho.t Ge-

. •neroso\ MaJ•ques, ,.Alllncar, GUI!l,ll!rliç~, ,F~!lll.P.O SC1im1dt1 La!'ro 
Müller, Victorino Montctro, .. lJt~h~trp 11a.c.nado' e CassJanó:, do·, 
Nascimento· :(28), ' · · ' 1 ~~ •.. · "··· · • .. • .... 

'' . ~ , ... 

. .. '·· 

' ' 

., 



E' lida, posta em diRcussão c, sem debate 
act11, da scssiio,, antol'íor. , , . , ' npprovada a 

O· Sr. 1° lhoret~~io· dá c;onÍ.a.do ~~gui~te' · ,. 
,,,, 

, e Officios:: · ' ' 
, 1 'I • 'I,\ ' ; I :.;. ' 

, ·um do' St·, 'i; ·s~.crétil.I•ío da Camm·â 'dós ''Deputados;· dli· 
lado de 18 do corrente, rcmettendo tim: dos· autogi•aphos da 
res~lucão do Congresso Nuliiorial, s~nccíóiliidii, que autoriza 
o Governo a: conceder um anno de,.hc~nca, sem vencimentos 
·ao .. lcnt~. da• Es~oln· Naval Carlos Cesa1· de .-f>Jiveir.n Sampaio.', 
'"-'Archive-se. : .· .... ·· , · · , .. , .·· 
. .. ·Dou~ ·dQ· ·mesmo senhor, de · is'uai · data, .· reme'ti'efido ~s 

seguintes propóliicões dnquella Camaril : '' .. · . , · ·· · , •.... :'. 
-· N. l6-19H 

O Congresso NaciOnal resolve'.: .. , · · 
Artigo unico, E' o Presidente da Republica autorizado a 

ab1·ir ao l\linisterío da Guerra o credito especial de 2 :~H$998, 
. para pagamento dos vencimentos do ajudante de apontador 
do Arsenal de G.uerr.a. da. Capital Federal, Jovino d'Avila · Pel· 
lojar, e dos ·i"'" officiaes· do inesmo ·arsenaJ· .. Henrlque Brandllo 
e Carlos Leal, relativos ao período decorrido das datas da 
pol!Se' 11os"respoe.tivos cargos até:· Ji:, .dc-:.da~.cmb.r.o ,$,, .~ 910 ; 
revogadas as disposicões em contrario. 

· ·· Camara·'dos Deputados,· t.S de .agosto de. 19Ü.-~abino 
·Barroso /!tnior, ·presidente:_;, Ettacioi: fie., Albljql~e!ll!te Coj'!f!o• 
ln:a, 1 o. secretario.- Antonio· Simeão do1 Santos. Leal, 2~, seore
tilrio,..,;:.:A' Commissiío de Financaa .... , , : .. · · . , , . , ·:, 
• 

1 
. N. 47- f91'f ':"1' ·•·' •. • ·.. · .. t 

. . . ' •. ' .. .: ..... I; .••. ·'' ''o •\•• ,• 

··O Congresso Nacional'·resolve·: '· ... :... ..., ... . :. ,.: ' ' . . 
' · ·. Artigo unico, Fica .o Preijident~ di\: Republicil.. àutorl'ta'do 
ii· abrir ·ao Mlnisterio, da :Agrioultl)rá,, · rti'dustriil' .:~·. Ciim111~r.cl\) 

·o ·credito·•ospecial de 12 :eooe, ·ouro,. para· a.s despezas com .'a· 
manutenolio no estrangeiro, durante um ·anno, '.d~s ·Biilm!IÍIB 

.. da Escola .dc. Minas de. Ouro .Preto Domingos Fleury da Roiilla, 
Alceu. Soares. dê. I,élJI~ :Fei·rêlra. fi,. NScodl)mus Ffllisberto. de 

. ·Macedo,· ·nos ~er;mps do, nri. 2~1 ao,:Codii!o, do ·Ens.ln,o,··aendo 
·.4: 200$· 11 cada um delles ; revogadas as di~posfc!l'es em con-
trario.,.,.. : .. ·- . : ·. · · ·.•· 
.•.. cariuira dos Dep~tndós; Hl dll a~~~to :0~ '19ú. ,.....;:,Sabino 
R.IJ,r!'IJBO './,!tnlor,, .llresident.e, ·"- EAtacio· ·de AlbtttmerquJe C.oim-

• hra. i o secretariO.---A ntoniti Simello clllt Santos· ·l:.eal,• 2~ -~cr.!l• 
fnrlõ:- A' Cnmrilfs~i'fó M''F'i'nnncn~. · · · · ... .;: 



,\NN.IEH DO· SP.N,\DO 

·O Sr. :1' Secretario· prqcedo á leitura· do imguinto 
•' ·. 

PARJlCHR 

N. 164- 1911 

Redacção final do. projee'io n. 9, de t9ii, rcoulàndo o inicio c a 
. . tcrininarão .do mandato. lcoi.dativo · , . . · 

O Congresso Naeional decreta : .· 
Arti!io unico. O ma~dnt.o lcgislat.ivo tcu1 seu inicio. na data 

da oxpediçilo· do· diiJiomil dll Senador, ou do De[1utado, e tel'
mina na .ilat.a da oxrícdicíio do diploma no successor ; l'evo-
gadns .ns di~pnsicõr.s cm .contrario.. . . , .· . . , . . . · 

S~l~ ()as Comrrlissõos, 18 dn nsosto dn 1,{11 1.-Sd FJ•cire;:..:.. . 
Gon:aya Jatrmc. · . · · 

Fica sobro a .mesa nal'll· sm· discutida na sessão seguinte, 
depois de.· publicada no Diario do Con(lresso • . 

·O Sr. Mendes de Almeida -• Requeiro n V. Ex., Sr; Presi
dente, a · nomeuçiio de , nm Senndm• pnrn· preencher interina
monte lln Corumissiii:l de (lonst.ihi(íüo e D'iplómaciil a v~g:1 do 
SI;.·.alêucur Ouimurilcs, que se ncba ausente. . · · 

·.O ··sr. Presidente'""" Nom~io para. esse fh~· o Sr. Gonzaga 
Jayme; · . . . . . , '· · 

' ' 
. I ' ' 

ORDEM' DO DIA 

. , , . J.lct:NCA AO Jl.ICH.IIlBJ, ,JOÃO RODRIOUI~S: nA COS'l'.\ . 

· · 3• disrmssílo· do. pro,hiétó do Senado, ·n. 21, .de 1911, nuto
r•izando o P1•esidente da Republica a conceder· um • anno de li
conca,:com os vem,imentos âo·cargo,plira·tratamimto·de simde, · 
no·. Dr. João Rodrigues .da :Costn,.juiz·•da t• ·:Vara Commercinl· 
do ·Distr•icto l<'edernl. · .: · · 

Encerrada a discussão. : · · 
O Sr. Pre•ldente- A lista. da. porta accusa a. PI'CGim~a de 

33 Senador~s. enti•et.antp não l.ra esse numero no :.recinto. Vou 
mnndnr proceder ú chamada. .. . · . · . . . ' ' . 
. . Procedendo-se ú chnmnda; wrifica-se a nust.mcia dos Srs. 

Moniz· l<'I'eire e Feliciano J>enna. ., · · . ·. :. · · · 
. · O Sr.· Presidente -'Respondomin ú chamada apenas· 31· 

Sr's. 8l•nndill'es. Niío tià numero. Fica ndinda a votaclio. 
' .' ·' ' 

UCI~NÇA ,\O ll.ICIJALIEI, AJ,\'AilO D,\ SII.VA l.IMA PBHEIRA 

· · ·. ·.1• .· discu~são dn iirof'osioiio ·da ·camarn · dos Deputados, 
n. 2i, de Hll J, autorizam o o J>r·csidentll'·dn · Repubifoa a ~con
ccdnr tr·es-rrwzos dtl Jiccncn, com ordenadQ e em pl'OI'()M,'Iiçilo tí 

' " 

', ... , , 

. ' 

' " . I 



QUil lhe foi coucoditla, no bacharel Alvaro tla ·Silva Lima Pe
reil•n, Ju'ocuradór criminal da Hepub!ica. 

A in<la n votnciio. · · . 

RERPO""S,\llll.lll.lllll DOA MIN1~1'1lOR DO RliPIII~MO 'I'RIBUNAJ, FRDERAT, 

1' · disens~iio do Jll'O.Íilelo do Snniulo, n. 1 !l, do 1911, defi
nindo OH ei•irnes dH t•espousnhilidrulu dos ministros do 8n(ll'lllno 
'l'J•ihuunl Fudeml o .I'IJ!l'Uiando u mspet'l.ivn (ll'Oeesso e JUI!!a.-
mnnto. · 

Acliuda 11 vol.nçilo. 
• ' • • . I . • ,, ' 

i'llli'JI,JiUIU Ull..l'lli~SGI\Il>Ç,\0 llM 1'.\VOII.llO !·'ISCO !lOS EST.IUOS . 

. ~· iliHcus~ÜO do projecto do Senado, n. lO, do t911, esteít.; 
dendo ao !'isco dos Estudos o Pl~ivilo!l'io de prescripciio de que 
goza .a l<azeuda Nacional. . 

Adinda a votacüo. 

CONTil.\ll'I'F. J,JlO.\L p,\RA .\8 ODII.\8 DI~ OURO E Pl\i\1'.\ 

2" .diP.cussiío do projecto do Senado n. t3, de. 1011,. ;usti
tuindo. o contrasl.c lngal Jllll'a ns obJ•as do ouro o Pl'fll.n, JlBI'B 
fiRI'.alizacilo do coinrnm·cio dessas mercadorias.. . · 
· Adin!ln a votncüo. · · ' · 

CR&AÇ,i.O Dll ,\S'I:LOS p,\l\A 'I'ISJCOS 

· 2' discussão •do projecto do Senado, n, 27, de i 91 o, àuto.' 
rizando 11 constJ•uccilo, uo DJstricto Federal, de nsylos ·para ti~ 
sicos e1 onde convier, sauatm•ios para tuberculorJos. . 

Aolada a votacão. . . . 

J,JCENÇA A. AUTO. D.\ BILVI!IRA FONTES 

· · 3' diséussllo do projecto rio Senado,:n. t8, de t9H, auto.; 
ri?.ando o Presidente da· Republica a conceder um ·anno de 11-
cenca, com ordenado, mediante inspecçll.o 1Je. saude e em pro
J•ogaçiio daquolla em cujo gozo se acha, a Auto da ·Silveira 
!Pontes, 2• escripturário da Alfandega do Rio Grande do SU:I. . 

Adiada. a v~taQi\o. . · . ... .. ... :· 

" I.JCIÍNC:\ .\0 .. 0.\ÓI.IREJ, .ro.\o 'ALVES Dll .r..\STRó' 
' ·. '' ·• .• , . . .·r·, 

... 2' 1liscuas~o. do projecto d~ Snnado, n. 2!!, de 19U, auto-. 
rJ7.nndo o Pres1dcúto ela 1\eJlUhhca a concedei'. nl.tl sete mezes de 
li1leny11, com ordenndci,. ao bneharel João Alves do CastJ!O, Juiz 
de clJrell.o dn comnJ•.ca do Alto l'urús, mediante i11spec~•i'io de 
saude. · · ' · · · 

, Ad inda n votncuo. 

~PORENTADOI\1,\ A !'.IVO!\ Oll HEI\CUJ,ANO DR MRNDONÇA ClTl>JIIA, 

. ·, 2' discussão da p!•oposio!lo · da Camara dos D~out~d~~; 
n .. 70, do t!ltO, rnJiot'i7.nndo u Prosídento ·da llepnhliw1· a con• 



!~8 MiN.\1~8 DO S~NAilO 
. ' 

~édcr no 3" offi<li~l dn S~•Jrctnr·i~ .das Rel~cõcs Exl.erioreA Hor~ 
culano de Mendonça Cunha a np!ls.ent\ldorfa CQI{l um, tar.~o ao 
ordenaqo que: I!Ctunlmente ·lhé. compete • 

. AdJDda a Yotncil~; .' ·.·. ··. · · · ... · i·"~':·:· 
, ' , ' •• , I 

• llo\MN'fl.\ Dll, JUROS k COl\IJ>,\NUJ;I ESTII.IDA DE li'ERIÍO DE GOYo\Z" 
' ' ' I ' •· , ' - ! 

I ,••,,··;.;:;(· · : 
1

. ' I' 

• ~~ discussão dn PI'OPÓ~icão'<. da Camara dos. Deputados, 
n. 211/de !VIt, nútorizando o PI·esidente da .Jlopublica .a abrir 
no: wmsterio da.'VinÇ~ô e {)b1•us Public~~. o .ol•edito especial' de 
2.45 .62~$818, ou•:o;. afun de OllC~I'I'eJ• a0 ·J1a8'1lmento da .8'11ran
tln ·de ·.Juros. dev1da ·ti Compnnhm Estrn~n de Fei'I'O de Goyaz, 
1lt•; o fim do exêrcicio ·IJo 1910. ' ·. . : · . ' · · . 
. · Adiada a .votacilo,. . . .. · · : · ·.. · ·• . · .:. · ". · 

·-~--: J·;·.'.··,,.,' .. · .. · ,.) ... ·.·_.·. ;'····":,. 

. . . O Sr. ,,Presidente- Nnda mais hâ'i•endo 11 tratar,· vou· I c~ 
v nu tm• a sessiio, . . . 

Dosignp .. Jliii'U ordem do. dia da sogu inte ··: .. ... '' . 
. ·Votu~iío, mn a• di~t:uHsiío, do. projecto do Senado,.-ú. 21, 

do- 191'1,:Rht.oriznndo'o l'rcsitleul:cl"dn Ropulllicll a co. r,llci.oder .!Jlll 
1111110 dcl litmm:a;· ~om os ·venci.IJlflill.pN ~o cn.l'll'.O· pn1'11 .t111)tilmdll~<l 
de snudo, llll nr. Joiío llodrlgut!N tJu· Costn. 'JUIZ da t• Var11 Com,. 
m~t'llial ·do DistJ•ic~o· Fodcn:nJ · :(of{ct:ccidb ·· pelti Col/17/lifs/lo · de 
Fma11ras) ~ ' · · · · ·. · · .· · · · . · . .. . 
· · · · voinciio, em' 3' discus811o, da Pl'oposicilo :da·Camara dos 
DqP,I!_tndos, .n. 27,

1
, ~e .. III H; nutodza.ndo o .Presidente da, ,J.\epu-

. hhcn a conceder r·es .111ezes !le liconca, .com or!lonado e em· pro
rosilêllo li. q1le. lho foi concedida, 110 bacbareL Al~aro.· da Silva 
J;ima Pe~eita, v.rocurndor criminnl da Rllpublica (qom parecer 
(m•oravel da· eómm~mlo. de .. Fin!ll!r!ls).; : ... · ... . .',:"':. :::•;> .. 
. Vqtaciio .. o.m :1'.. discllclío; ·do., proJecto d.o SeriàdÓ, ·*·~.f9, 

•I~:. HlH;. defuundo. os ,r,~1mes ,:de .. msponRabihdade. doa:• m!nis~ 
l.l'O~ .. ~o.·. Su~remo T'·j,ll~naL. Fedf)t·al· ·O:. rflgulandD .:o. J'csptlflt.l:vo 
processo e ·Julgnmento v··:. • .;;". . .. . . . . . · .. •>·· .. , ..... , .. 

. · 'VotacAo, em 2• diÜuii~a~:··(lo 'proJe~t;f_do Simatik ~: ·to, 
de tOH, extundendo·'·'llo ':fiR'Co':(los. 'E~tlldos o piivílegío do 
pre~cripclio de qu~. S~.a· ·a'.Fji~P,I)dn'- Jlíneio!llll {c0111 .parecf!l' (a• 
vor11vel ·da Comm18Bclo. de .. 111s~r.a e Leg18laç4o), ;· · 
· · votaclio> ·em 2• ·'dtséussA~ .. ~~(\ .proJecto ·.·do senado, n; iS, 
do ·toH; ·· instlt\!ind~: o bontrn~té :!egalp~I'B as obras. de·· ouro· e 
prata,. vl\ra-' fJsoahzaotlo .do commerCJo . des~as IJle~ilndoril)s 
com ·pm•crier fai·óravel da''Co1nmia84a de Fmanças),r ' .. , .: ... 

. ' . : . ' ' ' ' . ',, 
. ~M.n~A~. em 2' discucllo, ~Q pro,feot~ ~o Senado,,:n. 27., de 

fOfO; nutommido n construccno, no DistrJoto Federal •. ~e a.s(ylos 
lllii'a 'tiiücós e, ·onde convier, sanntorió's vara· tilbérculo~os ' ~ona 
~ffí#~ií.}à,vo~~vrt.d;~ ~otmlli~Biíc(d~. ~~~~~e l',ub:~i~~ .f.:~{ ,1.:~-

' ~;t· 
" ·!. 

t,'1 . ··.:··, 
' . ' 

... 
•'.'\ 
'·'' ,, 

. '•. 
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" . '· Votacílo, em 3' 'di!!cussiló~ do pr.oÍ~cto.'iÍ~::s;lnad~; .. n . .'.t8, 
do 1011, autorizando o Presidente da Republica .a .concedtit• um 
anno do licencn, com ordenado, mediante inspecciío do saude 
e em prot•ogaçiío daquella em cujo gozo se acha, a Auto da 
Bilveit•a ··Fontes; 2' esct·iptumrio· da :A:lfnhdcga ·do Rio Grande 
doSul (o({m•ecido pela Commis.vilo de .fo'·inanças); 
: • Votaciío, em 2' dlscussiLo, .do·'projecto'do S~hado, n. 22 de-
191 t; ·autorizando o .Pre·siden.IA da 'Republimi . a c()nceder' até 
set.o· me1.o8 de'' Noenca,:'IJotn ordenado, n'o ··bach"rer, ;João: Ah:es 
de' Castro, .lúiz;de'dlreito d~ iloniat'li'a do A,IIo l't,trús, níédiante 
hlspecciío de saude (of(erecilfuo pela. Co1nmtss.ão _íl,e ~i!Janças)·; 

.Votação, em 2' discussão, da 'pr.lposiciío' da· Camarà dos 
Devutados, n. 70, de 1910, autorizandit•o Presidente da R!lPu-

. bllca a conceder no .3'· off.icial da Secretaria ·dlis · Re1açlles •Exte
riores . Herculano de· Mendonça Cunha a aposentadoria'· 'com 
um terço de ordenado que actualmente ·lhe compete (com pa
recer favoravel da ·commissilo de Finanças) : 

Votliclío,' em 2' diilcussã~. da proposição lia Càmara . dos 
·DevutlidOS,, n •. 28, do. t'IH 1,_' aut~rj~ando o .. ~reside~ te .da Repu
b!icll ·anllirtr ao MinisterJO da .V tacão e Obr11s ,Pubhcas o;credito 
elipecll\1 de 245:6~2$8i8,.ouro, afim. de occórrer.ao .pagamento 
da garantfa de- Juros devida â :companhia Estrada de F.erl'o .. de 
Goyaz, até o fim ·do. exerelcio de 11)10 (com parecer favqravel 
da Commiss/lo' de Finanças) ; · · · . . . . · · ··. · ,. 

' , . . -. I . • - ' , ~ 
· ... · DisculisiLo ·urtica do parecer da Comrilissão , de, FínanQas, 
n. · i53; de ton, opinando ·Pelo ·.indeferimento dó requerimento 

· 't!fu·que o·· ·capi'tiío .'Pedro José. !la ,cost.a 'Pi!-iva · P!!Qe :. tlii1Jiir 
· extensiva 'aoR ·prat'icos ·de.' pharmacaa·· a .. dlsposicio'· do. art: .. 1~. 
·da lei n. 2.281, de 28 .de novembro .. de '1'910 ; · · ·· · · ... 
,.; · :i• · discúlisiío· da• proposição da· Ciímara dos. Deputados, 
n;• 351 de toU, 'autori~ndo o ~residente·.da 'Repú~l'icaJI óp~~ 
ceder .. seis meles · dti· Ucenca, com orde'iiado 'e: 'em: ·pro~og"'ç~~. 
para tratamento ·de saude, a José Bento· ;Porto; faseai· do Go" 
verno junto á· Companhia London.and.Lancashit:e (c.om: parecer 
tia Càmmissito de Fi111i11Ça8 olferecendo emenda).;.:. . · . · ,, : ,, 
: " i•· "dls~ussio da' •projlosÍl)ILo da Camarà ·dós 'J')iijl#t!lil~~. 

· n; 33, de 191i,'autor1Zando o Presidente·· da 'Republlcla a' con
ceder um anno de .licença com ordenado ... a. José .(J.ullh~rme 
Stell!ng;· auxiliar de escripta da 2'. dlv.lslo da .. Commlaslo- Faseai 

-- '.:e,~dmirilstratlv,a d~s Obras do Por!Ai!l.o Rio de J~ne.lro,,.para 
·tratamento· de. B!la saude ,(com. parecer da. Comm•881lo ,d~ Fi-
nanÇas of(erecendo emenda) ; · · , · ... 
' ' ' · '·' ·• · · ' I ''' ' ' -r ! '' ' · • · · .• • -1 ' · • '• 

: ::·. ;2•. :disêusàão da.' 11:\;0P.dsiciío,. d!i · .G11~a~a ·,ilo,s:,:q~~lltl\do~, 
·~ 36,_ ~t~ 1'0l~. aut~t:i.~a~~'o:.o .. P,!'Ilsadl)ntll, d~_.Rep4li!!P!HI ·coq,
·clllie~. Upl anno de ,l,IC,ei\Ç&1, ell): P,~O~O~I\C~O~ ,ÇO!ll,(ll'il~~ado, P.J!ra 
'tratamento de ·sua snude, a V1rmte .loaquam rlas Chagas ~~mil~· 
administrailor dos Correios do Estado 'do Maranhão (com pare
cer (avoravel da Commissão de Finanças) i 



2ã0 

2" diseussiío dn. pJ•oposi,cilo d,n Camnra· 'dos'· Deputados, 
n, 20, de 1!11~, autor!znndo o PJ•osJdonte da HOJ>ublica a con
eedet• um anno de hcoll!;a; sem vencimentos, para tratar dos 
seus interesses, no engenheiro ajudante da Commissiio Fiscal 
daRMo do. Vinciw Sul Mineira, Arlindo Gomes Ribeiro dn Luz 
(com· parece~• ta·vornl!t!l't/a Cmmn'is.w1o tio Fintm'ç.as) ; · ... 

Continuncão dn ~" discussão da Jll'Oposicüo da Cnmara dos 
Deputados, n, 20, do, 1111 I, üutoriznndo. o Presidente da Repu
blica a conceder sois mezos de: licencn,. com'ordenado; a Ltiiz 
José do Sampaio, juiz J'edO!lal' substituto da secção do llio 
Gmndo do Sul, para trntnmont.ó. do sun ·s'audo. (COIII ·parecer 
{avo~avel da Commissdo tio Finanças á emenda do Sr. Pinheiro. 
Machado .e contra~io á elo Sr. Castra Pinto), · 

. . 
,, . ,. 'i·.;' 

Levanta··se n· silssilo ás 2 horas 
. ' I I • • ' 

·'. ' 

' .. 'j 

': •: 
Bf'·SESS.\0 EM 2! DE AGOS'l'O DE 19'H . 

! :··t . . • ... '· ' '... . l . ' 

I'REBIPENCI,\ DOS ftRB. QUINTINO BOCAYUVA, VICE-PRESIPENTE, E 
. . . . . FI!RREIR.~ CH;\VEB, 1 ~ BECRETA!\10 . . · 

A' 'i hora da tarde, presento nimiero hignl; ilbre~se a' sessão · 
a que concorrem' os.' Srs •. Quilitino • Dócayuva, Ferreira· Chayes, 
Araujo Oóes, Pedro Borges,. Candido de Abreu, Mendes· de AI- · 
me ida; •. ·' Ribeiro·· Go'ncalves; · Gervai!iil Passos,· Pires• 'Ferreira', .: 
'l'homaz Acciilly, ·Tavares ·do ·Ly·ra, Antonio • do ·Souza, Alval'o 
Mach'11do,• Castro Pinto, Goucnlves Ferreira, Gomes. Ribeiro, 
,Joaquim ·Mnlta, Guilherme ·Campos,. Coelho e Campos,. Oliveira· 
ValladAo, Moniz Preire, ·JoAo J,uiz. Alves, Oliveira l"iguei.redo, 
Sá Freire,. Augusto de Vasconc~llos, Buàno de Paiv·a, Bernardo · 
Monteiro, Feliciano Penila, :Francisco Glycerio; .Leopoldo .da Bu-· · · 
lhões, Gonzaga ,Jayme, Felippe SQhmidl.; Louro ·Müller, e Yicto- . 
ri no lllonteiro (3·\) .. ·. . . '·. . . · . . ., . . , .. · . · 

Deixam de comparecer, com •causa justificada, os· Srs .. Si!~ 
veria· Ne1•y, Jonathns ··Pedrosa,. A1•thur .. Lemos.r.. ,Jndio do Brasil, . 
Paes de :Carvalho;• José Euzebio, ·Urbano· ~:~ar. tos,. Waltredo 
J.eal, Sigismundo Goncalvos, Rosa o Silva, José Maroellino, Ruy, 
Ba1•bosn, Seve1•tno. Vieira, .Berna1•dino Monteiro, .. Lourenoo. Ba
ptista, Laura Sodró, Alfredo Ellis, Campos Salles,.Braz. Abran~. 
tos, A. Azoredo, llletollo, Joaquim Murtinho, Generoso Marques, 
.Alinicnr Guimal'lics, :Horcllio Luz, Pinheiro ~Inchado o ·Cassiano 
do Nascimento Ul7); . · · ··. · · · · ' " ... · 

E' lida, posta em discusoilo o· ~em ·debato. approvnda.'a neta 
dn sessllo• antnrio;·, .. · , ..... · · "J .. ' . · • · · · · · 

'··' ' . 

.. ''·. 
'• 



. O Sr. i" Seoretar.io. dtl conLn .do. Aegurnto. 

EXPEDIENTE 
' ' . ' ' 

Officio do :i" Secroturio dn Cnmara dos Deputados, datado 
de .iR do (•orrentP, remeltendo a seguinte ·propo~·ici\o daquella 
Cnmnrn : 

N .. .\B- !Uii 
' ' 

O Congt•c8so Nacionnl i·esolve : · · 
. ' . Artigo unico. E' o presidente da Republica autot•izado a · 
abrir ao .1\linisterio da Guerra o credito especial de i :235$488,. 
para pagamento dos vencimentos do escrevento de t • classe do 
extincto Arsennl de Guerra de Pernambuco Gonçnlo ·Attieo de 
Lima, durante o período de 13 de agosto de.1906 a 21 de agosto 
d~ 1009; em que serviu nddido no Hospital Militar. do mesmo 
Estado ; revogadas as disposi~õos cm contrario. . . . 

· Camara dos Deputados, 1 A de agosto do i 911. - Sabino 
Barroso Junior, presidenf.\1.~ Estado de .AIJmquc1'qlle CoimiJra, 
t' secretario. - ,t Sim.eáo dos. Santos Leal, 2' sécretario. - A' 
Commissão de Finnncas. . . 

Requerimento de D. Rostilina Carneiro da Cunha, viuva do' 
genéral de divisão t'eformado Filomena Jose 'da Cunha, pedindo 
que o meio soldo que percebe sejn pela tabella actual. - A's 
Commissões de Marinha e Guerra .e de Finanças. . . . : . · .· 

.. Officio do Elt•. Ministro da Justiça e ,Negocias. Interiores, 
transmittindo a mensagem com que o Sr. Presidente. da Repu- . 
blica restitue dous dos nutographos da resoluçlio. do. Congresso 
Naciónal, sanccionndn. que concede ao 3' eacripturario da Es~. 
trnda de ,Fim·o Central do Brnzil, .Jos!: .. Luiz .de Freitas, um. anno. 
de ,Jicenoa, em pr01:oga~lio, para tratamento .de sua saude .. ':""'• 
Archlve-se U!p dos ·llULograpbos 6. communjquc7se .IÍ Camara;. 
remettendo•se-lbe o outt·o. · . . .·. 

· O 'Sr. 2' Secretario declarn que tilio h ti pat•cceres. · ·' 
' . o Sr . .Joio .Lul.z Alvos - Sr~ :Presidenie, venho apreseritO.r 

apenas, para que conste da acta da sessílo de hoje umas rectifi
cações que,.· contra os meus bahif,os, •sou obrigado a fazer a 

. tlpartea que figuram• por mim pronunciados no discurso aqui' 
proferido· pelo' honrado Senado!' pela Parahyba,. o·· Sr; ·Castro 
Pinto.· •.· · ' ··· . , ..... •. · · · ·. 

. ' Tomei nota Cllcrlpta dns reclificaoões para· evitar a necea.O · 
Kldl\de de ·outrns. · · · .. · · · · '· 

· . c o Sr. Castro ·Pinto·~ o honrncÍo Senador 'peio :Esnirito 
Snnto parece querer distinguir entre jurlsdieollo e ·jurisdicçiio,, 

.. · o. Sr. Jotlo, /,ui: Alves.- Jurisdicciio .federal, ,pela Con·sti• 
tuicl\o, é nquellu que e'tá ~:<pressnmente no artigo .que define· 
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. . . 

ou .. ~stabeleco .. a competencia da Constituioiio'·· FedePal,' Fóra 
disso, ni\o ú jurisdicçilo federal.~ · · ·. · · 

. Eu nilo,dis&e isso, que .. niio,.tem sentido; o.•que affirmef é 
que . a . expr~ssão.':7" jur.is.dicçao (ede~al:-'- a .. que se refere·· o 
o~t,. 60,.,1 1~ <hi.ConsMtu.icilo~. é. o. que se acha -expressa• e taxa-
tivamente definida nos arts. 59 o 60. •· 

, Ne~so sonti~o'é. que dove· ser tart)bem.entondido o .seguinte 
Opar·t~. ; , , ., , · · . . . . ·' · · . · . · · · · · 

« O Sr. João Lu. i: Alves- Jurisdicçilo .. federal,· segundo o 
Constitulçiio, é "aquillo ·que se . ticha '·exprosiitiinontó 'de'finido 
no nrt. ·60 ou· 01: ,- · ' · " · · · · · · · · · · · · · " · · 

· · • · Outro· aparto que não é fiel no apanh~do é eilto ·: : .. , . , 
«O Sr. Castro Pi'f!to -. Perdãq, eu e~to.u fa_III.Jid~_. deante 

dd •mestr·es; mas ·permrtta-me o honrado .·senaãor . QbJ.ecta.r. á 
sua opinião.· .. · ' · · ' · · · . ' . · · 

· .. 'A' jtirisdiccão·'é··o corijuncto' dps attriliuii;ões' conferfdÍls 
pela lei ao juiz. ·· . · ' ·. · · . · . • · · . , . . . . . . ' ' . . 

. Pergurito·: todas ns attribuições ·dos· juizes·foderoes 'estilo . 
definidas na Constituição ? · · . 
· " O Sr. Joi!Íl 'Litú: _Alves- A~ de Julz.es íle. qireito Je.d.0râê8 · 
estilo. · N_ós n~o ·podemos d~slocar ~os. Estados' paro. 11 .• Fe~el'Milo 
netos de jurrsdrccão que est.llo defimdos na Cpnstrturci'IQ. ~ .. -~ 
•·' . I; ,r;;'."'"; •" ' ,,.. :' . '' • ' '. ' 

. . . . O· que .. eu disse, .. em i rosposta á pergunta--do honrado. se:. 
nodor foi que . todas .. as .attl•ibuicões dos. juizes· federaea• que 
constituem actos,de jurisdicçllo federal estilo• definidas no Con
stituioAo.e que só·toes actos nilo-podem ser delegados á ·iustica 
dos. -Estados, . , · . · • ··· . • . . ·· . · . · .... . · . 
.. , . · 'Aindn esta · o'iitr•a proposiêão sem: ãimtido' :·me ·é nttri·: biJida.": ',,,,_ .. ~ . '."' ' . ,"· ., . .' .··· '. · .. , ~-•. 

•·r:-~~' • ·O:.:: .• ·,Ihlo •·" ·• · · , · ·' •· ". ·.'' • ·.,. 

. :• c a Sr. •. Jo(lo -Lui;.Alves -V. Ex. sabe- que -ha umo--lei,.Jul
l!ado inconstUUcionaJ:pelo Supremo Tribunal, que. prop11e,,re-
formo· por .in\>nlidez para •magistrados h ~ · . 
. O ·que disse foi : c V, Ex. nilo sabe· quo' já foi julgada' ln~ 
comititilcionlil' a lei ·que instituiu· a· compulsorla para os ma-
gistrados.'~ · · · · · ' · ' · .. '· · 

' o' • o I • o ' •' •'-

E: to i completando o pensamento, ·em resposta ao. honrado 
.Senador, .. que argumentava, em favor da disponibilidade: .dos 
-lentes, com a compuJsor•ia dos. milltar.es, que. eu disse que c o 
argumento .da compulso~ia não colhia h .o que é dlv.e~so ·do 
·ap~rte que me. é:.ntt.rJhuldo e que é. este .. :. ·. ., , 
· · .. « O Sr; Cas'tro Pinto -A jus~lca federal só julga em .es-
peole. ~ · · · ' , · ' · · · · 
· ·•• O Sr. llltÍo'Lui: Allies~O lli''fllm!lnto dn invalidei obri-
'gnt(lrin· n!l'o 'colhe .. , , · · . . · . · 7 · " 

. \ 

I;. 

' 

' ~--·" 

:·,,.· ,j 

~- \ ... ~~ .. 
"" 

\ '; . . . 
:•' ·' 

' ' 



•••• • a, 

.. , l'ii)ahne!lte, quando· o Sr. Senador Castro Pinto· re1e'rindo;. 
se a num, d1sse : . · · . · · .· · •· · .. · ·', ' · • ., ' · · 

. . c O· honrado Senador, mesmo de a·ccol•do com migo Jií' aqui 
invocou essa nova ~rient~cllo sobre ·.a interpretaÇão d~s leis. ,. 
: . O 9ue respondi niio e o que consta 'delito aparte sen\ sen-

tJdo : ·. ·. · · · · ' · • · · · · · 

.. c.O ~r. Jotio [,uiz flllles- Interpretar o espiÍ'ito com a lei 
n~o é v1olar essa le1 e nem, a pretexto de a interprfitar, 
:miai-a., ·-;. . . 1 • . • • .. , • . . . . . · . 

. ·.O ·que i:IJ.sse. foi .que, c interpretar a . .lei é .procurar . o 
seu espírito e ni\o.violal-a, a prete:do de ititerpretal-u., . 

Silo essa~ as rectificações que Jaco, para ,que. constem dos 
Annaes. · . . · . · · ·. · · · ' 

'' · , ' O Si,: Munis P~:élre '7' ~r. }lresidentê, na, sessão d~ s_egimda
felra ·u'lhma cu decllire1 que aguardaria a publicaciio do in~ 
.9uerit~ feito. n~ Espírito Santo, s!Jbre o ataque ao .im·ria(Ji\stado, 
mquer1to traz1do llo Senado pelo honrado S&:,ador, meu com
panheiro de representação, para depois de o·Ier, Julgar da. con~ 
veniencia ·de· commentat-o· ou·nllo; · .. · •'.. · · . · · 

Essa peça foi publicada com o discurso de S; Ex~ no'dia 
s~guinte; Jl!as, como .. eu nilo desejo .estar fatigando a.attencll.o 
do.' Senado,. e !lev'.Ja accrescéntar considerações. ao meu !lis
·curso anterior; depo'is das que sobre elle fez. O' l!onrado Seóa-

. dor, aguardei 'igualmente essa mitra publicilcllo; que, por culpa 
· do· Dtario . do Congresso, foi. de 'alguns dias ··l·etardada; •para vir 
.á tribnua. accupar~me de. uma e out.ra materta. · . ·. ·' ' ; 
.... Os Srs. Senadores ·Que tiverem lido ·o,inquerito publicado, 
deverllo estar .. convencidos de ··que· nilo· f4caram .. provadas: -as 
affirmacões feitas pelo presidente do Estadc, em seu:wlegram
ma ,ao Presidente da Republica, de que nilo se .. encontrou no 
exàme pericial ·.procedido. o menor vostig!o' do violeliéia., para 
QIJO puâessem penetrar .no edifício do 'jornal, que nas officinail 
·do~miam -empJ•eg_ados -na no.ito do attelitado,·e, .. Jnalmente que 
o·facta·só podia ser attribUJdo á gente·de·dentr ,> · · · .. ·-

· 81•, Presidente, come~arei lendo ·.>ao Senad ·a carta' que 
sobre ,esse c.aeo reoebi da Victoria,. escripta por. mell filho no 
.4la 'post~ri,or 1\0 .do ·attentado; car.ta:que.:tànjlo eJl! .milo~ ilajá 
alguns d1as, o quo,. para lhe prevomr o conhecimento .. t1~e .oc.
casillo de mostrar a mais do um collega nesta Casa.· : . · 

· ·· · A carta· é• esta: 'Leio-a porque: ena~ •tliliz· la~go esclareci,
. mento 'sobre· o easo, e mostra como oratfentado· ao ·jornal,:>pela 
· fórmli por •que "teve Ioga!',- :é IIIJonas o uttimo ·teJ•mo de uma so-. 
'rill''de·actos anteriores, todos destinados; tudo ·teridentl!' 8' per"' 
turbar-lhe a oxistencia· e forcas até a silspensllo''de sua pllbli· 
caçllo. Omittit:el nt> l~itura da carta a Íldjeoti:vaoil.o que ella 
traz, provocada pelo momento do justa ira· em que foi escripta: 
.... cMeu pae-Por, telcgramma ,iá deve tor. Bl\bldo .~~o infame 
aÚentado do que foi victin\a o Estado .. 'Aproveitt~ram~sc .Q8 



. . 
bandidos da ciriltimstancia de não sahir o JÓt•nal' na segundll, 
e não dorinir, pol'tanto; ninguem na redaccfio par11 do madt·u
gada violentarom. uma das ·port11s (que .aliás .. nenhuin11 segu
rança llpt•esonta), ponotrnrem no interior do edificio o rouba
rem as pecas ]irincipnos da machina. Do modo. pot• que foi 
fliito o assalto 'ilefíno o governo. O Coutinho fazia tudó ás es- . 
camlaras, aff!'on tanrlo u todos, esl.n faz as cousas com mão do 
gato, arrmiha p.a.rá)ogo ü. m seguida cnciol_líiir as unhas. Depois, 
com o maior cynismo,. lastima pela imprensa o' attentadci, o 
faz insinU~C.ÕO,S, ,dizendq q4e ramos nós QUO oO.fiZOÍnOS por, cau-
Sa das pessuna~ condicões .fmancelras, · -.. _.. . . 

. . . o sen.bot~ nlio. imagilla'.o 'que ó sustentar um jornal .boje 
aqui. Diarilimente ha · tl)ntativas de subm·no dos empregados, 
e si o Arsêo aindn conseguia mantet• o Estado ora· por ter corria 
typograpbos troe rapazes de ca~n, .. de· toda .a confiança. -Altlm 
'desses ainda' tinha. como gerente o Ubai'dci. Uitim'amento. foi 
comprado .o imprl>sso!' (nas vesporas da, chôgada do ·Márcollal 
Hermes)'; _e· dosJres meninos de casa, .aous dormiam na rcdac
cilo para d'e mnnhli imprimirem.' o jornal. O sotihm• que está 
.ahi não Imagina· às. lutas o as amofinacõ~s ·que _quotidiana• 
mente tinhamqs, ou e o ,i\l'gêo. Quando qualquet• dos t•apnzes 
Liriha··um abott•ecim·onto, quasi necessitavnmos nos a,ioolhnt• 
deante delies pal'll. fhlat·cm, e sómnsmo.muita consideração os 
p~endia, .. porque . offerecimentos dps mais , vantajosos 'tinha!ll 
ellils para nos deixar.» · . · , :. 

· Esta· cat•ta tr.ago~a apenas como ehimonto de infm•maçiio 
para que o Senado• avalie da ·'JierseguiÇlio :continua· eli:llrcida 

· . ·contra o jornal para· o •fim de f••roal-o, a fechar a:s "Portas. A . 
essa seduecão ·de empregados .iá tive occaslão de me· ·referir 
aqui; narrando este mesmo· episodio, a· que a cat•ta se refere, 
da sabida· do impressor da folha nas ·vesperas da chegada do 
·Sr.· Marechal H ermos;·· · ,. · "· ' " · · · · · · ·· · · 

· · Devo agora ler. ao Senado Igualmente o· que me commu
nicou sobre o facto· o•'m1!u grmro ft có'"proprietnrio do jornal: 

. . . .: .': "' ; : ' ' '-' . :: . '. . ', ·, .. ' . ' . . . ' : •' 

c ))elos meus telel!t'ammas j1í .você está intnit•nrlu do as-
salto !IR officlnas do,nosso. jornal.· · .. . , . 
. Ha· um: rnez, seguramente, -que um tal. Cyt•ilino Simões, 
get•ente da-imprensa offiolal, .e o .Sr:. Aloino. Leal, -hoje repor

. ter. da mosma -imprensa, procuraram- subot•nat· .os .nossos em-
. pregados,. offerecendo, em noma do conde, safarias triplicados, 
:para-me obrigat•em a ·feohat•.as pçt•tas.· .. .· . . .. 

. Na vespet•a da. chegada .do ·mat~eobaf .. Hermes a. esta ·capi-
. tal conseguiram. retirar das. nossas officinns o impressor . e 
isso concorreu para que o jornal sahisso mal impresso, poiR, 
o dito impressor, 'talvez comprado, .antes de sahit•, traicoeira- . 
mente, deixou-me a machina encravada. Foi um gt·nnde tra
bnlho que 'tive- pat•a corrigil-11, e o ,im·nal só imprimi com mui
to osforco o apr·ovnitando o HiJt•vico 11 boa· vontndn de um ty-
pogt•npho, !]tlll~i :lem· pl·ntil'l\ du que it1 l'IIZl'r. ·:: 
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. . Acreditei quo fjcus~o JJisto n porse~lliciío ··;'assim,. porém, 
·não acontecendo . .O JeSutta, não consegumdo subornar tambcm 
os typographos, ·Como subornara o imr•t•ossor, planojou o assal
to jesuiticamentoJevado a effeito .. 
·. • Na .madrugada do segunda-feira ultima arl'Ombaram uma 
das portas ·do edifício em que as· nossas officinas são estabe
lecidas e, penetrando no interior,. retiraram· ns pecas. princi
paes: da machinn: de· impressão, serviitdo-8~ ·de chave ingleza, 
conforme ficou apurado no· inquerito procedido. Nas, engre
nagens da machina, que •t'acilmente não podiam ser retiradas,. 
oollooaram .P!ldacos de ferro, ·pat•a que a:mesma levasse .. o dia-
bo, si tentassem os mo:vimcntar a roda. · ·, · · . , . 
· · · · Os: bandidos·cspatharam· no chão os i•olos: o outros objectos 

do uso da machina, tendo roubado as pecas que nos fazem fal
·ta. Não buHram nos typos1 collocando ·sómerite' cruz·es: de ma
deira sobre, as paginas· de annuiuiios, · óntle tambem. ·se viam · 
cusparadas. , · . . . . ' · , , 

· Todo o 'trabalho)ndigno limitou-se tí machina de im
pressão e não era preciso fazer mais, pois que, .inutilizada es
ta, estaríamos privado~ de dat• o jornal, como· estamos. 
· ·. · Eu' tive sciencili do· facto na segunda~feim; ás .10 horas 
do dia, e, dirigindo-me pat•a o jornal, verifiquei o' flUO estou 
nurmndo.' fielmente.' · · · . · · · .' · ·' · , . · · 
· . ' .Junto ·ás paredes,' nas' hombreimi; 'da' p01·tu. art·ômbadu, 
ainda . se encontram' pedaços de barro e: calhça,' o que denota 
que. houve emprego de força, . · · · ' . 
. , . , O ·chefe de., policia, ·por queixa · minha, oompat·eceu ao 
locar, verificando tudo. Apresentou-se acompanhado de um 
•photographo; Pedi-lhe ·que. tirasse photographia da machina, 
.ao ·que .se. t•ecusou, l!mitando-se á pot•ta arrombada, depois 
de tel-a mandado fechar cuidadosamente. · ... : · . 
. . ·Geralmente se sabtr aqui ·que os assaltantes foram o ge
rente da. Imprensa official, dous impressores do Diario . da 
jJfan/uJ; entre os quaes o tal photographo d~ que se fez. acom
panhar·o ehefo·doJIO!Icia o praons de paliem á. palznna.• · 

. ·Estas, cartas Sr. Presidente,' nlío são, · evtdentementc, do 
quem · empastella jornaos. · · ·· · · : · . ' · · ' · · ·· . 

·. A psychologia mais trivia'l ·demonstra que ·fOra àdmittir 
em meu gem•o, que é um homem .sét•io e digno:. 11robo· a todos 
os·respeltos, c em.meu filho, moço de 22.annos, rocem-formado 
em medicina e .Que. recebe.este anno ainda o.·gráa de bacharel 
cm , 'direito,. moeo conhecido entre os seus eollegns POI' uma. 
oil•cumspecçiio ~ara em. sua idado ; · fôt·~ necei!Sario, como ia 
dizendo, attributr~lhes· .uma ·alta dose de oynlsmo, para acre
ditar que· elles pudessem narrar-me desta fórma o facto, sendo 
.os autores do damno·feito·a typographia. · ' . 
. • . O. proprto ·Jora11l do• govcrno;·Sr. Presidente, assim riui~rou 
o facto no dia 8 .de· agosto:· , · · ··• ... · ·· · · 

. ' _ c Facto lamentavel. Um jornal empastell11do. · 
, .. '·Hontem dut•ante .. o tlia•cot•t•ou o ·boato constante do 
que lmvil1 Hido ompflst,nlladu a: t.yr•ogrnphia do fJstado . 

, ... 
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do Ipspirito Santo, orgão que. se P.ublica ha annos nesta 
capital. . . . .. . . . . · 

Na necessidade de informar' a respeito nossos lei
tores, dirigimo~nos, para nllo· repetir infundadamente .os 
écos da voz publica, á .Chefatura de· Policia, onde pro
curamos do 'Dr. chefe de Policia os necessa1'ios escla-
recimentos, . . . . . . · · . · . . , 

Devido ao rigoroso inquerito a que presidia S. Ex. 
desde a tarde e que se prolongou até a hora em que 

. fomos á Chefatura, niio :nos foLposslvel conversar com 
o Dr.- chefe, que ás 9 horas. da noite .ainda interrogava . 
testemunhas. · · . , · · . . · . · ., ·· 

Dea~te disso, tivemos que .'nos. resignar. a ... estas 
poucas hnhas, promettendo; entretanto, dar aos. leitores 
RB minudencias. possíveis do· attentado condemnavel .de 
que foi alvo um dos. antigos jornaes do Estado.· · . 

Nilo devemos, com tudo,· deixar de registrar que 
nos .causou extranheza ,que .se. tendo dado o facto du
rante a noite de ante-hontém. e sendo' percebido o· em
pastellamento do jornal ao amanhecer, . só pela tarde 
se lembrasssem os redactores da folha atacada «te pedir 
Pl'Ovidencia6 11. policia. . . , . .·· .· · · ... 
. · O modo por que se deu o facto, . conforme se pro. 
palava, por outro lado, demonstra que nllo houve arrom
bamento. de po~tas ·nem escaladas, o que faz ·suppor ter 
sido o . acto praticado cuidadosamente e talvez por in
divíduos conhecedores do local, tanto mais quaniio dor
miam empregados no logar.do facto. ·.. ·.· : ... · . · 

. ·· O que nllo resta duvida. é que foi o e·mpastellamento 
praticado de. modo especial e mysterioso, e por uma 
fórma que nunca se viu. . · . .· . . . . . . . : · 

Esperamos que a policia saiba descobrir ·.os auto
·res do facto· insolito e contra o qual protestamos; llAo 
obstante termos ·sempre combatido a folha atacada pelas 
nossas columnas e .termos certeza de que .jamais ... ha
verá quem ouse ~ttribuir . ao· Governo ou áquelles: que o 
defendem. a prat1ca de um acto . oondemnado .por todos 

. . os princípios humano~. • . . . . . . . •. . . . 
. . . Basta.a·redaooAo desta noticia para demonstrar. que quem 
a escreveu estava bem· certo de· que não foram. os· proprilitarjos 
do Estado os autores ·do damno por elle soffrido ; que o. facto 

. deu-ao realmente de um modo mystcrioso; como diz· a ·noticia 
, offioial, e só· podia te!'· ·.sido' Pl'aticado por,· gente , conhecedora 
da economia do jornal ou··da typog1•aphia, niio· ·ha·. a menor 
~~. . . . .. , . 

. Victoria é uma cidade pequena, de fO. ooo almas, e nada 
. alli succede que em dous ou 'tres dias .niio. se) a perfeitamente 
conhecido em seus menores detalhes. · . 
. Já. se sabe; um por· um, quaes foram os tres .indivíduos que 
entraram. na offioina para .Perpetrar o dclicto. Entro .cllcs, 

·' 
'• 

,. .. 

;;. '> 

" ,, 
' 
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dous são ex-e111pregados .d'O. Estado, que haviam: Sido. subor-
nados e· retirados ·de sua typographla. . . . . . 

Não oan.sa!•el;a attenção do Senado. lendo .o que se apurou 
no·.inquerito. Ajien!l,s vou lêr. a ,parle .. do exall)e pe1•icial que 
ma1s : mteressa.: . . . . . . . . . . . 
. ·os quesitos foram' estes: ·' 
. c 1•, .. si ~ouve arromb.amento,. ou si existem vest.lslos do 

tel-o hav1do . · . . .. . . . . . . · . . . . 
·· 2', qual o ol;ljecto .arrombado e ,quaes :estes vestígios? 
· ·'"';\'· si pó1;. violencia foi .vencido ou. ·podia .ser vencido al-

gum• obstaculo ? . , . .•. , . 
. 4', si havia obstaculo ? . . . . . . , . . . 
. · .5', si foi· empregada força, ·instrumento ou apparelho para 
vencei-o '/' · . · · .· . . . . . . . . , , 

· a•, qual essa força, ilistrumento ou apparelho:? . · 
7', si ·houve destruição ou damnificação em· algum· ob-

jecto ? . · · ... 
· : As respostas a estes ·quesitos foram as seguintes: .. 

. Quanto ao 1°, responder.am qÚe niio houv'e arrombamento, 
havendo· do I lido de dentro pedaços de . tijolos cabidos• da pa-
rede. . 

' · Quanto ao ·2•, ·responderam que, .. além destes vestigios; não 
observaram qualquer estrago na .porta que examinaram. 
· · : Quanto ao a•, responderam que com mais ou menos faci
lidade e barulho poderiam ser vencidos. os. obstaculos. que ap
pareol'am para ser' aberta a· porta, conforme as trancas que ·a 
mesma tivesse. · 
· · · ·Quanto ao 4", respónderam que, segundo lhe .foi. mostrado, 
o· modo pelo qual a porta se achava fechada, era .apenas uma 
tranca com um páo entre a, mesma .. e a .porta. 
. . .. · Quanto ·ao. 5•, responderam que a tranca, que dizem 
existir na. porta,· poilia .ser .retirada com: a. mAo ou• com qual-< 
quer instrumento, e IJUe no caso da porta se achar apenas 
com ilina tranca, poderia ser aberta s.em . instrumento. algum., 

· Qliaildo. ao. 6"; respond~ram qu~ no caso de haver. duas 
trancas na porta, ainda pod1a e lia ser. .aberta mesmo com um 
o ·que. prejudica o seu funccionamento.:. . 
, ..... Quanto, ao•.7•, responderam que· a· maóhlna" de lmpressAo 
que lhes·foi .. apresentada:se achava com ·faltll' de dlversas·peoasi · 
o< que prejudica.o:seu funccionamentot·;. · · ·. ·· ·. ''·. '• 

Desse exame resu-lta que as p01:tas da.[ypographia d'O E1'-. 
. tado,.nlio"tinham segu11ança·,. Por uma·dellas costumavam sahir 
todas as noites, e a;, entrar, os meninos ·que deviam' pernoitar 
nas. officinas, afim de .pela madrugada, tirar o Jornal •. · · 
. .Esses rapnzes costumavnm ,jogar a chavo por. baixo da 
yg:!~it:~esse f~cto tinha scienoia todo o pessoal ope~'":io do 

. Na noite. do atten.tado. eUes n~o dorm.iram · na off!ci~ll' 
porque· .a folha nllo se publica nas segundas-feiras, e GS md~o< 

. Vol, DI . i7 
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vidúos que lá entraram presume-se. que o tenham feito, ou 
por essa porta, alcançando a chave depositada no chlío, ou, 
mais provavelmente, pela outra que tem uma bandeira na 
parto supe~ior, abrindo para isso essa bandeira para o que 
empregaram esforços que determinaram a quéda· de um pouco 
de calica e de uns. tijolos da parede, que foram· encontrados 
sobre o sólo, como· declaram os· propr!ils peritos. Assim foi 
que se deu o facto,, segundo :está na consciencia publica da 
JlOpulaciío da Victoria, e o que do inquerito se apurou foi 
somente· que na noite do attentado não dormiram nas of.ficinas 
os empregados que alli costumavam pernoitar para o desem
penho dos seus deveres ; os quaes, .segundo o costume, sahindo, 
Jogavam a chave por baixo da portá; deixando~a, portanto, ao 
alcance· da miío de qualquer individuo .conhecedor da economia 
interna da typographia, que podia f.acilmente retirai-a, pene-
trar no edific10 e commetter o attentado. : .. 

.. , Ainda nas vesperas desse facto, um outro jornal da oppo
sicíío que ao publica na capital, o Diario do Povo, noticiava que 
dias antes, um individuo qualquer, cqjo nome niio me occorre 
neste momento, mas que foi designado nessa publicaciío, decla
l'llra que já não havili empastellado a folha da opposicão 
}lorque o presidente do Estado se estava oppondo a isto,· mas 
que elle acabaria por fazei-o. 
, . Pevo ainda· informar a V. Ex. que o illustre .jornal ves
pert.ino desta capital, O Scculo, dous dias depois do attentado 
da Victoria, publicava o seguinte teleg1•amma do S, Paulo: 

« Recebemos do nosso cor1·espondimte de S, I>liulo o se-
guh\te telegralrima : · . 

' . . . . 
·. S. PAULo, 10-A Plt~téa publica hoje .importante carta 

do pessoa l'ecem-chegada do Espirito Santo, muito conhocedO!'a 
da politica daquelle Estado, · · 

Diz o missivista que os telegrammas de certa importan
cia. da. Agencia Americana nlío àiio expedidos .. sem o ·visto·:do 
Dr. Jeronymo Monteiro, qilo altera n redacção dos despachos, 
. Declara. que, devido ú estreita politica pessoal do Dr. Je

ronymo ·Monteiro, a familia Lyrio, que goza de prestigio,· estil 
completamente 'desligada da situação; · · 

Accrescenta que o .empastellamento do Estado do Espil'ito 
'Santo está planejado ha ·mais de um anno, tendo em palacio, 
por mais de uma vez, ·varios officiaes ·se offerecido ao presi
dente para fazer ess. e servico, ao que respondia o Dr. Jeronymo 
Monteiro ·ser entiio · cedo. · · · 

·Conclue o missivlsta dizendo que o· presidente é o unico 
responsavel pelo empastellamento daquella folha.a · . · 

. Vê, pois, V. Ex·.· Sr. Presidente, que é um éco da Im
prensa paulista, que .é alheia por· completo ú opposiolio do 
meu Estado. · · · · · · · . 

Nilo !JUero me domm•ar no assumpto, como ,lá nilo o tenho 
·reltô do outras vezes·; sei ·que elle fatiga. :u nttencilo do ·Se-
nado; ao quul ó'intoh•amcntn oxt!'llnho. ·· : ·1·: • 

. I 

. : .. 
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· O caso está julgado pela opinião: niio h a mais nocossidudo 
do insistir. nelle. . . · 

Limitar-Iqe-hei, pois, concluin.do,, a. dizer que o pi'Oprio 
inqucrJto, no qual o Sr. Jeronymo· .llontewo assentava o. inno
cencia do seu govemo, a presumpciio de que a culpo. do assalto 
era da proprio. empresa, demonstro. a inverdade das suas affir-
111acõos. · . 

· Eu niio mo doi ao trabalho. do ltir esse inquerito, lill1itan
do-111e ao trecho do exame pericial que mais interessava ; o 
Senado melhor se informar!\ si se quizer dar ú fadigo. dessa 
leitura. . 

Eu havia dito, Sr. Presidente, que linho. o que accrescen
taJ• ao' meu discurso anterior, depois do. contesto.ciio que aqui 
oppoz o. uma parte delle o honrado Senador, meu com(mnhoil·o 
de representação. 

S. Ex .. deve·tm· sabido-e ,iú declarou sabeJ•-que tive 
escrupulos em fallar na suo. ·ausoncia de factos que o envolvi11111. 
Devo 11gora dizer mais que só mo refeJ•i a esses factos e111 de
fesa do.. opposici'io do Espii•ito Santo, accusado. por S. Ex. de 
incohetiCI!ICin, por se niio tor opposto 11 candidatura e ú eleioiio 
do Sr, Jeronymo Monteiro, quando se julgava com 1110tivos 
Pllro.' suspeitar· dé sua honra; eu declaJ•ei que 11·r11zão dessa 
altitude seria oxplicadli opportunamonle o não poderia f11zol-o 

. sem' narrar todos os seus antecedentes : para isso eJ'II indispen-
SIIvel envolveP o nome do · holll'ado collega. · · 
· · Ess111 11ttitude fUJ•a devida a duns cit•cu111stancias: primeit•11 
â confinnca que eu pessoalmente tinha nu pe~soa do nobre Se
nlldor, .confianca que se tl·ansmitth·o. a meus 11111igos no Es
tado ; segunda, â intervenção que depois teve junto a 111i111 o 
111eu . prezadissi111o e ·distiilto 11migo, o SJ•, Dr. Manoel Pedro 
Villaboi111. Hoje, 11pós as explicações jú por 111im produzidas no 
discurso anterior, o. contestaci'io do honrado Sen11dor, ataoandil 
IIS bases do .toda ·o.· 111inho. exposição, obriga-111e o. voltar ao 
nssu111pto com os compleiiwntos .. que lhe silo necessnrios. ' 
· · Tt·atando-se, pot·ém, de 111aterla escabrosa, nllo querendo 
dizer· uma pnlo.vrn de 111nis ou d!JII1enos, se111 tlJ!littir conceitos 
·que possam, mes111o de leve, ~m·n· 11s susceptibihdades pesso11es 
do honrado collega, tomei a liberdade de f11zet• o que 111ais ·de 
u111a vez 11qui se tem feito, prevenindo. as l11ounus ile ·111inhn 
111emoria e os impulsos d11 pnlavt•a co111 os auxílios dQ u111 tra-
balho. jil ·redigido. · . · 

· Mantenho em todos os seus termos a nart•ncão qu~ fiz 
no meu discurso .de 11 de agosto, · public11do. na integr11 no 
Diario do Congresso de hontem, expondo 11s razões e o modo 
pelos qunes se est111beleceu entre 111im e o Sr: Dr. João Luiz 
Alves· 11.· approximllclio e111 que estive111os, entre 1006 e f007; 
com relnoílo ús oouso.s politicas do Espirito' Santo, Todos. os 
i'nctos e circumstancins dessa nm•J•noilo, om que 11penris relem
bt•oi os pontos capitaes· do nosso empenho commuJll, silo conhe~ 
c idos do mou partido no Estudo, ·dos meuH companheiro~ . de 
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representnção federal naquella época, e muitos relatei eu, na 
occasião em que se passaram, a políticos estranhos ao Estado, 

Niio dissimulei, antes tornei bem frisante, nessa ·narração, 
que todo o auxili15 promettido pelo Sr, Dr. Joiio Luiz. tinha 
por principal razão de ser as suas relações com a familia Mon
teiro no Espírito Santo, da qual era membro proeminente o 
bispo D. l!'ernando, cuja ascendencia sobre os seus era indis
cutível, e sobre o Sr. Coutinho, então presidente, sabia-se 
ser muito vantajosa. · · · 

Toda a efficacia de tal concurso repousava pois na cir
cumstancía eventual dessas relações,. e no pa1•tido que .dellas 
se podia tirar para o fim político de uma approxiinaciio entre 
a opposição e esse elemento, que se presumia ser o principal 
esteio do Sr. Coutinho, no mais importante dos municípios do 
sul do Estarlo ; mas, por outro lado, o Sr. Dr. ~oíio Luiz tomou 
o comp1•omísso de ir, quando fosse opportuno, ao Espírito 
Santo, entender-se com o Sr. Coutmho, da parte do Presidente 
Affouso Penna, logo que este, no patriotíco intuito de pOr termo 
ús lutas politicas do Estado, approvlisse e· julgasse conveniente 
aconselhar a solução que adoptassem os, . 

O honrado Deputado por !\finas entrava, portanto, nesse 
accôrdo como amigo da opposição espiritosantense, a cuja 
eauHa acabava de prestar serviços na Camara ; c()mo tal o 
aconselhámos, apezar da sua inimizade confessada e conhecida 
com sua fnrnilia e ndversnrios nossos ; e seu nome não nppa
receu pela p1•imeira vez nas conferencias havidas entre o 
!IOm·ado Dr. Affonso Penna e o humilde orador, a proposito \la 
HUCcessão do EsrJirito Santo,· sinão pela confiança que me 
inspirava a sua pessoa. NAo teria explicac!io alguma essa in
t.erveucão, · si taes antecedentes ni'io existissem. 

O nobre Senador negou. que tivese estado .no meu escripto.
l'io, 1\ rua da Quitanda, no rende:-vous que me marcara pelo 
Sr. Deputado Ber.nardo Hlirta, accrescentando que nesse ou 
em qualquer outl·o Jogar pouco importaria. Pois estou certis. 
simo disso, tendo mesmo .bem viva ainda no espiritó a imagem 
do aspecto do tempo nessa tarde, em que pela primeira ·vez· 
trocámos as. idéas que já ~aferi, !amontando essa ·infidelidade 
da sua memoria. · ,' · . · · · · · . · 
. . Realmente pouco importaria que houvesse sido ahi ou n4o, · 

si, de um facto que tanto me parecia dever interessar á sorte 
da politica {)ppcisicionista, que eu tinha a ·honra· de dirigir, 
mo t'osse licito esquecer det11Jhe . til o capital, como o do nosso 
'!JI'illltliro encontro em um .nssumpto em que devi amos proseguir 
Irmanados- ao nienós em minha convicção assim era- pois 

· dahi· sahi certissimo .de ter na. pessoa de S. Ex., um alhndo 
leal. . . ·. 

. Nega igualmente S. Ex. 11 phrnse quu lhe ut.f.l'ilJUi, quando, 
UIJÓS o caso. do .Bancq, lho declal'oi quo não Jloderiamos mui~ 
eogil.ar dn candidntm·a do Sr. Joronymo l\ionleiro para a pl'o• 
l!idoncia tio Espil•ito Santo, · · 

. ' 
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· Eu, nlii\s, tisando de toda a lealdade nas minhas affirma-
cões, fh: resolva das intenções· de S. Ex., niío ·me julgandO com . 
O úirei~() de IBCI'editUI' que OlJa tÍVCSSO 0 mesmo sontido da 

, minha, pois sabia da sua amizade no Dr. Monteiro : nem eu 
me dirigindo a um amigo de outro teria a indelicadeza de con-

' demnar a este pm• um escnndalo em que ello estivesse envol- · 
vido, siniío pela circumstnncia de sua 'simples presenca no es
candalo, independentemente da natureza de sun responsabi
lidade, que demais no meu Pl'OPI'io ospirito ainda se achava 
muito attenuada nesto caso. · 

S. Ex. nega a phrase, mas cu me Jombl'o perfeitamontn 
de tel-a ouvido; o repeti-lh'n uma vez cm conveJ'HR aqui no 

Senado, assim como a havia repetido a todos quantos com in-
teresse me acompanhavam nessas conferencias. . ' 

Com minha exposição, que aliús nilo visou nenhuma in
triga politica, esta circumstnncia não tem outro nexo sinão 
este - dar a razão pela qual vtii'I'Í do espírito a id.éa de um 
accOrdo na politica do Estado, tendo por base a candidatura 

. Jeronymo ; mas foi ao mesmo tempo poJo· dosHjo de niio perder 
o concurso de S. Ex., da sun amizade, dos seus prestimos, nessn 
caso, que suggeri a candidatura do biHpo D. l?ernando. Eu 
bem previa que este uiío a· accoitaria ; mas, receiando quo 
S. Ex. se desinteressasse do nosso trabalho commum, o ni\o 
qui~esse mais ir no Espirito Santo, e cet•to de que ui\o irin, 
si a familia Monteiro fosst• prejudicada, quiz fazei· essa ultima 
tentativa e obter-lhe a renovação da promessa de sun. idn no 
Espirito Santo, em apoio da combinacilo, qualquer que fosse 
aqui, feita. 

· · Foi, aliás, por esses motivos que nos meus ataques pela 
imprensa ao caso da liquidação do Banco eu me limitei sempre 
a lançar toda a culpa sobre o I'esponsavol em evidencin, .que 
era o presidente em elliercicio ; nilo me dando siquet• no tra
balho de colher outros documentos além dos que se achavam 
publicados; . · . · 

Foi ainda por continuar inteiramente confiante nos bons 
desejos de S. Ex. o na lealdade dos seus sentimentos que, tendo 
o Exm .. Sr; Dr. Mfonso Penna acolhido com o mais vivo ap
plauso a indicação que lhe fiz do nome do Sr. Dr. Domingos 
Rocha, pedindo-lhe Jogo, e S. Ex. se d·ignou marcar" me, a con
ferencia que dias depois teve Jogar á noite, no palaoio do 
Cattete, com a p1•esenca do nobre Senador, a quem eu transmit
tirn o convite do Si·.' Presidente da Republica, e na qual ficou 
assentado o modo por que S. Ex. deveria agir, em prol dessa· 
indioaof\o. E' evidente que eu nílo daria esses passos, teria 
1•enuncindo por completo n semelhante es1'm·co politiCo, si 
nilo fOra contar com S. Ex. como um allindo, o quer pela lin
guagem que semp1·~ lhe fnllei, quer pelo meu interesse COIJ
tinuo em trazei-o hgado a todas essas combinações, S. Ex. nao 
poderia ter duvidas sobre o grt\o dO: minha confiança. 

Sempre nttribui o· insuccosso da candidatura do Dr. Do
mingos Rocha !l a conse(Juont~ candidatura o eleicilo do s:r. Jo-. 
1•onymo Monton·o a uma habtl munobrn 'deste, o qual , mfor-
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rnado do que se passava, pelo Sr. Dr. Joao J..u!z, que aliás, 
nunca mo occultou essa incumbencia soube tirar para sua 
pessoa todo o proveito do t.rabalho quo se fazia, empolgando 
o espirita fraco do Sr. Coutinho, naturalmente .inclinado a 
recusar uma candidatura lembrada por mim. , . . 

· Tive tombem sempre· pot· perigosa a communicncão que · 
ello recebia daquellas demarches o a Ma fé com que assim pro-, 
cedia o St'. Dr. João Luiz ; mas não tinha o dtireito de recla- . 
mar contra isso, uma vez que, desde o. começo, me eram per~ 
feitamente conhecidas as relações de amizade entre ambos. 

!Aliás ·repousando todas as minhas esperanças definitivas sobre 
a estima pessoal com que me distinguia h a longos annos o Pre-, 
sidente Affonso Ponha, sempre f.ive como certo que os patrio-. 
ticos votós viriam· afinal a prevalecer. 

Dada, porém, a eleição do Sr. Monteiro, em contrario ás 
nossas vistas, e não tendo a opposicão dado combate a ella 
pelns ·razões que ,iá expuz, o ás quaes poderei accrescentar 
os proprios conselhos. daquclle grande brazileiro, que contava 
poder actuar sobre o novo governo, . valendo-se das proprias · 
relações existentes entre o eleito c o honrado Deputado por .. 
Minas,· a· opposição recebeu, como eu disse, a eleição . deste 
como um penhor de paz, tanto mais quanto se o amenca\'a 
com a contingencia em que ficaria o governo de ter por can-. 
didato o S1·. Coutinho, nome por clln redondamente repolli!}o. 

· Eis ahi como eu expliquei, e como se explica, o ter ella 
adoptado a ·candidatura do nobre Senador, e, si bem me lem
bro, isso se deixa claramente entrever da circular que por 
essa ocasião tive a honra de dirigir nos meus amigos e da .Qual 
lamento niio ter presente o texto impresso. . . . 

Não tem poi·tanto nenhuma rnziío o nobre Senador em 
nttrihuir a uma injustiça minha a phrase que affirma .i'amais · 
ter pronunciado, de MI' a sua eleição ,para a politica d!o Estado· 

o ramo de oliveira offerecido. Aqui é que é bem cabido dizer que 
Ri 11 palavra lho não sahiu dos Jnbios, o que olla exprime aahi11 
dos· factos. S. Ex; . póde agora declarar.· que a sua eleicão foi 
uma lembranca ospontanoa do Sr. Jllonf.oiro, pelos seus sevvi~; 
cos ·prestados á situação dominante do Estado e ao proprio ,Es
tado ; na realidade, 'ella só teve Jogar porque o .Governo estn
cloal o quiz, o nisso não vai nenhuma novidade. J\!as. o q,ne. 
tainbem não ;é menos ·verdadeiro é que, apezar de tQdos os seus 
merecimentos; S. Ex. não terfa tido um voto .da opposicão 'espi-, 
:r1tn. santense, si os seus ti tu los fossem. os que allogcu. Os 
se.us H•rvicos á situacão dominante ella os ignorava pnr in
teiJ·o ; nenhum (lo nós podia considerai· como tnes a intor
Vcll(~iio que S. Ex. viera tendo, a meu Indo, em pró! ,de uma 
eituucão politica vanta,iosa pará a opposição, de accôrqo com 
o benomorito Governo do Sr. Affonso P(\nna ; o. que era feito por 
nós niio· podia ser da nossa parte interpretado. como feito por 
uma situacüo que o·ra conf.ra ·nós, e que· nós combatiilmos. Os 
sous ·set·vicos ao Estudo, nós os, niio rcconhe,ciamos, porque 

atacámos francamente a opposicão, em que seu nome, .arpa• 
l'ecou, e niio tinhnmos noticin qo·mtf.ro. A 8. Ex. pouco so daria 

. ''· 
,.I. 

' . ..' 



263 

do concurRo opposicionista pat·a ser eleito, dadas ns cond1icõcs 
em que são hoje feitas aR eleições no Brazil ; mas, si tanta's 

. foram as reluctancias de seu espírito que S. Ex. teve de 'vencer 
conforme declarou em seu discurso, para se resolver a· O:cceitar 
e8sa cand·idaturn; apezat• das geraes solitacões que para isso 
recebia, parece certo que a teria rejeitado si n ella offerecesse 
combate uma }lnrte do Estado, como facilmente se daria si nild 
fôra ··n série de circumstancias que venho narrando, Por que 
outras t•azões, com effeito, poderia dese,lal-a a opposiçi\J>? 
S. Ex.'ní\o era filho do Estado; jainals plizera ahi os pés ;·das 
affinidades qu11 comnosco cre1ít'n, a opposiciio só podia co
nhecet' através das informações dos seu~ representantes fede
rnes ; forçoso êril que estas traduzissem estima e confiança 
pelo candidato, que o apt·esentassem como um amigo, como 
uma garantia de consideraciio, prtra que ella se decidisse a 
recebei-o ca\"inhosamente. 01! ·polvos· dos pequenos Estados 
são ainda mais susceptiveis do que os dos grandes nesses 
assumptos : o facto mesmo· de serem menos fortes os fazem 
mais ciosos . de sua personalidnde. O Espírito Santo mesmo 
tem dadO mais de uma vez prova desse zelo, O grande· e glo
t•ioso nome nacional de Christiano ottoni, recommmldado pelo 
impet•ndor por intermedio do gabinete liberal do eminente 
Sinimbú, sofft•eu ali i uma guerra· tremenda, em dulis eleições 
successivns, feita por um partido inteiro em opposicilo e pelo. 
metade do outro no. poder. · 

, Um, partido opposiciolli&ta nilo J,le.rde uma opportuilidade 
4e~tas para f,azet; mal ao governo, ag1ta.ndo. os .. sc~t1ment!ls na
ttv,tstas e concitando todas as almas altiVas â revolta ; Si esses 
sentimentos vibrnm ás vezes em Esladós poderosos, mesmo e~ 
relilCíiq.a. homens com ellcs .identificados por lacos tie família, 
['esidencia e interesses .de tiilatàdos annos, não é dll extranhar 
que. nos outros o mesmo aconteoa, em casos muito mó.is im-
pressionantes, · · · ' . . 

.· Tudo isso demonstra· que para S, Ex;. ter, como teve, .a suá 
candidatura bem acceita por nós, da opposiçiio, não eram ti~ 
tulos a lembrança do .Sr. Monteiro nem os servicas que ·S. EL 
nllega, A ·opposicí\o adoptou-a e suffragou-a pela expressão 
politica que 'ai elle attrt~uia - essa expresaí\o era a esti~a. que 
devia senti-r pbr um homem que e lia acreditava ter se esfor
çado pela .sua causa,. ao lado dos seus directores, e que, •sendo 
eleito, tilelhor podllt•ia continuar. esses esforços,- no sentido de 
uma harmonia sincera, sem t'llfolhos o sem machiavelísmo; 

O SR. JoJ\o Lm: Át.vlls .:_. Como o fiz. 
· O SR. MuNtz· FREIRE (continuando a ler) ·--'- S; Ex.· estâ no 

· seu direito, pois, de explicnJ' a sua· eleicilo. como eutendet• ; 
uós, porém, da parto que nelhl. tivemos; e do. coucut•so que· lhe 
dilmos; nilo tomos outra .explicaÇiió siní\o. esta. ·oemos .a S;. Ex. 
os nossos votos, espe·rando ter em sua pessoa um amtso: e. só 
podíamos baséat• · essm confiança un interpretac~o· ·eyntpnthtca 
·ilo~ Jll!llS ··suntimentos e actos alltet•iot"es. . · ' · · 
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Feito osso addcndo no meu discurso anterior, pa·rn provar 
o nexo logico dos ncontecimentos e pôr em evidencia a minha 
these de que a altitude mantida pela opposição espirito-snn
tense1 em relação a ·essas duas candidaturas, foi principalmente 
devian á confiança que depositavamos na pessoa de S. Ex., 
não terminarei o meu discurso sem referir-mo a um topico 
daquelle a q'ue respondo. 

O honradO Senador, tendo alludido a uma corrente de 
bairrismo estreito, com o qual préviamente contara, e que era 
.uma .das razões que o aconselhavam n não acceitar a sua cnn
didatut·a, sem ter feito aliás nenhuma nllusão directa á minha 
)Josson, não concluiu sem dize1· o seguinte : 

c O meu honrado collegn revelou sentimentos um pouco 
bairristas, sentimentos que, de um certo tempo n esta parte, 
venho sentindo num pequeno grupo, que póde ser da elite in- · 
tellectual, mas que nilo é da elite intullectual educada na phi
losophia da humanidade, d'e que faz culto o meu honrado coi
lega, porque esta não póile ndmittir, sob1•otudo no Brazil, fron
teiras nos Estados para os seus J'ilhos. , 

Sr. Presidente, nilo tenho que penitenciar-me dos senti-· 
mentos de bair1·ismo, gue S. Ex. me emp1•esta. Não me peni
tencio, nem creio que baja alguem que se penitencie dos seus. 

· O honrado Senador não ac1·editarin, nem ninguem, si eu 
dissesse que .tenho a OU.l'.o Preto; a Bello··Horlzonte ou a qual
quer out1·a zona do seu .grande Estado, o mesmo amor que 
S. Ex. . ·.. . . . 

Esse sentimento é espóntimeo de nossa natureza, está em 
todos os. corações e só póde ser criticado, quando se torna 
aggressivo, ·Por · oonsequenoln, não tenho o meno1· esorupulo 
em confessal~o e, fazendo-o1 peço licença para dizer que S. Ex. 
amparou-se mal na autoriaade que invocou para combatei-o, 
quando se referiu ao que chamou- pbilosophia da humani
dade- dizendo-me um cultor delln. 

Eu, Sr. Presidente, li, na época em que me sobravam 
·Jazeres para leituras sér.ins, as obras em que assenta ·a grande 
construcoiio a que S. Ex. se quiz referir :· mas confesso que 
nada sei. O nobre Senador me fez uma· honra superior nos 
meus meritos, chamando-me um cultor della. . 

· O 'sa. JoA:o LUJz ALvEs -E' modestia de V. ·Ex. 
0 SR. MONIZ FREIRE"'- Entretanto, devo dizer á S. Ex. que 

essa philosophia nAo autoriza o sentimento cosmopolita, anti
these do bairrismo, que S. Ex. censura. 

· Estudando os diversos gráos da sociabilidade humana, e 
·depois de ter nssignalndo n funcoAo do seu termo inicial, a 
exlstencia domestica, a família, cujo alto destino é desprender 

. a personalidade do seu egoísmo primiLivo, e preparai-a para 
o amor universal •. diz Augusto Comte, no seu monumental vo
lume 2• da Politica, no capitulo em que estuda a organização 
social·:· • 

·c Toutefois, . le .. patriotismo proprement dit, · reduit ou 
simple civismo, ne ces!lei'B jllmnis de constituer le' dogrê le 

.. 
' 
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plus usuol du vrai sontimcnt social.., Nos affections en; 
restent assez energiques que si leurs 'objocts peuvent ôtre 
nettement concus d'apriJs un commerce habituo!, . sans une 
active cooperation journaliiJre qui ·ne saurait être · bien sentir 
que dans la simplicité ; une intimo communité do croyoncos 
serait-môme insul'fisante pom• · imprimer un élan decisif a 
l'amour universo!. L'union civique r·estera toujours la plus 
étondue des affections qui combment assez toutes Jes partics 
de notre existence,:. 

Si ha, pois, doutrina que condemne a extensão artificial 
dos sentimentos effusivos que se ligam ao patriotismo, não 
lhe~ reconhecendO a efficacia e a forca além de certos limites 
naturaes, traçados pelo centro da torra onde se nasceu· e a 
extensão teritorial que lhe soffre a influencia directa, e onde 
os afectos encontram .base objectiva para se exercer, é exacta
mente aquella que S. Ex. invocou. Todo o mundo conhece aliás 
as suas consequencias praticas- a formação das pequenas pa
tr·ias, e a condomnacilo das gmndes nacionalidades, das grandes 
unidades politicas de superfectacão. Na mesma obra, e em 
continuação ao trecho citado, ainda se h\ : . 

c Tout efforb pom· faire activemont prévaloir des nffe
ctions plus. vastos, entrainerait les cours vulgaires vers dos 
tentativas tyranniques, afin de réaliser partout un degré d'assi
milation temporelie et de régulnrité politique siipérieur aux 
limites normales de la conformité spontanée., 

Não sou pelo bairrismo quando elle se torna aggressivo ; 
conheço até muitos casos de degenerescencia, em que os na
turaes são avantajados pelos estranhos nesse sentimento. Com
prehende-se que um homem que transfere sua residencia do 
Jogar em que nasceu para ,outt•o, com elle se identifica, ahi 
constitue fnmilia e tem a séde de todos os seus interesses, 

· pcssa ter a essa Jogar amoi• igual ou superior ·úquelle que 
tem IÍ terra de seu'nascimento, Mas o nosso patriotismo anda tão 
fallido, anda precisando de tantos elementos novos de estimulo, 

!Que· eu não acredito que seja conveniente nem patriotico, que 
·até ao sentimento fundamental em que elle assenta, em vez do 
'animal-o, se lhe deva a condemnacão e. se lho queira mal. 

' '' '···~·· .. 
O Sr. Joio Luiz Alves (pela ordem)- Pedi a palavra ape

nas para declarar que, estando esgotada .a . hora do exjlediente, 
nilo dou immediata resposta (que talvez não d8) no honrado 
Senador, porque S. Ex. hoje deu-me a honra de ~ó se occupar 
com n minha humilde pessoa. Em todo 'caso, essa respos1a só 
a poderei d11r, depois de ler a· exposição do S. Ex. 

ORDEM DO DIA 
' ' 

VOTAÇÕES 

E' nnnuncinda n votnclio, em 3' discuss!lo, do pro,jecto do 
Scnrudo, n. !li, do 1911, nutoriznndo o Prosidonte da Rnpuhlica 
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li conceder um anno de liconcn, com os vencimentos do 'cargo, 
para tratamento de saude, no Dr. João Rodrigues da Costa, juiz 
aa 1' Vara Commercial do Districto Federal. 

O Sr1 Praaldente -A lista .da porta ac.cusa. a presença de 
34 Sra. Senadores ; entretanto, não ha no. recinto numero para 
a votação. Vou m11ndar. proceder á chiUllJlda. · · 

Procedendo-se á chamada, verifica-se a ausencin dos 
Srs. Pires Ferreira, ·· Thomaz Accioly, Araujo Góes, Oliveira 
Valladão1 Feliciano Penna, Leopoldo de Bulhões e Victorino 
Monteiro (7). · 

O Sr. Prealdente- Responderam á chamada apenas 27. 
Srs. ·Senadores. · 

Nilo ha numero ; ficam adiadas as votações. 

REQUERIMENTO DE PEDRO JOSÉ DA COSTA PAIVA 
' . . 

Discussão . unica do parecer da Commissílo de Finanças, 
n. 153, de 1911, opinando pelo indeferimento do requerimento 
em que o capitllo Pedro José da Costa Paiva pede tornar exten
siva nos praticos de pharmacin a. disposição do O:rt. i • da lei 
n. 2.281, de 28 dé novembro de 1910. · 

Adiada a votaclio, . , 

LICENÇA A JOSÉ BENTO PORTO ' 
'' , ' ' I 

2•' discussão. da proposição. da C11mara dos Deputados; 
ii, 35, de 19U, autorizando o Presidente da Republica n conceder 
seis mezils de llcenc.a:t· ·com ordenado e em prorogacão, para tra~ 
tamento de aaude, a · osé Bento Porto, fiscal do Governo junto á 
Companhia Londoll and Lancashire. · . 

Adiada 11 votaclio. 

LICENÇA ~ JOSN OUILH&RME . STELuiiJO 

2' discussllo da proposicllo da 1Camara dos Deputildos, 
n. 33, do 19H, autorizando o ·Presidente da Republica :11 conceder 
um anno de licença, com ordenado, a .José Guilherme Stelling, 
auxiliar de eaciot'ipta da 2' divisão da Commissllo Fiscal' e Admi
nistrativa das Obras do Porto do Rio de Janeiro, pllra trata~ 
mento ·de· sua. saude. , . . . . 

Adinda a votàcão. · 

LICENCA A VIRIATO .TOÁQUIM DAS CHAGAS I.E!IIOB .. 

2' discussão da proposiclio' da · Camitra dos Deputados, 
n. 36, de i 911, autorizando o Presidente 'da Republica: ·a con
. ceder um anno de liceni)a, e iii' pro rogação, com ordenado, para 
trat~mento de sua snude, a Viriato Joaquim dns Chngns Lomos, 
ndmJnfstrador dos Corroias. do Est.ildo do: Mnrnnhilo. • · 

, :Adiada. 11 votncilo. . ' 

... 

' ' 
, .... ,,. ' 
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2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 29, de i9H, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder um anno de licença, sei!\ vencimentos, para ·tratar dos 

. seus interesses, ao engenheiro ajudante da Commissilo Fiscal 
da Rêde de Viação Sul Mineira, Arlindo Gomes Ribeiro da Lilz, 

.. Adiada a votacilo. · 

LÍCENÇA A I.UIZ .TOS~ JJE SAMPAIO 

Cl\ritinuacilo da· 2' discussão da Jlroposiclio ·da Gamara dos 
Deputados, n. 20, qe i9U, autorizando o Presiaente lia Repu:.. 
blica a conceder seis mezes de licença, com orlienado, a Luiz 
José de Samr,aio, juiz federal substituto da seccllo do Rio 
Grande do Su , para tratamento de sua saude. 

Adiada a votac~o. . · 

O Br. Presidente ..;.. Nado mais havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão. · · · · : · · · 

Designo para ordem do dia o seguinte : 
Votacão, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 21, 

de 19U, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno de llceriça1 coní os venóinientos do cargo, para trJ!,.. 
tameilto de s11uae, aó Dr. Jolio Rodrigues dà Co~f,á, juiz ila 
t • Vara Commercial do Districto Federal (oflerecido J!elll Com.:. 
miss/lo de Fiflanças): . 

Votacllo, em a• discussllo, da proposição da ·Camara doa 
Deputados, n. 27, de 191 i, autorizando o Presidenta da Repu,. 

. blica a conceder tres mezes de licenca, com ordenado e em 
prorogacllo á que lhe foi concedida, ao bacharel Alvaro da Silva 
Lima Pereira, procurador criminal da Republica (com parecer 
(avoravel da Conimi1irJo de Finánçai) ; 

Votaollo, em t• discussllo, do projecto do Sen11do, n. 19, 
de.19U, definindo os crimes de responaabilidade dos ministros 
do Supremo Tribunal Federal e regulando o respectivo pro
cesso e julgamento : . . .. . . 

Votacao, em 2' discussilo, do projecto do Senado, n. ·to, de 
iOU, extendendo ao fisco dos Estados o privilegio de prescri
JlCllo de que .goza a Fazenda Nacional (com parecer (avoravel 
ila Comm1ut1o de litstiça ·e Legialaçilo l ;-

. Votaclio, em 2' disoussllo, do projecto do Senado, n. tS, de 
19H; instituindo o contraste legal para as obras de ouro e 
prata, para fiscalizacllo do commeroio dessas mercadorias (com 
parecer (l!voravel da Commiuao de Finanças) ; 

Vot~clio, eni 2• 'dlséllssll!i; do pro.ie'cto do senado, ·n. 27, do 
101 o, llutorizlirido n construccilo, rio Districtó Fcdcrlll, de nsylos 
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para tisicns o, ando convier, snnnlorios parn tuberculosos (com 
parecer favo,·avel da.v Commissúes de Saude Publica e de Fi
nanças) i 

Votacíio, om 3' discusRiio, do Jl!'ojecto do Senado, n, 18, de 
1011, .autorizando o Presidente dn Hopublicn a concede!' um 
anuo do ·liconca, com ordenado, modiliute inspoccílo do snudo. 
o em prorogaciio daquelln em cujo gozo se acha, a Auto da Sil
veira Fontes, '2" !lSIWipturario dn Alfandega do Rio Grande do 
Sul ,(olfcrecido pela Commissão de. Finanças); 

Votaciío, em 2' discussão, do projecto do Senado, n. 2~. 
de 1911, autorizando o !'residente da Republica a conceder até 
sete mezes de licencn, com ordenado, no bacharel João .Alves de 
Castro, juiz de· direito da comarca do Alto Purús,. mediante 
inspecciio de sande (of{crccido pela Commissãa de Finanças) i 
· Votação, em 2' discussão, da proposição dn Camnra dos 
Deputados, n. 70, de 1910,. autorizando o l'resideuto dll Repu
blica a conceder no 3" official da Secretaria dns Relações Exte
J•iores Herculano do Mendonça Cunha a aposentadoria com um 
terço .de ordenado que actualmente lhe. compete (com parecer 
fa'voravel da Commissão de J.'inanças) ; 
· · Votacilo, om 2' discussão, da proposição da Gamara, dos 
Deputr.dos, n. 28, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o cre
dito especial de 245:622$818, ouro, afim de occorrer ao paga
mento ·da garantia de .iuros devido· ú Companhia· Estrada de 
:Ferro de Goyaz, até o.fim do exercício de 1910 (com parecer 
fatlo'ravcl da Commissão de Finanças) i 

.· Votação, em· discussão unica, do parecer da Coinmissiio de 
Finanças.- n. 153, de 1911, opinando pelo· indoferiment~ do re

. querimento em que o capitão Pedro José 'da Costa Pn1vn podo 
tornar extensiva nos pmticos de phnrmacia a disposição .do . 
nrt..i• da lei n. 2.281, de 28 de novembro 'de 1910; · ' 

Votação, em 2' discussão, da· .pl•oposicão da Camnn dos 
Deputados, n. 35, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder seis mezes de' licença com ordenado e em pro
:rogaciío, para tratamento de sande, n José .Bento Porto, fJscnl 
do Governo ,junto ú Comonnhia London Lancashire (com pa
recer da Commissão de Finanças of(crcccndo emendas) ; 

Votacão, em 2' discussão, da proposióão da Gamara dos 
,Deputados, n. 33, de 1911, autorizando o Presidente d!IJ Repu-. 
blica.a conceder um anno de Jicenca, com Ol'denado, a José Gui~ 
lherme Stelling, auxiliar de escriota da 2' divisão dn Commis
silo Fiscal e Administrativa dns Obras do. Porto do Rio. de Ja
neiro, para ,:tratamento de sua sande. (com parecer da Com-
··mi.vsão de F{nanças o!fcrecendo emenda) i · , . · 

Votnciio, em 2' discussão, da proposíoilo da ca·marn ·dos 
Deputados, n. 36, do 1011, autorizando o Presidente da Repu
plica a conceder um nnno do Jicenca, om prorogaQiio, com 
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ordenado, parn tratamento de sua snude, a Viriato Joaquim 
das Chagas Lemos, ndministJ•adoJ' dos Correios do Estndo do 
Maranhão (com )Jareeer fa·vorave! da Commi.vsão de Finanças); 

Votncüo, em 2' discussü9, dn proposicüo da Camarn dos 
Deputados, n. 29, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blilm a conceder um anno de licença, sem vencimentos, pura 
tratar dos seus interesses, ao engenheiro ajudante da Com
missão Fiscal da Rêde de Viaciio Sul Mineira Arlindo Gomes Ri
beiro da Luz (com parecer fnt•orat•e! da Commissilo de Fi
nanças); 

Votação, éní 2' discussão, da PI'Oposiciío "da Camnra dos 
Deputados, n, 20, de 1011, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder seis mezes de licença, com ordenado, a Luiz 
José de Snmoaio, ,iuiz federal substituto da soccão do Rio 
Grande do Sul, para tratamento de sua snude (com parecer fa
vorave! da Commi.vsiio de Finanças á emenda do Sr. Pinheiro 
Machado c contrm•io á do Sr. Castro Pinto), 

Levanta-se a sessão ás :: horas e 40 'minutos, 

82" SESS.\0 EM 22 DE AGOSTO DE 1911 

l'llEBIIJENfliA llO SR. QUIN1'!NO BOC.\YUV.\, V!CE-l'RES!DEN'l'E 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão, 
n ·que concorrem os Srs. Quintino Bocayuva, Ferreira Chaves, 
'Pedro Borges, J onathas Pedrosa, Mendes de Almeida, Ribeiro 
Gonçalves, Oervasio Passos, Pires Ferreira, Thomaz Accioly, 
Tavares de Lyra, Antonio .de Souza, Alvm•o. Machado, Castro 
Pinto, Sigismundo Goncalves, Gonçalves l!'erreira, Gomes Ri
j:Jeiro, Joaquim Malta, Guilhflrme Campos, Coelho e Campos, 
Oliveira Valladão, Bernardino Monteiro, João Luiz Alves, Oli
veira Figueiredo, Sá Freire, Bueno de Paiva, Bernardo· Mon
ttliro, Alfredo 'EIIis, Francisco Glycerio, Gonzaga Jayme, Fe
Jippe Schmidt e Hercilio Luz (31) , 

Deiicnm de comparecei', com causa ,justificada, os Srs., 
Arnu,io Góes, Cnndido de Abrtm, Silverio Nery, Arthur ·Lemos, 
·Indio do Brazil, Jlaes de Carvalho, José Euzebio, Urbano Santos, 
:Walfredo Leal, Rosa e Silva, Josó Mm·cellino, Ruy Barbosa, 
Severino Viei.rn, Moniz Freire, Lourenco Baptista, Augusto de 
VaAconcellos, Laura Sodrtl, Feliciano Penna, Campos Salles, 
Leopoldo de Bulhiles, Braz Abrantes, A. Azoredo, Metello, Joa
quim Murtinho, Generoso Mtn·~ucs, Aloncat• Guimarãos, Lauro 
Müllor, \'ictorino Monteiro, Pinheiro Machado o Cassiano do 
:Nascimento (30) ; ' ' · · · · 



. 271\ ANNAES.OO S~!iADll 

E' lida, po~ta em discussão o .sem debato npprovndn ~ acta 
da sessão nntorJOI'. . . . . . · 

O Sr. 1" Secretario dú conta do seguinte 

EXPEDIEN'l.'E 

Requerimentl.: do Sr. Dr. João Nery, inspector snnitario 
da Directoria Geral do Snude Publica, solicitando um unno .do 
lioencu, sem vencimentos, para tratar do seus interesses fóra 
do puiz. -A' ·commiss!io de Final!cns. · · 
· · Diploma de Senador pelo Estado do Amazonas, expedido 
pola Junta Apui'Udora no Sr. Gabriel Salgado dos Santos, -
A' Commissão de Poderes. · · · 
. ' 
. _ O Sr. Si Freire (servindo de 2" Secretario) declara que 
pilO ')III PUI'OCei'OS , . · . . . . 

O Sr. Herolllo Luz (')-SI', I~residente, pedi 'a palavra 
para justificar, ligeiramente, o requerimento que vou mandar 
á Mesa. Nilo é o intuito opposicwnistn que mo móve neste 
momento. 

Estll prco<Jcupnndo, sobremodo, 11 attenciío publica uma 
questão de grande interesse nacional. 

A imprensa hu dias se mostra apprehensiva com os boatos, 
quasi confirmados, de que dentro em breve o Lloyd· passará 
a ser propriedade de uma emprezn de navegacíío, com séde 
fóra do paiz. · · . · 

O art. 13, .paragmpho unico da Constituicão veda ás ban
deiras estJ•angeil•as a navegncilo entre os po1•tos nncionaes, quer 
nos rios, quer nas costas do oceano. · . 
. . Mais ou 'pelo· menos tanto quanto eu· ·e quanto o Senado 
deve ter inte1·esse pela manutenção da Constituiciio o Poder 
:Exeoutivo. 
" ·'A olje mesmo· cabo mais directamente o cumprimento 
deste dever e eu 'estou' certo de que, tdinando n inlulntiva quo 
tomo noste momento, sirvo mais aos interesses do prop1;io 
Gove1•no do que ao proposito de o. combater, . · 

O que me· traz t\ tJ•ibunn ó ter lido, nindn ho,ie peln manhã, 
o commentarlo feito ao art. 13 da Constituição, pelo eminente 
Sr. Joilo Barbalho, . · · 

Referindo-se no pnragrapho uuico dosto artigo diz o egre
glo constl ucionalista: 

c Art. f3. Parag1·apho unico. A Constituiciio poz fóra de 
concurrencia o pavilhAo nacional, quanto 11 navegacAo costeira. 
Esta· disposição restrictiva do commercio naval revela o pro
posito . de, privilegiando-a, desenvolver a industria mnritima 

( . ' - . . . 
f.•' 

i(•)] Este discurso nlio foi revisto pelo ·orador.;> 

,, .. .. 

': \ 

. . 

' 'r~ . .... .. 
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· nncíonnl. Embora o regímen da nnvegaci'ío reservnaa não gozo 
do· altos creditos, nem de unanime acceiiacilo ·entre ·os eco
nomistas o niio possa aspirar os fóros de uma medida constitu
cional, pareceu olle aos constituintes adoptnvel e vantajoso 
entre nós. 

«Naturalmente a maioria do Congresso cons(der9u que, 
occupnndo o Brazil qunsi nmeiade da Amet•icn Meridional, tem 
nessa vnsiissima extensão dous ierco's de suas fronteiras for
madas pot· costas ninritimas, alóm de que cor!·em no seu ierri
torío· il'I·andes rios nnvegnveís, dos quaes só o Amazonas com 
seus iribuiarjos fórina uma bacia cquivnlénie a 5J6" partes da 
Europa e offereee um immenso pm·cm·so á navegação, pondo 
om communicncüo cinco dos pl'incipaes Estudos da União e 
dando accesso ús Republicas de Venezuela, Colombia; Perú, 
Equador e Bolívia. E a nacionalização da navegação costeü·a e 
fluvial, ao passo· que poderá mui largnmente desenvolvei-as, 
concorrendo muito para o incremento da J'Íqueza nacional e 
favorecendo-a pela facilidade de transporte, dará togar, neces
sariamente, a que tarnbem pt·ospere a industi•ia da construccão 

.. , naval, que tanto cumpre animar, ·cre.ando além disso nas popu
Iacões á beira mar viveiros de marujada, que fornecerão ao 
Gove!'Do boa tripulação para seus navios. Em caso do urgencíu, 
bons n~tvios podet'Íl olle, mesmo no paiz, prómptumenle adqui
rir para armar cm gueJ·ra.> 
- · · Penso,· Sr. Presidente, que nenhum membro desta. Casa, 
·num· nenhum brazileit•o,. compt•chendendo a· nessa sit:uacão na 
Amm•íca do Su I e mesmo perante as nações que, do outro lado 

. do Atlaniíco,· ainda teem velleidades de conquista nesta parte 
do mundo, podertl, bem compeneil•ado das necessidades da 
nossa defesa, deixar de sobresaltar-se com a noticia dessà nc
gocíaoilo projudicinlissima,·. que, segundo dizem, ·está ínuni-
nento. · 

Por essa razão resolvi remotter á Mesa um requerimento 
de informações, esperando que o Governq , não crie, para nós, 
dcjltl'o 'do .Brazíl, uma situaciío' de mal.psfát•, uma verdal!eii•a 
,sjtuacilo. do hospede em nossa Patt·ia. (illuito .bem; muito .bom.) 

Vem á A!esa; ú lido, apoiado e posto em ·discussão o se-
guinte . . · · · '. · · . 

nEQUlml~l&NTO 

N. 2-1911 

RequeiJ·o, por intermedio da ·Mesa, as informac!les .se-
·guíntes, no Governo: · 

I. Si o Governo Federal tem sciencin das ri.egooiacões que 
se estiío entnbolnndo pnra n knnsferencin do Lloyd Brnzileit•o 
a umu companhia tio navegação osit•ungoiru, uom súdu' !'óra do 
paiz. 
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· II. No caso nffirmativo, qunes as resolucões que _pretende 
adoptar para o· cumprimento do dispositivo constitucional. . 

Sala das sessões, 22 de agosto ·de 1911.- Hercilio Lu:. 
Adiada a vot.aciío. 

, I . • 

O Sr. Pires Parreira- Sr. Presidente, pedi a palavra para 
dirigir á Mesa o diploma do Sr. Dr. coronel Gabriel Salgado, 
que acaba de ser eleito Senndot· pelo Estado do Amazonas, afim 
de que n mesma providencie no sentido de ser. S. Ex., tão breve 
quanto possível, reconhecido e em> seguida investido do seu 
alto .. cargo, · 

···':"o Sr. Presidente-O diploma enviado por S. Ex. vae ser 
encaminhado ú commissílo competente. 

Vem 'li Mesa; é lido e remettido ú Commissão de Poderes o 
diploma de Sennllot• pelo Estado ;do Amazonas, expedido pela 
Jt•nta Apuradora no Sr. Gabriel Salgado dos Santos, 

ORDEM DO DIA. · 

' . ' . ' 
VOTAÇÕES- ·, ...... 

O .Sr. Presidente -Constando n. ordem do dia exclusivn
:meitte·· de: v o tacões, para as quaes não ha numero, vou levantar, 
,a ses,silo ... 
. . Designo para ordem do dia da seguinte a mesmà j!Í mar
cada, isto é: ' 

. Votação, em discussão unica, do requerimento do. Sênado, 
n; 2, :de 1911, solicitando infot•macões ao Governo ácerca da· 
Companhia Lloyd Brazileiro; · · · 

. . Votacão, em a•. discussão, do projecto do Senado, .n: 2ti . 
de 1911, autorizando o Pt•esidente da Republica a conceder um 
onno de licença, com os vencimentos do' cargo, para tratamento 
do snude, no Dr. João Rodrigues da Costa; ·juiz da i • ·vara Com
m~rcial do Districto Federal (olfereéido pela Commiasao de, 
Fmançaa) ; , ' 

Votação, cm a• discussão, da proposicão da Camarn dos 
Dçputados, n. 27, de 1011, ,autot·izando o Presidente da Repu
blica a conceder tr~s mezes de licenca, C'Om ot·denado e em 
prorogncão ú que Ihe foi concedida, ao bacharel Alvaro da 
l:lil.va Lima Pereira, procurador criminal da Republica (com 
Jiarecer fmwravel da Commiasllo de Finanças);·· · 
· . Yotac.ão, em 1• discussão, do projecto do Senado, n. t9, 
dll 1911, definindo os crimes de reiiponsabiliaade dos ministros 
do Supt:emo Tribunal Federal· e regulando o respectivo .p~o~ 
cesso e JUI.gnmonto; · .' ,-

.. ·'' 

' 

·' 
' 

.... · 

' 
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' Yotacão, em 2~ discussão, do projecto do Senado, n. 10, 
de 10ft, extendendo no fisco dos Estados o privilegio de prescri
·pcão de que goza 11 l•'azenda Nacional (com parece~ (avoravel 
·ela Commissáo de Justiça c Lcuislação); 
· Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado, n. 13, 
'de 1011, instituindo o 1:ontraste legal para as obras do ouro e 
prata, para fiscalização do commercio dessas mercadorias (com 
parecer favoravel da Commissão de Finanças); 
· Votação, em 2' discussão,· do projecto do Senado, n. 27, 
·de 1910, autorizando a construccão, no Districto Federal, dt~ 
asylos pm·n tisicos e, onde convier·, snnatorios para tuberculosos 
(com parecer favoravel das Commissões de Saudc Publica. e de 
Finan('a·') ; · · · · 

Votncão, em 3• discussão, do projecto do Senado, n. 18, 
de 1011, ·autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
·anno de licencn, com ordenado, mediante inspecção de . sande 
·e em prorogncão daquella em cu.io gozo se acha, a Auto da 
Si!veim :Fontes, 2" escripturnrio da Alfnndégn do Rio Grande 
do Sul (o(ferecido pela Commisstlo de Finanças); 

Votação, em 2' · discussão, do projecto do Senado, n. 22, 
de 10ft, autorizando o Presidente da Republica a conceder nt6 
sete mezes de licença, com ordenado, no bacharel João Alves 
de Castro, ,iuiz de direito dn comarca do Alto Purús, medianto 
·inspecção de snude (of(erecido pela Cornmisstlo de Finanças) ; 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 70, de ilHO, nutori~ando o Presidente da Repu
blica a conceder ao 3" official da Secretaria das Relações Ex
terlot·es Herculano de ·Mendonca Cunha, a aposentadoria com 
um terço de ordenado que actualmente lhe compete (com pa
recer favoravel da Commissão de Finanças); 

Votação, em 2• discussão, da proposiciío do. Cnmara dos 
Deputados, n. 28, de 191 i, autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir· no Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito 
espe~ial de" 245 :622$818, ouro, afim .de occorror ao pagamento 
da garantia de juros devido á Companhia .Estrada de Ferro de 
Qoynz, até o fim do exercicio de 1910 (com· parecer tav'oravel 
da Commiss'tlo de Finanças) ; 
· Votação, em discussão unica, do parecer da commissão de 
Finanças, n. 153, de t9H, opinando pelo indeferimento do 
rt•querimento em que o capitão Pedro José da Costa Paiva pede 
tornai' extensiva aos praticos de pharmncia· a disposição do 
art. f• da lei n. 2.281, de 28 de novembro de 1910;. 

Votação, em 2' discussão, da proposição dr( Camnra do~ 
Deputados, n. 35, de 1911, 1\Utoriznndo o Presidente da Repu
blica a conceder seis mezes de licença, com ordenado il em pro
l'Ogaciio, para tratamento de sande, .a José Bento Porto, fiscal 
do Governo junto 1í Companhia London nnd Lnncashire (com, 
parecer da Contmissão de Finanças oflercc~nclo emenda); 

Vol, III IS 
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, :V otaciío, em ·2' !fiijcussiío, !la proposição da . Oamartt dos 
Deputad!Js,' n. 33, de i oH, autorizando o ~residente da Repu
blica a ctincedei' um nnno de icen~n. com ordenado, n José 
Gtíllherthtf Ste111ntl'.' liuxiliar de escripta da 2~ divisAo da Dom
missão Fiscal e Adminlstrntfva dás Obt•as do Porto do 1\io de 
Janelt·o:. para tt•ntamento de sua snude (com parecer da Com-
millliJo de Finanças 'IJ((erecendo emenda) i · 

Votacilo, em 21 !liscuss!lo, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 36, !le i9U, autorizando o Presidente. da Repu
blica a eonceder um atino de licença, etn prorog(\çilo, com orde
nado,; prtril trat11mlintó de sua sliude, a Viriato Joaquim das 
Chil.l!as Letnos, admittistradot• dos Correios do Estado do Ma
ranhllo (com parecer 'favoravel da · Comniiaaao de Finanç118) i . . ' . ' ' ' . 

· Votac!lo, em 2• discussão, da proposição da Cawara dos 
Deputados, 11. 29, de :toH, atitflt'izando () Preside,nte da Repu
blicai i1 ciJtlcedet· um atmtl de llcertca, sem venctmentos, . para 
tt•atar · dbs seus itlteress'tls, ilo erigatiheiro ajul)ante da Com
missllo Fiscal da 1\êde ·de Vlacllo Sul Mineira, Ai'llndo Gomes 
Ribeirb da LUz (etim pqrecer' (avoravel 4a Co.m.mi••M de Fi-
nanças) ; . 

· 'Votnoll.o, em 2~ dispqs~Íio, da pi•oposÍollo da Oamtira dos 
· ÍlepUt~d~s·; n. 20, de t.Otf, autori.zando· o Presidente .da Repu
blica. 11 litlncadei' ~eis ~ezes de hcenoa; eom ordenado, a Lulz 
J!jsá de 8nftiprtio1 JUiz fetl!!t•al substii~tq di\ sacoilo do Rio Gran
de i:J{j Btit,' ,iiihi triítameii tfi:le sua saude (com parecer (avora-
1!61 da Com1i!!iíio!o de Pilílinrds d emerlda do Sr. Pin/ieiro Ma-
chado e ctJI#rrJr:!u d do ~r. Carlo1 Pinto). · 

tevlitita-ijC 11 :iessiio aH · hora e GO minutos, 

83' SESSAO, EM 23 DE A<:IOS'ro DE i!Jtf 
111\ESIOENOIA 00 81\. QUIN'I'INO BOCAYUVA, VI!ÍE~PRI!BlbENTE . 

. . !Á.~ .i bm•u du tatrdo, Jll'tlseute mmwro lejJ'nl, abt'c-so. a 
sossllo, a que concorrem os. Srs.: Qulntiiio Boêay.uvu, l~el'reirú 
q~aves, -'\rnujo Góes, l'odro Borges; Cnndido de Abreu, Jo
nathas PecÍi•qsa, Arthur Lemos, José Euzeblo, Urbano Santds, 

fi
lilllies de Aljlicida, Ribeiro Goncalves, Gerv!lsio Passos, Pires 
erreira, Thóriiaz Accioly, 'l'uvnt•es de Lyra, Antonio de SOUIIL, 

·' lvtlro ·Miiclindo, Caalt·o Pitüo, Siglsmuntlo Goncalvcs, Gon
onlves Ferteh•il; Gomes Ribeit·o, Guilherm& Campos, Goelho o 
OUmjlolij ·Oliveira Valladiíti, Bet·nnt·dino Montait•o, Joli.o Luiz 
Alv~a1 Loilren~o Batitisla, Oliveira Figueiredo, Sá Freire, Buono 
de· Paiv11, Derrtnrilo Monteh'o, Alfredo Ellls,. FI•nncisco Gly
det~lo, Leotloldo. de Btllhües, .l!'oliJllle Schmidt, Hercilio Luz, 
J,lltíro 1\lülllil', Viptoriuo Mout.~h·o n Ph1heit•o Mnch11do (3\l), 

• I ' ' ' ' • ' • 
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· Dolxum de compat•eceJ•, com caus11 pnt'ticlpnda, os Srs · 
Sllverlo Nery, Indlo do Brazll, Paes de Carvalho, · Walfredo 
Leal, Rosa e Silva, Joaquim Malta, José Marcellino, ·Ruy Bar
bosa, Severino Vieira, Moniz Freire, Augusto de Vasconcellos, 
Latiro Soi:lré, Feliciano Penna, Campos Bailes, Bmz L\brantes, 
Gonzaga Jayme, A. Aze1•edo, Metello, Joaquim Murtiho, Ge
neroso Marques, Alencar Guimnriies o ~assiano ·do ·Nasci-
mento (22), · 

' ' 
E' lida, postn em 'discussão o sem debnie approvnda a acta 

da ~essiio anterior. · . 

O Sr. t• Secretario- Declm•n que não h a expediente, 

O Sr. 2• Secretario- Procede ú leitura dos seguintes 

N. 1!15 - 1911 

·Por ter perdido sua opportunidade, a Commissilo de Obi•ns 
Publioas e Emprezas P!'ivilegiadns ó do [JR!'ecer que o Senado 
rejeite a proposição n.135, de 1008, au orizando ·a concessão 
de um anno de licença, sem vencimentos, ao telcgJ•aphista da 
Reparticíio Geral dos Telegraphos, Maximiliano Colin . 
. · · Sala das Commissões; 22 de agosto de 19H.- Bernardino 
Monteiro.- Alvaro Macllado.-Jonat!1as Pedrosa. 

PROPOSIÇÃO DA C:o\M,Úi<\ DOS DEI'UTAIJOS, N. 135, DE 1908, .\QUE BE 
. REFERE O p,\REOEII SUPRA · . 

O Congresso Nacional resolve: 
Art i. o Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder a Maximiliano Colin, telegraphista .de 4' classe da Re
parUgiio Geral dos Telegraphos, um anno de licença, sem ven
cimentos. 

· Art. 2. o Revogám-se as disposições em contrario. 
' . 

Camára dos Deputados, 28 de setembl'o do 1908 ~arloa 
Peixoto de Mellp Filho, Jll'esidente.- Milciadea Mario de Sá 
}'1•efre, i• secl'etario.-Antonio de Souza Bastos, 2" secretario. 
-A lmill'imil•. · · . 

N. itl6- 1911 
. 

· Foi presento. ú CommissAo de ConstituioAo e Diplomacia, 
·par!l emlttir parecer, o veto que o Bl'. 'Presidente da Republica, 
na· fórma do § i o do at•t, 37 da Constituição, oppoz á Reso!uo!l.o 
do Congresso Nacional, t]ue fixa os vencimentos dos flmcCiona
rios dos Hospitaes de S. Sobastiilo o Paula Cuudido· o de outros 
cstabelechnentos. · · · 
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. Esta Commissiío, nc.ceitnndo as razões do veto abaixo tran
scriptas, pensa que elle estll no caso de. merecer a approvacão · 
do Senado. · · . . . 

. Sala das Commissõos, 22 de agosto de 1911.- F. ,lJendes 
de Almeida, presidente.- Relator, Ca~tro Pinto. .. 

RESOLUÇÃO A ;)UE 8E IIIWEÍIE A MENSIIOEM SUPRA 

O :.congresso Nacional. resolve : 
Art. 1." Os funccionarios dos Hospitaes.do S. Sel:iastiiio ll 

}>nula Candido, desta ·Capital, perceberão os vencimentos an-
nuaes seguintes: · · 

Director . .......... · ........... ; ...... -...... · .... ~· 
V ice-director . .............. , ................ . 
Medicas .................. · ............... , .. , .. 
Alllmno interno ... , .................. · ..... , .. . 
11h'armncetntico .. ....... ; .. ; .......... ." ........ . 
.:\lmoxarife .. ................................ . 
Auxi)i~I·es de phnrmacia.;.; ........... ; ... ;, .. 
Escrtvao · ............................... · ..... . 
Porteiro .......... , ................. ~ ...... , .. 
. Agente de compl'ns o o ••••••• : •••••••••••• I I • ; •• 

1~:~00$000 
10:800$000 
9:000$000 
2:400$000 
ll:000$000 
6:000$000 
3:600$000 
4:800$000' 
3:000$000 
3:000$000 

Art.' 2· ... Ficam elevados os vencimentos do director do Hos
pício Nacional de Alienados a 18:000$ annuncs e os do admi
nistrador do mesmo hospício a 1'0 :800$'annulies . 

. Art. 3,' Fica Cl'eado. o logar de .vico.-director. do .mesmo 
hospicio, para substituit• o dit•ector em seus impedimentos, com 
os vencimentos nnnuaes de 12:000$000. . 

Art. 4.• Os pharmaceuticos dos Hospitaos de S. Sebastião 
o Paula Candido perceberão, além dos seus vencimentos, a 
diaria de 5$, igualt\ que percebem os pharmaceuticos'dn Dire-
ctoria .. Gernl de Sande Publica.· , . 

Art. 5," :Ficam elevados os vencimentos dos serventes do 
Hospital Paula Candido a 1 :800$ nnuuaes, cada um, 

· Art 0," Ficam equiparados os wncimentos dos ajudante3, 
medicas auxiliares e interpret.e da Dimctorin Geral de Saude 
Publica nos venci'mentos, respectivamente, dos directores, vic.e
dil•octores e Blmoxarifes dos mesmos hospitaes de S. Sebastillo e· · 
Paula Candido. 

Art. 7 ," .Ficam extensivas aos praticas, ou officiaes de 
Jlhar·macia da marinha. as vantagens pecuniarias dos auxiliares 
i:le pharmaoin n que se r•efill'e· este pr•ojecto, 

. Art. 8.• Fica, desde ,iú; concedida uos auxiliares do Dr. Os
wnldo Cruz, os delegados do · saude, os tres engenheiros snni- . 
tarios e inspectoi•es sanitarios da Directoria Geral da Saude' 
Publica, n .effoctividnde desses cargos, como ·si tivessem 10 · 
annüs do exercício, acl instai' das garantias· concedidas no § 3•, · 
alinen s•; do nrt. i' do decreto n. 1. 812, do 12 de dezembro 
dB !ll07,,ro~p~c.tivamontn, nos chefe.s de·servico e nssisf,!!ntes do 
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Jnsl.il.ul.o Exporimonl.al do Mnnguinhos, porccbmulo aquellos 
delegados e os trcs engenheiros saniturio• os vencimentos do 
H: 400$ annuaes o os inspectores I~ :000$ annuae,~. ·,Destes 
vencimentos dous tercos const.ituiriío ordenado e um terco a 
respectiva gratificação. 

Art. 9." Ficam equiparados os vencimontos do medico de
mographista chefe e do chefe do Lnborat.orio Bacteriologico 
dos medicos n.iudnntoH do demographist.u ·e dos auxilim•os te~ 
chnicos do Laboratorio Bacteriologico aos .vencimentos, . res
pectivamente, dos directot:es , o. v ice-directores dos H.ospitaes 
de S. Sebastião .e Paula Candido, tudo da .Directoria Ge~·al de 
Saude Publica. - · 

, , Art. i O. São equiparados para a percepção das vantagens 
da tabella abaixo os seguintes funcc10nar10s do Laboralorio 
Chimico Pharmaceutico Militar : escripturat•ios, chefe da se~ 
cretaria, ao .secretario do Hospital Central do Exercit.o; agente 
despachante ao almoxnrife, escrevente de, 1' classe, manipu
lador de i • classe e nrchivista nos 1 '" escripturarios .; . ~sere
vente e manipulador de 2' elasso aos 2'" escJ•ipt.umrios ; mani
pulado~ de 3' .classe aos 3''" uSCl'ipt~t·arios ; porteii'O c a,iudante, 
rospe,cl.tvamont.e ; continuo no contmuo. . . 

Art. H. E' elevada a 4$ a dinria tios serventes do Iabó-
ratorio. · · 
· Art •. 12. Fica o Govet:no autm·izado a abrir o.credito no-
cessaria para a execução desta lei. ' . . .. . . . 

Art. i3. Revogam-sQ as. disposições em contrario. . . . ' 

Senado Federal, Si de dezembro de"1910.- Quintino ·no
cayuva; presidente; -Joaq1f.i7n Ferreira Cllave.v, i' sem•etario.

,. - .flirmino Pires Ferre·ira, servindo de .2'· secretario. · ·· · ,. · 

.·Nego sancçilo tí presente resolução, pelos motivos constantes 
da ,exposição junta. · · · · 

' . I ' ' , I , , ' ' , ' : 

.Rio de Janeiro, H 'de janetro de i9H.-Bermes R_,. da 
Fomeca,. · . 

' I I o ' 
I ' :. 

· Motivos do c veto • 
' ~ : . ' 

'A! .inclusa t•esolucão. do Congresso, Nacional; ele 3i dó .'de-· · 
ze;mbro proximo plis'sádo, fi:,:a, ,nugmentando ·os .. vençim~n~os. 
dos funcci~nari~s dós Hospitaes de S. S~astião e Paula Çan4.I.~Q 
e de funcciOnariOs de outt·os l'Stnbelecunentos. . . . ,-. : 
· A creacão, feiia .p.elo nrt. 3", do Jogar de v ice-director do 

Hospício Nacional de Alienados, Plll'a substituir o director nos 
seus impedimentos, nilo consulta os íntqresses do serviço publico, 
pois que é desnecessarin, (1 v_ist.a do m·t .. 6, n. i, .de decreto 
n. 5 .. i26, de i de-fevereiro de 1904, em que estú perfeitam~nto 
regulada essa substituição, sem o onus do -12 :000$ nnnuaes, · 
pnrn o ernrio nacional ; accrescPndo que, pa1•it as nttribuic~es 
de cont.inun fiscaliincilo •J st>vni'i\ vigilnnoin, o tlirt•et.OI' restde 
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em proprjo nacional cQJltiguo no esf,abeleciinonto .; ·além dil 
que o Governo, pelo n. V do art. 3• da·lci orçamentaria para 
tott, está autorizado a or8tmizar o serviço de assistencia. a 
a alienados • . , . 

. A vitaliciedade concedida no § 3", ·alinea 3•, do art . .t• do 
decreto n. 1.802, o não 1.812, de, 12 de dezembro de 1907 
aos . chefes de serviço e assistentes do Instituto Experimeiltál 
de Manguinhos, não se deve torna.r extensiva aos engenheirlll 
sanitarios, delegados de ·sande e. in11pectores sanitarios da Dlrti~ · 
Ctl_lria Geral de Sau~o I•ublica; Q,Ue silo empregll!los .ilm com~ 
missão, em um ~ervi(.lo temporar10, como se vê ·da·propria lei \ 
que o cre.ou ; o nrt. 1", § 6•, do decreto n. i. i5t, <!e 5 de jil~ 

· neiro de 1004, fixou o prazo de tres annoa para· dt~raollo de 
tal commissão, mesmo até no caso de não ser extincta a· febre 
nmarella ; esse serviço, porém, tem sidó prorogado pelas leis 
oroamentarins, como ·!linda· o foi para o oxerciclo vigente, 
pelo art. 7• da lei n. 3.356, de 91 de dezembro de 1910; Nos 
termos do citado § 6' do art. t• do decreto n. L 151 e do 
ai·t. 313 do decreto n. ·5.156, de 8 de mai'Qo· de 11104, o novo 

llelisoal nomeado em virtude da re,orgauizacão ljos sei•vicos do 
IYgiene sm·á dispensado e os funccloparios municlpaes que 
tiverem sido approveítados ·voltarão aos respectivos cargos; 
quai!do finda a. com!Jliss,ão, especialmen~e os encarregad~ do 
serv1co de pz•ophylaxza da febre amlÚ'ella, como dispõe o art, 3Ui 
do mesmo decreto n. 5.156, e [mrece-me nlio estar longe o ·dia 
em que ·se posea dar por findo esse servieo transitorio, cuja 
causa já desappareceu. · . . . 

Acontece ainda que o ausmento do vencimentoll; feito pela 
resolução ~nnta, vil'ill beneficiar apenas uma. pequena parte do · 
funccionahsmo da Directoria Geral de Saude Publica, exiicta~ 
mente aquella que já é melhor remunerada, o que absoluta
monte. não ó equitativo . 

. O Poder l!l1:ecutivo, pelo a1·t, a•, n. f, da lei. n. 2.356, de 31 
do dezembro do 1910, está autorizado a. ref.ormar a Secretária 
de Estado do Ministerio da Justicll o Negoeios Interiores e as 
ropartielles l.lella dependentéil, e a présente re:Solilcllo; conwr• 
tida em lei, impediria que o Governo fosse ao encontro da 

. vontade. do Poder Legislativo manifestada nessa autorizaello e 
seria um empecilho á execucllo do plaiio que o mesmo Governo 

. estJI estudan!lo e pre,tende levar a effeito. . . . . . 
Por estes 'motivos, qúil submetto 11 e81llareclda e pratica 

apreeiaçllo do Congresso Nlicional, resolvo v~tar a illludida re-
solucilo. · 

. Rio de Jr.lu1h•o, fl do Janeiro de 1911. -llermoa R. da 
Ji'nnaoca.- A' imprimir.· ; ·. . . 

' ,, 
' ' 

. A Commi112ilo de, Coustituici!D e Diplomacia; 'concord~ndo . 
ooin as razões do veto opposto pelo S1•. Profoito do Dilltrlcto 
FodoJ•nl, oonst.nnt.es da mensagem n. :li, de tooo, ·á resoluçno 

: :.· 
·, . '.: .·: , . 

. ... ! .. 
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do Cons~,lho Municipal, que nntoJ•izn. () Prefeito a contractnr 
com Emilio da J!'onsecn Dastos, óu empreza que orgnl)izar, ou 
oom quem maiores Vll!ltagens offerecer, a constrncciio de uma 
villn balnenriana ilha do Govorn!ldOr, no Jogar deilomlna!lo ..:_• 
Pt•aia da l?t•eguor.in -, ó do p,nrecor ijuil o veto· seja ai!Provado, 

Sala da~ Commissões, !.~ de agosto de i Ui to- fi', Miinde1 
do Almeida; pre.~idente, t•elator.- Ccjstro Pinto. · 

R&SOJ,::Ç.\0 DO q>NS&J,HO MÇNICIP.\14 

O Conselho 1\lunicipnil"esolve: 

o 

Art t.• Fjc11 o Pr~feitq IIUt.órizndc;l ~ Pont!'ii~tar rioiP E~pilio' 
dn Fm)sel!a Bastos, empreza que orl!'~~onlzar ou coln quem maiores 
val)tai!ens ofttirecer, .salvo o .dlre.lto de tere. eiros, n lioil .. strucclio, 
uso e gozo de uma villa bnlnearia na illla do Govern~~odor·. I1Q 
log~~or denominndo )!reguezl11, mediante. a5 segiiintes .con!lioiies :1 

a) ·as casas que formarem a v)lla blllpearia serlio con-. 
struidas obedecendo ao disposto no decreto 'Je~risllltlvo n. t, f62, 
de.281)Q dnr.~mbro de UIQ7, que é app)jpavel em t11dna .11s Partes· . 
ai p resentn concessão i . . . . . . · · 
, . /1) O contractiiJ}te .o~rjgar-se-ba ll. CQn~trujr e p)ontar oil' 
estabelecimentos balnearaos que forem nec~S,f!iriOB e. man~el-os 
cQm. todo Cllnforto e. regras. d!!- hygie11e, tudo de àcçilrdo com 
n Iili n.· t 123t, de B. de de~elnbro iie 11108, e reiJUiamento 
n. 71'7, de ti de janeiro de 1900; . . . . .. 

c) estabelecer1 salvo direito de terceiros, 11 a titulo pl'll'-·. 
éario, uma linha ae )londs de traccllo BJllml!l que . Partl.ndo da 
ponte .das barcas, na praia da :b,t•eguez1a, vá at3 ao extremo 
oppllsto da villa balnearia ; . . . . · . . · 

. 4) o contractante. obrigar-se"ha a illlo dar aQII e~tllbllle~ 
cimentos, predios e quaesquer outras bcmfeltorias da vllla ·bal
nearia outra applicncllo que nllo se.ta 11 de que faz ptwte a.· 
presente concessilo ; . . . . . · . 

. . o) . 1:1 cont~actant11 obrigar-se.ha ll ~onstruir e. mantilr um 
casamo-hotel, com divertimentos propr1os e J)ermlttldos i 

f) o .contrlllltantc ollrl811r-lle-ha 11 entrlir em nceõrdil com 
a Prefeitura, est!lbeleccndo : . 
. . t.• O typo das casas da villa hld!lfllirla e respeciivos. ~lu-; 

guels, · . . . . . . 
2. • Os preeos dos serviços balnearios. , : 
3, • As categorias e pmcos dos aerviços do hof.el e dos 

divertimentos. . . 
4.• As vantBI!!liiS que qfferece á Municipalidáde. · · 
Art, 2.• O controctante garantlrll a l!:teoul)llb ilo seu con

tractô, ·prestando uma oauollo de 5 :OOOIJ, em dinheiro ou apo~· · 
llces muniei(!a~s ou felleraes. . . . . . . . · . .. · · · 
. . Art; 9,• F.lca marcado I! prazo ntaxmto dil sei~ .trtezes para· 
n aprese!IIBelio ~as plantas ila vllla balnearia, estabolee,lmentos 
balnllarios, casamo-hotel e linha do bonde, e serlill lnlcJBdas a& 
lilii•as até seis mezos, no maxlmb, · depohi da appriivá~llo ~~~·· 
plantas. · . · 
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Ar t . 4." Todos os trabalhos de construcção da v i l la bal-
nearia, estabelecimentos, cassino-hotel e l inha de bonds deverão 
estar terminados no prazo máx imo de dous annos, contados 
da data do inicio das mesmas obras. 

Ar t . 5." O prazo da presente concessão é de 20 annos, conta-
dos da data da assignatura do contracto. 

Ar t . 6." A concessão e o contracto serão declarados ca-
tíiicos, independente dó interpel lação judic iar ia : 

1." Se não for assignado o contracto dentro de 60 dias, con-
tados da data da acceitação da proposta. 

2.° Se não fo rem apresentadas as plantas, iniciadas e con-
cluídas as obras nos prazos marcados nos arts 3" e 4". 

4." Se for infr ingido o disposto no art. I a , alínea. 
4.° Se não for prestada a caução de que trata o art. 2°, 

em tempo opportuno, ou se não for completada dentro do prazo 
estabelecido no paragrapbo único do art. 9". 

Ar t . 7." O contractanto dispensado do pagamento dos i m -
postos prediaes e dos do construcção durante o prazo da con-
cessão (20 annosi . 

Ar t . 8." F indo o prazo da concessão (art. 5") passarão todos 
os bens, propr iedades e aeecssorios ao reg imen clommum das 
contribuições a que são obrigados os contribuintes, de accòrdo 
com as' leis em v igor . 

Art . 9." As infracções do contracto (não comprehendidas 
i\o art. 6U) serão punidas com a multa de 1:00ü$ e o dobro na 
reincidência, que se descontará na caução. 

Paragrapbo unieo. Descontada da caução a multa i m -
posta, cumpre ao contractante completa l -a no prazo máx imo 
de tres dias. 

Ar t . 10. O contractante entrará para os cofres da P r e f e i -
tura, e adeantadamente, com a quantia de 300$, tr imensalmente, 
para o pagamento da fiscalização cias obras e de execução do 
contracto. 

Ar t . 11. A Municipal idade obr iga-se a não conceder a 
outrem iguaes favores para mesma localidade, durante a v i -
gência do contracto. 

Ar t . 12. Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, em 14 de outubro de 1909. — Tertu-
liano da Gama Coelho, presidente. — Eduardo José Pereira Ra-
toeira, 1" secretario. — Francisco Pinto da Fonseca Telles, 2" 
secretario. 

HAZÕES DO VETO 
Srs. Senadores : 

A presente resolução do Conselho Municipal, que autoriza 
o Pre f e i t o a contractar com Emi l i o Fonseca Bastos, empreza 
que organizar, ou com quem maiores vantagens of ferecer, a 
construcção de uma vi l la balnearia, na ilha do Governador, no 
logar denominado praia da Ereguezia, não me parece merecer 
saneção, em face do disposto no art. 24 da lei n. 5.160, de 8 
de março de 1904. que consolidou as leis orgânicas do Distr icto 
Federal . 
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E' ella, a meu ver, insconstitucional e contraria aos in -
teresses do município. 

De facto, pelo seu art. 11, fica estabelecido que a Munic i -
palidade se obi'iga a não conceder a outrem iguaes favores para 
a mesma localidade, durante a v igência do contracto, que é, pela 

resolução de 20 annos, o que constitue v is íve l monopól io para 
quem obt iver a concessão, o que cercea a liberdade da indus-
tria dos banhos de mar. 

Contraria os interesses do municipio, porque aberta a con-
currencia terá de ser fe ita a concessão ao Sr. E m i i i o da F o n -
seca Bastos; salvo si houver quem offereça melhores condi-
ções que el le. Isto é ev identemente, contra os bons pr incípios 
da concurrencia, collocar « a pr iore » um dos concurrentes em 
melhor situação que todos os outros. 

De resto, resolução análoga, concedendo vantagens seme-
hantes a Salvador Amendola & Irmão, foi por mim vetada a l i 
de agosto do corrente anuo e o meu veto pende ainda de de -
cisão do Senado Federal . 

Taes são as razões que me levam a não sanecionar a p r e -
sente resolução. O Senado Federal , porém, em sua muita alta 
sabedoria, melhor resolverá. 

R io de Janeiro, 20 de novembro de 1909. — I nnocenc i o Ser-
zedello Corrêa. — A' impr im i r . 

N. 168 — 1911 

Por aclo de 17 de ju lho do corrente anno, o Si-. P re fe i to 
do Distr ic to Federa l negou saneçao á resolução do Conselho 
Municipal que dispensa ao professor Francisco das Chagas P e -
re ira de Ol ive ira da exigência da approvação de alumnos de 
sua escola para lhe ser concedida uma grati f icação addicional. 

Na Mensagem sob n. 1, deste anno, que aquella autoridade 
enviou a esta Câmara, sustenta o seu acto com os fundamentos 
adiante transcriptos e com os quaes a Commissão de Consti-
tuição e Dip lomacia está de accôrdo, pelo que opina pela ap -
provação do re fer ido veto. 

Sala das Commissões, 22 de agosto de 1911. — F. Mendes, 
de Almeida, presidente e relator. — Castro Pinto. 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNIC IPAL 

O Conselho Municipal r e so l v e : 

Ar t . 1°, F ica dispensado o professor Francisco das Chagas 
Pere i ra de Ol ive i ra da exigência da approvação de alumnos 
de sua escola, para lhe ser concedida a grat i f icação addicional 
do ult imo quinquennio em que exerceu o magistério, desde a 
época em que completou os 25 annos. 

A r t . 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 5 de ju l l io de 1911. — Ga.briel Osório de 
Almeida, p r e s i d e n t e — J o s é Clarimundo Nobre de Mello, I o s e -
c r e t a r i o — Ahnerivdo Thomaz Malcher de Bacellar, 2° secre-
tario. 
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RAZÕES DO VETO 

Srs. Senadores : 

A resolução do Conselho Municipal, que dispensa o p r o -
fessor Francisco das Chagas Pere i ra de Ol ive i ra da exigência 
da approvação de alumnos de sua escola, para lhe ser conce-
dida uma grat i f icação addicional, não pode merecer o meu 
assentimento, por julgal-a inconstitucional e v io ladora das 
leis municipaes. 

O decreto n. 392, de 9 de f evere i ro de 1903, que dispõe 
sobre a concessão de grati f icações addicionaes ao magis tér io 
municipal,estatue no seu art. 2° : «Uma. grat i f icação addicional 
de 10 % será dada ao professor cathedratico do ensino p r i -
már io que, nos cinco últ imos annos, t i ver apresentado a lum-
nos approvados a exame de sua escolha, em numero não i n f e -
r ior a 5 %, si a refer ida escola for feminina ou mixta, e a 
3 %, si for masculina.» 

Sobre a concessão da mesma vantagem, dispõe a lei n . S1 i, 
de 19 de dezembro de 1901, no seu art. 19: « U m a grat i f icação 
addicional de 10 % sobre os seus vencimentos será dada ao 
professor que, nos cinco últ imos annos, não t iver sido passível 
de nenhuma pena e houver apresentado alumnos approvados 
a exame final de sua escola, em numero não in fer ior a 3 % de 
freqüência média que teve durante todo esse per íodo. 

A resolução inclusa dispensa o professor Francisco das 
Chagas Pere i ra de Ol ive ira de uma exigência de lei que tem 
sido feita a todos os professores pr imár ios , para obtenção de 
grat i f icação instituída para recompensar os esforços, a ded i -
cação e assiduidade dos membros do magistér io . A l ém disso, 
cumpre -me accentuar a circumstancia de já estar jubi lado o 
professor alludido, gosando do p rêmio que lhe fo i concedido 
pelos annos de serviços empregados no magistér io . 

Trata-se , pois, de um acto de excepção, de caracter pura-
mente pessoal, que, uma vez transformado em lei, cr iar ia para 
o benef ic iado situação pr iv i leg iada. 

O Senado Federal , á cuja sabedoria submetto o meu acto, 
resolverá como ju lgar acertado. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1911.— General Bento Ri~ 
briro Carnpiro Monteiro.— A impr imir . 

iORDEM DO D I A 

VOTAÇÕES 

Votação, em discussão1 única, do requer imento do Senado, 
n. 2, de 1911, solicitando informações ao Governo acerca da 
Companhia L l oyd Braz i le i ro . 

Approvado . 

Votação, em, 3° discussão, do projecto do Senado, n. 21, de 
1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno do licença, com os vencimentos do cargo, para-tratnmento 
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de saúde, ao P r . João Rodrigues Costa, ju iz da 1° Vara Com-
mercia l do Distr icto Federal . 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 27, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder tres mezes de licença, com ordenado e em p r o -
rogação á que lhe foi concedida, ao bacharel Á l va ro da Silva 
L ima Pere ira , procurador cr iminal da Republica. 

Approvada, vae ser submettida á sancção. 

Votação, em 1" discussão, do projecto do Senado, n. 19, de 
1911, def inindo os crimes de responsabil idade dos ministros 
do Supremo Tr ibunal Federa l e regulando o respect ivo p r o -
cesso e ju lgamento . 

Approvado, vae ás Commissões de Constituição e D ip lo -
macia e de Justiça e Legis lação. 

Votação, em 2!' discussão, do projecto do Senado, n. 10, de 
1911, extendendo ao fisco dos Estados o p r i v i l eg i o de p r e -
scripção de que goza a Fezenda Nacional. 

Approvado . 

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado, n. 13, 
de 1911, instituindo o contracto legal para as obras de ouro e 
prata, para fiscalização do commerc io dessas mercador ias . 

App ro vado . 

"Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado, n. 27, 
de 1910, autorizando a consírucção, no Distr icto Federal , de 
asylos para tísicos e onde convier, sanatórios para tuber-
culosos. 

A p p r o v a d o . 

Votação, em 3" discussão, do projecto do Senado, n. 18, 
de 1911, autorizando o Pres idente da Republ ica a conceder um 
anno de licença, com ordenado, mediante inspecção de saúde 
e em prorogação daquella em cujo gozo se acha, a Auto da 
Silva. Fontes. 2 o escrjpturario da. Al fândega do Rio Grande do 
Sul . 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado, n. 22, 
de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder até 
sete mezes de licença, com ordenado, ao bacharel João A lves 
de Castro, ju iz de d ire i to da comarca do A l t o Purús, mediante 
inspecção de saúde. 

App ro vado . 

Votação, em 2 ' discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 70, de 1910, autorizando o Presidente da R e p u -
blica a conceder ao 3" o í f ic ia l da Secretaria das Relações E x t e -
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riores Herculano de Mendonça Cunha a aposentadoria com um 
terço de ordenado que actualmente lhe compete . 

Approvada . 

O Sr Oliveira Figueiredo (pela ordem) requer, e o Senado 
concede, dispensa do interstício a f im de ser incluiila na ordem 
do dia da sessão seguinte a proposição votada. 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 28, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
bl ica a abrir ao Ministério da Viação e Obras Publicas o credita 
especial de 245:G22$818, ouro, af im de occorrer ao pagamento 
da garantia de juros devido á Companhia Estrada de Fe r r o 
de Goyaz, até o f im do exercício de 1910, 

Approvada . 

Votação, em discussão unira, do parecer da Commissão de 
Finanças, n. 153, de 1911, opinando pelo indefer imento do r e -
quer imento em que o capitão Pedro José da Costa Paiva pede 
tornar extensiva aos práticos de phannac ia a disposição do 
ar t . I o cia lei n. 2.281, de 28 de novembro de 1910. 

App rovado . 

Votação, em 2" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 35, de 1911, autorizando o Presidente da Repu -
blica a conceder seis mezes de, licença, com ordenado e em 
prorogação, para tratamento de saúde, a José Bento Porto, 
fiscal do Governo junto á Companhia London and Lancashire . 

Approvada . 

E' igualmente approvada a seguinte 

EMENDA 

Ao art . 1° depois da palavra « o r d e n a d o » accrescente-se : 
«med i an t e inspecção de saúde, para seu t ra tamento » , suppri -
mindo-se as pa l av ras : para tratamento de saúde. 

Votação, em 2 a discussão da proposição da Gamara dos 
Depuatados, n. 33, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica, a conceder um anuo de licença, com ordenado, a José 
Gui lherme Stelling, auxi l iar de escripta da 2" divisão da Com-
missão Fiscal e Admin is t ra t i va das Obras do Porto do Rio de, 
Janeiro, para tratamento de sua saúde. 

Approvada . 

E' igualmente approvada a seguinte 

EMENDA 

A o art. 1" depois da palavra « o r d e n a d o » accrescente-se : 
mediante inspecção de saúde, para seu tratamento, suppr i -
míndo-se os l i naus -.fiara tratamento de saúde. 
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Votação, em 2" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 36, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a concedei' um anno de licença, em prorogação, com o rde -
nado, para tratamento de sua saúde, a V i r ia to Joaquim das 
Chagas Demos, administrador dos Correios do Estado do Ma-
ranhão. 

Approvada . 

0 Sr. Mendes de Almeida (pela ordem) requer e o Se -
nado concede dispensa de interst íc io af im de ser incluída na 
ordem do dia da sessão seguinte a proposição votada. 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 29, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder um anno de licença, sem vencimentos, para 
tratar dos seus interesses, ao engenheiro ajudante da Com-
missão Fiscal da Rêcle de Viação Sul Mineira, Ar l indo Gomes 
Ribeiro da L u z . 

Approvada . 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 20, de 1911, autorizando o Presidente da Re -
publica a conceder seis mezes de licença, com ordenado, a 
Luiz José de Sampaio, juiz federal substituto da secção do 
Rio Grande do Sul, para tratamento de sua saúde. 

Approvada . 

E' approvada igualmente a seguinte 

EMENDA 

A o art. I o accrescente-se, onde conv ie r : — « A ' contar de 
21 de ju lho do corrente a n n o » . 

E' rejeitada a. seguinte 

EMENDA 

Ao art. 1°. — Em vez d e : — c o m ordenado, d i ga - s e : « c o m 
todos os v e n c i m e n t o s » . 

O Sr. Mendes de Almeida [pela ordem) requer e o S e -
nado concede dispensa de interst íc io af im _de ser incluída na 
ordem do dia da sessão seguinte a proposição votada. 

O Sr. Presidente — Estando esgotada a ordem do dia, vou 
levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte : 

3" discussão do projecto do Senado, n. 20, de 1911, auto-
rizando o Presidente da Republica a conceder um anno de 
licença, com ordenado, mediante insperção de sonde, a Satur-
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nino Nunes de Carvalho L ima, a lmoxar i í e da Hospedaria de 
Immigrarites da ilha das F lores (offerecido pela Commissão de 
Finanças) ; 

3* discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 3, de 1911, determinando que o chefe de secção do Min is té -
rio da Viação, Ruben Tavares alli addido, perceba os v e n c i -
mentos do seu cargo, conforme a tabeliã v igente do decreto 
n. 2.092, de 31 de agosto do corrente armo, devendo o Governo 
mandar pagar - lhe a di f ferença de vencimentos não recebidos, 
desde que entrou em execução o citado decreto (com parecer 
favorável da Commissão de Finanças) ; 

3 a discussão da proposição da Câmara dos Deputados, 
n. 70, de 1910, autorizando o Presidente da Republica a con-
ceder ao 3° of f ic ial da Secretaria das Relações Exter iores , 
Herculano de .Mendonça Cunha, a aposentadoria com um terço 
do ordenado que actualmente lhe compete (com parecer favo-
rável da Commissão de Finanças) ; 

3° discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 36, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a con-
ceder uni anno de licença, em prorogação, com ordenado, para 
tratamento de sua saúde, a V i r ia to Joaquim das Chagas Lemos , 
administrador dos Correios do Estado do Maranhão (com pa-
recer favorável da Commissão de Finanças) ; 

3 ' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 20, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a con-
ceder seis mezes de licença, com ordenado, a José Lu i z de 
Sampaio, ju i z federal substituto da secção do Rio Grande do 
Sul, para tratamento de sua saúde (com parecer favorável da 
Commissão de Finanças; . 

Levanta -se a sessão ás 2 horas 

84° SESSÃO EM 24 DE A G O S T O DE 1911 

PRESIDÊNCIA DO SIl. QUINTINO BOCAVUVA. VICE-PRESIDENTE 

A ' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão, 
a que concorrem os Srs. Quintino Bocayuva, Fe r re i ra Chaves, 
Pedro Borges, Cândido de Abreu, Jonathas Pedrosa, José E u -
zebio, Urbano Santos, Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, 
Gervasio Passos, Pires Ferre i ra , Tbomaz Accioly, Tavares de 
Lyra , Antôn io de Souza, Á l v a r o Ãlíichado, Castro Pinto, S i g í s -
mnndo Gonçalves, Gonçalves Ferre i ra , Gui lherme Campos, 
Coelho e1 Campos, Ol ive ira Valladão, Bernardino Monteiro, O l i -
ve i ra F igue i redo , Sá Fre i re , Bueno de Paiva, Bernardo Mon -
teiro, A l f r edo El l is , Francisco Giycer io, Herc i l io Luz , L a u r o 
Müller, V ic lo r iuo Monteiro <• P inhe i ro Machado <32 ; . 
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De ixam de comparecer, com causa justi f icada, os Srs. 
Araú jo Góes, S i lver io Nery, lArthur Lemos, índio do Brazi l , 
Paes de Carvalho, W a l f r e d o Leal , Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, 
Joaquim Malta, José Marcel l ino, Ruy Barbosa, Sever ino Vie ira, 
Moniz Fre i re , João Lu i z A lves , Lourenço Baptista, Augusto de 
Vasconcellos, Lauro Sodré, Fe l i c iano Penna, Campos Salles, 
Leopo ldo de Bulhões, Braz Abrantes, Gonzaga Jayme, A . A z e -
redo, Mctel lo, Joaquim Murtinho, Generoso Marques, Alencar 
Guimarães, I^elippe Schmidt e Cassiano do Nascimento ( 2 9 ) . 

E ' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada, a 
acta da sessão anter ior . 

O Sr. I o Secretar io dá conta do seguinte. 

E X P E D I E N T E 

Of f i c i os : 

U m do Sr. Senador Araú jo Góes, datado de 23 do corrente, 
cominunícando que, por ausentar-se desta Capital, deixa de 
comparecer ás sessões, sol icitando licença — A ' Commissão 
de Po l i c ia . 

U m do Sr. 1» Secretar io da Câmara dos Deputados, da-
tado de 22 do c-orrenle, remel tendo a seguinte proposição da-
quella Câmara: 

N. 19 — 1911 

O Congresso Nacional r eso l ve ; 

.Artigo único. E' o presidente da Republica autorizado a 
abrir ao Ministér io da Justiça e Negócios Inter iores o credito 
extraordinár io de 3:541$935, para pagamento do augmento 
de vencimentos do antigo escrevente, hoje secretario, da P r o -
curadoria da Republ ica no Distr ie to Federal, durante o exer -
cício de 1911; revogadas as disposições em contrar io . 

Gamara dos Deputados, 22 de agosto de 1 9 1 1 . — Sabino 
Barroso Júnior, pres idente .— Estado de Albuquerque Coimbra, 
I o secre tar io .— Antônio Simeão dos Santos Leal, 2° secretario 

— A ' Commissão de F inanças . 

Dous do mesmo senhor e de igual data, eoniiiiuiiieando 
haver aquella Câmara adoptado a emenda do Senado e enviada 
á sancção a proposição que concede um anno de licença ao 
amanuense da Repart ição Geral dos Telegraphos, Thyrso 
Queirolo Martins de Souza, e remettendo um dos autographos 
da resolução do Congresso Nacional, sanccionada, que concede 
um anno de licença ao bacharel Henrique Vaz P into Coelho, 
juiz substituto da I a Vara Federa l deste D is t r i e to .— Arch ive -se . 

0 Sr. 3U Secretar io, servindo de 2", procede á leitura dos 
seguintes 
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PARECERES 

N . [69 — 1911 

A Commissão de Finanças, tendo examinado o pro jecto 
n. 8, o f ferec ido pela Commissão de Po l i c ia em seu parecer 
n. 82, do corrente anno, autorizando a abertura do credito de 
6:842$, supplementar á verba da consignação — Pessoal — da 
rubrica 6 — Secretaria do S e n a d o — v e r i f i c a n d o que esse c r e -
dito se destina ao compr imento de del iberações do Senado e 
daquella Commissão, como sejam o pagamento de vencimentos 
a um continuo dispensado do serviço e de grat i f icações add i -
cionaes a outros fuccionarios da Secretaria, é de parecer que 
o Senado adopte o alludido pro jec to . 

Sala das Commissões, 23 de agosto de 1911. — Francisco 
Glycerio, presidente. — Urbano Santos, relator. — Sá Freire.— 
Arthnr Lemos.— Yictorino Monteiro.— Álvaro Machado.— 
Bueno de Paiva. 

Pela exposição que llie subinetteu o director da secretaria 
desta Câmara, acompanhando a demonstração abaixo t r an -
scripta, ve r i f i cou a Commissão de Pol ic ia ser necessária a 
abertura de um credito supplementar á consignação — Pessoal 
— do orçamento da mesma secretaria, na importância de 
6:842$400. 

Dest ina-se esse c red i to : em parte — ao pagamento dos 
vencimentos do continuo V i rg í l i o Procop io da Si lve ira, d i s -
pensado do serv iço por del iberação do Senado, com as van ta -
gens de seu cargo, em 30 de dezembro do anno passado, isto é, 
quando, por j á estar de f in i t ivamente votada a lei do orça-
mento, não mais era possível consignar-se nella a verba p r e -
cisa para tal pagamento no exerc íc io que corre ; e em parte1, 
ao da grat i f icação addicional de 15 % sobre os respect ivos 
vencimentos, a que constituiu d i re i to um dos of f ic iaes da 
secretaria, no correr deste anno, e ao do augmento 5 % na 
que percebia o conservador da Bibl iotheca, que também só 
constituiu d i re i to a esse augmento na v igência do actual 
exercício, razão pela qual não existem nem podiam existir, no 
orçamento em v i go r as verbas necessárias ao pagamento 
daquella grat i f icação e deste augmento de grat i f icação. 

Ass im sendo a Commissão de Po l ic ia é de parecer e 
propõe que o Senado approve o seguinte. 

PROJECTO 

N. 7 — 1911 

O Congreso Nacional decreta : 

A r t i go único. E' o Pres idente da Republica autorizado 
a abrir, pelo Ministér io da Justiça e Negócios Inter iores, o 
credito de 6 :8í2$400, supplementar á verba da consignação— 
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Pessoal—da rubrica 6 a —Secretar ia do Senado— do art. 2°, 
da lei n. 2.350, de 31 de dezembro de 1910, sendo : 5:702$400 
para pagamento, no v igente exercíc io, dos vencimentos de 
um continuo dispensado do serviço, com as vantagens do seu 
cargo, por del iberação do Senado, de 30 de dezembro de 1910; 
868$ para pagamento, também no exercício v igente e a part ir 
de 2'Í de maio, da grat i f icação addicional de 15 % sobre os 
respectivos vencimentos, á qual, desde esta data, tem dire i to 
o off icial da Secretaria Júlio Barbosa de Mattos Correia; e 
272$ para pagamento, ainda no corrente exercício, do accres-
cimo de 5 % na grat i f icação addicional sobre o respectivo 
vencimento, ao qual desde aquella data tem dire i to o con-
servador da bibl iotheca da inesma secretaria, Basi l io Emygd io 
de A lme ida : revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 26 de junho de 1911. — Quintino 
Bocayuva, p r e s iden t e .— Ferreira Chaves, \f secretario. 
— Manoel de Araújo Góes, 2" secretario. — Pedro Augusto 
Borges, 3a secretario. — Cândido de Abreu, 4° secretario. 

DEMONSTRAÇÃO DO CREDITO DE 6:842S400, SUPPLEMEN TAR Á VERBA 
DA CONSIGNAÇÃO « P E S S O A L » DA RURIUCA 6" SECRETARIA 
0 0 SENADO — DO ART. 2°, DA LEI N. 2.356, DE 31 DE DEZEMBRO 
DE 1910. 

Para pagamento, no corrente exercício, dos ven -
cimentos de um continuo dispensado do ser-
viço, com as vantagens do seu cargo, por 
del iberação do Senado, de 30 de dezembro de 
1910 : 5:702?400 

Para pagamento, no exercíc io corrente, a partir de 
24 de maio ult imo, da grat i f icação addicional 
de 15 % sobre os respectivos vencimentos a 
que nessa data constituiu d i re i to um official 
da secretaria 868$000 

Para pagamento, no exercíc io v igente , a partir de 
29 de março ult imo, do accrescimo dc 5 % da 
grat i f icação addicional sobre os respectivos 
vencimentos, ao qual, naquella data, consti-
tuiu dire i to o conservador da b ib l i o theca . . . 27255000 1 

6:842$400 

Secretaria do Senado, 19 de ju lho de 1911.—Luiz O. Guillon 
Ribeiro, d i rec tor .— A impr imir . 

Vol. in 1 9 
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N. 170 — 1911 

O ministro do Supremo Tr ibunal Federal Dr. Antônio A u -
gusto Cardoso de Castro, acliando-se enfermo, como prova com 
dous attestados médicos, pede ao Congresso Nacional um anno 
de licença com os vencimentos do cargo. 

•A concessão de licença com todos os vencimentos tem sido 
a regra estabelecida pelo Congresso Nacional, para os minis-
tros do Supremo Tribunal Federal , não devendo constituir 
excepção o caso ora sujeito ao voto do Senado, max ime tratan-
do-se de um magistrado que tem sacrif icado sua saúde no 
serviço publ ico. 

Pois que assim é, a Commissão de Finanças opina no sent i -
do de ser defer ido o requer imento e o l í e rece á consideração 
do Senado o seguinte 

W-lOJECTO 

N. 2 3 — 1 9 1 1 

O Congresso Nacional reso lve : 

Ar t i go único. Fica o Presidente da. Republica autorizado a 
conceder um anno de licença, com todos os vencimentos, ao 
Dr. Antônio Augusto Cardoso de Castro, ministro do Supremo 
Tr ibunal Federa l ; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Comuiissões, 23 de agosto de 1911.— /''. Gbjcerio, 
pres idente .— Sá Freire, re la tor .— Arthur Lemos.— Yictorino 
Monteiro.— Urbano Santos.— Álvaro Machado.— A impr imir . 

N. 171 — 1911 

Informada a Commissão de Finanças de haver Jallecido o 
tenente-coronel Augusto Xavier Carneiro da Cunha, que solicitou 
desta Câmara prorogação, por um anno, da licença de que 
estava gosando, na qualidade de col lector das rendas Jederaes 
no município de Olinda, e a cujo respeito foram pedidas in for -
mações ao Governo, é de parecer que, por este mot ivo , seja 
indeferido o requer imento n. 38, üe 1909, em que o mencionado 
íunecionario pedia aque lk favor. 

Sala das Ooinmissõeis, 23 de agosto de 1911. — F. Gbjcerio, 
presidente. — Btteno de Paiva, relator. — Álvaro Mac liado. — 
Urbano Santos.— Yictorino Monteiro.—Arthur Lemos.—Sá 
Freire. — A impr imir . 

N. 172 — 1911 

• Por estar informada da mor l e do íunecionario a quem 
aproveitava o favor da licença concedida pela proposição n. 44, 
de 1900, da Câmara dos Deputados, esta Commissão é de 
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parecer que seja rejeitada por esse motivo pr incipal a mesma 
proposição. 

Sala das Commissões, 23 de agosto de 1911. — F. Glycerio, 
presidente e re lator. .— Bueno de Paiva.—Álvaro Machado.—• 
Yictorino Monteiro.— Urbano Santos.—Artlntr Lemos.—Sd 

Freire. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS, N. 44, DE 1906, A QUE SE 
HEFEHE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional reso lve : 

Ar t i go único. Fica autorizado o Presidente da Republica 
a prorogar por mais um anno, corn ordenado, a licença em cujo 
goso se acha Francisco Barbosa dos Santos, f iei do thesoureiro 
da Caixa de Amort ização, para tratar de sua saúde, onde lhe 
convier ; revogadas as disposições em contrar io . 

Câmara cios Deputados, 20 de agosto de 1900.— Arnolpho 
Rodrigues de Azevedo, pres idente .— James Darcy, 1" secretario. 
— Antônio Fclinto dc Souza Bastos, 2° secretar io .— A impr imir . 

N . 173 — 1911 

Havendo perdido o seu objeet ivo a proposição da Câmara 
dos Deputados, n. 16, de 1908, autorizando a concessão de seis 
inezes de licença, com metade da grati f icação, ao agente fiscal 
cio imposto cie consumo da 1" circumscripção do Estado do 
Ceará, Manoel Osório, a Commissão de Finanças ó de parecer 
que seja ella sujeita á votação do Senado e re je i tada. 

Sala das Commissões, 23 de agosto de 1 9 1 1 . — F. Glycerio, 
pres idente .— Sá Freire, re la tor .— Arthur Lemos.— Yictorino 
Monteiro.—Álvaro Machado. — Bueno de Paiva. — Urbano 
Santos. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, X. 16, DB 1908, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional reso lve : 

A r t i go único. Fica o Poder execut ivo autorizado a conceder 
a Manoel Osório, agente fiscal do imposto de consumo da 1° 
c ircumscripção cio Estado do Ceará, seis inezes de licença com 
a metade cia grat i f icação mensal, na forma da lei, para tratar 
de sua saúde, onde lhe convier : revogadas as disposições em 
contrar io . 

Câmara dos Deputados, 30 de maio de 1908.— Carlos Pei-
.roto de Mello Filho, presidente.—Milciades Mario de Sd Freire, 
1° secretar io .— Antônio Sinicão dos Santos Leal, 3 o secretario, 
servindo de 2° .— A impr im i r . 
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N. 174 — 1911 

A proposição da Gamara dos Deputados, n. 40, de 1910, 
reorganiza a Delegacia do Thesouro Nacional em Londres e au-
toriza o Presidente da Republica a aposentar o seu delegado, 
bacharel José Antônio de Azevedo Castro. 

Em parecer de 15 de dezembro do anno passado opinou 
a Commissão de Finanças do Senado cpue fosse ouvido o G o -
verno para poder orientar o voto desta Casa do Congresso. 

O Sr. Presidente da Republica, em mensagem de 4 de maio 
do corrente anno, assim se e x p r i m e : «Respondendo, tenho a 
communícar-vos que, conforme opina o director geral da Con-
tabilidade Publ ica no parecer junto por cópia, convém que 
sejam convert idas em lei as providencias constantes daquejla 
proposição. Quanto, porém, ao art. 3" da mesma proposição, 
devo in formar-vos que perdeu a opportunidade, por isso que 
o delegado de cuja aposentadoria elle cogita, falleeeu no p r in -
cipio cio corrente anno. » 

O parecer a que allude a mensagem diz o seguinte : « O 
cargo de delegado do Thesouro em Londres sempre foi de ca-
tegoria igual á dos dírectores do Thesouro e não é l icito negar 
que assim deva ser, aítendendo á sua indiscutível importância 
e responsabil idade. O pessoal da Delegacia em Londres sempre 
foi pago em ouro ao cambio de 27 d. e não parece haver razão 
plausível para modi f icar este sysfema de pagamento por outro. 
O augmento de despezas é re lat ivamente insignif icante, c om-
parados os vencimentos da tabeliã actual com os do projecto de 
lei, montando a 10:200$ a soinma com que se realizou a equ i -
paração dos seus funceionarios aos do Thesouro. Desde que os 
cargos daquella Delegacia só poderão ser exercidos por e m -
pregados de Fazenda, seria odioso restr ing i r - lhes os v enc i -
mentos deixando-os em condições de infer ior idade aos do -The -
souro.» 

A ' supracitada proposição apresentou o Sr. Senador 
Sever ino V i e i ra a seguinte emenda : «Suppr ima-se o art. '3", 
passando o 4a a ter a numeração de 3o.» 

A ' vista do exposto é a commissão de parecer que a 
proposição seja approvada com a emenda. 

Sala das sessões, 23 de agosto de 1911. — F. Gluccrio, p r e -
s i d en t e .— Álvaro Machado, relator. — Bueno de Paiva.—Sá 
Freire.— Arthur Lemos.— Victorino Monteiro. 

EMENDA Á PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS, N. 40, DE 1910, 
• A QUE SE REFERE O PARECEU SUPRA 

Suppr ima-se o art. 3" passando o art. 4» a ter numeração 
de 3 o . ' ' • 

S. R. — Em sessão de lü de maio de 1911. — Severino 
Vieira. 
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PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, N. 40, DE 1910, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional r eso l ve : 

Ar t . 1." Os logares de delegado e escripturario da De l e -
gacia do Thesouro Nacional em Londres passarão a ser exe r -
cidos em commissão por empregados de Fazenda, sendo os r e -
spectivos vencimentos pagos em ouro ao cambio de 27 d., por 
mil réis, na razão de 1.8:000$ annuaes ao delegado e na de 
9:6908 também annuaes a cada um dos escripturarios, em 
numero de quatro. Dos refer idos vencimentos, dous terços con-
stituem o ordenado e um terço a grati f icação. 

Ar t . 2.° Os actuaes funccionaríos dessa delegacia f icam in-
corporados ao quadro do pessoal do Thesouro, na categoria de 
director e l o s escripturarios. 

Art . 3.° Fica o Governo autorizado a aposentar com os 
vencimentos de director do Thesouro o actual delegado, ba-
charel José Antônio de Azevedo Castro, de accôrdo com a Con-
stituem o ordenado e um terço a grati f icação. 

Art . 4." ReAOgam-se as disposições em contrario. 

Câmara dos Deputados, 29 de novembro de 1910.— Sabino 
Barroso Júnior, pres idente .— Estado de Albuquerque Co-
imbra, 1° secretar io .— Antônio Simeão dos Santos Leal, 2° 
s e c r e t a r i o . — A ' impr im i r . 

N. 175 — 1911 

O cartorár io da Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no 
Estado do Paraná, Eur ico da Silva Faro, requereu ao Congresso 
Nacional um anno de licença, com ordenado, para tratar de 
sua saúde, por estar soffrendo de moléstia que o impossibil ita 
exercer suas funcções, segundo o attestado medico annexo á 
petição 

Julgando procedente o seu pedido, a commissão de Pet ições 
e Poderes da outra Casa do Congresso of fereceu o pro jecto 
n. 14, deste anno, com o qual concordou a mesma Câmara, ap -
provando-o . 

Esta Commissão, porém, é de parecer que o Senado, por 
sua vez, approve a mesma proposição com a seguinte 

EMENDA 

Ar t i go único. Depois da palavra «ordenado» accrescente-
se : mediante inspecção de saúde, para seu tratamento. 

Sala das Commissões, 23 de agosto de 1911.—F. Glyce-
rio. pres idente .— Victorino Monteiro, re lator .— Urbano San-
tos.—Sá Freire.—Arthur Lemos.— Bueno de Paira. 
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PROPOSIÇÃO DA CAMAHA DOS DEPUTADOS, N. 14, DE 1911, A 
QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 

A r t i go único. Fica o Podei' Execut i vo autorizado a con-
ceder um anno de licença, com o respect ivo ordenado, para 
tratamento de saúde, ao cartorár io da Delegacia Fiscal do 
Thesouro no Estado do Paraná Enr ico da Si lva Fa ro ; r e v o -
gadas as disposições em contrario. 

Câmara dos Deputados, 14 de junho de 1911.— Salvino 
Barroso Júnior, pres idente .— Estado de Albuquerque Coim-
bra, 1° secre tar io .— Antônio Simeão dos Santos Leal, 2° secre-
ta r io .— A impr imir . 

N. 176 — 1011 

Examinando novamente esta Commissão o projecto n. 24, 
do corrente anno, da Câmara dos Deputados,ao qual o f f e r e -
cen uma emenda ao seu art igo único, é de parecer que el le 
seja approvarto nos termos em que veio da outra Casa do Con-
gresso. 

Sala das Commissões, 23 de agosto de 1911.— F. Glycerio, 
pres idente ;— Victorino Monteiro, re la tor .— Sá Freire.— Ar-
ihur Lemps.—Álvaro Machado.— Bueno de Pnivn.— Urbano 
San tos. 

PROPOSIÇÃO OA GAMARA DOS DEPUTADOS, N. 2í, DE 1911, A 
OUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional reso lve ; 
A r t i go único. Fica o Poder Execut i vo autorizado a con-

ceder um anno de licença, em prorogação e com o respect ivo 
ordenado, a Kera ldo P ires Ferre i ra Leal, telegraphisfa de 
2" classe da Estrada de Fe r ro Cetral do Braz i l ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 4 de ju lho de 19.11.— Sabino Bar-
roso Júnior, presidente. — Estado de Albuquerque Co-
imbra. 1" secretar io .— Antônio Simeão dos Santos Leal. 2° 
secretario. — A impr imir . 

N. 177 — 1911 

A' Commissão de Finanças foi sujeito o projecto da Ga-
mara dos Deputados que autoriza o Presidente da Republica 
a conceder um anno de licença, com o respect ivo ordenado, 
para tratamento de saúde, ao Dr. João Bel fort Saraiva, 
medico adjunto do Exerc i to , que á respectiva petição juntou 
prova de inspeeção de saúde, da qual se ver i f ica que a m o -
léstia do requerente é neuni-arthr i t is ino e pnralysia dos 
membros infer iores resultante de. syphi l is terciaria. 
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E' de parecer a Commissão que o Senado approve o p r o -
jecto em questão. 

Sala das Gommissões, 23 de agosto de 1911.— F. Glycerio, 
pres idente .— Arthur Lemos, r e la tor .— Victorlno Monteiro.— 
Urbano Santos. — Sá Freire.—Buéno de Paiva. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, N. 30, DE 1911, A 
QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 

A r t i go único. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a conceder um anno de licença, com o irespectivo ordenado, 
para tratamento de saúde, ao Dr. João Bel for t Saraiva, medico 
adjunto do Exerc i to ; revogadas- as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 5 de agosto de 1911.— Sabino 
Barroso Júnior, pres idente .— Estado de Albuquerque Co-
imbra. I" secretar io .— Antônio Simeão dos Santos Leal, 2" 
secretario. — A impr imir . 

N. 1 7 8 — 1911 

A ' Commissão de Finanças foi presente a proposição da 
Gamara dos Deputados, n. 31, que concede seis mezes de licença, 
com ordenado, a-o bagageiro de 2" classe Francisco Coelho da 
Costa. 

Acompanha um exame de uma commissão medica da D i r e -
ctoria Geral de Saúde Publica, provando que o supplicanfé 
precisa do prazo de seis mezes para t ratar-se . 

A ' vista do exposto, é de parecer seja approvada a propo-
sição n. 31 . 

Sala das Commissões, 23 de agosto de 1911 Francisco 
Glycerio, presidente. — Sá Freire, relator Urbano .Santos 
Arthur Lemos. — Álvaro Machado. — Yictorino Monteiro.—-
Bueno de Paiva. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, N. 31, DE 1911, A QUE 
SE REFERE O PARECER. SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

Ar t . 1." Fica autorizado o Presidente da Republica a con-
ceder seis mezes de licença, com ordenado, para tratamento de 
saúde, ao bagageiro de 2 a classe da Estrada de Fer ro Central 
do Brazi i Francisco Coelho da Costa. 

A r t . 2.° Revogam-se as disposições em contrar io . 

Gamara dos Deputados, 5 de agosto de 1911. — Sabino 
Barroso Júnior, presidente. — Estaeio de Albuquerque Coimbra, 
I o secretario. — Antônio Simeão dos Santos Leal..—:A im-
pr im i r . 
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N. 1 7 9 — 1911 

A proposição da Gamara, n. 32, do corrente anno, concede 
um anno de licença, com ordenado, ao estafeta de 1° classe 
Carlos Augusto Pere i ra da Cunha. 

O supplicante não apresenta documento provando que foi 
sujeito a inspecção de saúde e apenas um attestado med i co . 

A ' vista do exposto, a Commissão de Finanças é de parecer 
que seja approvada a proposição com a seguinte emenda : 
Mediante inspecção de saúde. 

Sala das Commissões, 23 de agosto de 1911. — Francisco 
Glycerio. presidente. — Sá Freire, r e l a t o r . — Yictorino Mon-
teiro.— Álvaro Mar liado.—Bueno de Paiva.— Urbano Santos. 
— Arthur Lemos. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS, N. 32, DE 1911, A QUE' 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

Ar t . 1." Fica autorizado o Presidente da Republica a con-
ceder um anno de licença, com ordenado, para tratamento de 
sua saúde, a Carlos Augusto Pere i ra da Cunha, estafeta de 
1" classe da Repart ição Geral dos Te legraphos. 

A r t . 2.° Revogam-se as disposições em contrar io . 

Câmara dos Deputados, 5 de agosto de I91J. — Sabino 
Barroso Júnior, presidente. — Estado de Albuquerque Coimbra, 
I o secretario Antônio Simeão dos Santos Leal A i m -
pr im i r . 

N . 180—1911 

A Câmara dos Deputados approvou o projecto o f ferec ido 
pela Commissão de Petições e Poderes com o qual concordou 
a de Finanças, autorizando a concessão de um anno de licença, 
com ordenado, a Luiz Antão da Si lva Soares, inspector de 
2" classe da Repartição Geral dos Te l e g raphos . 

O attestado medico que acompanha a petição feita pela 
esposa daquelle funecionario evidencia a necessidade de ser 
dada a licença re fer ida . 

Esta Commissão pensa que a proposição n. 39, do corrente 
anno, da Câmara dos Deputados, concedendo esse favor, deve 
ser approvada com a seguinte emenda : 

Ao art. 1.° Depois da palavra « o r d e n a d o » acerescente-se : 
mediante inspecção de saúde, para seu tratamento. 

Sala das Commissões. 23 de agosto de 1911. — F. Glycerio, 
presidente Yictorino Monteiro, relator. — Urbano Santos 
Sá Freire. — Arthur Lemos Álvaro Machado. — Bueno de 
Paiva. 
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PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS, N. 39, DE 1911, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

0 Congresso Nacional resolve : 

A r i . 1." F ica o Governo autorizado a conceder um anno 
de licença, com o respect ivo ordenado, para tratar de sua saúde, 
a Lu iz Antão da Si lva Soares, inspector de 2" classe da Repar -
tição Geral dos Te l eg raphos . 

A r t . 2.° Revogam-se as disposições em contrar io . 

Câmara dos Deputados, 5 de agosto de 1911 .— S a b i n o 
Barroso Jir-n,or, presidente. — Estado de Albuquerque Coimbra, 
I o secretario. Antônio Simeão dos Santos Leal. — A i m -

p r im i r . 

N . 181 — 1911 

A ' Commissão de Finanças foi presente o projecto da Ga-
mara dos Srs. Deputados que re leva a prescripção em que 
incorreu D . Hilarina Miranda de Ol iveira Pimentel , a f im de 
que possa receber os vencimentos mil i tares a que tivesse 
d ire i to seu fallecido marido, D r . Adriano Xav ier de Ol ive i ra 
Pimentel , coronel honorár io do Exerc i to , até a sua absolvição 
pelo Supremo Tr ibuna l . 

Pensa a Commissão que, por equidade, attentos os nume-
rosos precedentes de congêneres relevações, merece o projecto 
a approvação do Senado. 

Sala das Commissões, 23 de agosto de 1 9 1 1 . — F. Glycerio, 
p r e s i d e n t e . — Arthur Lemos, r e l a t o r . — urbano Santos.— Sá 
Freire.— Victorino Monteiro.—Álvaro Machado. — Bueno de 
Paiva. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, N. 42, DE 1911, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional r eso l ve : 

A r t i go único. F ica relevada da prescripção em que in -
correu D. Hilarina Miranda de Ol ive ira Pimentel , af im d e q u e 
possa receber os vencimentos mi l i tares a que tivesse dire i to 
seu fal lecido marido, Dr. Adr iano Xavier de Ol ive ira Pimentel , 
coronel honorár io do Exerci to , durante o tempo que decorreu 
até a sua absolvição pelo Supremo Tribunal ; revogadas as 
disposições em contrario 

Gamara dos Deputados, 5 de agosto de 1 9 1 1 . — Sabino Bar-
roso Júnior, pres idente .— Estado de Albuquerque Coimbra, I o 

secre tar io .— Antônio Simeão dos Santos Leal, 2 o secretar io . 
— A impr im i r . 
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ORDEM DO DIA 

LICENÇA A SATURNINO NUNES l>E CAI!VALI l f ) L IMA 

3" discussão do projecto do Senado, n. 20, de. 19H, auto-
rizando o Presidente da• Repuhlic.fi a conceder um anno de l i -
cença, com ordenado, mediante inspecção de saúde, a Saturnino 
Nunes de Carvalho Lima, a lmoxar i fe da Hospedaria de I m m i -
grantcs da Ilha das F lo res . 

Encerrada a discussão. 

0 Sr. Presidente — A lista da porta accusa a presença de 
32 Srs. Senadores ; entretanto não ha esse numero no recinto 
Vou mandar proceder á chamada. 

Proredendo-se á chamada, ve r i f i ca -se a ausência do 
Sr. Bueno de Paiva. (1) 

0 Sr. Presidente — Responderam á chamada apenas 31 Srs. 
Senadores. Não ha numero, fica adiada a votação. 

VENCIMENTOS DE RUBEN TAVARES 

3* discussão da proposição da Gamara dos Deputados, ,n. 3, 
de 1911, determinando que o chefe de secção do Ministér io da 
Viação Ruben Tavares, alli addido, perceba os vencimentos do 
seu cargo, conforme a tabeliã v igente do decreto n. 2.092, de 31 
de agosto do corrente anno, devendo o Governo mandar pagar -
lhe as dif ferenças de vencimentos não recebidas, desde que 
entrou em execução o citado decreto. 

Adiada a votação. 

APOSENTADORIA A PAVOR DE HERCULANO DE MENDONÇA CUNHA 

3" discussão da proposição da Câmara dos Deputados, 
n. 70, de 1910, autorizando o, Presidente, da Republica a conceder 
ao 3" o f f i r ia l da Secretaria das Relações Exter iores, Heivulano 
de Mendonça Cunha, aposentadoria com ura terço rio ordenado 
que actualmente lhe compete. 

Adiada a votação. 

LICENÇA A V1R1ATO JOAQUIM DAS CHAGAS LEMOS 

3* discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 35, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder 
um anno de licença, em prorogação, com ordenado, para t ra -
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lamento de sua saúde, a Y i r i a t o Joaquim das Chagas Lemos, 
administrador dos Correios do Estado do Maranhão. 

Adiada a votação. 

L I C E N Ç A A L U I Z J O S É D E S A M P A I O 

3 a discussão da proposição da Câmara dos Deputados, 
n. 20, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder 
seis mezes de licença, com ordenado, a Luiz José de Sampaio, 
juiz Cedera! substituto da secefm do Rio Grande do Sul, para 
tratamento de sua saúde. 

O Sr. Castro Pinto ( * ) — S r . Presidente, sobre esta p r o -
posição ha uma emenda apresentada pela Commissão de F inan-
ças re lat ivamente á inspecção de saúde a que se deve sujeitar 
o pet ic ionario, af im de. que lhe seja concedida a licença nos 
lermos do respect ivo parecer. Acontece, porém, que o interes-
sado já se submetteu a inspecção de saúde, como posso provar 
com o documento que tenho em mãos. Sou, porlanto, de opinião 
que podia ser ouvida, mesmo aqui em sessão, essa commissão, 
af im de que seja retirada essa emenda, re je i tando-a o Senado. 

O i l lustre presidente da commissão, que se acha presente, 
certamente poderá informar sobre o assumpto, evi tando assim 
que esse favor ao pet ic ionar io seja concedido em maior lapso 
de /empo, pois com ;? ememi;i tem a proposição de vo l tar á 
outra casa do Coiigresso. t 

O Sr. Francisco Glycer io ( " ) — E f f e c t i v a m e u t e , Sr. P r e -
sidente, o Sr. Dr.Luiz José de Sampaio, que é o pet ic ionario da 
licença, apresentou pelo órgão do honrado Senador o documento 
off icial que prova já ter sido submeti ido a inspecção de saúde. 

A Commissão de Finanças tem seguido invar iave lmente a 
regra de mandar submelter a inspecção de saúde todos os pe t i -
cionarios de licença, ainda mesmo que os requer imentos venham 
acompanhados de attestados médicos ; mas desde que aos do -
cumento» venha annexo o laudo da Director ia de Saúde Publica, 
ella approva invar iavelmente a proposição da Camafa ou a 
petição da parte. 

Nestas condições, não tem Jogar a emenda da Commissão, 
v isto que o pet ic ionario já se submetteu a inspecção de saúde 
e não ha inconveniente em que seja approvada a proposição 
vinda da Câmara. 

O S R . F E R R E I R A C H A V E S — Não ha emenda. 

O S R . F R A N C I S C O G L Y C E R I O — A emenda já está incorporada 
ao projecto : vem da 2 a discussão. 

Pergunto a A'. Ex . , Sr. Presidente, si na 3: l discussão não 
se vota. a emenda pela terceira vez ? 

(*'; Este discurso não foi revisto pelo orador . 
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O S R . P R E S I D E N T E — Não, senhor. 

O S R . F R A N C I S C O G L Y C E R I O — Então é preciso apresentar 
uma emenda. 

Não se pode requerer votação por partes ? 

O S R . P R E S I D E N T E — Quando o projecto fôr submettído á 
votação, V . E x . poderá requerer que cleíle seja desmembrada a 
emenda e que a votação seja feita por partes. 

O S R . F R A N C I S C O G L Y C E R I O — Reservo-me então para apre-
sentar este requer imento na occasião opportuna. 

Adiada a votação. 

O Sr. Presidente — Nada mais havendo-a tratar, vou l evan-
tar a asessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte : 

Votação, em 3" discussão, cio projecto do Senado, n. 20, 
de J911, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno de licença, com ordenado, mediante inspecção de saúde, 
a Saturnino Nunes de Carvalho L ima, a lmoxar i fe da Hospedaria 
de Immigrantes da ilha das Flores (offerecido vela Commis-
são de Finanças) ; 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 3, de 1911, determinando que o chefe de secção 
do Ministério da Viação Ruben Tavares , alli addido, perceba os 
vencimentos do seu cargo, conforme a tabeliã v igente do de -
creto n. 2.092, de 31 de agosto do corrente anno, devendo o 
Governo mandar pagar - lhe as di f ferenças de vencimentos não 
recebidas, desde que entrou em execução o citado decreto (com 
parecer favorável da Commissão de Finanças'} ; 

Votação, em 3a discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 70, de 1910, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder, ao 3 o of f ic ial da Secretaria das Relações E x t e -
r iores Herculano de Mendonça Cunha a aposentadoria com um 
terço do ordenado que actualmente lhe compete 'com nareccr 
favorável da Commissão de Finanças) ; 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 36, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder um anno de licença, em prorogação, com or -
denado, para tratamento de sua saúde, a V i r i a to Joaquim das 
Chagas Lemos, administrador dos Correios do Estado do Mara-
nhão (com parecer favorável da Commissão de Finanças) ; 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da Cnmara dos 
Deputados, n. 20, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder seis mezes de licença, com ordenado, a Luiz 
José de Sampaio, juiz federal substituto da secção do Rio 
Grande do Sul, para tratamento de sua saúde (rom parecer 
favorável da Commissão de Finanças á emenda do Sr. Pinheiro 
Machado já approvoda em 2 a discussão) ; 
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2° discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
ri. 135, de 1908, autorizando o Presidente da Republica a con-
ceder a Maxinii l iano Colhi, telegraphista de 4a classe da Re -
partição Geral dos Telegrapl ios, um anno de licença, sem ven -
cimentos (com parecer contrario da Commissão de Obras 
Publicas e Empresas Privilegiadas) ; 

Discussão única do veto do pre fe i to do Districto Federal, 
n. 21, de 1909, á resolução do Conselho Municipal que auto-
riza o Pi efeito a contractar com Emí l i o da Fonseca Bastos, 
empreza que organizar ou com quem maiores vantagens o f f e -
recer, salvo dire i to de terceiros, a conslrucção, uso e goso de 
uma vjl la balncaria na ilha do Governador, no togar denomi-
nado Freguezin, mediante as condições que estabelece (com-
parecer favorável cia Commissão de Constituição e Diploma-
cia) ; 

Discussão única do velo do prefe i to üo Districto Federal, 
n. 1, de 1911, á resolução do Conselho Municipal que autoriza 
o Pre fe i to a dispensar o professor Francisco das Chagas P e -
reira de Ul ive i ia da exigência da approvação de alumnos da 
sua escola, para lhe ser concedida a grat i f icação addicional 
cio ult imo quinquenii io em que exerceu o magistério, desde 
a época em que completou os 25 annos (com parecer favorável 
da Commissão de Constituirão c Diplomacia) ; 

Discussão única da resolução do Congresso Nacional, ve-
tada pelo Sr. Presidente da Republica, que lixa os vencimentos 
dos funceionarios dos Hospil.aes de S. Sebastião e Paula Cân-
dido e de 1'unccionarios uV outras repartições [com parecer 
favorável da Commisi-ão de Constituição e Diplomacia; . 

Levanta-se a sessão a i hora e 45 minutos. 

85" SESSÃO, EM 25 DE AGOSTO DE 1911 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . F E R R E I R A C H A V E S , 1" S E C R E T A R I O 

A ' 1 hura da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão, 
a que concorreram os Srs. Senadores Ferre i ra Chaves, Pedro 
Borges. Cândido de Abreu, Jonathas Pedrosa, Urbano Sanfvs, 
Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Pires 
Ferre i ra . Tl iomaz Accioly, Á lvaro Machado, Castro Pinto, S i -
gismund,:: Gonçalves, Gonçalves Ferre ira , Joaquim Malta, Gu i -
lherme Campos, Coelho e Campos, Ol iveira Val ladão, Bernar -
dino Monteiro, Mon.iz Fre ire , João Luiz Alves, Lourenço B a -
ptista, Sá Fre i re , Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, A l -
fredo Ellis, Francisco Glyeerio, Gonzaga Jayme, Fe l ippe 
Schmicll., Herc i l io Luz e P inhe i ro Machado ( 31 ) . 

De ixam de comparecer, com causa justi f icada, os Srs. Se -
nadores Quintino de Bocayuva, Araú jo Góes, S i lver io Nery, A r -
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tliur Lemos, ludio do Brazi l , Paes de Carvalho, José Euzebio, 
Tavares de Lyra , Antônio de Souza, \Valfredo Leal , Rosa e 
Silva, Gomes Ribeiro, José Àlarcellino, Ruy Barbosa, Seve -
rino Vieira. O l i ve i ra F igue i redo. Augusto de Vasconeellos, 
Lauro Sodré, Fe liei ano Penna, Campos' Saltes, Leopo ldo de 
Bulhões. Braz Abrantes. A. Azeredo, Metello, Joaquim Mur-
tinho, Generoso Marques. Alencar Guimarães, Lauro Müller, 
Y ic tor ino .Monteiro e Cassiano do Nascimento ( 30 ) . 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a 
aefa da sessão anterior. 

O Sr. 2" Secretario, servindo de 1", dá conta do seguinte 

E X P E D I E N T E 

Off icios : 

Um do Sr. ministro da Justiça e Negócios Interiores, da-
tado de 23 de corrente, transmiti indo a Mensagem com que o 
Sr. Presidente da Republica restitue dous dos auíographos da 
resolução do Congresso Nacional, sauceiotiadíi, que « b r e ao 
mesmo Ministér io o credito extraord inár io ate a quantia do 
2.363:33(5*058, para conclusão das obras do quartel de cava l -
lar ia da Força Policial, na Avenida Salvador de Sá. — A r -
ehive-se uni d.os auíographos e com-munique-se á Cainara, 
remettendn-se- lhe, o outro. 

Outro do Sr. ministro da Fazenda, datado de 24 do rorrenlo, 
Iransmilt indo a Mensagem com que o Sr. Presidente da Re -
publica restitue dous dos autographos da resolução do Con-
gresso Nacional, síuiccionada. que autoriza o Governo a, mandar 
pagar ao Dr. Antônio Carlos Ribe iro de Andrada Machado e 
Silva Junii.r e outros os juros da, mora a que foi condemnada 
a Fazenda Nacional, por sentença da justiça federal de S. Paulo. 
— Arch ive -se um elos auíographos e eommuniquo-se á Câmara, 
remei tendo-se- lhe o outro. 

O Sr. 4" Secretario, .servindo de 2", procede á leitura dos 
seguintes 

PARECERES 

N. 182 — 1911 

Hedan-ão final di> i>rojiji,tti n. 21 de 1911, que autoriza a ron-
ressdti de um anno de licença, com. vencimentos, para tratar 
ile saúde, no juiz da /•' vara do coinmereio desta Capital, 
Dr. João Hodrii/ues da Costa. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . unir. i . F ica o Presidente da Republica autorizado a 
conceder ao Dr. João Rodrigues da. Costa, juiz de direito da 
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1" Vara tio ConunereJo do Distr icto f ede ra l , um amio dc l i -
cença, com vencimentos da cargo para tratar de sua saúde, 
onde lhe convier. 

Sala das Commissões, 25 dc agosto de 1911, — Gonzaga 
Jaijme. — Sá Freire. 

f i ca sobre a mesa, para ser discutido nu sessão seguinte, 
depois de publicado no Diário do Conyresso. 

N. 183—1911 

Hedacrão final do projecto n. IS, de 1911, que autoriza a con-
cessão de um anuo de licença, com ordenado, em proro-
í/ação, ao 2" escripturario da Alfândega do Rio Grande do 
Sal Auto da Silveira Fontes 

O Congresso Nacional reso lve : 

Ar t i go único. Fica o Presidente da Republica autorizado a 
conceder um anno de licença, com ordenado, mediante inspe-
cção de saúde, para seu tratamento, e em prorogação daquelia 
em cujo goso se acha, a Auto da S i lve i ra Fontes, 2° escr iptu-
rar io da Al fândega do Rio Grande do Sul ; revogadas as d is -
posições, em contrario. 

•Sala das Commissões, 25 de agosto de 1911. — Gonzaga 
Juynic. — Sá Freire. 

Fica sobre a Mesa. para ser discutido na sessão seguinte, 
depois de publicado no Diário do Congresso. 

N. 181 — 1911 

A" Conuuissão de Marinha e Guerra foi presente a p ro -
posição da Câmara dos Deputados, n. 44, de 1901, que estende 
aos paes decrépitos ou invajidos que não t iverem outro amparo 
os favores concedidos á mae v iuva ou solteira, para o e í fe i to 
da percepção do montepio mil i tar, considerados também como 
taes os que se não t iverem habi l i tado de accôrdo com as d ispo-
sições vigentes, a contar de 20 de agosto de 1890. 

E' uma medida que repara a desigualdade entre os mon t e -
pios civi l e mi l i tar e que eqüiva le a uma equiparação de d i -
reito, sem desvantagem para o Thesouro, além de ser inteira-
mente justo e humanitário. 

O parecer da Conuuissão de Marinha e Guerra da Câmara 
dos Deputados é digno de ser considerado parte integrante 
deste ; e, assim, a Commissão é de parecer que seja submet-
1 ida á discussão e que seja approvada a proposição r e f e r i da . » 

Sala das Commissões, 24 de agosto de 1911. — Pires Fer-
reira, presidente. — F. Mendes de Almeida, relator. — Álvaro 
Machado. — Oliceira Valladão. 
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PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, N. 44, DE 1901, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 1." Para o ef fe i to da percepção do montepio mil i tar, 
fica equiparado á mãe viuva ou solteira, do off icial fal lecido, 
o pae decrépito ou invalido aue não tiver outro amparo. 

Art . 2.11 F icam eomprehendidos na presente lei, resalvados, 
porém, os direitos adquiridos, os paes decrépitos ou inválidos 
que se não t iverem habilitado, de accòrdo com as disposições 
vigentes, para a percepção do montepio mil i tar, a contar de 
20 de agosto de 1890, data da sua creação. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 10 de agosto de 1901 .—S a t u r o de 
Oliveira Dias, 2" v ice-pres idente, servindo de p r e s i d en t e .— 
Carlos Augusto Valente de Novaes, l" s e c r e t a r i o . — A g apito 
Jovtje dos Santos, 3" secretario, servindo de 2".— A impr imir . 

N. 185 — 1911 

A Commissão de Constituição e Diplomática, estando cie 
accòrdo com as razões do veto opposto pelo Sr. pre fe i to do 
Distr ieto Federa l e constantes da mensagem de 2 do corrente á 
resolução do Conselho Municipal_, que o autoriza a mandar 
contai', para os ef fe i tos da jubilaçao, o tempo em que D. Emi l ia 
Guedes Le i te da Silva exerceu o magistér io gratuito na ilha 
do Governador, é de parecer que o mesmo veto seja approvado 
pelo Senado. 

Sala tias sessões, 25 de agosto de 1011. — F. Mendes de Al-
meida, presidente. — Gonzaga Jaume, relator. — Castro Pinto. 

MOTIVOS DO VETO 

Srs. Senadores — A resolução do Conselho Municipal que 
autoriza o Pre fe i to a mandar contar, para os ef fe itos da j u b i -
laçao, o tempo em que D. Emil ia Guedes Le i t e cia Si lva exe r -
ceu o magistério gratuito na ilha do Governador, não pode 
merecer o meu assentimento pelos mot ivos que passo a expo r : 

Já estava aquella senhora como professora elementar, 
quando foi promulgada a lei n. 616, de 9 de novembro de 1898, 
da qual transcrevo o art. 4" : 

« A part ir da data desta lei só será contado para aposen-
tadoria, como tempo deserviço, o prestado em repart ições 
municipaes. E m cada repartição abr i r -se-ha , desde já, pelo 
prazo de noventa dias, um registro de inscripção de tempo de 
serviço dos fuuccionarios municipaes. O registro só será fe i to 
mediante apresentação de certidões of f ic iaes. 
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Nesta pr imei ra inscripção que, para o ef fe i to da aposenta-
doria, será i rrevogáve l , eompufar -se -ha todo o tempo de ser -
viço, quer municipal, quer federal, e f fect ivo, interino ou de 
commissão, remunerado ou gratuito, accumulado ou não, con-
forme tenha ou não tenha havido accumulação. De futuro, em 
hypothese alguma admit t i r -se -ha qualquer accrescimo de 
tempo de serviço allegaclo como anterior a esse assentamento». 

A professora favorecida pela presente . resolução, j á p e r -
tencendo ao quadro do magistér io municipal, por occasião 
da promulgação da lei citada, devia ter, na época indicada, se 
aprovei tado das vantagens delia, o que não fez por sua espon-
tânea vontade, desejando agora fazer rev iver uma lei que 
tão nociva foi aos interesses da Municipalidade. 

, Accresce ainda que a del iberação do Conselho Municipal 
implanta um mão precedente, estabelecendo um favor todo 
pessoal, que acarretará o apparecimento de um grande numero 
de pretenções idênticas, sobrecarregando de novas despezas os 
já onerados cofres municipaes. 

Em vista rio exposto e do que claramente preceitúa o 
art. 21 da Consolidação das leis federaes, sobre a organização 
municipal do Distr icto Federal , deixo de dar sancção á p r e -
sente resolução, por ju lga l -a contraria aos interesses do D i s -
tricto e por conter disposição de caracter puramente pessoal. 

O Senado Federal , na sua alta sabedoria, decidirá sobre os 
fundamentos do meu acto. 

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1911. — General Bento Ri-
beiro Carneiro Monteiro. 

RESOLUÇÃO no CONSELHO M U N I C I P A L . A IJUE SE REFEREM O YÉTO 
E O PARECER SUPRA 

ü Conselho .Municipal resolve : 

Art . i.° F ica o Pre fe i to autorizado a mandar contar, so-
mente jiara os effeitos da jubi lação, o tempo em que a p r o -
fessora e lementar D. Emi l ia Guedes Le i t e da Si lva exerceu o 
magistér io gratuito na ilha do Governador, de março de 1885 
a dezembro de 1890. 

Ar t . 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 25 de ju lho de 1911. — Gabriel Osório cie 
Almeida, presidente. — José Clarimundo Nobre de Mello, I o s e -
c re tar io .—Almer indo Thomaz Malclicr de Baceüar, 2" secre-
t a r i o . — A impr imir . 

ORDEM DO D I A 

VO'1'AÇÕES 

0 Sr. Presidente — Não havendo ainda numero para se 
proceder á votação constante da ordem do dia. passa-se ás 
matérias em discussão. 

vo i . m 20 
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Licença a 3laxiuiilia.no Golin 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 135. de 1908. autorizando o Presidente da Republica a con-
ceder a Maximi l iano Golin, tclegraphista de 4* classe cia Repa r -
t ição Geral dos Telegraphos, um anno de licença sem venc i -
mentos. 

Adiada a votação. 

Yilla Balneário na ilha do Governador 

Discussão única do veto do Pre fe i to do Distr ieto Federal , 
n. 21, de 1909, á resolução oo Conselho .Municipal que autoriza 
o Pre fe i to a contraeíar com Emí l i o da Fonseca Bastos, e m -
preza que organizar ou com quem maiores vantagens of ferecer, 
salvo direito de terceiros, a construcção, uso e gozo de uma 
v i l la balnearia na ilha do Governador, no Jogar denominado 
Freguez ia , mediante as condições que estabelece. 

Adiada a votação. 

Gratificação addicional a Francisco das Chagas Pereira 
de Oliveira 

Discussão única do veto do P re f e i l o do Distr ieto Federal , 
n. 1, de 1011, á resolução do Conselho Municipal q u e auto -
riza o Pre fe i to a dispensar o professor Francisco das Chagas 
Pere i ra de Ol iveira da exigência da approvação Lie aluirmos de. 
sua escola, para lhe ser concedida a grat i f icação addicional do 
ult imo quinquennin em que exerceu o magistér io desde a 
época em que completou os 25 annos. 

Adiada a votação. 

Vencimentos dos funecionarios dos f/aspi/ães de São Sebastião 
e Punia Cândido 

Discussão única da resolução do Congresso Nacional, v e -
tada pelo Sr. Presidente, da Republica, que f ixa os vencimentos 
dos funecionarios dos Hospitaop de S, Sebastião e. Paula Cândido 
e de funecionarios de outras repartições. 

Adiada a votação. 

O Sr. Presidente — Nada mais hawnulü a tratai', /ou l e -
vantar a. sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte : 

Votação, em 3" discussão, do pro jecto do Senado, n. 20, de 
1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno de licença, com ordenado, mediante inspecção de saúde, 
a Saturnino Nunes de Carvalho L ima. a lnmxari fe da Hospedaria 
de Imni igranles da ilha das Flores xoffevec.ido pela Com missão 
de Finanças) — 
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Votação, em 3* discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 3, de 1911, determinando que o chefe de secção 
do Ministér io da Viação Rubem Tavares, alli addido, perceba 
os vencimentos do seu cargo, conforme a tabeliã v igente do 
decreto n. 2.092, de 3) de acosto do corrente amio, devendo o 
Governo mandar pagar- lhe as dd íercnças de vencimentos não 
recebidas, desde que entrou em execução o citado decreto (com 
parecer facoracH (ia Commissão de Finanças); 

Votação, em 3* discussão, ria proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 70, de 19lü. autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder ao 3" off icial da Secretaria das Relações E x t e -
riores Hercuiano do Mendonça Cunha a aposentadoria com um 
terço do ordenado quo aetnaimettle lhe compete \coin parecer 
favorável da Commissão de Finanças); 

Votação, cia 2* discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 36, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a eenceder um anuo de licença, em prorogaeão, com or -
denado, para tratamento de sua saúde, a V i r i a l o Joaquim das 
Chagas Lemos, administrador dos Correios do Estado do Ma-
ranhão írwt, [>(<rc"vr favorovrl d.a Vvmmissão de Finanças* ; 

Votação, em .'!•' discussão, da preposição da Gamara dos 
Deputados, ir 20, de !911, autorizando o Presiclei.te da Repu-
blica a conceder seis mezes de licença, com ordenado, a Luiz 
José de Sampaio, jui/. federal subí l i tu ío da secção do ÍUo Grande 
do Sul. pai'."> tvalnmenlo de sua svmde • com parecer favorável 
da Commissão de Finanças d emenda do Sr, Pinheiro Machado 
já approvada em. 2 a i!iscussão'> ; 

Votação, em 2" discussão, da propôsirã 3 da Câmara dos 
Deputados, n. 135. de 1908, autorizando o Presidem o da Jtc— 
publica a conceder a Maximi l iauo Golin, telcgraphista de 
1* classe da Repartição Geral dos Telegraphos, um anno de 
licença, sem vencimentos (COM». purrct:r contrario da Com-
missão de Obrav Publicas c Empresas Privilegiadas) ; 

Votação, em discussão única, do veio do pre fe i to do. D i s -
Iricto Federal, n. 21. de 19U9, á resolução do Conselho Muni -
cipal que autoriza o prefeito a contrariar com Emí l i o da F o n -
seca Bastos, emproza que organizar ou com quem maiores 
vantagens o Merecer, salvo dire i to cie terceiros, a eonstrueção, 
uso e gozo ile uma villa balneana na ilha do Governador, no 
logar denominado Freeuezia. mediante as condições que esta-
belece {com parecer favoracel da Commissão de Constituição 
e Diplomacia: ; 

Votação, em discussão única, do ec/o rio Pre fe i to do D i s -
tricto Federal , n. 1, de 191 i, ;i resolução do Conselho Muni -
cipal que autoriza o Pre fe i to a dispensar o professor F r a n -
cisco das Chagas Pereira de Oliveira da exigência da app ro -
vação de aloninos da sua escola, para lhe ser concedida a g r a -
tif icação ;:>li|)cji>nal do ult imo ijuinquciniio em que exerceu o 
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magistério, desde a época em que completou os 25 annos [com 
parecer favorável da Commissão de Constituição c Diplo-
macia) ; 

Votação, em discussão única, da resolução do Congresso 
Nacional, vetada pe lo Sr. Presidente da Republica, que f ixa 
os vencimentos dos funecionarios dos Hospilaes do S. Sebas-
tião e Paula Cândido e de funecionarios de outras repart ições 
(com parecer favorável da Commissão de Constituição e Di-
plomacia) ; 

2i l discussão do projecto do Senado, n. 8, de 1911, auto-
rizando o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministér io da 
Justiça e Negócios Interiores, o credito de 6:842§400, supple -
mentar á verba da consignação — Pessoal — da rubrica 6" — 
Secretaria do Senado — do art. 2", da lei n. 2.3o6, de 31 de 
dezembro de 1910 (offerecido pela Commissão de Policia c 
com parecer favorável da de Finanças) ; 

3" discussão do projecto do Senado, n. 10, de 1911, ex ten-
dendo ao f isco dos Estados o prev i l eg io de prescripção de que 
goza a Fazenda Nacional (com parecer favorável da Commissão 
de Justiça e Legislação) ; 

3* discussão do projecto do Senado, n. 13, de 1911, inst i-
tuindo o contraste legal para as obras de ouro e prata, para 
fiscalização do commerc io dessas mercadorias (com parecer 
favorável da Commissão de Finanças) ; 

3~ discussão do projecto do Senado, n. 27, de 1910, auto-
rizando a construcção, no Distr icto Federal , de asylos para 
tísicos e, onde convier, sanatórios para tuberculosos (com pa-
recer favorável das Commissões de Saúde Publica e de Ffi-
nanças) ; 

3* discussão do projecto do Senado, n. 22, de 1911, au to -
rizando o Presidente da Republica a conceder até sete inezes 
de licença, com ordenado, ao bacharel João A lves de Castro, ju i z 
de direito da comarca cio A l to Puriís, mediante inspecção de 
saúde {offerccido pela Commissão de Finanças'! ; 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 35, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a con-
ceder seis mezes de licença, com ordenado e em prorogação, 
para tratamento de saúde, a José Bento Porto, fiscal do G o - * 
verno junto á Companhia London and Lancashire {com pa-
recer cia Commissão de Finuneas offereceudo emendo, já ap-
provada em 2 a ) : 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 33, de 1911, autorizando o Presidente ú\ Republica a con-
ceder um anuo de licença, com ordenado, a José Gui lherme 
Stelling, auxi l iar de escripta da 2* divisão da Commissão 
Fiscal e Adminis trat iva das Obras do Por to do Rio de Janeiro, 
liara tratamento de sua saúde (com parecer da Commissão de 
Finanças offereccndo emenda, já approvada em 2M; 
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3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 28, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
ao Ministér io da Yiação e Obras Publicas o credito especial 
de 245:0228818, ouro, af im de occorrer ao pagamento da ga-
rantia de juros devido á Companhia Estrada de Fer ro de 
Goyaz, até o f im do exercíc io de 1910 (com parecer favorável 
cia Commissão de Finanças : 

3 a discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
ri. 29, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a con-
ceder um anno de licença, .sem vencimentos, para tratar de 
seus interesses, ao engenheiro ajudante da Commissão Fiscal 
da Rede de Viação Sul Mineira, A d i n d o Gomes Ribe iro da Luz 
(com parecer favorável da Commissão de Finanças) . 

Levanta -se a sessão á 1 hora e 40 minutos. 

80" SESSÃO EM 20 DE AGOSTO DE 1911 

PRESIDÊNCIA 1 1 0 811. F E R R E I R A C H A V E S , I o S E C R E T A R I O 

A ' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a 
sessão a que concorrem os S r s . : Ferre i ra Chaves, Pedro 
Borges, Cândido de Abreu, Jouathas Pedrosa, José Euzeluo, 
Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Pires 
Ferre i ra , Thomaz Accioly, Tavares de Lyra, Antônio de Souza, 
Á lvaro Machado, Castro Pinto, Sigismundo Gonçalves, Gon-
çalves Ferre i ra , Gomes Ribeiro, Gui lherme Campos, Ol iveira 
Val ladão, João Lu iz Alves, Ol ive ira F igue i redo , Sá Fre i re , A u -
gusto de Vasconcellos, Bernardo Monteiro, A l f redo Ell is, F r an -
cisco Glycerio, Leopoldo de Bulhões, Gonzaga Jayme, Herci l io 
Luz e P inhe i ro Machado (30) . 

De ixam de comparecer, com causa justi f icada, os Srs. : 
Quintino Bocayuva. Araú jo Góes, S i lver io Nery, A r thur Lemos, 
índio do Brazil, Paes de Carvalho, Urbano Santos, Wa l f r edo 
Leal , Rosa e Silva. Joaquim Malta, Coelho e Campos, José Mar -
cell ino, Ruy Barbosa, Severino "Vieira, Bernardino Monteiro, 
Moniz Fre i re , Lourenço Baptista. Lauro Sodré, Bueno de Paiva, 
Fe l i c iano Penna, Campos Sa l 1 " , Braz .Mirantes, A . Azeredo, 
Metello, Joaquim Murtinlio, (• meroso Marques, Alencar Gu i -
marães, Fe l ippe Sehmidt, Lauro Müller, Victor ino Monteiro e 
Cassiano do Nascimento ( 3 1 ) . 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a 
acta da sessão anter ior . 

O Sr. 3" Secretario (servindo de /") dá conta do seguinte 
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;,' E X P E D I E N T E 

01'ficios : 

Um do Sr. 1" Secretario da Câmara do.-: Deputados, datado 
de 25 do corrente, remettendo a seguinte proposição daquella 
Câmara : 

X . 50 — K i 11 

O Congresso Nacional decreta : 

A r t . 1." F i cam os commanclaníes, sargentos e guardas das 
Alfândegas e Mesas de Rendas da Republ ica considerados e m -
pregados públicos eivis, para todos us ef feitos, expedindo- lbes 
títulos de nomeação o Ministro da Fazenda e sujeitando-os ao 
pagamento dos respectivos emolumentos . 

A r t . 2." A ' s nomeações destes funecionarios precederá p r o -
posta dos inspectores das A l fândegas . 

A r t . 3." Os actuaes pr imeiros e segundos rommandantes, 
sargentos e guardas das Al fândegas e Mesas de Rendas terão 
respect ivamente as seguintes denominações : chefes e sub-
chefes, l " e 2"" o í f ie iaes aduaneiros. 

A r t . 4.° Os cargos de chefes, sub-chefes e l" s o f f ic iaes 
aduaneiros serão prov idos por aceesso, tendo-se em visto a 
antigüidade e o merec imento . 

A r t . 5." Os cargos cie 2 0 S of f ic iaes serão accessiveis a todos 
os brazí le iros maiores de 18 annos e menores de 25, habi l i tados 
por concurso nas matérias exigidas para o prov imento dos 
empregos de pr ime i ra enfrancia. 

Paragrapho único . Para as vagas (jue se derem no quadro 
dos empregados de fazenda do I" enfrancia lerão preferencia 

os off iciaes aduaneiros que t iverem concurso, e,in igualdade 
de condições. 

A r t . 0.° Os vencimentos acluaes, consignados nos decretos 
u. . 2.087. de 3] de janeiro de 1808. vi. 1.662. de 27 de ju lho 
de 1007, e no art. 4G da lei n. 2.221, de 30 de dezembro de 1009, 
serão divididos em dons terços, de ordenado, e um terço, de 
grat i f icação. 

A r t . 7.» A grat i f icação addicinnai de que trata a lei n. 1.662, 
ele 27 de junho de 1907, re lat iva ao tempo do serviço dos 
guardas cie Al fândegas e Mesas de Rendas fia Republica, será 
equiparada á que percebem, nas mesmas condições, os funec io -
narios cios Corre ios . 

A r t . 8." Fica o Poder Execut ivo autorizado a abr ir os 
créditos necessários para oec< -<?r ás despezas de que traía 
a presente le i . 

A r t . 9." Revogam-se as disposições em contrar io . 

Gamara dos Deputados, 25 de agosto de 10)1. — Sabino 
Barroso Jicnior, presidente. — A. Simeão dos Santos Leal. 2 o s e -
cretario, servindo de 1". — Enzebio Francisco de Andrade. 3 o 

secretario, servindo de •>". — A ' Commissão de Finam-as. 
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Outro do Ministro da Guerra, datado de 23, communieando 
haver sido restituida á Câmara dos Deputados a resolução do 
Congresso Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da Republica, 
que considera como tendo sido re formado na data do seu í a l l e -
cimento, o coronel Francisco Fe l i x de Araújo Inte i rado. 

Requer imento do D r . José de L ima Castello Branco, in -
speetor sanitário da D i r e c i ona Geral de Saúde Publica, so l i -
citando um armo de licença, com ordenado, para tratamento de 
s a ú d e . — A ' Commissão de F inanças . 

O Sr. 4o Secretario, servindo de 2", procede, d leitura dos 
segninles 

P A R E C E R E S 

JS?. 18Q — 1911 

A ' Commissão de Poderes foram presentes as aetas, em 
numero de 54, relativas á eleição a que, em 1 de ju lho do 
corrente anno se procedeu no Estado do Amazonas, para preen-
chimento da vaga de Senador, aberta com a renuncia do 
Sr. Jorge de .Moraes, e tendo estudado, não só os documentos, 
como a acta da apuração geral ef fectuada em Manáos, nada 
encontrou que por qualquer f ô rma inval ide o p l e i t o . 

Ao Estado foram apuradas 108 authenticas, que deram o 
seguinte resul tado: 

Dr . coronel Gabriel Salgado cios Santos, 4.645, em sepa-
rado 93 ; a lmirante A lexandr ino Far ia de Alencar, 3 ; em 
branco, i . Total , 4.019, em separado 93. 

Na Secretaria foram apuradas 5 í authenticas, que deram 
o seguinte .resultado: 

Dr . coronel Gabriel Salgado dos Santos, 3.204; almirante 
Alexandrino Far ia de Alencar, 3 . Total , 3.207. 

E' a Commissão de parecer que o Senado adopte as se-
guintes conclusões : 

I . Que sejam approvadas as eleições a que se procedeu no 
Estado do Amazonas, ein 1 de ju lho do corrente anno, para 
preenchimento da vaga deixada pelo Sr. Jorge de Moraes. 

I I . Que seja reconhecido e proclamado Senador pelo E s -
tado do Amazonas o Sr. coronel Gabriel Salgado dos Santos». 

Sala das Commissões, 25 de agosto de 1911.— Urbano 
Santos, pres idente .— Sá Freire, r e la tor .— Bernardo Monteiro.— 
Tavares de Lyra Gonçalves Ferreira.— Jonathus Pedrosa 
F. Glycerio A impr imir . 

N. 187 — 1911 

A Commissão de Constituição e Dip lomacia tendo estudado 
as razões do veto do Pre fe i to do Distr icto Federal , á resolução 
do Conselho Municipal, que o autoriza re levar a prescripção 
em que haja incorrido o funreionario municipal, José Müiòão 
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íle SanCAnna, af im cie lhe ser paga a di ferença de vencimentos 
que deixou de receber no período de 1 de abril de 1886 até 31 
de janeiro de 1894, como administrador dos Jardins Munic i -
paes, não concorda com os motivos constantes da mensagem de 
16 de agosto corrente, pelos seguintes fundamentos: 

1." Porciue nao se trata de cveação de despeza alguma, 
cuja. iniciativa é attribuiçao exclusiva do Prefe i to , mas sim de 
restituição de vencimentos que não foram pagos áquelle func-

cionario, por circumstanr.ias independentes cie sua vontade, 
pois reclamou varias vezes o pagamento que lhe era devido 
por lei, mas suas reclamações f icaram sem despacho, pró ou 
contra. 

Na petição dir ig ida ao Conselho Municipal, o alludido 
funcionário, em defesa do seu act.o, al legou, com fundamento, 
que a di f ferença de vencimentos, que reclama ha muito tempo, 

funda-se no seguinte : foi nomeado administrador cios Jardins 
.Municipaes em 1 cie abril de 1886, tomou posse e entrou em 
exercíc io na v igência da lei municipal de 10 de março cie 1881, 
que havia f ixado para o mesmo logar o vencimento animal 

de 2:400§, na razão, portanto, de 200$ mensaes, venc imento 
este que fora sempre abonado a todos os seus antecessores. 

Sem que tivesse havido aeto algum de lei, ou siquer reso-
lução revogator ia cia lei de 10 de março de 1 8 8 1 — f o i - l h e 
mandada abonar apenas a importância de 15fl.sjs000. 

Nestas condições, é fora de duvida que se praticou com 
o re fer ido empregado municipal uma injustiça, maxiiné quando 
os vencimentos dos empregados públicos não podem ser d i m i -
nuídos senão de modo indirecto. 

2" Embora a consolidação das leis federaes sobre o rgan i -
zação municipal do IMstrieto Federa l não estabeleça taxat i -
vamente, que seja da competência do Conselho resolver sobre 
nreserípção, também não dá essa attr ibuiçao ao chefe do 
Poder Execut ivo Municipal . 

3 o Si não existe prescripção em favor da municipal idade, 
não se deve concluir dahi que ninguém possa resolver sobre o 
assumpto ; já lia, porém, precedente f i rmado por uin dos 
dignos antecessores do actual prefe i to , que pelo decreto 
ri. 1.288, de 10 de agosto de 1908, sanecionou a resolução do 
Conselho relevando a prescripção em que houvesse. incorrido 
o pagamento da quantia a que tenham direito Silva Souza 
<£• Comp., proveniente de medicamentos por conta da Prefei-
tura fornecidos d pobreza desvalida da parochia de S. Ckris-
tovam, no período de 1891 a '1892. 

Esta Commissão pensa que o Senado, chamado a pronun-
c iar-se sobre o assumpto, deve reje itai ' o veto, não só pelos 
fundamentos, que expendeu, como também porque, appro -
vando-o , prejudicará um velho servidor da municipal idade, 
cujo dire i to lhe parece incontestável. 

Sala das Commissões, 26 de agosto de 1911. — F. Mendes 
de Almeida, presidente inter ino.— Castro Pinto.— Gonzaga 
Jagmc, 
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SCPEU 

O'Conselho Municipal r eso l ve : 

A r i . i." Fica o Pre fe i to autorizado a relevar a preseripção 
em que haja incorrido o fnnccionario municipal José Mil itão 
de San fAnua , af im de que lhe seja paga a di f ferença de ven-
cimentos que deixou de perceber desde a data de sua nomea-
ção para o logar de administrador dos Jardins Municipaes — 
1 de abril cie 1886 ate 31 de jane iro de 1891. abrindo, para 
isso, o necessário credito extraord inár io . 

Ar t . 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 11 de agosto de 19.-11.— Gabriel Ozorio 
de 'Almeida, p r e s iden t e .— José Clarimiindo Nobre de Mello, 
I o secre tar io .— Almerindo Thomnz Molclwr de Bacellnr, 2" se-
cretar io . 

Molieos de crio 

Srs. Senadores : 

O decreto federal n. 857, de 12 de novembro de 1851, 
determina no art. 1.": « A preseripção de cinco annos, posta em 
v i go r pelo art. 20 cia lei de 30 de novembro de 1841, com refe-
rencia ao capitulo 209 do reg imento da Fazenda, a respeito 
da div ida passiva cia Nação, opera a completa desoneração da 
Fazenda Nacional do pagamento da divida que incorre na 
mesma p r e s e r i p ç ã o . . . » 

Esta preseripção, estatuo o art. 2° do mesmo decreto, 
comprehende : « 1 " , o direito que alguém pretenda ter a ser 
declarado credor do Estado, « s o b qualquer titulo que s e j a » ; 
2°, o d i re i to que alguém tenha a haver pagamento do uma d i -
vida já reconhecida, qualquer que seja a natureza d e l i a » . 

E o art. 3" do citado decreto acerescenta: « T o d o s aquelles 
que pre tenderem ser credores da Fazenda Nacional « p o r o r -
denados » , « sa ldos Í-, congruas ou grati f icações, ou outros 
«vencimentos de empregos...» deverão requerer o reconheci-
mento e l iquidação de suas dividas a expedição dos despachos, 
ordens e t í tulos para o -pagamento, e fazer o assentamento das 
que o precisarem, dentro dos cincos annos e passado este prazo, 
f icará prescr ipto a favor da Fazenda Nacional todo o d i re i to 
que t i v e r em» . 

Taes preceitos, conf irmados e explicados pelo art. 19 da 
lei federal n. 1.939, de 28 de agosto de 1908, appl icam-se á 
Fazenda Municipal, como <• expresso no art. 77 do decreto 
I I . 1.030, de 14 de novembro de 1890 e no art. I I da lei f e -
deral n. 939, de- 29 de dezembro de 1902, esta ultima sempre 
cumprida pela invariável jur isprudência cios tr ibunaes. 

Pela inclusa resolução do Conselho Municipal « f i c a o 
Pre fe i to autorizado a relevar a preseripção em que haja in -
corrido o fnnccionario municipal José Mil i tão de SanfAnna, 
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af im de que lhe seja paga a d i f e r ença do vencimentos que 
deixou de perceber desde a dala de sua nomeação para o 
logar de administrador dos Jardins À lun ie ipaes—" l , de abri l 
de i880 até 31 de jane iro de 189-í, abrindo, para isso,' o neces-
sário credito extraord inár io . 

Semelhante resolução, para um caso individual, insur-ge-.se  
contra as « l e i s 1'ederaes acima r e f e r i das » , derogal-as, para 
at tr ibuir a um determinado funceionario municipal, v e n c i -
mentos que, si em tempo t iverem competido ao mesmo func-
eionario, já estariam prescriptos em favor da Fazenda Mun i -
cipal, desde mais de 16 annos, e em opposição aos interesses 
f inanceiros do Distr icto, crèa uma « despeza », de que a « in i -
ciativa > é da exclusiva attrihuição do Pre fe i to , nos termos do 
art. 2S do decreto federal n. 5.100, de 8 de março de 1 DOi. 

A ' v ista do exposto, entendo que a alludiria resolução do 
Conselho Municipal, ora submetlida á apreciação do Senado 
Federal , é contraria as leis federaes re lat ivas ao Distr ic to c 
ainda aos interesses do mesmo Distr icto. razão por que. nos 
lermos do art. 2 i do citado decndo n. 5.160, opponho o p r e -
sente veto, que o Senado Federal julgará com o seu costumado 
saber. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1 9 1 1 . — General Bento 
Ribeiro Carneiro Monteiro,— A impr im i r . 

N . 188 — 191 i 

Na defesa da autoridade contra o mov imento revo luc io -
nário de 1893-1894, entre os olTiciaes então mobil izados, está 
o nome do alteres José Azevedo Bastos, que, invalidado por 
fer imentos recebidos em combate, foi reformado, por decreto 
de 9 cie novembro de 189';. ex-vi da 2a parte do S 2" do nrf 9" 
da lei n. 6-Í8, de 18 de agosto de 1852. 

A Commissão de Marinha e Guerra, tomando conhecimento 
da petição do mesmo alteres, submette á consideração do Se -
nado o seguinte 

PROJECTO 

N. 2'r — 1911 

O Congresso Nacional decreta : 

Ar t i go único. A contar da data da presente lei, o soldo do 
alteres José Azevedo Bastos será <> indicado na tabeliã de l a 
de dezembro de 189-í, por ter sido re formado por invalidez 
resultante de fer imentos recebidos em combate : revogadas 
as disposições em contraído. 

Sala dr.s Cemmissões, 25 de acosto de Í 9 I I . — Pires Fer-
reira, pres idente .— F. Mendes de Almeida, re lator .— Oliveira 
Yalladão.— Fclip)>e Sehviidi.— A impr im i r . 
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São novamente lidas e postas em discussão as redacções 
Nnacs dos projecíos do Senado us. 18 e .'!, de 1911. 

Adiada a votação. 

O Sr. Francisco Glycerio (*) Em regosijo pelo grande 
acontecimcuto da def init iva proclamação do regimen republ i -
cano em Portugal , pela promulgação da sua Constituição o 
eleição do seu pr ime i ro Presidente, venho hoje á tribuna para 
requerer a V. Ex. que, em nome do Senado, se dirija á nação 
amiga, transmittiudo as nossas congratulações. 

O meu requer imento dispensaria fundamentos, tal é, sup-
ponlio eu, a conformidade de sentimentos entre os Senadores 
desta Republica c os nossos irmãos de além, responsáveis pela 
implantação do novo reg imen em Portugal e que agora se 
desempenharam do grave dever prel iminar, normalizando uma 
situação transitória, cheia de perigos e incertezas. 

E* possível, Sr. Presidente, que a orientação seguida pelo 
Governo Prov isór io da Republica Porfuguexa tenha suseeptibi-
lizado alguns sentimentos de natureza religiosa, aqui mesmo 
no Brazi l ; mas, para l iarmonizal-os com as mais elevadas as-
pirações de ordem patriótica, deve se levar em couta a situa-
ção revolucionaria por que atravessou o paiz e os intuitos dos 
processos julgados convenientes para a consolidação do novo 
reg imen. 

Agora abre-se uma nova era, em normas profundamente 
democráticas, em nova ordem civi l e jurídica, e é de esperar 
que o reg imen constitucional da Republica Portugueza seja 
amparado de prudência e de tolerância, procurando-se um 
me io - t e rmo entre os interesses conservadores e. os impulsos 
da democracia, tolerância e prudência sem prejuízo da f i rmeza 
necessária aos homens de Estado e á pureza das instituições 
consagradas pelo notável estatuto promulgado . 

Pe lo conhecimento que tenho dos homens polít icos que 
estão á frente do governo portuguez, estou convencido de que 
os estadistas republicanos saberão se traçar um caminho para 
que se possam encontrar em solidariedade e até com os p r ó -
prios elementos do antigo reg imen que — si t inham, até agora, 
motivos para esperar ou mesmo forçar outra solução — sem 
quebra do seu patriot ismo, no actual momento, não teriam j u s -
t i f icativas para um mov imen lo res laurador. 

Qualquer tentativa, sem assento na justiça e na opinião 
publica, viria fatalmente compromef le r os destinos de P o r -
i ngal . 

Gemais, a verdadeira pratica republicana democrática e 
a tolerância, que altribuo, fundadmneide, nos seus esiadislas, 
darão o ensejo a que todos os portugnezcs da actualidade, 
novamente unidos pelos mesmos sentimentos patrióticos, i i lus-
trem as paginas da historia como as heróicas gerações de 
onírora, cujas tradições g l o r i e i s são n orgulho da soa des-
cendência . 

(* > Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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Sr. Presidente, a eleição do Presidente da Republica de 
Portugal d iv id iu os republicanos em campos oppostos. 

Era natural. .Mas praza aos c ios, que a Portugal não acon-
teça o mesmo que ao Brazi l aconleceu. Povo mais moco, e m -
bora, a nossa experiência deve serv i r de conselho aos estadistas 
daquelle paiz. para q u e a divisão doe surgiu no Congresso, 
c omo «í fui na Constituiníje, não prosiga o se oxiinga, sem as 
discussões terr íve is que f izeram porir l i tar o nosso re.gimen. 
.{Muito bem. 

Os republicanos de Portugal, muito naturalmente, muito 
expl icavelmente, se d iv id i ram na escolha do presidente tia R e -
publ ica ; mas, após esse facto, os homens polít icos de respon-
sabilidades não devem persistir em uma dissidência, que ne -
nhum pr inc ip io institucional just i f ica. 

O vulto suggestivo, tradicional e venerare i de Manoel de 
Arr iaga, no grave e decisivo momento de acção. apparecera 
como bandeira do radical ismo, com a investidúra de chefe da 
nação, inspira as mais v ivas sympathias. 

Homem iIlustre, de descortino vasto e com a exper iência 
de uma evangel ização longa e cheia le vicissitudes, estava p r e -
destinado para ser o núcleo da sol idariedade republicana em 
Portugal , consubstanciando nos vár ios aspectos cia sua ind i -
v idual idade polít ica todas as qualidades dignas de sympatl i ia. 
todos os elementos de prest ig io e dignidade do cargo. 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras que ju lguei dever 
p ro f e r i r como just i f icação do meu requer imento, mas não de i -
xarei a tribuna sem manifestar ao Senado a satisfação que 
sinto considerando a Republica P.ortugueza de f in i t ivamente 
consolidada. 

Ha talvez 26 annos, em um banquete republicano real izado 
em S. Paulo, fui o orador designado para saudar os nossos 
corre l ig ionár ios republicanos de Portugal . 

L embro apenas este episódio cie, nossa propaganda e creio 
que não será necessário acerescentar mais nada para expr im i r 
o meu júbi lo . 

E termino, fazendo pela Republica Portuguesa os mesmos 
votos que faço pela. fe l ic idade da minha própr ia pátria. (Mui-
to bem; -muito bem ). 

Approvado i inanimemenle o requer imento. 

ORDEM DO D LA 

V O T A Ç Õ E S 

O Sr. Presidente — Não havendo numero para se p r o -
ceder á votação constante cia ei dem do dia, passa-se á matéria 
cm discussão. 

CnEDITO A S E C R E T A R I A 1)0 S E N A D O 

2 a discussão do projecto cio Senado, ir.-8, de 19H, autor i -
zando o Presidente da Republica a abrir pelo Ministério ria 
Justiça e Negócios Inter iores, o credito de f».:8i2?«M», sup-
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pleinentar á verba da m u s i g n a ç ã ã o — Pessoal — da rubrica cV1 

— Secretaria do S e n a d o — d o art. 2" da lei n. 2.356, de 31 de 
dezembro de I 910. 

Adiada a votaçãc». 

P1ÜV1LEO10 OE PllESCRIPÇAO A FAVOR 00 FISCO DOS ESTADOS 

3'1 discussão do ])i'0.jeclo do Scuad >. r.. 10. de 1911, es ten-
dendo ao 1'isco dos Estados o pr i v i l eg io de preseripção de que 
gosa a Fazenda Nacional. 

Adiada ia votação-. 

CONTRASTE I.EO.U. PARA AS 0J3R IS DE Ol'R0 E PÍÍATA 

3" discussão do projecto do Senado, n. 13, de 1911, inst i-
tuindo o conlraste legal para as1 obras cie ouro e prata, para 
fiscalização do commercio dessas mercadorias. 

Adiada a votaçã . 

ASVI.OS P.MU TYS1C0S E SANATÓRIOS PA IU TUBERCULOSOS 

3* discussão do projecto do Senado, u. 27, de 1910, auto-
rizando a const rucçãão no Distr ieto Federa ) de asylos para 
lysicos e, onde convier, sanatórios para tuberculosos. 

Adiada ia votaçã» . 

LICENÇA AO BACHAREL JOSÉ ALVES DE CASTRO 

3" discussão do projecto do Senado, n. 22, de 191 (, auto-
rizando o Presidente da Republica a conceder até sete mezes 
de licença, com ordenado, ao bacharel João A lves de Castro, 

juiz de direi to dia comarca do A l to Purús, mediante inspecção 
de saúde. 

Adiada ia votaçã-:..'. 

LICENÇA A .JOSÉ HI-NTO PORTO 

3a discussão da proposição da Câmara cios Deputados, 
n. 35, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a con-
ceder seis mezes de licença, com ordenado e em prorogação, 
para tratamento de saúde, a José Bento Porto, fiscal do Go -
verno junto á Companhia London and Lancashire. 

Adiada a votaçã!"'. 

LICENÇA A JOSÉ CJU1LHERV1E STELLING 

3 o discussão da proposição da Câmara dos Deputados, 
n. 33, cie 1911, autorizando o Presidente da Republica a con-
c e d e i ' um anno de licença, com ordenado, a José Gui lherme 
Sfell ing, auxi l iar de escripta da 2 a divisão da Commissão Fiscal 
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e Adminis trat iva das Obras do Porto do Rio do Janeiro, para 
tratamento de sua saúde. 

Adiada a , vo ta rão . 

CREDITO PARA I>A<UMEXTO DE -UAKANT1A DE JUROS À COMPANHIA 
D li ESTRADA DE FERRO DE GOYAZ 

3 a discussão da proposição da Câmara dos Deputados, 
n. 28. de 1911. autorizando o Presidente da Republica a abrir 
ao Ministér io da Viação e Obras Publicas o credito especial do 
2í5:622$818, ouro, a f im cie occorrer ao pagamento da garantia 
de juros devidos á Companhia Estrada de Fe r ro cie Goyaz, 
até o f im do exerc íc io cie 1910. 

Adiada a votação. 

LICENÇA A ARLINDO COMES ÍUREIRO DA LUZ 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 29, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a con-
ceder um anno de licença, sem vencimentos, para tratar de seus 
interesses, ao engenheiro ajudante da Commissão Fiscal da 
Rede de V iação Sul Mineira A d i n d o Gomes Ribe i ro da Luz . 

Adiada a votação. 

O Sr. Presidente — Nada mais havendo a tratar, vou l evan-
tar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte : 

Votação, em discussão única, da redaeção final do p r o -
jecto n. 21, de 1911. cpie autoriza a concessão de um anuo de 
licença, com vencimentos, para tratar cie saúde, ao ju iz da 
i a Vara do Commerc io desta Capital Dr. João Rodrigues da 
Costa. 

Votação em discussão única, da redaccão final do p r o -
jecto n. 18, de 1911, que autoriza a concessão cie um anno de 
licença, com ordenado, em prorngação. ao 2" escriut.urario da 
Al fândega do Rio Grande do Sul Au ío da Si lve ira Fontes. 

Votação, em 3" discussão, do pro jecto do Senado, T I . 20, 
de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno de licença, com ordenado, mediante inspecção de saucfe, 
a Saturnino Nunes de Carvalho L ima. a lmoxar i fe da Hospeda-
ria de lmmigrantes da ilha das F lores (offerecido pela Com-
missão de Finanças). 

Votação, em 3° discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, ri. 3, de 1911, determinando que o chefe cie secção 
cio Ministério cia Viação, Ituben Tavares , alli addido, perceba 
os vencimentos do seu cargo, conforme a tabeliã v igente do 
decreto n. 2.092, cie 31 de agosto do corrente anno. devendo o 
Governo mandar pagar- lhe as drlTerenças de vencimentos não 
recebidas, desde que entrou em execução o citado decreto (com 
parrrcr facurarei da Commissão de Finanças). 



8ESSÂ0 EJ1 26 PE AUOSTü DE 1911 319 

Votação, em 3 1 discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 70, de 1910, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder ao 3" of f ic ial da Secretaria das Relações E x -
ter iores i lerculano de Mendonça Cunha a aposentadoria com 
um terço do ordenado que actualmente lhe compete (com pa-
recer favorável da Commissão de Finanças). 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n, 36, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica conceder um anno de licença, em prorogação, com orde-
nado, em prorogação, com ordenado, para tratamento de sua 
saúde, a V i r i a to Joaquim das Chagas Lemos, administrador 
dos Correios do Estado do Maranhão (com parecer favorável 
da Commissão cie Finanças). 

Votação, em 3™ discussão. &A proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 20, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder seis mezes de licença, com ordenado, a Luiz 
Jose de Sampaio, juiz federal substituto da secção do Rio 
Grande do Sul, para tratamento de sua saúde (com parecer 
favorável da Commissão de Finanças á emenda do Sr. Pinheiro 
Machado, já approvada em i " discussão). 

Votação, em 2 a discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 135, de 1908. autorizando o Presidente da> Repu-
blica a conceder a Maximil iano Colhi. íe legraphisfa de 4" classe 
da Repar l ição Geral dos T elegraphos.um anno de licença, sem 
vencimentos 'com parecer contrario da Commissão de Obras 
Publicas c Emvivezus Privilcijiadas). 

Volnção, ''oi discussão única, do veio do Pre f e i t o do D i s -
tricto Federal , n. 21, de 1909, á resolução do Conselho Muni-
cipal que autoriza o Pre fe i to a contrariar com Emí l i o da F o n -
seca Bastos, empreza que organizar ou com quem maiores van -
tagens of ferecer, salvo d i re i to de terceiros, a construcção, 
uso e gozo de uma vi l la balneár io na ilha do Governador, no 
legar denominado Freguezia, mediante as condições que esta-
belece (com parecer favorável da Commissão cie Constituição 
e Diplomacia;. 

Votação, em discussão única, do velo do Pre f e i t o do D i s -
Inicio Federal , n. I, cie 1911, á resolução do Conselho Muni-
cipal que autoriza o Pre fe i to a dispensar o professor Francisco 
das Chagas Pere i ra de Ol ive ira da exigência da approvação de 
alumnos da sua escola para lhe ser concedida a grat i f icação 
addicional do ult imo quinquennio em que exerceu o mag is -
tério, desde a época em que completou os 25 annos (com pa-
recer favorável da Commissão de Constituição e Diplomacia). 

Votação, em discussão única, da resolução do Congresso 
Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da Republica, que f ixa ós 
vencimentos dos funecionarios cios Hospitaes de S. Sebastião 
e Paula Cândido e de funecionarios de outras repart ições 
(com jmreccc favorável da Commissão de Constituição e Di-
plomacia) . 
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Votação, em 2* discussão, do projecto do Senado, n. 8, de 
19-11, autorizando o Presidente da Republica a abrir pelo' M i -
nistério da Justiça e Negócios Interoires, o credito de 
6 :842$400, supplementar á verba da consignação — Pessoal — 
da rubrica (5° — Secretaria do Senado — do art. 2" cte. lei 
n. 2.350, de 31 de dezembro de 1910 (offerecido pela Com-
missão de Policia c com parecer favorável da de Finanças). 

Votação, em 3" discussão, do projecto do Senado, n. 10, 
de 1911, extendendo ao fisco dos Estados o pr i v i l eg io de p r e -
scripção de que gosa a Fazenda Nacional (com parecer favo-
rável da Commissão de Justiça e Legislação). 

Votação, em 3* discussão, do projecto do Senado, n. 13, 
de 1911, instituindo o contraste legal para as obras de ouro e 
prata para f iscalização do coimnercio dessas mercadorias (com 
parecer favorável da Commissão de Finanças). 

Votação, em 3 a discussão, do projecto do Senado, n. 27, 
de 1910, autorizando a construcção no Distr ieto Federal , de 
asylos ípara tísicos e, onde convier, sanatórios para tuberculo-
sos (com parecer favorável das Commissões de Saúde Publica 
c de Finanças). 

Votação, em 3 a discussão, do projecto do Senado, n. 22, 
de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder até 
sete mezes de licença com ordenado, ao bacharel João A lves 
de Castro, ju iz de direito da comarca do A l to Purús, mediante 
inspecção de saúde (offerecido pela Commissão de Finanças). 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados n. 35, de 1911, autorizando o Presidente da R e p u -
blica a conceder seis mezes de licença, com ordenado e em p r o -
rogaçao, para tratamento de saúde, a José Bento Porto, fiscal 
do Governo junto á Companhia London .and Lancashire (com 
parecer da Commissão de Finanças offerecendo emenda, já 
approvada em 2 a ) , 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 33, cie 1911, autorizando o Presidente da Repu -
blica a conceder uni anno de licença, com ordenado, a José 
Gui lherme Stelling, auxi l iar de escripta da 2 a divisão cia Com-
missão Fiscal e Administrat iva das Obras do Porto do Rio cie 
Janeiro, para tratamento de sua saúde (com parecer da Com-
missão de Finanças offerecendo emenda, já approvada em 2a). 

Votação, em 3 a discussão, cia. proposição cia Gamara dos 
Deputados, n. 28, de 1911, autorizando o Presidente da R e p u -
blica a abrir ao Ministér io da Viação e Obras Publicas o c r e -
dito especial de 245:022^818, ouro, af im de oceorrer ao paga -
mento da garantia de juros devidos á Companhia Estrada cie. 
F e r r o de Goyaz, até' o f im do exerc íc io cie 1910 (com parecer 
favorável da Commissão de Finanças). 
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Votação, cm 3 a discussão, da proposição da Gamara doa 
Deputados, n. 29, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder um anno de licença, sem vencimentos, para 
tratar de seus interesses, ao engenheiro ajudante da Commissão 
Fiscal da Rede de Viação Sul Mineira, A r i indo Gomes R ibe i ro 
da Luz (com parecer favorável da Commissão de Finanças). 

Levanta -se a sessão ás 2 horas da tarde. 

87 1 SESSÃO EM 28 DE AGOSTO DE 1910 

PRESIDÊNCIA DO SR. FERREIRA CHAVES, I o SECRETARIO 

A ' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão, 
a que concorrem os Srs. Senadores Ferre i ra Chaves, Pedro 
Borges, Cândido de Abreu, Jonathas Pedrosa, A r thur Lemos, 
Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, P i res 
Ferre i ra , Thomaz Áccioly, Tavares de Lyra, Antônio de Souza, 
Á l va ro Machado, Castro Pinto, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta. 
Coelho e Campos, Ol iveira Vaí ladão, Bernardino Monteiro, João 
Luiz Alves, Ol ive i ra F igueiredo, Sá Fre i re , Augusto de Vascon-
cellos, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, A l f redo El l is , F r a n -
cisco Glycerio, Gonzaga Júnior, Fe l ippe Schmidt, P inhe i ro Ma-
chado e Cassiano do Nascimento ( 31 ) . 

De ixam de comparecer, com causa justi f icada, os Srs. Se -
nadores Quintino Bocayuva, Araújo Góes, Sy lver io Nery, índ io 
do Brazi l , Paes de Carvalho, José Euzebio, Urbano Santos, W a l -
fredo Leal , Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Ferre i ra , Rosa e 
Silva, Gui lherme Campos, José Marcel l ino, Ruy Barbosa, Se -
ver ino V ie i ra , Moniz Fre i re , Lourenç.o Baptista, Lauro Sodré, 
Fe l ic iano Penna, Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, Braz 
Abrantes, A. Azeredo, Metello, Joaquim Murtinho, Generoso 
Marques, Alencar Guimarães, Herc i l io Luz, Lauro Müller e 
A"ictorino Monteiro ( 30 ) . 

E' lida, posta em discussão e sem debate approvada a acta 
da sessão anterior. 

0 Sr. 3U Secretario (servindo de 1") dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Of f ic io do Sr. Ministro da Marinha, datado de 26 do cor -
rente, transmitt indo a mensagem com que o Sr. Presidente da 
da Republica presta informações ao Senado acerca do projecto 
que reorganiza o Corpo de Engenheiros Machinistas e Mecânicos 
Navaes. — A ' Commissão de Marinha e Guerra. 

Requer imento do 2 o tenente Pantaleão Tel les Ferre i ra , so-
l icitando a sua inclusão na excepção da lei n. 981, de 7 de 
jane i ro de 1903, para o ef fe i to de lhe ser contada a antigüidade 
de 4 cie novembro de 1893. — A ' Commissão de Marinha e 
Guerra. 

Vol. III 21 
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0 Sr. 4 o Secretar io (servindo de 2°) procede á le i tura dos 
seguintes 

P A R E G E R E S 

N. 189 — 1911 

Tendo o Sr. Senador Manoel de Araú jo Góes necessidade 
de re t i rar -se por algum tempo desta Capital, of f ic iou á Mesa 
solicitando a necessária licença. 

A Commissão de Policia, a que foi presente o requer imento 
do i l lustre representante de Alagoas, é de parecer que lhe seja 
concedida a licença solicitada até q f im da presente sessão 
legislativa. 

Sala das Commissões, 27 de agosto de 1911. — Joaquim 
Ferreira Chaves, presidente interino. — Pedro Augusto Borges, 
1° secretario interino. — Cândido de Abreu, 2° secretario in -
terino. — Oliveira Yalladão, 3° secretario interino. — A i m -
pr imir . 

N. 1 9 0 — 1911 

Fo i presente á Commissão de Marinha e Guerra o r eque -
r imento em que o ex-capi tão da arma de art i lharia do Exerc i to , 
engenheiro Benjamín Frankl ín de A lbuquerque L ima, a l l e -
gando haver fe i to as campanhas do Uruguay, de 1865, e do 
Paraguay, de 1865 a 1870, nas quaes prestara assignalados 
serviços, pede ao Congresso Nacional que lhe sejam applicadas 
as disposições dos decretos ns. 2.172, de 9 de dezembro de 1909, 
e 2.223, de 3 de jane i ro de 1910, concernentes á concessão do 
soldo v i ta l íc io aos cidadãos e x - 1 " tenente da Armada Luiz de 
Paula Mascarenhas, e x - l ° tenente c irurgião Joaquim de Car-
va lho Betando e e x - 1 " tenente José Carlos de Carvalho. 

Da fé de o f f ic io junta ao citado requer imento consta que 
o supplicante, sendo alteres alumno, embarcou com o 1° ba-
talhão de art i lhar ia com destino ao sul a 25 de dezembro de 
1864, desembarcando a 5 de janeiro de 1865 no departamento 
do Paysandú, Republ ica Oriental do Uruguay; que, reunido ao 
Exerc i to em operações, nelle fez as duas campanhas citadas, 
entrando em diversos combates, inclusive a memoráve l batalha 
de 24 de maio de 1866, em Tuyuty, sendo fer ido no combate 
de 18 de ju lho do mesmo anno. Foram, pois, de incontestável 
re levância os serviços de guerra que prestou o requerente, um 
dos mais distinctos off iciaes do Exerc i to naquelle tempo. 

Terminada a campanha, moço ainda e habil issimo enge -
nheiro, continuou a prestar serviços desta profissão, ora no 
Ministér io da Guerra, ora no da Agr icul tura, Commercio e 
Obras Publicas, até que entendeu conveniente aos seus in -
teresses afastar-se do serviço do Exerc i to ; poderia faze l -o por 
meio de uma re forma que fácil lhe seria obter; não quiz, 
porém, cheio de vida e com disposição para o trabalho, tor -
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nar-se um pensionista do Estado; solicitou a sua demissão e 
esta lhe foi concedida por decreto de 19 de agosto de 1873. 

Tendo em consideração o expendido, assim como as con-
cessões já feitas pelo Congresso Nacional, todas mui merecidas, 
a Commissão de Marinha e Guerra não hesita em submetter á 
apreciação do Senado o seguinte 

PROJECTO 

N. 25 — 1911 

O Congresso Nacional decre ta : 

1 A r t i go único — E' concedido ao ex-capitão da arma de 
art i lharia do Exerc i to Benjamin Frankl in de Albuquerque 
L ima, em attenção aos relevantes serviços de guerra que prestou 
nas campanhas do Uruguay e do Paraguay, de 1865 a 1870, o 
soldo v i ta l íc io daquelle posto, regulado pela tabeliã de 15 de 
dezembro de 1894; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 28 de agosto de 1911. — Pires Fer-
reira, presidente. — Oliveira Yalladão, relator. — F. Mendes 
de Almeida. — Felippe Schmidt. — A impr imir . 

N. 191 — 1911 

A Commissão de Marinha e Guerra, tendo examinado os 
documentos com que o capitão de mar e guerra, chefe do Corpo 
de Commissarios da Armada, Francisco Augusto de L ima 
Franco, instrue o requer imento em que pede ao Congresso Na-
cional que lhe mande contar, para os effeitos da reforma, o 
tempo em que serviu como amanuense da Secretaria da Ins -
pecção do ext incto Arsenal de Marinha da Bahia, v em emit t i r 
o seu parecer sobre esta pretenção. 

Consta desses documentos, em numero de três e em própr io 
original, que o requerente, tendo fe i to concurso para aquelle 
logar, fora para elle nomeado por portaria do Ministér io da 
Marinha de 1'J de outubro de 1871 (doe. n. 1 ) , entrando em 
exercíc io em 31 do mesmo mez e nelle permanecendo até 13 
de maio de 1873 (doe. n. 2 ) , data em que fora exonerado 
por ter sido nomeado of f ic ial de Fazenda addido á 4a classe; 
consta mais (doe. ri. 2) que naquelle período, de 31 de outubro 
de 1871 a 13 de maio de 1873, o requerente dera 19 faltas, não 
constando que as houvesse just i f icado. 

Do exposto, ver i f i ca -se haver elle exercido e f fect ivamente 
o cargo de amanuense da Secretaria do extincto Arsenal de Ma-
rinha da Bahia, de 31 de outubro de 1871 a 1873, menos 
19 dias em que no respect ivo l i v ro de presença lhe foi notado 
igual numero de faltas, o que, portanto, reduz a 18 mezes e 
13 dias o seu tempo do exercíc io daquelle cargo. 

E porque se trate de serviços de administração geral, com 
a circuinstancia ainda de serem prestados ao mesmo min is -
tério, e porque, por outro lado, já tenha o Congresso Nacional 
autorizado a contagem do tempo em condições congêneres, 
conforme se vê, entre outros, dos decretos n. 2.134, de 3 de 
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novembro, e 2.180, de 16 de dezembro, tudo de 1909, pensa a 
Commissão de Marinha e Guerra que a pretenção de que se 
trata está em condições de ser attendida, pelo que submette 
ao ju lgamento do Senado o seguinte 

PROJECTO 

N. 26 — 1911 

O Congresso Nacional decreta : 

Ar t i go único. Seja contado ao capitão de mar e guerra, 
chefe do Corpo de Commissarios da Armada, Francisco A u -
gusto de L ima Franco, para os ef fe i tos da reforma, o per íodo 
de 18 mezes e 13 dias em que exerceu o cargo de amanuense 
da Secretaria do extincto Arsenal de Marinha da Bahia ; r e v o -
gadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 28 de agosto de 1911. — Pires Ferreira, 
presidente. — Oliveira Yallaclão, r e l a t o r . — F . Mendes de Al-
meida.— Felippe Schmidt.—A impr imi r . — 

ORDEM DO D I A 

VOTAÇÕES 

O Sr. Presidente — Constando a ordem do dia exc lus iva-
mente de votações, para as quaes não ha numero, vou levantar 
a sessão. 

Designo para a ordem do dia da seguinte •' 

Discussão única do parecer da Commissão de Poderes, 
n. 186, de 1911, opinando que sejam approvadas as eleições a 
que se procedeu no Estado do Amazonas, em 1 de ju lho do cor -
rente anno, para preenchimento da vaga deixada pelo Sr. Jorge 
de Moraes, e reconhecido e proclamado Senador por aquelle 
Estado o Sr. coronel Gabriel Salgado dos Santos. 

Votação, em discussão única, da redacção final do p r o -
jecto n. 21, de 1911, que autoriza a concessão de um anno de 
licença, com vencimentos, para tratar de saúde, ao juiz da 
I a Vara do Commercio desta Capital, Dr. João Rodrigues da 
Costa ; 

Votação, em discussão única, da redacção final do p r o -
jecto n. 18, de 1911, que autoriza a concessão de um anno de 
licença, com ordenado, em prorogação. ao 2°, escripturario da 
Al fândega do Rio Grande do Sul Auto da Si lve ira Fontes ; 

Votação, em 3 a discussão do projecto do Senado, n. 20, de 
1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno de licença, com ordenado, mediante inspecção de saúde, 
a Saturnino Nunes de Carvalho L ima, a lmoxar i fe da Hospeda-
ria de Immigrantes da ilha das F lores {ojferecido pela Com-
missão de Finanças); 
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Votação, em 3 a discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 3, de 1911, determinando que o chefe de secção 
do Ministério da Viação Ruben Tavares, alli addido, perceba 
os vencimentos do seu cargo, conforme a tabeliã v igente do 
decreto n. 2.092, de 31 de agosto do corrente anno, devendo o 
Governo mandar pagar - lhe as dif ferenças de vencimentos não 
recebidas desde que entrou em execução o citado decreto (com 
parecer favorável da Commissão de Finanças) ; 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 70, de 1910, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder ao 3" of f ic ial da Secretaria das Relações E x -
ter iores Herculano de Mendonça Cunha a aposentadoria com 
um terço do ordenado que actualmente lhe compete (com pa-
recer favorável da Commissão de Finanças); 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 36, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder um anno de licença, em prorogação com orde -
nado, para tratamento de sua saúde, a V í r ia to Joaquim das 
Chagas Lemos, administrador dos Correios do Estado do Ma-
ranhão (com parecer favorável da Commissão de Finanças); 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 20, de 1011, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder seis mezes de licença com ordenado, a Luiz 
José de Sampaio, juiz federal substituto de secção do Rio 
Grande do Sul, para tratamento de sua saúde (com parecer 
favorável da Commissão de Finanças á emenda do Sr. Pinheiro 
Machado, já approvada em 2 a discussão) ; 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 135, de 1908, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder a Maximil iano Golin, telegraphista de 4* classe 
da Repartição Geral dos Te legraphos, um anno de licença, sem 
vencimentos (com parecer contrario da Commissão de Obras 
Publicas e Emprezas Privilegiadas) ; 

Votação, em discussão uníca, do veto do Pre fe i to do D i s -
trieto Federal , n. 21 ,de 1909, á resolução do Conselho Muni-
cipal que autoriza o Pre fe i to a contractar com Emi l i o da F o n -
seca Bastos, empreza qué organizar ou com quem maiores van -
tagens of ferecer, salvo dire i to de terceiros, a construcção, uso 
e goso de uma vi l la balnearia na ilha do Governador no logar 
denominado Freguezia, mediante as condições que estabelece 
(com parecer favorável da Commissão de Constituirão e Diplo-
macia) : 

Votação, em discussão única, do veto do Pre fe i to do D is -
trieto Federal , n. 1, de 1911, á resolução do Conselho Muni-
cipal que autoriza o Pre fe i to a dispensar o professor F r an -
cisco das Chagas Pere ira de Ol ive ira da exigência da approva-
ção de, alumnos da sua escola para lhe ser concedida a g ra t i -
f icação addicional do ult imo quinquennio em que exerceu o 
magistér io desde a época em que completou os 25 annos (com 
parecer favorável da Commissão de Constituição e Diplomacia); 
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Votação, em discussão única, da resolução do Congresso 
Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da Republica, que f ixa 
os vencimentos dos funccionarios dos Hosp i taes 'de S. Sebas-
tião e Paula Cândido e de funccionarios de outras r epar t i -
ções (com parecer favorável da Commissão de Constituição e 
Diplomacia); 

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado, n. 8, de 
1911, autorizando o Presidente da Republica a abrir, pelo M i -
nistério da Justiça e Negócios Interiores, o credito de 
6:842$400, supplementar á verba da consignação — Pessoal — 
da rubrica 6* — Secretar ia do Senado — do art. 2 o da lei 
n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910 (offerecido pela Commissão 
de Policia e com parecer favorável da de Finanças); 

Votação, em 3* discussão, do projecto do Senado, n. 10, 
de 1911, autorizando a construcção, no Distr icto Federal , de 
sos (com parecer favorável das Commissões de Saúde Publica 
ravel da Commissão de Justiça e Legislação); 

Votação em 3° discussão, do pro jecto do Senado, n. 13, 
de 1911, instituindo o contraste legal para as obras de ouro e 
prata, para fiscalização do commercio dessas mercadorias (com 
parecer favorável da Commissão de Finanças); 

Votação, em 3" discussão, do projecto do Senado, n. 27, de 
de 1910, autorizando a construcção, no Distr ic to Federal , de 
asylos para tísicos e, onde convier, sanatórios para tuberculo-
sos (com parecer favorável das Commissões de Saúde Publica' 
e de Finanças) ; 

Votação, em 3* discussão, do projecto do Senado, n. 22, 
de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder 
até sete mezes de licença com ordenado, ao bacharel João A lves 
de Castro, juiz de dire i to da comarca de A l to Purús, mediante 
inspecção de saúde (offerecido pela Commissão de Finanças); 

Votação, em 3° discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 35, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder seis mezes de licença com ordenado e em 
prorogação, para tratamento de saúde, a José Bento Porto, 
fiscal do Governo junto á Companhia London and Lancashire 
(com parecer da Commissão de Finanças offerecendo emenda, 
já approvada em 2 " ) ; 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 35, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder um anno de licença com ordenado, a José 
Gui lherme Stell ing, auxil iar de escrípta da 2* divisão da Com-
missão Fiscal e Administrat iva das Obras do Porto do Rio de 
Janeiro, para tratamento de sua saúde (com parecer da Com-
missão de Finanças offerecendo emenda, já approvada em 2°) ; 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 28, de 1911. autorizando o Presidente da Repu-
blica a abrir ao Ministério da Viação e Obras Publicas o c r e -
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dito especial de 245 :622$8i8, ouro, af im de occorrer ao paga-
mento da garantia de juros devidos á Companhia Estrada de 
Fe r ro de Goyaz, até o f im do exerc íc io de 1910 (com parecer 
favorável da Commissão de Finanças) ; 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 29, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder um anno de licença, sem vencimentos, para 
tratar de seus interesses, ao engenheiro ajudante da Commis -
são Fiscal da Rede de Viação Sul Mineira Ar l indo Gomes R i -
beiro da Luz (com parecer favorável da Commissão de Fi-
nanças) . 

Levanta -se a sessão á 1 hora e 45 minutos. 

88 ' SESSÃO, EM 29 D E AGOSTO DE 19Í1 

PRESIDÊNCIA DO SR. FERREIRA CHAVES, I o SECRETARIO 

A ' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a 
sessão, a que concorrem os Srs. : Fer re i ra Chaves, Pedro 
Borges, Cândido de Abreu, Jonathas Pedrosa, Ar thur Lemos, 
Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Thomaz 
Accioly, Tavares de Lyra, Antônio de Souza, Castro Pinto Gon-
çalves Ferre i ra , Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, Gui lherme 
Campos, Coelho e Campos, O l i ve i ra Valladão, Bernardino Mon-
teiro, Moniz Fre i re , João Lu iz Alves, Ol ive ira F igue iredo, Sá 
Fre i re , Augusto de Vasconcellos, Bueno de Paiva, Bernardo 
Monteiro, Fe l ic iano Penna, Francisco Glycerio, Leopo ldo de 
Bulhões, Gonzaga Jayme, Fe l ippe Schmidt, Lauro Müller, P i -
nheiro Machado e Cassiano do Nascimento (31) . 

De ixam de comparecer, com causa participada, os Srs. : 
Quintino Bocayuva, Araújo Góes, S i lver io Nery, índio do Brazi l , 
Paes de Carvalho, José Euzebio, Urbano Santos. P i res F e r -
reira, Á lvaro Machado, Wa l f r edo Leal, Sigismundo Gonçalves, 
Rosa e Silva, José Marcel lmo, Ruy Barbosa, Sever ino Vie ira, 
Lourenço Baptísta, Lauro Sodré, Al f redo Ell ís, Campos Salles, 
Braz Abrantes, A . Azeredo, Metel lo, Joaquim Murtinho, Gene-
roso Marques, Alencar Guimarães, Herr i l io Luz e Y ic tor ino 
Monteiro (27) 

E' lida, posta em discussão e sem debate approvada a 
acta da sessão anter ior . 

O Sr. 3 O Secretario, (servindo de i°) declara que não ha 
expediente . 

O Sr. A° Secretario, (servindo de 2°) declara que não ha 
pareceres. 

O Sr. Mendes de Almeida — Sr. Presidente, a opinião r e -
clama constantemente a alteração da organização da justiça 
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federal e a deste Distr icto cie forma a ev i ta r ,a mult ipl icação 
de competências e, de jurisdição e ao mesmo tempo, no in-
tuito de regular izar as funcções dos juizes dos tr ibunaes. 

DesCarte, ha tempos organizei um projecto de re forma da 
justiça da União, submettendo-o á consideração de notáveis 
homens que cultuam o Dire i to , de forma a poder obter um 
projecto que de uma feita regularizasse iodas essas d ispo-
sições. Com o intuito de aprovei tar da autorização dada pelo 
Congresso ao Sr. Presidente da Republica e constante da 
actual legislação aunual orçamentaria, apresentei as bases 
deste projecto ao Sr. Ministro da Justiça, Sr. D r . Rivadavia 
Corroa, tendo-as antes feito rever f inalmente pelo Sr. Dr. Enéas 
Gatvão, membro da Corte de Appel lação deste Distr icto e pelo 
S T . Dr . Cândido .Mendes, cathedratico de Praxe Forense da 
Faculdade L i v r e de Sciencias Jurídicas e, Soeiaes. e o Sr. M i -
nistro entendeu que o projecto tinha idéas acceitaveis, com 
muitas das quaes estava de accòrdo, mas que era muito ros-
tricta a autorização que lhe tinha dado o Congresso e não 
podia, por conseqüência, dentro dos l imites das suas a t t r i -
buições, apresentar como eeusa off icial o oriunda das autor i -
zações dadas ao seu ministér io, o projecto cm questão. 

Neste projecto tive em vista, em pr ime i ro logar, acabar 
com a dualidade da justiça federal e locai, no Districto Federa l 
e no Ter r i t ó r i o do Acre , e bem assim crear os tribunaes r e -
gionaes, no intuito cie s impl i f icar o trabalho do Supremo T r i -
buna! Federal que, como o Senado bem sabe, não pode abso-
lutamente dar vasão á enorme quantidade de processos que 
lá vão ter, em segunda instância, para ju lgamento o que, 
constitucionalmente, podem ser distribuídos pelos tribunaes 
reg ionaes. 

Não quero nesta simples apresentação de projecto entrar 
em longas considerações, porque, assumpto de natureza ur-
gente, está a cada momento, hoje, esperando a nossa decisão. 
Mas, emquanto não ha numero formado no Senado, vou fa-
zendo algumas ponderações tendentes a expl icar a natureza 
do projecto. 

O Sn. SÁ F R E I R E — Pr inc ipa lmente sobre a pr ime i ra 
parte, que ó importante e digna de especial estudo. 

O S R . M E N D E S D E A L M E I D A — Nos pr imeiros itens do p r o -
jecto proponho a cessação da dualidade de juizes, que não se 
explica, desde que uns e outros, federaes e loeaes, são nomeados 
e pagos pelos cofres da União. 

A Capital Federa l fica, pois, como o Te r r i t ó r i o do Acre, 
coni_uma só justiça, de fôrma que as competências e as j u r i s -
dicções f icam sem as actuaes desvantagens que bem conhecem 
todos os que teem interesse ou funcções no foro respect ivo. 

Aüendi pr incipalmente á situação dos actuaes magistrados 
e demais serventuários da jusl iça, todos mantidos nas suas 
vantagens, inclusive promoções, de modo que ninguém sof-
fcesse com o projecto, que íambem regulará os augnieotos de 
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vencimentos em proporções que me pareceram de justiça, de 
conformidade com os annos de trabalho. 

O assumpto das férias foi também attendido de modo não 
só a garantir aos juizes, como aos membros do ministér io pu -
blico, justo repouso dos seus insanos labores, sem prejudicar 
as partes com a interrupção dos trabalhos forenses, com o 
que tanto sof f rem os que teem a infelicidade de depender da 
movimentação judic iar ia. 

D iv ido em cinco zonas, com pretorias, o Distr icto Federal 
para os fins que no mesmo projecto estão indicados, e organizo 
especialmente a justiça correccional no Distr icto Federal , e de 
instrucção criminal, de modo a tornar uma real idade a app l i -
cação prompta e opportuna da lei penal, acabando com as 
actuaes duplicatas de processos crimes, e conseqüente demora, 
sempre pre judic ia l á sociedade e aos desprotegidos. 

Cogitei também da segurança dos documentos originaes dos 
processos, tantas vezes desapparecidos, creando o archivo j u -
diciário federal, exemplo e idéa que espero ver consagrados 
nas legislações estaduaes, regulando também os actos de confe-
rência, e permitt indo as cópias authenticas em mecanographia, 
idéa hoje victoriosa nos paizes mais adeant.ados. 

A infracção cia lei penal, por actos praticados por menores, 
just i f ica a creação dos tribunaes de creanças no systema dos 
Juveniles Caurts, bem conhecidos do Senado, de modo a atten-
cler ao processo com os mesmos menores,_que, como o Senado 
sabe, estão entregues a uma só legislação e aos perigos da 
promiscuidade desse pessoal nos pretor ios e nas prisões des-
tinadas aos maiores, ev i tando-se assim os prejuízos que occor-
rem em casos taes. (Apoiados.) 

Procure i ev i tar também a acção da Pol ic ia em assumptos 
que não são da sua competência e cujo abuso a imprensa d ia-
r iamente registra, com grande per igo para a l iberdade do c i -
dadão e até para a sua integridade physica. 

O S R . S Á F R E I R E — Ha uma lei que manda processar pela 
Pol ic ia. 

O S R . M E N D E S D E A L M E I D A — Não estou fatiando na parte 
que incide nas disposições legaes, que todavia, penso, devem 
ser revogadas, mas naquella em que ella age contra as d ispo-
sições legaes. 

Também em relação aos juizes, as zonas do Distr icto F e -
deral serão competentemente discriminadas de modo a não se 
darem as demoras e as confusões que agora se reg istram. 

Os tribunaes regionaes não podem ser creados em todos 
os Estados. Em pr ime i ro lograr porque haver ia injustiça, re la -
t ivamente á esphera de trabalho de cada tribunal ; em segundo 
logar pela despeza enormissima que acarretar iam. 

Assim, estabeleci um tribunal ein Belém, cuja jurisdicção 
se estende ao Pará, Amazonas e ao Acre, porque as communi -
cações com essas regiões são fáceis em Belém, de onde também 
são mais fáceis as communieações com o Supremo Tr ibunal , 
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além das garantias ef fect ivas que num posto e numa cidade 
como essa se encontram. 

O segundo tr ibunal terá sua sede em S. Luiz do Maranhão, 
com jurisclicçao nesse Estado e nos do P iauhy e do Ceará, 
porque as communícações do Maranhão com o Ceará são fáceis 
e perennes e também com o do Piauhy, mar í t ima e f l uv i a l -
mente. 

O terce iro tribunal será na cidade do Recife, o quarto na 
do Salvador, o quinto no Distr ieto Federal , o sexto em S. Paulo 
c o sétimo em Porto A legre , todos em capitães com as quaes 
as communicações são mais fáceis para os Estados e terr i tór ios 
sob sua jur isdicção. 

As formulas que apresento, foram todas discutidas com 
eminentes professores de Dire i to e eminentes juizes, e o Se -
nado verá que em todas ellas está absolutamente respeitada a 
integridade dos pr incípios constitucionaes e attendida a d i s t r i -
buição da just iça em todas as suas formas, não f icando pessoa 
alguma prejudicada em seus actuaes misteres e vantagens. 

Como sei que já ha numero e não quero concorrer para 
demora das votações, vou enviar á Mesa o meu projecto para 
que lhe seja dado o competente destino, reservande-me para 
opportunamente de fendel -o ou submet ter -me a melhores idéas. 

Vem á Mesa, é l ido e fica preenchendo o triduo regimental 
o seguinte 

PROJECTO 

N. 3 0 — 1 9 1 1 

PROJECTO DE REORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA DA UNIÃO 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar t i go único. A justiça c iv i l e penal da União é exerc ida 
pelo Supremo Tr ibunal Federal, tr ibunaes regionaes, ju izes 
seccionaes, substitutos e j u r y federal dos Estados, juizes e t r i -
bunaes do Distr ieto Federa l e do Te r r i t ó r i o do Acre, na l o rma 
dos números que seguem, revogadas as disposições em con-
trario. 

I. F icam extinetos os logares de ju iz seccional e ju iz sub-
stituto do Distr ieto Federa l e a Corte de Appel lação do T e r r i -
•orio do Acre , e convert ida a Corte de Appel lação do Distr ie to 
Federal em Tr ibuna l Regional na forma do n. V I I . 

I I . O Distr ie to Federa l é d iv id ido em cinco pretor ías, 
cujas circumscripções se f ixarão nas instrucções deste decreto 
e em cada uma dellas funecionará um pretor, um sub-pretor 
e dous supplentes. 

I I I . Funccionarão no mesmo Distr ieto oito juizes co r rec -
oionaes e de instrucção cr iminal e junto a cada um delles um 
escrivão, um escrevente e um off ic ial de justiça. 

Paragrapho único. Dous desses juizes terão jur isdição 
pr ivat iva e singular a respeito dos menores, a que se re fere o 
art. 30 do Código Penal, funecionando em condições idênticas 
ás dos tribunaes americanos denominados Juvenües Courts, de 
accòrdo com as instrucções que forem expedidas nesse sentido. 
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IV . Os juizes correccionaes processarão e ju lgarão em 
I a instância todas as contravenções, bem como os cr imes pu -
nidos com multa somente ou o máx imo de três mezes de prisão, 
com ou sem multa, e íunccionarão como juizes de instrucçáo 
criminal até pronuncia, inclusive, em todos os processos cujo 
ju lgamento é attribuido aos juizes de direi to e ao Jury. 

Paragrapho único. No regulamento que se expedir para 
execução deste decreto se especi f icarão os actos de instrucçáo 
cr iminal e se determinarão as condições do exerc ic io dos 
mesmos juizes. 

V. Os juizes de direito, em numero de 16, exercerão o seu 
cargo, também com jur isdicção pr ivat iva e singular, sendo 
quatro do eivei, quatro do commerc io , dous de orphãos e au-
sentes, um da provedoria e resíduos, um dos feitos da saúde 
publica e quatro do cr ime. 

V I . Os juizes de dire i to do eivei , do commercio, da p r o v e -
doria e residuos e da saúde publica teem jurisdição em todo o 
Districto, funecionando por distribuição ; os de orphãos e 
ausentes e os do cr ime teem jur isdição em determinadas zonas, 
comprehendendo cada uma dellas a extensão terr i tor ia l que for 
determinada nas instrucções deste decreto. 

§ 1.° Para o ju lgamento em segunda instância cada juiz do 
eivei e do commerc io terá uma circumscripção especial, e d e -
cidirão em junta sob a presidência do mais antigo os embargos 
infringentes do julgado. 

§ 2." Nas jurisdieções que coinprehenderem duas ou mais 
varas cada uma dellas será designada por um numero de ordem. 

V I I . O Tr ibunal Regional do Distr icto Federa l compõe-se 
de 16 juizes, um dos quaes exerce o cargo de presidente e três 
outros o de v ice-pres idente , eleitos na fôrma do art. 4o da lei 
n. 1.338, de 1905, formando os quatro o Conselho Supremo do 
mesmo Tr ibunal . 

Paragrapho único. D i v ide - s e esse tr ibunal em quatro câ-
maras com a designação de primeirai, segunda, terceira e 
quarta, cada uma das quaes se compõe de um presidente, que 
será o presidente ou um dos v ice-presidentes do Tr ibunal e 
de tres juizes. 

V I I I . Haverá um Tr ibunal Regional em cada uma das c i -
dades : 

De Be lém (Pa rá ) com jur isdição no Ter r i t ó r i o do Acre e 
Estados do Amazonas e do Pará. 

De S. Luiz (Maranhão! com jurisdição nos Estados do 
Maranhão, P iauhy e Ceará ; 

Do Reci fe (Pernambuco) com jurisdição nos Estados do 
Rio Grande do Norte, Parahyba e Pernambuco ; 

Do Salvador (Bahia ) com jur isdição nos Estados de A l a -
goas, Serg ipe e Bahia ; 

De S. Paulo (S. Paulo* com jurisdição nos Estados de São 
Paulo, Paraná e Goyaz ; 

De Porto A legre (Rio Grande do Sul) com jur isdição nos 
Estados de Santa Catharina, Rio Grande do Sul e Matto Grosso. 
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g 1." Os Tr ibunaes Regionaes se comporão de quatro juizes 
um dos quaes exercerá o cargo de presidente, por eleição, nos 
termos do n. V I I e terão uma secretaria. 

§ 2." Junto aos Tribunaes Regionaes funccionará um r e -
presentante do ministér io publico, com o titulo de sub-pro -
curador geral da Republica, e assim também se denominará o 
procurador geral do Distr icto Federal . Em cada sub-procura-
doria servirá um escrevente. 

IX. "Todos os juizes e membros do ministér io publico da 
União sao nomeados pelo Presidente da Republica ; os m e m -
bros dos Tr ibunaes Regionaes e demais juizes infer iores m e -
diante proposta do Supremo Tr ibunal Federal , em lista t r í -
pl ice, e perante o mesmo Supremo Tr ibunal responderão nos 
cr imes de responsabil idade. 

X. Os juizes dos Tribunaes Regionaes e sub-procurado-
res serão nomeados dentre os cidadãos que contarem 10 annos, 
pelo menos, de exercíc io na judicatura, ministér io publico ou 
advocacia ; os ju izes de direito e seccionaes, procuradores sec-
cionaes, da Fazenda Municipal, da Saúde Publica, curadores e 
promotores públicos, dentre os cidadãos que contarem seis 
annos, pelo menos, do mesmo exercíc io ; os demais juizes in f e -
r iores e adjuntos, dentre os cidadãos cjue contarem tres annos 
nas mesmas condições. 

XI . Os empregados das secretarias dos Tr ibunaes Reg io -
naes, os escreventes do sub-procurador e os serventuários 
dos novos of f ic ios de justiça deverão ter os mesmos requ is i -
tos de cargos equivalentes na actual organização judic iar ia , 
competindo a nomeação e demissão destes empregados e o 
prov imento dos of f ic ios de justiça ao presidente do Tr ibunal 
Regional da respectiva circumscripção judic iar ia . 

X I I . Os ministros do Supremo Tr ibunal Federal serão sub-
stituídos pelos juizes do Tr ibunal Regional do Districto F e -
deral na ordem de antigüidade e somente quando em razão do 
impedimento ou falta dos ministros se ver i f i car imposs ib i l i -
dade absoluta de haver julgamentos e os cios Tr ibunaes R e -
gionaes pelos juizes federaes da mesma secção ou da mais 
p róx ima da sede do tribunal ; os correccionaes. entre si, nos 
casos de suspeição ou faltas occasionaes e pelos pretores nos 
demais casos, na ordem de antigüidade. 

Paragrapho único. Os sub-procuradores serão substituídos 
pelo procurador seccional mais antigo, no Distr icto Federal , 
e pelo da própr ia secção ou da mais próxima, si o impedimento 
occorrer em tribunal regional que não o desta Capital. 

X I I I . Subsiste a competência dos pretores com as seguin-
tes modif icações : processar e ju lgar em pr imeira instância as 
causas contenciosas até o valor de 1 :000S ; as de, qualquer 
va lor mencionadas no art. 12, lettras b, c e d da lei n. 1.338, 
de 1905, bem como todas as acções executivas por alugueis de 
casas. 

XIV. A l ém da jur isdição que actualmente compete, os 
juizes de dire i to e j u r y do Distr icto Federal e do Te r r i t ó r i o cio 
Acre exercerão também a jurisdição federal . 



S E S S Ã O E.\l 29 D E A T O S T O D E 1911 333 

XV. E m câmara criminal, sob a presidência do mais an-
tigo, os juizes de dire i to do cr ime, no Distrieto Federal , p r o -
ferem os julgamentos finaes em pr imei ra instância e decidem, 
singularmente, os recursos e appellações interpostas das sen-
tenças dos juizes correccionaes. 

XY Í . As câmaras do Tr ibunal Regional do Distrieto F e -
deral ju lgam os recursos e appellações dos despachos e sen-
tenças dos juizes de dire i to do Distr ieto Federal e dos seccio-
naes dos Estados do Rio de Janeiro, Espir i to Santo e Minas 
Geraes. 

XV I I . Ao Conselho Supremo do Tr ibunal Regional do D i s -
slricto Federa l competirá, além de suas actuaes attribuições, 
decidir os recursos de habeas-corpus e appellações do Jury do 
Distr ieto Federal e do dos Estados a que se re fere a disposição 
anterior. 

X V I I I . Ao Tr ibunal Regional, com sede na cidade de Belém, 
competirá ju lgar todos os recursos interpostos dos despachos e 
das sentenças dos juizes de dire i to e do Jury do Te r r i t ó r i o do 
Acre, bem como os interpostos dos despachos e das sentenças 
dos ju izes seccionaes e do Jury federal nos Estados em que 
exerce jur isdição. 

XIX. Aos Tr ibunaes Regionaes, com sede nas cidades de 
S. Luiz, Reci fe, Bahia, S. Paulo e Porto A legre , compet irão as 
mesmas attr ibuições do n. X V I I I , quanto aos juizes seccionaes 
e Jury federal dos Estados que compõem as mesmas regiões. 

XX. Das sentenças finaes dos Tr ibunaes Regionaes haverá 
recurso de revista, interposto, no prazo de 10 dias, para o 
Supremo Tr ibunal Federal nos seguintes casos : 

a) quando a sentença fôr contraria a alguma disposição 
da Constituição Federal ou lei emanada do Congresso Na -
cional ; 

ò ' i fundando-se a acção ou a defesa em acto do Governo 
da União, em convenções e tratados da União com outras na-
ções ; 

c) interv indo no pleito algum Estado estrangeiro ou da 
União ; 

di quando a sentença decidir contra as regras de D i re i to 
Criminal ou Civi l internacionaes ; 

e) tratando-se de cr ime pol í t ico. 
XXI . F ica abolido o recurso do embargo de null idade com 

fundamento no art. 680, § 2° do regulamento n. 737, de 1850, 
de que conheciam as câmaras reunidas e os juizes de direi to 
em junta. 

XXI I . Fica restabelecida a appellação ex-officio das de -
cisões do Jury quando forem e 11 as contrarias á prova evidente 
dos autos. 

XX I I I . São vital íc ios todos os juizes da União, regulando-
sc a sua invalídez e aposentadoria pelo art. 39 do decreto 
n. 848, de 1890. 

Paragrapl io único. Os juizes que est iverem nas condi-
ções do citado art. 39 poderão se aposentar com as vantagens 
das tabellas de vencimentos em vigor , si contarem mais de um 
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anno de exercíc io no cargo em que requererem aposentaçáo, 
independentemente da exigência do decurso do prazo de um 
anno da data das novas tabellas e que não lhes é appl icavel 
(art. 95 da lei n. 7.356, de 31 de dezembro de 1910 ; § 3° do 
art. 4o e art. 9° da lei n. 117, de 4 de novembro de 1892). 

XXIV. Nenhum juiz federal de qualquer instância pe r c e -
berá custas ou porcentagens de qualquer natureza ou p r o v e -
niencia. 

XXV. Não se poderão augmentar os vencimentos dos j u i -
zes e dos membros do ministerio> publico sinão nas seguintes 
condições: 15 %, quando contarem mais de dous annos de 
exerc íc io ; 20 %, após 25 annos; 25 %, após 30 annos; 30 %, 
após 40 annos. 

Paragrapho único. Computa-se para esse e f fe i to o exe r -
cício em cargos pol ic iaes e do magistér io publ ico de nomeação 
do Governo da União. 

XXVI . As licenças dos juizes serão sempre concedidas pelo 
Supremo Tr ibunal Federal , com ordenado somente, ou os v e n -
cimentos totaes, ou sem el les; em caso algum a prorogação 
poderá ser concedida com mais de metade do ordenado, após 
um anno de licença. 

XXV I I . Para o goso de ferias, o Supremo Tr ibunal Federa l 
organizará annualmente o quadro das substituições dos ju izes 
e membros do ministér io publico, de modo a ev i tar o re tarda-
mento do serviço judic iár io por aquelle mot ivo , podendo os 
funecionarios gosar as férias onde lhes aprouver . 

XXV I I I . Serão conservados todos os actuaes funecionarios 
em cargos equivalentes ou superiores. 

Paragrapho único. Nas pr ime i ras nomeações para o T r i -
bunal Regional com sede em Belém serão aproveitados os 
juizes da Corte de ívppellaçao do Te r r i t ó r i o do Ac r e ; para as 
pr imeiras nomeações dos Tr ibunaes Regionaes com sede em 
S. Luiz , Recife, Bahia, S. Paulo e Por to A legre serão escolhi-
dos dentre os actuaes juizes de direi to do Distr icto Federal e 
seccionaes que servem nos mesmos districtos, e com a mesma 
pre ferenc ia se preencherá o novo logar de ju iz do Tr ibuna l 
Regional do Distr icto Federal ; para as vagas de ju izes de 
direito que oceorrerem com essas promoções, assim como 
para os cargos de ju iz correccíonaf e sub-procurador dos T r i -
bunaes Regionaes as nomeações se farão dentre os actuaes 
pretores e juizes substitutos seccionaes do Distr icto . ; 

XXIX. Continuam em v igor as leis e regulamentos j u d i -
ciários no que expl ic i ta ou impl ic i tamente não contrar iarem 
as disposições deste decreto. 

XXX. O presente decreto entrará em execução com as 
respectivas instrucções, ficando, porém, desde logo estabele-
cido que as sentenças em geral, bem como os traslados, ce r t i -
dões e nubl icas- fórmas e os termos do processo podem ser 
escriptos á machiiia, authenticadas todas as folhas por quem 
de dire i to. 
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XXXI . Logo que entrar em execução este decreto os T r i -
bunaes Regionaes elegerão seus presidentes e os das câmaras 
dos do Distr ic to Federal . 

XXXI I . A ajuda de custo que se costuma abonar nas p r i -
meiras nomeações e accessos será concedida até a importância 
correspondente a um mez de vencimentos. 

XXX I I I . F ica creado o archivo judic iár io no Distr icto F e -
deral, no Te r r i t ó r i o do Acre e junto a cada Tr ibunal Regional e 
ju izo seccional, competindo aos respectivos serventuár ios : 

I o , a guarda de todos os autos findos, desde a data da v i -
gência do presente decreto ; 

2°, deposito de todos os documentos originaes que devam 
serv ir de prova nos processos intentados, desde essa data, nos 
quaes só serão juntas publ icas- fórmas desses documentos, es -
criptos ou não em machina, e dev idamente authenticados pelo 
dito serventuár io ; 

3o, a conferência dos documentos a que se re fere o regula-
mento n. 737, de 1850, será fe i ta no archivo. 

X X X I V . Para complemento deste decreto serão organiza-
dos desde logo o código judic iár io e o do processo fede id l . 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1911 .—F . Mendes de 
Almeida. 

ORDEM DO D I A 

ELEIÇÃO DE U M SENADOR PELO AMAZONAS 

Discussão única do parecer da Commissão de Poderes, 
n. 186, de 1911, opinando que sejam approvadas as eleições a 
que se procedeu no Estado do Amazonas, em 1 de ju lho do 
corrente anno, para preenchimento da vaga deixada pelo 
Sr. Jorge de Moraes, e que seja reconhecido e proclamado Se -
nador por aquelle Estado o Sr. coronel Gabriel Salgado dos 
Santos. 

Approvadas as conclusões do parecer. 

O Sr. Presidente — O Senado reconheceu e eu proclamo 
Senador da Republica pelo Estado do Amazonas o Sr. coronel 
Gabriel Salgado dos Santos, a quem se fará a respect iva c om-
municação. 

Votação, em discussão unicai, da redacção final do p r o -
jecto n. 21, de 1911, que autoriza a concessão de um anno de 
licença, com vencimentos, para tratar de sua saúde, ao ju i z 
da 1° Vara do Commercio desta Capital, Dr. João Rodrigues da 
Costa. 

Approvada, vae ser enviada á Gamara dos Deputados. 

Votação, em discussão única, da redacção final do p r o -
jecto n. 18, de 1911, que autoriza a concessão de um anno de 
licença, com ordenado, em prorogação, ao 2° escr ipturario da 
Al fândega do Rio Grande do Sul Auto da Si lve ira Fontes. 

Approvada, vae ser enviada á Câmara dos Deputados. 
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Votação, em 3* discussão, do projecto do Senado, u. 20, 
de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno de licença, com ordenado, mediante inspecção de saúde, 
a Saturnino Nunes de Carvalho L ima, a lmoxar i fe da Hospeda-
ria de Immigrantes da ilha das Flores. 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 3, cie 1911, determinando que o chefe de secção 
do Ministério da Viação Ruben Tavares , alli addído, perceba 
os vencimentos do seu cargo, conforme a tabeliã v igente do 
decreto n. 2.092, cie 31 de agosto do corrente anno, devendo 
o Governo mandar pagar- lhe as di f ferenças de vencimentos 
recebidas desde que entrou em execução o citado decreto. 

Approvada, vae ser submettida á saneção. 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, u. 70, cie 1910, autorizando o presidente da Repu-
blica a conceder ao 3" off icial da Secretaria das Relações E x -
teriores Herculauo de Mendonça Cunha a aposentadoria com 
um terço do ordenado que actuahnente lhe compete. 

Approvada, vae ser submettida á saneção. 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 36, de 1911, autorizando o Presidente da Repu-
blica a conceder um anno de licença, em prorogação, com orde -
nado, para tratamento de sua saúde, a V i r i a to Joaquim das 
Chagas Lemos, administrador dos Correios do Estado do Ma-
ranhão. 

Approvada, vae ser submettida á saneção. 

E" annunciada a votação, em 3* discussão, da proposição 
cia Gamara dos Deputados, n. 20, de 1911, autorizando o P r e -
sidente da Republica a conceder seis mezes de licença, com 
ordenado, a Lu iz José de Sampaio, ju iz federal substituto da 
secção do Rio Grande cio Sul, para tratamento de sua saúde. 

O Sr. Glycer io (pela ordem) requer, e o Senado concede, 
que a emenda, j á apoiada em 2" discussão, seja votada separa-
damente. 

E' approvada a proposição, salva a emenda. 
E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

Ao- art. 1°, depois da palavra licença, aceresconte-se : — 
medianf.te iusuecção de saúde, fiara seu tratamento. 

A proposição vae á Commissão de Redacção. 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara cios 
Deputados, n. 135, de 1908, autorizando o Presidente, da Repu-
blica a conceder a Maximi l iano Colin, telegraphista de 4a classe 
da Repartição Geral dos Telegraphos, um anno de licença, sem 
vencimentos. 

Rejeitada, vae ser devolv ida á Gamara dos Deputados. 



S E S S Ã O E M 29 D E A T O S T O D E 1911 337 

Votação, cm discussão única, do veto do Pre fe i to ao D i s -
tricto Federal , u. 21, de 1909, á resolução do Conselho Muni -
cipal que autoriza o Pre fe i to a contractar com Eini l io da F o n -
seca Bastos, empreza que organizar ou com quem maiores 
vantagens of ferecer, salvo dire i to de terceiros, a construcção, 
uso e goso de uma vi 11a bahiearia na ilha do Governador, no 
togar denominado Freguezia, mediante as condições que esta-
belece. 

Approvado, vae ser devo lv ido ao Prefe i to. 

E' annuiiciada a votação, em discussão única, do veto do 
Pre fe i to do Distr icto Federal , n. 1, de 1911, á resolução do 
Conselho Municipal que autoriza o Pre fe i to a dispensar o p r o -
fessor Francisco das Chagas Pere i ra de Oliveira da exigência 
da approvação de ahmnios da sua escola para lhe ser concedida 
a grat i f icação addicional do ult imo quiuquennio em jue exer -
ceu o magistér io, desde a época em que completou os 25 annos. 

O Sr. Sá Fre i re {pela ardem) {',— Sr. Presidente, os fun-
damentos adduzidos em seu parecer pela honrada Commissão 
de Constituição e Diplomacia, em relação ao veto do Pce fe i to 
demonstram que os seus membros não foram devidamente 
informados das razões que levaram o professor em questão a 
solicitar do Conselho Municipal os favores que lhe foram con-
cedidos. O professor Francisco Chagas, quando foi posta em 
execução a lei a que allude a Commissão, já havia att ingido os 
2 D annos de serviço ef fectivu no magistér io, nao podendo, por -
tanto, ser applicadas as suas disposições ao caso em que se 
encontra o re fer ido professor. Tratando-se de uma questão in -
teressante, dado que a Commissão se opponha a isso, apre -
sentarei um requer imento para que o projecto volte á mesma 
Commissão, af im de que seja estudada mais detidamente esta 
interessante questão. 

Vem á Mesa, é lido. apoiado e posto em discussão o se-
guinte 

HEOUERl-MEMTO 

Requeiro que o velo do Prefe i to do Distr icto Federal , 
n. 1, de 1911. volte á Commissão de Constituição e Diplomacia. 

Sala das sessões. 29 de agosto de 1911. — Sá Freire. 

0 Sr. Mendes de Almeida — Sr. Presidente, o Sr. Senador 
Sá F re i r e aIlega f ados desconhecidos p*»la Commissão. conse-
quentemente cila nada lem a oppov a que o projecto seja no-
vamente sujeito a seu estudo. 

E' approvado o requerimento. 
O veta volta á Commissão de Constituição e Diplomacia. 

( ' } Este discurso não foi rev is to pelo orador. 
Vol. III 22 



3 3 8 A N N A E S D O S E N A D O 

E' annuncíada a votação, em discussão única, da reso lu-
ção do Congresso Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da Repu-
blica, que f ixa os vencimentos dos funccionarios dos Hospitaes 
de S. Sebastião e Paula Cândido e de funccionarios de outras 
repartições. 

O Sr. Francisco Glycerio — Sr. Presidente, pedi a pa-
lavra para declarar o meu voto. 

Voto contra o veto. Não sou propenso a votar contra os 
vetos dos presidentes da Republica, mas parece-me que, em 
relação a esse projecto, S. Ex. o Sr. Presidente da Republ ica 
não foi per fe i tamente justo, como costuma ser, porquanto, na 
mesma época, na sessão do anno passado, innumeros outros 
augmentos de vencimentos se f i zeram e foram sanccionados. 

Exemplo : os vencimentos mil i tares. 
Não parece justo que estes funccionarios da Saúde P u -

blica sejam considerados em uma situação inferior A daquelles 
outros funccionarios civis e mi l i tares que foram ao mesmo 
Lempo e na mesma época beneficiados. 

E' por esta razão que dou o meu voto . Não ple i te io cousa 
nenhuma ; apenas resalvo a responsabil idade que me assiste, 
dando o meu voto contra o veto do Sr. Presidente da Republica, 
indo de encontro ao meu habitual proceder. 

O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem) ( * ) — S r . P r e s i -
dente, na qualidade de relator do parecer do projecto em 
questão, não o posso discutir. Al iás, essa discussão é desne-
cessária porque a formula de cada uma das proposições do 
veto está per fe i tamente consentanea com o direito. 

O S R . S Á F R E I R E — B a s t a ler o projecto. 

O S R . M E N D E S D E A L M E I D A — E' verdade que muitos p r o -
jectos de augmentos de vencimentos foram sanccionados, mas 
todos nós sabemos como elles foram aqui votados, sem que 
tivéssemos tempo de examinal-os detidamente. 

Mas, agora, não se trata de erro ; o caso é outro. Ainda 
mesmo que fosse justo o augmento de vencimentos desses 
funccionarios, as disposições do projecto são tão irregulares e 
perturbam de tal modo a administração publica que o Senado 
não pôde deixar de approvar o veto, como regular e conven i -
ente, ainda que seja preciso organizar outro projecto conce-
dendo esse augmento. (Apoiados. > Não ha, pois, mot ivo para 
re je i tar esse veto. 

O Sr. Presidente — A votação, na fôrma do reg imento, é 
nominal. 

Os senhores que forem favoráve is ao veto devem respon-
der não e sim os que forem contrários, porquanto é a resolução 
vetada que v e e ser submetiicla a votos. 

( ' ) Este discurso não foi rev is to pelo orador. 
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Vou mandar proceder á chamada. 
Proeedendo-se á chamada, respondem — não — os Srs. Jo-

nathas Pedrosa, Ar thur Lemos. Mendes de Almeida, Ribeiro 
Gonçalves. Gervasio Passos. Thomaz Accioly, Pedro Borges, 
Tavares de Lyra, Antônio de Souza, Castro Pinto, Gonçalves 
Ferre i ra , Gomes Ribeiro. Joaquim Malta, Gui lherme Campos, 
Coelho e Campos, Ol ive i ra Val ladáo, Bernardino Monteiro, 
Moniz Fre i re , João Luiz Alves, Ol ive ira F igueiredo, Sá Fre i re , 
Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Leopoldo de Bulhões, 
Gonzaga Jayme, Cândido de Abreu, Fe l íppe Schmidt, Lauro 
Müller, P inheiro Machado e Cassiano do Nascimento ; e — s i m 
— o Sr. Francisco Glycer io . 

O Sr. Presidente — A resolução não foi mantida por 30 
votos contra um. 

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado, n. 8, 
de 1911, autorizando o Presidente da Republica a abrir, pelo 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o credito de 
6:8-128400, supplementar á verba da consignação — Pessoal — 
da rubrica 6a — Secretaria do Senodo — do art. 2" da dei 
n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910. 

Approv ado. 

O Sr. Pedro Borges (pela ordem) requer e o Senado con-
cede dispensa de interstício af im de que possa ser incluído na 
ordem do dia da próxima sessão o projecto que acaba de ser 
votado. 

Votação, em 3" discussão, do projecto do Senado, n. 10, 
de 1911, estendendo ao fisco dos Estados o pr iv i l eg io de p r e -
seripção de que gosa a Fazenda Nacional. 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 

Votação, em 3° discussão, do projecto do Senado, n. 13, 
de 1911, instituindo o contraste legal para as obras de ouro e 
prata, para fiscalização do conunercio dessas mercadorias. 

Approvado, vae á Commissão de Reclarção. 
E ' amimiciada a votação, em 3° discussão, do projecto do 

Senado, n. 27, de 1910, autorizando a consirucção, no Distr ieto 
Federal , de asylos para tísicos e, onde convier, sanatórios 
para tuberculosos. 

O Sr. Francisco Glycerio ( " • — S r . Presidente, não duvidei 
nunca de que este projecto acudisse a um serviço pliblico de 
uti l idade incontestável, mas o que é verdade é que vem acar-
retar uma despeza que não está o Tbesouro aclualmente em 
condições de custear, pois o projecto, ao que consta, para ser 
executado, despende a quantia de 2.500:000!f000. 

Que é um serviço publico de util idade, não se pode con-
testar, mas que é também um serviço adiavel, attenta á s i -
tuação f inanceira di f f ic i l do paiz, é a verdade. 

(*) Este discurso não foi rev isto pelo orador. 
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O Sn. SÁ F R E I R E — Peço a palavra. 

O S R . F R A N C I S C O G L Y C E R I O — J u n t o com este projecto está 
também o cia pol icia sanitária dos portos, cuja despeza, ao 
que se sabe, é igualmente de 2.500:0008000. 

O S R . C A S T R O P I N T O — E* um projecto de mais importân-
cia e de mais urgência. 

O S R . F R A N C I S C O G L Y C E R I O — Abi está, portanto, uma des-
peza de 5.000:000$000. 

Ora, acabámos ainda ha pouco cie votar contra um au-
gmento de vencimentos : como vamos agora approvar uma 
despeza de 5.000 :000$000 ? ! 

Senhores, eu mão pleiteio uma causa ; subinetto apenas ao 
Senado esta cireumstancia : a mensagem do Presidente da 
Republica accusa um déficit formidáve l , e, si nós começamos 
com a nossa inic iat iva senatorial uma despeza de 5.000:000$, 
nada obsta que ella se eleve a 25 ou 55.000:000$000. 

O Sr. Sá Fre i re — Peço a palavra. 

O Sn. P R E S I D E N T E — Tem a palavra o nobre Senador, 
ha nada em discussão. 

O Sn. S Á F R E I R E — Desejo encaminhar a votação. 

O S R . P R E S I D E N T E — Observo ao honrado Senador que não 

O Sr. Sá Fre i re (puro encaminhar a votação') {''<—Sr. P r e -
sidente, solicitei a palavra pela mesma faculdade com que 
vciu á tribuna o Sr. representante de S. Paulo. 

O projecto sujeito agora á votação do Seriado está em 
3" discussão, tem sido devidamente estudado pelas Commis-
sões desta Casa, e recebeu sempre parecer favoráve l . 

Vou expor os fartos e dizer quaes os mot ivos que me 
obrigaram a prouuneiar-me a favor do projecto o pedir ao 
Senado que o approve. 

Peço ao Senado que o approve porque é um projecto de 
ordem geral e que interessa v ivamente á saúde publica. 

Ha pouco tempo votámos um credito de 5.000:000$, para 
dar combate á febre amarella nesta Capital. Essa despeza leni 
sido mantida prof icuamente até hoje. Por que não dest inar-
mos tainhem alguma verba para a extincção da tuberculose ? 

Qual o argumento básico, capital para o e f fe i to do Se -
nado re je i tar o projecto ? 

Diz o honrado Senador por S. Paulo que é um augmento 
de despeza cie cerca de 3.000 :000$000. 

Quando offereci o project.) á consideração do Senado, d e -
clarei logo que elle absolutamente não trazia augmento de 
despeza, e cie facfo nao traz, resolvendo per fe i tamente a 

{*: Este discurso não foi revisto pede orador . 
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questão a icléa de ser lançado pela Gamara um diminuto im -
posto sobre o álcool, causa ef f ic iente e principal do desenvol-
v imento da tuberculose. 

A l ém disso nós estamos agindo, em uma questão delicada 
e importante como esta, até de accòrdo com as inspirações do 
Governo. Naturalmente, quando se trata de despeza avultada 
como é esta que traz á tribuna o honrado Senador por S. Paulo, 
para o ef fe i to de defendei', com corroerão e alt ivez, o erário 
nacional, não podemos de forma alguma emitt í r opinião antes 
de ouv i r o Governo. E foi o que f izemos, Sr. Presidente. O 
Governo foi ouvido e a resposta do honrado Sr. Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores foi a seguinte, que peço licença 
para ler (lâ) : 

« E m resposta, ao of f ic io de V. Ex., sob n. 20, datado de 
12 de junho ult imo, re lat ivo ao projecto n. 27, de 1910, que au-
toriza a construcção, no Distr icto Federal, de asylos para t ís i -
cos e, onde convier, sanatórios para tuberculosos, cabe-me 
informar a V. Ex. que a Direc tor ia Geral de Saúde Publica, 
ouvida, a respeito, ju lga indispensáveis as instituições sani-
tárias que o projecto visa fundar : 

!", porque permi l t i rá áquella directoria cumprir o que 
determina o capitulo 5" do t itulo 2" do regulamento dos s e r v i -
ços sanitários a cargo da União, capitulo.esse consagrado todo 
á prophylaxia da tuberculose, e que não tem sido cumprido 
em quasí todos os seus artigos pela. falta de hospitaes-asylos 
o sanatórios necessários. 

O art igo 225, por exemplo, obriga aquella director ia a 
impedir o tratamento de tuberculosos nos hospitaes conjuncta-
mente . . . •» 

Entretanto assevera o honrado Senador, ou deixa transpa-
recer, que não estamos a braços com uma questão importante 
e urgente. 

« . . . com doentes de outras moléstias e commina apenas 
para os ínfractoros ; é verdade que o Congresso Nacional votou 
em 1908 a quantia de 350:000$, que foi entregue á Santa Casa 
do Misericórdia para auxi l ia l -a na construcção de um hospi -
tal-asylo para 200 tuberculosos, em Gascadura, hospital que 
ainda não foi aberto, mas essa mesma medida não será ainda 
sufficient.e, quando realizada, porquanto só nos hospitaes da 
Santa Casa existem em tratamento permanente mais de 400 
doentes de tuberculose, em perigosa promiscuidade com outros 
enfermos ; 

2", porque a hospitalizarão de tisicos adeantados e o asy-
lanienio dos incuráveis são medidas que se impõem, a bem 
da. col lec l iv idade, o isolamento das vict imas desse mal garan-
tir ia um numero 'incalculável de pessoas, porquanto cada 
doente rle tuberculose é um foco ambulante da moléstia. 

Na discr iminação das instituições sanitárias re lat ivas ao 
caso deve ser eollocado em pr ime i ro logar o hospital-asylo, 
por ser mais urgente a sua creação, e menos dispendiosos a 
construcção, o custeio e a manutenção dos mesmos. Que o 
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Distr ieto Federal possuísse dous desses asylos de 200 leitos 
rada um, não seria exaggerado. 

Quanto á pr imeira parte da consulta, parecem su f f i -
cientes os ordenados e o pessoal constante da tabeliã annexa, 
sendo certo, todavia, que só a pratica poderá mais tarde 
suggerir modif icações. 

Em relação á segunda, devo informar a V. x. que, em um 
aide-pro jeeto , se podem orçar construcções dessa natureza, 
do typo mais moderno, pela forma seguinte, e t c . . . » 

E é preciso dizer, Sr. Presidente, que o projecto não 
cogita, em relação a esse melhoramento, somente do Distr ieto 
Federal ; elle é encarado sob o ponto de vista geral, abran-
gendo os Estados. 

As vantagens da approvação deste projecto são demon-
stradas pelas informações do Governo da Republica e pelos 
pareceres desta Casa. Al iás, Sr. Presidente, é dispensável, é 
posit ivamente dispensável entrar em outra ordem de conside-
rações tendentes a demonstrar que é indeclinável uma p r o v i -
dencia enérgica que habil ite o Governo a dar combate decisivo 
á tuberculose, que tanto dizima a população desta e das cap i -
tães dos Estados, 

Era o que tinha a dizer. {Muito bem ; muito bem.) 

O Sr. Castro Pinto — Peço a palavra, para encaminhar a 
votação. São muito l igeiras as considerações que tenho a fazer. 

O Sr. Presidente — Peço licença para lembrar, de novo, 
que não ha nada em discussão. 

O S R . C A S T R O P I N T O — Mas é para encaminahr a votação, 
e julguei que Y . Ex. já me havia concedido a palavra. Posso 
manter -me na tribuna ? 

O Sr. Presidente — T e m a palavra o Sr.. Senador. 

O Sr. Castro Pinto (para encaminhar a votação)—Sr. P r e -
sidente, antes de tudo, hospital ização de tuberculosos, ou 
antes de tísicos, não é medida propbylat ica. A prophylaxia 
depende de outras medidas estudadas e postas em pratica 
systematicamente. E, depois, o honrado Senador pelo D i s -
tr ieto Federal pode garant i r -me que o Governo tem a facul-
dade de obrigar os tuberculosos á hospital ização ? Isso é uma 
nova questão, embora sem o g r a v a m e . . . 

O S R . S Á F R E I R E — P o i s então dá-se aos tuberculosos a 
l iberdade da hospitalização e elles não a aprovei tarão ? ! 

O S R . C A S T R O P I N T O — Mas Y . Ex. admitte a hypothese da 
prophy lax ia . . . 

O S R . S Á F R E I R E — Si a opinião de Y . Ex. prevalecesse, não 
teríamos acabado com a febre amarella aqui. 

O S R C A S T R O P I N T O — P e r d ã o . Eu não sou technico 
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O S R . S Á F R E I R E — Nem eu. 

O S R . C A S T R O P I N T O — Não sou medico : estou arranhando 
notas de instrumento que não sei tocar. V. Ex. de ixe -me 
ao menos deduzir algumas considerações, para orientar meu 
voto, Si se trata de uma medida prophylatica, deve ser obr iga-
tória. 

O S R . S Á F R E I R E — Isso não está em discussão, 

O S R . P I N H E I R O M A C H A D O — Não ha nada em discussão. 

O Sn. SÁ F R E I R E — Mas para encaminhar a votação sempre 
se falou aqui . 

O Sn. C A S T R O P I N T O — Eu seria o pr imeiro a sentar-me 
si o honrado Senador pelo Distr icto .Federal não tivesse dito 
que o projecto chegou a 3" discussão quasi sem ser contes-
tado ; contra essa opinião, quero lembrar o facfo notório de 
ter passado esse projecto em 2" discussão quasi despercebido. 

O S R . S Á F R E I R E — Por que ? 

O Sn. C A S T R O P I N T O — P o r circumstancias accídentaes. 

O S R . S Á F R E I R E — P o r q u e V. Ex. não leu a ordem do ciia. 

O S R . C A S T R O P I N T O — V . E x . bem sabe que "a attenção 
não pode ser tão grande que, uma vez per outra, não passe 
despercebido um ou outro projecto, embora importante . 

Mas acho estranhavel que se queira dar combate á tuber-
culose no Distr icto F e d e r a l . . . 

O S R . S Á F R E I R E — E' em todo o Braz i l . 

O S R . C - . S T H O P I N T O — Perdão, de ixe-me falar. 

O S R . S Á F R E I R E — V . E x . está a1 f irmando consas que 
não estão no projecto ; sou forçado a rec l i f i car . 

O Sn. F R A N C I S C O G L Y I ; B K I O — Para todo o Brazil não bastam 
2.500:0008 e snn 25.000:000*000. {Troram-se apartes' . 

O S R . S Á F R E I R E — P o r esse caminho nunca se leria aca-
bado com a febre amarella aqui . 

O S R . F R A N C I S C O ( I I . V C E R I O — Aqui era o f oco . 

O S R . C A S T R O P I N T O — A c h o estranhavel que se pretenda 
ex imir o p io j ee l o de augmento de despeza a pretexto de um 
imposto, que não passará na Câmara dos Deputados, sobre 
uma industria pericl i tante, como a. industria do assucar. 

Entendo, Sr. Presidente, que, si nós quizessemos combater 
a tuberculose pelos meios prophylat icos, devíamos então ha 
muito ter acquiescido ás idéas luminosas do Dr. Oswaldo Cruz 
que a este respeito tem opinião assentada, e que ainda nãío 
foram attendidas convenientemente pelo Congresso. Si que -
remos combater a tuberculose, essa verdadeira calamidade 
social, devemos tomar medidas de ordem geral e technica, de 



344 ANNAES DO SENADO 

u m a m a n e i r a s y s t e m a t i e a . c não v o t a r m e d i d a s p a i r i a e s como 
es t a . 

O S R . S Á F R K I I X K — M a s a inda não h o u v e m e d i d a gera l 
<ão i m p o r t a n t e eomo es t a . 

O Sn. UASTKO P I N T O — Não p o i s o con t inua r . S r . P r e s i -
dente , po rque e s t amos na hora da votação e estou sendo con -
t inuamente , i n t e r r o m p i d o . 

Desejo a p e n a s l a v r a r daqui p a t r i o t i c a m c u í e . st me p e r -
m i t t e m o advé rb io , o meu prol es to con t ra esta idéa de m a i s 
u m a t r i b u t o ^ ã o sobre a canna de as suca r , que deve m e r e c e r 
a p ro tecção do E s t a d o e não a sua ho«ti l idade. (Muito bmn. 
muito hem. . 

Reje i tado o pro. j rc to . 

0 Sr. Sá Freire — (pela ordem; r e q u e r veri f icarão da 
v o t a ç ã o . 

0 Sr. Presidente — Os senhores que v o t a r a m a favor do 
pro.jee.io q u e i r a m consorvar- . se de pé para se p rocede r a con -
t agem . (Pausa;. 

V o t a r a m a favor «Ke S r s . D e p u t a d o s . 
Q u e i r a m l e v a n t a r - s e os s e n h o r e s que v o t a r a m c o n t r a . 

(Pauso) -
V o t a r a m c o n t r a 2 5 . 
O pro.jeeto foi r e j e i t a d o . 
Votação, em 3 a d iscussão, do- pro.iecto do Senado, n. 22. 

de 1011, a u t o r i z a n d o o P res iden te da Republ ica , a conceder 
'até sele mezes dio licença, coni o rdenado , ao bachare l João 
Alves de (-astro, ju iz de d i r e i to da comarca de Alio P u r ú s , 
m e d i a n t e inspe rção de, s a ú d e . 

Approvado . vae á Commissão de Redaeção . 

Votação, em 3-' d i scussão da p ropos ição da Clamara aos 
Depu tados , u . 35. de 1011. a u t o r i z a n d o o P res iden te da R e p u -
bl ica a conceder seis nuv.es de licença, com ordenado e em 
prorogação . p a r a t r a t a m e n t o de saúde , a José Benlo Por to , 
fiscal do ( inverno j u n t o ;í Companh ia Lomlon and L a n c a s h i i e . 

Approvado , vae á Commissão de Hedacção. 

Volação, em 3" d i scussão da p ropos ição da C â m a r a dos 
Depu tados , n . 3 5 , de 101J, au to r i z ando o P res iden te da R e p u -
bl ica a conceder u m anuo de licença, com ordenado , a José 
G u i l h e r m e Soelling, aux i l i a r de e s r r i p t a da 2' d ivisão , j a Com-
missão Piscai e /Adminis t ra t iva das Obras do Por to do Rio de 
J a n e i r o , pa ra t r a t a m e n t o de sua s a ú d e . 

Approvado , vae n Commissão de R e d a c ç ã o . 
Votação, em tf d i scussão da p ropos ição da C â m a r a dos 

Depu tados , u . 28, de 1011. a u t o r i z a n d o o P r e s i d e n t e da R e p u -
bl ica a ab r i r ao Minis té r io da Viaç.ão e Obras Pub l icas o c r e -
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dito especia l tle 2 55 :(522$818. ouro , af im fie o e r o r r o r an p a g a -
m e n t o da g a r a n t i a .juros devido á Companh ia F s l r n d a de 
FeiTO do Uoyaz. a té o fim do exerc íc io de 1010. 

Apjirovada. vae ser siibniKttida á s a n r ç ã o . 
Xo ta rão , em 3° d i scussão da propos ição ila Gamara dos 

Depu tados . 11. 20. de J 9 I 1 , a u t o r i z a n d o o P r e s i d e n t e ela R e p u -
bl ica a conceder 11111 anuo de l icença, sem venc imen tos , p a r a 
t r a t a r de seus in teresses , ao e n g e n h e i r o a judan te ria Commissão 
Fiscal da R e d e de Yiaçao Sul Minei ra Ar l indo ( tomes Ribeiro 
da Luz . 

Approvada . vae ser sul irnet l ida á saiveção. 

0 Sr. P r e s i d e n t e — E s t a n d o esgotada a o rdem do d ia vou 
l evan t a r a s e s são . 

Designo paro o rdem do dia da segu in te 

3" d i scussão do pro.jecto do Senado, n. 8, de 1011. a u t o -
r izando < P r e s i d e n t e da Republ ica a abr i r , pelo Min is le r io da 
Jus t i ça e Negócios In t e r i o r e s , o c red i to de fi :Rí2$ 100. s i ipp le -
n i en ta r á ve rba da c o n s i g n a ç ã o — P e s s o a l — da r u b r i c a 0 " — 
Sec re t a r i a do Senado — do ari . 2" da lei n . 2 . 3 5 6 . de 31 de 
dezembro de JOIO i offprrciüo pcln Cinamissno dr Poliria r 
com o o / v e e r / 'acurarei ' da de Finnnrns' : 

Discussão única do p a r e c e r da Commissão de F inanças , 
n . 171. de 1911, op inando seja indefer ido o r e q u e r i m e n t o em 
rpie Augus to Xavie r Carne i ro da Cunha, col lec tor das renda* 
federaes uo m u n i c í p i o de Ülmda, solici ta p r o r o g a ç ã o por 11111 
anuo da licença em cujo goso se a d i a : 

Discussão ujiica do veto do Prefe i to , n . 3. de 101 I. ;í r e so -
lução do Conselho Municipal que au to r i za o P re fe i to a m a n d a r 
contar , s o m e n t e p a r a os et ' lei tos da jub i l ação . o lenipo em que 
D . Emi l i a Guedes T.eite da Silva serv iu no m a g i s t é r i o g r a -
tui to , na i lha do ( íoven iador , de m a r r o de J88Ó a dezembro 
de 1890 'com pnrec r faroravel d/t Com nu'ssão de Consliluirnn 
r Diplomacia ' : 

2* d i s ru s são do projee to do Senado. 11. 23. de 1011, a u t o -
r izando o P res iden te da Republ ica a conceder um anuo de 
licença, com todos os venc imen tos , ao D r . A. A. Cardoso de 
Castro, m i n i s t r o do S u p r e m o T r i b u n a l , para t r a t a m e n t o de 
sua sande (0/'/'/'rrririo pcln Çomniisxão dr Finanças' : 

2'1 d i scussão da. p ropos ição da Câmara dos D e p u t a d o s , 
n . 11. de 1900, au to r i zando o .Presidente da Republ ica a p r o -
rogar po r oreis um anuo, com ordenado , a l icença em cujo goso 
se arlia F r a n c i s c o Jiarbosa dos Santos , fiel de t l i e sou re i ro da 
Caixa do Amorl ização irmn pnrrrrr contrario 'Ia Com missão 
dr Fiiianras • : 

2" d i scussão da p ropos ição da Câmara dos Dfmulados, 
n . I ü. de 1008, au lo r i zando o P r e s i d e n t e da Republ ica a con -
ceder ao agen te fiscal do impos to de consumo da i' e i r c u m -
scr ipção ilo F s l a d o do Ceará Manoel Osório, seis inezes de 
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licença, com a m e t a d e da gra t i f icação , para. ( r a t a r cie sua 
s a ú d e (com p a r e c e r contrario da Cummissão de Finanças: ; 

Cont inuação da 3 a d iscussão da p ropos i ção da Gamara dos 
Depu tados , n . 40 , de 1910, que r eo rgan iza a Delegac ia do T h e -
souro Nacional em Londres , e aposen ta o ac tua l d i r ec to r dessa 
r e p a r t i ç ã o (com carecer /uvoravl da Com missão de Finanças 
á proposição e d emenda offerccida pelo Sr. Severino Vieira); 

2 a d i scussão da propos ição da C â m a r a dos I t e p u l a d o s , 
n . 12, de 1 0 1 1 , q u e re leva a p re sc r ipção em que inco r r eu 
D . Hi lar ina Miranda de Oliveira Pimeii te l , a l i m de que possa 
r ecebe r os v e n c i m e n t o s m i l i t a r e s a que t ivesse d i r e i to seu 
1'allerido mar ido . i ) r . Adr iano Xavier de Oliveira 1 ' imentel 
(com parecer favorável da Cnmmiss~o de Finanças • ; 

2" d i scussão ila p ropos ição «Ia C â m a r a dos Depu tados , 
n . 30 . de 1 0 1 1 , a u t o r i z a n d o o P res iden te da Republica a con -
c.eder. u m anuo d e licença, com o rdenado a Luiz A. da Silva 
Soares (rum parecer dn Com m issão de Finanras oj jerecendo 
emenda • ; 

-'" d iscussão da p ropos ição tia C â m a r a dos D e p u t a d o s , 
n . 32 , de 191J, au to r i z ando o Pres iden te da Republ ica a c o n -
cedei' u m anno de licença, com ordenado , p a r a t r a t a m e n t o 
de sua saúde , a Carlos Augus to P e r e i r a da Cunha, e s t a t e l a 
ile J" classe da R e p a r t i ç ã o Geral dos Te legrap l ios (com parecer 
da Commissão de Finanças offerecendo emendas' ; 

2" d i scussão da propos ição da C â m a r a dos Depu tados , 
n . 3 1 , de 1 0 1 1 , a u t o r i z a n d o o P r e s i d e n t e da Republ ica a c o n -
cedei' seis mezes de l icença, com ordenado , p a r a t r a t a m e n t o 
de sua saúde , ao bagage i ro de 2" classe da E s t r a d a d e F e r r o 
Centra l do Braz.il F r a n c i s c o Coelho da Costa (com parecer fa-
voraecl da Commissão de Finanças : 

2" d iscussão da p ropos ição da C â m a r a dos Dcpnl ados, 
n . 30 , de 1 0 1 1 , a u t o r i z a n d o o P re s iden t e da Republica a con -
ceder u m anno de licença, com os respec t ivos o rdenados , p a r a 
t r a t a m e n t o de sua saúde , ao D r . João Bel for t Sara iva , medico 
ad jun to do Exe rc i t o (com parecer favorável da Commissão de 
Finanças: ; 

Cont inuação da 3 ' d i scussão da p ropos i ção da Gamara dos 
D e p u t a d o s , n . 2i, de 1 9 1 1 , a u t o r i z a n d o o Pres iden te da R e p u -
blica a conceder u m anno de licença, em p ro rogação e com o 
r e spec t ivo o rdenado , a Gera ldo P i res F e r r e i r a Leal, l e l e g r a -
pb i s t a de 2" classe da E s t r a d a de F e r r o Centra l do Brazil (com 
parecer favorável da Commissão de Finanças) ; 

2" d i scussão cia p ropos ição , j a ("amara dos Depu tados , 
n . l i , de. 1 9 1 1 , a u t o r i z a n d o o P r e s i d e n t e da Republ ica a con -
ceder u m anno de licença, com o r d e n a d o , ao c a r t o r á r i o da 
Delegac ia Fiscal do T h e s o u r o no P a r a n á . E u r i c o da Silva F a r o 
(com parecer da Comm issão de Finanças offerecendo emenda) ; 

L e v a n t a - s e a sessão ás 2 h o r a s e 30 m i n u t o s . 
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89° SESSÃO EM 30 D E AGOSTO D E 1911 

PRESIDÊNCIA DO SR. FERREIRA CHAVES, I o SECRETARIO 

A' 1 h o r a da ta rde , p r e s e n t e n u m e r o legal, a b r e - s e a 
sessão, a que concor rem os Srs . F e r r e i r a Chaves, P e d r o Borges , 
Cândido de Abreu , J o n a t h a s Pedrosa , A r í h u r Lemos , Mendes 
de Almeida, Ribei ro Gonçalves, Gervas io Passos, P i res F e r -
re i ra , T h o m a z Accioly, T a v a r e s de Lyra , Antônio de Souza, 
Álvaro Machado, Cast.ro P in to , S ig i smundo Gonçalves, G o n -
çalves F e r r e i r a , Gomes Ribe i ro , G u i l h e r m e Campos, Coelho e 
Campos, Ol ivei ra Val ladão, B e r n a r d i n o Monteiro , João Luiz 
Alves, L o u r e n ç o Bap t i s t a , Ol ive i ra F igue i r edo , Sá F r e i r e , 
B u e n o de Pa iva , B e r n a r d o Monteiro , Fe l i c i ano Penna , Alfredo 
El]is, F r a n c i s c o Glycer io , Gonzaga J a y m e , F e l i p p e Schmidt , 
Herci l io Luz, P i n h e i r o Machado e Cassiano do Nasc imen to ( 3 5 ' . 

D e i x a m de comparece r , com causa jus t i f i cada , os 
Srs . Qu in t ino Bocayuva , Araú jo Góes, S i lver io Nery, índ io do 
Bi-azil, Paes de Carva lho , José Euzebio , u r b a n o Santos , W a l -
1'redo Leal, Rosa e Silva, J o a q u i m Malta, José Marceümo , Ruy 
Barbosa , Seve r ino Vie i ra , Moniz F r e i r e , Augus to de Vascon-
cellos, L a u r o Sodré , Campos S:alles, Leopoldo de Bulhões , 
Braz Abran te s , A. Azeredo, Metello, Joaciuim Mur t inho , G e n e -
roso Marques , Alencar G u i m a r ã e s , L a u r o Müller e Vic to r ino 
Monteiro (26 i . 

E' lida, pos ta em discusão , e sem deba te a p p r o v a d a a 
acta da sessão an t e r i o r . 

O Sr. 3" Secretario (servindo de I") dá conta do segu in te 

E X P E D I E N T E 

Officio do Sr. 1° Sec re t a r io da Câmara dos Depu tados , 
da tado de 29 do co r ren te , r e m e t t e n d o a segu in te p ropos ição 
daquel la C â m a r a : 

N. 51 — 1911 

O Congresso Nacional reso lve : 
Ar t igo ún ico . E" p ro rogada a ac tual sessão leg is la t iva do 

Congresso Nacional a té o dia 3 fie o u t u b r o do c o r r e n t e anno . 
Gamara dos Depu tados , 29 de agosto de 1911. — Sabino 

Barroso Júnior, p r e s i d e n t e . — A n t ô n i o Simeão dos Santos Leal, 
2" sec re t a r io , s e rv indo de 1 o . — José Maria Tourinho, s u p -
plente , s e rv indo de 2" sec re t a r io . — F ica sobre a mesa, p a r a , 
como m a t é r i a u r g e n t e , de accòrdo com o r eg imen to , ser dada 
á d iscussão na sessão segu in t e . 

Carta cia E x m a . Sra. D. J o a q u i n a Alves de A thayde , v iuva 
do e x - D e p u t a d o pelo E s t a d o do E s p i r i t o Santo Antôn io Borges 
de A t a h y d e J ú n i o r , ag radecendo ao Senado as man i fes t ações 
de pezar po r m o r t e do seu m a r i d o . — In t e i r ado . 
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R e q u e r i m e n t o de G u i l h e r m e de Alme ida Magalhães e 
ou t ros , ped indo p a r a s e r e m e n c a m i n h a d a s á Commissão de F i -
nanças as pe t i ções que . por j u l g a r e m necesa r í a s , a p r e s e n t a m 
ao pro jec to r e g u l a n d o o p r iv i l eg io de emissão de que gosa o 
Banco do Braz i l . e que s u n m o t f e r a m ao conhec imen to do S e -
nado. — A' Commissão de F i n a n ç a s . 

0 Sr. 4° Secretario (sorrindo de 2") d ec l a r a que não ha 
p a r e c e r e s . 

0 Sr. Jonathas P e d r o s a — P e d i a pa l av ra . Sr. P r e s iden t e , 
p a r a c o n u n u n i c a r a AT. Ex . que o Sr. Gabr ie l Salgado dos San tos , 
h o n t e m reconhec ido e p r o c l a m a d o Senador pelo E s t a d o do 
Amazonas , a c h a - s e na Casa o pa ra ped i r a V. Ex. se d igne 
n o m e a r a c o m m i s s ã o que o deve i n t roduz i r no r ec in to p a r a 
p r e s t a r o c o m p r o m i s s o r e g i m e n t a l . 

0 Sr. P r e s i d e n t e — N o m e i o pa ra essa commissão os Srs . P i -
n h e i r o Machado, J o n a t h a s Pedrnsa o A r t h u r Lemos . 

E ' i n t roduz ido no rec in to , com as fo rma l idades r e g i m e n -
faes. o Sr. Gabr ie l Salgado, o qual p r e s t a c o m p r o m i s s o e t o m a 
assen to . 

O Sr. Hercilio Luz ( * ) — S r . P re s iden te , pedi a p a l a v r a por 
t e r lido u m a m e n s a g e m do P o d e r E x e c u t i v o ao Congresso 
re la t iva a a s s u m p t o de que já me oeeupei nes ta t r i b u n a e 
que pende de decisão do Senado. R e f i r o - m e á c reação dos 
p o r t o s m i l i t a r e s , da cons t rucção de nosso p r inc ipa l a r sena l e 
das bases navaes . 

E m 1908, a p r e s e n t e i nesse sen t ido u m projecto, que, d e -
pois de a p p r o v a d o em 1" d iscussão, foi á Commissão de Ma-
r i n h a e Gue r r a , onde até hoje não teve pa rece r . Acho, Sr. P r e -
s idente , que é de toda a opporf.uniclade que esse p ro jec to se ja 
dado p a r a d iscussão , p o r q u e penso que o P o d e r Leg i s l a t ivo 
não pode ser ind i f fe ren te a a s s u m p t o s dessa na tu reza , que 
dizem r e s p e i t o á defesa nacional e põem ao abr igo de a t a q u e s , 
ma i s ou m e n o s audac iosos , as nossas f ron t e i r a s e o nosso 
l i t tora l . 

Não é a va idade de ver u m pro jec to m e u d i scu t ido pelo 
Senado que me faz v i r á t r i buna p e d i r q u e elle seja dado á 
d iscussão, com o p a r e c e r da respec t iva Commissão, ou mesmo 
sem elle, si a Commissão j u l g a r que o p ro jec to não m e r e c e 
sen es tudo — vis to como, desde 1908, que se acha sem s o l u -
ção por p a r t e da Commissão ch' Mar inha e G u e r r a . 

Esse p ro jec to não é obra de f an t a s i a m i n h a : nel le co l -
laborou u m de nossos a l m i r a n t e s , talvez o ma i s i l lus t rc . O u v i - o 
a r e spe i to e a sua op in ião alli es tá exp res sa . 

P o r t a n t o , t r a t a n d o - s e no m o m e n t o do a s s u m p t o . acho que 
o Poder Leg is la t ivo não ha de q u e r e r f icar indi f ferente , t an to 

(*) Es t e d i scu r so não foi r ev i s to pelo orador , 
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m a i s q u a n t o houve in ic ia t iva nes ta Casa, de u m pro jee to nesse 
sen t ido . 

Peço, pois, a V, Ex . que m a n d e da r p a r a o r d e m do dia o 
r e spec t ivo pro jee to , i ndependen t e do pa r ece r da Commissão . 

0 Sr. Presidente — A Mesa a t t e n d e r á , o p p o r t u n a m e n t e , o 
pedido do h o n r a d o Senador . 

ORDEM DO DIA 

CREDITO Á SECRETARIA DO SENADO 

3" d i scussão do pro jee to do Senado, n. 8, de 1911, a u t o r i -
zando o P r e s i d e n t e da Republ ica a abr i r , pelo Min i s té r io da 
J u s t i ç a e Negócios I n t e r i o r e s , o c red i to de ô:843$400, s u p p l e -
meu lac á ve rba da cons ignação — Pessoal — da r u b r i c a G" — 
Sec re t a r i a do Senado — do ar t . 2° da lei n. 2 .356 , de 31 de 
dezembro de 1910. 

Approvado , vae á Commissão de Redaeção. 

LICENÇA A AUUUSTO XAVIER CARNEIRO DA CUNHA 

Discussão un i r a do p a r e c e r da Commisão de F i n a n ç a s , 
li. 171, de 1911, op inando seja indefe r ido o r e q u e r i m e n t o em 
que Augus to Xavie r Carne i ro da Cunhai col leetor das r e n d a s 
í e d e r a e s no m u n i c í p i o de Olinda, solicita p r o r o g a ç ã o por u m 
anuo da l icença em cujo goso se acha . 

A p p r o v a d o . 

CONTAGEM DE TEAIPO A FAVOR DE D. EA1IE1A GUEDES L E I T E 
DA SILVA 

Discussão uu ica do veto do Pre fe i to , li. 3, de 1911, á r e s o -
lução do Conselho Munic ipal que au to r i za o Prefe i to a m a n d a r 
coutar , s o m e n t e p a r a os effei tos da j ub i l ação , o t e m p o em que 
D. E m i t i a Guedes Deite da Si lva s e r v i u no m a g i s t é r i o g r a -
tu i to na ilha do Governador , de marco de 1885 a dezembro 
de 1890. 

Approvado . vae ser devolvido ao Pre fe i to . 

LICENÇA AO DH. A. A. CARDOSO DE CASTRO 

2" d i scussão do p ro jee to do Senado, n. 23, de 1911, a u t o -
r izando o P r e s i d e n t e da Republ ica a conceder u m atino de 
Jicença, com todos os venc imen tos , ao Dr. A. A. Cardoso de 
Castro, m i n i s t r o do S u p r e m o T r i b u n a l , para t r a t a m e n t o de 
sua saúde . 

Approvado . 

0 Sr. Mendes de Almeida (pela ordem: r eque r , e o Senado 
concede, d i spensa de in t e r s t í c io p a r a que possa ser inc lu ído 
na o rdem do dia da sessão s egu in t e o p ro jee to q u e acaba de 
ser vo tado . 
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LICENÇA A FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS 

2 5 d i scussão da propos ição da Gamara dos Depu tados , 
n. 44, de 1900, au to r i zando o P re s iden t e da Republ ica a p r o -
roga r por ma i s um anuo. com ordenado, n l icença em cujo 
goso se a d i a Francisco Barbosa dos Santos , i'jeJ de T b e s o u r e i r o 
da Caixa de Amor t i zação . 

Rejei tada, vae ser devolvida á Câmara dos D e p u t a d o s . 

LICENÇA A MANOEL CARDOSO 

2" d i scussão da p ropos ição da Gamara dos Depu tados , 
n. 16. de 1908, au to r i z ando o P r e s i d e n t e da Republ ica a c o n -
ceder ao agen te .fiscal do consumo da I a c i r c u m s c r í p ç ã o do 
E s t a d o do Ceará, Manoel Ozorio, seis mezes de licença com a 
me tade da gra t i f icação , pa ra t i n t a r de sua saúde . 

Reje i tada , vae ser devolvida á C â m a r a dos Depu tados . 

REORGANIZAÇÃO DA DELEUACIA DO THESOURO EM LONDRES 

Cont inuação da 3 a d i scussão da p ropos ição da Câmara 
dos Depu tados , n. 40. de 1910, que reorgan iza a Delegacia do 
T l i e sou ro Nacional em Londres e aposen ta o a r lua l d i r ec to r 
dessa r e p a r t i ç ã o . 

Approvada . 
E' a p p r o v a d a a segu in te 

EMENDA 

« S u p p r i m a - s e o ar t . 3°, pas sando o 4 o a te r a n u m e r a ç ã o 
de 3.» 

A propos ição v a e á Commissão de Redacção. 

RELEVAMENTO DE P R E S C R 1 P Ç Ã O A FAVOR DE D. HILAR1NA P 1 M E N T E L 

2 a d i scussão da propos ição da Gamara dos Depu tados , 
n. 12. de 1911, que re leva da p r e s c r i p ç ã o em que inco r reu 
I). Hi la r ina Miranda de Ol ivei ra P imeu le l , a f im de que possa 
r ecebe r os v e n c i m e n t o s m i l i t a r e s a que t ivesse d i re i to seu 
fallecido m a r i d o Dr. Adr i ano Xavier de Ol ive i ra P imen te l . 

Approvada . 

O Sr. Pires Ferreira {pela ordem) r eque r , e o Senado con -
cede, d i spensa de in te r s t í c io af im de ser incluída na o r d e m 
do dia da sessão segu in te a p ropos ição que acaba de ser v o -
tada. 

LICENÇA A LUIZ A. DA SILVA SOARES 

2 a d iscussão da p ropos ição da C â m a r a dos Deputados , 
n. 39, de. 1911, a u t o r i z a n d o o P r e s i d e n t e da Republ ica a c o n -
ceder um a uno de licença, com ordenado , a Lu iz A. da Silva 
Soares . 
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A p p r o v a d a . 
E ' i g u a l m e n t e app rovada a s egu in t e 

EMENDA 

Ao aí't. 1." Depois da p a l a v r a « o r d e n a d o » a c c r e s c e n t e - s e •' 
m e d i a n t e iuspecção de saúde , p a r a seu tralamenlo. 

O Sr. Piras Ferreira (pela ordem; r equer , e o Senado con-
cede, d i spensa de in te r s t í c io af im de ser ine iu iüa na o r d e m 
do dia da sessão segu in te a p ropos i ção que acaba de se r v o -
tada . 

LICENÇA A CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA C U N H A 

2" d i scussão da p ropos ição da Câmara dos Depu tados , 
ri. 32, de 1011, au to r i zando o P r e s i d e n t e da Republ ica a con-
ceder u m anno de licença, com ordenado , para t r a t a m e n t o de 
sua saúde , a Carlos Augus to P e r e i r a da Cunha , es ta fe ta de 
1° classe da Repar t i ção Geral dos T e l e g r a p h o s . 

Approvada . 
E ' i g u a l m e n t e a p p r o v a d a a segu in te 

EMENDA ? 

Acereseei i te-Se onde c o n v i e r : « m e d i a n t e iuspecção de 
s a ú d e ». 

O Sr. Pires Ferreira \jiela ordem' r eque r , e o Senado eon- ' 
cede, d i spensa de in te r s t í c io a f im de ser incluída na o r d e m 
do dia d a sessão segu in te a p ropos i ção que acaba de ser v o -
t ada . 

'LICENÇA A FRANCISCO COELHO DA COSTA 

2° d i scussão da proposição da Câmara dos D e p u t a d o s , 
n. 31, de 1911, au to r i zando o P re s id e n t e da Republ ica a con-
ceder seis mezes de licença, com o rdenado , p a r a t r a t a m e n t o de 
sua saúde , ao bagage i ro de 2" classe da E s t r a d a de F e r r o 
Cent ra l do Brazil, F ranc i sco Coelho da Cosia. 

A p p r o v a d a . 

O Sr. Pires Ferreira [pela ordem • r equer , e o Senado con -
cede, d i spensa de in te r s t í c io af im de sei' incluída na o r d e m 
do dia da sessão segu in te a p ropos ição que acaba de se r v o -
t ada . 

LICENÇA AO DR. JOÃO B EL FORT SARAIVA 

2 a d i scussão da p ropos ição da Câmara dos D e p u l a d o s . 
n. 30, de 1911, au to r i zando o P re s iden t e cia Repub l i ca a con-
ceder u m anno de licença, com os respec t ivos o rdenados , p a r a 
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t r a t a m e n t o de s u a saúde , ao Dr. João Bel for t Sara iva , medico 
ad jun to do E x e r c i t o . 

Approvada . 

L I C E N Ç A A GERALDO PJKES FER1VTRA L E A L 

i.'.ontiiniaçâo da 3 J d i scussão da p ropos ição da Gamara 
dos Deputados , n. 2L de J911. a u t o r i z n a d o o P r e s i d e n t e da 
Republ ica a conceder u m anno de l icença, em prorogaç.ão e 
com o r e spec t ivo ordenado , a Gera ldo P i r e s F e r r e i r a Leal, 
t e l e g r a p h i s t a de 2" classe da E s t r a d a de F e r r o Cent ra l do 
Brazi l . 

Approvada. vae ser s u b m e t t i d a á sancção. 

L I C E N Ç A A EtJRICO DA SILVA PARO 

2" d i scussão da propos ição ria G a m a r a dos D e p u t a d o s , 
a. 11, de, 1911. a u t o r i z a n d o o P r e s i d e n t e da Republ ica a c o n -
ceder Um anno de licença, com ordenado , ao c a r t o r á r i o da D e -
legacia F isca l do T h e s o u r o no P a r a n á , E n r i c o da Si lva F a r o . 

Approvada . 

E : i gua lmen te a p p r o v a d a a s egu in t e 

E M E N D A 

Art igo único . Depois da pa l av ra « o r d e n a d o » a c c r e s c e n -
l e - s c : m e d i a n t e iuspecção de saúde , p a r a seu t r a t a m e n t o . 

0 Sr. Presidente — E s t a n d o esgotada a o rdem do dia, 
vou l evan ta r a sessão. 

Des igno pa ra o rdem do dia da s e g u i n t e : 
Discussão ún ica da propos ição da Gamara dos Deputados, 

n. 51, de 1911. p r o r o g a n d o a ac tua l sessão legis la t iva do Con-
gresso .Nacional a té o dia 3 de o u t u b r o do c o r r e n t e anno. 

Discussão única do p a r e c e r da Commissão de Pol ic ia , 
n. 189, de 1911, o p i n a n d o q u e seja concedida a l icença so l ic i -
tada pelo Sr, Senador Araú jo Góes ; 

Discussão ú n i c a cio veto do P re fe i to do Di s t r i c to F e d e r a l 
á resolução do Conselho Municipal que au to r i za a r e l eva r a 
p r e s c r i p ç ã o em que ha pi incor r ido o í i m e c i o u a r i o m u n i c i p a l 
José Mili tão de S a n f A i m a . af im de que lhe seja paga a di!'J'o-
r ença de v e n c i m e n t o s que deixou de pe rcebe r desde a da ta de 
sua nomeação para o logar de a d m i n i s t r a d o r dos j a r d i n s i n u -
n ic ipaes , 1 de aludi de 1880. a té 31 de j a n e i r o do 1801, ab r indo , 
p a r a isso, o necessá r io c red i to e x t a r o r d i n a r i o {com parecer 
contrario <la Com missão de Constituição e Diplomacia) ; 

3" d iscussão do pro jec lo tio Senado, n. 23. de 1911, a u t o r i -
zando o Presidente- da Republica a concedi '] ' u m anno de licença, 
com todos os venc imen tos , ao Dr . A. A. Cardoso de Castro, 
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m i n i s t r o do S u p r e m o T r i b u n a l p a r a t r a t a m e n t o de s u a saúde 
(offerecido pela Commissão de Finanças) ; 

3" d i scussão da p ropos ição da Gamara dos D e p u t a d o s , 
n. 42. de 1911, que re leva a p r e s c r i p ç ã o e m que i n c o r r e u 
D. H i l a r i na Miranda de Ol ive i ra P imen te l , af im de que possa 
r ecebe r os venc imen tos m i l i t a r e s a q u e t ivesse d i r e i t o seu 
fallecido m a r i d o Dr. Adr i ano Xavie r de Ol ivei ra P i m e n t e l (com 
parecer favorável da Commissão de Finanças); 

3 ' d i scussão da p ropos ição da Gamara dos D e p u t a d o s , 
n. 39, de 1911, au to r i z ando o P r e s i d e n t e da Repub l i ca a c o n -
ceder u m anuo de licença, com ordenado , a Lu iz A. da Si lva 
Soares (com parecer da Commissão de Finanças offerecendo 
emenda .já approvada em 2* discussão) ; 

3 a d i scussão da p ropos ição da Gamara dos D e p u t a d o s , 
n. 32, de 1911. au to r i zando o P re s iden t e da Republ ica a c o n -
ceder seis mezes de licença, com ordenado , p a r a t r a t a m e n t o de 
sua saúde , a Carlos Augus to P e r e i r a da Cunha, e s t a fe ta de 
1" classe da Repar t i ção Geral dos Telegraphos (com parecer 
da Commissão de Finanças offrrecendn emenda já approvada 
em 2" discussão); 

3 a d i scussão da proposição da Gamara dos Depu tados , 
ii. 31, de 1911, au to r i zando o Presidente da Republ ica a c o n -
ceder seis mezes de licença, com ordenado , p a r a t r a t a m e n t o de 
s u a saúde , ao bagagei ro de 2 ' classe da E s t r a d a de Ferro 
Centra l do Rrazil F ranc i sco Coelho da Costa (com parecei] 
favorável da Commissão de Finanças) ; 

2" d i scussão do pro jec to do Senado, n. 5, de 1908, p r o v i -
denciando sobro a eons t rucção de po r to s m i l i t a r e s na b a h i a 
de G u a n a b a r a , em San ta Gathar ína , e no p o r t o m a i s c o n v e -
n i en t e da costa do Norte, en t r e os Es t ados da B a h i a e do A m a -
zonas (incluído em ordem, do dia sem parecer). 

Levanta - se a sessão ás 2 h o r a s cia t a rde . 

30" SESSÃO EM 31 DE AGOSTO DE 1911 

PRESIDÊNCIA DO SR. QUINTINO BOCAYUVA. V I C E - P R E S I D E N T E 

A' t h o r a da (arde, p r e s e n t e n u m e r o legal, a b r e - s e a 
sessão, a que concor rem os Srs . Qu in t ino Bocayuva , F e r r e i r a 
Chaves, Pedro Borges, Cândido de Abreu, J o n a t h a s P e d r o s a ; 
A r t h u r Lemos , Mendes de Almeida , Ribei ro G o n ç a l v e s G e r -
vas io Passos , Thomaz Aceioly, Tavares de Lyra , An tôn io de 
Souza, Álva ro Machado, Cas t ro Pinto , S i g i s m u n d o Gonçalves , 
Gonçalves F e r r e i r a , Gomes Ribei ro , J o a q u i m Malta, G u i l h e r m e 
Campos, Coelho e Campos, Oliveira Valladão, Bernardino M o n -
te i ro . Mouiz Freire. João Luiz Alves, L o u r e n ç o Baptista, O l i -
veira F i g u e i r e d o , Sá F r e i r e , Augus to de Vasconcel los . B u e n o 
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de Paiva , B e r n a r d o Monte i ro , Fe l i c i ano Penna , Alfredo Ell is , 
F r a n c i s c o Glycerio, Leopoldo de Bulhões , Gonzaga J a y m e , Me-
tel lo, F e l i p p e Schmidt , Herc i l io Luz, L a u r o Müller, P i n h e i r o 
Machado e Cassiano do Nasc imen to (-11). 

D e i x a m de c o m p a r e c e r , com causa jus t i f i cada , os 
S r s . Araú jo Góes, S i lver io Nery, Gabr ie l Salgado, índ io do 
Braz i l , Paes de Carva lho , José Euzebio , U r b a n o Santos, P i r e s 
F e r r e i r a , W a l f r e d o Leal , Rosa e Silva, Jo sé Marcel l ino, Ruy 
Barbosa , Sever ino Vie i ra , L a u r o Sodré, Campos Saltes, Braz 
A b r a n t e s , A. Azeredo, J o a q u i m Mur t inho , Generoso Marques , 
Alencar G u i m a r ã e s e V i c t o r i n o Monte i ro (21) . 

E ' lida, pos ta em d iscussão e sem deba te a p p r o v a d a a 
a c t a da sessão a n t e r i o r . 

O Sr. I o Secretario dec la ra que não h a exped ien te . 

O Sr. 3 o Secretario (servindo de 2 o ) p rocede á l e i t u r a dos 
s e g u i n t e s 

PARECERES 

M. 1 9 2 — 1911 

E m mensagem de 11 de agosto de 1910 o Sr. P r e s i d e n t e d a 
R e p u b l i c a sol ici tou do Congresso Nacional o c red i to de 12 :200$ 
p a r a p a g a m e n t o de venc imen tos , r e l a t ivos aos exerc íc ios de 
1909 e 1910, ao cap i t ão da F o r ç a Policial do D i s t r i c to Fe d e r a l 
F e r n a n d o Alves de Souza Alão. 

Conhecendo da m e n s a g e m , a Câmara dos D e p u t a d o s votou 
a p ropos ição n. 25, de 1911, au to r i z ando a a b e r t u r a do c red i to . 

A sentença do j u i z federa l da 2* Vara des te Dis t r i c to , con -
f i r m a d a em p a r t e por accórdão do S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , 
de 1 de j u n b o de 1907, que r e s t abe leceu a sen tença de p r i -
m e i r a ins tância , m e n o s q u a n t o aos v e n c i m e n t o s de cinco annos 
a n t e r i o r e s á da ta em que a re fe r ida acçao foi inte,ntada, 
a n n u l l o u o decre to de 22 do ma io de 1894 que h a v i a r e f o r m a d o 
o r e fe r ido olf icial . 

L iqu idada , en t r e t a n t o , a sen tença c paga a q u a n t i a de 
61 :ô'i5.?551, sol ic i tou o Sr. P r e s i d e n t e da Republ ica o c red i to 
de 12:250$ c o r r e s p o n d e n t e á d i f ferença de soldo, a toda etapa, 
e g ra t i f i cações de exerc íc io e de r e s idênc i a re la t ivos ao amio 
de 1909 e á d i f ferença de soldo de 1 de j a n e i r o a 30 de j u n h o , 
de Todo o soldo de j u l h o a dezembro , de toda a e t apa e g r a -
t i f icação d? exerc íc io e de res idênc ia de 1910. 

A c o m p a n h a r a m a mensagem, a lém da expos ição de m o t i -
vos do Sr. Minis t ro do In t e r i o r , as folhas de v e n c i m e n t o s , o r g a -
n izada n a r e p a r t i ç ã o compacen te da B r i g a d a Pol ic ia l . 

A t t endendo , pois , aos t e rmos da s en t ença que annu l lou 
a r e f o r m a do cap i t ão F e r n a n d o Alves de Souza Alão, a t t e n -
dendo que no o r ç a m e n l o v igen t e não ha ve rba pa ra o p a g a -
m e n t o da s o m m a m e n c i o n a d a na m e n s a g e m : a t t endendo aos 
m o t i v o s al legados pelo Sr. Minislro do I n t e r i o r e aos docu -
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m e n t o s q u e a c o m p a n h a m a m e n s a g e m refer ida , é a Commissão 
de F i n a n ç a s de p a r e c e r que seja a p p r o v a d a a p ropos ição da 
Câmara . 

Sala das Commissões , 30 de agosto de 1911 Francisco 
Glycerio, p r e s i d e n t e . — S á Freire, r e l a t o r Álvaro Machado. 
Bueno de Paiva. — Fcliciano Penna.— Arthur Lemos. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS. N. 25, DE 1911, A' QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 
Ar t igo único . Fica o P r e s i d e n t e da Repub l i ca au to r i zado 

a a b r i r ao Minis té r io da J u s t i ç a e Negócios I n t e r i o r e s o c red i to 
e x t r a o r d i n á r i o de 5:613í£916, p a r a p a g a m e n t o de v e n c i m e n t o s 
ao cap i tão F e r n a n d o Alves de Souza Alão, da F o r ç a Pol ic ia l 
do Di s t r í c to Fede ra l , no anno de 1909, e o c red i to s u p p l e m e n -
tar de 6:605?-i96 á verba n. 15 do a r t . 2 o da lei n. 2 . 2 2 1 , de 31 
de dezembro de 1909, p a r a p a g a m e n t o dos venc imen tos cio 
mesmo ofí icíal no c o r r e n t e exercíc io , de aecòrdo com as dec i -
sões p r o f e r i d a s pelo Poder J u d i c i á r i o F e d e r a l ; r e v o g a m - s e 
as d isposições em con t r a r io . 

Câmara dos Depu tados , 4 de j u l h o de 1911. — Sabino 
Barroso, p r e s i d e n t e . — E s t a c w de Albuquerque Coimbra, 1° s e -
c r e t a r i o . — Simeãu dos Santos Leal, 2° s ec re t a r io A i m -
p r i m i r . 

N. 193 — 1911 

E x a m i n a n d o os d o c u m e n t o s que v i e r a m da o u t r a Casa do 
Congresso com a m e n s a g e m do Sr. P r e s i d e n t e da Republ ica e 
a. exposição, que lhe foi p r e sen t e , do Sr. Minis t ro da G u e r r a , 
é a Commissão de p a r e c e r que seja a p p r o v a d a a p ropos ição 
n. 48, des te anno, au to r i zando a a b e r t u r a ao Min is té r io da 
G u e r r a do c red i to especial de 1 :235$ í83 , p a r a p a g a m e n t o de 
v e n c i m e n t o s ao escrevente de I a c lasse do e x t m c t o Arsena l 
de G u e r r a de P e r n a m b u c o Gonçalo At t ico de L ima . 

Sala das Commissões, 30 de agosto de 1 9 1 1 . — F . Glycerio, 
pre s iden t e . — Arthur Lemos, r e l a t o r . — S d Freire.—Álvaro 
*ilcfchac\a Bueno de Paiva.—Felieiano Penna. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, N. 48, DE 1911, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 
Ar t igo ún ico . E ' o P r e s i d e n t e / d a Republ ica au to r i zado a 

a b r i r ao Min is té r io da G u e r r a o c red i to especial de 1 :235S483, 
pa ra p a g a m e n t o dos v e n c i m e n t o s do e sc reven te de l" c lasse do 
ex l inc to Arsena l de G u e r r a de P e r n a m b u c o Gonçalo At t ico de 
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L ima , d u r a n t e o pe r íodo decor r ido de Í3 de agosto de 1908 
a 24 de, agosto de 1909, cm que se rv iu acldido ao hosp i t a l m i l i -
t a r do m e s m o E s t a d o ; r e v o g a d a s as disposições em c o n t r a r i o . 

C â m a r a dos D e p u t a d o s , 18 de agosto de 1911. — Sabino 
'Barroso Júnior, p r e s i d e n t e . — E s t a d o de Albuquerque Coim-
bra, 1" s ec re t a r io . — Antônio Simeão dos Santos Leal, 2° s e -
c r e t a r i o . — A i m p r i m i r . 

X. 194 1911 

O Sr. P r e s i d e n t e da Republ ica , em m e n s a g e m de 21 de 
j u l h o de 1910, d i r ig ida ao Congresso Nacional, sol ici tou a 
a b e r t u r a do credi to de 18:0008 ao Minis té r io da A g r i c u l t u r a , 
p a r a p a g a m e n t o dos p r ê m i o s de v i agem a que f izeram j ú s os 
a l u m n o s da Escola de Minas Domingos F l e u r y da Rocha, Alceu 
Soares de Lel l is F e r r e i r a e Nicodemos F e l i s b c r t o de Macedo. 

A Gamara dos D e p u t a d o s , t endo em v is ta as n o t a s obt idas 
pe los a l u m n o s p r e m i a d o s , e tomando em cons ideração o que. 
d i spõem os a r í s . 221 e 222 oo «.^aigo do Ens ino , foi favorável 
á a b e r t u r a do c red i to que r eduz iu a (2 :600$ ou 1:200$ a cada 
u m dos a l u m n o s . 

A' Commissão de F i n a n ç a s p a r ece que a proposição da 
Gamara , de 18 de agosto do c o r r e n t e auno, deve ser app rovada . 

Sala das Commissões , 30 de agosto de, 1911. — F. Gbjcerio, 
p r e s i d e n t e . — B u e n o de Paiva, r e l a to r . — Sá Freire. — Arthiir 
Lemos. — Á l v a r o Machado. —Feliciarto Penna. 

P R O P O S I Ç Ã O DA C Â M A R A DOS D E P U T A D O S . N. i í , DE 191] , A QUE 
SE R E F E R E O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 
Ar t igo único . F ica o P r e s i d e n t e da Republ ica au to r i zado a 

a b r i r ao Minis té r io da A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a e. Commere io o 
c r ed i to especia l de 12:600$, ouro , pa ra as despezas com a 
m a n u t e n ç ã o , no e s t r ange i ro , d u r a n t e u m anno, dos a l u m n o s da 
Esco la de Minas de Ouro P r e t o Domingos F l e u r y da Rocha, 
Alceu Soares do Lel l is F e r r e i r a e Nicodemos F e l i s b e r t o de Ma-
cedo, nos t e r m o s do a r t . 221 do Código do E n s i n o , sendo 4 :2009 
a cada u m delles : r evogadas as d ispos ições em c o n t r a r i o . 

C â m a r a dos D e p u t a d o s , 18 de agosto de 1 9 1 1 . — S a b i n o 
Barroso Júnior, p r e s i d e n t e . Estacio de Albuquerque Coim-
bra, I o s ec r e t a r io . — Antônio Simeão dos Santos Leal, 2" s e c r e -
t a r i o . — A i m p r i m i r . , 

São i g u a l m e n t e lidos e sem deba te npprovados os s e -
g u i n t e s 
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PAR EGERES 

N. 195 — 1911 

Antes cie emitt ir p a r e c e r sobre a p ropos i ção n. 158. de 
4909, da Câmara dos Depu tados , r egu l ando a aposen t ado r i a 
dos p a t r õ e s , mach in i s t a s , foguis tas e remadores dos A r s e a a e s 
de M a r i n h a da Republica, e dando o u t r a s providencias, a Com-
m i s s ã o de F i n a n ç a s é de parecer que seja ouvida a de J u s t i ç a 
e. Legis lação . 

Sala das Commissões , 30 de agosto cie 1 9 1 1 . — F . Glycerio, 
p r e s i d e n t e . — Álvaro Machado, r e l a to r . — Sá Freire.—Arthur 
Lemos.—Biicno de Paiva.—Feliciano Poma. 

N. 10Ü— 101 L 

A Commissão de F i n a n ç a s do Senado, an tes de e m i t t i r 
parecer acerca da proposição cia Câmara , n. 9, deste anno, que 
r egu l a a emissão c. c i rcu lação de cheque , é de p a r e c e r que seja 
ouvida em primeiro logar a Commissão de Jus t i ça e Legis lação 
t: a s s im o r e q u e r . 

Sala das Commissões, 30 de agosto de 1 9 1 1 . — F . Glycerio, 
p r e s i d e n t e . — Arthur Lemos, r e l a to r . — Feliciano Penna. — 
Bueno de Paiva. — Álvaro Machado. 

O Sr. Feliciano Penna — Sr. P re s iden te , a c h a n d o - s e d e s -
falcada a Commissão Espec ia l do Código Civil, pela r e n u n c i a 
dos Srs . Me ira e Sá e F r a nc i s co Salles e pela ausência , t e m p o -
rária, cio t jonrado Senador An tôn io Azeredo, r e q u e i r o a V. Ex. 
que se d igne n o m e a r Ires Srs . Senadores que n a q u e l l a Com-
mis são preencham as vagas ex i s t en tes . 

O Sr. Presidente — Nomeio, p a r a s u b s t i t u i r o Sr. Meira e 
Sá o Sr. T a v a r e s de L y r a ; para s u b s t i t u i r o Sr. F r a n c i s c o 
Salles, o Sr. B u e n o de Paiva, e para s u b s t i t u i r o Sr. Senador 
Azeredo, ausen t e , o Sr. Sá Freire. 

ORDEM DO DIA 

PROHOGAÇÃO DA A G I T A I . S E S S Ã O LEGISLATIVA 

Discussão única da proposição da Gamara dos Depu tados , 
n. 51, cie 1911, proroganclo a ac tua l sessão legis la t iva do Con-
gresso Nacional até o dia 3 de o u t u b r o do c o r r e n t e anno . 

Approvada, vae ser enviaria ao Sr. P r e s i d e n t e da R e p u -
blica p a r a a fo rmal idade da pub l icação . 



3S8 A N N A E S D O , S E N A D O 

L I C E N Ç A AO SR. SENADOR A R A Ú J O GÓES 

Discussão ú n i c a do p a r e c e r dia Commissão do Policia , 
o. 189, de 1911. o p i n a n d o que seja concedida a l icença s o l i -
c i tada pelo Sr. Senador Araú jo Góes. 

Approvado . 

R ELEVA M E N T O DA P R E S C R 1 P Ç Ã O EA! FAVOR DE J O S É MIL1TÃO 
DE S A N T A N N A 

Discussão única do reto do Prefe i to do Disfriefo F e d e r a l á 
resolução_ do Conselho Municipal que au lo r iza a r e l eva r a 
p r e s c r i p ç a o em que h a j a incor r ido o funec ionar io m u n i c i p a l 
José Mili tão de S a n f A n n a , a f im de que lhe seja paga a d t f í e -
r ença de venc imen tos q u e deixou de pe rcebe r desde a data da 
sua nomeação pa ra o logar cie a d m i n i s t r a d o r dos j a r d i n s m u -
nic ipaes , 1 de abr i l de 188(5, a té 31 de j a n e i r o de 189-i, a b r i n d o , 
p a r a isso, o necessá r io c red i to e x t r a o r d i n á r i o 

Reje i tado, v a e ser devolvido ao P re fe i to . 

L I C E N Ç A AO DR. A. A. CARDOSO DE C A S T R O 

3" d i scussão do pro jee to do Senado, n. 23, de 1911. a u t o -
r izando o P r e s i d e n t e da Republ ica a conceder um anuo de 
l icença, com todos os venc imen tos , ao Dr. A. A. Cardoso de 
Castro, m i n i s t r o cio S u p r e m o T r i b u n a l , p a r a t r a t a m e n t o de sua 
saúde . 

Approvado, vae CommJ-são de Redaeção. 

R E L E V A M ENTO DE P R E S C R I P Ç A O EA1 FAVOR DE D. H1LARLNA 
Pl.M ENTEL. 

3" d iscussão da p ropos i ção da Câmara dos Depu tados , 
n. 42, de 1911, que releva a p r e s c r i p ç a o em que i nco r r eu D. H i -
lar ina Miranda de Oliveira P imen íe l , af im de que possa r e c e -
b e r os v e n c i m e n t o s m i l i t a r e s a que t ivesse d i r e i to seu í a l l e -
eido m a r i d o Dr. Adr i ano Xavier de Ol ive i ra P imen íe l . 

Approvada. vae ser s u b m e t i ida á sa noção. 

L I C E N Ç A A LUIZ A. DA SILVA S O A R E S 

3" d i scussão da p ropos ição da C â m a r a dos D e p u t a d o s , 
n. 39, de 1911. a u t o r i z a n d o o P r e s i d e n t e da Republ ica a c o n -
ceder um anno de licença, com ordenado , a Lu iz A. da Si lva 
Soares . 

Approvada , vae ã Commissão de Redaeção. 

LICENÇA A CARLOS A U G U S T O PEREIRA DA C U N H A 

3" d iscussão da p ropos ição da Câmara dos Depu tados , 
n. 32. de 1911. a u t o r i z a n d o o P res iden te da RepubtVa a c o n -
cedei ' imi anno de licença, com ordenado, pa ra t r a t a m e n t o de 
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sua saúde , a oavlos Augus to P e r e i r a da Cunlia, e s t a fe tá de 
I a classe cia. Repar t i ção Gera! dos Te l eg raphos . 

Approvada , vae á Connnissão de Redacção. 

LICENÇA A FRANCISCO OOF.LHU DA COSTA 

3" d i scussão da p ropos i ção da Gamara dos Depu tados , 
n. 31, de 1911, au to r i zando o P res iden te da Repub l i ca a con -
ceder seis mezes de licença, com ordenado , pa ra t r a t a m e n t o de 
sua saúde , ao bagage i ro de 2" classe da E s t r a d a de F e r r o 
Centra l do Brazi l F ranc i sco Coelho da Costa. 

Approvada , vae ser sub ino t t ida á sancção. 

PORTOS M I L I T A R E S NA BAHIA DK GUANABARA, E E M OUTROS 
LOG.VRES 

2 a d iscussão do pro jec ío do Senado, n. 5, de 1908, p r o v i -
denc iando sobre a c o n s t r u r ç ã o de p o r t o s m i l i t a r e s na bali ia 
de G u a n a b a r a , em Santa Ga lha rd ia , e no po r to m a i s c o n v e -
n ien te da costa do norte , en t r e os E s t a d o s da B a h i a e do A m a -
zonas. 

O Sr. Oliveira Valladão — S r . P re s iden te , não me 
a c h a v a h o n l c m no rec in to q u a n d o o i I lus t re Senador por San ta 
Cu tha r ina , a u t o r deste projecío , r e q u e r e u a sua inc lusão na 
o rdem cio dia. 

Po r isso, só agora venho da r ao Senado as razões da d e -
m o r a po r p a r t e da Commissão de Mar inha e G u e r r a em l a v r a r 
o seu pa rece r . 

E s t e p ro jec to foi. com effeito, a p r e s e n t a d o em 1008. A 
Commissão de Mar inha e G u e r r a de então, sendo r e l a to r o 
h o n r a d o e x - S e n a d o r Sr. Be l fo r t Vie i ra , cuja compe tênc i a no 
a s s u m p t o todos nós r econhecemos , foi de p a r e c e r q u e devia 
se r ouvido o Governo . 

O Gove rno de então, sendo P re s iden t e o 1'allecido conse -
lhe i ro Affonso Penna. disse, em m e n s a g e m de 13 de agosto 
de 1908 : 

« E m respos ta á vossa m e n s a g e m n. 75, de 31 de j u l h o 
u l t imo , so l ic i tando in formações acerca do pro jec to sobit; con -
s t rucções de postos m i l i t a r e s na bahia. de G u a n a b a r a e ou t ro s 
pwiitos do l í t tora l , l enho a h o n r a de, d e c l a r a r - v o s que o G o -
ve rno , no o r ç a m e n t o do Minis té r io da Mar inha p a r a o anno 
v indouro , ped iu c red i to para execução de serv iços que , e m b o r a 
d a m e s m a n a t u r e z a , são c o n t r á r i o s aos p ropos tos no a l lud ido 
pro jec to . » 

Mani fes tou-se , por tan to , o Governo con t ra o p ro jec ío . 
Com elfei to, é sabido qw j á exis te con t r ac to p a r a a c o n -

s t rueção de obras na ilha das Cobras . 

(* • E s t e d i scurso não foi r ev i s ío pelo orador . 
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Quan to ao ou t ro ponto , cons t rucção ile p o r t o s m i l i t a r e s 
em S. F r a n c i s c o e o u t r o em local escolhido en t r e a B a h i a e o 
Amazonas , o Governo nada disse. 

A c h a v a - s e este p ro j ec to em podei 1 do Sr. Senador Índio do 
Braz i l , t a m b é m oi'1'icial de Mar inha e, po r consegu in te , com 
m a i s compe tênc i a no a s s u m p t o que o h u m i l d e orador , p a r a 
a p r e c i a r o pro jec to . 

A u s e n t a n d o - s e o S e n a d o r í nd io do Brazi l . fui então d e s i -
gnado p a r a s u b s t i t u i l - o i n t e r i n a m e n t e na Commissão de Ma-
r i n h a e Gue r r a , o, ass im, o p ro jec to me foi d i s t r i b u í d o . 

F a l l a v a - s e que o Gove rno já cogi tava desse a s s u m p t o e 
po r isto espere i . 

Com effeito, no Diário do Coni/resso de l iontem, li a m e n -
sagem que o Sr. P r e s i d e n t e da Republ ica d i r ig iu á Gamara , 
ped indo au to r i zação p a r a cons t rucção de po r to s mi l i t a r e s . 

E ' a s s u m p t o de al ta r e l evânc i a e acho que não cabe ao 
Congresso r e so lve l -o .sinão de accòrdo com o Pode r E x e c u t i v o . 

Nestas condições, cons idero mais conven ien te e s p e r a r m o s 
até que a Gamara se m a n i f e s t e sobre o a s s u m p t o , v i s to que 
delle já cogi tou o Sr. P r e s i d e n t e da Republ ica em m e n s a g e m 
d i r ig ida áque l la Gamara , confo rme já disse. 

A' v is ta disto, r o q u e i r o ao Senado que. o p ro jec to vol te á 
Commissão af im de ser e s tudado . 

A Commissão se e n t e n d e r á com o Governo e ass im se c o n -
s e g u i r á p a r a o caso a so lução que mais conv ie r . (Muito bem; 
•muito bem.) 

Vem á Mesa, é lido, apo iado e posto em d iscussão o s e -
g u i n t e 

REÇtUElU .M ENTO 

Roquei ro que o p ro jec to do Senado, n. 5, de 1908, vo l te 
á Commissão de Mar inha e G u e r r a , afim de se r c o n v e n i e n t e -
m e n t e e s tudado . 

Sala das sessões, 31 de agosto de 1911 Oliveira Vai-
ladão. 

3 S r . Hercilio Luz (*) — S r . P re s iden te , não foi pol í t ico o 
mot ivo que me levou a r e q u e r e r á Mesa do Senado a inserção n a 
o rdem do dia do p ro jec to que ora se d i scu te . E, t o m a n d o a 
p a l av ra , agora, não p r e t e n d o t a m b é m c o n t r a r i a r o pedido do 
í l l u s t r e r e l a to r da Commissão de Mar inha e G u e r r a ; preciso , 
e n t r e t a n t o , da r ao Senado as razões que me, f o r ç a r a m a a p r e -
s e n t a r o meu r e q u e r i m e n t o . 

O Senado tem, mais do que eu, g r a n d e r e s p o n s a b i l i d a d e 
no a s s u m p t o q u e ora se d iscute , pois que elle a q u i ( j á foi t r a -
tado, e, na d i scussão en tão t r avada , houve da p a r t e do Senado 
m a n i f e s t a ç ã o que é publ ica e cons ta dos Annaes. 

Autot ' desse pro jec to , não podia eu, Sr. P res iden te , s e r 
ind i f f e ren te dean te da m e n s a g e m do Sr. P r e s i d e n t e da R e p u -
bl ica d i r ig ida u l t i m a m e n t e ao Congresso. 

( ' ) Es t e d i scurso não foi r ev i s to pelo o rador . 
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O mot ivo , pois, que d e t e r m i n o u o m e u r e q u e r i m e n t o de 
l iontem foi m a i s de in te resse a d m i n i s t r a t i v o do que o u t r o 
q u a l q u e r . 

Espe ro , conforme acaba de d e c l a r a r o r e l a t o r da Com-
mis são de Mar inha e Guer ra , que esse p ro jec to seja es tudado 
p a r a l l e l a m e n t e com o a s s u m p t o da m e n s a g e m pres idenc ia l 
d i r ig ida ao Congresso e conto q u e a Commissão ass im p r o -
ceda. 

O Sn. OLIVEIRA VALLADÃO — A Commissão o fará . 

O S R . HERCILIO L U Z — E p o r q u e ass im espero , dou o m e u 
voto ao r e q u e r i m e n t o do i l lus t re r e l a to r da Commissão de Ma-
r i n h a e Guer ra . (Aluito bem; muito bem.) 

Approvado o r e q u e r i m e n t o . 
Volta o pro jec to á Commissão de Mar inha e G u e r r a . 

O Sr. Presidente — JNada ma i s havendo a t r a t a r , vou le -
v a n t a r a sessão. 

Des igno p a r a o rdem do dia da segu in te : 
T r a b a l h o s de Commissões . 

L e v a n t a - s e a sessão ás 2 h o r a s da t a rde . 

FIM DO TEl iCKlHO VOLUME 
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